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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 190/2009 – São Paulo, quinta-feira, 15 de outubro de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE PRECATÓRIOS 

EXPEDIENTE nº 100/2009-RPDP  

  

PROC. :  98.03.035836-7 PRECAT ORI:0006640320/SP REG:26.05.1998   
REQTE :  PEDRABRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA e outros   
ADV :  MARIA ODETTE FERRARI PREGNOLATTO e outros   
REQTE :  INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA   
ADV :  FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB e outros   
RECDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   
ADV :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 662/664. 

Verifico tratar-se de solicitação encaminhada pela 7 ª Vara Federal de Execuções Fiscais, cujo conteúdo é análogo 

àquele já apreciado por meio da informação e despacho de fls. 644/658, em relação à mesma empresa beneficiária deste 

precatório, sendo certo que a solicitação oriunda da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP por meio da 

Carta Precatória de fls. 663, encaminhada por meio do Ofício nº 845/2009 - acsa, não é passível de cumprimento nesta 

Corte. 

Primeiramente, insta salientar que a atividade desenvolvida por esta Presidência no âmbito dos Precatórios e 

Requisições de Pequeno Valor - RPV é meramente administrativa, cabendo ao Juízo de origem dirimir os incidentes de 

natureza jurisdicional. 

Assim, o destinatário final para atendimento à determinação de penhora é o Juízo no qual tramita a ação em que foi 

constituído o crédito ora objeto do ato jurisdicional constritivo provido pelo Juízo da execução fiscal. 

Tem-se, portanto, que a comunicação emitida pelo Juízo da 1ª Vara Cível da Comarca de Santa Bárbara D'Oeste/SP foi 

encaminhada a órgão desprovido da competência jurisdicional para cumprir as determinações constantes de referido 

documento. 

Desnecessária a expedição, ad cautelam, de ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que seja providenciado o 

bloqueio dos valores repassados para pagamento do presente feito, sob o mesmo fundamento do quanto exposto a fls. 

658, a saber: "Tendo em vista a informação retro, desnecessária a expedição de ofício, ad cautelam, à Caixa Econômica 

Federal, a fim de que seja providenciado o bloqueio do saldo remanescente na conta remunerada vinculada a este feito, 

correspondente à co-beneficiária Meplastic Industrial Ltda., cadastrada sob o CNPJMF nº 43.249.523/0001-89, na 

medida em que o Juízo de origem já deferiu a penhora no rosto dos autos - sendo certo que não expedirá alvará em 

benefício daquela parte -, e qualquer providência naquele sentido, por este Tribunal, apenas dificultaria eventual 

destinação dos valores disponibilizados em nome daquela beneficiária ao Juízo da execução fiscal.". 
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Destarte, em face do exposto, para fins de instrução, bem como por medida de celeridade e economia processual, 

expeçam-se ofícios ao Juízo da 1ª Vara Cível de Santa Bárbara D'Oeste/SP - Setor das Execuções Fiscais, ao Juízo de 

origem deste precatório e à 7 ª Vara Federal de Execuções Fiscais desta Capital, encaminhando-lhes cópia deste 

despacho, bem como das demais peças processuais pertinentes, para ciência e eventuais providências cabíveis. 

Saliente-se, na oportunidade, que eventuais solicitações de transferência de valores à ordem daqueles Juízos das 

Execuções Fiscais devem ser encaminhadas ao Juízo que expediu o requisitório ora tratado. 

De outro lado, noto que as comunicações ora tratadas somente se deram em razão de pedido expresso da Procuradoria 

da Fazenda Nacional de que fosse procedida a penhora no rosto dos autos deste precatório, com expressa menção à sua 

numeração, sendo certo que a situação ora versada tem se repetido em inúmeras outras requisições de pagamento em 

trâmite perante esta Presidência, com geração de tumulto processual e movimentação ineficiente da máquina pública em 

desfavor, inclusive, do interesse do erário em ver satisfeitos seus créditos tributários, na medida em que as necessárias 

comunicações de atos constritivos acabam por ser endereçadas a destinatários equivocados, o que leva à demora na 

prestação jurisdicional acautelatória pleiteada. 

Assim, oficie-se à Procuradoria da Fazenda Nacional, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das demais 

peças processuais pertinentes, para ciência e eventuais providências cabíveis naquelas sedes. 

Ao final, cumpra-se a determinação constante do terceiro parágrafo do despacho de fls. 658. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  1999.03.00.054318-9 PRECAT ORI:9300000371/SP REG:28.10.1999   
REQTE :  ALCIDES DE LIMA e outros   
ADV :  REINALDO PENATTI   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 240/249. 

Tendo em vista a informação de fls. retro, de que a Apelação Cível nº 2007.03.99.010690-5 interposta pelo requerente 

Aparecido Marques de Oliveira, ainda não foi julgada, mantenha-se suspenso o curso deste precatório, devendo os autos 

aguardarem em arquivo provisório o efetivo julgamento e o conseqüente trânsito em julgado do recurso mencionado, 

com sua baixa à origem. 

Oficie-se ao Juízo da execução e ao Desembargador Federal Relator do recurso em epígrafe, encaminhando-lhes cópia 

deste despacho, da informação que o instrui, do extrato de movimentação processual, dos extratos de movimentação 

financeira da Caixa Econômica Federal que a acompanham, bem como, das fls. 02, 146, 154, 155, 157, 159, 161, 167, 

169, 177, 180, 181, 217, 228, 233, 237 e 239, a fim de que seja esta Presidência informada quando do efetivo 

julgamento, trânsito em julgado e baixa à origem da apelação cível, bem como, que providencie o Juízo deprecante, no 

momento oportuno e com a maior brevidade possível, comunicação no sentido de, se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado, com o consequente desbloqueio do saldo remanescente disponibilizado para 

posterior levantamento pelo beneficiário, ou; 
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- Ser liquidado pelo valor já pago e levantado - com o retorno do numerário remanescente disponibilizado para seu 

cumprimento ao Tesouro Nacional -, ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido efetiva revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido ao 

beneficiário e a correta data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico 

posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2001. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 08 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2000.03.00.028468-1 PRECAT ORI:9100001106/SP REG:16.06.2000   
REQTE :  OURIPES DE SOUZA e outros   
ADV :  JOAO ALBERTO COPELLI   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 215. 

Tendo em vista o informado a fls. retro, recebo o Ofício Nº 178/09-S (fls. 202/205) como aditamento ao requisitório de 

fls. 02, para fazer constar como efetivamente devido o montante de R$ 4.107,49 (quatro mil cento e sete reais e 

quarenta e nove centavos) para a data do pagamento, a saber, abril de 2002. 

Dessa forma, procedam-se às retificações que se fizerem necessárias no Sistema Informatizado de Acompanhamento 

Processual - SIAPRO, bem como no respectivo banco de dados, providenciando-se o estorno, ao Tesouro Nacional, do 

numerário excedente disponibilizado neste procedimento. 

Após, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal, a fim de que seja providenciado o desbloqueio dos valores 

remanescentes disponibilizados neste procedimento, a fim de que seja destinado aos legítimos beneficiários, por meio 

de alvará a ser expedido pelo Juízo deprecante. 

Oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas às fls. 02, 

200/202 e 215, para ciência e a fim de informá-lo da existência de saldo remanescente em favor do requerente. 

Por fim, retornem os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 
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PROC. :  2000.03.00.064671-2 PRECAT ORI:9500000075/SP REG:27.11.2000   
REQTE :  BENEDITO LIBERATO VITORINO e outros   
ADV :  REINALDO PENATTI e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LEME SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 191/201. 

Tendo em vista a informação de fls. retro, de que a Apelação Cível nº 2006.03.99.003299-1 interposta pelo requerente 

Reinaldo de Medeiros Alves, ainda não foi julgada, mantenha-se suspenso o curso deste precatório, devendo os autos 

aguardarem em arquivo provisório o efetivo julgamento e o conseqüente trânsito em julgado do recurso mencionado, 

com sua baixa à origem. 

Oficie-se ao Juízo da execução e à Desembargadora Federal Relatora do recurso em epígrafe, encaminhando-lhes cópia 

deste despacho, da informação que o instrui, dos extratos de movimentação processual, dos extratos de movimentação 

financeira da Caixa Econômica Federal que a acompanham, bem como, das fls. 02, 112, 114, 116, 117, 119, 121, 126, 

127, 161, 162, 164, 166, 169, 183, 188 e 190, a fim de que seja esta Presidência informada quando do efetivo 

julgamento, trânsito em julgado e baixa à origem da apelação cível, bem como, que providencie o Juízo deprecante, no 

momento oportuno e com a maior brevidade possível, comunicação no sentido de, se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado, com o consequente desbloqueio do saldo remanescente disponibilizado para 

posterior levantamento pelo beneficiário, ou; 

- Ser liquidado pelo valor já pago e levantado - com o retorno do numerário remanescente disponibilizado para seu 

cumprimento ao Tesouro Nacional -, ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido efetiva revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido ao 

beneficiário e a correta data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico 

posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2001. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2001.03.00.013403-1 PRECAT ORI:9500000011/SP REG:11.05.2001   
REQTE :  IRMA ARMELIN DA SILVA   
ADV :  EZIO RAHAL MELILLO e outro   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 96/97. 
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Tendo em vista a informação de fls. retro, que a Apelação Cível nº 2006.03.00.001736-9, interposta pelo instituto 

requerido, ainda não foi julgada, mantenha-se suspenso o curso deste precatório, devendo os autos aguardarem em 

arquivo provisório o efetivo julgamento e o consequente trânsito em julgado do recurso mencionado, com sua baixa à 

origem. 

Oficie-se ao Juízo da execução e à Desembargadora Federal Relatora do recurso em epígrafe, encaminhando-lhes cópia 

deste despacho, da informação que o instrui, do extrato de movimentação processual que a acompanha, bem como das 

fls. 02, 52, 90, 91 e 95, a fim de que seja esta Presidência informada quando do efetivo julgamento, trânsito em julgado 

e baixa à origem da apelação cível, bem com, que providencie o Juízo deprecante, no momento oportuno e com a maior 

brevidade possível, comunicação no sentido de se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado ou; 

- Ser cancelado - com o retorno do numerário disponibilizado para seu cumprimento ao Tesouro Nacional -, ou; 

- Ter seu valor modificado, caso tenha havido efetiva revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido ao 

beneficiário e a correta data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico 

posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2001. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2001.03.00.030008-3 PRECAT ORI:9107078650/SP REG:25.09.2001   
REQTE :  METALURGICA SILCONE LTDA   
ADV :  NATANAEL IZIDORO e outros   
RECDO :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)   
ADV :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO   
DEPREC :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 141/142. 

Tendo em vista a informação de fls. retro, e em face do lapso temporal decorrido, oficie-se ao Juízo de origem, 

encaminhando-lhe cópia deste despacho, da informação que o instrui, do extrato de movimentação financeira da Caixa 

Econômica Federal que a acompanha, bem como das fls. 02, 86, 96, 104, 105, 107, 108, 110, 119, 121, 122, 128, 131, 

136, 137 e 139, a fim de que informe a esta Presidência, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização da grafia do nome 

da requerente, conforme consta no cadastro nacional da pessoa jurídica da receita federal, por meio do competente e 

formal aditamento, e se deve este precatório: 

- Seguir pelo valor inicialmente solicitado, com o consequente desbloqueio do saldo remanescente disponibilizado para 

posterior levantamento pelo beneficiário, ou; 

- Ser liquidado pelo valor já pago e levantado - com o retorno do numerário remanescente disponibilizado para seu 

cumprimento ao Tesouro Nacional -,ou; 
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- Ter seu valor modificado, caso tenha havido efetiva revisão nos cálculos, situação em que deverá ser encaminhado o 

competente e formal aditamento no qual seja indicado de maneira expressa o montante efetivamente devido ao 

beneficiário e a correta data-base de conta, sendo que referida apuração não poderá ser datada de momento cronológico 

posterior ao fechamento da proposta orçamentária em que inserido este requisitório, a saber, 01/07/2002. 

Saliente-se, na oportunidade, que os valores disponibilizados para o cumprimento deste precatório permanecerão 

bloqueados até a ulterior e imprescindível comunicação daquele Juízo. 

Publique-se. 

São Paulo, 8 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2003.03.00.014943-2 PRECAT ORI:9200000613/SP REG:28.03.2003   
REQTE :  CARLOS ALBERTO SCARANELLO   
ADV :  HILARIO BOCCHI JUNIOR   
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 74/105. 

Tendo em vista o informado a fls. 104/105, passo a tecer as considerações que seguem. 

Trata-se, o presente precatório, de requisitório complementar ao de nº 97.03.077270-6. 

O Precatório nº 97.03.077270-6 foi inscrito na proposta orçamentária de 1999, pelo valor de R$ 26.676,49 (vinte e seis 

mil, seiscentos e setenta e seis reais e quarenta e nove centavos) e adimplido integralmente pelo montante de R$ 

29.459,63 (vinte e nove mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três centavos). 

Consoante se verifica da cópia de cálculos encaminhados pelo Juízo de origem a fls. 78, deduzido o montante pago por 

meio do Precatório nº 97.03.077270-6, foi calculado o saldo remanescente, a ser adimplido por meio de precatórios 

complementares, a saber, o presente e o de nº 2003.03.00.014942-0, montante este apurado e atualizado para novembro 

de 2001, totalizando R$ 16.021,30 (dezesseis mil e vinte e um reais e trinta centavos), sendo R$ 14.564,83 (quatorze 

mil quinhentos e sessenta e quatro reais e oitenta e três centavos) a título de principal da condenação, solicitados por 

meio do presente feito e R$ 1.456,47 (mil quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta e sete centavos) a título de 

honorários de sucumbência. 

Referidos cálculos foram homologados, tendo-se determinado a expedição de ofício requisitório complementar (fls. 

79/81), por meio do qual se solicitaram os valores supra citados em um único ofício, de nº 2564/02-job, o qual foi 

autuado perante este Tribunal sob o nº 2002.03.00.031968-0, cancelado e devolvido ao Juízo de origem. 

Em razão da devolução citada, foram expedidos os Ofícios Requisitórios nºs 224/03JOB (fls. 02 e 82) e 327/03-JOB 

(fls. 84), os quais deram origem, respectivamente, ao presente feito, de nº 2003.03.00.014943-2, e o de nº 

2003.03.00.014942-0, ambos indicando a data da conta como outubro de 1996. 

Ambos os procedimentos citados no parágrafo anterior foram adimplidos e tiveram seus valores levantados mediante 

apresentação de alvará expedido pelo Juízo de origem (fls. 85/92). 

Ciente de que os precatórios complementares de nºs 2003.03.00.014943-2 e 2003.03.00.014942-0 foram expedidos com 

a data de conta equivocada, a saber, outubro de 1996 - mesma data base do Precatório nº 97.03.077270-6 -, quando o 
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correto seria novembro de 2001, o autor peticionou ao Juízo de origem, ocasião em que apresentou planilha de cálculo 

discriminada (fls. 93/94) na qual justifica a devolução da diferença, tanto do principal da condenação quanto dos 

honorários de sucumbência, bem como noticia o depósito judicial perante a Nossa Caixa, no total de R$ 5.052,55 (cinco 

mil e cinquenta e dois reais e cinquenta e cinco centavos). 

Referida petição desencadeou a comunicação e solicitação de informações consubstanciada no Ofício nº 3048/05-HCP 

(fls. 11), em cuja resposta se fizeram encaminhar, por esta Corte, os dados bancários para a efetivação da devolução à 

conta única deste Tribunal, para que então fosse procedido o estorno, ao Tesouro Nacional, pelos meios próprios. 

O Juízo da execução informou corretamente os dados à gerência responsável perante a Nossa Caixa que, contudo, 

desrespeitou frontalmente a ordem judicial consubstanciada no Ofício nº 1769/07-HCP (fls. 95), na medida em que 

efetuou a conversão em renda do numerário devolvido ao INSS, mediante Guia de Recolhimento da Previdência Social 

- GPS (fls. 96/97), quando o correto seria a utilização de Guia de Recolhimento da União - GRU, com a destinação dos 

valores à conta única desta unidade gestora. 

Efetivada a devolução do montante solicitado a maior, em razão de erro na informação da data da conta, consoante já 

anotado anteriormente e informado a fls. 104/105, subsistiria a necessidade de se aditar o presente requisitório, bem 

como o de nº 2003.03.00.014942-0. 

O Juízo da execução, contudo, limitou-se a aditar este precatório, sendo que o fez por meio do Ofício nº 1386/08-HCP 

(fls. 42/43 e 98/99). 

Cumpre salientar, nesse momento, que o Juízo deprecante afirma no despacho de fls. 102/103 que efetuou o aditamento 

nos termos em que solicitado por este Tribunal - o que é exigido, frise-se, como medida de viabilização técnica de seu 

processamento -, tendo apresentado o valor efetivamente devido em outubro de 1996, o que não condiz com a realidade, 

como se verá a seguir. 

Primeiramente, verifica-se que a data da conta apresentada no Ofício nº 1386/08-HCP (fls. 42/43 e 98/99) é novembro 

de 2001. 

Em segundo lugar, consoante apurado em informação prestada a fls. 44 deste feito, o valor apresentado como 

efetivamente devido foi apurado a partir de simples subtração entre o montante que o autor atestara ter devolvido, e 

aquele inicialmente solicitado por meio do Ofício Requisitório nº 224/03JOB (fls. 02 e 82), o que além de não condizer 

com a realidade contábil que originou este precatório e o de nº 2003.03.00.014942-0, leva em consideração numerário 

que deveria ser devolvido no precatório em que se solicitaram os honorários de sucumbência. 

Certo é, contudo, que o Juízo de origem dispunha de todos os dados nos autos originários, incluindo-se nesse grupo o 

cálculo de fls. 78 (fls. 191 dos autos originários), as cópias dos ofícios requisitórios expedidos e os cálculos 

apresentados pelo autor quando da comunicação da devolução, para que referido equívoco não tivesse ocorrido. 

Contudo, na medida em que não cabe a esta Presidência avaliar e fiscalizar as atividades jurisdicionais no sentido de 

liquidação da sentença e apuração dos montantes devidos a título de condenação, o aditamento supracitado gerou a 

informação de fls. 44, em que se apura que o montante que deveria ser devolvido pelo autor, na esteira dos novos 

valores e data de conta apresentados, deveria ser de R$ 12.772,91 (doze mil setecentos e setenta e dois reais e noventa e 

um centavos) na data do pagamento. 

Evidentemente, deste montante deveriam ser subtraídas as quantias já restituídas, devendo o autor ser intimado a 

integralizar o montante supra referido, devidamente atualizado desde a data do depósito até aquela da efetiva devolução. 

O Juízo da execução, contudo, intimou o beneficiário deste feito a devolver integralmente os R$ 12.772,91 (doze mil 

setecentos e setenta e dois reais e noventa e um centavos), consoante se verifica da informação veiculada por meio do 

Ofício nº 2243/08-AEV e cópia que o instrui (fls. 49/50 destes autos). 

Inconformado com a determinação citada, o requerente peticionou ao Juízo de origem, apresentando novos cálculos e 

pugnando para que os mesmos fossem apreciados e homologados por aquele Juízo, posto que em conformidade com os 

cálculos já homologados e que deram origem aos precatórios complementares nºs 2003.03.00.014943-2 e 

2003.03.00.014942-0 (fls. 191 e 199 dos autos originários e 78/79 dos presentes autos), consoante comunicado por meio 

do Ofício nº 813/09-HCP (fls. 55/59) e cópias que o acompanham. 
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Referida comunicação deu origem a nova informação técnica prestada pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência - 

UFEP, na qual se atesta que o valor e data de conta apresentados pelo autor seriam compatíveis com o estorno noticiado 

por meio do Ofício nº 3048/05-HCP (fls. 11), bem assim, que não havia sido encaminhado o formal e imprescindível 

aditamento nesse sentido, a fim de que fosse regularizada a situação do presente feito. 

Em face de referida informação, foi novamente determinado que se oficiasse ao Juízo de origem (fls. 63), no sentido de 

ser encaminhado aditamento viável a este feito, bem como os comprovantes da transferência dos montantes já 

devolvidos à Conta Única deste Tribunal. 

Reiterados por duas vezes referido ofício, aos 01/10/2009, deu entrada nesta Corte o Ofício nº 2761-AEV (fls. 74/103), 

ora em análise, em que o Juízo da execução consulta como proceder. 

Cumpre anotar, por oportuno, que a atividade desenvolvida por esta Presidência no âmbito dos Precatórios e 

Requisições de Pequeno Valor - RPV é meramente administrativa, cabendo ao Juízo de origem dirimir os incidentes de 

natureza jurisdicional. 

Destarte, o aditamento a ofício requisitório, bem como a análise de pedidos atinentes aos cálculos de liquidação que o 

originaram e que, via de consequência, refletirão na elaboração de referido documento modificador, enquanto 

desdobramentos da prestação jurisdicional, deverão ser integralmente analisados e dirimidos perante o Juízo originário. 

Saliente-se, outrossim, que não há qualquer notícia, no Ofício nº 2761-AEV (fls. 74/103) e cópias que o acompanham, 

de que o Juízo deprecante tenha analisado, com a profundidade devida, os pleitos do autor, tanto na primeira ocasião, da 

devolução efetivada, quanto na segunda, quando da irresignação acerca da intimação para devolução dos valores 

apurados pelo órgão técnico vinculado a esta Presidência (fls. 44). 

Pode-se afirmar seguramente, contudo, que um exame mais aprofundado das alegações do requerente, seguida de 

análise dos elementos documentais dos quais dispunha aquele Juízo nos autos originários, permitiria concluir, como o 

fez esta Presidência no presente momento, que o equívoco residia, tão-somente, na data de conta indicada quando da 

expedição dos Ofícios Requisitórios Complementares nºs 224/03JOB (fls. 02 e 82) e 327/03-JOB (fls. 84), a qual 

deveria ter sido de novembro de 2001, e não outubro de 1996. 

Dada a situação delineada, não há providências a serem tomadas nestes autos e nos de nº 2003.03.00.014942-0, além de 

se esclarecer a sequencia de acontecimentos que culminou com o presente despacho, bem como a instrução do Juízo 

deprecante, a fim de que atente para que novas situações, tais como a presente, não tornem a ocorrer. 

Por todo exposto, tem-se que o estorno à Fazenda Pública em relação aos Precatórios nºs 2003.03.00.014943-2 e 

2003.03.00.014942-0 foi efetivado por via imprópria. 

Assim, na impossibilidade de se aditarem os requisitórios supra referenciados, mantenham-se inalteradas as situações 

dos mesmos, devendo ser considerados liquidados consoante solicitados e inscritos em proposta orçamentária. 

Oficie-se ao Juízo de origem, encaminhando-lhe cópia deste despacho, da informação que o instrui e dos extratos de 

movimentação processual em anexo, bem como das peças acostadas às fls. 02, 04/04 vº, 06/09, 11, 13/16, 34, 41/45, 

49/51, 55/63 e 74, para ciência. 

Ato contínuo, requisitem-se os autos do Precatório nº 2003.03.00.014942-0 do arquivo, após o que deverão ser 

trasladadas cópias deste despacho e da informação que o instrui, bem como das principais peças processuais deste feito, 

para fins de documentação. 

Por fim, retornem ambos os autos ao arquivo, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 
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Presidente do TRF 3ª Região 

  

PROC. :  2006.03.00.034960-4 PRECAT ORI:9300000405/SP REG:10.05.2006   
REQTE :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI   
ADV :  LUIZ EDUARDO QUARTUCCI   
ADV : SIDNEY GARCIA DE GOES 
RECDO :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   
ADV :  HERMES ARRAIS ALENCAR   
DEPREC :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP   
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Fls. 346/349. 

Tendo em vista o peticionado pelo patrono Sidney Garcia de Goes, expeça-se ofício ao Ministério Público Federal - o 

qual deverá ser endereçado ao Exmo. Procurador da República indicado no Ofício nº 1323/2009-PRM/Bauru (fls. 266) - 

e à Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, encaminhando-lhes cópia deste despacho, bem como das 

peças acostadas às fls. 346/349, a fim de se instruírem os eventuais procedimentos instaurados perante aqueles órgãos. 

Ato contínuo, oficie-se ao Juízo da execução, encaminhando-lhe cópia deste despacho, bem como das peças acostadas 

às fls. 02/03 e 346/349, recordando-lhe que uma vez efetivada por completo a devolução da diferença indevidamente 

levantada, referido montante deverá ser transferido à Conta Única deste Tribunal (Banco do Brasil, Código: 090047, 

Gestão: 00001, Código de Recolhimento: 18809-3 e Número de Referência: 2006.03.00.034960-4), ato este que deverá 

ser formalmente comunicado a esta Presidência, tão logo seja efetivado, por meio de ofício instruído com a 

documentação que o comprove, fazendo-se expressa menção ao Precatório nº 2006.03.00.034960-4. 

Retornem os autos ao arquivo provisório, onde deverão aguardar ulteriores comunicações do Juízo de origem e demais 

órgãos oficiais provocados. 

Publique-se. 

São Paulo, 13 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª região 

  

PROC. : 
2009.0027487  PRC Eletr - TRF 3ªR ORI:97.0000427-9/SP 

REG:03/03/2009 EXP Nº2009005074 
REQTE : WENCESLADA DE BARROS DA PENHA 
ADV : SARVIA VACA ARZA 
RECDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADV : HERMES ARRAIS ALENCAR 
DEPREC : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE - MS 
RELATOR :  DES.FED. PRESIDENTE / PRESIDÊNCIA 

Tendo em vista a informação retro, indefiro o pedido uma vez que o pagamento dos precatórios judiciais rege-se nos 

termos do previsto no art. 100, § 1º, da CF/88, bem como no disposto nos arts. 10 e 11 da Resolução n.º 55/09-CJF/STJ. 

Prossiga-se, conforme ordem cronológica estabelecida, para pagamento na Proposta Orçamentária de 2010. 

Publique-se. 

Após, arquive-se o presente expediente. 
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São Paulo, 7 de outubro de 2009. 

MARLI FERREIRA 

Desembargadora Federal 

Presidente do TRF 3ª Região 

  

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 148.744 

  

  

PROC.   :  95.03.075747-9            AMS  166885 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  SVEDALA FACO LTDA e outros 
APDO    :  AAF CONTROLE AMBIENTAL LTDA 
ADV     :  JOSE MARIA DE CAMPOS e outros 
PETIÇÃO :  REX    2006020230 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 
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artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 
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Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

PROC.   :  96.03.029678-3            AMS  172266 
APTE    :  MTG ADMINISTRACAO E ASSESSORIA S/A 
ADV     :  MAURO MARANGONI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: REX    1999169254 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 

8.981/95. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.672/2008, 

que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-
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bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 
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artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 05 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  96.03.049698-7       ApelReex  324744 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  LOURENCO HAIK NETO 
ADV     :  FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   2008099157 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de 

Processo Civil e Resolução nº 8 do Superior Tribunal de Justiça, conforme decisão proferida a fls. 155/159. 

Vieram os autos conclusos em função do julgamento do paradigma REsp 1.111.982 pelo E. Superior Tribunal de 

Justiça. 

Decido. 

Com efeito, verifica-se que o acórdão extinguiu o processo sem julgamento do mérito e julgou prejudicado os embargos 

a execução, ao fundamento da ausência de interesse processual da Fazenda, tendo em vista que o débito era inferior a 

R$ 10.000,00 (dez mil reais), nos termos das Leis nº 10.522/02 e 11.033/04. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.982-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Dje de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; Resp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 
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4. Recurso especial provido." - Grifei. 

(RESP 1.111.982/SP - rel. Min. Castro Meira, j. 13/05/09, v.u., Dje 25/05/09) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  96.03.086466-8       AMS  176494 
APTE    :  ACOPLAST IND/ E COM/LTDA 
ADV     :  PEDRO BATISTA MORETTI e outro  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  OLIVIA ASCENCAO C FARIAS e  ELYADIR F BORGES  
PETIÇÃO :  REX    1997621769 
REMTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  JUIZA SOUZA PIRES - QUARTA TURMA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base 

de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por 

meio de compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, 

ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos 

princípios da irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 

- CSLL, por ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade 

nonagesimal, previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 
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Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 
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Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  98.03.090967-3            AMS  186450 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PRODUTOS ALIMENTICIOS CASARAO LTDA 
ADV     :  SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA 
ADV     :  CARLOS NEHRING NETTO  
PETIÇÃO :  REX    2001043917 
RECTE   :  uniao federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

negou provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, reconhecendo o 

direito à dedução integral dos prejuízos fiscais havidos até 31/12/1994 na apuração da base de cálculo da CSL e do IRPJ 

devidos a partir do segundo semenestre de 1995, afastando, por conseguinte, a limitação de 30% previsto na Lei 

8.981/1995. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou dispositivo da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 
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artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 22/1251 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 
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No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.007390-1       AMS  188527 
APTE    :  GUABIROBA AGRO PECUARIA LTDA 
ADV     :  ELIANE PEREIRA SANTOS TOCCHETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2001168182 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, pelo voto -

médio, deu parcial provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base 

de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 8.981/95, aplica-

se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da irretroatividade e do 

direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por ser destinada ao 

financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 

195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 
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Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 
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que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.072527-8       AMS  192790 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  TOKIO MARINE BRASIL SEGURADORA S/A 
ADV     :  PAULO ROGERIO SEHN 
PETIÇÃO :  REX    2006065464 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo 

Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 
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Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 
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do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.078749-1       AMS  193697 
APTE    :  ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO CHIAPPA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2005248218 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a e c, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento à apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o 

Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo 

negativa, limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 
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"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 
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prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.023991-1       AMS  200351 
APTE    :  COSTA RIBEIRO EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     :  PEDRO HENRIQUE SERTORIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2000274680 
RECTE   :  UNIAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "b", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento ao recurso de apelação da impetrante, reconhecendo o direito à dedução integral dos prejuízos fiscais 

havidos até 31/12/1996, na apuração da base de cálculo do IRPJ a da CSL devidos a partir de janeiro de 1997, 

afastando-se a limitação de 30% (trinta por cento), prevista na Lei 8.981/1995. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou dispositivo da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 33/1251 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 
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dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.032337-5       AMS  201576 
APTE    :  ALTA LOCADORA LTDA 
ADV     :  JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2000265579 
RECTE   :  uniao federal 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu provimento à apelação, reconhecendo que a redução da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de compensação da base de cálculo negativa, 

limitada a 30% (trinta por cento), é providência ilegal, não autorizada pelo Código Tributário Nacional. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58, ambos da Lei n.º 

8.981/95. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 
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com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 
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nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2005189117 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da impetrante, para reconhecer, quanto à CSL, o direito à 

dedução integral somente nos meses de janeiro, fevereiro e março de 1995, afastando a limitação de 30% previsto na 

Lei 8.981/1995. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou dispositivo da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 
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o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 
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inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por maioria, 

deu parcial provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a redução da base de cálculo da 

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, por meio de 

compensação da base de cálculo negativa, limitada a 30% (trinta por cento), prevista pelos artigos 42 e 58, ambos da 

Lei n.º 8.981/95, aplica-se apenas aos fatos geradores posteriores à sua edição, não implicando ofensa aos princípios da 

irretroatividade e do direito adquirido, com a ressalva de que a Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, por 

ser destinada ao financiamento da seguridade social, encontra-se sujeita ao princípio da anterioridade nonagesimal, 

previsto no artigo 195, §6º, da Constituição Federal. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido contraria a Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 
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patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

 E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos 

autos do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 

Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 
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artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 

no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da União Federal e à remessa oficial e deu provimento à apelação da impetrante, inadmitindo a 

revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 
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ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-B, § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de apelação da União Federal (Fazenda Nacional) e à remessa oficial, 

para que seja observado a anterioridade nonagesimal em relação a CSL e, mantendo, no restante, a r. sentença recorrida, 

que julgou procedente o pedido e concedeu a segurança pretendida. 

A recorrente alega que o acórdão recorrido violou dispositivo da Constituição Federal. 

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente anteriormente à data de 03.05.2007, o que o desobriga de 

demonstrar a existência de repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 
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Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso extraordinário merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em dissonância com 

o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Supremo Tribunal Federal. 

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, 

que trata do julgamento de recursos multiplos, conforme decidido no RE 344.944/PR, ficando estabelecido que os 

artigos 42 e 58, ambos da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-

bases anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre 

o lucro das empresas, são constitucionais. 

Na ocasião, ademais, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os 

prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios 

futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Nesta esteira, concluiu, o Plenário, que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do 

início de sua vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia 

constitucional do direito adquirido e que a aplicação do artigo 58 da Lei n.º 8.981/95 não se subsume ao princípio da 

anterioridade nonagesimal, consoante notícia veiculada no Informativo n.º 540 do Colendo Supremo Tribunal Federal, 

que passo a transcrever: 

"A Min. Ellen Gracie, em voto-vista, acrescentou tratar-se, na espécie, de utilização dos prejuízos acumulados até 

31.12.94 e não de dedução de prejuízos correspondentes ao exercício corrente. Observou que, em relação aos prejuízos 

verificados no ano-base/91, haveria possibilidade de compensação em até 4 anos-calendário subseqüentes (Decreto-lei 

1.598/77); no ano-base/92, sem fixação de prazo (Lei 8.383/91); no ano-base/93, em até 4 anos-calendário subseqüentes 

(Lei 8.541/92), não tendo sido alterada essa estrutura pela Lei 8.981/95, que apenas impôs restrição à proporção com 

que os prejuízos poderiam ser apropriados a cada apuração do lucro real. Salientou que, em matéria de imposto de 

renda, a lei aplicável é a vigente na data do encerramento do exercício fiscal e que os recorrentes tiveram modificada 

pela Lei 8.981/95 uma mera expectativa de direito. Asseverou que o conceito de lucro é o que a lei define, não 

necessariamente o que corresponde às perspectivas societárias ou econômicas. Assim, o Regulamento do Imposto de 

Renda - RIR, que antes permitia o desconto de 100% dos prejuízos fiscais, para efeito de apuração do lucro real, passou, 

com a Lei 8.981/95, a limitar essas compensações a 30% do lucro real apurado no exercício correspondente. Aduziu ser 

somente por benesse da política fiscal que se estabelecem mecanismos como o ora analisado, por meio dos quais se 

autoriza o abatimento de prejuízos verificados, mais além do exercício social em que constatados. Frisou que, como 

todo favor fiscal, ele se limita às condições fixadas em lei, a qual definirá se o benefício será calculado sobre totalidade, 

ou não, do lucro líquido. Em razão disso, até que encerrado o exercício fiscal, ao longo do qual se forma e se conforma 

o fato gerador do imposto de renda, o contribuinte possui mera expectativa de direito quanto à manutenção dos 

patamares fixados pela legislação que regia os exercícios anteriores. Considerou não se estar diante, portanto, de 

qualquer alteração de base de cálculo do tributo, a exigir lei complementar, nem de empréstimo compulsório, não 

havendo ofensa aos princípios da irretroatividade ou do direito adquirido. Concluiu que a Lei 8.981/95 não incide sobre 

fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência e que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são 

fato gerador algum, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual 

poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Vencido o Min. Marco Aurélio, relator, que dava 

provimento ao recurso, para declarar a inconstitucionalidade do art. 42 da citada lei, no que postergou a compensação 

dos prejuízos. RE 344994/PR, rel. orig. Min. Marco Aurélio, rel. p/ o acórdão Min. Eros Grau, 25.3.2009. (RE-344994). 

E recentes julgados prolatados por aquela Corte Superior, que fazem menção ao julgamento de mérito lançado nos autos 

do RE 344.994/PR, consoante passo a transcrever: 

"DECISÃO Vistos. Eucatex Trading e Engenharia S.A. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de  

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau denegou a segurança (fls. 146 a 157). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, no tocante ao cálculo da contribuição social 

sobre o lucro, impôs a observância do prazo da anterioridade nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição 

Federal. Opostos embargos de declaração (fls. 218 a 220), foram rejeitados (fls. 223 a 228). Irresignadas, ambas as 

partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 233 a 256 e 321 a 326) que, contra-arrazoados (fls. 332 a 353 e 

359 a 363), foram admitidos (fls. 366 e 368). Alega a impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 

146, inciso III, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da 
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Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a 

União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da Constituição Federal, uma vez que "não 

demonstrado que a nova legislação teria implicado em majoração tributária ao contribuinte" (fl. 325). Foi interposto 

agravo de instrumento contra a decisão que não admitiu o recurso especial interposto pela impetrante (fl. 376). O 

Superior Tribunal de Justiça negou provimento ao referido agravo e, conforme certidão de folha 477, por acórdão 

transitado em julgado, negou seguimento ao recurso especial interposto pela União. Decido. Ressalte-se, inicialmente 

que o Plenário desta Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 

591.340/SP, Relator o Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no 

presente feito. Na sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso 

Extraordinário no 344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases 

anteriores para fins de apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o 

lucro das empresas. Na ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e 

que os prejuízos havidos em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para 

exercícios futuros foi autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. 

Concluiu o Plenário que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua 

vigência, afastando-se, assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional 

do direito adquirido. O acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que 

determina a observância, quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade 

nonagesimal. Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento 

ao recurso extraordinário da impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para 

reformar o acórdão da Sexta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região na parte em que impôs a observância do 

prazo nonagesimal previsto no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da 

Súmula nº 512/STF. Custas ex lege. Publique-se. Brasília, 11 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 599530/SP, j. 11/05/2009, DJ 25/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

"DECISÃO Vistos. Harima do Brasil Indústria Química Ltda. impetrou mandado de segurança, fundado na alegação de 

inconstitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95, que limitaram em 30% a possibilidade de compensação 

dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de cálculo do imposto de renda e da contribuição social 

sobre o lucro. O Juízo de primeiro grau concedeu a segurança (fls. 325 a 328). A sentença foi parcialmente reformada 

pela Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região que declarou a constitucionalidade dos artigos 42 e 58 

da Lei nº 8.981/95 e da limitação imposta pelas referidas normas, contudo, "respeitado o prazo da anterioridade 

nonagesimal em relação à contribuição social sobre o lucro" (fl. 379). Opostos embargos de declaração (fls. 383 a 387), 

foram acolhidos para fins de prequestionamento bem como para "declarar as omissões apontadas, contudo, sem alterar o 

resultado do julgamento" (fl. 392). Irresignadas, ambas as partes ingressaram com recursos extraordinários (fls. 397 a 

405 e 417 a 432) que, contra-arrazoados (fls. 438 a 440 e 441 a 443), foram admitidos (fls. 446/447). Alega a 

impetrante violação dos artigos 5º, inciso XXXVI, 62, 145, § 1º, 148, 150, incisos III, alíneas "a" e "b", e IV, 153, 

inciso III, 154, inciso I, e 195, inciso I e § 4º, da Constituição Federal, aduzindo, em síntese, a inconstitucionalidade dos 

artigos 42 e 58 da Lei nº 8.981/95. Sustenta a União, em seu apelo extremo, contrariedade ao artigo 195, § 6º, da 

Constituição Federal, uma vez que "a lei trata apenas de limitar o favor fiscal da compensação de prejuízos fiscais, 

deixando incólume a base de cálculo dos tributos incidentes" (fl. 402). Aduz que "não se trata de cobrança de tributos, 

mas sim de mera regra de arrecadação, o que afasta qualquer aplicação do princípio da anterioridade" (fl. 402). O 

Superior Tribunal de Justiça, por acórdão transitado em julgado (fls. 475 a 479), negou provimento ao recurso especial 

interposto pela impetrante paralelamente ao extraordinário. Decido. Ressalte-se, inicialmente que o Plenário desta 

Corte, em sessão realizada por meio eletrônico, concluiu, no exame do Recurso Extraordinário no 591.340/SP, Relator o 

Ministro Marco Aurélio, pela existência da repercussão geral do tema constitucional versado no presente feito. Na 

sessão Plenária de 25 de março de 2009, por sua vez, o Tribunal, ao apreciar o mérito do Recurso Extraordinário no 

344.994/PR, Redator para acórdão o Ministro Eros Grau, concluiu pela constitucionalidade dos artigos 42 e 58 da Lei nº 

8.981/95 que limitaram em 30% a compensação dos prejuízos acumulados em anos-bases anteriores para fins de 

apuração do lucro real e para determinação da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro das empresas. Na 

ocasião, assentou-se que tais dispositivos legais regulamentam uma benesse da política fiscal e que os prejuízos havidos 

em exercícios anteriores não são fatos geradores, mas meras deduções cuja projeção para exercícios futuros foi 

autorizada nos termos da lei, a qual poderá ampliar ou reduzir a proporção de seu aproveitamento. Concluiu o Plenário 

que a Lei nº 8.981/95 não teve incidência sobre fatos geradores ocorridos antes do início de sua vigência, afastando-se, 

assim, as alegações de inobservância do princípio da irretroatividade e da garantia constitucional do direito adquirido. O 

acórdão recorrido, portanto, não está em sintonia com a decisão desta Corte na parte em que determina a observância, 

quanto ao cálculo da contribuição social sobre o lucro, do princípio da anterioridade nonagesimal. Ante o exposto, nos 

termos do artigo 557, caput e § 1ª-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso extraordinário da 

impetrante e conheço do recurso extraordinário da União e lhe dou provimento para reformar o acórdão da Segunda 

Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª Região na parte em que impôs a observância do prazo nonagesimal previsto 
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no artigo 195, § 6º, da Constituição Federal. Sem condenação em honorários, nos termos da Súmula nº 512/STF. Custas 

ex lege. Publique-se. Brasília, 4 de maio de 2009. Ministro MENEZES DIREITO Relator. 

(STF, RE 383118/PR, j. 04/05/2009, DJ 27/05/2009, Rel. Ministro Menezes Direito)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo C. Supremo Tribunal Federal ou julgar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não coincide com a orientação do Supremo Tribunal Federal. 

Ante o exposto, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda 

conforme determina o § 3º do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.11.002639-0       AMS  252770 
APTE    :  INSTITUTO DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA DE MARILIA S/C 

LTDA 
ADV     :  GLAUCO MARCELO MARQUES 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2004194820 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que, por 

maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação, inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da 

isenção concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 
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ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-B, § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2003.61.11.004030-4       AMS  259105 
APTE    :  CEMEM CENTRO DE MEDICINA NUCLEAR S/C LTDA 
ADV     :  ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA  
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2006166774 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alíneas "a" e "b", do inciso III, do artigo 102, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu 

parcial provimento ao recurso de apelação, inadmitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida 

pela Lei Complementar nº 70/91. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a remessa dos 

autos ao Desembargador Federal Relator para retratação. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 
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Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, determino a devolução dos autos à Turma julgadora conforme previsto no artigo 543-B, § 

3º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.032563-9        AC 1216661 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  EROS CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA e outro 
ADV     :  ROGERIO BLANCO PERES 
PETIÇÃO :  RESP   2008071096 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que extinguiu o processo sem julgamento do mérito e julgou prejudicado os embargos a 

execução, ao fundamento da ausência de interesse processual da Fazenda, tendo em vista que o débito era inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais), nos termos das Leis nº 10.522/02 e 11.033/04. 

Inconformada, a União alega que o acórdão recorrido violou o disposto da Lei nº 10.522/02. Aduz, ainda, dissídio 

jurisprudencial sobre a matéria. 

Decido. 

A matéria versada nos presentes autos foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 

11.672/2008, que trata do julgamento de recursos repetitivos, conforme decisão proferida no julgamento do REsp 

1.111.982-SP, verificando-se a identidade de matéria com a tratada nestes autos, conforme acórdão que transcrevo: 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PEQUENO VALOR. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA 

DISTRIBUIÇÃO. RECURSO SUBMETIDO AO PROCEDIMENTO DO ART. 543-C DO CPC E DA RESOLUÇÃO 

STJ 08/08. 

1. As execuções fiscais relativas a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos 

arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação conferida pelo artigo 21 

da Lei 11.033/04. 

2. Precedentes: EREsp 669.561/RS, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 1º.08.05; EREsp 638.855/RS, Rel Min. João 

Otávio de Noronha, DJU de 18.09.06; EREsp 670.580/RS, Rel. Min. Teori Albino Zavaski, DJU de 10.10.05; REsp 

940.882/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe de 21.08.08; RMS 15.372/SP, Rel. Min. Humberto Martins, Dje de 

05.05.08; REsp 1.087.842 Rel. Min. Benedito Gonçalves, DJe de 13.04.09; Resp 1.014.996/SP, Rel. Min. Denise 

Arruda, DJe de 12.03.09; EDcl no REsp 906.443/ SP. Rel. Min. Luiz Fux, DJe de 27.03.09; REsp 952.711/SP, Rel. 

Min. Mauro Campbell Marques, DJe de 31.03.09. 

3. Recurso representativo de controvérsia, submetido ao procedimento do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/08. 

4. Recurso especial provido." - Grifei. 

(RESP 1.111.982/SP - rel. Min. Castro Meira, j. 13/05/09, v.u., Dje 25/05/09) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-C, § 7º, incs. I e II, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão não reproduz o entendimento da Corte Superior. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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DESPACHO/DECISÃO 

BLOCO: 148700 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.083709-3 
AGRTE    :  LELIS VIEIRA E INOCENCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2007211395 

RECTE  : LELIS VIEIRA E INOCENCIO ADVOGADOS ASSOCIADOS LTDA 

   

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

decisão de fls.277. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 
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contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.099549-0       AMS  268486 
APTE    :  COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 
ADV     :  FABIO ROSAS 
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APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES 
RELATOR :  DES.FED. NERY JUNIOR / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX 2007.298779 

RECTE  : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA. em 

face de decisão denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 420). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 
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Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.102819-8       AMS  273048 
APTE    :  PLATINUM LTDA 
ADV     :  LAURINDO LEITE JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2007316224 

RECTE  : PLATINUM LTDA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PLATINUM LTDA. em face de decisão denegatória de recurso 

extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 362). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  
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III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.103565-8        
APTE    :  INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/C LTDA 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JOSE WALTER PERUCHI 
RELATOR :  JUIZ CONV. CESAR SABBAG / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2007320619 

RECTE  : INSTITUTO DE MEDICINA DIAGNOSTICA S/C LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

determinação de fls.68. 
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Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 
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Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001256-4       AMS  263071 
APTE    :  RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA 
ADV     :  AGUINALDO ALVES BIFFI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: AGREX  2008004879 

RECTE  : RIBERBALL MERCANTIL E INDL/ LTDA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por RIBERBALL MERCANTIL E INDUSTRIAL LTDA. em face de 

decisão denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 367). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 
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I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.001568-1    AGREXT  125155 
AGRTE   :  ADERE IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 
ADV     :  RICARDO GOMES LOURENCO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: AGREX    2008006442 

RECTE  : ADERE IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA 

Vistos 
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Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADERE INDUSTRIA E COMERCIO DE ADESIVOS LTDA. em 

face de decisão denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 106/107). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 29 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011486-5       AMS  280682 
APTE    :  INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 
ADV     :  JOSE ADALBERTO ROCHA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008052797 

RECTE  : INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA. em face de decisão 

denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 156). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  
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(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016753-5 
APTE    :  JOB ECONOMIA E PLANEJAMENTO LTDA 
ADV     :  JULIANA MOURA BORGES MAKSOUD 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008084202 

RECTE  : JOB ECONOMIA E PLANEJAMENTO LTDA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls. 140. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 
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Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 
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543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022020-3       AMS  243978 
APTE    :  ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A 
ADV     :  MARIO PERRUCCI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008116303 

RECTE  : ACUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A 

ENDER  : Rua Afonso Taranto, 455 - Jd Nova Ribeirania 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por AÇUCAREIRA BORTOLO CAROLO S/A em face de decisão 

denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 132). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  
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III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022454-3       AMS  280970 
APTE    :  FRANGO SERTANEJO LTDA 
ADV     :  GUILHERME ANTONIO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008116769 

RECTE  : SERTANEJO ALIMENTOS S/A 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por SERTANEJO ALIMENTOS S/A em face de decisão denegatória de 

recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 3176). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  
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Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.022494-4       AMS  267958 
APTE    :  GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BRUGNARO 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008117403 

RECTE  : GALLE IND/ E COM/ DE BIJOUTERIAS LTDA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por GALLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE BIJOUTERIAS LTDA. em 

face de decisão denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 205). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 
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No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027913-1       AMS  261095 
APTE    :  JP IND/ FARMACEUTICA S/A e outro 
ADV     :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
RELATOR :  DES.FED. CECILIA MARCONDES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008145030 

RECTE  : JP IND/ FARMACEUTICA S/A 

ENDER  : Rua Afonso Taranto, 455 - Jd Nova Ribeirania 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JP INDÚSTRIA FARMACÊUTICA S.A. E OLIDEF CZ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE APARELHOS HOSPITALARES LTDA. em face de decisão denegatória de recurso 

extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 324). 

A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 
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II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.032280-2    AGREXT  131028 
AGRTE   :  ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 
ADV     :  CELSO BOTELHO DE MORAES e outros 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

PETIÇÃO: AGREX 2008168868 

RECTE  : ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA 

Vistos 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA. em face de 

decisão denegatória de recurso extraordinário, nos termos do artigo 544 do Código de Processo Civil. 

O Pretório Excelso determinou a devolução dos autos ao Tribunal de origem, uma vez que foi decretada repercussão 

geral da matéria controvertida nos autos do RE 577302 (fls. 218). 
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A matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedentes dos Recursos Extraordinários RE 561485 e 577348.  

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte, entendendo que o incentivo fiscal deixou de vigorar dois anos após a promulgação da 

Constituição Federal, nos termos no artigo 41 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

TRIBUTÁRIO. IPI. CRÉDITO-PRÊMIO. DECRETO-LEI 491/1969 (ART. 1º). ADCT, ART. 41, § 1º. INCENTIVO 

FISCAL DE NATUREZA SETORIAL. NECESSIDADE DE CONFIRMAÇÃO POR LEI SUPERVENIENTE À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRAZO DE DOIS ANOS. EXTINÇÃO DO BENEFÍCIO. RE CONHECIDO E 

DESPROVIDO. 

I - A declaração de inconstitucionalidade do art. 1º do Decreto-Lei 1.724, de 7/12/1979, bem como do inc. I do art. 3º 

do Decreto-Lei 1.894, de 16/12/1981, pelo Supremo Tribunal Federal, foi fundada na delegação inconstitucional de 

poderes ao Ministro da Fazenda, razão pela qual se circunscreveu a esse aspecto das normas impugnadas. 

II - A declaração de inconstitucionalidade pelo STF dos referidos dispositivos levou à revogação do crédito-prêmio do 

IPI, pois manteve intactos os dispositivos remanescentes. Aplicação dos princípios da conservação dos atos jurídicos e 

da boa-fé objetiva.  

III - O crédito-prêmio de IPI constitui um incentivo fiscal de natureza setorial de que trata o do art. 41, caput, do Ato 

das Disposições Transitórias da Constituição. 

IV - Como o crédito-prêmio de IPI não foi confirmado por lei superveniente no prazo de dois anos, após a publicação 

da Constituição Federal de 1988, segundo dispõe o § 1º do art. 41 do ADCT, deixou ele de existir.  

V - Por essa razão, o crédito-prêmio de IPI foi extinto em 5 de outubro de 1990. 

VI - Recurso conhecido e desprovido.  

(Leading case: RE 577.348-5/RS e RE 561485/RS, rel. Min. Ricardo Lewandowski, julgados em 13.08.2009) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, o arquivamento dos autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 28 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.048096-1         
APTE    :  TOZZO TECNICOS EM CONTABILIDADE S/C LTDA 
ADV     :  NELSON LOMBARDI 
ADV     :  DANIEL MARTINS DA SILVA  
ADV     :  ANDRE MIELKE FORATO  
ADV     :  ANGELES IZZO LOMBARDI  
ADV     :  MICHELLE ANDRADE DE OLIVEIRA  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008255816 

RECTE  : TOZZO TECNICOS EM CONTABILIDADE S/C LTDA 

Vistos.  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls.155. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 
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Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto com fulcro no art. 544 do Código de Processo Civil contra decisão que 

não admitiu o recurso extraordinário, por ter sido negada a existência de repercussão geral, nos termos do art. 543-B, § 

2º, do Código de Processo Civil. 

A agravante alega que o entendimento para inadmitir o recurso extraordinário extravasa o âmbito do juízo de 

admissibilidade. 

Foram remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

Na Corte Suprema, em cumprimento à Portaria GP 177/2007, foi determinada a devolução do feito à origem, por ser 

processo múltiplo relativo a matéria submetida à análise de repercussão geral pelo STF, e tendo em conta o decidido no 

Recurso Extraordinário nº 571.184. 

Decido. 

Verifica-se que a questão está inserta no regime estabelecido pela Lei nº 11.418/2006: 

"Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

a fim de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Federal. 

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

543-A e 543-B: 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão 

indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

(...) 

§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Art. 3º Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, estabelecer as normas necessárias à execução 

desta Lei. 

(...)" - Grifei. 

E, a fim de dar plena aplicação à nova sistemática, o Regimento Interno daquela Egrégia Corte Suprema foi alterado, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 
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"Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 21/07.) 

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá 

juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, 

até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08.) 

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham 

admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente 

o teor dos julgamentos, § 3º. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 27/08.) 

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem 

remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08. 

Emenda Regimental n. 23/08, art. 2º: agravos de instrumento pendentes de julgamento.)" - Grifei. 

Do quanto exposto, vislumbra-se dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional 

da Corte Suprema, que não mais apreciará todo e qualquer feito que aponte suposta violação a dispositivo 

constitucional. 

Nesse sentido, verifica-se que a matéria em questão, conforme inclusive apontado pela Corte Suprema, já foi objeto de 

apreciação no novo regime, através do paradigma RE 571.184, em que restou apontada a inexistência de repercussão 

geral na matéria, de forma a restar liminarmente indeferido o recurso interposto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, dado que manifestamente inadmissível, nos 

termos do art. 543-B, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil e art. 328-A e § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Baixem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017260-2    AGREXT  136723 
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AGRTE   :  CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO   

ESTADO DE SAO PAULO CABESP 
ADV     :  ANTONIO MANOEL LEITE 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PARTE R :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RUI GUIMARAES VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto com fulcro no art. 544 do Código de Processo Civil contra decisão que 

não admitiu o recurso extraordinário, por ter sido negada a existência de repercussão geral, nos termos do art. 543-B, § 

2º, do Código de Processo Civil. 

A agravante alega que o entendimento para inadmitir o recurso extraordinário extravasa o âmbito do juízo de 

admissibilidade. 

Foram remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

Na Corte Suprema, em cumprimento à Portaria GP 138/2009, foi determinada a devolução do feito à origem, por ser 

processo múltiplo relativo a matéria submetida à análise de repercussão geral pelo STF, e tendo em conta o decidido no 

Recurso Extraordinário nº 571.184. 

Decido. 

Verifica-se que a questão está inserta no regime estabelecido pela Lei nº 11.418/2006: 

"Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

a fim de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Federal. 

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

543-A e 543-B: 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão 

indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

(...) 
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§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Art. 3º Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, estabelecer as normas necessárias à execução 

desta Lei. 

(...)" - Grifei. 

E, a fim de dar plena aplicação à nova sistemática, o Regimento Interno daquela Egrégia Corte Suprema foi alterado, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 21/07.) 

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá 

juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, 

até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08.) 

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham 

admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente 

o teor dos julgamentos, § 3º. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 27/08.) 

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem 

remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08. 

Emenda Regimental n. 23/08, art. 2º: agravos de instrumento pendentes de julgamento.)" - Grifei. 

Do quanto exposto, vislumbra-se dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional 

da Corte Suprema, que não mais apreciará todo e qualquer feito que aponte suposta violação a dispositivo 

constitucional. 

Nesse sentido, verifica-se que a matéria em questão, conforme inclusive apontado pela Corte Suprema, já foi objeto de 

apreciação no novo regime, através do paradigma RE 571.184, em que restou apontada a inexistência de repercussão 

geral na matéria, de forma a restar liminarmente indeferido o recurso interposto. 

Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, dado que manifestamente inadmissível, nos 

termos do art. 543-B, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil e art. 328-A e § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Baixem-se os autos. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.017610-3    AGREXT  136799 
AGRTE   :  TELEVISAO CIDADE S/A 
ADV     :  ANDRE MILCHTEIM 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
RELATOR :  DES.FED. VICE PRESIDENTE / VICE-PRESIDÊNCIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento interposto com fulcro no art. 544 do Código de Processo Civil contra decisão que 

não admitiu o recurso extraordinário, por não ter sido alegada a repercussão geral, nos termos do art. 543-A, § 2º, do 

Código de Processo Civil. 

A agravante alega que o entendimento para inadmitir o recurso extraordinário extravasa o âmbito do juízo de 

admissibilidade. 

Foram remetidos os autos ao Supremo Tribunal Federal. 

Na Corte Suprema, em cumprimento à Portaria GP 138/2009, foi determinada a devolução do feito à origem, por ser 

processo múltiplo relativo a matéria submetida à análise de repercussão geral pelo STF, e tendo em conta o decidido no 

Recurso Extraordinário nº 571.184. 

Decido. 

Verifica-se que a questão está inserta no regime estabelecido pela Lei nº 11.418/2006: 

"Art. 1º Esta Lei acrescenta os arts. 543-A e 543-B à Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, 

a fim de regulamentar o § 3º do art. 102 da Constituição Federal. 

Art. 2º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 

543-A e 543-B: 

"Art. 543-A. O Supremo Tribunal Federal, em decisão irrecorrível, não conhecerá do recurso extraordinário, quando a 

questão constitucional nele versada não oferecer repercussão geral, nos termos deste artigo. 

(...) 

§ 5º Negada a existência da repercussão geral, a decisão valerá para todos os recursos sobre matéria idêntica, que serão 

indeferidos liminarmente, salvo revisão da tese, tudo nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal. 

(...) 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 
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§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não admitidos. 

§ 3º Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

(...) 

§ 5º O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Art. 3º Caberá ao Supremo Tribunal Federal, em seu Regimento Interno, estabelecer as normas necessárias à execução 

desta Lei. 

(...)" - Grifei. 

E, a fim de dar plena aplicação à nova sistemática, o Regimento Interno daquela Egrégia Corte Suprema foi alterado, 

passando a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 21/07.) 

Art. 328-A. Nos casos previstos no art. 543-B, caput, do Código de Processo Civil, o Tribunal de origem não emitirá 

juízo de admissibilidade sobre os recursos extraordinários já sobrestados, nem sobre os que venham a ser interpostos, 

até que o Supremo Tribunal Federal decida os que tenham sido selecionados nos termos do § 1º daquele artigo. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08.) 

§ 1º Nos casos anteriores, o Tribunal de origem sobrestará os agravos de instrumento contra decisões que não tenham 

admitido os recursos extraordinários, julgando-os prejudicados nas hipóteses do art. 543-B, § 2º, e, quando coincidente 

o teor dos julgamentos, § 3º. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 27/08.) 

§ 2º Julgado o mérito do recurso extraordinário em sentido contrário ao dos acórdãos recorridos, o Tribunal de origem 

remeterá ao Supremo Tribunal Federal os agravos em que não se retratar. 

(Atualizado com a introdução da Emenda Regimental n. 23/08. 

Emenda Regimental n. 23/08, art. 2º: agravos de instrumento pendentes de julgamento.)" - Grifei. 

Do quanto exposto, vislumbra-se dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional 

da Corte Suprema, que não mais apreciará todo e qualquer feito que aponte suposta violação a dispositivo 

constitucional. 

Nesse sentido, verifica-se que a matéria em questão, conforme inclusive apontado pela Corte Suprema, já foi objeto de 

apreciação no novo regime, através do paradigma RE 571.184, em que restou apontada a inexistência de repercussão 

geral na matéria, de forma a restar liminarmente indeferido o recurso interposto. 
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Ante o exposto, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, dado que manifestamente inadmissível, nos 

termos do art. 543-B, §§ 2º e 3º, do Código de Processo Civil e art. 328-A e § 1º, do Regimento Interno do Supremo 

Tribunal Federal. 

Baixem-se os autos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO. 

     Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014464-0 
APTE    :  MED WORK ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA 

OCUPACIONAL LTDA 
ADV     :  MARCELO MOREIRA MONTEIRO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008070104 

RECTE  : MED WORK ASSESSORIA E CONSULTORIA EM MEDICINA OCUPACIONAL LTDA 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme temo 

de fls. 87. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 
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isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

  

  

PROC.   :  2008.03.00.029718-2 
APTE    :  CORPUSCLINICA FISIOTERAPIA LTDA 
ADV     :  LAERTE POLLI NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008155094 

RECTE  : CORPUSCLINICA FISIOTERAPIA LTDA 

ENDER  : Rua Afonso Taranto, 455 - Jd Nova Ribeirania 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls. 248. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 
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matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   : 2008.03.00.040149-0  ApelReex 1222297 
APTE    :  ELIAS APARECIDO DE SOUZA PEREIRA S/S 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008214009 

RECTE  : ELIAS APARECIDO DE SOUZA PEREIRA S/S 

ENDER  : Rua Afonso Taranto, 455 - Jd Nova Ribeirania 

Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls.144. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 
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Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo,5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RECTE  : ROBERTO BARIONI E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

ENDER  :  

  

  

Vistos. 

  

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls.110. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 
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contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

  

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo,5 de agosto de 2009.  

  

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls. 127. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 
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(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.047498-5 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  DARELI ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA 
ADV     :  WESLEY DUARTE GONCALVES SALVADOR 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: AGREX  2008253666 

RECTE  : DARELI ADMINISTRACAO E CORRETAGENS DE SEGUROS LTDA 

Vistos. 
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Trata-se de agravo de instrumento contra decisão que não admitiu recurso extraordinário interposto com fundamento na 

alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

termo de fls. 99. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 

"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-
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NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED: 

BLOCO: 

  

  

PROC.   :  90.03.021726-2             AC   28082 
APTE    :  CLAUDEMIR APARECIDO GALVAO 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008234175 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento à apelação do 

autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos 

cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 
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A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No mais, constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 
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Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  90.03.021726-2             AC   28082 
APTE    :  CLAUDEMIR APARECIDO GALVAO 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE e outros 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008234189 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

Aduz o recorrente que o decisum nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 
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A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

Constata-se, in casu, a ausência de pressuposto essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, 

porquanto o acórdão recorrido não se reportou à norma mencionada. Assim, caracterizada está a incidência dos 

enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio Supremo Tribunal Federal. 

Ademais, a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que a via do recurso especial 

não é adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a 

ocorrer no caso em apreço, consoante arestos que passo a transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232) 

(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357) 

(grifei) 

No mesmo sentido, são os demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 969316/SP, Processo nº 

2007/0164875-1, Relator Ministro Castro Meira, j. 06.09.07, v.u., DJ 20.09.07, p. 282; AgRg no REsp nº 930104/RS, 

Processo nº 2007/0042959-2, Relator Ministro José Delgado, j. 06.09.07, v.u., DJ 01.10.07, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial 

provimento à apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 101/1251 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No mais, constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 
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§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  94.03.046563-8             AC  182937 
APTE    :  BENEDITO LOURENCO NOGUEIRA 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008192712 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento à 

apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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No mais, constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação do autor, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição da requisição de pequeno valor. 

Aduz o recorrente que o decisum nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil. 

Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que está a ocorrer 

no caso em apreço, consoante arestos que passo a transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 

357). 

No mesmo sentido, são os demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 969316/SP, Processo nº 

2007/0164875-1, Relator Ministro Castro Meira, j. 06.09.07, v.u., DJ 20.09.07, p. 282; AgRg no REsp nº 930104/RS, 

Processo nº 2007/0042959-2, Relator Ministro José Delgado, j. 06.09.07, v.u., DJ 01.10.07, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento à 

apelação da autora, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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No mais, constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

provimento à apelação da autora, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a 

data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  
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§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 
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(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  95.03.098281-2             EI  291055 
EMBGTE  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
EMBGDO  :  TEXTIL PILOTTO LTDA e outro 
ADV     :  JESUS APARECIDO FERREIRA PESSOA e outro 
PETIÇÃO :  RESP   1998733526 
RECTE   :  UF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de Recurso Especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento à apelação da União Federal e à 

remessa oficial e, por maioria, deu parcial provimento à apelação da parte autora, para permitir a compensação de 

parcelas indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL com a COFINS e CSL. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, do acórdão proferido pela Colenda Turma, nos termos do art. 530, caput, do Código de Processo Civil, cabe 

a oposição de embargos infringentes, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso. 

Todavia, a parte recorrente manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  96.03.053126-0             EI  326997 
EMBGTE  :  JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA e outros 
ADV     :  ALBERTO BORGES QUEIROZ MERGULHAO 
EMBGDO  :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008219600 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
PETIÇÃO :  MAN   2009000922 
RECDO  :  JUNDSONDAS POCOS ARTESIANOS LTDA e outros 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração, em face da suspensão do recurso especial interposto pela União Federal, com 

fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, no qual a recorrente alega contrariedade ao artigo 

66, § 1º, da Lei nº 8.383/91, ao argumento da impossibilidade de compensação das parcelas indevidas com a CSL e PIS. 

A parte autora aduz que o recurso especial é intempestivo, em razão de combater matéria estranha ao acórdão recorrido, 

decidida antes da apreciação dos seus embargos infringentes, argumentando ainda, ser incabível a interposição de  

inconformismo contra decisão que transitou em julgado. 

Ao final, pleiteou o imediato indeferimento do processamento do recurso especial. 

Decido. 

O pleito merece prosperar. Assim, torno sem efeito a suspensão do recurso interposto pela UNIÃO FEDERAL, exarada 

na certidão de fls. 467 e passo ao exame da admissibilidade do recurso especial. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 
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O v acórdão recorrido, por maioria, deu parcial provimento ao recurso de apelação da parte autora e à remessa oficial 

para permitir a compensação das parcelas de FINSOCIAL com a COFINS, CSL e PIS, consoante se verifica pelo 

relatório de fls.284, voto e acórdão de fls. 306/309.  

Dessa feita, verifica-se que o acórdão não unânime, reformou, em grau de apelação, a sentença. Assim, contra o referido 

julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil, o que 

não ocorreu. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual, neste caso, incide o 

enunciado 207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 

Nesse sentido, é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. REFORMA DA SENTENÇA DE MÉRITO. ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. OPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. EXAURIMENTO DE INSTÂNCIA. SÚMULA N. 207/STJ. 

APLICAÇÃO. 

1. O Tribunal a quo, por maioria de votos,  reformou a sentença de mérito. Não foram opostos embargos infringentes, 

nos termos do art. 530 do CPC, a fim de fazer valer o entendimento esposado no voto vencido, o qual era favorável ao 

ora agravante. 

2. Incidência da Súmula n. 207/STJ, in verbis: É inadmissível recurso especial quando cabíveis embargos infringentes 

contra o acórdão proferido no tribunal de origem.  

3. Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 1068092 / RS AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2008/0135263-0.  

Relator(a)  Ministro JORGE MUSSI (1138)  Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA Data do Julgamento 29/04/2009 

Data da Publicação/Fonte DJe 08/06/2009 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ACÓRDÃO IMPUGNADO NÃO UNÂNIME. EMBARGOS 

INFRINGENTES. INTERPOSIÇÃO. AUSÊNCIA. SÚMULA 207/STJ. 

1. Havendo reforma, por maioria de votos e em grau de Apelação ou sentença de mérito, mostram-se cabíveis Embargos 

Infringentes no Tribunal de origem, ante o disposto no art. 530 do CPC. 

2. A ausência de interposição desse recurso ordinário obsta o conhecimento do Recurso Especial, cujo objeto é o 

julgamento das "causas decididas em única ou última instância" (art. 105, III, da CF). Súmula 207/STJ. 

3. Agravo Regimental não provido." 

(STJ AgRg no Ag 1063171 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2008/0132179-1  

Relator(a) Ministro HERMAN BENJAMIN (1132)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

16/04/2009 Data da Publicação/Fonte  

DJe 06/05/2009) 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E 

OBSCURIDADE NÃO VERIFICADAS. INEXISTÊNCIA DE EMBARGOS INFRINGENTES. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 207/STJ. 

1. Não sendo possível identificar na decisão embargada nenhum dos vícios ensejadores dos aclaratórios, a teor do art. 

535 do CPC, a rejeição dos embargos é solução que se impõe. 

2. O acórdão recorrido, por maioria, deu provimento ao recurso de apelação, ou seja, reformou a sentença. Assim, 

contra o referido julgado, caberia a interposição de embargos infringentes, nos termos do art. 530 do Código de 

Processo Civil, o que não ocorreu.  

3. Não foram esgotadas as vias ordinárias. Houve supressão de instância, razão pela qual incide, no caso, o enunciado 

207 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça. 
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4. Embargos declaratórios rejeitados." 

(STJ - EDcl no AgRg no Ag 891707 / PR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0091929-4  Relator(a) Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) (8155)   Órgão Julgador T3 - TERCEIRA TURMA Data do 

Julgamento 19/05/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 10/06/2009) 

Ante o exposto, acolho o pedido de reconsideração apresentado às fls. 469/471 e NÃO ADMITO O RECURSO 

ESPECIAL interposto pela UNIÃO FEDERAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.066666-1             AC  334592 
APTE    :  FABIO THEODORO DAS NEVES e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 

SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008234650 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 

parcial provimento à apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 
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Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 
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Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.066666-1             AC  334592 
APTE    :  FABIO THEODORO DAS NEVES e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008234660 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial provimento à 

apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de 

elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No mais, constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.084883-2             AC  344745 
APTE    :  ANTONIO DOS REIS CANDIDO e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008241971 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu 
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parcial provimento ao agravo retido e à apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no 

interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 
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Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  96.03.084883-2             AC  344745 
APTE    :  ANTONIO DOS REIS CANDIDO e outros 
ADV     :  APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA 
APDO    :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008242010 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu parcial provimento ao 

agravo retido e à apelação dos autores, para reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido 

entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do ofício precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Constata-se, in casu, a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 535, II, do CPC; 3º e 4º da LC 118/05; 106, I, 150, §§ 

1º e 4º, 156, I, 165 e 168, I, do CTN e 20, §§ 3º e 4º do CPC. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 
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§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 
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O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 1.002.932, o qual serve de paradigma aos 

demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que considerou como termo inicial da prescrição do pedido de 

restituição ou compensação, o prazo de cinco anos contados da homologação do lançamento. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola o artigo 97 da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Colendo Supremo Tribunal Federal,  a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151). 

No mesmo sentido: AI-Agr nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-Agr nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Até mesmo porque, o recorrente, ao contestar a constitucionalidade da decisão lançada, utiliza-se de argumentação de 

cunho eminentemente infra-constitucional, matéria esta que escapa da competência do Colendo Supremo Tribunal 

Federal, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que, por unanimidade, deu provimento ao recurso de 

apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 375/417. 

A impetrante, na presente demanda mandamental, pretende assegurar o direito ao aproveitamento de crédito de IPI 

decorrente de operações de aquisições de matérias-primas e insumos utilizados no processo de industrialização, 

adquiridos na Zona Franca de Manaus sob regime de isenção, necessários a industrialização de produtos que têm saída 

tributada. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da autora e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 

174/177. 

Neste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por 

unaminidade, deu provimento ao recurso de apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 375/417. 

A União Federal interpôs embargos de declaração de fls. 422/428, que, por unanimidade foram rejeitados, consoante 

relatório, voto e acórdão de fls. 431/437. 

A União Federal (Fazenda Nacional) interpôs recurso extraordinário, fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da 

Constituição Federal, onde alega que há repercussão geral. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, 

nos termos da Súmula nº 284 do Excelso Pretório: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

E, no caso em apreço, é de se ter que a recorrente não indicou, com precisão, os preceitos constitucionais que teriam 

sido violados pela decisão recorrida. 

Ademais, aplicam-se à interposição do recurso extraordinário as regras contidas no art. 541, do Código de Processo 

Civil, quais sejam: a exposição do fato e do direito (inciso I); a demonstração do cabimento do recurso interposto 

(inciso II) e as razões do pedido de reforma da decisão recorrida (inciso III). 

Segundo Antônio Cláudio da Costa Machado, em comento ao preceito legal citado, "o que se exige do recorrente são os 

precisos motivos por que a decisão atacada afronta a Constituição, ou a lei federal, de sorte a merecer reforma", in 

Código de Processo Civil Interpretado, 4ª ed., São Paulo: Manole, 2004, p. 776. E prossegue o autor: 

"Exatamente como a exposição do fato e do direito aludida no inc. I, também a apresentação das razões do pedido de 

reforma corresponde a elemento indispensável ao conhecimento dos recursos aqui tratados, revelando-se como parte 

integrante da regularidade formal, que é requisito extrínseco comum a todas as modalidades recursais. Não basta, assim, 

ao recorrente afirmar genericamente que a decisão prolatada infringe a Constituição ou lei federal; é necessário que se 

exponham claramente os motivos pelos quais tal afronta se expressa. A falta de razões inviabiliza absolutamente o 

conhecimento do recurso pelo STF ou STJ". 

Os recursos excepcionais, de que o recurso extraordinário é modalidade, são recursos de estrito direito, devendo sua 

fundamentação, dada essa peculiaridade, ser escorreita e bem demonstrar o modo pelo foi maculada a questão 

constitucional. 
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Nesse sentido, não se pode olvidar o supremo magistério de José Afonso da Silva, em sua clássica obra destinada ao 

tema em tela: 

"Os recursos em geral devem ser motivados. Exige-se que a interposição se faça por petição fundamentada. Esta, 

respeitadas as peculiaridades de cada recurso, deverá conter os fundamentos de fato e de direito que justifiquem o 

pedido do novo exame da causa, ou da questão de que se recorre. 

'O recurso interposto sem motivação é pedido inepto. Impossível, por isso, admitir-se a instauração de procedimento 

recursal quando o pedido de reexame, por não vir fundamentado, apresenta tal deficiência' (Frederico Marques). 

A fundamentação do recurso constitui, assim, preliminar do seu conhecimento. A falta do requisito da fundamentação 

impede o conhecimento do recurso, e, pois, obsta o desenvolvimento da relação processual na instância do recurso. 

O recurso extraordinário, por se restringir à simples quaestio iuris, deve ser bem fundamentado, para que fique bastante 

demonstrada a questão federal que lhe deu causa, sob pena de que o Tribunal dêle não conhecer. Não se tratando de 

recurso que devolva ao juízo ad quem o conhecimento de tôdas as questões suscitadas na lide, mas apenas as de Direito 

federal, impossível é ser-lhe dado seguimento sem motivação. 

Por isso, pede-se petição fundamentada para a interposição dêle, pois, na competência do juízo a quo, inclui-se, segundo 

jurisprudência firmada do STF, o exame preliminar também da questão federal suscitada. 

(...) 

'Atribuída aos presidentes dos tribunais locais a função benéfica de examinar o cabimento do recurso, antes de ordenar 

o seu processamento, é indispensável que o peticionário cite os dispositivos legais ofendideos, mostre em que e como se 

verifica a violação de qualquer dêles e não se limite a meras referências à lei federal que reputa contrariada pela decisão' 

(Ac. unân. da 1ª Turma do STF, de 18.4.49, no Ag. 13.807, Rel. Min. Armando Prado, DJU 14.3.51, p. 564).(Do 

Recurso Extraordinário no Direito Processual Brasileiro, São Paulo: Revista dos Tribunais, 1963, p. 338-339)" 

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal entende que a ausência de indicação do dispositivo constitucional que teria 

sido violado implica a incidência da Súmula 284 do STF, consoante arestos abaixo transcritos: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. ACÓRDÃO PELO QUAL O 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA SE LIMITOU AO EXAME DO CABIMENTO DE RECURSO DE SUA 

COMPETÊNCIA. 2. NÃO INTERPOSIÇÃO DO APELO EXTREMO NO MOMENTO OPORTUNO. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL PRECLUSA. 3. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284 DO STF. 1. Questão restrita ao âmbito 

processual, que não enseja apreciação em recurso extraordinário. 2. A parte deixou de interpor recurso extraordinário no 

julgamento do agravo de instrumento pelo Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Assim, encontram-se preclusas as 

questões constitucionais que a agravante objetiva ver apreciadas. 3. A ausência de indicação do dispositivo 

constitucional que teria sido violado implica a incidência da Súmula 284 do STF. 4. Agravo regimental desprovido." 

(STF AI 650291 AgR / RS - RIO GRANDE DO SUL AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

CARLOS BRITTO Julgamento:  09/06/2009 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-152  DIVULG 13-08-

2009  PUBLIC 14-08-2009 EMENT VOL-02369-11  PP-02331) 

"EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Intempestividade. Comprovação de que o recurso foi 

interposto no prazo legal. Decisão agravada. Reconsideração. Provada sua tempestividade, deve ser apreciado o recurso. 

2. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Interposição. Artigos violados. Não indicação. Inteligência do art. 321 

do RISTF e da súmula 284. Agravo regimental não provido. Não se admite recurso extraordinário que não indique o 

dispositivo constitucional que lhe autorizaria a interposição, nem aponta quais normas constitucionais que teriam sido 

violadas pelo acórdão recorrido."  

(STF AI 713692 AgR / MG - MINAS GERAIS AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

CEZAR PELUSOJulgamento: 30/09/2008 Órgão Julgador:  Segunda Turma Publicação DJe-216  DIVULG 13-11-

2008  PUBLIC 14-11-2008 EMENT VOL-02341-23  PP-04487) 

"EMENTA: TRIBUTÁRIO. O AGRAVANTE NÃO INDICOU O DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL VIOLADO. 

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. ACÓRDÃO DECIDIU COM BASE EM 

NORMA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA REFLEXA. IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA 

DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA. SÚMULA 287 DO STF. AGRAVO IMPROVIDO. I - O agravante não indicou 
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o dispositivo constitucional violado o caracteriza deficiência na fundamentação (Súmula 284/STF). II - O acórdão 

recorrido decidiu a questão com base na legislação infraconstitucional ordinária em normas infraconstitucionais. A 

afronta à Constituição, se ocorrente, seria indireta. III - As razões do recurso não infirmam os fundamentos da decisão 

agravada, o que atrai a incidência da Súmula 287 do STF. IV - Agravo regimental improvido." 

(STF AI 671086 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. RICARDO 

LEWANDOWSKI Julgamento: 17/03/2009 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação DJe-071  DIVULG 16-04-

2009  PUBLIC 17-04-2009 EMENT VOL-02356-20  PP-04179) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.13.001549-1  ApelReex  864326 
APTE    :  TRANSPORTE RODOR LTDA 
ADV     :  GETULIO TEIXEIRA ALVES 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009101667 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 377/378. 

Vistos. 

  

Trata-se de manifestação da União Federal, em face da decisão que determinou a suspensão do recurso especial 

constante de fls. 301/309, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstanciava idêntica 

questão de direito, tratada em múltiplos recursos especiais e identificada no RESP nº 1.103.045-MG, processado 

consoante a nova sistemática prevista no artigo 543-C, do Código de Processo Civil. 

A embargante alega que foi cancelada a submissão do recurso indicado como paradigma (RESP nº 1.103.045-MG), ao 

procedimento previsto no art. 543-C, caput, do CPC, em virtude da questão controvertida daqueles autos não se 

enquadrar como recurso especial repetitivo, requerendo, assim, o provimento dos presentes embargos e a admissão do 

seu recurso excepcional. 

Decido. 

A parte recorrente opõe manifestação à decisão que determinou a suspensão do recurso especial de fls. 301/309, 

interposto em face de acórdão que reconheceu a compensação dos valores indevidamente recolhidos com parcelas do 

PIS, COFINS, IRPJ e CSLL. 
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Determinada a suspensão do recurso especial interposto pelo então recorrente, ora embargante, nos termos do artigo 

543-C, do Código de Processo Civil, foi proferida nos autos do RESP nº 1.103.045, decisão lavrada pela eminente 

Ministra DENISE ARRUDA, a seguir transcrita, appertis verbis:  

Trata-se de recurso especial submetido à sistemática do art. 543-C, do CPC, c/c art. 2º, § 2º, da Resolução 8/2008 - 

Presidência/STJ, no qual se discute o dispositivo de lei aplicável à realização de compensação de tributo administrado 

pela Secretaria da Receita Federal. 

No caso dos autos, muito embora tenha havido pedido declaratório de compensação na via judicial em outro feito (fl. 

31), o acórdão recorrido considerou que esta só foi efetivamente realizada pela recorrente após a confirmação da 

sentença que lhe fora favorável (fl. 148), por meio de procedimento feito na via administrativa em desacordo com o art. 

74 da Lei 9.430/96 (alterado pela Lei 10.637/2002). Diante da inscrição dos débitos em dívida ativa, insurgiu-se a 

recorrente por meio de mandado de segurança. 

Assim, tendo observado as peculiaridades inerentes ao caso, verifica-se que a presente questão controvertida não se 

enquadra na previsão estabelecida no art. 543-C, caput, do CPC, para fins de consideração como recurso especial 

repetitivo. Desse modo, determino o cancelamento da submissão do recurso especial ao procedimento previsto no 

mencionado dispositivo legal, tornando sem efeitos a decisão de fl. 221. 

Verifica-se, pois, desta feita, que a questão de mérito versada nestes autos ainda não restou decidida pela Superior Corte 

de Justiça, tornando necessária nova seleção de casos representativos da controvérsia para remessa àquela Colenda 

Corte, o que foi procedido, em face da repetitividade detectada, e que se acha revelada na decisão que determinou a 

subida ao c. STJ de um recurso da série existente, a saber, os autos nº. 1999.61.00.012787-2. 

Ante o exposto, MANTENHO A SUSPENSÃO DO RECURSO ESPECIAL interposto, tendo em vista o envio ao 

colendo Superior Tribunal de Justiça, para servir de paradigma, os autos nº 1999.61.00.012787-2. 

Dê-se ciência. 

Certifique-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.008057-1        AC 1231146 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EDMAR BATISTA MOREIRA 
ADV     :  ALBERTO FELICIO JUNIOR 
PETIÇÃO :  REX    2008166031 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exequente em honorários 

advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal. 

Alega o recorrente violação ao artigo 97 da Constituição Federal e à súmula 10 do STF, ao argumento de que o acórdão, 

ao afastar a aplicação do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, que veda a condenação da Fazenda Pública em honorários 
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advocatícios nas execuções não embargadas, baseou-se em declaração incidental do Supremo Tribunal Federal, o que 

foge à competência de órgão fracionário da Corte Regional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Quanto à alegada relação ao artigo 97 da Constituição Federal, verifica-se que Turma deste Tribunal reconheceu que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal reduziu a aplicação do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.  

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

No que se refere à alegada violação ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80, o acórdão recorrido encontra-se em consonância 

com o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal declarou, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, norma inserida 

pela Medida Provisória n. 2.180/2001 (RE 420.816, Redator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence). 

2. A inaplicabilidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 em ação coletiva não foi examinada pelo Tribunal a quo (Súmulas 

282 e 356)." - Grifei. 

(RE-ED 516335/PR - 1ª Turma - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 29/04/2008, v.u.,  DJe-107  DIVULG 12-06-2008  

PUBLIC 13-06-2008) 

"1. Controle de constitucionalidade; reserva de plenário (CF, art. 97): aplicabilidade, no caso, da exceção prevista no 

art. 481, parágrafo único, do C. Pr. Civil (red. da L. 9.756/98), que dispensa a submissão ao plenário, ou ao órgão 

especial, da argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão.  

2. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: MPr 2.180/2001: constitucionalidade declarada 

pelo STF, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º) 

(RE 420.816, Plenário, 29.9.2004, red. p/acórdão Pertence, Inf./STF 363). No caso, contudo, tratando-se de 

litisconsórcio, não há nos autos elementos que permitam concluir, com segurança, pela incidência do § 3º do art. 100 da 

Constituição com relação a todos os litisconsortes. RE provido para, ressalvada a incidência do procedimento relativo às 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, afastar a condenação da Fazenda Pública ao pagamento da verba 

honorária." 

(RE-AgR 440458/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 19/04/2005, v.u., DJ 06-05-2005, p. 25) 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 
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III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 

(RE 420816/PR - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO - rel. p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 

29/09/2004, DJ 10-12-2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2002.61.82.008057-1        AC 1231146 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  EDMAR BATISTA MOREIRA 
ADV     :  ALBERTO FELICIO JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008166042 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios em 

virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que o 

cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 
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"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 
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Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 
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"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.023365-7        AC 1282636 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  F E F LTDA 
ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008211515 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação do exeqüente em honorários advocatícios em 

virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 20 do CPC, 26 da Lei nº 6.830/80 e 1º-D da Lei nº 

9.494/97, ao argumento de que o cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da 

sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 
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§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 
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Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.023365-7        AC 1282636 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  F E F LTDA 
ADV     :  ALECXANDER RIBEIRO DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008211528 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas a e b, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação do exequente em honorários 

advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Alega o recorrente violação ao artigo 97 da Constituição Federal, ao argumento de que o acórdão, ao afastar a aplicação 

do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, que veda a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas 

execuções não embargadas, baseou-se em declaração incidental do Supremo Tribunal Federal, o que foge à 

competência de órgão fracionário da Corte Regional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 
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Quanto à alegada relação ao artigo 97 da Constituição Federal, verifica-se que Turma deste Tribunal reconheceu que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal reduziu a aplicação do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97.  

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

No que se refere à alegada violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, o acórdão recorrido encontra-se em consonância 

com o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal declarou, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, norma inserida 

pela Medida Provisória n. 2.180/2001 (RE 420.816, Redator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence). 

2. A inaplicabilidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 em ação coletiva não foi examinada pelo Tribunal a quo (Súmulas 

282 e 356)." - Grifei. 

(RE-ED 516335/PR - 1ª Turma - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 29/04/2008, v.u.,  DJe-107  DIVULG 12-06-2008  

PUBLIC 13-06-2008) 

"1. Controle de constitucionalidade; reserva de plenário (CF, art. 97): aplicabilidade, no caso, da exceção prevista no 

art. 481, parágrafo único, do C. Pr. Civil (red. da L. 9.756/98), que dispensa a submissão ao plenário, ou ao órgão 

especial, da argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão.  

2. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: MPr 2.180/2001: constitucionalidade declarada 

pelo STF, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º) 

(RE 420.816, Plenário, 29.9.2004, red. p/acórdão Pertence, Inf./STF 363). No caso, contudo, tratando-se de 

litisconsórcio, não há nos autos elementos que permitam concluir, com segurança, pela incidência do § 3º do art. 100 da 

Constituição com relação a todos os litisconsortes. RE provido para, ressalvada a incidência do procedimento relativo às 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, afastar a condenação da Fazenda Pública ao pagamento da verba 

honorária." 

(RE-AgR 440458/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 19/04/2005, v.u., DJ 06-05-2005, p. 25) 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 

(RE 420816/PR - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO - rel. p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 

29/09/2004, DJ 10-12-2006, p. 50) 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.023653-1        AC 1228383 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 
ADV     :  ANA CAROLINA GUIZZO 
PETIÇÃO :  REX    2008171398 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação da exequente em honorários 

advocatícios em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de 

Processo Civil. 

Alega o recorrente violação ao artigo 97 da Constituição Federal e à súmula 10 do STF, ao argumento de que o acórdão, 

ao afastar a aplicação do artigo 26 da Lei nº 6.830/80, com a redação dada pela MP. 2.180/2001, que veda a condenação 

da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas execuções não embargadas, baseou-se em declaração incidental do 

Supremo Tribunal Federal, o que foge à competência de órgão fracionário da Corte Regional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Quanto à alegada relação ao artigo 97 da Constituição Federal, verifica-se que Turma deste Tribunal reconheceu que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal reduziu a aplicação do artigo 26 da Lei nº 6.830/80.  

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

No que se refere à alegada violação ao artigo 26 da Lei nº 6.830/80, o acórdão recorrido encontra-se em consonância 

com o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 
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1. O Supremo Tribunal declarou, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, norma inserida 

pela Medida Provisória n. 2.180/2001 (RE 420.816, Redator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence). 

2. A inaplicabilidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 em ação coletiva não foi examinada pelo Tribunal a quo (Súmulas 

282 e 356)." - Grifei. 

(RE-ED 516335/PR - 1ª Turma - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 29/04/2008, v.u.,  DJe-107  DIVULG 12-06-2008  

PUBLIC 13-06-2008) 

"1. Controle de constitucionalidade; reserva de plenário (CF, art. 97): aplicabilidade, no caso, da exceção prevista no 

art. 481, parágrafo único, do C. Pr. Civil (red. da L. 9.756/98), que dispensa a submissão ao plenário, ou ao órgão 

especial, da argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão.  

2. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: MPr 2.180/2001: constitucionalidade declarada 

pelo STF, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º) 

(RE 420.816, Plenário, 29.9.2004, red. p/acórdão Pertence, Inf./STF 363). No caso, contudo, tratando-se de 

litisconsórcio, não há nos autos elementos que permitam concluir, com segurança, pela incidência do § 3º do art. 100 da 

Constituição com relação a todos os litisconsortes. RE provido para, ressalvada a incidência do procedimento relativo às 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, afastar a condenação da Fazenda Pública ao pagamento da verba 

honorária." 

(RE-AgR 440458/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 19/04/2005, v.u., DJ 06-05-2005, p. 25) 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 

(RE 420816/PR - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO - rel. p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 

29/09/2004, DJ 10-12-2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2004.61.82.023653-1        AC 1228383 
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APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  CONSTRUTORA TRIUNFO LTDA 
ADV     :  ANA CAROLINA GUIZZO 
PETIÇÃO :  RESP   2008171406 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que manteve a condenação do exeqüente em honorários advocatícios em 

virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou o artigo 26 da Lei nº 6.830/80, ao argumento de que o 

cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 
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§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 
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(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a condenação do exeqüente em honorários advocatícios, 

apesar da desistência da execução fiscal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido violou os artigos 20 do CPC; 26 da Lei nº 6.830/80 e 1º-D da Lei nº 

9.494/97, ao argumento de que o cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da 

sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 152/1251 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.82.059165-3        AC 1298650 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  VEEDER ROOT DO BRASIL COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  MARCELO SALLES ANNUNZIATA 
PETIÇÃO :  REX    2008204887 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que reconheceu a condenação do exequente em honorários 

advocatícios, apesar da desistência da execução fiscal. 

Alega o recorrente violação ao artigo 97 da Constituição Federal, ao argumento de que o acórdão, ao afastar a aplicação 

do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, que veda a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas 

execuções não embargadas, baseou-se em declaração incidental do Supremo Tribunal Federal, o que foge à 

competência de órgão fracionário da Corte Regional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Quanto à alegada relação ao artigo 97 da Constituição Federal, verifica-se que Turma deste Tribunal reconheceu que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal reduziu a aplicação do artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97.  

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

No que se refere à alegada violação ao artigo 1º-D da Lei nº 9.494/97, o acórdão recorrido encontra-se em consonância 

com o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal declarou, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, norma inserida 

pela Medida Provisória n. 2.180/2001 (RE 420.816, Redator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence). 

2. A inaplicabilidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 em ação coletiva não foi examinada pelo Tribunal a quo (Súmulas 

282 e 356)." - Grifei. 

(RE-ED 516335/PR - 1ª Turma - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 29/04/2008, v.u.,  DJe-107  DIVULG 12-06-2008  

PUBLIC 13-06-2008) 

"1. Controle de constitucionalidade; reserva de plenário (CF, art. 97): aplicabilidade, no caso, da exceção prevista no 

art. 481, parágrafo único, do C. Pr. Civil (red. da L. 9.756/98), que dispensa a submissão ao plenário, ou ao órgão 
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especial, da argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão.  

2. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: MPr 2.180/2001: constitucionalidade declarada 

pelo STF, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º) 

(RE 420.816, Plenário, 29.9.2004, red. p/acórdão Pertence, Inf./STF 363). No caso, contudo, tratando-se de 

litisconsórcio, não há nos autos elementos que permitam concluir, com segurança, pela incidência do § 3º do art. 100 da 

Constituição com relação a todos os litisconsortes. RE provido para, ressalvada a incidência do procedimento relativo às 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, afastar a condenação da Fazenda Pública ao pagamento da verba 

honorária." 

(RE-AgR 440458/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 19/04/2005, v.u., DJ 06-05-2005, p. 25) 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 

(RE 420816/PR - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO - rel. p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 

29/09/2004, DJ 10-12-2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.005104-0        AI  227637 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CARLA RADICCHI 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2005253790 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal, que julgou prejudicado o agravo regimental e deu parcial provimento ao agravo de 

instrumento para determinar a incidência de imposto de renda sobre as férias proporcionais, isenção concedida em 

liminar. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43 e 111 do Código Tributário Nacional e 6º 

da Lei n.º 7.713/88. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

Observo do processo em anexo que já houve o julgamento da apelação interposta contra a sentença proferida no 

processo principal, ação n. 2005.61.00.001384-4. 

Assim, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, com a prolação do acórdão no 

apelo, revela-se a superveniente perda de objeto do presente recurso, que foi utilizado contra decisão que deferiu 

parcialmente o pedido de liminar. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Após as formalidades de praxe, remetam-se os autos ao Juízo de origem. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053855-0        AI  239149 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MAKVOLT ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009026308 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 
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manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.053855-0        AI  239149 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MAKVOLT ILUMINACAO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PACHECO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009026313 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 
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"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 
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3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.00.091750-0        AI  254099 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  FRANCISCO DE ALMEIDA e outros 
ADV     :  DOMINGOS BENEDITO VALARELLI 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 167/1251 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 
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Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de 

Processo Civil, assim como ao artigo 1º da Lei n.º 4.414/64 e ao artigo 394 do Código Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Com relação às violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  
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(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 
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"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 
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São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que não conheceu da remessa oficial e deu parcial provimento à apelação da União, 

reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade da empresa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 43, incisos I e II, e 111, inciso II, ambos do 

Código Tributário Nacional, e 6º, inciso V, da Lei n.º 7.713/88. 

Contra-razões apresentadas às fls. 173/183. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP n. 1.102.575-MG, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial admitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com 

fundamento no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e no artigo 1º da Resolução n. 8/2008 do Superior 

Tribunal de Justiça, como representativo da controvérsia, em razão da multiplicidade de recursos idênticos. 

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (fl. 140): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO IMOTIVADA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR 

LIBERALIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. ISENÇÃO. 

1. As verbas pagas em razão da rescisão imotivada de contrato de trabalho não estão sujeitas ao imposto de renda, 

porque possuem natureza de indenização pela perda do vínculo laboral. Aplicação, por analogia, da Súmula n. 215/STJ. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

No recurso especial a Fazenda Nacional alega contrariedade aos artigos 458, II e 535, II, do CPC; artigos 43 e 111, do 

CTN; e art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Alega indevida a aplicação por analogia do enunciado da Súmula 215 do STJ para 

abarcar também as hipóteses de indenizações pagas por liberalidade ao empregado, já que estas não possuem natureza 

indenizatória. 

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo e pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi 

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela 

Resolução STJ n. 8/2008. 

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira Seção, 

adotando-se as seguintes providências: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do 

STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e para os fins 

neles previstos; 

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial, consoante 

preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008; 

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução STJ n. 

8/2008. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2009." 

(REsp 1.102.575-MG; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJ 30/04/2009) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.10.013820-1       AMS  292951 
APTE    :  GAS NATURAL SAO PAULO SUL S/A 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. MÁRCIO MORAES / TERCEIRA TURMA 

PETIÇÃO: RESP 2008090742 

RECTE  : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele recurso 

especial, em decisão datada de 04.06.2009 e publicada em 09.06.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por dar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à 

origem, para que seja sanada a omissão apontada. 

Desse modo, reconsidero a decisão de fls. 828/831, tendo em vista à negativa de seguimento ao recurso especial 

indicado anteriormente como paradigma e procedo ao juízo de admissibilidade nos seguintes termos: 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que afastou a aplicação do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação 

mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado 

da respectiva decisão judicial. A presente ação foi ajuizada em 09.12.2005. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola o artigo 170-A do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso merece ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 
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104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg nos EREsp 611099 / SC, Relª. Minª. Denise Arruda, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.02.2008, Dje 17.03.2008) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 3. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de 

que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento 

da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 

os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

4. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 06/11/1998 (fl. 08), pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS Receita Operacional Bruta com o PIS Faturamento até exaurimento do seu  

crédito. 

5. À época do ajuizamento da demanda, não estava em vigor o art. 170-A do CTN, por isso que se afasta a norma 

insculpida no citado preceito legal. (Precedentes: REsp 1014994/MS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/09/2008; REsp 935.755/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 10/09/2008; AgRg no REsp 1046643/DF, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 08/08/2008)  

6. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(Pet 5.546/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 20/04/2009) grifei 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À  VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 

17/03/2008) grifei 
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RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA 

ESPÉCIE. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 

ESPECIAL DA CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 

1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição/compensação se 

dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da 

homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). 

2. Não havendo trânsito em julgado da decisão, aplica-se à compensação dos débitos tributários apenas a taxa SELIC, 

diante do afastamento do art. 167 do CTN. 

3. As pessoas jurídicas que gozam do benefício previsto no art. 4º da Lei 9.289/96 - Regimento de Custas da Justiça 

Federal - não se eximem da obrigação de reembolsar as despesas adiantadas pela parte vencedora. 

4. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei Complementar 

104/2001, somente não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

5. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 22 de outubro de 2008, ao julgar o REsp 796.064/RJ, sob a 

relatoria do Ministro Luiz Fux, decidiu que não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a 

situação do contribuinte que pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em 

lei posteriormente declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco 

próprio ou do Fisco, efetuam pagamento irregular do tributo em razão da inexistência de respaldo legal ou quando nem 

sequer ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação. Registrou-se, ainda, que, mesmo na hipótese em que declarada 

a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, o contribuinte pode optar pela compensação tributária, sujeitando-

se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou pela repetição do indébito (sem restrições, salvo as de 

ordem processual). 

6. Recurso especial da contribuinte desprovido. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, apenas 

para afastar a incidência dos juros moratórios de 1% ao mês sobre os valores recolhidos em 1º de janeiro de 1996, haja 

vista que ainda não ocorreu o trânsito em julgado. 

(REsp 840.340/BA, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/02/2009) 

grifei 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTROVÉRSIA LIMITADA À COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.  ARTIGO 170-A, DO 

CTN. INAPLICABILIDADE. 

1.Os sucessivos regimes de legais de substituição tributária, consoante pacífico entendimento da Primeira Seção 

externado no julgamento do ERESP 488.992/MG, não retroagem, por isso que "a Lei Complementar 104/2001, que 

introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Agregou-se, com isso, novo requisito 

para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados 

pelo contribuinte na compensação. 

Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, (...)". 

2. In casu, verifica-se que a presente demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor do art 170-A, do CTN, introduzido 

pela Lei Complementar 104/01, vigente em 11/01/2001, portanto, inaplicável o referido dispositivo. 

3.  Precedentes desta Corte: AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/02/2008, DJe 17/03/2008;  EREsp 359.014/PR, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 203;  EREsp 628.079/SE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/06/2007, DJ 13/08/2007 p. 321. 

5. Agravo regimental desprovido. 
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(AgRg no Ag 940.481/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 

grifei 

CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - AUTOS PRIMEIRAMENTE ENVIADOS AO STJ - CAPUT DO ART. 543, DO CPC - ART. 170-A 

DO CTN, INSERIDO PELA LC N. 104/01 - SUPOSTA VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se aos seguintes aspectos: (a) sobrestamento do feito e remessa ao STF 

(art. 543 do CPC); (b) incidência do disposto no art. 170-A do CTN, o qual dispõe: "É vedada a compensação mediante 

o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial."; e, (c) suposta violação de preceitos da Constituição da República. 

2. Uma vez recebido o recurso especial na origem, a despeito da interposição e da admissão de recurso extraordinário, 

os autos serão preambularmente enviados ao STJ (caput do art. 543, do CPC). 

3. Aplicável, in casu, o disposto no art. 170-A do CTN, inserido por força da Lei Complementar n. 104/01, porquanto 

sua vigência se deu a partir de 10.1.2001, momento anterior à postulação da presente demanda (19.3.2007). 

4. Não cabe ao STJ examinar na via especial, sequer a título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 

constitucional, tarefa reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086523/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, 

DJe 27/05/2009) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARATERIZADA - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TERMO INICIAL DO PRAZO 

PRESCRICIONAL: HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA - LC 118/2005 - APLICAÇÃO RETROATIVA - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO - 

ART. 170-A DO CTN - APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS À SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) 

- PRECEDENTES STJ. 

1.Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. 

3. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001, aplica-se o 

disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

4. Recursos especiais não providos. 

(REsp 1049518/CE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 

26/02/2009) grifei 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.61.82.027269-2        AC 1312339 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRAWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 
ADV     :  MARCIA DE JESUS MOREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008204876 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em face de 

acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exeqüente em honorários advocatícios em 

virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido viola os artigos 26 da Lei nº 6.830/80 e 1º-D da Lei nº 9.494/97, ao 

argumento de que o cancelamento da dívida e pedido de extinção do feito se verificou antes da prolação da sentença.  

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 
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"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 
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§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in caso, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP nº 2004.61.82.040318-6, o qual serve de 

paradigma aos demais. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 
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SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.82.027269-2        AC 1312339 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  BRAWAL FERRAMENTARIA DE PRECISAO LTDA 
ADV     :  MARCIA DE JESUS MOREIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008204884 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alíneas "a" e "b", da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Tribunal Regional Federal que entendeu pela condenação do exequente em 

honorários advocatícios, em virtude do indevido ajuizamento da execução fiscal, com fundamento no artigo 20, §4º, do 

Código de Processo Civil. 

Alega o recorrente violação ao artigo 97 da Constituição Federal, ao argumento de que o acórdão, ao afastar a aplicação 

do artigo 1º da Lei nº 9.494/97, que veda a condenação da Fazenda Pública em honorários advocatícios nas execuções 

não embargadas, baseou-se em declaração incidental do Supremo Tribunal Federal, o que foge à competência de órgão 

fracionário da Corte Regional. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Quanto à alegada relação ao artigo 97 da Constituição Federal, verifica-se que Turma deste Tribunal reconheceu que o 

Pleno do Supremo Tribunal Federal reduziu a aplicação do artigo 1º da Lei nº 9.494/97.  

Assim, não há que se falar em violação ao artigo 97 da Constituição Federal por ter sido o decisum prolatado por uma 

das Turmas desta Corte, uma vez que o parágrafo único do artigo 481 do Código de Processo Civil dispensa a 

submissão da argüição de inconstitucionalidade ao plenário ou ao órgão especial, quando a questão já tiver sido 

decidida pelo Supremo Tribunal Federal. 

No que se refere à alegada violação ao artigo1º, da Lei nº 9.494/97, o acórdão recorrido encontra-se em consonância 

com o entendimento firmado no Supremo Tribunal Federal: 

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONVERSÃO EM AGRAVO 

REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. ART. 1º-D DA LEI N. 9.494/97. CONSTITUCIONALIDADE. PRECEDENTE. AGRAVO 

REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. 

1. O Supremo Tribunal declarou, incidentalmente, a constitucionalidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97, norma inserida 

pela Medida Provisória n. 2.180/2001 (RE 420.816, Redator para o acórdão Ministro Sepúlveda Pertence). 

2. A inaplicabilidade do art. 1º-D da Lei n. 9.494/97 em ação coletiva não foi examinada pelo Tribunal a quo (Súmulas 

282 e 356)." - Grifei. 
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(RE-ED 516335/PR - 1ª Turma - rel. Min. CÁRMEN LÚCIA, j. 29/04/2008, v.u.,  DJe-107  DIVULG 12-06-2008  

PUBLIC 13-06-2008) 

"1. Controle de constitucionalidade; reserva de plenário (CF, art. 97): aplicabilidade, no caso, da exceção prevista no 

art. 481, parágrafo único, do C. Pr. Civil (red. da L. 9.756/98), que dispensa a submissão ao plenário, ou ao órgão 

especial, da argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do plenário do Supremo 

Tribunal Federal sobre a questão.  

2. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: MPr 2.180/2001: constitucionalidade declarada 

pelo STF, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º) 

(RE 420.816, Plenário, 29.9.2004, red. p/acórdão Pertence, Inf./STF 363). No caso, contudo, tratando-se de 

litisconsórcio, não há nos autos elementos que permitam concluir, com segurança, pela incidência do § 3º do art. 100 da 

Constituição com relação a todos os litisconsortes. RE provido para, ressalvada a incidência do procedimento relativo às 

obrigações definidas em lei como de pequeno valor, afastar a condenação da Fazenda Pública ao pagamento da verba 

honorária." 

(RE-AgR 440458/RS - 1ª Turma - rel. Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 19/04/2005, v.u., DJ 06-05-2005, p. 25) 

"I. Recurso extraordinário: alínea "b": devolução de toda a questão de constitucionalidade da lei, sem limitação aos 

pontos 6.8.2003, Pertence, DJ 23.04.2004). 

II. Controle incidente de inconstitucionalidade e o papel do Supremo Tribunal Federal. Ainda que não seja essencial à 

solução do caso concreto, não pode o Tribunal - dado o seu papel de "guarda da Constituição" - se furtar a enfrentar o 

problema de constitucionalidade suscitado incidentemente (v.g. SE 5.206-AgR; MS 20.505). 

III. Medida provisória: requisitos de relevância e urgência: questão relativa à execução mediante precatório, 

disciplinada pelo artigo 100 e parágrafos da Constituição: caracterização de situação relevante de urgência legislativa.  

IV. Fazenda Pública: execução não embargada: honorários de advogado: constitucionalidade declarada pelo Supremo 

Tribunal, com interpretação conforme ao art. 1º-D da L. 9.494/97, na redação que lhe foi dada pela MPr 2.180-35/2001, 

de modo a reduzir-lhe a aplicação à hipótese de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública (C. Pr. Civil, art. 

730), excluídos os casos de pagamento de obrigações definidos em lei como de pequeno valor (CF/88, art. 100, § 3º)." 

(RE 420816/PR - Tribunal Pleno - rel. Min. CARLOS VELLOSO - rel. p/ Acórdão Min. SEPÚLVEDA PERTENCE, j. 

29/09/2004, DJ 10-12-2006, p. 50) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente. 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069221-9        AI  272107 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WALDIR JUNQUEIRA DE ANDRADE e outros 
ADV     :  REINALDO AMARAL DE ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009026499 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 188/1251 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.03.00.069221-9        AI  272107 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  WALDIR JUNQUEIRA DE ANDRADE e outros 
ADV     :  REINALDO AMARAL DE ANDRADE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009026502 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 
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São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.013805-0       AMS  292019 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RENATO PRADO LOVISI 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008252479 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que não conheceu do agravo retido e negou provimento à remessa oficial e à apelação 

da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade da empresa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, além de 

haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 206/216. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 
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Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 
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07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP n. 1.102.575-MG, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 
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"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial admitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com 

fundamento no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e no artigo 1º da Resolução n. 8/2008 do Superior 

Tribunal de Justiça, como representativo da controvérsia, em razão da multiplicidade de recursos idênticos. 

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (fl. 140): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO IMOTIVADA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR 

LIBERALIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. ISENÇÃO. 

1. As verbas pagas em razão da rescisão imotivada de contrato de trabalho não estão sujeitas ao imposto de renda, 

porque possuem natureza de indenização pela perda do vínculo laboral. Aplicação, por analogia, da Súmula n. 215/STJ. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

No recurso especial a Fazenda Nacional alega contrariedade aos artigos 458, II e 535, II, do CPC; artigos 43 e 111, do 

CTN; e art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Alega indevida a aplicação por analogia do enunciado da Súmula 215 do STJ para 

abarcar também as hipóteses de indenizações pagas por liberalidade ao empregado, já que estas não possuem natureza 

indenizatória. 

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo e pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi 

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela 

Resolução STJ n. 8/2008. 

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira Seção, 

adotando-se as seguintes providências: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do 

STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e para os fins 

neles previstos; 

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial, consoante 

preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008; 

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução STJ n. 

8/2008. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2009." 

(REsp 1.102.575-MG; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJ 30/04/2009) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.013805-0       AMS  292019 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RENATO PRADO LOVISI 
ADV     :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
PETIÇÃO :  REX    2008252480 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que não conheceu do agravo retido e negou provimento à 

remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre verbas decorrentes de 

rescisão do contrato de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 153, III, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.025691-5       AMS  297306 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PETIÇÃO :  REX    2008034466 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste e. Tribunal, que reconheceu a impossibilidade de ampliação da base de 

cálculo, nos moldes da Lei nº 9.718/98. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o artigo 195, inciso I, b, da Constituição Federal. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 585.235 QO/MG. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, autorizando-se 

a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da prejudicialidade 

do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

Base de Cálculo da COFINS e Inconstitucionalidade do Art. 3º, § 1º, da Lei 9.718/98 

O Tribunal resolveu questão de ordem no sentido de reconhecer a existência de repercussão geral da questão 

constitucional, reafirmar a jurisprudência da Corte acerca da inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, 

que ampliou a base de cálculo da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, e negar 

provimento a recurso extraordinário interposto jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso 

concreto, desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de pela União. Vencido, parcialmente, o Min. Marco 

Aurélio, que entendia ser necessária a inclusão do processo em pauta. Em seguida, o Tribunal, por maioria, aprovou 

proposta do Min. Cezar Peluso, relator, para edição de súmula vinculante sobre o tema, e cujo teor será deliberado nas 

próximas sessões. Vencido, também nesse ponto, o Min. Marco Aurélio, que se manifestava no sentido da necessidade 

de encaminhar a proposta à Comissão de Jurisprudência. 

Leading case: RE 585.235 QO/MG, rel. Min. Cezar Peluso, 10.9.2008.  

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 
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Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.025691-5       AMS  297306 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008034467 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que afastou a aplicação do artigo 170-A do CTN, que veda a compensação 

mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado 

da respectiva decisão judicial. A presente ação foi ajuizada em 27.11.2006. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola o artigo 170-A do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso merece ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 

104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 
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4. Agravo regimental desprovido. 

 (AgRg nos EREsp 611099 / SC, Relª. Minª. Denise Arruda, PRIMEIRA SEÇÃO, j. 27.02.2008, Dje 17.03.2008) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. 

APLICAÇÃO DO ART. 170-A DO CTN. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA 

DEMANDA. 

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o sujeito 

passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister, para sua 

concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do contribuinte para com 

a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN). 

2. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A ao 

Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: "Art. 170-A. É vedada a 

compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito 

em julgado da respectiva decisão judicial." 3. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte consolidou o entendimento de 

que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime jurídico vigente à época do ajuizamento 

da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do 

prequestionamento, viabilizador do conhecimento do apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder 

à compensação dos créditos pela via administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos 

os requisitos próprios (EREsp 488992/MG). 

4. In casu, a empresa recorrente ajuizou a ação ordinária em 06/11/1998 (fl. 08), pleiteando a compensação de valores 

recolhidos indevidamente a título de PIS Receita Operacional Bruta com o PIS Faturamento até exaurimento do seu  

crédito. 

5. À época do ajuizamento da demanda, não estava em vigor o art. 170-A do CTN, por isso que se afasta a norma 

insculpida no citado preceito legal. (Precedentes: REsp 1014994/MS, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA 

TURMA, julgado em 26/08/2008, DJe 19/09/2008; REsp 935.755/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA 

TURMA, julgado em 21/08/2008, DJe 10/09/2008; AgRg no REsp 1046643/DF, Rel. Ministro HUMBERTO 

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 24/06/2008, DJe 08/08/2008)  

6. Embargos de divergência a que se nega provimento. 

(Pet 5.546/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/03/2009, DJe 20/04/2009) grifei 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PIS. COMPENSAÇÃO. ART. 

170-A DO CTN. INAPLICABILIDADE NAS HIPÓTESES EM QUE A AÇÃO FOI AJUIZADA EM DATA 

ANTERIOR À  VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR 104/2001. ORIENTAÇÃO FIRMADA NA PRIMEIRA 

SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 168/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, no julgamento dos EREsp 488.992/MG, pacificou o entendimento no sentido da não-

aplicação retroativa dos sucessivos regimes legais de compensação tributária. Na mesma ocasião, fixou-se a data da 

propositura da ação para se estabelecer o regime de compensação aplicável em cada caso. 

2. Diante desse contexto, firmou-se a orientação desta Corte no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei 

Complementar 104/2001, não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

3. Incidência da Súmula 168/STJ. 

4. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/02/2008, DJe 

17/03/2008) grifei 

RECURSOS ESPECIAIS. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA A 

ADMINISTRADORES, AUTÔNOMOS E AVULSOS. COMPENSAÇÃO COM CONTRIBUIÇÕES DA MESMA 

ESPÉCIE. RECURSO ESPECIAL DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO. RECURSO 

ESPECIAL DA CONTRIBUINTE DESPROVIDO. 
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1. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, a prescrição do direito de pleitear a restituição/compensação se 

dá após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da 

homologação tácita (tese dos "cinco mais cinco"). 

2. Não havendo trânsito em julgado da decisão, aplica-se à compensação dos débitos tributários apenas a taxa SELIC, 

diante do afastamento do art. 167 do CTN. 

3. As pessoas jurídicas que gozam do benefício previsto no art. 4º da Lei 9.289/96 - Regimento de Custas da Justiça 

Federal - não se eximem da obrigação de reembolsar as despesas adiantadas pela parte vencedora. 

4. A orientação desta Corte firmou-se no sentido de que o art. 170-A do CTN, inserido pela Lei Complementar 

104/2001, somente não é aplicável aos pedidos de compensação formulados antes da sua vigência. 

5. A Primeira Seção desta Corte, na assentada do dia 22 de outubro de 2008, ao julgar o REsp 796.064/RJ, sob a 

relatoria do Ministro Luiz Fux, decidiu que não se revela isonômico o entendimento jurisprudencial que privilegia a 

situação do contribuinte que pleiteia compensação em virtude de recolhimento regular de tributo efetuado com base em 

lei posteriormente declarada inconstitucional, enquanto agravada a situação dos sujeitos passivos que, por equívoco 

próprio ou do Fisco, efetuam pagamento irregular do tributo em razão da inexistência de respaldo legal ou quando nem 

sequer ocorrente o fato jurídico ensejador da tributação. Registrou-se, ainda, que, mesmo na hipótese em que declarada 

a inconstitucionalidade da lei instituidora do tributo, o contribuinte pode optar pela compensação tributária, sujeitando-

se, contudo, às condições estabelecidas na lei autorizativa, ou pela repetição do indébito (sem restrições, salvo as de 

ordem processual). 

6. Recurso especial da contribuinte desprovido. Recurso especial da Fazenda Nacional parcialmente provido, apenas 

para afastar a incidência dos juros moratórios de 1% ao mês sobre os valores recolhidos em 1º de janeiro de 1996, haja 

vista que ainda não ocorreu o trânsito em julgado. 

(REsp 840.340/BA, Rel. Ministra  DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20/11/2008, DJe 09/02/2009) 

grifei 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO 

CONTROVÉRSIA LIMITADA À COMPENSAÇÃO ANTES DO TRÂNSITO EM JULGADO.  ARTIGO 170-A, DO 

CTN. INAPLICABILIDADE. 

1.Os sucessivos regimes de legais de substituição tributária, consoante pacífico entendimento da Primeira Seção 

externado no julgamento do ERESP 488.992/MG, não retroagem, por isso que "a Lei Complementar 104/2001, que 

introduziu no Código Tributário o art. 

170-A, segundo o qual "é vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial 

pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial". Agregou-se, com isso, novo requisito 

para a realização da compensação tributária: a inexistência de discussão judicial sobre os créditos a serem utilizados 

pelo contribuinte na compensação. 

Atualmente, portanto, a compensação será viável apenas após o trânsito em julgado da decisão, (...)". 

2. In casu, verifica-se que a presente demanda foi ajuizada antes da entrada em vigor do art 170-A, do CTN, introduzido 

pela Lei Complementar 104/01, vigente em 11/01/2001, portanto, inaplicável o referido dispositivo. 

3.  Precedentes desta Corte: AgRg nos EREsp 611.099/SC, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA SEÇÃO, 

julgado em 27/02/2008, DJe 17/03/2008;  EREsp 359.014/PR, Rel. Ministro  HERMAN BENJAMIN, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007 p. 203;  EREsp 628.079/SE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA 

SEÇÃO, julgado em 13/06/2007, DJ 13/08/2007 p. 321. 

5. Agravo regimental desprovido. 

(AgRg no Ag 940.481/RJ, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/11/2008, DJe 15/12/2008) 

grifei 
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CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - DEVOLUÇÃO DE CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO - AUTOS PRIMEIRAMENTE ENVIADOS AO STJ - CAPUT DO ART. 543, DO CPC - ART. 170-A 

DO CTN, INSERIDO PELA LC N. 104/01 - SUPOSTA VIOLAÇÃO DE MATÉRIA CONSTITUCIONAL. 

1. A controvérsia essencial dos autos restringe-se aos seguintes aspectos: (a) sobrestamento do feito e remessa ao STF 

(art. 543 do CPC); (b) incidência do disposto no art. 170-A do CTN, o qual dispõe: "É vedada a compensação mediante 

o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo, antes do trânsito em julgado da 

respectiva decisão judicial."; e, (c) suposta violação de preceitos da Constituição da República. 

2. Uma vez recebido o recurso especial na origem, a despeito da interposição e da admissão de recurso extraordinário, 

os autos serão preambularmente enviados ao STJ (caput do art. 543, do CPC). 

3. Aplicável, in casu, o disposto no art. 170-A do CTN, inserido por força da Lei Complementar n. 104/01, porquanto 

sua vigência se deu a partir de 10.1.2001, momento anterior à postulação da presente demanda (19.3.2007). 

4. Não cabe ao STJ examinar na via especial, sequer a título de prequestionamento, eventual violação de dispositivo 

constitucional, tarefa reservada, pela Constituição da República, ao Supremo Tribunal Federal. 

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1086523/PR, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/05/2009, 

DJe 27/05/2009) grifei 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC NÃO CARATERIZADA - TRIBUTO 

LANÇADO POR HOMOLOGAÇÃO - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - TERMO INICIAL DO PRAZO 

PRESCRICIONAL: HOMOLOGAÇÃO EXPRESSA OU TÁCITA - LC 118/2005 - APLICAÇÃO RETROATIVA - 

INCONSTITUCIONALIDADE - COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO - 

ART. 170-A DO CTN - APLICABILIDADE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS À SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) 

- PRECEDENTES STJ. 

1.Não há ofensa ao art. 535 do CPC, se o acórdão recorrido resolve a questão que lhe é submetida mediante 

fundamentação adequada. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. 

3. Pacificou-se nesta Corte o entendimento de que, às demandas ajuizadas após a vigência da LC 104/2001, aplica-se o 

disposto no art. 170-A do CTN, que veda a compensação antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial. 

4. Recursos especiais não providos. 

(REsp 1049518/CE, Rel. Ministra  ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 09/12/2008, DJe 

26/02/2009) grifei 

Ante o exposto,  ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.00.025691-5       AMS  297306 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ADV     :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008128958 
RECTE   :  CDM CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, em face 

de acórdão de Turma deste Tribunal que considerou como termo inicial do prazo prescricional do pedido de 

compensação, o pagamento indevido. 

Inconformada, a parte interpôs recurso especial, onde aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 168, I, do Código 

Tributário Nacional, além de outros dispositivos federais. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 

Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C.  Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 
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§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 

idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 
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§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais, já tendo sido reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, para servir 

de paradigma, o Recurso Especial nº 1.002.932. 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2006.61.26.005953-8       AMS  304740 
APTE    :  WHARTON INVESTIMENTOS LTDA 
ADV     :  MARIA RITA FERRAGUT 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  RESP   2008162965 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Vieram os autos conclusos em face do julgamento do paradigma pelo Superior Tribunal de Justiça. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o recurso adotado como paradigma da matéria tratada nestes autos, restou infrutífero ao 

deslinde da questão uma vez que o egrégio Superior Tribunal de Justiça entendeu por negar seguimento àquele recurso 

especial, em decisão datada de 04.06.2009 e publicada em 09.06.2009. 

Observo que a Corte Superior concluiu por dar provimento ao recurso especial, determinando o retorno dos autos à 

origem, para que seja sanada a omissão apontada. 

Desse modo, reconsidero a decisão de fls. 449/452, tendo em vista à negativa de seguimento ao recurso especial 

indicado anteriormente como paradigma e procedo ao juízo de admissibilidade nos seguintes termos: 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que afastou a aplicação do artigo 170-A do Código Tributário Nacional 

sobre a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS, no período de outubro de 2001 a novembro 

de 2002, e da COFINS, de outubro de 2001 a dezembro de 2003. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido viola o artigo 170-A do CTN. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

Tenho que o recurso não merece ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra não haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em 

consonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

TRIBUTÁRIO. PIS. TRÂNSITO EM JULGADO. NECESSIDADE. ART. 170-A/CTN. SEMESTRALIDADE. LEI 

COMPLEMENTAR N. 7/70. FATO GERADOR. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 

1. O art. 170-A (introduzido pela LC 104/01) não atinge os pagamentos indevidos feitos antes de sua vigência. 

2. O art. 6º, parágrafo único, da Lei Complementar n. 7/70 não se refere ao prazo para recolhimento do PIS, mas sim à 

sua base de cálculo. 

3. A base de cálculo do PIS apurada na forma da LC n. 7/70 não está, por ausência de previsão legal, sujeita à 

atualização monetária. 

4. Recurso especial parcialmente provido. 
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(REsp nº 907308/SP, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Segunda Turma, j. 24.04.2007, DJ 10.05.2007, p. 396) grifei 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021596-3        AI  294881 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA CELIA FARIA MOUALLEM e outros 
ADV     :  FERNANDA FELICISSIMO DE ALMEIDA LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008201421 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.021596-3        AI  294881 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARIA CELIA FARIA MOUALLEM e outros 
ADV     :  FERNANDA FELICISSIMO DE ALMEIDA LEITE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008201464 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os 

juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data da autuação da requisição de 

pequeno valor. 

A recorrente sustenta que o acórdão violou o artigo 100, § 1º da Constituição Federal.  
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Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. 

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a via do recurso especial não é 

adequada para a impugnação de acórdão, cuja principal fundamentação é de índole constitucional, o que ocorre no caso 

em apreço, consoante arestos que passo a transcrever: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Relator Ministro Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., 

p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Relator Ministro José Delgado, Primeira Turma, j. 

10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, são os demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp nº 969316/SP, Processo nº 

2007/0164875-1, Relator Ministro Castro Meira, j. 06.09.07, v.u., DJ 20.09.07, p. 282; AgRg no REsp nº 930104/RS, 

Processo nº 2007/0042959-2, Relator Ministro José Delgado, j. 06.09.07, v.u., DJ 01.10.07, p. 241). 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para reconhecer como devidos os 

juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

contraria os artigos 557, caput, 730 e 794, inciso I, todos do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido 

contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

No tocante à infringência ao disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, a jurisprudência do Colendo 

Superior Tribunal de Justiça é assente no sentido de que, de acordo com a dicção do referido dispositivo, com a redação 

introduzida pela Lei nº 9.756/98, os poderes conferidos ao relator, além das hipóteses de manifesta inadmissibilidade, 

improcedência ou prejudicialidade do recurso, permitem-lhe negar seguimento a qualquer recurso em evidente oposição 

a súmula ou jurisprudência dominante do próprio Tribunal ou de Tribunais Superiores, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. JULGAMENTO 

MONOCRÁTICO. VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. INEXISTÊNCIA. 

1. Tendo o órgão colegiado do Tribunal a quo, em sede de agravo interno, apreciado o mérito do recurso anteriormente 

decidido monocraticamente, não há por que falar em ofensa ao art. 557 do Código de Processo Civil. 

2. O relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou 

em confronto com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunais superiores. Inteligência do art. 557, 

caput, do Código de Processo Civil. 

3. Recurso especial improvido." 

(STJ, REsp 840455/RS, Segunda Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 28.08.2007, DJ 13.09.2007, p. 187) 

Com relação as demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232) 

(grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357) 

(grifei) 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  REX    2008057196 
RECTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou 

provimento ao agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 
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Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431/RS, que restou assim ementado: 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação - Cumprimento - Execução de Sentença - Valor da 

Execução - Cálculo - Atualização. 

Decisão: O Tribunal acolheu a questão de ordem proposta pela Senhora Ministra Ellen Gracie, para: a) nos termos do 

voto da relatora, definir procedimento próprio para exame de repercussão geral nos casos de questões constitucionais 

que formam a jurisprudência dominante nesta Corte, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio; b) reconhecer a 

existência de repercussão geral quanto às questões que envolvem os juros de mora no período compreendido entre a 

data do cálculo de liquidação e a data da expedição da requisição de pequeno valor ou do precatório; e c) determinar a 

distribuição normal do recurso extraordinário, para futura decisão do mérito no Plenário, nos termos do voto da relatora, 

reajustado parcialmente. Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Plenário, 11.06.2008." 

(STF, RE nº 579431/RS, Tribunal Pleno, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 11.06.08, DJE 14.08.08) 

Ante o exposto, FICA SOBRESTADO O EXAME DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, até pronunciamento definitivo do Colendo Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 
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4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.047220-0        AI  299970 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  MARCOS ZANUZZI 
ADV     :  MARIA VERONICA MONTEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009026483 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081066-0        AI  305555 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LEGNIT ESPORTE IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008153179 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório complementar. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido viola o artigo 535, II,  do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, 

trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 
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3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação do artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081066-0        AI  305555 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  LEGNIT ESPORTE IND/ TEXTIL LTDA 
ADV     :  SALVADOR MOUTINHO DURAZZO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008153201 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.081882-7        AI  306064 
AGRTE   :  ELSA OYAMA MATSUNAGA e outro 
ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008212637 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.00.081882-7        AI  306064 
AGRTE   :  ELSA OYAMA MATSUNAGA e outro 
ADV     :  MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008212639 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 
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5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086026-1        AI  309223 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  AIRTON PEREZ e outros 
ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008235529 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a data de expedição 

do precatório e para determinar a correção do valor exequendo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como infringe 

o artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 
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recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação à violação ao artigo 730 do Código de Processo Civil, constata-se a ausência de prequestionamento, 

consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 
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No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086026-1        AI  309223 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  AIRTON PEREZ e outros 
ADV     :  MARIA ISABEL TORRES SOARES MORALES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
PETIÇÃO :  REX    2008235530 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu parcial provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data da última atualização da conta e a 

data de expedição do precatório e para determinar a correção do valor exequendo. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 
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Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 
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O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.091879-2        AI  313191 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ADV     :  ARNALDO LUIZ DELFINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 
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Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 
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podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 
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2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 239/1251 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.100326-8        AI  319080 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  CF DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA 
ADV     :  EDSON BALDOINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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PETIÇÃO :  REX    2008228239 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 
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Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 242/1251 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.002530-2       AMS  304321 
APTE    :  MARCIO SABA ABUD 
ADV     :  GUILHERME JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
PETIÇÃO :  REX    2008261040 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que julgou prejudicado o agravo retido, deu provimento à 

apelação do impetrante, e negou provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a não-incidência de 

imposto de renda sobre verbas decorrentes de rescisão do contrato de trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 153, III, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008906-7       AMS  298599 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RUTE DE SEIXAS MARTINS 
ADV     :  SILENE CASELLA SALGADO 
PETIÇÃO :  RESP   2008252481 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial e à apelação da União, reconhecendo a não-

incidência de imposto de renda sobre a gratificação paga por liberalidade da empresa. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 43 do Código Tributário Nacional, além de 

haver dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca da matéria em sentido 

diverso do adotado pela decisão recorrida. 

Contra-razões apresentadas às fls. 192/202. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Entretanto, não é caso de proceder-se ao exame, por ora, das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

É que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/2004, denominada de 

Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), 

profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos excepcionais. 

Com efeito, o artigo 5º, inciso LXXVIII, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, estabeleceu o direito a 

razoável duração do processo judicial e administrativo, nos seguintes termos: 

"LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios 

que garantam a celeridade de sua tramitação." 

No mesmo sentido, a Convenção Americana de Direitos Humanos, chamado Pacto de San José da Costa Rica, a qual o 

Brasil é signatário, em seu artigo 8º, determina que "toda pessoa tem direito a ser ouvida com as devidas garantias  e 

dentro de um prazo razoável por um juiz ou tribunal competente, independente e imparcial, instituído por lei anterior 

(...)". 
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Com a introdução do direito fundamental à razoável duração do processo judicial e administrativo, impõe ao Estado a 

responsabilidade pelo processo célere na entrega da prestação jurisdicional, de forma que o legislador ordinário deve 

obedecer ao comando normativo constitucional e, assim, não só fazer com que os atuais institutos processuais  

contribuam para solução do processo em prazo razoável, como também criar outros meios que assegurem a garantia 

fundamental em análise. 

Dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.672, publicada em 09/05/2008, que introduziu o 

procedimento para o julgamento dos recursos especiais repetitivos no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, 

acrescentou ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C, nos seguintes termos: 

"Art. 1º A Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

543-C: 

"Art. 543-C. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica questão de direito, o recurso 

especial será processado nos termos deste artigo. 

§ 1º Caberá ao presidente do tribunal de origem admitir um ou mais recursos representativos da controvérsia, os quais 

serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando suspensos os demais recursos especiais até o 

pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça. 

§ 2º Não adotada a providência descrita no § 1º deste artigo, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que 

sobre a controvérsia já existe jurisprudência dominante ou que a matéria já está afeta ao colegiado, poderá determinar a 

suspensão, nos tribunais de segunda instância, dos recursos nos quais a controvérsia esteja estabelecida. 

§ 3º O relator poderá solicitar informações, a serem prestadas no prazo de quinze dias, aos tribunais federais ou 

estaduais a respeito da controvérsia. 

§ 4º O relator, conforme dispuser o regimento interno do Superior Tribunal de Justiça e considerando a relevância da 

matéria, poderá admitir manifestação de pessoas, órgãos ou entidades com interesse na controvérsia. 

§ 5º Recebidas as informações e, se for o caso, após cumprido o disposto no § 4º deste artigo, terá vista o Ministério 

Público pelo prazo de quinze dias. 

§ 6º Transcorrido o prazo para o Ministério Público e remetida cópia do relatório aos demais Ministros, o processo será 

incluído em pauta na seção ou na Corte Especial, devendo ser julgado com preferência sobre os demais feitos, 

ressalvados os que envolvam réu preso e os pedidos de habeas corpus. 

§ 7º Publicado o acórdão do Superior Tribunal de Justiça, os recursos especiais sobrestados na origem: 

I - terão seguimento denegado na hipótese de o acórdão recorrido coincidir com a orientação do Superior Tribunal de 

Justiça; ou 

II - serão novamente examinados pelo tribunal de origem na hipótese de o acórdão recorrido divergir da orientação do 

Superior Tribunal de Justiça. 

§ 8º Na hipótese prevista no inciso II do § 7º deste artigo, mantida a decisão divergente pelo tribunal de origem, far-se-á 

o exame de admissibilidade do recurso especial. 

§ 9º O Superior Tribunal de Justiça e os tribunais de segunda instância regulamentarão, no âmbito de suas com 

petências, os procedimentos relativos ao processamento e julgamento do recurso especial nos casos previstos neste 

artigo." 

Art. 2º Aplica-se o disposto nesta Lei aos recursos já interpostos por ocasião da sua entrada em vigor.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a data de sua publicação." 

O artigo 543-C, do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei 11.672/2008, passou a vigorar após a vacatio legis 

de noventa dias a contar de sua publicação, e determinou que, quando houver multiplicidade de recursos especiais com 
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idêntica questão de direito, os chamados recursos repetitivos devem ser processados, consoante o novo sistema ali 

previsto. 

O Superior Tribunal de Justiça, considerando a necessidade de regulamentar os procedimentos para admissibilidade e 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, previstos na Lei nº 11.672, de 8 de maio de 2008, em relação àquele 

próprio Tribunal Superior e aos Tribunais Regionais Federais e Tribunais de Justiça, expediu a Resolução nº 8, de 

07/08/2008, publicada no Diário da Justiça Eletrônico do Superior Tribunal de Justiça em 08/08/2008, nos seguintes 

termos: 

"Art. 1º Havendo multiplicidade de recursos especiais com fundamento em idêntica questão de direito, caberá ao 

presidente ou ao vice-presidente do tribunal recorrido (CPC, art. 541) admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, os quais serão encaminhados ao Superior Tribunal de Justiça, ficando os demais suspensos até o 

pronunciamento definitivo do Tribunal. 

§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso.  

§ 3º A suspensão será certificada nos autos. 

(...) 

Brasília, 7 de agosto de 2008. 

Ministro CESAR ASFOR ROCHA" 

Assim, cabe ao Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal a quo admitir um ou mais recursos representativos da 

controvérsia, encaminhando-os ao Superior Tribunal de Justiça e determinando a suspensão dos demais recursos  

especiais até o pronunciamento definitivo daquela Corte de Justiça, consoante § 1º do artigo 543-C do Código de 

Processo Civil e artigo 1º da Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

O agrupamento dos recursos especiais repetitivos levará em consideração a questão central de mérito sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões periféricas argüidas no mesmo recurso. 

Ademais, caso o tribunal de origem não adote a providência descrita no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo 

Civil, o relator no Superior Tribunal de Justiça, ao identificar que a matéria possui jurisprudência dominante ou que está 

afeta ao colegiado, poderá determinar a suspensão dos recursos  de idêntica controvérsia, perante os tribunais de 

segunda instância, segundo determina o § 2º do mesmo artigo 543-C do Código de Processo Civil. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a tendência do Superior Tribunal de Justiça configurar-se como Tribunal de instância excepcional, exercendo, 

precipuamente, sua missão de guardião do ordenamento jurídico infraconstitucional. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é, inequivocamente, o de dinamizar a relevante e excepcional 

atividade jurisdicional prestada pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme preconizado, ademais, pelo direito 

fundamental à celeridade processual e razoável duração dos processos judiciais, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXVIII, da Constituição Federal. 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

especiais que chegam ao Superior Tribunal de Justiça. É o que leciona, por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas ponderações, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese de aplicação do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, dado que a matéria versada nestes autos, objeto da controvérsia, consubstancia idêntica questão de 

direito, tratada em múltiplos recursos especiais e já identificada no RESP n. 1.102.575-MG, o qual serve de paradigma 

aos demais, conforme decisão que transcrevo: 

"DECISÃO 

Cuida-se de recurso especial admitido pela Vice-Presidência do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, com 

fundamento no § 1º do artigo 543-C do Código de Processo Civil e no artigo 1º da Resolução n. 8/2008 do Superior 

Tribunal de Justiça, como representativo da controvérsia, em razão da multiplicidade de recursos idênticos. 

A ementa do julgado guarda os seguintes termos (fl. 140): 

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. DEMISSÃO IMOTIVADA. GRATIFICAÇÃO ESPECIAL PAGA POR 

LIBERALIDADE. VERBA INDENIZATÓRIA. ISENÇÃO. 

1. As verbas pagas em razão da rescisão imotivada de contrato de trabalho não estão sujeitas ao imposto de renda, 

porque possuem natureza de indenização pela perda do vínculo laboral. Aplicação, por analogia, da Súmula n. 215/STJ. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

No recurso especial a Fazenda Nacional alega contrariedade aos artigos 458, II e 535, II, do CPC; artigos 43 e 111, do 

CTN; e art. 6º, V, da Lei n. 7.713/88. Alega indevida a aplicação por analogia do enunciado da Súmula 215 do STJ para 

abarcar também as hipóteses de indenizações pagas por liberalidade ao empregado, já que estas não possuem natureza 

indenizatória. 

Verifica-se que o tema do recurso, apesar de repetitivo e pacificado no âmbito da Primeira Seção do STJ, ainda não foi 

submetido a julgamento pelo novo procedimento do artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela 

Resolução STJ n. 8/2008. 

Ante o exposto, recebo o recurso especial como emblemático da controvérsia, a ser dirimida pela Primeira Seção, 

adotando-se as seguintes providências: 

a) comunique-se, com cópia da presente decisão, aos Ministros da Primeira Seção do 

STJ e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, nos termos do art. 2º, § 2º, da Resolução STJ n. 8/2008 e para os fins 

neles previstos; 

b) suspenda-se o julgamento dos demais recursos sobre a matéria versada no presente recurso especial, consoante 

preceitua o § 2º do art. 2º da Resolução STJ n. 8/2008; 

c) dê-se vista ao Ministério Público Federal para parecer, em quinze dias, nos termos do art. 3º, II, da Resolução STJ n. 

8/2008. 

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 23 de abril de 2009." 

(REsp 1.102.575-MG; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; DJ 30/04/2009) 

Ante o exposto, SUSPENDO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL até ulterior definição do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça a respeito da matéria, nos termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução nº 8, 

daquele Sodalício. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.008906-7       AMS  298599 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  RUTE DE SEIXAS MARTINS 
ADV     :  SILENE CASELLA SALGADO 
PETIÇÃO :  REX    2008252482 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal que negou provimento à remessa oficial e à apelação da 

União, reconhecendo a não-incidência de imposto de renda sobre verbas decorrentes de rescisão do contrato de 

trabalho. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contraria o artigo 153, III, da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, neste passo, o recurso não merece prosseguimento. 

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de supostas transgressões a 

normas infraconstitucionais, as quais impedem suas respectivas apreciações em sede de recurso extraordinário, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"EMENTA: - Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos 

fins do recurso extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, 

verificar da negativa de vigência de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, 

a, da Lei Maior. 4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo 

regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 

18.05.2007; Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; 

RE-AgR nº 218362/SP, Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014143-1        AI  332575 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  OSVALDO ALEIXO e outro 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008229731 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil. Aponta, 

ainda, dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos pelo Superior Tribunal de Justiça 

em sentido contrário. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 
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3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.014143-1        AI  332575 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  OSVALDO ALEIXO e outro 
ADV     :  SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008229770 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 
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A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 
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Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.016607-5        AI  334256 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SERGIO LUIZ ALVES 
ADV     :  ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009024085 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 

reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 
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§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 
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devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.016607-5        AI  334256 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  SERGIO LUIZ ALVES 
ADV     :  ROBERTO COSTA CAPUANO JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009024092 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 
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(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 
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Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019243-8        AI  335906 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PETER WEBER e outros 
ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008229737 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, negou provimento ao agravo, para reconhecer como 

devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data de 

expedição do precatório. 

A parte insurgente aduz que o decisum recorrido nega vigência ao artigo 730 do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

 O recurso interposto não merece seguimento, tendo em vista a ausência de prequestionamento, consoante arestos que 

trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 
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"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.019243-8        AI  335906 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   :  PETER WEBER e outros 
ADV     :  PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008229764 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea b, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, negou provimento ao agravo, para 
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reconhecer como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de 

liquidação e a data de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 

§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 
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(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 

Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.00.027078-4        AI  341702 
AGRTE   :  MOVEIS LIBERDADE LTDA 
ADV     :  ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2009027034 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por esta Egrégia Corte que à unanimidade, deu provimento ao agravo, para reconhecer 

como devidos os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração da conta de liquidação e a data 

de expedição do precatório. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 100, § 1º, da Constituição Federal. 

Entretanto, não é caso de proceder-se, por ora, ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

Cabe destacar que, com a recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, 

denominada de Reforma do Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e 

regulamentar), profundas modificações foram impostas ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado 

que passou a exigir inclusive a presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

Com efeito, veja-se o que estabelece o artigo 102, § 3º, da Carta Magna: 

"§ 3º. No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das questões constitucionais 

discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-

lo pela manifestação de dois terços de seus membros." 

Assim, dando maior grau de concreção ao comando constitucional, a Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que 

introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual e passou a vigorar sessenta dias 

após a data de sua publicação, determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua 

vigência devem adequar-se e atender ao novo requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso 

extraordinário. 

Além disso, a legislação processual disciplinou os denominados processos múltiplos, isto é, a situação em que há 

multiplicidade de demandas com fundamento em idêntica controvérsia. Tal sistemática é regulamentada no bojo do 

artigo 543-B, do Código de Processo Civil, adiante transcrito: 

"Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

§ 1º. Caberá ao Tribunal de origem selecionar um ou mais recursos representativos da controvérsia e encaminhá-los ao 

Supremo Tribunal Federal, sobrestando os demais até o pronunciamento definitivo da Corte.  

§ 2º. Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos. 
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§ 3º. Julgado o mérito do recurso extraordinário, os recursos sobrestados serão apreciados pelos Tribunais, Turmas de 

Uniformização ou Turmas Recursais, que poderão declará-los prejudicados ou retratar-se. 

§ 4º. Mantida a decisão e admitido o recurso, poderá o Supremo Tribunal Federal, nos termos do Regimento Interno, 

cassar ou reformar, liminarmente, o acórdão contrário à orientação firmada. 

§ 5º. O Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal disporá sobre as atribuições dos Ministros, das Turmas e de 

outros órgãos, na análise da repercussão geral." 

Nessa linha, a Emenda Regimental nº 21, de 30.04.2007, alterou algumas disposições do Regimento Interno do 

Supremo Tribunal Federal, destacando-se as abaixo transcritas: 

"Art. 21. omissis 

§ 1º. Poderá o(a) Relator(a) negar seguimento a pedido ou recurso manifestamente inadmissível, improcedente ou 

contrário à jurisprudência dominante ou a Súmula do Tribunal, deles não conhecer em caso de incompetência 

manifesta, encaminhando os autos ao órgão que repute competente, bem como cassar ou reformar, liminarmente, 

acórdão contrário à orientação firmada nos termos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

(...) 

Art. 328. Protocolado ou distribuído recurso cuja questão for suscetível de reproduzir-se em múltiplos feitos, a 

Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a), de ofício ou a requerimento da parte interessada, comunicará o fato aos 

tribunais ou turmas de juizado especial, a fim de que observem o disposto no art. 543-B do Código de Processo Civil, 

podendo pedir-lhes informações, que deverão ser prestadas em 5 (cinco) dias, e sobrestar todas as demais causas com 

questão idêntica. 

Parágrafo único. Quando se verificar subida ou distribuição de múltiplos recursos com fundamento em idêntica 

controvérsia, a Presidência do Tribunal ou o(a) Relator(a) selecionará um ou mais representativos da questão e 

determinará a devolução dos demais aos tribunais ou turmas de juizado especial de origem, para aplicação dos 

parágrafos do art. 543-B do Código de Processo Civil. 

Art. 329. A Presidência do Tribunal promoverá ampla e específica divulgação do teor das decisões sobre repercussão 

geral, bem como formação e atualização de banco eletrônico de dados a respeito." 

Ainda cabe destacar que, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado 

pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, 

como preliminar, a afirmação e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso 

concreto nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido 

após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral. 

Em virtude das alterações normativas supra delineadas, verifica-se que, no ordenamento jurídico brasileiro, acentuou-se 

a característica primordial do Supremo Tribunal Federal de configurar-se como Tribunal de instância excepcional, 

exercendo, precipuamente, sua missão de guardião da Carta Magna. 

O escopo das alterações legislativas ora mencionadas é inequívoco, o de dinamizar a relevante e excepcional atividade 

jurisdicional prestada pelo Excelso Pretório, conforme preconizado, ademais, pelo direito fundamental à celeridade 

processual (artigo 5º, inciso LXXVIII, da Constituição Federal). 

Nesse jaez, buscou o constituinte e, posteriormente, o legislador ordinário, diminuir o excessivo volume de recursos 

extraordinários que chegam a mais alta Corte e, assim, prejudicam o exercício de sua função essencial. É o que leciona, 

por exemplo, Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Em suma, uma Corte Superior, para poder ofertar uma resposta judiciária de qualidade, necessita de certos elementos 

de contenção porque, do contrário, ou bem não conseguirá gerir a quantidade de processos que a ela afluem, levando ao 

represamento e ao atraso na prestação jurisdicional, ou bem acabará ofertando resposta judiciária de massa, com 

evidente prejuízo para os valores segurança e justiça." 

(in "Recurso Extraordinário e Recurso Especial", 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 102) 
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Consideradas estas idéias, verifica-se, in casu, tratar-se da hipótese do sobrestamento da análise de admissibilidade do 

presente feito, nos moldes acima delineados, posto que a controvérsia trazida nestes autos reproduz-se em outros vários, 

devendo o presente feito ficar suspenso até o deslinde final da quaestio, conforme já foi reconhecido pela Suprema 

Corte no RE nº 579.431. 

Ante o exposto, DETERMINO O SOBRESTAMENTO DA ANÁLISE DE ADMISSIBILIDADE DO PRESENTE 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO, nos termos do § 1º do artigo 543-B, até pronunciamento definitivo do Colendo 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria em tela. 

Certifique-se nos autos.  

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.027078-4        AI  341702 
AGRTE   :  MOVEIS LIBERDADE LTDA 
ADV     :  ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027035 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

decisão proferida por esta Egrégia Corte que, à unanimidade, deu provimento ao agravo, para reconhecer como devidos 

os juros de mora no interregno compreendido entre a data de elaboração dos cálculos e a data de expedição do 

precatório. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão contraria o artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como nega 

vigência aos artigos 730 e 794, inciso I, ambos do Código de Processo Civil, ao artigo 394 do Código Civil e ao artigo 

1º da Lei n.º 4.414/64. Ademais, aponta dissídio jurisprudencial em relação à matéria, trazendo precedentes proferidos 

em sentido diverso. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

legal. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.  

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

Com relação às demais violações, constata-se a ausência de prequestionamento, consoante arestos que trago à colação: 

"ADMINISTRATIVO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. 

ACÓRDÃO EXARADO SOB ENFOQUE CONSTITUCIONAL. NÃO-INTERPOSIÇÃO DE RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA 126/STJ. ART. 730 DO CPC. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 

282 e 356/STF. 

1. A questão decidida sob fundamento constitucional suficiente, por si só, para manter o julgado recorrido enseja 

recurso extraordinário. A não-interposição deste impede o conhecimento do especial, consoante a Súmula 126/STJ. 

2. A inexistência de carga decisória no aresto recorrido a respeito do único preceito normativo mencionado no recurso 

especial - art. 730 do CPC - configura falta de prequestionamento. Aplicabilidade das Súmulas 282 e 356/STF. 

3. Recurso especial não conhecido."  

(STJ, REsp nº 969163/SP, Processo nº 2007/0164861-3, Rel. Min. Castro Meira, j. 11.09.07, DJ 25.09.07, v.u., p. 232). 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA DE 

CUNHO CONSTITUCIONAL EXAMINADA NA CORTE A QUO. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. 

1. Agravo regimental contra decisão que negou seguimento a recurso especial. 

2. O acórdão a quo determinou a incidência de juros de mora em precatório complementar. 

3. Ausência do necessário prequestionamento. Dispositivos legais indicados como afrontados não foram abordados, em 

nenhum momento, no âmbito do voto do aresto hostilizado, sem que se tenham ofertado embargos declaratórios para 

suprir a omissão, porventura existente. 

4. Acórdão que tem como sustentação matéria de ordem constitucional, com existência de tema dessa natureza no corpo 

do próprio recurso especial. O ordenamento jurídico, ao tratar dos recursos extremos, deixou bem delineada, na Carta 

Magna, a impossibilidade de o recurso especial definir qualquer assunto de envergadura constitucional. A função do 

apelo extremo é, tão-só, garantir a autoridade da lei federal e zelar pela sua aplicação uniforme. 

5. Não se conhece de recurso especial quando a decisão atacada baseou-se, como fundamento central, em matéria de 

cunho eminentemente constitucional. Apesar de haver debate infraconstitucional, não prevalece este em detrimento da 

abordagem 

nuclear de natureza constitucional. 

6. Agravo regimental não-provido."  

(STJ, AgRg no REsp 901008/SP, Processo nº 2006/0246174-6, Primeira Turma, j. 10.04.07, DJ 10.05.07, v.u., p. 357). 

No mesmo sentido, demais julgados do Superior Tribunal de Justiça: REsp 969316/SP, Processo nº 2007/0164875-1, 

Rel. Min. Castro Meira, j. 06/09/2007, v.u., DJ 20/09/2007, p. 282; AgRg no REsp 930104/RS, Processo nº 

2007/0042959-2, Rel. Min. José Delgado, j. 06/09/2007, v.u., DJ 01/10/2007, p. 241). 
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Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de agosto de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

  EXP.:2009/1045     BLOCO:148773    

 NOS   PROCESSOS   ABAIXO   RELACIONADOS,  FICA(M)  INTIMADO(S)  O(S) AGRAVADO(S) 

PARA, QUERENDO, APRESENTAR(EM) RESPOSTA NOS AUTOS DO AGRAVO DE INSTRUMENTO.   
PROC.   : 2008.03.00.016378-5 AGRESP ORI:200603990219800/SP REG:12.05.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CELIA CRISTINA DOS REIS 
ADV     : EDNEIA MARIA MATURANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.042639-5 AGREXT ORI:200303990071995/SP REG:04.11.2008 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VANESSA BOVE CIRELLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FERNANDA NUNES DOS ANJOS incapaz e outro 
REPTE   : VALDICE NUNES DOS ANJOS 
ADVG    : ADILSON ALVES DE MELLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2008.03.00.048500-4 AGRESP ORI:200461040108102/SP REG:11.12.2008 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : COMSORRISO ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LTDA 
ADV     : PEDRO ANTONIO LOYO ADARME SOLER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.012283-0 AGREXT ORI:200703000917386/SP REG:14.04.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MILTON SOARES 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.016723-0 AGRESP ORI:200703000977498/SP REG:14.05.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.017423-4 AGRESP ORI:200460020013752/SP REG:20.05.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : PAULO CESAR BUENO 
ADV     : RUBENS R A SOUSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.019384-8 AGRESP ORI:200203000336471/SP REG:04.06.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : OLIVIA FERREIRA RAZABONI 
AGRDO   : TELMA DALAVIA BARROS e outros 
ADV     : PAULO SERGIO MARTINS LEMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.019407-5 AGRESP ORI:200703990370657/SP REG:04.06.2009 
AGRTE   : PAULO SERGIO BEU DE MORAES e outros 
ADV     : ANDRÉ LUÍS DE SOUZA BORGES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 
PARTE A : EDUARDO ANTONIO MORCELLI e outro 
ADV     : WALTER CARLOS CARDOSO HENRIQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020288-6 AGREXT ORI:199903990861885/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S/A CASAS PERNAMBUCANAS 
ADV     : ALCEU ALBREGARD JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020295-3 AGRESP ORI:200461000279177/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020296-5 AGRESP ORI:200461000279189/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020297-7 AGRESP ORI:200461000313495/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020298-9 AGRESP ORI:200461000262554/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020299-0 AGRESP ORI:200461000258915/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.020300-3 AGRESP ORI:200461000259830/SP REG:12.06.2009 
AGRTE   : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA e outros 
ADV     : PAULO AUGUSTO DE CAMPOS TEIXEIRA DA SILVA 
AGRDO   : BRASWEY S/A IND/ E COM/ 
ADV     : TATIANA MARANI VIKANIS 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.022766-4 AGREXT ORI:200061000291470/SP REG:30.06.2009 
AGRTE   : CIA ELDORADO DE HOTEIS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.022768-8 AGRESP ORI:200061000291470/SP REG:30.06.2009 
AGRTE   : CIA ELDORADO DE HOTEIS 
ADV     : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : FERNANDA HESKETH 
AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.022886-3 AGRESP ORI:200161000323967/SP REG:01.07.2009 
AGRTE   : LABORATORIO SKLEAN DO BRASIL LTDA e outro 
ADV     : JANDIR JOSE DALLE LUCCA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.023394-9 AGRESP ORI:200703000479220/SP REG:06.07.2009 
AGRTE   : MARCOS DONIZETE DE SANTANA e outro 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
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AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.023395-0 AGREXT ORI:200703000479220/SP REG:06.07.2009 
AGRTE   : MARCOS DONIZETE DE SANTANA e outro 
ADV     : CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026151-9 AGREXT ORI:200161000253862/SP REG:28.07.2009 
AGRTE   : PRICEWATERHOUSECOOPERS AUDITORES INDEPENDENTES e outros 
ADV     : JUAN PEDRO BRASILEIRO DE MELLO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026153-2 AGREXT ORI:200303990068005/SP REG:28.07.2009 
AGRTE   : PAULO ROBERTO VIEGAS e outro 
ADV     : BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
AGRDO   : BANCO BANDEIRANTES S/A 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026154-4 AGRESP ORI:200303990068005/SP REG:28.07.2009 
AGRTE   : PAULO ROBERTO VIEGAS e outro 
ADV     : BERENICE SOUBHIE NOGUEIRA MAGRI 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE GUILHERME BECCARI 
AGRDO   : BANCO BANDEIRANTES S/A 
ADV     : ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026363-2 AGREXT ORI:200161190058590/SP REG:29.07.2009 
AGRTE   : PEDREIRA SANTA ISABEL LTDA 
ADV     : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026681-5 AGREXT ORI:200803990170399/SP REG:31.07.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JACIRA DE OLIVEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.026683-9 AGRESP ORI:200803990170399/SP REG:31.07.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JACIRA DE OLIVEIRA CAMPOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.027383-2 AGRESP ORI:200803990229345/SP REG:06.08.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LUCINEIDE MARIA SCARDOVELLI incapaz 
REPTE   : LAIR SCARDOVELLI 
ADV     : RENATA FRANCO SAKUMOTO MASCHIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.027736-9 AGRESP ORI:200461000165238/SP REG:12.08.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ALICE MONTEIRO MELO 
AGRDO   : SIMAO MIGUEL e outros 
ADV     : VALQUIRIA GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.028346-1 AGRESP ORI:200703990092700/SP REG:14.08.2009 
AGRTE   : PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU SP 
ADV     : GUSTAVO FRANCISCO ALBANESI BRUNO e outros 
AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.028347-3 AGRESP ORI:200760000017418/SP REG:14.08.2009 
AGRTE   : ELSON DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     : JOSE LOTFI CORREA 
AGRDO   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul         CRF/MS 
ADV     : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.028882-3 AGREXT ORI:200803990191410/SP REG:18.08.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VANDENILZA ROZALINA DA SILVA incapaz 
REPTE   : TEREZA DE OLIEIRA SILVA 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.028883-5 AGRESP ORI:200803990191410/SP REG:18.08.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : VANDENILZA ROZALINA DA SILVA incapaz 
REPTE   : TEREZA DE OLIEIRA SILVA 
ADV     : EDVALDO APARECIDO CARVALHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029108-1 AGRESP ORI:200061000480576/SP REG:19.08.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : FAVORITA IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RODRIGO FREITAS DE NATALE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029525-6 AGREXT ORI:200461820657779/SP REG:24.08.2009 
AGRTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029920-1 AGRESP ORI:200161050101541/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ASHLAND RESINAS LTDA 
ADV     : ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029921-3 AGREXT ORI:200561090036607/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : DESTILARIA LONDRA LTDA 
ADV     : MARCOS CAETANO CONEGLIAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029924-9 AGREXT ORI:200361820634271/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 
ADV     : CHRISTIAN KONDO OTSUJI 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029925-0 AGREXT ORI:200061140060948/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 
ADV     : GIOVANA APARECIDA SCARANI 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029926-2 AGRESP ORI:200061140060948/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Prefeitura Municipal de Sao Bernardo do Campo SP 
ADV     : GIOVANA APARECIDA SCARANI 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029927-4 AGRESP ORI:200161060059120/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCA VILCHES PARANHOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.029928-6 AGREXT ORI:200161060059120/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCA VILCHES PARANHOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUCIANO HENRIQUE GUIMARAES SA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030077-0 AGRESP ORI:200261820053180/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : TRANS WELL S EXPRESSO RODOVIARIO LTDA 
ADV     : SEBASTIÃO CARLOS DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030078-1 AGRESP ORI:93030521064/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : INDUSTRIAS PEGORARI AGRICOLA E TEXTIL LTDA 
ADV     : FABIO DA GAMA CERQUEIRA JOB 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030080-0 AGRESP ORI:200703990392641/SP REG:27.08.2009 
AGRTE   : CELIA MARIA MELO LOPES NASCIMENTO e outros 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030205-4 AGREXT ORI:200261820431331/SP REG:28.08.2009 
AGRTE   : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
ADV     : MARCIO MORANO REGGIANI 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030215-7 AGRESP ORI:200203000271439/SP REG:28.08.2009 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA 
ADV     : SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030216-9 AGRESP ORI:200403000005141/SP REG:28.08.2009 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : DROGARIA MIRANTE DO JARDIM SAO PAULO LTDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030469-5 AGRESP ORI:199903991178550/SP REG:01.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : GKW FREDENHAGEM S/A EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
ADV     : MARCIO SOCORRO POLLET 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030598-5 AGRESP ORI:200361000285185/SP REG:01.09.2009 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
AGRDO   : ANTONIO ANTUNES DE CAMPOS e outro 
ADV     : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030599-7 AGRESP ORI:200161000190360/SP REG:01.09.2009 
AGRTE   : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
AGRDO   : ANTONIO WANDERLEI DE ALMEIDA e outro 
ADV     : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030738-6 AGRESP ORI:200561040005457/SP REG:02.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : HARLEY ALVES FERRAZ (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030864-0 AGRESP ORI:199903990890757/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JULIO CESAR DE OLIVEIRA SILVA 
ADV     : NELSON PEREIRA RAMOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030902-4 AGREXT ORI:200703990262101/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030903-6 AGRESP ORI:200703990262101/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA HELENA DA SILVA 
ADV     : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030904-8 AGRESP ORI:90030313636/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : LEONEL MONICE 
ADV     : JOSE CHALELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030908-5 AGRESP ORI:200461180015960/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : REINALDO MARTINS DE SOUZA 
ADV     : AZOR PINTO DE MACEDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.030909-7 AGRESP ORI:200661080084040/SP REG:03.09.2009 
AGRTE   : MARIA APARECIDA ALVES MOREIRA 
ADV     : JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DENISE DE OLIVEIRA 
AGRDO   : CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB 
ADV     : ANA IRIS LOBRIGATI 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031108-0 AGRESP ORI:200561040002870/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : ANTONIO PEREIRA DA SILVA 
ADV     : VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031110-9 AGRESP ORI:200803990359680/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALICE DA SILVA MANZATO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031111-0 AGRESP ORI:200103990336076/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : USINA ZANIN ACUCAR E ALCOOL LTDA 
ADV     : HAMILTON DIAS DE SOUZA 
PARTE R : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031112-2 AGRESP ORI:200361040126677/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ONEIDA VAZ DE LIMA TOURINHO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : CARLOS ALBERTO SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.031114-6 AGRESP ORI:200461000065827/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : WANDERCI ALVES DE SOUZA ROSA 
ADV     : NELSON ENGEL REMEDI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031115-8 AGRESP ORI:200803000190296/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : DIONISIO BEZERRA e outros 
ADV     : SERGIO PIRES MENEZES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031116-0 AGRESP ORI:200103990527684/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : GABRIELA CARVALHO GABRIEL e outro 
ADV     : CLAUDIO BATISTA DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031117-1 AGREXT ORI:93030303610/SP REG:04.09.2009 
AGRTE   : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : EDUARDO DE ALMEIDA FERRARI 
AGRDO   : ALBINO COIMBRA FILHO e outro 
ADV     : EVANDRO FERREIRA DE VIANA BANDEIRA e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031357-0 AGRESP ORI:200360030008062/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : AMARILDO BERTOLOTO e outros 
ADV     : JANIO MARTINS DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031358-1 AGRESP ORI:200360020038409/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : NILSON NERI OLMEDO e outros 
ADV     : LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031359-3 AGRESP ORI:200361210048490/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ANDRE LUIZ PEREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : SILVIA CRISTINA DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031360-0 AGRESP ORI:200261040033038/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : IVAIR DE SOUZA COSTA 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031362-3 AGRESP ORI:200703990026648/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLAUDIONOR BALLESTEROS COSTA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031363-5 AGRESP ORI:199903990062903/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CHRISTINA BALBINA DA SILVA PAULINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031364-7 AGRESP ORI:200361170040576/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : REGINA DE FATIMA RODRIGUES 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031365-9 AGREXT ORI:200803990475873/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIAO BARATELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031366-0 AGRESP ORI:200803990475873/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SEBASTIAO BARATELLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031367-2 AGRESP ORI:200803990252379/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : HERCILIA BASTREGHI DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031368-4 AGREXT ORI:200803990252379/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : HERCILIA BASTREGHI DE SOUZA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031369-6 AGRESP ORI:200561220008448/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCA CLARINDA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031370-2 AGREXT ORI:200561220008448/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FRANCISCA CLARINDA DA SILVA PEREIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ADEMAR PINHEIRO SANCHES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031371-4 AGRESP ORI:95030173817/SP REG:08.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : MOUGLI TOLEDO RIBAS e outros 
AGRDO   : ANNA MARIA VALLE RIBEIRO 
ADV     : MOUGLI DE TOLEDO RIBAS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031561-9 AGRESP ORI:200561070046097/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TITOE SAKAGUTI SONODA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031562-0 AGREXT ORI:200561070046097/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : TITOE SAKAGUTI SONODA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031564-4 AGRESP ORI:200461230020052/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EDUARDO DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : AURORA VICENTE DE OLIVEIRA 
ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031565-6 AGREXT ORI:200803990203411/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA AFONSO CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031566-8 AGRESP ORI:199961000041084/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SANTO FOGO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031567-0 AGRESP ORI:200703990183055/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RAFAEL APARECIDO NUNES BARBOSA incapaz 
REPTE   : ADRIANA APARECIDA NUNES BARBOSA 
ADVG    : RODRIGO TREVIZANO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.031568-1 AGREXT ORI:200603990282624/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LILIANE MAHALEM DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADRIANA APARECIDA DE ASSIS incapaz 
REPTE   : FATIMA APARECIDA DE ASSIS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031569-3 AGRESP ORI:200503990000869/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA ISABEL DE MORAES ALMEIDA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031571-1 AGREXT ORI:200461230020052/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : EDUARDO DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : AURORA VICENTE DE OLIVEIRA 
ADV     : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031572-3 AGREXT ORI:200503990000869/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA ISABEL DE MORAES ALMEIDA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031573-5 AGRESP ORI:200661110018956/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 
REPTE   : JANDIRA GONCALVES PARDIM 
ADVG    : JOSUE COVO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031576-0 AGREXT ORI:200803990138911/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CELSO VIEIRA DE BARROS 
ADV     : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 
PARTE R : Fazenda do Estado de Sao Paulo 
ADV     : AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031577-2 AGRESP ORI:200803990203411/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA AFONSO CUNHA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031578-4 AGREXT ORI:200661110018956/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARINA PEREIRA PARDIM incapaz 
REPTE   : JANDIRA GONCALVES PARDIM 
ADVG    : JOSUE COVO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031579-6 AGREXT ORI:200803990398027/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LUCIANA OMURA incapaz 
REPTE   : JUDITE YUKIE OMURA 
ADV     : LUCIANA PILAR BINI ROJO CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031585-1 AGRESP ORI:92030824022/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : MOVEIS TEPERMAN S/A 
ADV     : FERNANDO HERREN AGUILLAR e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031586-3 AGRESP ORI:98030916041/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : STAVIAS STANOSKI TERRAPLENAGEM PAVIMENTACAO E OBRAS 

LTDA 
ADV     : GILMAR ANTONIO DOS SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031587-5 AGRESP ORI:200261820415015/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : SANTO ANTONIO TRAJES A RIGOR LTDA 
ADV     : MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031588-7 AGRESP ORI:200561080002145/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : ANGELA DE LIMA ALVES CORTEZ 
ADV     : ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO 
INTERES : AVANTE VIGILANCIA E SEGURANCA S/C LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031590-5 AGRESP ORI:199961820348608/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   : IND/ ELETRO MECANICA FE AD LTDA massa falida 
SINDCO  : BANCO MERCANTIL FINASA S/A 
ADVG    : RENATO DE LUIZI JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031591-7 AGRESP ORI:199961050093195/SP REG:09.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MSO IND/ DE PRODUTOS OTICOS LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031825-6 AGRESP ORI:200461000034946/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ESTRA ENGENHARIA S/C LTDA 
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ADV     : PAULO ROBERTO DA SILVA YEDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031831-1 AGRESP ORI:200803000158649/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : SOLANGE DE MORAES e outros 
ADV     : ALIK TRAMARIM TRIVELIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031832-3 AGRESP ORI:200003990070369/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : BANCO BRADESCO S/A 
ADV     : RODRIGO FERREIRA ZIDAN 
AGRDO   : ENRICO GIACOPELLI e outro 
ADV     : TALLULAH KOBAYASHI ANDRADE CARVALHO 
PARTE R : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031834-7 AGREXT ORI:200203990408328/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MARILEIDE TENORIO FERREIRA 
ADV     : WLADIMIR OTERO 
INTERES : TEXTIL JOMAR LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031841-4 AGRESP ORI:200461000115454/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : ROMAG ASSESSORIA E PLANEJAMENTO DE JOGOS ELETRONICOS 

LTDA 
ADV     : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 
AGRDO   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
PARTE A : FEDERACAO PAULISTA DE LEVANTAMENTO DE PESO 
ADV     : FABIO LUIS GONCALVES ALEGRE 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE R : Ministerio Publico Federal 
PROC    : CRISTINA MARECIM VIANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031844-0 AGRESP ORI:200661000240397/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : RICARDO DIAS 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031845-1 AGRESP ORI:199961000561286/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : JOSE LUIS MARCATTI e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
PARTE R : SASSE CIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS 
ADV     : RENATO TUFI SALIM 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031846-3 AGRESP ORI:200261000095100/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : BENEDITO RAIMUNDO GUIMARAES e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031851-7 AGRESP ORI:89030071581/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : NATALIA ZUTIS e outros 
ADV     : ELIANA SANCHES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : EDSON LUIZ DE QUEIROZ 
LIT.PAS : VALTER FREDERICO SCHENCK (= ou > de 60 anos) e outro 
ADV     : PAULO SEJO SATO 
PARTE R : MIRDZA SKAIDRITE ZUTIS 
ADV     : ALEXANDRE NASSAR LOPES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031852-9 AGRESP ORI:200461140063384/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : MARCO AURELIO DOS SANTOS 
ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031853-0 AGRESP ORI:200461000094074/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : LUIZ CARLOS GONCALVES e outro 
ADV     : LUCIANE DE MENEZES ADAO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIZABETH CLINI DIANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031856-6 AGRESP ORI:95030320402/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : ADEMAR MOLINA e outro 
ADV     : JOSE XAVIER MARQUES e outro 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031858-0 AGRESP ORI:97030047440/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : VALDIR BENEDITO RODRIGUES 
AGRDO   : DEBORA BERETTA BOCHINI 
ADV     : ALDO FERNANDES RIBEIRO 
PARTE R : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S/A 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031860-8 AGRESP ORI:200603001038576/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SIDARTA BORGES MARTINS 
AGRDO   : HUMBERTO SPOLADOR 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031861-0 AGRESP ORI:96030681067/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE LUIZ VIEIRA 
AGRDO   : OSVALDO PIRES espolio e outro 
ADV     : ELMIRA MULLER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.031862-1 AGRESP ORI:95030124948/SP REG:10.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SIDARTA BORGES MARTINS 
AGRDO   : CLAUDIO POLTRONIERI MORAIS 
ADV     : ANTONIO MACIEL e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.032059-7 AGRESP ORI:200360000066187/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   : CINTHIA APARECIDA DAMACENO VIEIRA 
ADV     : JOSELAINE ZATORRE DOS SANTOS 
INTERES : FRIGORIFICO BOI DO CENTRO OESTE LTDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032060-3 AGRESP ORI:200561260053684/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA 
ADV     : SERGIO FARINA FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032062-7 AGRESP ORI:199961820005869/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : DOMINGOS SARAHAN NETO 
ADV     : GILTO ANTONIO AVALLONE 
INTERES : PIZZARIA E CHURRASCARIA LESCANO LTDA 
ADV     : GILTO ANTONIO AVALLONE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032063-9 AGRESP ORI:94030899786/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : QUATTOR QUIMICOS BASICOS S/A 
ADV     : EDUARDO SCALON 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032064-0 AGRESP ORI:200261000202871/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ANACOMP DO BRASIL LTDA 
ADV     : CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032065-2 AGREXT ORI:199961000283109/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : FUNDACAO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO 
ADV     : JOSE REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032079-2 AGRESP ORI:200561120015418/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE VIEIRA ANDRADE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032080-9 AGRESP ORI:200803990156548/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KEILA NASCIMENTO SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MAGDALENA DOMINGOS PAULINO 
ADV     : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032081-0 AGREXT ORI:200803990156548/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KEILA NASCIMENTO SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO   : MAGDALENA DOMINGOS PAULINO 
ADV     : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032083-4 AGREXT ORI:200561120015418/SP REG:11.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE VIEIRA ANDRADE (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032211-9 AGRESP ORI:200303990247726/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : IND/ MARILIA DE AUTO PECAS S/A 
ADV     : JAMIL MICHEL HADDAD 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032222-3 AGRESP ORI:200803990303843/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FABIO JOSE DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : DALVA MARTINS DOS SANTOS CENINHANO 
ADVG    : DAIANE SAMILA BERGHE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032223-5 AGREXT ORI:200803990303843/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : FABIO JOSE DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : DALVA MARTINS DOS SANTOS CENINHANO 
ADVG    : DAIANE SAMILA BERGHE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032224-7 AGREXT ORI:200761170003858/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JANDIRA MARTINI PEIXOTO 
ADV     : IGOR KLEBER PERINE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032225-9 AGRESP ORI:200761170003858/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JANDIRA MARTINI PEIXOTO 
ADV     : IGOR KLEBER PERINE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032226-0 AGREXT ORI:200703990481790/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : NEUSA GOMES PLACIDO 
ADV     : SILVIA REGINA ALPHONSE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032229-6 AGRESP ORI:200803990383334/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DELCISA JACON 
ADV     : RICHARD ISIQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032230-2 AGREXT ORI:200803990383334/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DELCISA JACON 
ADV     : RICHARD ISIQUE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032231-4 AGREXT ORI:200303990120301/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON DE MELLO MATTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALEXANDRE DOS SANTOS LEITE 
ADV     : JOAO THOMAZ DOS ANJOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032233-8 AGRESP ORI:200503990318754/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MILENA GOMES GERMANO incapaz 
REPTE   : CARLOS ALBERTO GERMANO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032234-0 AGREXT ORI:200503990318754/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MILENA GOMES GERMANO incapaz 
REPTE   : CARLOS ALBERTO GERMANO 
ADV     : CARLOS ALBERTO ANTONIETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032235-1 AGREXT ORI:200003990478115/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : SIDNEI EMERSON ANDRETTO 
ADV     : CILENE FELIPE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032247-8 AGRESP ORI:200103990012507/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : ROBERTO WILLIAM SPROGIS 
ADV     : PAULO CESAR CAVALARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032248-0 AGRESP ORI:200360000122506/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JENIVAL ALBRES DA SILVA e outros 
ADV     : ANDRE LOPES BEDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032249-1 AGRESP ORI:200203000048313/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
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ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
INTERES : MOTORADIO S/A COML/ E INDL/ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032250-8 AGRESP ORI:200203000016816/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032252-1 AGRESP ORI:91030185214/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : HELIO LONGHINI JUNIOR 
ADV     : JUVENAL ANTONIO TEDESQUE DA CUNHA 
INTERES : HELIO LONGHINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032285-5 AGRESP ORI:200303000447327/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
INTERES : COFIBAM S/A CONDUTORES ELETRICOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032286-7 AGRESP ORI:200661000086554/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : ELIAS MARTINS DOMINGUES e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : YOLANDA FORTES Y ZABALETA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032287-9 AGRESP ORI:200561000255098/SP REG:14.09.2009 
AGRTE   : IVAN RAIMUNDO PINHEIRO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032610-1 AGRESP ORI:200803000189634/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : STATURA ENGENHARIA DE PROJETOS S/C LTDA 
ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032611-3 AGRESP ORI:200703000982676/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : COOPER TOOLS INDL/ LTDA 
ADV     : JOUACYR ARION CONSENTINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032613-7 AGRESP ORI:200561110055183/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : DIVANIR MANSANO JORENTE 
ADV     : HAROLDO WILSON BERTRAND 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032614-9 AGRESP ORI:200361030048657/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : SEBASTIAO PEREIRA RAMOS (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ELIZABETH ALVES BASTOS 
PARTE A : EMILIANO NICODEMO SVIDZIKIEVICZ e outros 
ADV     : ELIZABETH ALVES BASTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032616-2 AGRESP ORI:200861000157788/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : ADEMIR PORTELA DE MIRANDA -ME 
ADV     : VANESSA FACURI 
AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032617-4 AGREXT ORI:200861000157788/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : ADEMIR PORTELA DE MIRANDA -ME 
ADV     : VANESSA FACURI 
AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032621-6 AGRESP ORI:200803000134141/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : JOSE DE ALMEIDA PASSOS 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032622-8 AGRESP ORI:200703000202117/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ARIOVALDO ANTONIO PIZZINATTO 
ADV     : JACEGUAI DEODORO DE SOUZA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032623-0 AGRESP ORI:200503000564134/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MILTON NASCIMENTO SIQUEIRA e outro 
ADV     : WILLIAM DAMIANOVICH 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032624-1 AGRESP ORI:200203000175013/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ROGERIO ANTONIO MORGADO PINHEIRO 
ADV     : FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032627-7 AGRESP ORI:200203000120693/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PAULO BONAGAMBA 
ADV     : EDUARDO TEIXEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032628-9 AGREXT ORI:200803990280697/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO CARVALHO 
ADV     : DANIEL BELZ 
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ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032629-0 AGRESP ORI:200803990280697/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO CARVALHO 
ADV     : DANIEL BELZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032630-7 AGREXT ORI:200461830008658/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CLEMILDA FERNANDES LODI 
ADV     : MARCIO ANTONIO DA PAZ 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032631-9 AGRESP ORI:200803990321614/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITA CONSTANTINA CARVALHO DOS SANTOS (= ou > de 65 

anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032632-0 AGREXT ORI:200803990321614/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : BENEDITA CONSTANTINA CARVALHO DOS SANTOS (= ou > de 65 

anos) 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032633-2 AGREXT ORI:200561250030717/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO GONCALVES 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032634-4 AGRESP ORI:200561250030717/SP REG:15.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARGARIDA MARIA DA CONCEICAO GONCALVES 
ADV     : FERNANDO ALVES DE MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032754-3 AGRESP ORI:200603000378410/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : R SCAFF IND/ E COM/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : MILTON JOSE NEVES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032755-5 AGRESP ORI:199903991141525/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ARIDIO PEREIRA MARTINS 
ADV     : JOSE GERALDO CHRISTINI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 285/1251 

  
PROC.   : 2009.03.00.032756-7 AGRESP ORI:200603000710064/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : WILSON ROBERTO MASSUCATO e outros 
ADV     : SIDNEI INFORCATO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032757-9 AGRESP ORI:200803990247852/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA NEUZA DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : AVELINA ROMUALDO DE LIMA LOPES 
ADV     : TATIANA DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032758-0 AGRESP ORI:199903991128211/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO RODRIGUES DE MORAES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032759-2 AGREXT ORI:200361260092980/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PERBOARIO MAIA e outros 
ADV     : TANIA STUGINSKI STOFFA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032760-9 AGRESP ORI:200361260092980/SP REG:16.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ OTAVIO PILON 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : PERBOARIO MAIA e outros 
ADV     : TANIA STUGINSKI STOFFA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032853-5 AGRESP ORI:200361180013107/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : EVANDIR PEREIRA TITO e outros 
ADV     : ANDRÉ MARCONDES BEVILACQUA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032854-7 AGRESP ORI:200460000015949/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : CLAUDEMIR FERREIRA GOUVEIA e outros 
ADV     : ANDRE LOPES BEDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032857-2 AGRESP ORI:200803000203795/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PICCHI S/A IND/ METALURGICA 
ADV     : UMBERTO DI CIERO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032858-4 AGRESP ORI:200461040100220/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : JOACIR RIBEIRO DE CAMPOS 
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ADV     : JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032859-6 AGRESP ORI:200661000079884/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : ROSANA POMELLA ROSENBURST e outros 
ADV     : LUIZ FERNANDO ANDRADE DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032860-2 AGRESP ORI:200461000121235/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : JOSE CAETANO FERREIRA e outros 
ADV     : ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032862-6 AGRESP ORI:200560000031601/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : RONALDO FREDERICO CORREA GOMES e outros 
ADV     : MARTA DO CARMO TAQUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032863-8 AGRESP ORI:200461140021390/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : ADRIANA FERREIRA DA SILVA e outros 
ADV     : LUCIA HELENA SALLES TACAHARA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032865-1 AGRESP ORI:200603001056712/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : RENATO NORIO FUKUHA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032866-3 AGRESP ORI:200703000611704/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CAETANO SANTIAGO COLLE MUNHOZ e outros 
ADV     : JOSE CARLOS ROCHA GOMES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032867-5 AGRESP ORI:200603000295322/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ELMO PALLONI 
ADV     : JORGE ZAIDEN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032868-7 AGRESP ORI:200703000743293/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ANTONIO CARLOS PIAI e outros 
ADV     : JEFERSON BOARETTO AMADIO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032869-9 AGRESP ORI:200603000268331/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CARLOS ALBERTO DE BRITO e outros 
ADV     : PAULO POLETTO JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032874-2 AGREXT ORI:94030858362/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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AGRDO   : RISEL S/A COM/ E IND/ 
ADV     : CARLOS AMERICO DOMENEGHETTI BADIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032875-4 AGRESP ORI:200803000197310/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : AURELIO FERNANDES ALONSO e outros 
ADV     : HAMILTON GARCIA SANT ANNA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032876-6 AGRESP ORI:200803000161326/SP REG:17.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ARMANDO VERNAGLIA e outro 
ADV     : CHRISTIANNE VILELA CARCELES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032980-1 AGREXT ORI:200761170034934/SP REG:18.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GILDETE SOARES OLIVEIRA 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.032981-3 AGRESP ORI:200761170034934/SP REG:18.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GILDETE SOARES OLIVEIRA 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033236-8 AGRESP ORI:96030441279/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : BMK IND/ GRAFICA E MICROFILMAGEM LTDA e outros 
ADV     : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033237-0 AGRESP ORI:200803000218403/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : JOAO LEMES e outros 
ADV     : CLAUDINEI BALTAZAR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033238-1 AGRESP ORI:200803000223423/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : TECELAGEM OYAPOC LTDA 
ADV     : FRANCISCO FERREIRA NETO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033240-0 AGRESP ORI:199903990411971/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PANASHOP COML/ LTDA 
ADV     : LUIZ GONZAGA MODESTO DE PAULA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033241-1 AGRESP ORI:200803000136824/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : JOSE SALUSTIANO LIRA e outros 
ADV     : MAURO ROSNER 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033242-3 AGRESP ORI:200603000695853/SP REG:21.09.2009 
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AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : BETTA SISTEMAS ELETRONICOS LTDA 
ADV     : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033243-5 AGRESP ORI:200503000947965/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : AMERICO DA SILVA 
ADV     : DAMARIS RODRIGUES DE MOURA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033244-7 AGRESP ORI:200861000069498/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : EDNO DA COSTA SENA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033245-9 AGRESP ORI:200561000190481/SP REG:21.09.2009 
AGRTE   : OSEIAS DE OLIVEIRA DE CASTRO e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033435-3 AGRESP ORI:200903000078968/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : ADEMIR VALENTE 
ADV     : ORLANDO RASIA NETO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033439-0 AGRESP ORI:200703000940438/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MANUEL VARELA VAREYA 
ADV     : ROSANGELA APARECIDA REIS DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033440-7 AGRESP ORI:200703000823501/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : JANIO MILTON FREIRE 
ADV     : FRANCISCO FREIRE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033441-9 AGRESP ORI:200703000863493/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : MARLENE MAS CESAR 
ADV     : GLORIA MARY D AGOSTINHO SACCHI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033442-0 AGRESP ORI:200703000646482/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ANGELO DE PAULA e outros 
ADV     : MARCUS ELIDIUS MICHELLI DE ALMEIDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033443-2 AGRESP ORI:200203990402211/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ MARCELO COCKELL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.033446-8 AGRESP ORI:200661000259503/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : CRISTIANO ALVES DA SILVA e outro 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033461-4 AGRESP ORI:200603001055770/SP REG:22.09.2009 
AGRTE   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033609-0 AGRESP ORI:200803990276086/SP REG:23.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDRA CRISTINA BOARI COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JOAO FERREIRA FILHO 
ADV     : PAULO SERGIO CARDOSO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033614-3 AGRESP ORI:200561000154520/SP REG:23.09.2009 
AGRTE   : JOSIENE GOMES DE SANTANA 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033617-9 AGRESP ORI:200461000289298/SP REG:23.09.2009 
AGRTE   : WILSON GERALDO CORREIA e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033768-8 AGRESP ORI:200761080062291/SP REG:24.09.2009 
AGRTE   : ANTONIO CARLOS BARBOSA RODRIGUES e outro 
ADV     : MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA 
AGRDO   : EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.033769-0 AGREXT ORI:200703000977498/SP REG:24.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034016-0 AGRESP ORI:200061000318700/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : BRASIMAC S/A ELETRO DOMESTICOS e outros 
ADV     : TOSHIO HONDA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034027-4 AGRESP ORI:200703000911890/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CLIMANS HORACIO MADI e outros 
ADV     : MARCIA REGINA MACHADO MELARE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.034032-8 AGRESP ORI:200661000182178/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : ODILON RIOS MAGALHAES e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANDRE CARDOSO DA SILVA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034033-0 AGRESP ORI:200561009020043/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : EDNA FOGACA DOS SANTOS 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RODRIGO YOKOUCHI SANTOS 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034034-1 AGRESP ORI:200461120050554/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILA MODENA 
AGRDO   : CICERO ALVES 
ADV     : JOAO EMILIO ZOLA JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034037-7 AGRESP ORI:200161000094413/SP REG:25.09.2009 
AGRTE   : GERSON ALVES DIAS e outro 
ADV     : MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES 
AGRDO   : BANCO ITAU S/A 
ADV     : ELVIO HISPAGNOL 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034193-0 AGREXT ORI:200703990176403/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA BRANDÃO WEY 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JORGE BELINTANI incapaz 
REPTE   : ANNA KOVACS BELINTANI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034194-1 AGRESP ORI:200703990176403/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : JORGE BELINTANI incapaz 
REPTE   : ANNA KOVACS BELINTANI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034195-3 AGRESP ORI:200403990383596/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CREUSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034196-5 AGREXT ORI:200403990383596/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANA PAULA MICHÈLE DE A C FERRAZ DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CREUSA PEREIRA DA SILVA 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.034200-3 AGRESP ORI:200803990149039/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LEONICE DIAS 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034201-5 AGRESP ORI:200303000047076/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : HARUO OTAKA e outro 
ADV     : PAULO HATSUZO TOUMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034214-3 AGRESP ORI:200461000140369/SP REG:28.09.2009 
AGRTE   : IVAIR ARRIVABENE e outro 
ADV     : JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034508-9 AGRESP ORI:200161000306817/SP REG:29.09.2009 
AGRTE   : MARCO ANTONIO NOVAIS CARVALHO 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034509-0 AGRESP ORI:200461000087720/SP REG:29.09.2009 
AGRTE   : ZILDA DA SILVA BATISTA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : LOURDES RODRIGUES RUBINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034512-0 AGRESP ORI:200361020007579/SP REG:29.09.2009 
AGRTE   : CARLOS ALBERTO PEREIRA LIMA e outro 
ADV     : ANDERSON ROGÉRIO MIOTO 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : GIULIANO D ANDREA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034525-9 AGREXT ORI:199961000426085/SP REG:29.09.2009 
AGRTE   : TOP FORMA ACADEMIA LTDA 
ADV     : MARCELO DA SILVA PRADO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
AGRDO   : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : CARLA BERTUCCI BARBIERI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034641-0 AGRESP ORI:200261000066525/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : MAURY IZIDORO 
AGRDO   : SILVESTRE PEDRO DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARCELO MANOEL BARBOSA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034670-7 AGRESP ORI:200461000229964/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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AGRDO   : TYCO ELETRONICS BRASIL LTDA 
ADV     : BENEDICTO CELSO BENICIO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034671-9 AGRESP ORI:95030963184/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : OLVER DO BRASIL INDL/ LTDA 
ADV     : VALERIA ZOTELLI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034672-0 AGRESP ORI:200803000273451/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : JORGE VIEIRA DA COSTA 
ADV     : SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034673-2 AGRESP ORI:95030172454/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : ARNOLDINA MENZEL e outros 
ADV     : AIRES GONCALVES 
PARTE A : CELITA SILDA MENZEL e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034675-6 AGRESP ORI:200803990332144/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALZIRA BARBOSA FERNANDES 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034676-8 AGREXT ORI:200803990332144/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALZIRA BARBOSA FERNANDES 
ADV     : AECIO LIMIERI DE LIMA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034677-0 AGRESP ORI:200561240017248/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALICE DE ALMEIDA PIMENTA 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034678-1 AGREXT ORI:200561240017248/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ALICE DE ALMEIDA PIMENTA 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034679-3 AGRESP ORI:200661030079205/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : CONCEICAO MARIA DO ROSARIO DE SIQUEIRA 
ADV     : MARCELO DE MORAIS BERNARDO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 293/1251 

PROC.   : 2009.03.00.034680-0 AGRESP ORI:200803990334256/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA JOANA DARQUES GONCALVES 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034681-1 AGREXT ORI:200803990225807/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA SILVA MERGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU DILETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034682-3 AGRESP ORI:200803990225807/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : MARIA SILVA MERGEL (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRINEU DILETTI 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034683-5 AGREXT ORI:200561170021876/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034684-7 AGRESP ORI:200561170021876/SP REG:30.09.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS GUSTAVO MOIMAZ MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : RUTH GUILHEN DA SILVA 
ADV     : LUIZ FREIRE FILHO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034857-1 AGRESP ORI:200761100018022/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : CORDEIRO MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 
ADV     : RODRIGO DE PAULA BLEY 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034858-3 AGRESP ORI:199960000027516/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : LUCILO LOPEZ DA CRUZ 
ADV     : DEJACYR CESPEDES DE SOUZA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034859-5 AGRESP ORI:200161160001693/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : LUPPO VIAGENS E TURSIMO LTDA -ME 
ADV     : CLAUDIO CEZAR CIRINO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034861-3 AGRESP ORI:200603000292667/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : LOTUS HABITACIONAL LTDA e outro 
ADV     : FRANCISCO ROBERTO SOUZA CALDERARO 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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PROC.   : 2009.03.00.034862-5 AGRESP ORI:199903990387348/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
AGRDO   : VIDRARIA ANCHIETA LTDA e outro 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034882-0 AGREXT ORI:200803990334840/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KEILA NASCIMENTO SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LENICE DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034884-4 AGRESP ORI:200703990098416/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADELIA RICCI 
ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034885-6 AGREXT ORI:200703990098416/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : ALESSANDRA ANDRADE F DE MEDEIROS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ADELIA RICCI 
ADV     : JULIO CESAR DE OLIVEIRA 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
  
PROC.   : 2009.03.00.034887-0 AGRESP ORI:200803990334840/SP REG:01.10.2009 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KEILA NASCIMENTO SOARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : LENICE DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :   2005.61.00.005326-0        AC 1279371 
APTE    :  PAULO CESAR DORNELAS 
ADV     :  CLAUDIO MARCOS KYRILLOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANA HISSAE MIURA 
PETIÇÃO :  RESP   2008216185 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que, nos autos de ação ordinária visando o ressarcimento de dano moral em face da 

Caixa Econômica Federal - CEF, deu provimento ao apelo, para majorar o valor do dano moral e estimá-lo em R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), corrigidos monetariamente e acrescidos de juros desde a prática do ato ilícito, nos moldes 

da Súmula nº 54 do STJ. 

Sustenta a parte insurgente que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de ofender o artigo 535, inciso I, do Código de Processo Civil e o artigo 944, do Código 

Civil, bem como o termo inicial de incidência da correção monetária a partir da fixação do montante indenizatório, in 

casu, do acórdão que procedeu a sua majoração, nos termos da Súmula 362, do E. Tribunal Superior. 

Decido. 

Na situação em tela, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

A pretensão da recorrente merece prosperar. 

Com efeito, o acórdão recorrido encontra-se em dissonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de 

Justiça, consoante precedentes que trago à colação: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. INDENIZAÇÃO. DANO 

MORAL. SÚMULA N. 7/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 

1. Aplica-se a Súmula n. 7 do STJ na hipótese em que a tese versada no recurso especial reclama a análise dos 

elementos probatórios produzidos ao longo da demanda. 

2. Em casos de dano moral, o termo inicial para a incidência da correção monetária é a data da prolação da decisão em 

que foi arbitrado definitivamente o valor da indenização. 

3. Agravo regimental parcialmente provido. (Grifei) 

(AgRg no Ag 1079271/CE - Processo 2008/0158595-5 - Quarta Turma - Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA - j. 

18.08.2009 - DJe 24.08.2009)." 

"AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. SÚMULA 07/STJ. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

TERMO INICIAL. DATA DA FIXAÇÃO DO VALOR. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO, PARA NA 

EXTENSÃO, PROVER PARCIALMENTE O RECURSO ESPECIAL. 

1. Dano Moral. Acórdão fundado nos elementos fáticos: ao firmar a conclusão de que houve dano moral a ensejar 

indenização, o Tribunal recorrido tomou em consideração os elementos fáticos carreados aos autos. Incidência da 

Súmula 07/STJ. 

2. Correção Monetária. Termo a quo: determinada a indenização por dano moral, o termo inicial da correção monetária 

é a data em que esse valor foi fixado em definitivo. 

3. Agravo Regimental conhecido e provido, para, na extensão, prover parcialmente o Recurso Especial. (Grifei) 

(AgRg no Ag 1086253/RJ - Processo 2008/0183151-4 - Quarta Turma - Rel. Min. LUIS FELIPE SALOMÃO - j. 

04.08.2009 - DJe 24.08.2009)." 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 296/1251 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

  

DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  94.03.088271-9            REO  212940 
PARTE A :  NOBARA SOCIEDADE DE MINERACAO COM/ E IND/ LTDA 
ADV     :  JOSE CARLOS VIRGILIO e outros 
PARTE R :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  RESP   2008025811 
RECTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alínea "a"    do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao agravo legal, não conheceu da remessa oficial, ao argumento de que a hipótese dos 

autos se enquadrava na exceção contida no artigo 475, § 2º, com a redação dada pela Lei n.º 10.352/01. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 475, §2º, do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as hipóteses trazidas pela Lei n.º 

10.352/01, que excepcionam a submissão da sentença ao duplo grau obrigatório, não se aplicam aos processos cuja 

sentença tenha sido prolatada antes de sua entrada em vigor, o que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto 

que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. DIREITO INTERTEMPORAL. PESSOA JURÍDICA DE 

DIREITO PÚBLICO SUCUMBENTE EM PRIMEIRA INSTÂNCIA. AUSÊNCIA DE RECURSO VOLUNTÁRIO. 

REMESSA OFICIAL AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. DECISÃO DE DESEMBARGADOR 

APLICANDO LEI PROCESSUAL NOVA. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À ORIGEM SEM 

APRECIAÇÃO DA REMESSA OFICIAL. AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO E NÃO-PROVIDO. 

INTERPRETAÇÃO DOS ARTS. 475, § 2º (REDAÇÃO DA LEI 10.352/01) E 1.211 DO CPC. 

1. Trata-se de embargos de divergência apresentados pelo ESTADO DE SÃO PAULO em face de acórdão prolatado 

pela 5ª Turma desta Corte, DJU 18/05/05, que perfilhou o entendimento segundo o qual a lei processual nova tem 
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eficácia imediata, alcançando os atos processuais ainda não preclusos. Assim, a Lei nº 10.352/01, tendo natureza 

estritamente processual, incidiria sobre os processos em curso. Defende o embargante que a 1ª Turma deste STJ tem 

posicionamento de que a lei em vigor à data da sentença regula os recursos cabíveis contra o ato decisório, devendo 

haver submissão ao duplo grau obrigatório de jurisdição (RESP 605552/SP, Rel. Min Luiz Fux, Primeira Turma, DJ 

13.12.2004). A parte embargada apresentou resposta pugnando pela manutenção do entendimento fixado pelo aresto 

embargado. 

2. A lei em vigor, no momento da prolação da sentença, regula os recursos cabíveis contra ela, bem como, a sua 

sujeição ao duplo grau obrigatório, repelindo-se a retroatividade da norma nova, in casu, da Lei 10.352/01. Precedentes 

das 1ª e 2ª Turmas. 

3. Embargos de divergência providos a fim de que seja determinado o retorno dos autos ao Tribunal a quo para que 

aprecie a remessa oficial. (grifo nosso). 

(STJ, CORTE ESPECIAL, ERESP 600874/SP, j. 01/08/2006, DJ 04/09/2006, Rel. Ministro José Delgado)." 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

  

  

  

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  95.03.093640-3       ApelReex  287467 
APTE    :  Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de Sao Paulo S/A 
ADV     :  FAUSTO PAGETTI NETO 
ADV     :  DINO PAGETTI  
APTE    :  METALURGICA MOFERCO LTDA 
ADV     :  PEDRO WANDERLEY RONCATO 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008199080 
RECTE   :  METALURGICA MOFERCO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                        Vistos. 

                        Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal, que declarou a ilegalidade das Portarias 

DNAEE 38 e 45, ambas de 1986, por reajustarem tarifa de energia elétrica em tempos de congelamento de preços. 
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O recurso especial foi interposto com espeque na violação de diversos dispositivos do Direito Federal Comum, 

particularmente do artigo 36, do Decreto-Lei nº 2.283/86, pois, a despeito da ilegalidade daquelas Portarias, consoante 

reconhecido pelo Superior Tribunal de Justiça, inexistiria ilegalidade dos reajustes posteriores, não se configurando o 

"efeito cascata" indicado pela parte recorrida. 

Alega-se, ademais, a ocorrência do dissídio pretoriano no caso em tela. 

Após apresentadas as contra-razões, vieram os autos em conclusão. 

                        Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008.  

Cabe, portanto, o exame dos demais requisitos de admissibilidade do recurso especial. 

E, assim, tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal 

de Justiça, onde se demonstra inexistir o referido "efeito cascata" nos reajutes tarifários de energia elétrica e que 

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade e negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em 

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - TARIFA DE ENERGIA ELÉTRICA - REAJUSTE NO PERÍODO DE 

CONGELAMENTO - ILEGALIDADE DAS PORTARIAS DNAEE N. 38/86 E 45/86 - ILEGALIDADE QUE NÃO 

CONTAMINA AUMENTOS FUTUROS - PRECEDENTES DO STJ. 

1. É pacífico no Superior Tribunal de Justiça o entendimento segundo o qual consideram-se ilegais as Portarias do 

DNAEE que aumentaram as tarifas de energia elétrica no período de congelamento de preços.  

2. A decisão agravada expressamente delimitou a ilegalidade até a Portaria do DNAEE 153/86, não sendo contaminadas 

as tarifas posteriores à referida portaria, inexistindo o aludido "efeito cascata". Precedentes do STJ. 

Agravo regimental improvido." 

(AgRg no REsp 316396 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2001/0039457-4, Relator(a) 

Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 13/05/2008, DJe 27/05/2008) 

Deixo de examinar os demais argumentos constantes das razões recursais, nos termos da Súmula nº 292, do Excelso 

Pretório, também aplicável em sede de recurso especial. 

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

 DESPACHO: 

 BLOCO:148825  
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PROC.   :  2000.61.00.048131-3       AMS  224184 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    :  ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  DENNIS PHILLIP BAYER 
PETIÇÃO :  RESP   2008135721 
RECTE   :  ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alínea c do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste e. Tribunal, que reconheceu a ausência de comprovação de prévio requerimento perante a 

SRF, consoante determinado pela IN 21/97. 

A parte insurgente sustenta a ocorrência de dissídio jurisprudencial, quanto à exigência de prévio requerimento à SRF. 

Decido. 

Verifico que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional. 

E, assim, o recurso merece ser admitido. 

É que o v. acórdão está em dissonância com a jurisprudência do c. Superior Tribunal de Justiça, que considera presente 

o interesse de agir, a despeito da IN 21/97, nas ações onde se objetiva além do reconhecimento do direito à 

compensação, a fixação judicial dos critérios a serem observados no procedimento compensatório, o que ocorreu in 

casu, a evidenciar estar configurado o dissídio jurisprudencial, consoante arestos que passo a transcrever: 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. INADEQUAÇÃO DA VIA ESPECIAL. 

FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO. IN/SRF Nº 21/1997. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO 

OCORRÊNCIA. 

1. A via especial é inadequada para dirimir tema de índole exclusivamente constitucional. 

2. É carecedor do direito de ação o contribuinte que, após à expedição da IN/SRF nº 21/97, postula judicialmente, 

apenas, o direito à compensação tributária, ante a ausência de óbices por parte da Secretaria da Receita Federal. 

3. Entretanto, se a ação ajuizada postula, além do reconhecimento do 

direito à compensação, a fixação judicial dos critérios a serem observados no procedimento compensatório, tais como 

prazo prescricional, índices de correção monetária aplicáveis e incidência da Taxa Selic, há indiscutível interesse de 

agir, porquanto nítida a resistência da Fazenda Pública. 

4. A Fazenda Nacional procede de forma recalcitrante nas ações judiciais em que se pleiteia não só o direito à 

compensação, mas também a definição dos critérios a serem observados no procedimento. 

Desse fato exsurge o interesse de agir dos contribuintes.  

5. Recurso especial provido em parte. 

(REsp 881654/SP, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 13.02.2007, DJU 13.02.2007, p. 218) 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. 

INTERESSE DE AGIR. SUBSISTÊNCIA, A DESPEITO DA EDIÇÃO DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 21/97 DA 

RECEITA FEDERAL. RECURSO ESPECIAL A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 
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(RESP 863591/SP, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 07.11.2006, DJU 23.11.2006, p. 231) 

Sendo assim, se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, pois 

restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja 

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois o decisum 

recorrido encontra-se em dissonância com o que, remansosamente, tem decidido o Superior Tribunal de Justiça. 

Desse modo, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

DESPACHO: 

  

PROC.   :  2006.03.00.080966-4        AI  276350 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
AGRDO   :  MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA 
ADV     :  DIRCEU FREITAS FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007308969 
RECTE   :  MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos.  

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por Turma deste e. Tribunal, reconhecendo que o cálculo dos valores a serem convertidos em renda 

da União ou a serem levantados pela autora deverão ser realizados com vistas ao decidido judicialmente e de acordo 

com a legislação superveniente, a qual permanece aplicável à espécie. 

Opostos embargos de declaração, quanto à base de cálculo do PIS, foram os mesmos rejeitados. 

Alega a parte recorrente ter o v. acórdão violado os artigos 535 e 3º, ambos do CPC; 6º da Lei nº 4.657/42; 105 e 144, 

ambos do CTN. Sustenta, ainda, a ocorrência de dissídío jurisprudencial.  

Decido. 

                        Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o 

exame dos demais requisitos. 

 Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Colendo Superior Tribunal de 

Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, bem como o dissídio 

jurisprudencial, vez que se encontra em dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 
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1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.200, p. 

461)  

Diante do exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL interposto. 

                        Intime-se. 

                        São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

DESPACHO: 

Bloco 148.821 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.016614-0       AMS  269491 
APTE    :  LINEA NUTRICAO CIENCIA S/A 
ADV     :  FLAVIA MARIA DE MORAIS GERAIGIRE CLAPIS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2007278210 
RECTE   :  LINEA NUTRICAO CIENCIA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do § 1º do art. 543-B, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 267/270. 

Sustenta  o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, XXXIV e LV da Constituição Federal. 

Ocorre que a matéria controvertida, acerca da exigibilidade do depósito prévio, já foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no 

processamento dos recursos extraordinários, consoante precedente do Agravo de Instrumento nº 698626. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo 

julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio 

para a admissibilidade de recursos na esfera administrativa, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

543-B do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 
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"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO 

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RATIFICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA REPERCUSSÃO 

GERAL (CPC, ART. 543-B). 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em 

recurso extraordinário. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito de admissiblidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível 

relevância econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 

3. Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários os 

mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 

4. Questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento 

da existência da repercussão geral da questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta 

Corte a respeito da matéria, a fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC." 

(AI nº 698626 QO/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 2.10.08, DJe nº 232, DIVULG 04/12/2008, PUBLIC 

05/12/2008) 

E, é de se ressaltar o teor dos arestos mencionados naquela decisão: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 388359/PE - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-042, DIVULG 21-06-2007, PUBLIC 

22-06-2007) 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 389383/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-

06-2007) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 303/1251 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.002807-1       AMS  263035 
APTE    :  INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA PROFESSOR DR 

VICTORIO VALERY 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2007049235 
RECTE   :  INSTITUTO DE PATOLOGIA E CITOLOGIA PROFESSOR DR 

VICTORIO VAL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do § 1º do art. 543-B, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida a fls. 176/179. 

Sustenta  o recorrente que o acórdão recorrido viola o disposto no art. 5º, caput e incisos LIV e LV da Constituição 

Federal. 

Ocorre que a matéria controvertida, acerca da exigibilidade do depósito prévio, já foi objeto de apreciação pelo 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no 

processamento dos recursos extraordinários, consoante precedente do Agravo de Instrumento nº 698626. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo 

julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio 

para a admissibilidade de recursos na esfera administrativa, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

543-B do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO 

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RATIFICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA REPERCUSSÃO 

GERAL (CPC, ART. 543-B). 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em 

recurso extraordinário. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito de admissiblidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível 

relevância econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 

3. Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários os 

mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 
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4. Questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento 

da existência da repercussão geral da questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta 

Corte a respeito da matéria, a fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC." 

(AI nº 698626 QO/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 2.10.08, DJe nº 232, DIVULG 04/12/2008, PUBLIC 

05/12/2008) 

E, é de se ressaltar o teor dos arestos mencionados naquela decisão: 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 388359/PE - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-042, DIVULG 21-06-2007, PUBLIC 

22-06-2007) 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 389383/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-

06-2007) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.02.004349-7       AMS  269545 
APTE    :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 
ADV     :  JOSE LUIZ MATTHES 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007185583 
RECTE   :  FRUTAX IND/ E COM/ LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, 

contra acórdão deste Egrégio Tribunal que reconheceu a constitucionalidade da exigência do depósito prévio de 30%. 

Admitido o recurso especial e sobrestado o recurso extraordinário, consoante decisões de fls. 356/357 e 358/361, 

respectivamente, foram enviados os autos ao E. Superior Tribunal de Justiça, sobrevindo decisão que não conheceu do 

recurso especial (fls. 367/368), que transitou em julgado, consoante certidão de fl. 370. 

Decido. 

A recente inovação constitucional introduzida pela Emenda Constitucional nº 45/04, denominada de Reforma do 

Judiciário, devidamente acompanhada pela alteração legislativa infraconstitucional (legal e regulamentar), trouxe 

profundas modificações ao regime de admissibilidade dos recursos extraordinários, dado que passou a exigir inclusive a 

presença da repercussão geral das questões constitucionais discutidas no processo. 

A Lei nº 11.418/2006 introduziu o novo regime de processamento dos recursos extraordinários, disciplinando que nos 

processos múltiplos com fundamento em idêntica controvérsia, exige-se a repercussão geral, processando-se consoante 

determina o artigo 543-B, do Código de Processo Civil. 

Ocorre que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 

11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Agravo de Instrumento nº 698626. 

Nessa decisão, o Supremo Tribunal Federal apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo 

julgamento, reafirmou a jurisprudência daquela Corte acerca da inconstitucionalidade da exigência do depósito prévio 

para a admissibilidade de recursos na esfera administrativa, autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 

543-B do Código de Processo Civil. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita: 

"QUESTÃO DE ORDEM. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

(CPC, ART. 544, PARÁGRAFOS 3º E 4º). EXIGÊNCIA DE DEPÓSITO PRÉVIO EM RECURSO 

ADMINISTRATIVO. RELEVÂNCIA ECONÔMICA, SOCIAL E JURÍDICA DA CONTROVÉRSIA. 

RECONHECIMENTO DA EXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL DA QUESTÃO DEDUZIDA NO APELO 

EXTREMO INTERPOSTO. PRECEDENTES DESTA CORTE A RESPEITO DA INCONSTITUCIONALIDADE DA 

EXIGÊNCIA COMO REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. RATIFICAÇÃO 

DO ENTENDIMENTO. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DA REPERCUSSÃO 

GERAL (CPC, ART. 543-B). 

1. Mostram-se atendidos todos os pressupostos de admissibilidade, inclusive quanto à formal e expressa defesa pela 

repercussão geral da matéria submetida a esta Corte Suprema. Da mesma forma, o instrumento formado traz consigo 

todos os subsídios necessários ao perfeito exame do mérito da controvérsia. Conveniência da conversão dos autos em 

recurso extraordinário. 

2. A exigência de depósito prévio como requisito de admissiblidade de recurso administrativo - assunto de indiscutível 

relevância econômica, social e jurídica - já teve a sua inconstitucionalidade reconhecida por esta Corte, no julgamento 

do RE 388.359, do RE 389.383 e do RE 390.513, todos de relatoria do eminente Ministro Marco Aurélio. 

3. Ratificado o entendimento firmado por este Supremo Tribunal Federal, aplicam-se aos recursos extraordinários os 

mecanismos previstos no parágrafo 1º do art. 543-B, do CPC. 

4. Questão de ordem resolvida, com a conversão do agravo de instrumento em recurso extraordinário, o reconhecimento 

da existência da repercussão geral da questão constitucional nele discutida, bem como ratificada a jurisprudência desta 

Corte a respeito da matéria, a fim de possibilitar a aplicação do art. 543-B, do CPC." 

(AI nº 698626 QO/SP, Relatora Ministra Ellen Gracie, j. 2.10.08, DJe nº 232, DIVULG 04/12/2008, PUBLIC 

05/12/2008) 

E, é de se ressaltar o teor dos arestos mencionados naquela decisão: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 306/1251 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - § 2º DO ARTIGO 33 DO DECRETO Nº 70.235/72 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 388359/PE - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-042, DIVULG 21-06-2007, PUBLIC 

22-06-2007) 

"RECURSO ADMINISTRATIVO - DEPÓSITO - §§ 1º E 2º DO ARTIGO 126 DA LEI Nº 8.213/1991 - 

INCONSTITUCIONALIDADE. A garantia constitucional da ampla defesa afasta a exigência do depósito como 

pressuposto de admissibilidade de recurso administrativo." 

(RE nº 389383/SP - Tribunal Pleno - rel. Min. Marco Aurélio, j. 28.03.07, DJe-047, DIVULG 28-06-2007, PUBLIC 29-

06-2007) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Supremo Tribunal Federal, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no art. 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, introduzido 

pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido não reproduz o entendimento da Corte Suprema. 

Ante o exposto e considerando estar a r. decisão proferida em dissonância com o entendimento consolidado na Corte 

Superior, determino a devolução dos autos à colenda Turma julgadora para que o Exmo. Sr. Relator proceda conforme 

previsto no art. 543-C, § 7º, inc. II, do Código de Processo Civil, após voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

  

DECISÃO 

Bloco 148828 

  

PROC.   :  2008.03.00.046720-8        HC   35022 
IMPTE   :  ANIBAL BLANCO DA COSTA 
PACTE   :  GILMAR DA SILVA RUIZ 
ADV     :  ANIBAL BLANCO DA COSTA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  ROR    2009185602 
RECTE   :  GILMAR DA SILVA RUIZ 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 307/1251 

1.Trata-se de recurso ordinário interposto por GILMAR DA SILVA RUIZ, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, denegou a ordem de habeas 

corpus impetrada em seu favor. 

2.Decido. 

3.À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

4.Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contrarrazões. 

5.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.050316-0        HC   35262 
IMPTE   :  ANIBAL BLANCO DA COSTA 
PACTE   :  ALFREDO ARMANDO PIRES 
ADV     :  ANIBAL BLANCO DA COSTA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  ROR    2009185601 
RECTE   :  ALFREDO ARMANDO PIRES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso ordinário interposto por ALFREDO ARMANDO PIRES, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por maioria, denegou a ordem de habeas 

corpus impetrada em seu favor. 

2.Decido. 

3.À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

4.Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contrarrazões. 

5.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2009.03.00.016817-9        HC   36676 
IMPTE   :  MARCELO VIDA DA SILVA 
PACTE   :  WALMIR VIDA DA SILVA 
PACTE   :  MILTON VIDA DA SILVA 
ADV     :  MARCELO VIDA DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  ROR    2009181856 
RECTE   :  MARCELO VIDA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 

1.Trata-se de recurso ordinário interposto por MARCELO VIDA DA SILVA, com fulcro no artigo 105, II, "a", da 

Constituição Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal que, por unanimidade, denegou a ordem de 

habeas corpus impetrada em favor de WALMIR VIDA DA SILVA E MILTON VIDA DA SILVA. 

2.Decido. 

3.À vista da interposição, tempestiva, ADMITO o recurso ordinário. 

4.Intime-se o Ministério Público Federal para que, no prazo legal, em querendo, ofereça suas contrarrazões. 

5.Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos ao Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do art. 

270 e 271 do Regimento Interno desta Corte. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

DECISÃO 

  

PROC.   :  2000.03.99.043764-2       AMS  203695 
APTE    :  ITAUSA EMPREENDIMENTOS S/A e outros 
ADV     :  SANDRO PISSINI ESPINDOLA 
ADV     :  ALESSANDRA CORREIA DAS NEVES SIMI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2004038529 
RECTE   :  SULIMOB S/A EMPREENDIEMTNOS IMOBILIARIOS GRUPO ITAU 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

D E C I S Ã O 
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Trata-se de recurso especial  interposto, com fundamento no art. 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra o v. acórdão unânime proferido por Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação, julgando pela 

incidência do disposto nos arts. 7º e 8º da Lei nº 8.541/92. 

Aponta a recorrente, em síntese, contrariedade à legislação federal pertinente à matéria. 

Ofertadas contra-razões, os autos vieram conclusos para juízo de admissibilidade. 

Decido. 

Primeiramente, verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Com o que passo 

a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso deve ser admitido. 

Inicialmente, deve-se ressaltar que a controvérsia constante dos autos tem se apresentado em multiplicidade de recursos, 

com fundamento em idêntica questão de direito, a ponto de indicar a aplicação da norma contida no § 1º do artigo 543-

C, do Código de Processo Civil, razão pela qual se faz necessária a remessa do presente feito ao Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça. 

Desse modo, de acordo com a determinação constante no mesmo artigo da lei processual, tomamos o presente como 

representativo da controvérsia, justamente em razão da diversidade de fundamentos do acórdão e dos argumentos 

apresentados pelo recorrente, de modo que os demais recursos apresentados permanecerão suspensos até o 

pronunciamento definitivo da Corte Superior. 

Ademais, além de se tratar de processo representativo de multiplicidade de demandas, o colendo Superior Tribunal de 

Justiça, vem se pronunciando no sentido de que sejam melhores apreciadas as circunstâncias que circundam a presente 

controvérsia. Dessa forma, apresenta-se necessária a subida dos autos para pronunciamento da Corte Superior, 

especialmente em razão das novas regras trazidas pela Lei nº 11.672/08, que introduziu o procedimento para o 

julgamento dos recursos especiais repetitivos, acrescentando ao Código de Processo Civil, o artigo 543-C. 

Em razão do número de recursos especiais apresentados contra decisões de igual teor, que têm resultado na não 

admissão, gerando a apresentação de equivalente quantidade de agravos de instrumento a serem encaminhados àquela 

Corte, o que pode ser evitado a partir do momento em que houver pronunciamento do egrégio Superior Tribunal de 

Justiça sob a égide da nova legislação que trata dos recursos repetitivos. 

Ante o exposto, e nos termos do art. 543-C, do estatuto processual, ADMITO O PRESENTE RECURSO ESPECIAL, a 

fim de que seja representativo da matéria aqui tratada, devendo os demais ficarem suspensos até ulterior definição, nos 

termos do artigo 543-C do Código de Processo Civil e da Resolução 8, do Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

Dê-se ciência. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

Vice-Presidente 

  

  

  

DESPACHO/DECISÃO BLOCO Nº 148829 
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PROC.   :  91.03.002104-1            AMS   41668 
APTE    :  J I CASE DO BRASIL E CIA 
ADV     :  GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / TURMA SUPLEMENTAR DA 

         SEGUNDA SEÇÃO 

PETIÇÃO: COPI   2009137928 

RECTE  : J I CASE DO BRASIL E CIA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos 

Trata-se de ação mandamental, interposta pela impetrante, visando suspender a exigibilidade do IRPJ retido na fonte 

incidente sobre operação mercantil de venda de ativos financeiros, no caso, ORTN. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido da autora e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 79/82. 

Neste egrégio Tribunal, a Turma Suplementar da Segunda Seção, por unanimidade, negou provimento ao recurso de 

apelação da impetrante, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 276/286. 

Às fl. 369, esta Vice-Presidência determinou a intimação da impetrante, ora recorrente, para regularizar capacidade e 

representação processual, no prazo de dez dias, trazendo aos autos instrumento de alteração de contrato social e 

procuração, sob pena de decretação de nulidade do processo, nos termos do artigo 13, I, do Código de Processo Civil. 

A recorrente cumpriu o determinado na decisão de fl. 369, trazendo aos autos os documentos de fls. 317/341 e 

informando a alteração da sua denominação social para CNH LATIN AMÉRICA LTDA. 

Dessa feita, determino a remessa dos autos a Subsecretaria de Registro e Informações Processuais - UFOR para 

retificação da autuação, visando a regularização da denominação social da impetrante, ora recorrente e, sua 

representação processual, consoante petição e documentos de fls.371/431. 

Após, intime-se a recorrida para apresentação de contrarrazões aos recursos excepcionais interpostos, nos termos do 

artigo 542 do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2002.61.03.000845-0        AC 1232423 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER 
APDO    :  MOACIR SIQUEIRA DE LIMA e outro 
ADV     :  JOSE LIMA DE SIQUEIRA 
PETIÇÃO :  EDE   2009118841 
RECTE   :  MOACIR SIQUEIRA DE LIMA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
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RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte recorrente contra o despacho de fls. 701/702, que manteve a 

certidão que suspendeu o recurso especial até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no recurso 

representativo da controvérsia, paradigma nº 2006.61.10.010425-6, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo 

Civil. 

Aduz o embargante, em breve síntese, que aquela decisão deve ser declarada haja vista ser omissa, isso porque, o 

recurso não se limita à questão da multa, prevista no § 2º, do artigo 557, do Código de Processo Civil, mas abrange, 

também, o caput e o § 1º-A, do referido diploma. 

Decido. 

Observo que, no recurso especial o recorrente aduz afronta ao entendimento do acórdão paradigma, configurando o 

dissídio jurisprudencial, além de contrariedade ao artigo 557, caput e os §§ 1º-A e 2º, do Código de Processo Civil. 

Considerando que o recurso excepcional foi suspenso até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça no 

recurso representativo da controvérsia, paradigma nº 2006.61.10.010425-6, nos termos do artigo 543-C, do Código de 

Processo Civil, consoante a certidão de fls. 686 verso, a afronta ao artigo 557, caput e o § 1º-A só será objeto de juízo 

de admissibilidade após o julgamento do referido paradigma. 

Assim, não assiste razão ao embargante, dado não estar caracterizada qualquer omissão na decisão recorrida. Com 

efeito, são cabíveis embargos de declaração nos seguintes termos: 

"Art. 535. Cabem embargos de declaração quando: 

I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição; 

II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal." 

Assim, os embargos declaratórios serão conhecidos apenas e tão somente quando sobre determinado ponto o juízo tenha 

deixado de se pronunciar. Ora, a manifestação nos presentes embargos declaratórios revela, na verdade, mero 

inconformismo da parte recorrente com a decisão de não admissibilidade ora embargada. 

Logo, não há como acolher a pretensão do embargante pela via dos declaratórios, que se prestam exclusivamente para 

sanar obscuridade, contradição ou omissão, ou, apenas muito excepcionalmente, modificar o julgado, dado que 

inocorrentes tais hipóteses legais ensejadoras. 

Ademais, importante deixar consignado que o julgador, ao expressar sua convicção, não precisa analisar todos os 

argumentos e normas legais trazidas pelas partes. Basta que, no contexto, decline fundamentadamente os argumentos 

embasadores de sua decisão. Neste sentido o seguinte julgado: 

"É entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar sua convicção, não precisa aduzir 

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta, pronunciando-se 

acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para composição do litígio." 

(STJ - AI nº 169.073-SP - Rel. Min. José Delgado, publ. DJU 17/08/98, pg. 44) 

Ante o exposto, ausentes os pressupostos exigidos pelo estatuto processual, rejeito os embargos de declaração. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2004.61.26.000684-7        AC 1174299 
APTE    :  SIDNEI IEMINI GONCALVES e outro 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA 
PETIÇÃO :  RESP   2008231537 
RECTE   :  SIDNEI IEMINI GONCALVES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

1 - Na manifestação de fls. 364/365 os advogados dos autores renunciaram ao mandato outorgado, informando estar em 

anexo cópia do aviso de recebimento da notificação de renúncia e do contrato de prestação de serviços. Entretanto, 

referidas cópias não acompanharam a manifestação. 

Intimados a comprovar a renúncia ao mandato, junto aos mandantes, nos termos do que dispõe o artigo 45, do Código 

de Processo Civil, deixaram transcorrer in albis o prazo legal (fls. 378 e verso). 

Ademais, em diligência ao endereço informado nestes autos, o Oficial de Justiça Avaliador não obteve êxito em 

proceder à intimação pessoal dos recorrentes, em razão dos mesmos lá não residirem (fls. 375). 

Assim, em virtude dos advogados dos mutuários não terem cumprido o disposto no artigo 45, do Código de Processo 

Civil, continuam a representar os mandantes. 

2 - Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para 

apresentação de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2006.61.00.002446-9        AC 1251048 
APTE    :  MOACIR DE SOUZA LEAO e outro 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA 
ADV     :  GLEDIS DE MORAIS LUCIO  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TANIA FAVORETTO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009169987 

RECTE  : ROBINSON MATO GROSSO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 203/204: Vistos. 

A fls. 203/204, ROBINSON MATO GROSSO, renova o pedido de expedição de mandado de imissão na posse, com a 

imediata desocupação do imóvel situado à Rua Brasília, 52 - apto 30, Condomínio Multipredial Prof. Nai Molina 

Amaral - Carapicuíba/SP, e a estipulação de taxa de desocupação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais. 
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Compulsando os autos, observo que referido pleito já foi apreciado, na decisão de fls. 201, portanto, nada mais há a 

decidir. 

Aguarde-se sobrestado até pronunciamento definitivo do Supremo Tribunal Federal no recurso representativo da 

controvérsia, conforme determinado no paradigma processo nº 2006.03.00.049761-7 (fls. 194). 

Intimem-se as partes e também a Dra. Gledis de Morais Lúcio - OAB/SP 173.139. 

São Paulo, 08 de setembro de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

bl.148830 exp.1044 p01c  

Em observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório, nos processos abaixo relacionados,  ficam 

intimados os recorridos a apresentarem contra-razões ao(s) Recurso(s) Especial e/ou Extraordinário 

interpostos, nos termos do artigo 27,da Lei 8038, de 25 de maio de 1990:    
ACR      2000.61.81.004391-0/SP 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : B. C. 
ADV     : JAQUELINE FURRIER 
RECDO   : A. G. L. I. 
ADV     : JOSE BENEDITO NEVES 
RECDO   : J. A. DE P. 
ADV     : PABLO LUCIANO SERÔDIO COSTA 
RECDO   : N. G. 
ADV     : VALDEZ FREITAS COSTA 
RECDO   : A.K. 
ADV     : MARIA ELIZABETH QUEIJO e outros 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL 
P01C 
  
ACR      2002.61.19.005387-0/SP 
RECTE   : JULIUS DAVID ROZENBAUM reu preso 
ADV     : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 
RECTE   : EDUARDO DE SOUZA GUERCIA 
ADV     : RICARDO HASSON SAYEG 
ADV     : DEBORA ZUBICOV DE LUNA 
ADV     : RAIMUNDO OLIVEIRA DA COSTA 
RECDO   : LUIS JHONSON QUINTERO PARDO reu preso 
ADV     : JORGE HENRIQUE MONTEIRO MARTINS 
RECDO   : JULIUS DAVID ROZENBAUM reu preso 
ADV     : CIRO AUGUSTO CAMPOS PIMAZZONI 
RECDO   : Justica Publica 
RECDO   : EDUARDO DE SOUZA GUERCIA 
ADV     : RICARDO HASSON SAYEG 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR JULIUS DAVID ROZENBAUM 
RECURSOS  ESPECIAL  E  EXTRAORDINÁRIO  INTERPOSTOS POR EDUARDO DE SOUZA 
GUERCIA 
P.01C 
  
ACR      2005.60.00.001106-7/MS 
RECTE   : HELIO DA SILVA MESSIAS reu preso 
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ADV     : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
RECDO   : REINALDO PARREIRA reu preso 
ADV     : ELENICE VILELA PARAGUASSU 
RECDO   : Justica Publica 
ENDER.  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO POR HELIO DA SILVA MESSIAS 
P.01C 

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

PROC.                  : 2008.03.00.023662-4 indisponível 

RELATOR           : DES.FED. MÁRCIO MORAES 

ADV.                     : EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES E OUTROS 

  

Tendo em vista que o julgamento do presente processo administrativo, anteriormente designado para a sessão ordinária 

do Órgão Especial do dia 14/10/2009, foi redesignado para a sessão extraordinária a se realizar dia 4/11/2009, prorrogo 

o prazo de afastamento do J. F. D. M. G. por mais 20 (vinte dias) e, consequentemente, do processo administrativo, com 

base no entendimento manifestado no acórdão de fls. 533/535 destes autos, em que se entendeu pela possibilidade do 

Relator sorteado decidir monocraticamente a prorrogação do feito, considerando-se, ainda, a decisão proferida, no 

mesmo sentido, pelo Conselho Nacional de Justiça, in verbis:  

"PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO - MAGISTRATURA - PROCESSO ADMINISTRATIVO 

DISCIPLINAR - RITO DE INSTAURAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO - APLICABILIDADE RETROATIVA DA 

RESOLUÇÃO Nº 30/CNJ - IMPOSSIBILIDADE - RESTRIÇÃO DE PUBLICIDADE DOS ATOS - 

POSSIBILIDADE - PRORROGAÇÃO MONOCRÁTICA DO AFASTAMENTO TEMPORÁRIO - POSSIBILIDADE 

- INDEFERIMENTO 

I. Em se tratando de processo administrativo disciplinar instaurado e distribuído antes da edição da Resolução nº 

30/CNJ, inviável retroação de seus efeitos para nulificar procedimento de distribuição e relatoria. Exegese do art. 2º, § 

único, XIII, da Lei nº 9784/99 c/c art. 24 da Resolução nº 30/CNJ. 

II. Trata-se de mera irregularidade a notificação feita diretamente pela relatoria do processo administrativo disciplinar 

ao acusado, ao invés de ter sido feita pela Presidência do Tribunal, desde que sanada a tempo de se oportunizar nova 

defesa prévia. Não há nulidade sem prejuízo (pas de nulitté sans grief). Aplicação do art. 563 do CPP c/c art. 9º, §4º, da 

Resolução nº 30/CNJ. 

III. É relativa a publicidade nos processos administrativos disciplinares em que figuram magistrados, especialmente 

considerando-se a natureza das infrações, nos casos em que a preservação do direito a intimidade do interessado no 

sigilo não prejudique o interesse público à informação. Possibilidade de limitação da publicidade dos atos ao acusado e 

a seus advogados. Necessário resguardo da imagem do acusado e do próprio Poder Judiciário enquanto instituição 

republicana. Interpretação conjugadas dos arts. 5º, XXXIII, e 93, X, CF/88, 27, §2º, da LOMAN, e 23 da Resolução nº 

30/CNJ. Precedentes do STF (Pet nº 4187/DF; QO no HC nº 90617/PE) e do CNJ (PAD nº 08). 

IV. Após deliberação inicial de afastamento pelo Tribunal ou seu órgão especial (art. art. 6º da Resolução nº 30/CNJ), a 

prorrogação do prazo de afastamento monocraticamente mostra-se em perfeita harmonia com o a competência do 

relator para resolver questões incidentes (art. 326, §6º, 1ª parte, do RI-TRF/3), bem como diante de seu poder geral de 

cautela (STF: RMS nº 25104/DF), sobretudo quando tal dilação decorrer do exercício reiterado do direito de defesa (art. 

7º, §8, da Resolução nº 30/CNJ). A prorrogação além do prazo denota mera irregularidade, sanável desde que em tempo 

razoável (PCA nº 200810000008065). 

                V. Procedimento de controle administrativo a que se indefere." 

(PAD n.º 2008.10.00.001185-4, Relator Conselheiro Jorge Antônio Maurique, j. 26/8/2008). 
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Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 9 de outubro de 2009. 

  

MÁRCIO MORAES 

Desembargador Federal Relator 

PROC.        : 93.03.029547-1             MS  115271 

IMPTE                        : LUIZ CALIXTO DE BASTOS 

ADV           : JOAO ATILIO MARIANO 

IMPDO       : Desembargador Presidente do Tribunal Regional Federal da 3 Região 

LIT.PAS     : ARICE MOACYR AMARAL SANTOS 

ADV           : SAMUEL SINDER 

LIT.PAS     : EDGARD SILVEIRA BUENO FILHO 

RELATOR : DES.FED. ANA SCARTEZZINI / ORGÃO ESPECIAL 

Fls. 344/352 

"Em 15 de março de 1993, o requerente impetrou perante este Tribunal Regional Federal, Mandado de Segurança 

originário objetivando a declaração de nulidade do Ato nº 584, de 04.12.92, Processo nº 93.03.29547-1, que o colocou 

em disponibilidade com vencimentos proporcionais, bem assim do processo nº 91.03.08042-0 que o embasou, e, 

consequentemente, a decretação de seu retorno definitivo à 1ª Vara Federal de Mato Grosso do Sul. 

Sustentou em sua inicial que a composição deste Tribunal não observou as regras dos arts. 94 e 107, I e II da 

Constituição, vez que composto por representantes da classe dos advogados em número superior ao permitido na 

Constituição Federal. Assim, o Ato nº 584, que deu cumprimento ao decidido por maioria de votos pelo Plenário, seria 

"nulo por ser resultante de um julgamento nulo, no bojo de um procedimento nulo ab initio". 

Alegou também cerceamento de defesa, na medida em que não fora intimado pessoalmente para comparecimento à 

sessão de julgamento, que se realizou reservadamente. 

Requereu, portanto, a concessão de medida liminar, para fins de suspensão da disponibilidade remunerada, com seu 

retorno à ativa junto à 1ª Vara Federal de Mato Grosso do Sul. 

Processado sem liminar, o Relator do feito, em 23.03.93, Juiz Federal Grandino Rodas determinou a citação dos Juízes 

Federais Aricê Amaral e Silveira Bueno para integrarem a lide na qualidade de litisconsortes passivos necessários. 

Em 01.04.93, o e. Juiz Federal Homar Cais, então Presidente desta Corte prestou as informações necessárias, afastando 

a alegação de nulidade no que tange à composição do Órgão Especial à época, bem como a alegação de cerceamento de 

defesa, porquanto o então impetrante tinha procurador constituído no processo administrativo, na pessoa de quem foram 

feitas todas as intimações, comparecendo a todos os atos e termos do processo, apresentando memorial e sustentando 

oralmente na sessão de julgamento. No que se refere à sessão reservada, S. Exa. informou que os autos encontravam-se 

arquivados em pacote lacrado na Secretaria do Plenário, à disposição do magistrado requerente para espancar quaisquer 

dúvidas do quanto decidido no processo administrativo do qual resultou fosse colocado em disponibilidade com 

vencimentos proporcionais. 

O Juiz Federal Relator Grandino Rodas, em decisão proferida em 06.04.93, negou seguimento ao pedido com 

fundamento no art. 33, XIII do Regimento Interno deste Tribunal, face à incompetência desta Corte para conhecer da 

matéria, já que as nomeações impugnadas foram levadas a efeito por ato do Presidente da República. 
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Por força da interposição de Agravo Regimental pelo ora requerente, o Juiz Federal Souza Pires, Relator em 

substituição regimental reconsiderou a decisão agravada para o fim de submeter o Mandado de Segurança à apreciação 

do E. Órgão Especial deste Tribunal. 

O Ministério Público Federal, em parecer datado de 16.12.93, opinou pela extinção do feito sem julgamento de mérito 

ou, pela denegação da segurança. 

O feito foi redistribuído à e. Juíza Federal Ana Scartezzini e julgado em 14.04.94, oportunidade em que o Plenário deste 

Tribunal, por unanimidade, julgou o impetrante parcialmente carecedor da segurança no tocante à inobservância do 

quinto constitucional e denegou a ordem quanto à alegação de cerceamento de defesa, ficando o acórdão assim 

ementado: 

  

"PROCESSUAL CIVIL - ATO JUDICIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - MAGISTRADO FEDERAL - 

QUINTO CONSTITUCIONAL - ILEGITIMIDADE PASSIVA - CARÊNCIA - CERCEAMENTO DE DEFESA. 

I - Ilegitimidade passiva 'ad causam' desta Corte para exame de eventual ofensa ao quinto constitucional por tratar-se de 

ato complexo: escolha dos nomes por parte do extinto Tribunal Federal de Recursos; e nomeação de competência do 

Presidente da República. 

II - Inocorrência de cerceamento de defesa, vez que para o julgamento realizado o Impetrante foi regularmente intimado 

na pessoa de seu procurador. 

III - A intimação pessoal do Impetrante, ainda que desnecessária, para o aludido julgamento somente não ocorreu por 

sua culpa exclusiva, ante a não comunicação tempestiva a esta Corte de seu novo endereço. 

IV - Carência decretada no tocante à inobservância do quinto constitucional e ordem denegada quanto à arguição de 

nulidade do processo." 

  

Inconformado, o magistrado requerente interpôs Recurso Ordinário ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça, pugnando 

pela anulação do acórdão recorrido a fim de que seja imediatamente reconduzido à titularidade plena da 1ª Vara Federal 

de Mato Grosso do Sul. 

Intimados os litisconsortes passivos, apresentou contra-razões apenas o Juiz Federal Aricê Moacyr Amaral Santos. 

Remetidos os autos ao Superior Tribunal de Justiça em 12.07.1994, foram os mesmos distribuídos à relatoria do 

Ministro José Dantas (RMS nº 4686-SP). 

Em 20.03.95, a 5ª Turma do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, determinou a baixa do feito em 

diligência, para a intimação da União Federal para apresentação de contra-razões. 

Apresentadas as contra-razões pela União Federal, os autos foram remetidos ao Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

que, em julgamento realizado em 01.04.97, por unanimidade, conheceu do recurso, e por maioria, deu-lhe provimento 

para conceder parcialmente a segurança, determinando o retorno do magistrado à situação funcional em que se 

encontrava na data do julgamento anulado. O acórdão foi assim ementado: 

  

 "ADMINISTRATIVO. MAGISTRADO. DISPONIBILIDADE. JULGAMENTOS PÚBLICOS E DECISÕES 

FUNDAMENTADAS. REQUISITOS CONSTITUCIONAIS DESOBEDECIDOS. 

- Nulidade. Sobre deverem ser públicos os julgamentos e fundamentadas as decisões dessa natureza, por força de norma 

constitucional (CF, art.93, IX), resulta formalmente nulo o ato destoante de tais requisitos." 
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Por força dessa decisão, o Presidente desta Corte à época, Juiz Federal Jorge Scartezzini, expediu o Ofício nº 544-

DMAG, formulando consulta ao e. Ministro Relator do RMS nº 4686-SP, tendo em vista as dificuldades encontradas 

para o cumprimento do v. acórdão, quanto a duas questões: a aposentadoria do requerente a partir de 20.03.93, 

conforme Ato nº 1446, de 15.03.95, com vencimentos integrais; e a ocupação da Vara antes por ele titularizada por 

outro magistrado. 

Sobreveio então a decisão do Sr. Ministro Relator, segundo a qual "...cabe ao Tribunal impetrado voltar a decidir o 

processo administrativo em causa, julgando-o como achar de direito, inclusive quanto às possíveis prejudiciais arroladas 

no expediente de que se trata". 

Transitado em julgado o v. acórdão em 04.07.97, os autos retornaram a esta Corte, em 15.08.1997 e encaminhados ao 

arquivo em 16.10.97. 

Em 16.05.2008, comparece o requerente nos autos, sustentando ser portador de título executivo judicial no qual se 

determina à União uma obrigação de fazer a ser viabilizada por este Tribunal. Requereu portanto a fixação de prazo 

para o cumprimento do v. acórdão proferido no RMS 4686; a estipulação de multa diária a ser aplicada à executada caso 

não cumpra o prazo assinalado; e a citação da União, para que, no prazo fixado, dê cumprimento ao acórdão proferido, 

determinando a este Tribunal a viabilização de seu retorno ao cargo de Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande. 

Tendo em conta o julgamento do Processo Administrativo nº 2002.03.00.14647-5, de relatoria do e. Desembargador 

Federal Fábio Prieto, no qual se discutiu a mesma questão decidida no Mandado de Segurança nº 93.03.029547-1, 

verbis: "...o cumprimento do v. Acórdão da 5ª Turma do STJ na parte que determina sua reintegração no cargo de Juiz 

Federal da 1ª Vara de Campo Grande-MS", e já julgado pelo Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, na sessão de 

14.09.2006, nos termos do voto do relator, cujo acórdão transitou em julgado em 16.10.2006, foi determinado pela 

Presidência deste Tribunal o retorno do Mandado de Segurança referido ao arquivo, pela ocorrência de coisa julgada 

administrativa. 

Dessa decisão, interpôs o requerente Agravo Regimental, pendente de julgamento. 

Alega em síntese que, muito embora transitado em julgado em 04.07.97, o acórdão proferido pela 5ª Turma do Superior 

Tribunal de Justiça ainda não foi cumprido. Sustenta que os pedidos formulados na petição de fls. 311/314 refogem do 

âmbito administrativo, ao pretender a aplicação dos arts. 632 e 14, caput, V e seu parágrafo único do CPC, na parte que 

diz respeito à execução por título executivo judicial. Assim, menciona que "conquanto possa ocorrer coisa julgada 

administrativa, na verdade ainda não ocorreu a coisa julgada judicial." 

Afirma que a coisa julgada administrativa não tem as mesmas características da coisa julgada judiciária, pois que a 

primeira só produz efeitos perante a própria Administração. 

Pugna pela aplicação do inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal ("a lei não excluirá da apreciação do Poder 

Judiciário lesão ou ameaça de direito"), bem como da Súmula 473 do Supremo Tribunal Federal ("a administração pode 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos, ou 

revogá-los por motivos de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os 

casos, a apreciação judicial"), que dispõem sobre a inexistência de obrigatoriedade de esgotamento da instância 

administrativa para que a parte possa acessar o Judiciário. 

Pleiteia assim a cassação da r. decisão agravada e a apreciação e deferimento dos pedidos anteriormente deduzidos, 

quais sejam: a fixação de prazo para o cumprimento do acórdão proferido no RMS nº 4686; a estipulação de multa 

diária a ser aplicada à executada caso não cumpra o v. acórdão no prazo estipulado; e a citação da União, para que, no 

prazo fixado, dê cumprimento ao v. acórdão proferido no RMS nº 4686, determinando a este Tribunal a viabilização do 

seu retorno ao cargo de Juiz Federal da 1ª Vara de Campo Grande. 

  

D E C I D O. 

  

O presente recurso não tem condições de prosperar. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 318/1251 

Primeiramente, mister ressaltar que a questão já foi submetida à apreciação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, na 

Reclamação nº 872, na qual o impetrante alegou suposto descumprimento da decisão proferida pela Quinta Turma no 

RMS nº 4.686/SP, tendo essa Colenda Corte decidido que não houve referido descumprimento, mas tão-somente 

impossibilidade de se reintegrar o impetrante em razão de seu pedido de aposentadoria. Entendeu aquela Corte Superior 

que, tendo o magistrado interessado formulado pedido de desistência da aposentadoria facultativa que lhe fora 

concedida, até que tal pleito seja apreciado por este Tribunal, inviável o cumprimento da decisão prolatada no RMS nº 

4.686/SP. 

Mencionado pedido administrativo de renúncia à aposentadoria voluntária teve início perante o Conselho da Justiça 

Federal da 3ª Região o qual decidira encaminhá-lo ao Egrégio Órgão Especial deste Tribunal, originando o Processo 

Administrativo nº 2002.03.00.014647-5, distribuído à Relatoria do e. Desembargador Federal Fábio Prieto. 

Em 14.09.2006, o Órgão Especial, por unanimidade, indeferiu os pedidos de aproveitamento e de reversão, nos termos 

do voto do e. Desembargador Federal Relator, cuja cópia encontra-se acostada aos autos. 

Publicado no DJU de 25.09.06, esse julgamento resultou na seguinte ementa: 

  

"DIREITO CONSTITUCIONAL - MAGISTRADO - PENA DE DISPONIBILIDADE EM PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR - POSTERIOR APOSENTADORIA A PEDIDO - POSTERIOR 

NULIFICAÇÃO JUDICIAL DA PENA ADMINISTRATIVA - PRETENSÃO DE RETORNO AO CARGO: 

IMPOSSIBILIDADE: COISA JULGADA NA RECLAMAÇÃO Nº872, DO STJ, E PRECLUSÃO 

ADMINISTRATIVA NA REPRESENTAÇÃO N. 12, DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRF3ª REGIÃO - PEDIDO DE 

REVERSÃO: INDEFERIMENTO - AUSÊNCIA DE PREVISÃO DO INSTITUTO NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

OU NA LEI COMPLEMENTAR Nº 35/79 - ARTIGO 25, DA LEI FEDERAL Nº 8.112/90: 1)INAPLICABILIDADE 

AOS MAGISTRADOS; 2) AUSÊNCIA DE SEUS REQUISITOS NO CASO CONCRETO. 

1. A declaração de nulidade da pena disciplinar de disponibilidade não autoriza o aproveitamento de magistrado 

aposentado a pedido. Coisa julgada na Reclamação nº 872, do STJ, e preclusão administrativa na Representação nº 12, 

do Órgão Especial do TRF3ª Região. 

2. Na ADIn nº 2983,o Plenário do Supremo Tribunal Federal, por unanimidade, não aceitou a criação de modo de 

provimento derivado para magistrados, salvo se objeto de previsão no futuro Estatuto da Magistratura, omissa a atual 

LC nº 35/79. 

3. A reversão prevista no artigo 25, da Lei Federal nº 8.112/90, 'não pode ser aplicada aos integrantes da carreira da 

magistratura, porquanto não submetidos, os magistrados, ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos' (Min. Carlos 

Velloso, na ADIn nº 2983). 

4. Ausência dos requisitos previstos no artigo 25, da Lei Federal nº 8.112/90, no caso concreto. 

5. Indeferimento dos pedidos de aproveitamento e de reversão." 

  

Da leitura atenta do voto, vê-se que S. Exa. exauriu a questão, concluindo "...não cabe conhecer o pedido de 

'cumprimento do v. Acórdão da 5ª Turma do STJ na parte que determina sua reintegração no cargo de Juiz Federal da 1ª 

Vara de Campo Grande-MS' (fls.15), seja porque imutável a coisa julgada estabelecida na Reclamação nº 872, do 

Superior Tribunal de Justiça, seja porque insuperável a preclusão administrativa operada na Representação nº 12, deste 

Órgão Especial. O pedido de reassunção do cargo, ainda que sob a promessa condicional de renúncia à aposentadoria, 

pode, com alguma licença formal, ser conhecido, mas deve ser indeferido, seja porque a Constituição Federal e a Lei 

Complementar nº 35/79 não tratam de reversão de aposentadoria voluntária e o Plenário do Supremo Tribunal Federal 

não admite a instituição de modo de provimento derivado, na Magistratura, por normas de outra natureza, seja porque, 

ainda que aceita a Lei Federal nº 8112/90 para os magistrados, o caso concreto não estaria adequado à norma, pois não 

há interesse da administração deste Tribunal na reinvestidura, o prazo legal para a providência foi superado, o cargo 

disputado está provido por juiz titular e o regime da Magistratura é o do vitaliciedade, não o da estabilidade". 
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Vê-se portanto que, ao contrário do alegado pelo impetrante, a matéria já encontra-se albergada pela res judicata, face 

ao julgamento da Reclamação nº 872, perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Some-se a esses argumentos, a observância, pela Administração, do princípio da legalidade, ou seja, o da completa 

submissão às leis. Ora, não há lei autorizando a Administração Pública a reverter uma aposentadoria que perdura há 

anos, sem irregularidade (caso eivada de vício, poderia ser anulada), produzindo todos os seus efeitos. 

Conquanto não detenha o pedido do impetrante respaldo no nosso ordenamento jurídico, configurada está a 

consolidação da situação fática a qual não recomenda o seu desfazimento, em face do decurso do tempo. Uma vez 

aposentado o magistrado, a pedido seu, frise-se, resta consolidada a sua situação perante os quadros de lotação das 

Varas, situação essa de onerosa reversibilidade, devendo ser prestigiado, na hipótese, o princípio da segurança jurídica. 

Cumpre observar, neste ponto, que esse entendimento resulta da jurisprudência que se formou em nossos Tribunais 

Superiores, verbis: 

  

"Mandado de Segurança. 2. Acórdão do Tribunal de Contas da União. Prestação de Contas da Empresa Brasileira de 

Infra-estrutura Aeroportuária - INFRAERO. Emprego Público. Regularização de admissões. 3. Contratações realizadas 

em conformidade com a legislação vigente à época. Admissões realizadas por processo seletivo sem concurso público, 

validadas por decisão administrativa e acórdão anterior do TCU. 4. Transcurso de mais de dez anos desde a concessão 

da liminar no mandado de segurança. 5. Obrigatoriedade da observância do princípio da segurança jurídica enquanto 

subprincípio do Estado de Direito. Necessidade de estabilidade das situações criadas administrativamente. 6. Princípio 

da confiança como elemento do princípio da segurança jurídica. Presença de um componente de ética jurídica e sua 

aplicação nas relações jurídicas de direito público. 7.Concurso de circunstâncias específicas e excepcionais que 

revelam: a boa-fé dos impetrantes; a realização de processo seletivo rigoroso; a observância do regulamento da Infraero, 

vigente à época da realização do processo seletivo; a existência de controvérsia, à época das contratações, quanto à 

exigência, nos termos do art. 37 da Constituição, de concurso público no âmbito das empresas públicas e sociedades de 

economia mista. 8. Circunstâncias que, aliadas ao longo período de tempo transcorrido, afastam a alegada nulidade das 

contratações dos impetrantes. 9. Mandado de Segurança deferido." 

(MS nº 22357/DF - RTJ 192/620-621, Rel. Min. GILMAR MENDES - DJ de 05.11.2004) 

  

"CONSTITUCIONAL. SERVIDOR PÚBLICO: PROVIMENTO DERIVADO: INCONSTITUCIONALIDADE: 

EFEITO EX NUNC. PRINCÍPIOS DA BOA-FÉ E DA SEGURANÇA JURÍDICA. I. - A Constituição de 1988 

instituiu o concurso público como forma de acesso aos cargos públicos. CF, art. 37, II. Pedido de desconstituição de ato 

administrativo que deferiu, mediante concurso interno, a progressão de servidores públicos. Acontece que, à época dos 

fatos 1987 a 1992 , o entendimento a respeito do tema não era pacífico, certo que, apenas em 17.02.1993, é que o 

Supremo Tribunal Federal suspendeu, com efeito ex nunc, a eficácia do art. 8º, III; art. 10, parágrafo único; art. 13, § 4º; 

art. 17 e art. 33, IV, da Lei 8.112, de 1990, dispositivos esses que foram declarados inconstitucionais em 27.8.1998: 

ADI 837/DF, Relator o Ministro Moreira Alves, "DJ" de 25.6.1999. II. - Os princípios da boa-fé e da segurança jurídica 

autorizam a adoção do efeito ex nunc para a decisão que decreta a inconstitucionalidade. Ademais, os prejuízos que 

adviriam para a Administração seriam maiores que eventuais vantagens do desfazimento dos atos administrativos. III. - 

Precedentes do Supremo Tribunal Federal. IV. - RE conhecido, mas não provido". 

(RE nº 442683/RS - STF - Rel.Min. CARLOS VELLOSO - DJ de 24.03.2006) 

  

 "AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO 

REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. ESTABILIDADE DAS RELAÇÕES JURÍDICAS 

CONSTITUÍDAS. 1. Observância ao princípio da segurança jurídica. Estabilidade das situações criadas 

administrativamente. Princípio da confiança como elemento do princípio da segurança jurídica. 2. Concurso público. 

Princípio da consumação dos atos administrativos. A existência de controvérsia, à época das contratações, quanto à 

exigência de concurso público no âmbito das empresas públicas e sociedades de economia mista, questão dirimida 

somente após a concretização dos contratos, não tem o condão de afastar a legitimidade dos provimentos, realizados em 

conformidade com a legislação então vigente. 3. Precedente do Pleno do Supremo Tribunal Federal. Agravos 

regimentais não providos". 
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(RE nº 348364 AgR - AgR - AgR - AgR/RJ - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 11.03.2005) 

  

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. ENQUADRAMENTO DE PROFESSORA 

DO ESTADO DE TOCANTINS, COM BASE EM ASCENSÃO FUNCIONAL. LEI ESTADUAL DE TOCANTINS 

351/92, POSTERIORMENTE REVOGADA. NORMA INCONSTITUCIONAL. ATO PRATICADO SOB OS 

AUSPÍCIOS DO ENTÃO VIGENTE ESTATUTO DO MAGISTÉRIO DO ESTADO DE TOCANTINS. 

PREPONDERÂNCIA DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA E DA RAZOABILIDADE. 

CONVALIDAÇÃO DOS EFEITOS JURÍDICOS. SERVIDORA QUE JÁ SE ENCONTRA APOSENTADA. 

RECURSO ORDINÁRIO PROVIDO. 

1. O poder-dever da Administração de invalidar seus próprios atos encontra limite temporal no princípio da segurança 

jurídica, pela evidente razão de que os administrados não podem ficar indefinidamente sujeitos à instabilidade originada 

do poder de autotutela do Estado, e na convalidação dos efeitos produzidos, quando, em razão de suas conseqüências 

jurídicas, a manutenção do ato atenderá mais ao interesse público do que sua invalidação. 

2. A infringência à legalidade por um ato administrativo, sob o ponto de vista abstrato, sempre será prejudicial ao 

interesse público; por outro lado, quando analisada em face das circunstâncias do caso concreto, nem sempre sua 

anulação será a melhor solução. Em face da dinâmica das relações jurídicas sociais, haverá casos em que o próprio 

interesse da coletividade será melhor atendido com a subsistência do ato nascido de forma irregular. 

3. O poder da Administração, dest'arte, não é absoluto, de forma que a recomposição da ordem jurídica violada está 

condicionada primordialmente ao interesse público. O decurso do tempo ou a convalidação dos efeitos jurídicos, em 

certos casos, é capaz de tornar a anulação de um ato ilegal claramente prejudicial ao interesse público, finalidade 

precípua da atividade exercida pela Administração. 

4. O art. 54 da Lei 9.784/99 funda-se na importância da segurança jurídica no domínio do Direito Público, estipulando o 

prazo decadencial de 5 anos para a revisão dos atos administrativos viciosos (sejam eles nulos ou anuláveis) e 

permitindo, a contrario sensu, a manutenção da eficácia dos mesmos, após o transcurso do interregno qüinqüenal, 

mediante a convalidação ex ope temporis, que tem aplicação excepcional a situações típicas e extremas, assim 

consideradas aquelas em que avulta grave lesão a direito subjetivo, sendo o seu titular isento de responsabilidade pelo 

ato eivado de vício. 

5. Cumprir a lei nem que o mundo pereça é uma atitude que não tem mais o abono da Ciência Jurídica, neste tempo em 

que o espírito da justiça se apóia nos direitos fundamentais da pessoa humana, apontando que a razoabilidade é a 

medida sempre preferível para se mensurar o acerto ou desacerto de uma solução jurídica. 

6 O ato que investiu a recorrente no cargo de Professora Nível IV, em 06.01.93, sem a prévia aprovação em concurso 

público e após a vigência da norma prevista no art. 37, II da Constituição Federal, é induvidosamente ilegal, no entanto, 

a sua efetivação sob os auspícios de legislação vigente à época, (em que pese sua inconstitucionalidade), a aprovação de 

sua aposentadoria pelo Tribunal de Contas, e o transcurso de mais de 5 anos, consolidou uma situação fática para a qual 

não se pode fechar os olhos, vez que produziu conseqüências jurídicas inarredáveis. Precedente do Pretório Excelso. 

7. A singularidade deste caso o extrema de quaisquer outros e impõe a prevalência do princípio da segurança jurídica na 

ponderação dos valores em questão (legalidade vs segurança), não se podendo ignorar a realidade e aplicar a norma 

jurídica como se incidisse em ambiente de absoluta abstratividade. 

8. Recurso Ordinário provido, para assegurar o direito de a recorrente preservar sua aposentadoria no cargo de 

Professor, nível IV, referência 23, do Estado do Tocantins". 

(RMS 24339/TO - STJ - Rel. Min. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO - DJe 17.11.2008) 

  

Bem de se ver pois, que a questão trazida foi exaustivamente analisada, seja pelo Órgão Especial deste Tribunal, seja 

pelo E. Superior Tribunal de Justiça, em mais de uma oportunidade, inclusive, e em todas elas, restou indeferido, pelas 

mesmas razões aqui aduzidas, sucintamente. 
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Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo, por 

manifestamente improcedente. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

  

  

(a) MARLI FERREIRA - DESEMBARGADORA FEDERAL   PRESIDENTE DO TRF DA 3ª REGIÃO 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

SEGUNDA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 29 DE SETEMBRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CECILIA MELLO  

 Representante do MPF: Dr(a). PEDRO BARBOSA PEREIRA NETO  

 Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  

Às 14:00 horas presentes os Senhores Desembargadores Federais Cotrim  Guimarães,  Cecilia  Mello, Henrique 

Herkenhoff e o Senhor Juiz Federal Auxiliar Roberto Jeuken, foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  o  Senhor  

Desembargador Federal Nelton  dos  Santos por estar representando o Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no I 

Encontro Nacional para Monitoramento e Resolução dos Conflitos Fundiários e Urbanos. Antes  de  iniciar a sessão, a 

Senhora Desembargadora Federal Presidente  saudou  o  Senhor Desembargador Federal Henrique Herkenhoff por  seu 

retorno de férias, bem como aos demais integrantes da 2ª Turma e agente do Ministério Público Federal. O  Senhor  

Desembargador  Federal Henrique Herkenhoff pediu a palavra  para  agradecer  o trabalho desenvolvido pelos Senhores 

Juízes Federais  Convocados  Roberto  Jeuken  e  Alexandre  Sormani, durante o período de convocação. No   

julgamento   do   "Habeas  Corpus"  2009.03.00.024134-0, proferiram  sustentações  orais,  respectivamente,  a  Senhora 

Advogada Andrea  Lua  Cunha  Di  Sarno,  OAB/SP  280.428  e  o Senhor Procurador Regional  da  República  Pedro  

Barbosa  Pereira  Neto  que retificou o parecer, em sessão, opinando pela concessão da ordem. No  julgamento  do  

"Habeas  Corpus"  2009.03.00.024998-2,  o agente  do  Ministério  Público Federal retificou o parecer, em sessão, 

opinando pela concessão da ordem. No   julgamento   da  Apelação  Criminal  2007.61.81.011959-2 proferiram  

sustentações  orais,  respectivamente,  a  Senhora advogada Camila  Freitas  Ribeiro, OAB/RJ 126.963 e o Senhor 

Procurador Regional da República Pedro Barbosa Pereira Neto. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  

sessão anterior 

  

0001     ACR-SP      33771                         2007.61.19.007412-3 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CARLOS ANTONIO VALLEJOS GONZALEZ reu preso 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
APTE    : ANDRESA VERA reu preso 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     : CLAUDIA MARIA CARVALHO DO AMARAL VIEIRA 
APDO    : Justica Publica 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU CONHECER PARCIALMENTE DA  APELAÇÃO  E  

DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À PARTE CONHECIDA, PARA REDUZIR A  PENA-BASE  DOS  APELANTES  

CARLOS  ANTONIO  VALLEJOS GONZALEZ E ANDRESA  VERA,  APLICAR,  NA  DOSIMETRIA  DAS  

PENAS,  A  ATENUANTE  GENÉRICA DA  CONFISSÃO, REDUZIR O PATAMAR DA CAUSA DE AUMENTO 

PREVISTA NO ARTIGO 40,  I,  DA LEI 11343/06 PARA 1/3 (UM TERÇO) E APLICAR A CAUSA DE REDUÇÃO 

DE  PENA  ESTABELECIDA  NO  § 4º DO ARTIGO 33 DA MESMA LEI NA FRAÇÃO DE 1/6  (UM  SEXTO), 

ESTABELECENDO SUAS PENAS DEFINITIVAMENTE EM 7 (SETE) ANOS,  9 (NOVE) MESES E 10 (DEZ) 

DIAS DE RECLUSÃO.   

  

  

  

0002     AC-SP       895638      2003.03.99.026202-8(9500463520) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : RONALDO MARQUES DO SANTOS e outro 
ADV     : MARA SORAIA LOPES DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  AUTORIA.   

  

  

  

0003     AC-SP       687992      2001.03.99.019734-9(9600115486) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : RONALDO MARQUES DO SANTOS e outro 
ADV     : ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : TANIA FAVORETTO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU JULGAR PREJUDICADO O APELO DA  AUTORIA.   

  

  

  

0004     AC-SP       682691      2001.03.99.016018-1(9815022318) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : IND/ BRASILEIRA DE FORMULARIOS LTDA 
ADV     : RUBENS PESTANA DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ADV     

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0005     AC-SP       693160                        1999.61.04.003369-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARIA IZABEL RAMOS 
ADV     : MARCO ANTONIO ROMANO 
APDO    : HANS MULLER CARIOBA espolio 
REPTE   : MARIA LUCIA BEVILACQUA MULLER CARIOBA 
ADV     : LUCIMARA MORAIS LIMA 
INTERES : KLAUS WERNER JORGE MULLER CARIOBA 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0006     AC-MS       681456      2001.03.99.015168-4(9800027840) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : AUTOPAN AUTOMOVEIS PANTANAL LTDA e outros 
ADV     : ARY RAGHIANT NETO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : BERNARDO JOSE BETTINI YARZON 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0007     AMS-SP      220785                        1999.61.00.028501-5 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : INSTITUTO SAO JOSE 
ADV     : CHRISTIANI ROBERTA MONELLO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

IMPETRANTE.   

  

  

  

0008     AC-SP       1226713                       2004.61.04.006560-7 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SEBASTIAO MACEDO -ME 
ADV     : MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  APELO DA 

AUTORIA.   

  

  

  

0009     AMS-SP      244546                        2001.61.00.032058-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CHOCOMEL BAURU PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

IMPETRANTE  E  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL E AO APELO DA  UNIÃO.   

  

  

  

0010     CauInom-SP  6324        2008.03.00.034837-2(200761000252197) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REQTE   : REGINA THOMAZETTE 
ADV     : TIAGO JOHNSON CENTENO ANTOLINI 
REQDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: SILVIO TRAVAGLI 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0011     AC-SP       1306628                       2007.61.00.025219-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : REGINA THOMAZETTE 
ADV     : ANTONIO PEDRO DAS NEVES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  : SILVIO TRAVAGLI 
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ADV     

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0012     AMS-SP      273303                        2004.61.02.010075-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LAURA JANSON COSTA 
ADV     : ABRAHAO ISSA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

IMPETRANTE.   

  

  

  

0013     AC-SP       720504                        1999.61.03.002446-5 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    : ANTONIO DO ROSARIO e outros 
ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 
PARTE A : JOAO JESUS DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTONIO PEREIRA ALBINO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO APELO DA  CEF.   

  

  

  

0014     AC-SP       712587                        2000.61.00.049564-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSEFINO MOREIRA DA SILVA 
ADV     : KELLY CRISTINA SALGARELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 
PARTE A : JOSEFA PEREIRA DE BARROS e outros 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DOS  

EXEQUENTES.   
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0015     AC-SP       669849      2001.03.99.008525-0(9800337148) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSE FIDELES SOBRINHO e outro 
ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANITA THOMAZINI SOARES 
PARTE A : ANTONIO GOMES PINHEIRO e outros 
ADV     : EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

EXEQUENTE.   

  

  

  

0016     AC-SP       673196      2001.03.99.009886-4(9809036329) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : NANCI SIMON PEREZ LOPES 
APDO    : ATALIBA BICUDO e outros 
ADV     : MARCIO AURELIO REZE 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  APELO DA CEF 

E NEGAR PROVIMENTO AO APELO ADESIVO DA CEF,.   

  

  

  

0017     AC-SP       676681                        1999.61.14.004973-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BERNARDINO BARBOSA DA SILVA e outros 
ADV     : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: FABIANO ANTONIO LIBERADOR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0018     AC-SP       666637                        

1999.61.14.003295-0 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : IRMAOS BORGES IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 
ADV     : JOSE GERALDO DA SILVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DA  

EMBARGANTE  NOS  TERMOS DO RELATÓRIO E VOTO QUE FICAM FAZENDO PARTE  INTEGRANTE DO 

PRESENTE JULGADO.   

  

  

  

0019     ApelReex-SP 694687      2001.03.99.023913-7(9600033412) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : AUTOMOVEIS RM LTDA 
ADV     : DEBORA ROMANO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0020     AMS-SP      223333      2001.03.99.042971-6(9700310760) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BASF S/A 
ADV     : PAULO AUGUSTO GRECO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

IMPETRANTE.   

  

  

  

0021     AC-SP       739251      2001.03.99.049021-1(9506028982) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DENIS RIBEIRO e outros 
ADV     : ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  : TALITA CAR VIDOTTO 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0022     AC-SP       671545                        

1999.61.04.008055-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SANDRA REGINA FARIA ALVES 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELSO GONCALVES PINHEIRO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E 

AO APELO DA EXEQUENTE.   

  

  

  

0023     AC-SP       688912      2001.03.99.020327-1(9900004556) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : IVONE COAN 
APDO    : SPIG S/A 
  

  

  

  

ADV     

: PAULO VITOLDO KOSCHELNY 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0024     AC-SP       684926      2001.03.99.017560-3(9800000322) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CELIA MIEKO ONO BADARO 
APDO    : NEUZA CORREA BORTOLOTTI TAMBAU -ME 
  

  

  

  

ADV     

: MARCIO ANTONIO VERNASCHI 
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ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0025     AC-SP       678966      2001.03.99.013493-5(0005271665) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSEFA TEIXEIRA IANACONE 
ADV     : DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0026     ApelReex-SP 669630      2001.03.99.008299-6(8900353837) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SUELI FERREIRA DA SILVA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BANDEIRA AGRO-INDL/ S/A 
ADV     : SHIRLEY ZELINDA SIQUEIRA 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0027     AC-MS       674403                        2000.60.02.000726-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JAIRO DE QUADROS FILHO e outros 
APDO    : ECC EMPRESA DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA e outro 
ADV     : LAUDELINO BALBUENA MEDEIROS 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

REQUERIDA.   

  

  

  

0028     AC-SP       735124                        2000.61.00.005710-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : FUNDACAO JORGE DUPRAT FIGUEIREDO DE SEGURANCA E 

MEDICINA DO TRABALHO FUNDACENTRO 
PROC    : MARIO PINTO DE CASTRO 
APDO    : CEZAR GORI e outros 
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ADV     

: CATIA CRISTINA S M RODRIGUES 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0029     AC-SP       728122                        2000.61.04.007596-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSE ROBERTO MACHADO DE OLIVEIRA 
ADV     : ENZO SCIANNELLI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO 

INTERPOSTO E JULGAR PREJUDICADO O APELO.   

  

  

  

0030     AC-MS       673035                        1999.60.00.007667-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SEBASTIAO LIBERATO DA ROCHA e outro 
ADV     : IDEMAR LOPES RODRIGUES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : WALDIR GOMES DE MOURA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO APELO DA  AUTORIA.   

  

  

  

0031     ApelReex-SP 676866      2001.03.99.012020-1(9400196946) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E 

REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
  

  

  

: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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REMTE   

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0032     ApelReex-SP 676867      2001.03.99.012021-3(9500339366) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : TEOREMA PESQUISAS ESTUDOS DE MERCADO E 

REPRESENTACOES LTDA 
ADV     : EDUARDO PEREZ SALUSSE 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0033     ApelReex-SP 699054      2001.03.99.026516-1(9502013450) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : MARIA HELENA ANTUNES CASTRO 
ADV     : ADHEMAR PIRES COUTO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0034     ApelReex-SP 728227      2001.03.99.043238-7(9700000516) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : VIACAO PAULISTA LTDA 
ADV     : SIDINEI MAZETI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CATANDUVA SP 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO  INSS E 

REMESSA OFICIAL.   

  

  

  

0035     AC-MS       739707                        1999.60.00.004543-9 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DIO LLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA -ME e 

outros 
ADV     : FREDERICO PENNA e outro 
APTE    : MARIA SIRLEY PAZ DOS SANTOS -ME 
ADV     : JOSE NEWTON DA SILVA 
APDO    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
  

  

  

  

ADV     

: SALOMAO FRANCISCO AMARAL 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0036     AMS-MS      217917                        2000.60.00.004114-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ADRIANO CARLOS DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO 
ADV     : RICARDO CURVO DE ARAUJO 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0037     AC-SP       739040      2001.03.99.048826-5(9705622256) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : METALCO CONSTRUCOES METALICAS S/A 
ADV     : ROBERTA GONCALVES PONSO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0038     AC-SP       744864                        2001.03.99.051974-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BOVIFARM S/A COM/ E IND/ FARMACEUTICA DE 

MEDICAMENTOS VETERINARIOS 
ADV     : ARAMIS DE CAMPOS ABREU 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : SIMONE REGINA DE SOUZA 
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A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

REQUERIDA.   

  

  

  

0039     AC-SP       710100                        1999.61.04.007495-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ADAO SERAFIM DE CASTRO 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E 

AO APELO DO EXEQUENTE.   

  

  

  

0040     AC-SP       723019                        2000.61.06.000705-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARE MAR CONFECCOES LTDA 
ADV     : OSMAR SANTOS LAGO 
ADV     : RICARDO FERRARESI JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0041     AC-SP       715557                        2000.61.14.003915-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LUCINEIDE VIEIRA DE SOUZA 
ADV     : VANESSA BERGAMO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL ALVES FERREIRA 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

EXEQUENTE.   
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0042     AC-SP       710694      2001.03.99.033324-5(9800001972) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : TANQUES LAVOURA LTDA e outros 
ADV     : ADILSON LUIS ZORZETTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0043     ApelReex-SP 710167      2001.03.99.032997-7(9800001146) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : UNIPETRO OURINHOS PRODUTOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : CARLOS CARMELO BALARO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OURINHOS SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0044     AC-SP       714817      2001.03.99.035391-8(9900000032) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : INDARMA ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA massa falida 
SINDCO  : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
ADV     : ROLFF MILANI DE CARVALHO 
INTERES : SEBASTIAO AMERICO FELTRIN 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DO  INSS E A 

REMESSA OFICIAL.   

  

  

  

0045     AC-SP       722024      2001.03.99.039272-9(9200933173) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : PRO ENGESA PARTICIPACOES S/A e outros 
ADV     : MAICEL ANESIO TITTO 
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APDO    : IND/ DE MATERIAL BELICO DO BRASIL IMBEL 
ADV     : RENE DELLAGNEZZE 
APDO    : Banco do Brasil S/A 
ADV     : RAQUEL PEREZ ANTUNES DA SILVA 
APDO    : Banco Nacional de Desenvolvimento Economico e Social BNDES 
  

  

  

  

ADV     

: LUCIANNE HENRIQUE DE CARVALHO SADER 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0046     AC-SP       723964      2001.03.99.040589-0(9815037749) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS EMPREGADOS DA 

VOLKSWAGEN DO BRASIL 
ADV     : ADEMIR MARIN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0047     AC-SP       682452      2001.03.99.015787-0(9800000137) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : TRANSPORTADORA BERTO LTDA e outros 
ADV     : CLAUDIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: CELIA MIEKO ONO BADARO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0048     ApelReex-SP 702881      2001.03.99.028801-0(8800268358) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : RICARDO BERTHO FERREIRA 
ADV     : DANIELLA FERNANDA PORTUGAL COELHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 336/1251 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  UNIÃO E À 

REMESSA OFICIAL.   

  

  

  

0049     AC-SP       744695                        2000.61.04.007134-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ADEMIR NASCIMENTO 
ADV     : MARCELO GUIMARAES AMARAL 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARCIO RODRIGUES VASQUES 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E 

AO APELO DO EXEQUENTE.   

  

  

  

0050     ApelReex-SP 699480      2001.03.99.026826-5(9500001250) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : ODONTOVAL CLINICA ODONTOLOGICA DO VALE S/C LTDA 
ADV     : JURANDYR NOGUEIRA DA SILVA 
INTERES : JOAO PAULO PINTO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0051     AC-SP       706714      2001.03.99.031051-8(9403044756) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 
APDO    : TEXTIL ANSELMO TESTA LTDA e outros 
  

  

  

  

: FREDERICO AUGUSTO DE O CASTRO 
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ADV     

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0052     ApelReex-SP 709119      2001.03.99.032359-8(9803087312) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : NACIONAL AUTO BORRACHAS LTDA e outros 
ADV     : PAULO FERNANDO RONDINONI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO APELO DO  INSS.   

  

  

  

0053     AC-SP       683855      2001.03.99.016871-4(9300027778) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ARISTON INDUSTRIAS QUIMICAS E FARMACEUTICAS LTDA 
ADV     : JOSE CLAUDIO MARTARELLI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0054     AMS-SP      218300      2001.03.99.018188-3(9800031863) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : COMBUSTRAN DERIVADOS DE PETROLEO LTDA 
ADV     : WALLACE JORGE ATTIE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO APELO DA  

IMPETRANTE, PARA MANTER A SENTENÇA.   

  

  

  

0055     REO-SP      703165                        1999.61.00.036536-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : JUAREZ ROSA DA SILVA e outros 
ADV     : ALEXANDRA ZAKIE ABBOUD 
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PARTE R : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0056     RSE-SP      5366                          2009.61.81.000858-4 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : RODRIGO TAVARES FERREIRA 
ADV     : ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

0057     RSE-SP      5262                          2007.61.06.000273-2 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
RECTE   : Justica Publica 
RECDO   : PAULO HENRIQUE EVANGELISTA DO CARMO 
ADV     : SIRLEY DONARIA VIEIRA DA SILVA (Int.Pessoal) 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO  

INTERPOSTO.   

  

  

  

0058     ACR-SP      27713                         2003.61.27.000406-5 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
REVISORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : LUIZ ALBERTO DONIZETE BARBOSA 
ADV     : SERGIO AUGUSTO DIAS BASTOS 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO  DE 

APELAÇÃO.   
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0059     AC-SP       1399100                       2005.61.00.018564-3 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : SILVANIA SOUZA PINHEIRO 
ADV     : CYRILO LUCIANO GOMES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0060     AC-SP       1255889     2007.03.99.050525-3(9600065934) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : VARIG S/A VIACAO AEREA RIO GRANDENSE 
ADV     : JULIANA D AGOSTINO LEMOS CAMACHO 
APDO    : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A 
ADV     : MILTON GURGEL FILHO 
APDO    : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO 
ADV     : FRANCISCO RIBEIRO ALBERTO BRICK 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0061     AC-SP       1299338                       2003.61.00.019502-0 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : CELIA SOARES DE BRITO 
ADV     : VALDEMIR LUCENA DE ARAUJO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0062     AC-SP       1279417                       2005.61.00.022205-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI 
APDO    : CARLOS ANTONIO DOS SANTOS 
ADV     : JOAO BARBAGALLO FILHO 
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A  SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS  TERMOS  DO  

VOTO  DO  SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO  PELO  VOTO  DA  

SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, VENCIDO O  SENHOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF QUE DAVA PROVIMENTO AO  RECURSO.   

  

  

  

0063     AC-SP       1337684                       2001.61.00.011916-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : SELMA MENDES ARRUDA 
ADV     : VALDETE RONQUI DE ALMEIDA 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DO AGRAVO  RETIDO,  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA RÉ E NEGAR PROVIMENTO À  APELAÇÃO DA AUTORA.   

  

  

  

0064     AC-SP       1292149                       2004.61.10.004716-1 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : KATY MARIA DA SILVA 
ADV     : ROSE MARIE CARCAGNOLO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROSIMARA DIAS ROCHA 

  

  

  

  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  NOS  

TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR,  ACOMPANHADO  PELO 

VOTO DA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO,  VENCIDO  O  SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF QUE NEGAVA  PROVIMENTO AO RECURSO.   
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0065     AC-SP       1297333                       2005.61.18.000708-6 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : SEBASTIAO DE SOUZA PINTO 
ADV     : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

  

  

  

  

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,  NOS 

TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO  PELO  

VOTO DA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO, E PELO VOTO  DO   SENHOR   

DESEMBARGADOR   FEDERAL  HENRIQUE  HERKENHOFF,  ESTE  POR  FUNDAMENTO REDUZIDO.   

  

  

  

0066     AC-SP       43918       91.03.002005-3     (0007607890) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : ADAO DE MORAES VIEIRA 
  

  

  

  

ADV     

: MISAEL NUNES DO NASCIMENTO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  0067     AC-MS       1404310                       

2000.60.00.001783-7 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
APTE    : JOAO JOSE LOURENCO 
ADV     : SANDRA MARA DE LIMA RIGO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : MARCOS HENRIQUE BOZA 
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A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO E, 

NA PARTE CONHECIDA, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

0068     ACR-SP      14179       2002.03.99.046498-8(9513000400) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
REVISOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : IRINEU MIGLIORINI 
ADV     : CINARA BORTOLIN MAZZEI (Int.Pessoal) 
APDO    : Justica Publica 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO PARA  REDUÇÃO  

DAS  PENAS,  FIXANDO-AS  EM  1  (UM)  ANO  E 6 (SEIS) MESES DE  RECLUSÃO  E  15  (QUINZE) DIAS-

MULTA, REDUZINDO O IMPORTE UNITÁRIO PARA  1/30  (UM  TRIGÉSIMO)  DO  SALÁRIO  MÍNIMO  

VIGENTE  À ÉPOCA DOS FATOS,  MANTIDOS  O  REGIME  INICIAL  ABERTO  E  O DIREITO À 

SUBSTITUIÇÃO E, DE  OFÍCIO, DECLARAR EXTINTA A PUNIBILIDADE DELITIVA.   

  

  

  

0069     AC-SP       1436326                       2007.61.04.013644-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : MARCELO FRANCISCO TOTE 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ADRIANO MOREIRA 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO.   

  

  

  

0070     AC-SP       1440694                       2007.61.10.002041-7 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZULMIRA LEONEL DA SILVA 
ADV     : ALMIR GOULART DA SILVEIRA 
PARTE R : VERA CRISTINA VIEIRA 
ADV     : ORLANDO FARACCO NETO 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   
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0071     AC-SP       752663                        2000.61.05.010502-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : SILVIA MARIA DA ROCHA MACEDO 
ADV     : EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO RECURSO DA  CEF,  PARA  

CASSAR  A LIMINAR CONCEDIDA E DAR PROSSEGUIMENTO À EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL.   

  

  

  

0072     AC-SP       855790                        1999.61.05.012489-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : SILVIA MARIA DA ROCHA MACEDO 
ADV     : EDVALDO FERREIRA DE MACEDO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE CARLOS DE CASTRO 

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO  DA PARTE 

AUTORA.   

  

  

  

0073     AC-SP       1446082                       2006.61.00.012348-4 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
APTE    : CONDOMINIO EDIFICIO PORTAL DA PENHA 
ADV     : EUZEBIO INIGO FUNES 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : RUI GUIMARAES VIANNA 
APDO    : OS MESMOS 

A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  AUTOR E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA CEF.   

  

  

  

0074     ACR-SP      37151                         2002.61.81.006712-0 
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RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Justica Publica 
APDO    : CLAUDIA REGINA RIBEIRO 
ADV     : CARLA APARECIDA DE CARVALHO 

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  MINISTÉRIO  

PÚBLICO  FEDERAL  PARA  CONDENAR  A APELADA POR INFRAÇÃO AO  ARTIGO  334,  §1º, ALÍNEA 

"C", DO CÓDIGO PENAL, À PENA DE 01 (UM) ANO E  08  (OITO)MESES  DE  RECLUSÃO,  A  SER  

CUMPRIDA INICIALMENTE EM REGIME  ABERTO,  CONSOANTE  O  DISPOSTO NO ARTIGO 33,§2º, 

ALÍNEA "C", DO CÓDIGO  PENAL, CUJO CUMPRIMENTO SE DARÁ NA FORMA E CONDIÇÕES 

ESTABELECIDAS PELO  JUÍZO  DAS  EXECUÇÕES PENAIS, EX VI DO ARTIGO 36,§1º, DO CÓDIGO PENAL 

E  115  DA LEI Nº 7.210/84, VEDADA A SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO POR   

  

  

  

AUSÊNCIA  DOS  REQUISITOS  SUBJETIVOS,  NOS  TERMOS  DO  VOTO DO SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR,  ACOMPANHADO  PELO VOTO DO SENHOR JUIZ  FEDERAL  

CONVOCADO  ROBERTO  JEUKEN,  VENCIDO  O  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL COTRIM 

GUIMARÃES QUE NEGAVA PROVIMENTO AO RECURSO.  FARÁ   DECLARAÇÃO   DE  VOTO  O  

SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  COTRIM  GUIMARÃES.   

  

  

  

0075     ACR-SP      35794                         1999.61.04.004944-6 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
REVISOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CHUANG TSAI LIEN 
ADV     : MAURICIO HUANG SHENG CHIH 
APDO    : Justica Publica 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0076     ACR-SP      33652                         2007.61.81.011959-2 

RELATOR : DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF 
APTE    : SERGIO AUGUSTO CHAVES MARINI 
ADV     : PAULO FREITAS RIBEIRO 
  

  

  

: Justica Publica 
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APDO    

APÓS  O  VOTO  DO  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR  QUE  NEGAVA  PROVIMENTO  

AO RECURSO, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  

ROBERTO  JEUKEN;  PEDIU  VISTA  DOS  AUTOS O SENHOR  DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM 

GUIMARÃES.   

  

  

  

0077     MC-SP       137         95.03.050626-3     (9500000801) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
REQTE   : CANOZO MADEIRAS IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : JOSE CARLOS BUCH e outro 
REQDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

ADIADO POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  EM MESA  HC-SP       37207       2009.03.00.024134-

0(200961050032610) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MELLO 
IMPTE   : FERNANDO AUGUSTO FERNANDES 
IMPTE   : ANDERSON BEZERRA LOPES 
IMPTE   : RICARDO SIDI 
IMPTE   : ANDRE HESPANHOL 
IMPTE   : ANDREA LUA CUNHA DI SARNO 
PACTE   : JORGE MATSUMOTO reu preso 
ADV     : FERNANDO AUGUSTO HENRIQUES FERNANDES 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONCEDER A ORDEM PARA REVOGAR  A  PRISÃO  

CAUTELAR  DO  ORA  PACIENTE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER  PRESO,  SEM  PREJUÍZO DE 

EVENTUAL DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO DEVIDAMENTE   

  

  

  

FUNDAMENTADA  E  NEGAR  PROVIMENTO  AO AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO  VOTO  DA 

SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA, ACOMPANHADA PELO VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL HENRIQUE HERKENHOFF, COM RESSALVA DE  FUNDAMENTAÇÃO  E  

PELO  VOTO  DO  SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO  JEUKEN.  O AGENTE DO 
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL RETIFICOU O PARECER, EM  SESSÃO, OPINANDO PELA CONCESSÃO 

DA ORDEM.   

  

  

  

AMS-SP      268833                        2003.61.00.027810-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JUMBO CAR POSTO DE SERVICOS LTDA 
ADV     : REYNALDO BARBI FILHO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       304294      2007.03.00.069451-

8(200561000268160) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : BEST PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 
ADV     : MARCOS ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       268628      2006.03.00.044383-

9(200561000052102) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : BAYER S/A e outros 
ADV     : CLAUDIO FRANCA LOUREIRO 
AGRDO   : KONIG DO BRASIL LTDA 
ADV     : PAULO SERGIO ZAGO 
PARTE R : Instituto Nacional de Propriedade Industrial INPI 
ADV     : MELISSA AOYAMA 
  

  

  

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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ORIGEM  

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       880471      2003.03.99.018068-

1(9200716059) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DEOMILDA ZARATIN e outros 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEN CELESTE NACEV JANSEN FERREIRA 
  

  

  

  

ADV     

: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       879915      2003.03.99.017696-

3(9000365066) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ODETTE MANCINI GARCIA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : JOSE ERASMO CASELLA 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      306311                        2002.61.09.004131-

6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : COOPERATIVA DOS PLANTADORES DE CANA DO ESTADO DE 

SAO PAULO LTDA 
ADV     : JUELIO FERREIRA DE MOURA 
  

  

  

  

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 348/1251 

REMTE   

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       990222      2004.03.99.039245-

7(9600097933) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA JOSEFA COSTA e outro 
  

  

  

  

ADV     

: ORLANDO FARACCO NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       957631                        2000.61.82.001818-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : BEWABEL AUTO TAXI LTDA 
ADV     : DEBORA ROMANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      304896                        2006.61.00.022262-

0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : FABIO CORREA AYROSA GALVAO 
ADV     : ADRIANA RIBERTO BANDINI 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       660601                        1999.61.00.050117-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ANTONIO ARISTOMIL RIBEIRO DO NASCIMENTO e outros 
ADV     : MARQUES HENRIQUE DE OLIVEIRA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     

: MATILDE DUARTE GONCALVES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       311777      2007.03.00.089710-

7(0200026224) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : AGOSTINHO EURIPEDES MEDEIROS 
ADV     : JOÃO MARCELO COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       823459      2002.03.99.033388-

2(9206061216) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARIA ELISA LEITAO CARDOSO D AFFONSECA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : FERNANDO MONTEIRO DA FONSECA DE QUEIROZ 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      304643                        2007.61.00.007962-

1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : DURVAL DOS SANTOS SILVA e outro 
  

  

: LAERTE POLIZELLO 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       785569      2002.03.99.011744-

9(9800101195) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA EMILIA MALDAUN e outros 
  

  

  

  

ADV     

: SERGIO LAZZARINI 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1088311                       2004.61.00.000113-8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSE MARQUES DE CARVALHO FILHO 
ADV     : TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       730414      2001.03.99.044307-

5(9700329356) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARIA APARECIDA ALFARO ALVES e outros 
ADV     : EDUARDO MARCIO MITSUI 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      276681                        2005.61.02.000101-

0 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 
APDO    : SANDRA HELENA CAETANO 
ADV     : EDUARDO MARCANTONIO LIZARELLI 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  REOMS-SP    244440                        

2001.61.05.010251-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : SERRA LESTE IND/ E COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : FRANCISCO VIDAL GIL 
PARTE R : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : REGINALDO CAGINI 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       254995      2005.03.00.094921-

4(200561000268160) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : BEST PRESTADORA DE SERVICOS S/S LTDA 
ADV     : MARCOS ANTONIO RODRIGUES 
AGRDO   : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  REOMS-MS    255282                        

2003.60.00.006621-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : DIOLLENS COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA 
ADV     : JOSE NEWTON DA SILVA 
PARTE R : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : ADILSON SHIGUEYASSU AGUNI 
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REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       264850      2006.03.00.026009-

5(9715067557) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : MILTON TAKASHI NAKAMURA 
ADV     : EDSON AKIRA SATO ROCHA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R : PRONTO SAUDE SERVICOS MEDICOS S/C LTDA e outro 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 1191380                       

2006.61.11.001677-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : JOVENTINA DE OLIVEIRA HERRERA e outros 
ADV     : GLAUCO MARCELO MARQUES 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       288293      2006.03.00.124002-

0(9702087643) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO 
AGRDO   : ANTONIO BARTOLOTTO JUNIOR 
ADV     : MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES 
  

  

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
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ORIGEM  

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1148043                       2003.61.00.024665-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ROSANGELA MUNHOZ LINS 
ADV     : LUIZ MARIVALDO RISSO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: JOSE ADAO FERNANDES LEITE 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1117503                       2000.61.05.013210-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUIS CARLOS CANDIDO MARTINS SOTERO DA SILVA 
  

  

  

  

ADV     

: ADILSON BASSALHO PEREIRA 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      210441                        1999.61.02.007155-

0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE JABORANDI 
  

  

  

  

ADV     

: LUIZ MANOEL GOMES JUNIOR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       816682                        2001.61.05.004309-7 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
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APTE    : MARIA TEREZA FERREIRA DOS SANTOS e outros 
ADV     : SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: TALITA CAR VIDOTTO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1096774                       2004.61.00.004814-3 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
APDO    : BTD ENGENHEIROS ASSOCIADOS LTDA 
  

  

  

  

ADV     

: FERNANDO KASINSKI LOTTENBERG 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       997195                        2001.60.00.002028-2 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SINDICATO DOS TRABALHADORES PUBLICOS EM SAUDE 

TRABALHO E PREVIDENCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

SINTSPREV MS 
ADV     : NEIDE GOMES DE MORAES 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      214604      2001.03.99.003013-

3(9800031421) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OSWALDO VANIN 
ADV     : THEREZA MARIA MOREIRA FIGUEIREDO 
  

  

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
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REMTE   

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       697639      2001.03.99.025577-

5(9720011165) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DISTRIBUIDORA DE MALHAS DOURADOS LTDA e outros 
ADV     : CLEITON TUBINO DA SILVA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 760812      2001.03.99.059038-

2(9000140838) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA NORIMAR FINATTI e outro 
ADV     : MARIA TEREZA MOREIRA LUNA 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1022316     2005.03.99.017402-

1(0200000041) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : RODIPLASTIC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA massa falida 
ADV     : OLAIR VILLA REAL 
PARTE R : JHOSE DANTE RODINI NETO e outro 
  

  

  

  

: OLAIR VILLA REAL 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      225703                        2000.61.00.017683-

8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROSEMEIRE CRISTINA DOS SANTOS MOREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO 
ADV     : JOSE ARTUR LIMA GONCALVES 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       699554      2001.03.99.026900-

2(9302026892) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARIA STELA CUNHA DE LEAO e outros 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       225879      2004.03.00.073988-

4(0004057422) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : ROBERTO ELIAS CURY 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-MS 956065                        

2001.60.00.007259-2 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MIGUEL DE CAMPOS 
ADV     : JOSE THEODULO BECKER 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      237527                        2001.61.21.005663-

5 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : RONALDO DE OLIVEIRA REIS 
ADV     : DANIEL COSTA RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       855441      2003.03.99.004447-

5(9500410060) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : BENEDITO DE SOUZA PORTO 
  

  

  

  

ADV     

: VICENTE DE MOURA FILHO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       794223                        2001.60.04.000593-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SEBASTIAO PEREIRA MENDES 
  : LAIZE MARIA CARVALHO PEREIRA DA COSTA 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 661612      2001.03.99.003839-

9(9200683150) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : ANTONIO MARQUES e outro 
ADV     : ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       967178      2004.03.99.029540-

3(8700125300) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOSE CARLOS TEIXEIRA DE BARROS MORAES e outros 
ADV     : NELSON TEIXEIRA DE BARROS MORAES 
APTE    : CAIXA ECONOMICA DO ESTADO DE SAO PAULO S/A 
ADV     : ANA CLAUDIA SCHMIDT 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
  

  

  

  

APDO    

: OS MESMOS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       813546                        1999.61.07.001894-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CALCADOS PE COM PE IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ALESSANDRA MARIKO GARZOTTI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       882355                        1999.61.15.007648-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LUIZ ANTONIO DOS SANTOS SAO CARLOS -ME 
ADV     : ANGELICA SANSON DE ANDRADE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       873068      2003.03.99.014030-

0(9800181210) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARY VICTOR LOCAMBO 
ADV     : LUIS CARLOS MORO 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       865415                        2002.61.02.005986-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : DARIO BENEDITO MENDES e outros 
ADV     : ANTONIO DINIZETE SACILOTTO 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       772244      2002.03.99.004227-

9(9400235275) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : NADIR RODRIGUES 
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ADV     : HUMBERTO CARDOSO FILHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA KUSHIDA 
  

  

  

  

ADV     

: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       841228      2002.03.99.043722-

5(9700065820) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : TEREZA MARIA CAPELOSSI e outros 
ADV     : MARA SHEILA SIMINIO LOPES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO DE OLIVEIRA ROCHA 
  

  

  

  

ADV     

: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       987190      2004.03.99.038438-

2(9800070940) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MARCIA ARANTES BARCELLINI DI DIO e outros 
ADV     : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       948581      2004.03.99.022455-

0(9707024640) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ANNUNZIATA LAPRANO CHIURCO e outros 
ADV     : SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
  : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  REO-SP      860835      2003.03.99.007069-

3(9600137382) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
PARTE A : NAJAT BECHARA JABRA MALKE e outros 
ADV     : GUSTAVO EID BIANCHI PRATES 
PARTE R : Comissao Nacional de Energia Nuclear de Sao Paulo CNEN/SP 
ADV     : RONALDO ORLANDI DA SILVA 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       881632      2003.03.99.018484-

4(9800040986) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JURACY DE SOUZA MENDES 
ADV     : LUIZ FERNANDO CORREA DE MELLO 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       881809      2003.03.99.018564-

2(9800223312) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ANTONIO WILBER BEZERRA e outros 
ADV     : LUIS CARLOS MORO 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
  

  

  

: OS MESMOS 
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APDO    

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-MS 798396                        

2000.60.00.004075-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO 

GROSSO DO SUL SINDSEP 
ADV     : LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       721871      2001.03.99.039484-

2(9500053667) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ALDO ROBERTO BRANDAO 
ADV     : JOSE LAZARO PEREIRA DE OLIVEIRA 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 988412                        

2001.61.03.001235-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : PASCOAL ROBERTO VENEROSO 
ADV     : REINALDO RIBEIRO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
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RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       878890      2003.03.99.017085-

7(9710045814) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : MANIEZZI E SIMIONATO LTDA 
ADV     : PEDRO CAMACHO DE CARVALHO JUNIOR 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: PAULO PEREIRA RODRIGUES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1166236     2007.03.99.002220-

5(9300140035) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CONCEICAO CARDOSO DE OLIVEIRA 
ADV     : VALERIA DALVA DE AGOSTINHO (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
PARTE R : GILMAR GONCALVES DA COSTA 
  

  

  

  

ADV     

: PEDRO ANTONIO LANGONI 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       683776      2001.03.99.016786-

2(9300163213) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SINDICATO NACIONAL DOS SERVIDORES DA EDUCACAO 

FEDERAL DE PRIMEIRO E SEGUNDO GRAUS SECAO SINDICAL DE 

SAO PAULO E CUBATAO SINASEFE 
ADV     : FLAVIO PADUAN FERREIRA 
APDO    : Centro Federal de Educacao Tecnologica de Sao Paulo CEFET SP e outro 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 691951      2001.03.99.022255-

1(9100101052) 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IRINEU COMIS e outros 
ADV     : ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO 
ADV     : PAULO ROBERTO LAURIS 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       720374      2001.03.99.038714-

0(9800000676) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LUIZ ADILSON DELALANA 
ADV     : LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       711765                        2000.61.05.018894-0 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SANDRA REGINA CAMARGO DA ROCHA e outros 
ADV     : JOSE FIORINI 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: JOSE PAULO NEVES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       859124                        2000.60.00.004074-4 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Departamento Nacional Estradas Rodagem DNER 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO 

GROSSO DO SUL SINDSEP 
  : TCHOYA GARDENAL FINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 365/1251 

  

  

  

ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 1018656                       

2000.61.00.024044-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SIND DOS FISCAIS DE CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS DE 

SAO PAULO 
ADV     : DARLAN BARROSO 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 966594                        

2001.61.04.004765-3 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SERGIO ROBERTO MILLON AGUIAR 
ADV     : JOSE BRUNO WAGNER 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1055369                       2000.61.00.038939-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : EDITE LOURENCO MOTA e outros 
ADV     : HELIO AUGUSTO PEDROSO CAVALCANTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PEDRO PAULO DE OLIVEIRA 
  

  

  

: HERMES ARRAIS ALENCAR 
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ADV     

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1005192                       2004.61.02.000931-3 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : CREDIVAL FACTORING FOMENTO COML/ LTDA 
ADV     : GILBERTO LOPES THEODORO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AMS-SP      239413                        2000.61.00.002875-

8 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ESCOLA SANTO INACIO S/C LTDA 
ADV     : ISABELLA TIANO GESUALDO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : OS MESMOS 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-MS 806707                        

2001.60.00.001037-9 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : XODO PRODUTOS FRIGORIFICOS LTDA 
ADV     : JOAQUIM RODRIGUES DE PAULA 
  

  

  

  

REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       876953                        2002.61.00.024243-1 
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RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SANDRA MARIA ANTUNES ANTONIO 
ADV     : LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
  

  

  

  

ADV     

: JOSE PAULO NEVES 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AI-SP       214513      2004.03.00.046725-

2(199961820018293) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
AGRTE   : EMBALAGENS SULETE LTDA 
ADV     : ULISSES MARIO DE CAMPOS PINHEIRO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
  

  

  

  

ORIGEM  

: JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1053378     2005.03.99.037559-

2(9800000879) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : SEMAM TERRAPLENAGEM E PAVIMENTACAO LTDA e outros 
ADV     : JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
  

  

  

  

ADV     

: MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-SP 740799      2001.03.99.049892-

1(9506077797) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : LUIZ CARLOS LEME DE OLIVEIRA 
ADV     : ELOISA DE OLIVEIRA ZAGO POLESI 
APTE    : PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA 
ADV     : TATIANA LIZA DA CUNHA 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   

: JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-MS       699366      2001.03.99.026712-

1(9820004683) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JOAO BAPTISTA DOS SANTOS NETO e outros 
ADV     : LUIZ ALEXANDRE G DO AMARAL 
  

  

  

  

APDO    

: Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       959338                        2002.61.04.002108-5 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
APDO    : CEU-MAR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS 
  

  

  

  

ADV     

: CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  ApelReex-MS 1037807     2005.03.99.027174-

9(9100004898) 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : GEOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 
ADV     : JOVINO BALARDI 
  

  

  

  

: JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
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REMTE   

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       986499                        2003.61.06.005052-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : ISABEL CRISTINA VIRGULIN MENA MARIN e outros 
ADV     : MANUEL FERREIRA DA PONTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
  

  

  

  

ADV     

: HERMES ARRAIS ALENCAR 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       1026454                       2002.61.00.012671-6 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : JACOB VICENTE MORELLI 
ADV     : LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR 
APDO    : Uniao Federal 
  

  

  

  

ADV     

: GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  AC-SP       853195                        2001.61.00.026996-1 

RELATOR : JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN 
APTE    : Uniao Federal - MEX 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : MARIA DE LOURDES GUILHERME 
  

  

  

  

ADV     

: FRANCISCO DE MORAES FILHO 

RETIRADO DE PAUTA POR INDICAÇÃO DO RELATOR.  EM MESA  HC-SP       35186       2008.03.00.049425-

0(200661810074282) 

RELATOR : DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
IMPTE   : PEDRO ANTONIO BUENO OLIVEIRA 
PACTE   : RUBENS BELFORT MATTOS JUNIOR 
PACTE   : RICARDO URAS 
PACTE   : ANA LUISA HOFLING DE LIMA 
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ADV     : PEDRO ANTONIO BUENO OLIVEIRA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> 

SP 

PROSSEGUINDO  NO  JULGAMENTO,  A  TURMA,  QUANTO  A ALEGADA EXTINÇÃO DA  

PUNIBILIDADE  DE JOSÉ CARLOS REYS EM RAZÃO DE SEU FALECIMENTO, CONFORME  CÓPIA  DA  

CERTIDÃO  DE ÓBITO À FL. 75, POR UNANIMIDADE, ENTENDEU QUE O  FATO  DEVERÁ  SER 

APRECIADO INICIALMENTE, EM PRIMEIRO GRAU, SOB PENA DE  SUPRESSÃO  DE  INSTÂNCIA E, POR 

MAIORIA, CONCEDEU EM PARTE A ORDEM PARA  SUSPENDER  O  CURSO  DO  INQUÉRITO  POLICIAL 

Nº 2006.61.81.007428-2, EM  TRÂMITE  PERANTE  O JUÍZO FEDERAL DA 9º VARA CRIMINAL DE SÃO 

PAULO/SP (  IP  Nº  14-0310/06),  BEM  COMO  DO PRAZO PRESCRICIONAL, ATÉ JULGAMENTO  

DEFINITIVO  DA AÇÃO ANULATÓRIA, EXCLUSIVAMENTE EM RELAÇÃO ÀS NFLD'S NºS  35.669.480-1, 

35.669.482-8, 35.745.114-7, 35.745.115-5 E, EM RELAÇÃO ÀS  NFLD'S  NºS 35.669.483-6, 35.745.097-3, 

CONCEDEU A ORDEM PARA TRANCAR O  INQUÉRITO  POLICIAL, NOS TERMOS DO VOTO-VISTA DA 

SENHORA DESEMBARGADORA  FEDERAL  CECILIA  MELLO,  ACOMPANHADA PELO VOTO DO 

SENHOR DESEMBARGADOR   

  

  

  

FEDERAL  HENRIQUE  HERKENHOFF,  VENCIDO  O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR  QUE  TAMBÉM,  CONCEDIA  PARCIALMENTE  A  ORDEM, PARA TRANCAR O 
ANDAMENTO DO INQUÉRITO POLICIAL Nº 14-0310/06 E DECLARAVA A EXTINÇÃO DA 
PUNIBILIDADE  DOS PACIENTES, NOS TERMOS DO PARÁGRAFO 2º DO ARTIGO 9º DA 
LEI  Nº  10.684/2003.  LAVRARÁ ACÓRDÃO A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL 
CECILIA  MELLO.  PROFERIU  VOTO-VISTA  A SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL 
CECILIA MELLO VOTOU HH POR MAIORIA, DECIDIU . 
  

  

  

  

EM MESA  HC-MS       37458       2009.03.00.027294-3(200960060004796) 

RELATOR#:#DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  IMPTE  #:#LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO  PACTE  

#:#TIAGO PEREIRA DE PAULA reu preso  ADV    #:#LUIZ CLAUDIO NUNES LOURENCO  IMPDO  #:#JUIZO 

FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36254       2009.03.00.011161-3(200861810058327)  RELATOR#:#DES.FED. COTRIM 

GUIMARÃES  IMPTE  #:#MIRIAM PIOLLA  PACTE  #:#MARIA LISETE LUISA BAPTISTA  ADV    

#:#MIRIAM PIOLLA  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM CONCEDER PARCIALMENTE A  ORDEM, CONFIRMANDO A 

LIMINAR ANTERIORMENTE DEFERIDA.   
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EM MESA  HC-SP       36561       2009.03.00.015233-0(200761030092603)  RELATOR#:#DES.FED. COTRIM 

GUIMARÃES  IMPTE  #:#BRUNO CONRADO DE MOURA FARIA  IMPTE  #:#RAFAEL AUGUSTO 

CANNIZZA GIGLIO  PACTE  #:#ELAINE CRISTINA DOS SANTOS CARRARA  ADV    #:#BRUNO CONRADO 

DE MOURA FARIA  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  EM  PARTE  DA  IMPETRAÇÃO E, NA PARTE CONHECIDA, 

DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       29891       2007.03.00.097954-9(200761810031597)  RELATOR#:#DES.FED. COTRIM 

GUIMARÃES  IMPTE  #:#ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS  IMPTE  #:#JOSE JULIO DOS REIS  IMPTE  

#:#GLAUCO TEIXEIRA GOMES  IMPTE  #:#ARIANO TEIXEIRA GOMES  IMPTE  #:#MARIE LUISE 

ALMEIDA FORTES  PACTE  #:#JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH reu preso  ADV    #:#ALUISIO 

LUNDGREN CORREA REGIS  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP  A 

SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       35012       2008.03.00.046539-0(200861810120343)  RELATOR#:#DES.FED. COTRIM 

GUIMARÃES  IMPTE  #:#PRISCILA CARLA MARCOLIN  PACTE  #:#EDMIR PAULO BORRELI reu preso  

ADV    #:#PRISCILLA CARLA MARCOLIN  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO 

PAULO SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONCEDER  A ORDEM, PARA  

REVOGAR A PRISÃO PREVENTIVA DO PACIENTE, EXPEDINDO-SE ALVARÁ DE SOLTURA  

CLAUSULADO    E    JULGAR    PREJUDICADO    O    HABEAS    CORPUS   Nº.  2009.03.00.024396-7.   

  

  

  

ACR-SP      31948                         1999.61.81.001395-0  RELATOR#:#DES.FED. COTRIM GUIMARÃES  

REVISORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#ORLANDO DONIZETTI TAGLIARI ZUNGOLO  APTE   

#:#LUIZ RICARDO MAGRI  ADV    #:#IGOR KOZLOWSKI  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO  INTERPOSTO  PELOS  

RÉUS,  PARA  REDUZIR A PENA CORPORAL A ELES  IMPOSTA A 02 (DOIS) ANOS E 04 (QUATRO) MESES 

DE RECLUSÃO E PAGAMENTO DE  12   (DOZE)   DIAS-MULTA,   E,   DE  OFÍCIO,  DECLARAR  EXTINTA  

A  SUA  PUNIBILIDADE, EM FUNÇÃO DA PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       37265       2009.03.00.024998-2(200961050032610)  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA 

MELLO  IMPTE  #:#JORGE LUIZ CARNITI  PACTE  #:#RICARDO PICCOLOTTO NASCIMENTO reu preso  
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ADV    #:#JORGE LUIZ CARNITI  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP  A 

SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONCEDER A ORDEM PARA REVOGAR  A  PRISÃO  

CAUTELAR  DO  ORA  PACIENTE, SE POR OUTRO MOTIVO NÃO ESTIVER  PRESO,  SEM  PREJUÍZO DE 

EVENTUAL DECRETAÇÃO DE NOVA PRISÃO DEVIDAMENTE   

  

  

  

FUNDAMENTADA,  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA SENHORA DESEMBARGADORA FEDERAL  

RELATORA,   ACOMPANHADA  PELO  VOTO  DO  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL  HENRIQUE  

HERKENHOFF,  COM  RESSALVA  DE  FUNDAMENTAÇÃO  E PELO VOTO DO  SENHOR  JUIZ  FEDERAL  

CONVOCADO ROBERTO JEUKEN. O AGENTE DO MINISTÉRIO  PÚBLICO FEDERAL RETIFICOU O 

PARECER, EM SESSÃO, OPINANDO PELA CONCESSÃO  DA ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       25325       2006.03.00.082007-6(200461810059491)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  IMPTE  #:#EDUARDO PIZARRO CARNELOS  

IMPTE  #:#ROBERTO SOARES GARCIA  PACTE  #:#NEWTON FERREIRA DA SILVA  PACTE  

#:#FERNANDO LANIA DE ARAUJO  PACTE  #:#LUIS ALBERTO MOREIRA FERREIRA  PACTE  #:#WANDA 

POMPEU GERIBELLO  PACTE  #:#GIL VICENTE DE AZEVEDO SODRE  ADV    #:#EDUARDO PIZARRO 

CARNELOS  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 4 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  MAIORIA, DECIDIU ACOLHER OS PRESENTES EMBARGOS  DECLARAÇÃO COM EFEITOS 

INFRINGENTES PARA DECLARAR A NULIDADE DO ACÓRDÃO  PROFERIDO  PELA  SEGUNDA  TURMA  

E  DETERMINAR  QUE  SE  PROCEDA A NOVO   

  

  

  

JULGAMENTO  COM A CORRETA COMUNICAÇÃO DAS PARTES, NOS TERMOS DO VOTO DA  SENHORA  

DESEMBARGADORA  FEDERAL  RELATORA,  ACOMPANHADA  PELO  VOTO DO  SENHOR   JUIZ  

FEDERAL  CONVOCADO  ROBERTO  JEUKEN,  VENCIDO  O  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERAL 

HENRIQUE HERKENHOFF QUE REJEITAVA OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      17189                         1999.61.05.006838-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#ANTONIO GALLARDO DIAZ  ADV    #:#MARCOS 

MARINS CARAZAI  APTE   #:#JOSE GALLARDO DIAZ  ADV    #:#PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA  

APTE   #:#JOSE CARLOS DE ANDRADE GOMES  ADV    #:#MARCOS MARINS CARAZAI  APDO   #:#Justica 

Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU ACOLHER OS EMBARGOS PARA  

SUPRIR   A   OMISSÃO  APONTADA,  MANTENDO  INALTERADO  O  RESULTADO  DO  JULGAMENTO.   
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EM MESA  AC-SP       865065                        2000.61.11.003629-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOAO 

AUGUSTO CASSETTARI  APDO   #:#SONIA MARIA POSO DE OLIVEIRA e outros  ADV    #:#CARLOS 

ARTUR ZANONI  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1433035                       2005.61.04.001957-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#ARI OSVALDO DA SILVA CUNHA e outros  ADV    

#:#MARCELO GUIMARAES AMARAL  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MAURICIO 

NASCIMENTO DE ARAUJO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO 

AO AGRAVO.  AC-SP       909686                        2002.61.26.011456-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#EZEQUIEL DI TRAGLIA  ADV    #:#NEUSA RODELA  

APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIA EDNA GOUVEA PRADO  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       342263      2008.03.00.027745-6(200061820324931)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#CONSTECCA CONSTRUCAO S/A  ADV    #:#LUIS 

EDUARDO SCHOUERI  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica 

Federal - CEF  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE 

R#:#ANTONIO AKIRA MIYAZATO e outro  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS 

SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       265599      2006.03.00.029032-4(9700000151)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#TRANSPORTADORA CASTRO LTDA  ADV    

#:#CARLOS ROGÉRIO LOPES THEODORO  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#DOMINGOS 

BERNARDEZ NETO e outro  ORIGEM #:#JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRASSUNUNGA SP  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.  

AC-SP       781926      2002.03.99.009735-9(9600127360)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL  

RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#SERGIO AMORIM DA SILVA e outros  ADV    

#:#ADRIANA CARRERA GONZALEZ  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#NELSON 

PIETROSKI  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  

CONHECER  O AGRAVO  REGIMENTAL.   
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EM MESA  AI-SP       214266      2004.03.00.046333-7(0200006970)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#LEONARD OFFERHAUS  ADV    

#:#ANDREA DE TOLEDO PIERRI  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#TEMA TERRA EQUIPAMENTOS 

LTDA  ORIGEM #:#JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU ACOLHER OS EMBARGOS PARA  EXCLUIR DO PÓLO PASSIVO DA 

EXECUÇÃO O NOME DE LEONARD OFFERHAUS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       220149      2004.03.00.058258-2(200361820445711)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

AGRDO  #:#VECTRAPLAST IND/ E COM/ LTDA  INTERES#:#FILIPPO D AMBROSIO e outro  ORIGEM 

#:#JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  

DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       244297      2005.03.00.066988-6(0005743869)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  AGRDO  #:#ATEMAC ASSITENCIA TECNICA E MONTAGENS DE CALDEIRAS LTDA  

ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       220140      2004.03.00.058249-1(200361820094914)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE  

AGRDO  #:#KITAL COMUNICACAO VISUAL LTDA e outros  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 11 VARA 

DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       207470      2004.03.00.026091-8(0005077141)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  AGRDO  #:#CREACOES VITORIA IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA  ADV    #:#PAULO 
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VIDIGAL LAURIA  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       224281      2004.03.00.071062-6(9203072527)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  AGRDO  

#:#USINA MARTINOPOLIS S/A ACUCAR E ALCOOL e outros  ADV    #:#ROGÉRIO DAIA DA COSTA  PARTE 

R#:#NOVA UNIAO S/A ACUCAR E ALCOOL  ADV    #:#ELIANA TORRES AZAR  ORIGEM #:#JUIZO 

FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OE EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       178579      2003.03.00.024062-9(200261820197000)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#LUIS ROBERTO POGETTI  ADV    

#:#DIVA CARVALHO DE AQUINO  PARTE R#:#SID INFORMATICA S/A  INTERES#:#SID INFORMATICA 

SERVICOS LTDA e outros  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA 

DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. 

FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       151965      2002.03.00.012185-5(9805591042)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#PIERRE E SOBRINHO S/A  ADV    

#:#ANDREA VIANNA FEIRABEND  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS 

EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS 

DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       226464      2005.03.00.000690-3(200361820625105)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#LUIZ LEAO ZATYRKO  ADV    

#:#RICARDO LACAZ MARTINS  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#MARINHO PINTURAS LTDA e outro  

ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO PARA MANTER O NOME DO 

EMBARGANTE NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO  FISCAL.   
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EM MESA  AMS-SP      247560                        2002.61.00.004678-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  APTE   #:#MODELACAO UNIDOS LTDA  ADV    

#:#NELSON LOMBARDI  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#OS MESMOS  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 12 

VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A   SEGUNDA   TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  

EMBARGOS  DECLARATÓRIOS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       350244      2008.03.00.038871-0(0700001502)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#PLASTICOS IBRACIL LTDA  ADV    

#:#FERNANDO COELHO ATIHE  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  ORIGEM #:#JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO 

CAETANO DO SUL SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       184501      2003.03.00.044392-9(200061820417350)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATORA#:#DES.FED. CECILIA MELLO  AGRTE  #:#GRANIMAR S/A MARMORES E 

GRANITOS  ADV    #:#FLAVIO MELO MONTEIRO  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

REPTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#NILTON CICERO DE VASCONCELOS  ORIGEM 

#:#JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  

DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36692       2009.03.00.017000-9(200261810074781)  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  IMPTE  #:#Defensoria Publica da Uniao  PACTE  #:#CARLOS ROBERTO PEREIRA DORIA  

ADVG   #:#ERICO LIMA OLIVEIRA (Int.Pessoal)  ADV    #:#ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

(Int.Pessoal)  ADV    #:#DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 3 

VARA CRIMINAL SAO PAULO SP  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DENEGAR A 

ORDEM.   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36965       2009.03.00.020406-8(200561120082298)  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  IMPTE  #:#JOSE ALMEIDA DOS SANTOS  PACTE  #:#JOSE ALMEIDA DOS SANTOS  ADV    
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#:#ROBERTA PACHECO ANTUNES (Int.Pessoal)  IMPDO  #:#JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. 

PRUDENTE SP   

  

  

  

A SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DENEGAR A ORDEM, NOS TERMOS DO DO  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR,  ACOMPANHADO  PELO VOTO DO SENHOR JUIZ  FEDERAL  

CONVOCADO  ROBERTO  JEUKEN,  VENCIDO  O  SENHOR  DESEMBARGADOR  FEDERALCOTRIM 

GUIMARÃES QUE CONCEDIA A ORDEM. FARÁ DECLARAÇÃO DE VOTO O  SENHOR DESEMBARGADOR 

FEDERAL COTRIM GUIMARÃES.   

  

  

  

ACR-SP      35049                         2000.61.81.005616-2  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  

REVISOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#MARIA DE LOURDES AYRES CASTRO  ADV    

#:#JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)  ADV    #:#ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA 

(Int.Pessoal)  APDO   #:#Justica Publica  EXT PNB#:#IVONETE APARECIDA POSSETTI MATTIAZZO  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR AS PRELIMINARES  ARGÜIDAS E 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-MS      32327                         1999.60.02.001583-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#ARLINDO PEREIRA DA 

SILVA  APTE   #:#PEDRO AMERICO LOCATEL ARAUJO  ADV    #:#JOAO ARNAR RIBEIRO  APTE   #:#JOSE 

MANOEL PALHANO DE LA PUENTE  ADVG   #:#LEILA MARIA MENDES SILVA (Int.Pessoal)  APTE   

#:#Justica Publica  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

ACR-SP      36999                         2008.61.19.003664-3  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  

REVISOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Justica Publica  APTE   #:#ABESLAM LAATIKI reu 

preso  ADV    #:#KELE REGINA DE SOUZA FAGUNDES  APTE   #:#MARCIA SUAREZ MORENO reu preso  

ADVG   #:#ANDRE GUSTAVO BEVILACQUA PICCOLO (Int.Pessoal)  ADV    #:#ANNE ELISABETH NUNES 

DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  ADV    #:#DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)  APDO   #:#OS 

MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR DE  

NULIDADE  DO  INTERROGATÓRIO  E,  NO  MÉRITO, NÃO CONHECER DO PEDIDO DE  AVALIAÇÃO  E  

CÔMPUTO  DO  TEMPO  DE  CÁRCERE, DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO  DE  MÁRCIA  

SUAREZ  MORENO PARA REDUZIR A PENA-BASE PARA SETE  ANOS  E  SEIS  MESES  DE RECLUSÃO, 

DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DE  ABESLAM  LAATIKI,  PARA  APLICAR,  NA  

DOSIMETRIA  DA PENA, A ATENUANTE  GENÉRICA  DA  CONFISSÃO, DAR PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO MINISTERIAL,  PARA  REDUZIR O PATAMAR DA CAUSA DE REDUÇÃO DE PENA PREVISTA 
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NO § 4º DO  ARTIGO  33,  DA LEI 11343/06 AO MÍNIMO LEGAL (1/6), DE OFÍCIO, ESTENDER  AO RÉU 

ABESLAM A CONCESSÃO DA REDUÇÃO DE SUA PENA PARA SETE ANOS E SEIS  MESES  DE  

RECLUSÃO, E À RÉ MÁRCIA A APLICAÇÃO DA ATENUANTE GENÉRICA DA  CONFISSÃO,  FIXANDO  AS 

PENAS DE AMBOS DEFINITIVAMENTE 5 (CINCO) ANOS E  10   (MESES)  DE  RECLUSÃO  E  

PAGAMENTO  DE  510  (QUINHENTOS  E  DEZ)  DIAS-MULTA.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      30179       2007.03.99.049089-4(9801028670)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#PAULO DE TARSO CANDIDO 

RIBEIRO  ADV    #:#MARIA JOSE DA COSTA FERREIRA  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      34759                         2001.61.81.000617-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#LUIZ ANTONIO DUARTE FERREIRA  ADV    

#:#SERGIO EDUARDO MENDONCA DE ALVARENGA  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      34474                         2006.61.16.000928-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#ADHEMAR VICENTE  ADV    #:#JESUALDO 

EDUARDO DE ALMEIDA JUNIOR  APDO   #:#Justica Publica  A   SEGUNDA   TURMA,   POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER  PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      32858                         2000.61.81.003630-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOSE ROBERTO CARDOSO BUENO  APTE   

#:#JOAQUIM GONCALVES PEREIRA  ADV    #:#LUCIANO QUINTANILHA DE ALMEIDA  APDO   #:#Justica 

Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ACR-SP      35640                         2008.61.19.003508-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOSE ROBERTO BEZERRA DA SILVA reu 

preso  ADV    #:#ANTONIO CAMILO ALBERTO DE BRITO  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1242346                       2004.61.00.023551-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#EDUARDO LOPES DE OLIVEIRA incapaz  

REPTE  #:#APARECIDA SILVEIRA DE OLIVEIRA  ADV    #:#ADILSON AUGUSTO  APTE   #:#Ministerio 

Publico Federal  PROC   #:#ROSANE CIMA CAMPIOTTO  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR 

OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

AMS-SP      164117      95.03.049052-9     (9400345771)  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  

APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E 

AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#DE RANIERI S/A TORCAO DE FIBRAS TEXTEIS  ADV    #:#MARIA DO 

SOCORRO RESENDE DA SILVA  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  

SEGUNDA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA   

  

  

  

OFICIAL E AO APELO DA UNIÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR  FEDERAL 

RELATOR, ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO  ROBERTO JEUKEN, 

VENCIDO O SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES  QUE  DAVA  PARCIAL  

PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, EM MENOR  EXTENSÃO, NÃO RECONHECENDO A 

OCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349305     2008.03.99.045021-9(9700549909)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#NELIO EVALDO DOS SANTOS CREMONA e 

outro  ADV    #:#LUCIANO BORGES DOS SANTOS (Int.Pessoal)  ADV    #:#DEFENSORIA PUBLICA DA 

UNIAO (Int.Pessoal)  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MANOEL MESSIAS FERNANDES DE 

SOUZA  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1334334                       2007.61.00.011414-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MARCELO MORAIS  ADV    #:#AURÉLIO 

ALEXANDRE STEIMBER PEREIRA OKADA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#RODRIGO 

OTAVIO PAIXAO BRANCO  APDO   #:#OS MESMOS  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1411991                       2007.61.00.021222-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ANA 

MARIA RISOLIA NAVARRO  APDO   #:#ADELINO KAORU NAKANO e outro  ADV    #:#VICENTE GOMEZ 

AGUILA  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1390016                       2004.61.00.002547-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#WALDEZ WILSON DE OLIVEIRA e outro  

ADV    #:#ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ELIZABETH CLINI DIANA  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E 

REJEITAR OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337565     2008.03.99.038775-3(9800001551)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#HIROSHI HARADA  ADV    

#:#URSULINO DOS SANTOS ISIDORO  APDO   #:#Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  ADV    

#:#RICARDO DA CUNHA MELLO  ADV    #:#HERMES ARRAIS ALENCAR  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER PARCIALMENTE OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1395855                       2007.61.00.008925-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  APTE   #:#BANCO ITAU S/A  ADV    #:#CASSIO MARTINS CAMARGO 

PENTEADO JUNIOR  APDO   #:#REINALDO OLIVEIRA DA SILVA  ADV    #:#ROBERTO DE SOUZA  A   

SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  AGRAVOS.   

  

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 381/1251 

EM MESA  ApelReex-SP 1145554     2006.03.99.035702-8(9300009761)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADVG   #:#MOACIR NILSSON  ADV    #:#HERMES ARRAIS ALENCAR  APDO   #:#AIDIL MARIA 

MAGALHAES FELIPINI e outros  ADV    #:#JOSE ANTONIO CREMASCO  ADV    #:#JOAO ANTONIO 

FACCIOLI  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      315914                        2006.61.00.025820-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#LEONICE DE SANTIS  ADV    #:#APARECIDO 

INACIO  APDO   #:#Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP  ADV    #:#RENATA CHOHFI HAIK  APDO   

#:#OS MESMOS  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  SEGUNDA TURMA, 

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL  INTERPOSTO PELA AUTORA E 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL DA UNIFESP.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1337329                       2005.61.00.018201-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#ALVARO JOSE DE OLIVEIRA JUNIOR  ADV    

#:#CONSTANCIO CARDENA QUARESMA GIL  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#CAMILO 

DE LELLIS CAVALCANTI  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO 

AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1409745                       2005.61.00.001887-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ANDRE CARDOSO DA SILVA  APTE   #:#UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  ADV    

#:#MARIA ELISA NALESSO CAMARGO  APDO   #:#LUIZ CARLOS SALES e outro  ADV    #:#LUCIANE DE 

MENEZES ADAO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1386376                       2007.61.00.022066-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOSE DA PAIXAO SANTOS e outro  ADV    

#:#JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  

APLICAR  A  MULTA DE 02% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ART. 557, §2º, DO  CPC.   
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EM MESA  AC-SP       1418756                       2005.61.00.027844-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#GABRIELA CRISTINA GONCALVES BACCHI  

ADV    #:#CELSO LIMA JUNIOR  APDO   #:#Uniao Federal - MEX  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE 

PINHEIRO DE AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO 

AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 1311132     2008.03.99.021280-1(9500041774)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Fundacao Universidade Federal de Mato 

Grosso do Sul FUFMS  ADV    #:#ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA  APDO   #:#MARIA LUCIA BORGES 

ASSUMPCAO GATTASS e outros  ADV    #:#RENATO DE MORAES MALHADO  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL 

DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321840      2007.03.00.104040-0(200761000267851)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  AGRDO  #:#DIVA THERESA DE NICOLA e outro  ADV    #:#EDUARDO 

ANTONIO MIGUEL ELIAS  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316581                       2000.61.00.014903-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#GISELE MARIA SANTI e outro  ADV    #:#LUIZ 

ALBERTO BOUCAULT  ADV    #:#WLADIMIR CARLOS BOUCAULT  APDO   #:#Caixa Economica Federal - 

CEF  ADV    #:#CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1276118                       2002.61.00.005438-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOCI MOREIRA CARVALHO  REPTE  

#:#Defensoria Publica da Uniao  ADV    #:#MIRIAM APARECIDA DE LAET MARSIGLIA (Int.Pessoal)  ADV    

#:#ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1129975                       2004.61.02.013214-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#CLAUDIO LUIZ DE SOUZA  ADV    #:#JEDER 

BETHSAIDA BARBOSA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOSE BENEDITO RAMOS DOS 

SANTOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       78361       1999.03.00.006865-7(9600000349)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  AGRDO  #:#MICRO METAL IND/ E 

COM/ LTDA e outros  ADV    #:#JOSE DA CRUZ SILVESTRE  ORIGEM #:#JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE 

PIRAJU SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1381071                       2004.61.10.005474-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOSE LUIZ GASPAR e outro  ADV    

#:#RICARDO PEREIRA CHIARABA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#RICARDO TADEU 

STRONGOLI  APDO   #:#BANCO NOSSA CAIXA S/A  ADV    #:#RENATA RUIZ  APDO   #:#OS MESMOS  A   

SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  AOS  AGRAVOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1446918                       2006.61.00.007843-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#ANTONIO BERTONCINE e outro  ADV    

#:#ALESSANDRO ALVES CARVALHO  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ANDRE 

CARDOSO DA SILVA  APDO   #:#OS MESMOS  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1446359                       2009.61.03.000540-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#HELDER RIBEIRO DA SILVA e outro  ADV    

#:#JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1439085                       2003.61.00.021595-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Uniao Federal - MEX  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  APDO   #:#MARIA ANUNCIADA DA SILVA OZAKI e outros  ADV    

#:#SIMONE MOREIRA ROSA  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.  AC-

SP       879384                        2000.61.00.036582-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#NELSON PIETROSKI  APDO   #:#AVANI DA SILVA PEREIRA  ADV    #:#JOSE XAVIER MARQUES  A 

SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       379140      2009.03.00.025404-7(200961030041616)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#CARLOS JOSE INACIO e outro  ADV    

#:#JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR  AGRDO  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1439084                       2003.61.00.016480-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Uniao Federal - MEX  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  APDO   #:#NANCY BADDINI BLANC e outros  ADV    #:#SIMONE 

MOREIRA ROSA  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       375005      2009.03.00.020462-7(200961190060418)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#ANDREIA CECILIA DE OLIVEIRA  

ADV    #:#ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI  AGRDO  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#SILVIO TRAVAGLI  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP  A SEGUNDA 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1234418                       2003.61.00.032798-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ILSANDRA DOS SANTOS LIMA  APDO   #:#SERGIO BORTOLAI LIBONATI e outro  ADV    #:#MARIA 

ELISABETH M CORIGLIANO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1394998                       2003.61.21.003790-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#MARIA RITA BACCI FERNANDES  APDO   #:#PEDRO JOSE FREIRE espolio  REPTE  #:#MARLENE DOS 

SANTOS NEVES FREIRE  ADV    #:#PEDRO LUIZ NEVES FREIRE  APDO   #:#TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS E ADMINISTRACAO DE CREDITOS S/A  ADV    #:#JULIANA MUNIZ 

PACHECO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      317645                        2008.61.00.010369-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#LUANDRE LTDA  ADV    #:#RICARDO 

OLIVEIRA GODOI  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1360694                       2005.61.00.011260-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#BANCO ITAU S/A  ADV    

#:#FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP   

  

  

  

A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO,  NOS 

TERMOS DO VOTO DO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR, ACOMPANHADO  PELO  

VOTO  DO SENHOR JUIZ FEDERAL CONVOCADO ROBERTO JEUKEN E PELO VOTO  DO SENHOR 

DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES, ESTE PELA CONCLUSÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1436336                       2008.61.04.008564-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#VICENTE SANTOS  ADV    #:#JOSE ABILIO 

LOPES  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ADRIANO MOREIRA LIMA  A SEGUNDA 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1441663                       2008.61.00.031271-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ZORA 

YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN  APDO   #:#ANDRE DOMINGOS COSTABILE IPPOLITO  

ADV    #:#GUILHERME DE CARVALHO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1172054                       2003.61.02.001473-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#FUNDACAO DE ASSISTENCIA SOCIAL 

SINHA JUNQUEIRA  ADV    #:#CRISTIANO CECILIO TRONCOSO  APDO   #:#NEUSO SANTANA e outros  

ADV    #:#JOSUE HENRIQUE CASTRO  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ANTONIO 

ALEXANDRE FERRASSINI  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO 

AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1333141                       2002.61.19.005575-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO  APTE   #:#BANCO BRADESCO S/A  ADV    #:#ALVIN 

FIGUEIREDO LEITE  APDO   #:#JOSE ARTELINO DA SILVA  ADV    #:#MARCELO MARTINS  A   

SEGUNDA   TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  AO  AGRAVO,NOS   

TERMOS  DO  RELATÓRIO  E  VOTO  QUE  FICAM  FAZENDO  PARTE  INTEGRANTE DO PRESENTE 

JULGADO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      315993                        2008.61.00.020541-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO  APDO   #:#ANDREA FLORENTINO BARLETTA  ADV    

#:#DANILO DA SILVA SEGIN  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

POROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       383049      2009.03.00.030157-8(200061000339788)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ROGERIO AUGUSTO DA SILVA  AGRDO  #:#ADILSON JOSE VALENTIM e outros  ADV    #:#ANTONIA 

GABRIEL DE SOUZA  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A SEGUNDA 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       349621      2008.03.00.038045-0(9710082434)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#JOSE SEVERINO DA SILVA  ADV    

#:#ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#SERCOM IND/ E 

COM/ DE VALVULAS DE CONTROLES LTDA e outro  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE 

MARILIA Sec Jud SP  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1080568                       2002.61.19.000093-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#PEDRO MARTINS DA SILVA e outro  ADV    

#:#CARLOS ALBERTO DE SANTANA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#TANIA 

FAVORETTO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  

APLICAR A MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO  CPC.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1444174                       2004.61.00.033850-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#CLEUDIR PEREIRA DA SILVA  ADV    

#:#JOAO BOSCO BRITO DA LUZ  APDO   #:#CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DA BAIXADA 

SANTISTA COHAB SANTISTA  ADV    #:#JOSE AFONSO DI LUCCIA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - 

CEF  ADV    #:#AGNELO QUEIROZ RIBEIRO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1340726                       2003.60.00.005573-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ANDREA TAPIA LIMA  APDO   #:#ELIOSMAR OLANDO VIANA e outro  ADV    #:#EDIR LOPES NOVAES  

INTERES#:#CELSO DE LACERDA AZEVEDO FILHO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1428595                       1999.61.00.036045-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MAURO BERALDI e outro  ADV    #:#CARLOS 

ALBERTO DE SANTANA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARCOS VINICIO JORGE DE 

FREITAS  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO 

CONHECER DO AGRAVO E  APLICAR A MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ARTIGO 557, § 

2º, DO  CPC.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1415279                       2006.61.12.011688-4  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA  

APDO   #:#LOURDES APARECIDA HENN GALINDO (= ou > de 60 anos)  ADV    #:#LUCIANO DE TOLEDO 

CERQUEIRA  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1320852                       2007.61.27.003120-7  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE 

SAMPAIO MOREIRA  APDO   #:#CARLOS SIQUEIRA  ADV    #:#PAULA CRISTINA CRUDI  A SEGUNDA 

TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1432960                       2008.61.27.005075-9  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#ANTONIO LINO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)  ADV    #:#MARTA MARIA 

GONÇALVES GAINO  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARISA SACILOTTO NERY  A 

SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1441670                       2009.61.00.003626-6  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#ANTONIO CARLOS MAZZARE  ADV    #:#GUILHERME DE CARVALHO  APDO   

#:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MAURICIO OLIVEIRA SILVA  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       895579                        2002.61.05.012138-6  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#MARIA CRISTINA PINELLI BACCARO  ADV    #:#MARCELO MARCOS 

ARMELLINI  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JEFFERSON DOUGLAS SOARES  PARTE 

A#:#JOSE CARLOS SILVA e outros  ADV    #:#MARCELO MARCOS ARMELLINI  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1433109                       2007.61.22.001087-7  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SONIA COIMBRA  APTE   #:#JOSE SILVA 

espolio  REPTE  #:#SUELI TOSHIKO KIDO E SILVA  ADV    #:#FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA  

APDO   #:#OS MESMOS  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1360247                       2004.61.05.007808-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA  APDO   #:#CARLOS DUARTE ORTIGOSO (= ou > 

de 60 anos) e outro  ADV    #:#MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO  PARTE R#:#Uniao Federal  ADV    

#:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  PARTE R#:#EMGEA Empresa Gestora de Ativos  ADV    

#:#ITALO SERGIO PINTO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR SEGUIMENTO AO 

AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1429669                       2008.61.00.032203-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#PAULO JOAO FRIAS  ADV    #:#JOSE XAVIER 

MARQUES  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO TRAVAGLI  A SEGUNDA TURMA, 

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1439442                       2005.61.07.012840-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#LEILA LIZ MENANI  APDO   #:#LUIZ CARLOS DIAS e outro  ADV    #:#ODAIR MARTINS DE OLIVEIRA  

PARTE R#:#BANCO BRADESCO S/A  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       373643      2009.03.00.018673-0(200961000112748)  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  AGRTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIA LUCIA BUGNI CARRERO 

SOARES E SILVA  AGRDO  #:#VANDERLEI JOAO GUAL e outro  ADV    #:#ANNE CRISTINA ROBLES 

BRANDINI  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       232019      2005.03.00.016979-8(9500001432)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO 

BANESPA S/A  ADV    #:#CECILIA DE OLIVEIRA CRESPI  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE 

R#:#CERAMICA BOM JESUS DE PIRAPORA LTDA.  ADV    #:#ADRIANO SEABRA MAYER  ORIGEM 

#:#JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TATUI SP  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       244849      2005.03.00.069464-9(200461080103772)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#CELSO DE FREITAS CAVALCANTI  

ADV    #:#JOAQUIM PORTES DE CERQUEIRA CESAR  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#Banco do Brasil 

S/A  ADV    #:#EDMUNDO FRAGA LOPES  PARTE R#:#LUIZ ANTONIO DE CAMARGO FAYET e outros  

ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       151248      2002.03.00.010273-3(8700000027)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#ADHERBAL RIBEIRO AVILA e outro  ADV    

#:#ADHERBAL RIBEIRO AVILA  AGRDO  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  PARTE R#:#FABRILAR S/A COM/ E IND/ DE 

CONSTRUCOES  ORIGEM #:#JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL E NEGAR 

SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO.   
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EM MESA  AC-SP       1384178                       2004.61.00.019767-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA  APDO   #:#MARIA EDITE MENDES DA SILVA  ADVG   

#:#LEONARDO CARDOSO DE MAGALHAES (Int.Pessoal)  ADV    #:#ANNE ELISABETH NUNES DE 

OLIVEIRA (Int.Pessoal)  APDO   #:#ANTONIO CARLOS COSTA BATISTA  ADV    #:#DOUGLAS ABRIL 

HERRERA  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1406889                       2003.61.08.004412-0  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE 

HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOSE ANTONIO ANDRADE  APDO   

#:#SAMOGIM E CIA LTDA e outros  ADV    #:#JOSE ROBERTO SAMOGIM  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1427100                       2005.61.00.014609-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#FINASA CREDITO IMOBILIARIO S/A  ADV    

#:#MARCIO PEREZ DE REZENDE  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#GABRIEL AUGUSTO 

GODOY  APDO   #:#CARLOS ALBERTO GUERRA DOS SANTOS e outro  ADV    #:#AFONSO JOAO 

ABRANCHES CAGNINO  PARTE R#:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367992     2008.03.99.052998-5(0100000005)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#VIEIRA COM/ E TRANSPORTE LTDA  ADV    

#:#MARCELO DELEVEDOVE  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica 

Federal - CEF  ADV    #:#JULIO CANO DE ANDRADE  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       574376      2000.03.99.011936-0(9800058990)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#CARLA DAMIAO CARDUZ e 

outro  ADV    #:#PAULO CESAR DE CARVALHO ROCHA  APDO   #:#Instituto Nacional do Seguro Social - INSS  

ADV    #:#EDVALDO DE OLIVEIRA DUTRA  ADV    #:#HERMES ARRAIS ALENCAR  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 845936                        2001.61.82.020784-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#DISTRIBUIDORA DE 

BEBIDAS JARDIM AMERICA LTDA  ADV    #:#GILBERTO CIPULLO  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#OS 

MESMOS  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A   SEGUNDA   TURMA,   

POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER  PARCIALMENTE   OS   EMBARGOS   DE   

DECLARAÇÃO,  ALTERANDO-SE  ASSIM  O  DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO EMBARGADO, PARA DAR 

PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL,  A  FIM DE EXCLUIR DA BASE DE CÁLCULO DA 

CONTRIBUIÇÃO OS VALORES  DESPENDIDOS   PELO  EMPREGADOR  COM  AULAS  DE  INGLÊS  

FORNECIDAS  AOS  EMPREGADOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1443084     2009.03.99.027921-3(9800047166)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MARIA LENIR ALMADA PINHEIRO SANTOS 

PEREIRA e outro  ADV    #:#EDER WILSON GOMES  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#BERNARDO JOSE BETTINI YARZON  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  APLICAR A MULTA DE 2% (DOIS POR 

CENTO) PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO  CPC.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1399809                       2001.61.00.016763-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#RITA MARIA DA SILVEIRA  ADV    

#:#MARCIO BERNARDES  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#CRISTINA GONZALEZ F 

PINHEIRO  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1415303                       2007.61.00.001833-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

 RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JOSE CARLOS PENNA  ADV    #:#HELENA 

RODRIGUES JORDAN TAKAHASHI  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       321481      2007.03.00.103476-9(200761820012551)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#INTERNATIONAL MEDICAL CENTER 

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  ADV    #:#SOLANGE CARDOSO ALVES  AGRDO  #:#Uniao 

Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI 

NETO  PARTE R#:#ALBERTO CALDAS CAMPOS FILHO e outros  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 
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DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1362511                       2006.61.00.010805-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#FLAVIA MARIA SILVA FABRE e outros  

ADV    #:#JOSE CARLOS BARBOSA DE JESUS  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SHEILA 

PERRICONE  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1437729                       2008.61.00.001848-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#CASTRO REPARACAO AUTOMOTIVA LTDA  

ADV    #:#JOSE ANTONIO OLIVA MENDES  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOÃO 

BATISTA BAITELLO JUNIOR  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1364781                       2004.61.08.001436-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#LUIZ 

FERNANDO MAIA  APDO   #:#CLAUDIO DE VILHENA CORNICELLI  ADV    #:#HUGO GONÇALVES DIAS  

APDO   #:#CARLA APARECIDA DOS SANTOS CORNICELLI  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, 

DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1410147                       2007.61.17.000795-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MARIO BERGAMO JUNIOR  ADV    

#:#HERACLITO LACERDA JUNIOR  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#AIRTON GARNICA  

APDO   #:#OS MESMOS  A   SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR  PROVIMENTO  

AOS  AGRAVOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1396190                       2000.61.00.027715-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#TOSHIO KUROIWA e outro  ADV    

#:#CRISTIANE TAVARES MOREIRA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ANA PAULA 
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TIERNO DOS SANTOS  ASSIST #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  

APTE   #:#UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A  ADV    #:#MARIA ELISA NALESSO 

CAMARGO E SILVA  APDO   #:#OS MESMOS  A   SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

NEGAR  PROVIMENTO  AOS  AGRAVOS.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       315243      2007.03.00.094683-0(200761820074623)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#INTERNATIONAL MEDICAL CENTER 

S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES  ADV    #:#SOLANGE CARDOSO ALVES  AGRDO  #:#Uniao 

Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI 

NETO  PARTE R#:#ALBERTO CALDAS CAMPOS FILHO e outros  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 2 VARA 

DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO 

AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1100404                       2002.61.82.000809-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#IVON TOMAMASSA YADOYA  ADV    

#:#RUBENS DOS SANTOS  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica 

Federal - CEF  ADV    #:#IVONE COAN  PARTE A#:#CHUHACHI YADOYA  ADV    #:#RUBENS DOS SANTOS  

INTERES#:#YADOYA IND/ E COM/  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       835348      2002.03.99.040290-9(9700402576)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#SADOKIN S/A ELETRICA E 

ELETRONICA  ADV    #:#CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      207322      2000.03.99.060199-5(9700254330)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   

#:#BANCO BRADESCO S/A  ADV    #:#FATIMA DE AGUIAR LEITE PEREIRA TAVARES  REMTE  #:#JUIZO 

FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A   SEGUNDA   TURMA,   POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

CONHECER  E  ACOLHER  PARCIALMENTE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1415686                       2008.61.00.020391-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#RICARDO SOARES MONTEIRO e outro  ADV    

#:#SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  

APLICAR  A  MULTA DE 02% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ART. 557, §2º, DO  CPC.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1232794                       2005.61.11.001044-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#EDNA APARECIDA CASTILHO e outros  

ADV    #:#SARA DOS SANTOS SIMOES  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE 

PINHEIRO DE AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1402081                       2007.61.00.030790-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#LAERTE AMERICO MOLLETA  APDO   #:#JOSE ROBERTO GIAO DE CAMPOS espolio  REPTE  #:#LUIZ 

PAULO GIAO DE CAMPOS  ADV    #:#MARCELINO GAUDENCIO DE OLIVEIRA  A SEGUNDA TURMA, 

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1415701                       2008.61.00.026177-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#LUCIO SILVA GODOY e outro  ADV    #:#JOAO 

BENEDITO DA SILVA JUNIOR  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JULIA LOPES PEREIRA  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO E  APLICAR A 

MULTA DE 2% (DOIS POR CENTO) PREVISTA NO ARTIGO 557, § 2º, DO  CPC.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1433091                       2007.61.04.000744-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#RUTH PRIETO BEZERRA DE MENEZES  

ADV    #:#JOSE ABILIO LOPES  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ADRIANO MOREIRA  A 

SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 396/1251 

  

  

EM MESA  AC-SP       1387795                       2006.61.00.001076-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#SEBASTIAO ESPOSTO e outro  ADV    

#:#CARLOS ALBERTO DE SANTANA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIA 

FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1360795                       2006.61.06.003508-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#JACY SALLES DA SILVA  ADV    #:#ELIESER 

FRANCISCO SEVERIANO DO CARMO  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#OS MESMOS   

  

  

  

REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP  APÓS  O  VOTO  DO  SENHOR  

DESEMBARGADOR  FEDERAL  RELATOR  QUE NEGAVA  PROVIMENTO  AO  AGRAVO, NO QUE FOI 

ACOMPANHADO PELO VOTO DO SENHOR JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  ROBERTO  JEUKEN;  PEDIU  

VISTA  DOS  AUTOS O SENHOR  DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1387102                       2004.61.08.007676-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#DUMA ARTEFATOS DE FERRO E ACO LTDA 

-ME  ADV    #:#LUIZ CARLOS GOMES DE SA  APDO   #:#Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT  

ADV    #:#ADEMILSON CAVALCANTE DA SILVA  A  SEGUNDA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU 

CONHECER E NEGAR PROVIMENTO  AOS EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1291216                       2004.61.04.004280-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#SEVERINO IVO DE FRANCA ABREU e outros  

ADV    #:#MARCELO GUIMARAES AMARAL  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ADRIANO 

MOREIRA  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       673855                        1999.61.00.052720-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#CARBUS IND/ E COM/ LTDA  ADV    

#:#URSULINO DOS SANTOS ISIDORO  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  

DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1231298                       2003.61.05.013836-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MARTINELI RAMOS SOBRINHO  ADVG   

#:#FABIO RICARDO CORREGIO QUARESMA  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#MARCELO BONELLI CARPES  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1364512                       2008.61.04.007337-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#AYRTON FIGUEIRA DE FARIA (= ou > de 60 

anos)  ADV    #:#CARLOS CIBELLI RIOS  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E  ACOLHER OS  

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM EFEITOS INFRINGENTES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       553803      1999.03.99.111596-4(9810011903)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#HONEIDY ENOI SAMPONI RAMOS  ADV    

#:#ARIVALDO MOREIRA DA SILVA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#ROBERTO 

SANTANNA LIMA  APDO   #:#OS MESMOS  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR 

PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1394721                       2004.61.27.002162-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#MARCELO FERREIRA ABDALLA  APTE   #:#CAIXA SEGURADORA S/A  ADV    #:#ALDIR PAULO 

CASTRO DIAS  APDO   #:#ANGELO VIEIRA FILHO  ADV    #:#SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA 

NEVES  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO  

AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       379230      2009.03.00.025509-0(200961050088547)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  AGRTE  #:#BERNADETE LEMOS RIBEIRO  ADV    

#:#MARCIO BARROS DA CONCEICAO  AGRDO  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#SILVIO 

TRAVAGLI  ORIGEM #:#JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP  A SEGUNDA TURMA, 

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1440975                       2006.61.02.000738-6  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#GIULIANO D ANDREA  APDO   #:#ALCEDILIO LINO DE MATOS espolio  REPTE  #:#IDELMA GARCIA DE 

MATOS  ADV    #:#ANDRE RENATO SERVIDONI  PARTE R#:#BANCO ITAU S/A  A SEGUNDA TURMA, 

POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1445004                       2007.61.00.018798-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#MARIA LUCIA RIBEIRO PREZA (= ou > de 60 

anos)  ADV    #:#CRISTOVAO COLOMBO DOS REIS MILLER  APTE   #:#BANCO ITAU S/A CREDITO 

IMOBILIARIO  ADV    #:#ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  

ADV    #:#MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS  APDO   #:#OS MESMOS  A SEGUNDA TURMA, POR 

UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1396393                       2005.61.00.023755-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#BENEDITO FAGUNDES (= ou > de 60 anos)  

ADV    #:#SHIZUKO YAMASAKI  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE 

AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1406861                       2008.61.00.011167-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#GMP4 EDITORA LTDA  ADV    #:#JOSE 

ROBERTO MARCONDES  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA 

CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1228726                       2005.61.00.006831-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#PROGEL ENGENHARIA E COM/ LTDA  ADV    

#:#DANIELA DE FARIA MOTA PIRES CITINO  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1174632                       2005.61.00.006055-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#ROGERIO AUGUSTO DA SILVA  APDO   #:#OSMAR SPINUSSI  ADV    #:#FLAVIO NUNES DE OLIVEIRA  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  E REJEITAR OS  EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-MS      33865                         2003.60.00.008009-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

SILVA reu preso  ADVG   #:#DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)  ADV    #:#ANNE ELISABETH NUNES 

DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  

DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-MS      35321                         2001.60.00.000326-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Justica Publica  APDO   #:#URBANO 

ENNES PORTUGAL  ADV    #:#RICARDO TRAD  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      25551                         2001.61.81.001116-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#EDUARDO ROCHA reu preso  ADV    #:#EUNICE DO 

NASCIMENTO FRANCO OLIVEIRA (Int.Pessoal)  APTE   #:#WALDOMIRO ANTONIO JOAQUIM FERREIRA  

ADV    #:#SERGIO SALOMAO SHECAIRA e outro  ADV    #:#LILIANA CARRARD  APDO   #:#Justica Publica  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ACR-SP      29506       2007.03.99.040062-5(9801044152)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#JOSE HUGO SCHLOSSER reu preso  

ADV    #:#PEDRO MORA SIQUEIRA  APTE   #:#Justica Publica  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  RSE-SP      5139                          2007.61.06.009048-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  RECTE  #:#Justica Publica  RECDO  #:#JUARES MARQUES DE 

SOUSA  ADVG   #:#CARLOS ALBERTO DOS SANTOS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  

DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      32855                         2008.61.81.000676-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Justica Publica  APDO   #:#MARITA AUXILIADORA 

DALLA COSTA PEDREIRA  ADV    #:#PAULO JOSE IASZ DE MORAIS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      31565                         2007.61.81.015693-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#HELIO BENETTI PEDREIRA  ADV    #:#PAULO 

JOSE IASZ DE MORAIS  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ACR-SP      31681                         2007.61.81.011162-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS  ADV    

#:#RENATO RATTI  ADV    #:#ARLINDO RUFINO  APDO   #:#Justica Publica  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 765584      2001.03.99.060966-4(9600092052)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  APDO   #:#LOURIVAL ROCHA DA SILVA GOMES  ADV    

#:#JAQUELINE MARIA ROMAO  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 

104-108.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 833490                        2000.60.04.000704-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Uniao Federal - MEX  ADV    

#:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  APDO   #:#MARINEIA DA SILVA ZACARIAS e outros  

ADV    #:#MARA MARIA BALLATORE HOLLAND  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ 

- 4ª SSJ - MS  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO DE F. 274-298.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      215865      2001.03.99.006704-1(9600235031)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#JOAO BATISTA DE ARAUJO e 

outros  ADV    #:#MAGDA LEVORIN  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO 

DE AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  

DECLARAÇÃO DE F. 750-764.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       760184                        2000.61.00.047895-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#JOSE DOMINGUES DA SILVA e outros  ADV    

#:#KELLY CRISTINA SALGARELLI  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#CAMILA MODENA  

A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO 

DE F. 229-230.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      264009                        2003.61.00.012201-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#CIA PERNAMBUCANA DE 

ALIMENTACAO e outro  ADV    #:#MURILO VOUZELLA DE ANDRADE  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA 

NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  

TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 502-508.   
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EM MESA  AMS-SP      247625                        2000.61.00.050225-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#ASSOCIACAO BRASILEIRA DE 

ARBITRAGEM  ADV    #:#JOSE CARLOS DE MELLO DIAS  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 324-325.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1349531                       2006.61.00.012466-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#MECANICA THIENE 

LTDA  ADV    #:#ANTONIO CARLOS VASSIMON BARBOSA  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 74-76.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       987293                        2003.61.02.005603-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#DALYRA BAPTISTA DA ROSA (= ou > de 65 anos)  

ADV    #:#MARINES AUGUSTO DOS S DE ARVELOS  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    #:#GUSTAVO 

HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR 

OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 74-78.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1094898                       2004.61.27.002149-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#SEBASTIAO VITOR DE PAULA  ADV    #:#HUGO 

ANDRADE COSSI  APDO   #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#MARIO SERGIO TOGNOLO  A  

SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 

228-231.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       798813                        2000.61.02.015754-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#HOSPITAL SAO LUCAS S/A  ADV    #:#FERNANDO 

CORREA DA SILVA e outros  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY MILOCA 

DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  

REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 99-104.   
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EM MESA  AC-SP       643099      2000.03.99.066490-7(9802088226)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#Caixa Economica Federal - CEF  

ADV    #:#ELIZABETH CLINI DIANA  APDO   #:#MARIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro  ADV    

#:#CRISTIANE DA CUNHA  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS 

EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 134-135.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 688717                        1999.61.00.036012-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#MILA FERNANDES ROCHA e 

outros  ADV    #:#ALIK TRAMARIM TRIVELIN  ADV    #:#MERCEDES LIMA  APDO   #:#Uniao Federal  ADV    

#:#GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM  REMTE  #:#JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO 

PAULO>1ª SSJ>SP  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS 

DE  DECLARAÇÃO DE F. 206-214 E F. 215-218.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1045555                       2001.61.08.009444-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#AUTO PECAS ROLAMAR LTDA  ADV    

#:#ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR  APTE   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    #:#MARLY 

MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  APDO   #:#OS MESMOS  A  SEGUNDA  TURMA,  

POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 282-290.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       882602                        2001.61.00.025467-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  

RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  APTE   #:#TRANSPORTADORA 14 DE DEZEMBRO LTDA  

ADV    #:#ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA  APDO   #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  ADV    

#:#MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO  A  SEGUNDA  TURMA,  POR  

UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO DE F. 399-441.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       208792      2004.03.00.029228-2(9805514498)  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO 

JEUKEN  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  REPTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    

#:#JOAO BATISTA VIEIRA  AGRDO  #:#VIGORELLI DO BRASIL S/A COM/ E IND/ massa falida  ORIGEM 

#:#JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, 

DECIDIU NEGO PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AI-SP       206422      2004.03.00.022851-8(200361820095153)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC  RELATOR#:#JUIZ CONV ROBERTO JEUKEN  AGRTE  #:#Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)  

REPTE  #:#Caixa Economica Federal - CEF  ADV    #:#JOSE CARLOS GOMES  AGRDO  #:#INTERACT 

RESPOSTA DIRETA E TELEMARKETING LTDA  ADV    #:#ROGER RODRIGUES CORRÊA  ORIGEM 

#:#JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP  A  SEGUNDA TURMA, POR UNANIMIDADE, 

DECIDIU CONHECER EM PARTE DO AGRAVO,  E NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 17:28 horas, tendo sido julgados 314  processos.   

  

  

  

São Paulo, 29 de setembro de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO   

  

Presidente do(a) SEGUNDA TURMA   

  

  

  

MARTA FERNANDES MARINHO CURIA   

  

Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA   

                                                                         ACÓRDÃOS 

PROC.   :  2001.61.00.007576-5        AC 1278127 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 
APDO    :  SILVIA HELENA SERRA 
ADV     :  ANDREA FELICI VIOTTO 
RELATOR :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA 

E M E N T A 

CIVIL. RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO. DANO MORAL. INSERÇÃO DE NOME EM CADASTRO DE 

INADIMPLENTE. PAGAMENTO EM ATRASO. OMISSÃO NA EXCLUSÃO. VALOR DA COMPENSAÇÃO 

FINANCEIRA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. LEGALIDADE. 

1.A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme no sentido de que, independentemente de prova do efetivo 

prejuízo, deve a instituição bancária ser condenada ao pagamento de compensação financeira por conta de dano moral 

infligido a cliente que teve seu nome indevidamente inscrito em cadastros de inadimplentes.  

2.Age pelo menos com culpa a instituição financeira que, estando o débito quitado, promove a inscrição do mutuário em 

cadastros de inadimplentes. 

3. Ao fixar o valor da compensação financeira devida em razão do dano moral, o juiz deve pautar-se por critérios de 

razoabilidade, não devendo fazê-lo em importe tão alto que produza o enriquecimento da vítima ou a ruína do causador 

do dano, tampouco em quantum tão baixo que avilte a honra do primeiro ou desestimule investimentos em segurança e 

qualidade dos serviços prestados pelo segundo. 

4. Na ocasião da inscrição havia inadimplência, configurando-se o dano indenizável apenas a omissão em excluir o 

nome do cadastro. 

5. O valor de R$1.000,00 (mil reais), resultante da aplicação do índice de 10% sobre o valor da causa, não avilta o 

trabalho do advogado. 

6. Recursos desprovidos.  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Segunda Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento aos 

recursos, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de julho de 2009 (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 35ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 21 DE SETEMBRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. MARISA SANTOS  

 Representante do MPF: Dr(a). GEISA DE ASSIS RODRIGUES  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

MARISA  SANTOS  e  NELSON  BERNARDES e os(as) Juízes(as) Convocados(as) NOEMI MARTINS e LEONEL 

FERREIRA, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Antes   de   

iniciar   a   sessão   de  julgamento,  a  i.  Presidente, Desembargadora  Federal Marisa Santos, cumprimentou em nome 
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de todos os presentes   o  i.  Desembargador  Federal  Nelson  Bernardes  pelo  seu aniversário,   desejando-lhe   

felicidade,   saúde  e  prosperidade.  O Desembargador Federal Nelson Bernardes agradeceu as homenagens 

  

  

 0001     AI-SP       321325      2007.03.00.103112-4(9800001618) 

    

RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SUZANA MARIA SILVA DE MAGALHAES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : ANTONIO MARQUES DA SILVA 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO  DE 

INSTRUMENTO.   

  

  

  

0002     AC-SP       1430327     2009.03.99.021280-5(0500000974) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DO CARMO FREGATTI SANTOS 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, 

CASSANDO EXPRESSAMENTE A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.   

  

  

  

0003     AC-SP       1359089     2008.03.99.049119-2(0400000832) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANA PAULA DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : MARIA INES MARTINS DE OLIVEIRA 
ADV     : ALEXANDRE TORRES MATSUMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO, NA  

CONFORMIDADE  DA  ATA  DE  JULGAMENTO  E  NOS  TERMOS  DO  VOTO  DA  DESEMBARGADORA 

FEDERAL RELATORA.   
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0004     AC-SP       1431634     2009.03.99.021953-8(0700001126) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : NATHAN BISPO SALES incapaz 
REPTE   : FRANCISCO SLESTRINO SALES NETO 
ADV     : ANDRE LUIZ GONSALEZ CORTEZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  AUTOR.   

  

  

  

0005     AC-SP       1362981                       2004.61.12.006254-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA DA SILVA PRIMO 
ADV     : MARTHA PEREIRA DOS SANTOS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, 

CASSANDO EXPRESSAMENTE A TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA.   

  

  

  

0006     AC-SP       1341067                       2005.61.22.000975-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : RURIKO SASAKI MIZOGOSHI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   
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0007     AC-SP       1392495     2009.03.99.002710-8(0800000626) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA APARECIDA D AQUILA MASSIMO 
ADV     : REYNALDO CALHEIROS VILELA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.   

  

  

  

0008     AC-SP       1400905     2009.03.99.006412-9(0700000410) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : THEREZA DE CAMARGO PEREIRA 
ADV     : CICERO FERREIRA DA SILVA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.   

  

  

  

0009     AC-SP       1422446     2009.03.99.017248-0(0800001132) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAMILA BLANCO KUX 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DE SOUZA 
ADV     : ALEXANDRE DE CARVALHO PASSARINI 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0010     AC-MS       1418922     2009.03.99.014922-6(0800023076) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EVA MARIA DOS SANTOS 
ADVG    : MARCEL MARTINS COSTA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 409/1251 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO RECURSO DE  APELAÇÃO.   

  

  

  

0011     AC-SP       1444616     2009.03.99.028683-7(0900001051) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA RODRIGUES CARDOSO 
ADV     : MARIA ELIZABETE FERREIRA LEITEIRO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, 

CASSANDO EXPRESSAMENTE A TUTELA CONCEDIDA.   

  

  

  

0012     AC-SP       995939                        2003.61.26.009014-3 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : AUGUSTINHO PAREDES (= ou > de 65 anos) 
ADV     : AIRTON GUIDOLIN 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E  À REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.   

  

  

  

0013     AC-SP       966343                        2002.61.11.003632-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ARNALDO PEREIRA DE SOUZA 
ADV     : CLAUDIO ROBERTO PERASSOLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E DAR 

PARCIAL PROVIMENTO AO APELO DO AUTOR.   
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0014     AC-SP       849916      2003.03.99.001433-1(0100002373) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOSE PEREIRA DE AQUINO 
ADV     : ELIO FERNANDES DAS NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO E,  POR  

MAIORIA,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E CONCEDER A  TUTELA  

ESPECÍFICA,  NOS TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,  QUE  

FOI  ACOMPANHADO  PELA  JUÍZA  FEDERAL CONVOCADA NOEMI  MARTINS,  VENCIDA  A  

RELATORA QUE LHE DAVA PARCIAL PROVIMENTO EM MENOR  EXTENSÃO  E  JULGAVA  

IMPROCEDENTE  O PEDIDO DA PARTE AUTORA. LAVRARÁ O  ACÓRDÃO O DESEMBARGADOR 

FEDERAL NELSON BERNARDES.   

  

  

  

0015     AC-SP       1239936     2007.03.99.042354-6(9800064249) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIZ ANTONIO SOARES DE FREITAS NARBONNE e outros 
ADV     : PAULA SAAD BONITO 
APDO    : SAO PAULO TURISMO S/A 
ADV     : JOSÉ DANIEL MONTEIRO MOREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   NONA   TURMA,   POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  JULGAR  OS  REQUERENTES  CARECEDORES  DA  

AÇÃO, POR FALTA DE INTERESSE PARA AGIR, EXTINGUINDO-SE  DE OFÍCIO O PROCESSO SEM 

APRECIAÇÃO DO MÉRITO, E PREJUDICADA A APELAÇÃO  DOS AUTORES.   

  

  

  

0016     AC-SP       1239937     2007.03.99.042355-8(9800112561) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIZ ANTONIO SOARES DE FREITAS NARBONNE e outros 
ADV     : PAULA SAAD BONITO 
APDO    : SAO PAULO TURISMO S/A 
ADV     : JOSÉ DANIEL MONTEIRO MOREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALEXANDRA KURIKO KONDO SANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

0017     ApelReex-SP 1435182                       2005.63.04.015560-5 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MIGUEL BATISTA DE OLIVEIRA 
ADV     : HILDEBRANDO PINHEIRO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E À 

APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0018     ApelReex-SP 639117                        2000.61.02.000819-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOANA CRISTINA PAULINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA MADALENA DE ABREU 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À  REMESSA 

OFICIAL.   

  

  

  

0019     AC-SP       556232      1999.03.99.113961-0(9800000241) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO DE SOUZA BUENO 
ADV     : ISABEL MAGRINI 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À  REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.   
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0020     ApelReex-SP 569570      2000.03.99.007612-8(9702092710) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANDRE LUIS LOPES e outros 
ADV     : JAIR CAETANO DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À  REMESSA 

OFICIAL.   

  

  

  

0021     AC-SP       600925      2000.03.99.034532-2(9900001699) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : RODOLPHO SABINO PAUL 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

0022     AC-SP       851306                        2000.61.04.001396-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : SERGIO ELOY MONTEIRO VARANDA e outros 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA, 

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO.   
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0023     AC-SP       851860                        2000.61.04.002315-2 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : BENEDITO GOMES e outros 
ADV     : ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 
APDO    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA, 

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO.   

  

  

  

0024     AC-SP       1157685                       2004.61.04.001973-7 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ADEMAR ANTONIO ASSUNCAO e outros 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Cia Docas do Estado de Sao Paulo CODESP 
ADV     : RICARDO MARCONDES DE M SARMENTO 
PARTE A : SANDOVAL CAETANO SOUZA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU SUSCITAR CONFLITO NEGATIVO DE  COMPETÊNCIA, 

RESTANDO PREJUDICADA A ANÁLISE DO MÉRITO DA APELAÇÃO.   

  

  

  

0025     AC-SP       1004651                       2003.61.83.008713-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO CARLOS ANDRE 
ADV     : MICHELE PETROSINO JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  EXEQUENTE.   

  

  

  

0026     AC-SP       922081      2004.03.99.008726-0(9700000031) 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IZAURA BRAGA COMELLI 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0027     AC-SP       909236      2003.03.99.033770-3(9100000720) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ELYDIO DA GRACA CORREIA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0028     AC-SP       849584      2003.03.99.001116-0(9600001746) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BATISTA FILHO 
ADV     : JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  RECURSO.   

  

  

  

0029     AC-SP       901562      2003.03.99.028748-7(9400000043) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA PEREIRA 
ADV     : EDMAR PERUSSO 
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A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0030     AC-SP       878333      2003.03.99.016795-0(0000002584) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA GALLI DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0031     AC-SP       850398      2003.03.99.001696-0(9700000597) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GEISIANI MARTIN DOS SANTOS incapaz e outros 
  

  

  

  

ADVG    

: CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 

ADIADO O JULGAMENTO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.  0032     AC-SP       935852      

2004.03.99.015956-8(0000002672) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE DOS SANTOS ARRAES RUFINO 
ADV     : LIDIA REGINA DE MEDEIROS 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   
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0033     AC-SP       932130      2004.03.99.014433-4(9400000164) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA ROMAO MACHADO e outros 
ADV     : OSVALDO RIBEIRO RODRIGUES 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR OS EMBARGOS À EXECUÇÃO  E JULGAR 

PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0034     ApelReex-SP 959379                        2000.61.83.004299-5 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE VICENTE ZAKYNTHINOS 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO, MANTENDO A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0035     ApelReex-SP 848859      2003.03.99.000534-2(0000000913) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODINER RONCADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARATO 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA  

OFICIAL  E  À  APELAÇÃO  E  DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO,  CONCEDENDO A TUTELA 

ESPECÍFICA.   
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0036     ApelReex-SP 628356      2000.03.99.055999-1(9900000164) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : KLEBER CACCIOLARI MENEZES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CILENE BENTA MARTINS COUTINHO 
ADV     : WALDIR FRANCISCO BACCILI 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OURINHOS SP 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO  E  

DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL  E À APELAÇÃO,  CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0037     ApelReex-SP 1170312                       2000.61.83.003947-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NORBERTO LAZARO MOURA 
ADV     : BRENO BORGES DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL,  

NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  E  DAR  PROVIMENTO AO RECURSO  ADESIVO, CONCEDENDO A 

TUTELA.   

  

  

  

0038     AC-SP       624042      2000.03.99.052844-1(9900001264) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSWALDO PASSINI 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL, TIDA 

POR INTERPOSTA, E À APELAÇÃO.   
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0039     AC-SP       730316      2001.03.99.044244-7(0000001379) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA DA SILVA DIAS ROSAS 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A NONA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS  E  À  

REMESSA  OFICIAL,  TIDA  POR  INTERPOSTA,  PARA  LIMITAR  O  RECONHECIMENTO  DO  TEMPO DE 

ATIVIDADE RURAL AO PERÍODO DE 1º/01/1966 A  24/07/1991, JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE  APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO, NOS TERMOS DO VOTO 

DA JUÍZA FEDERAL CONVOCADA   NOEMI  MARTINS,  QUE  FOI  ACOMPANHADA  PELO  JUIZ  

FEDERAL  CONVOCADO  LEONEL  FERREIRA,  VENCIDO  O  RELATOR QUE LHES DAVA PARCIAL  

PROVIMENTO EM MENOR EXTENSÃO. LAVRARÁ ACÓRDÃO A JUÍZA FEDERAL CONVOCADA  NOEMI 

MARTINS.   

  

  

  

0040     AC-SP       446903      98.03.098676-7     (9700001204) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE GONZALES RODRIGUES 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES e outros 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA.   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 753587                        2000.61.02.016350-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULO FERREIRA DE LIMA 
ADV     : ANA PAULA ACKEL RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO  E  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO  À APELAÇÃO E A REMESSA OFICIAL, MANTENDO A  TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA.   
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0042     AC-SP       560908      1999.03.99.118573-5(9800000783) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE RENATO BIANCHI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : WILSON ALVES DE MATOS 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO.   

  

  

  

0043     ApelReex-SP 485702      1999.03.99.039397-0(9700000991) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEIRAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DOURIVAL DE SOUZA PEREIRA 
ADV     : DIRCEU DA COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM  NÃO CONHECER DO AGRAVO  RETIDO,  

REJEITAR  A  MATÉRIA PRELIMINAR, NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  DAR   PARCIAL   

PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL,  CONCEDENDO  A  TUTELA  ESPECÍFICA.   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 707405      2001.03.99.031431-7(0000000779) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLORIA ANARUMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NATALINO MARTELETTI 
ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E À 

APELAÇÃO, CONCEDENDO A TUTELA.   
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0045     REO-SP      563657      2000.03.99.002548-0(9800000698) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : JOSE MARIA FERREIRA DE MELLO 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PROVIMENTO  À REMESSA  OFICIAL.   

  

  

  

0046     AC-SP       624134      2000.03.99.052936-6(9800000610) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE ELEUTERIO DOMINGUES FILHO 
ADV     : NELSIMAR MORAES RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZANA REITER CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

0047     AC-SP       926417                        2001.61.13.000825-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ARISTIDES CHRISOSTOMO 
ADV     : ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  CONCEDER A 

TUTELA.   

  

  

  

0048     AC-SP       511656      1999.03.99.068222-0(9715000207) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA VENTURA SANTOS PEREIRA 
ADV     : SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0049     AC-SP       437459      98.03.074966-8     (9700000834) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NORBERTO CHIARELLI 
ADV     : BENEDITO APARECIDO ALVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VICENTE CELSO QUAGLIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0050     ApelReex-SP 873520                        2000.61.12.009293-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO ALVES DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL, DAR 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E CONCEDER A TUTELA.   

  

  

  

0051     ApelReex-SP 577418      2000.03.99.014584-9(9900000342) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JORGE SOARES FILHO 
ADV     : ABIMAEL LEITE DE PAULA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO CONCEDENDO A TUTELA.   
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0052     AC-SP       587009      2000.03.99.022742-8(9900000713) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JUDITH FRANCO NOGUEIRA 
ADV     : RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 
ADV     : OLIVIA REGINA ARANTES 

A   NONA   TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM  REJEITAR  A  MATÉRIA  PRELIMINAR,  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA  OFICIAL E À APELAÇÃO  CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0053     ApelReex-SP 609977      2000.03.99.041860-0(9900000423) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVONE APARECIDA SPACA DE SOUZA 
ADV     : ELIS REGINA TRINDADE VIODRES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO, CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0054     ApelReex-SP 616102      2000.03.99.046800-6(9900000659) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AIR MINGUETE 
ADV     : PAULO CELSO GONCALES GALHARDO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO CONCEDENDO A TUTELA.   
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0055     AC-SP       635710      2000.03.99.060970-2(9900000625) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO SPREAFICO 
ADV     : LEE JEFFERSON ROBERTO B G DE B V B DE O LEITE 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E À APELAÇÃO CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0056     ApelReex-SP 647592      2000.03.99.070299-4(9900001085) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO DO NASCIMENTO 
ADV     : SALVADOR FONTES GARCIA (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL E À 

APELAÇÃO, CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0057     AC-SP       1141742     2006.03.99.033681-5(0400001200) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUCLIDES LUIS PUIA 
ADV     : NEUSA MARIA CUSTODIO 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  

CONCEDENDO A TUTELA.   
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0058     ApelReex-SP 1386718     2009.03.99.000169-7(0600001683) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HENRIQUE DOS SANTOS NASCIMENTO incapaz 
REPTE   : APARECIDA DOS SANTOS 
ADV     : KARINA JACOB FERREIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E DO 

AGRAVO RETIDO DE FLS. 152/163, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO  DE  FLS.  109/112, DAR 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E MANTER A  TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0059     ApelReex-SP 1388636     2009.03.99.001423-0(0500001150) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDERSON PARANHOS DA SILVA incapaz 
REPTE   : MARIA ELISA PARANHOS DA SILVA 
ADV     : SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL E DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0060     ApelReex-SP 1391331                       2006.61.11.004109-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA incapaz 
REPTE   : ANDREIA VIVIANE PEREIRA DA SILVA 
ADV     : RICARDO DOMINGUES PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL E À APELAÇÃO, MANTENDO A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 425/1251 

  

0061     AC-SP       1367067     2008.03.99.052576-1(0600000925) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IVAN SERAFIM 
REPTE   : OLIMPIA LEMES DE SOUZA 
ADV     : MAURICIO JOSÉ SIMINIO LOPES (Int.Pessoal) 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E 

ACOLHER O PARECER DO MPF, MANTENDO A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0062     AC-SP       1353822     2008.03.99.047075-9(0600000603) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GRISERDE BATISTA (= ou > de 60 anos) 
REPTE   : OLIVIA DE ALMEIDA BATISTA 
ADVG    : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO, 

CONCEDENDO A TUTELA.   

  

  

  

0063     ApelReex-SP 1305826     2008.03.99.020166-9(0600000208) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : BENEDITO ALVES DA SILVA 
ADV     : LOURIVAL DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO LUIZ DO PARAITINGA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E  

DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  MANTENDO  A  TUTELA  ANTECIPADA.   
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0064     ApelReex-SP 1317990     2008.03.99.027356-5(0500000346) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CECILIA ALVES 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM NÃO CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E  

NEGAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO, CONCEDENDO A TUTELA. O JUIZ  FEDERAL  CONVOCADO  

LEONEL FERREIRA ACOMPANHOU RESSALVANDO ENTENDIMENTO  PESSOAL.   

  

  

  

0065     AC-SP       1337401     2008.03.99.038611-6(0600000256) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : REGINALDO AUGUSTO SOTERO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : CARMEM KARINE DE GODOY FRANCO DE TOLEDO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO, 

MANTENDO A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0066     AC-SP       1377559     2008.03.99.059878-8(0500000009) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MANOEL JORGE DA SILVA incapaz 
REPTE   : EVA MARQUES DA SILVA 
ADV     : IDALINO ALMEIDA MOURA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO, 

MANTENDO A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0067     AC-SP       1362006     2008.03.99.050120-3(0500001214) 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARMEM PEDRECA 
ADV     : MAGDA TOMASOLI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM  NÃO CONHECER DO AGRAVO  RETIDO,   DAR   

PARCIAL   PROVIMENTO  À  APELAÇÃO,  MANTENDO  A  TUTELA  ANTECIPADA.   

  

  

  

0068     AC-SP       1423926                       2004.61.24.001450-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : APARECIDA SILVEIRA 
ADV     : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO, 

CONCEDENDO A TUTELA ESPECÍFICA.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367934     2008.03.99.052940-7(0600001358)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA DO CARMO FONTANA ORTEIRO 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  

REGIMENTAL.   O   DESEMBARGADOR  FEDERAL  NELSON  BERNARDES  ACOMPANHOU  

RESSALVANDO ENTENDIMENTO PESSOAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1315929     2008.03.99.026131-9(0500002475)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ELIANA MOURA incapaz e outros 
REPTE   : MARIA JOSE DA SOLEDADE MOURA 
ADV     : CLEITON GERALDELI 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL PARA  REFORMAR  

A  DECISÃO  AGRAVADA  E, EM NOVO JULGAMENTO, DAR PROVIMENTO À  APELAÇÃO  DA  AUTORA 

E CONCEDER A TUTELA ESPECÍFICA, NOS TERMOS DO VOTO DO  DESEMBARGADOR  FEDERAL  

NELSON  BERNARDES, QUE FOI ACOMPANHADO PELA  JUÍZA  FEDERAL  CONVOCADA  NOEMI  

MARTINS,  VENCIDA  A RELATORA QUE LHE  NEGAVA  PROVIMENTO.  LAVRARÁ  O  ACÓRDÃO O 

DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON  BERNARDES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1372798                       2004.61.07.009465-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOAO DA SILVA 
ADV     : HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL PARA  REFORMAR  

A DECISÃO AGRAVADA NA PARTE QUE ADENTROU AO MÉRITO DA QUESTÃO  E,  EM NOVO 

JULGAMENTO, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL E CONCEDER A  TUTELA  ESPECÍFICA,  NOS 

TERMOS DO VOTO DO DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON BERNARDES,  QUE  FOI  

ACOMPANHADO  PELA  JUÍZA  FEDERAL CONVOCADA NOEMI  MARTINS,  VENCIDA  A  RELATORA  

QUE  LHE  NEGAVA  PROVIMENTO. LAVRARÁ O  ACÓRDÃO O DESEMBARGADOR FEDERAL NELSON 

BERNARDES.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1196909     2007.03.99.020752-7(0400002119)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTERO SOARES DA SILVA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU ACOLHER OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,  

ATRIBUINDO-LHES  EFEITOS  INFRINGENTES NA PARTE DA DECISÃO QUE ADENTROU  AO  MÉRITO 

DA QUESTÃO E, EM NOVO JULGAMENTO, JULGAR PROCEDENTE O PEDIDO  INICIAL  E  CONCEDER  A  

TUTELA  ESPECÍFICA,  NOS  TERMOS  DO VOTO DO DESEMBARGADOR  FEDERAL NELSON 

BERNARDES, QUE FOI ACOMPANHADO PELA JUÍZA  FEDERAL CONVOCADA NOEMI MARTINS, 

VENCIDA A RELATORA QUE LHES REJEITAVA.  LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DESEMBARGADOR 

FEDERAL NELSON BERNARDES.   
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EM MESA  AI-SP       380166      2009.03.00.026706-6(200961140054149)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     : GILBERTO ORSOLAN JAQUES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381003      2009.03.00.027692-4(200961830056006)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : MARIA ILDETE FERREIRA MACHADO 
ADV     : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       380993      2009.03.00.027682-1(200961830053418)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : JOSE CARLOS FERREIRA DE LIMA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       380458      2009.03.00.027038-7(200961190075343)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : MIGUEL APARECIDO RODRIGUES SIQUEIRA 
ADV     : GUILHERME DE CARVALHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       380008      2009.03.00.026502-1(200961830080197)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : JOAO DE OLIVEIRA MATOS 
ADV     : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381351      2009.03.00.028112-9(200961830031782)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : ADELIA RODRIGUES KIRITSCHENCO 
ADV     : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381339      2009.03.00.028087-3(200961830036202)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : VICENTE TOSTO 
ADV     : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
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SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       381334      2009.03.00.028082-4(200961830027560)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : TRINDADE BATISTA AGANTE 
ADV     : CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER  DO  AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1381694                       2007.61.19.002826-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA ERCILIA DE OLIVEIRA SAVIOLI 
ADV     : CLYSSIANE ATAIDE NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1374863                       2007.61.12.010686-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANA MARIA DE CAMPOS SEIXAS 
ADV     : WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1381218     2008.03.99.061805-2(0300002188)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALDEIR VICENTE incapaz 
REPTE   : MARIA JOSE DA SILVA 
ADV     : RACHEL DE ALMEIDA CALVO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1378624     2008.03.99.060329-2(0700000943)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCOS VINICIUS DE BRITO SILVEIRA incapaz 
REPTE   : MARILENE FERREIRA DE BRITO 
ADV     : RAYNER DA SILVA FERREIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1421978     2009.03.99.016962-6(0600002164)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JULIA PARDIM MILLA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       1414172     2009.03.99.012947-1(0700001458)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO BORGES PEREIRA 
ADV     : ALEXANDRE ROBERTO GAMBERA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

AC-SP       1096108                       2004.61.20.005737-1  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : RITA CARDOSO LUCIANO 
ADV     : RENATA MOCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285051                       2006.61.13.001512-2  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA DA CRUZ DO NASCIMENTO 
ADV     : FABIANO SILVEIRA MACHADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1357169     2008.03.99.048542-8(0700001006)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DAS DORES DE SOUZA 
ADV     : SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 
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A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1381163     2008.03.99.061750-3(0700001060)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA APARECIDA MONTEIRO 
ADV     : AGOSTINHO ANTONIO PAGOTTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAMILA BLANCO KUX 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1328029     2008.03.99.032887-6(0400000465)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE MARIA FERREIRA MACHADO 
ADV     : JOSE CARLOS MACHADO SILVA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1397924     2009.03.99.004943-8(0800000208)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : DALVA ROSA SANTANA 
ADV     : PATRICIA ALESSANDRA RODRIGUES MANZANO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       1397981     2009.03.99.005000-3(0700001357)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FRANCISCA MARIA DE NORONHA 
ADV     : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1064263     2005.03.99.046019-4(0200001194)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VANDILA PEREIRA DOS SANTOS e outro 
ADV     : GERSON EMIDIO JUNIOR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ANULAR, DE OFÍCIO, OS ATOS  PROCESSUAIS  

POSTERIORES  À  CITAÇÃO  E  DAR  POR  PREJUDICADO O AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1051448     2005.03.99.035929-0(0400000523)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : FRANCISCO FAUSTINO DE PAULA 
ADV     : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 810240      2002.03.99.025330-8(0000002694)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CORREIA NEVES 
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ADV     : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1411266     2009.03.99.010710-4(0700000566)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : CLEIBE FERREIRA RANELLI 
ADV     : LUZIA FUJIE KORIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1049046                       2003.61.83.002899-9  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : NAZHA HOSNI HAIDAR 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       926490                        2003.61.83.002519-6  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : AMILWITON ANTONIO MODESTO 
ADV     : DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   
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AC-SP       866021      2003.03.99.009961-0(0200000807)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : GEOVAL QUINTINO DOS ANJOS 
ADV     : NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       979890                        2003.61.26.004852-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO GALDINO BEZERRA FILHO 
ADV     : ALDENI MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       955768                        2003.61.26.005377-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : SERGIO ADELMO LUCIO 
ADV     : ALDENI MARTINS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       469188      1999.03.99.021006-0(9700000445)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : REGINA APARECIDA DOS SANTOS e outros 
ADV     : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1383312                       2008.61.27.002124-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIS DA SILVA DOMINGOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : DANIEL FERNANDO PIZANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR OS EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1382616     2008.03.99.062400-3(0700002589)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ALMIR MONTEIRO NERES 
ADV     : EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR OS EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1328807     2008.03.99.033605-8(0500000851)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DORIVAL PEREIRA CARAMELO 
ADV     : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE GUARUJA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR OS EMBARGOS.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 810390      2002.03.99.025480-5(0000002508)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER ILIDIO DOS SANTOS 
ADV     : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       657887      2001.03.99.001526-0(9900002632)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : DOMENICO COCCO 
ADV     : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VERA LUCIA D AMATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       754999      2001.03.99.056397-4(0000000688)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LAURA MAGNANI DA SILVA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       953322                        2001.61.21.005814-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO ROBERTO MIGUEL PARDO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SUELI PEREIRA DE CARVALHO VIEIRA 
ADV     : ORAZILIA FARIA DOS SANTOS 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DE OFÍCIO, DECLARAR A NULIDADE  DA  DECISÃO  

MONOCRÁTICA,  PREJUDICADO  O  AGRAVO  LEGAL,  BEM  COMO EM  DETERMINAR A 

REDISTRIBUIÇÃO DO FEITO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       928282                        2001.61.23.001687-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIANA SABINO DE MATOS BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DIRNA CHIOVETTO DE JESUS 
ADV     : ADRIANO CAMARGO ROCHA 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       831617                        2001.61.83.001469-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ALDO PINHEIRO GUIMARAES e outros 
ADV     : MARCELLO TABORDA RIBAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       897303                        2001.61.83.003755-4  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : DAVID DAHER 
ADV     : VILMA RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CECILIA DA COSTA DIAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       893717                        2001.61.83.004519-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA CLARICE BONFIGLIOLI FABRI 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM  DECLARAR, DE OFÍCIO, A  NULIDADE  DA  

DECISÃO  MONOCRÁTICA,  PREJUDICADO O AGRAVO LEGAL E NEGAR  PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       807777      2002.03.99.023567-7(0100000562)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : GERALDO LUIZ 
ADV     : DONATO PEREIRA DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       892921      2003.03.99.025100-6(0200001738)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO CARLOS PARREIRA 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
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A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL  E, DE 

OFÍCIO, CORRIGIR O ERRO MATERIAL DESTACADO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       903413      2003.03.99.030298-1(0200001775)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JAIR DE SOUZA 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NÃO CONHECER DO AGRAVO LEGAL  E, DE 

OFÍCIO, CORRIGIR O ERRO MATERIAL DESTACADO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 903497      2003.03.99.030382-1(0200001743)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE RODRIGUES 
ADV     : ANTONIO PEREIRA SUCENA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-MS 431021      98.03.063723-1     (9400002149)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LENIE ANTONIA DA SILVA incapaz 
REPTE   : PAULA SURIANA DA SILVA 
ADV     : DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal) 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO E 

MANTER A TUTELA ANTECIPADA PROFERIDA ÀS FLS. 22/25.   
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EM MESA  AC-SP       505628      1999.03.99.061178-9(9200001343)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARCILIO DIAS DE MORAES 
ADV     : MARCILIO DIAS DE MORAES 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU CORRIGIR, DE OFÍCIO, O ERRO  MATERIAL  

APONTADO  E  ACOLHER  OS  EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA SANAR A  CONTRADIÇÃO  

APONTADA  E,  POR  CONSEGUINTE,  DAR  PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       754098                        1999.61.00.042609-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : CARLOS ALBERTO NARDY 
ADV     : NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       703797                        1999.61.04.002628-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : SAMUEL ANSELMO e outros 
ADV     : CARLOS CIBELLI RIOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1155350                       1999.61.12.009811-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ADAIR DALLEFI 
ADV     : MITURU MIZUKAVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       697371                        1999.61.14.007027-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO XAVIER MACHADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : DENISE DONEGA 
ADV     : SIDNEI TRICARICO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      220407                        2000.61.83.002318-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WANIA MARIA ALVES DE BRITO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CARMEN MARTINEZ FRIEBOLIM 
ADV     : NORMA SANDRA PAULINO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       788801      2002.03.99.013478-2(9900002054)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
ADV     : LAURA HELENA VIDOLIN DE TOLEDO CASAROTTO 
ADV     : PEDRO LOPES DE VASCONCELOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 831066      2002.03.99.038006-9(0000001701)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALFREDO NAKAMURA 
ADV     : DAZIO VASCONCELOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       868240      2003.03.99.011106-3(9300000329)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : AINES ALBERTO ZANCHETTA 
ADV     : PAULO FAGUNDES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VALDEMIR OEHLMEYER 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       185165      2003.03.00.046490-8(9000407923)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : FREDERICO SAPIENZA 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
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AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1136867                       2003.61.14.002254-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NILSON NUNES 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : MARCIO ASSAD GUARDIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       954146      2004.03.99.024752-4(9800354212)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : AMARA MARIA DA SILVA 
ADV     : JESONIAS SALES DE SOUZA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1262887                       2004.60.05.000195-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO ONO MARTINS 
APDO    : ALTAMIRO PERAO incapaz e outro 
ADVG    : ALCI FERREIRA FRANCA 
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A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER DE PARTE DOS EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO E REJEITÁ-LOS.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1354651                       2004.61.11.003436-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ANTONIO TEODORO FILHO 
ADV     : MARCO ANTONIO DE SANTIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ADRIANO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346488                       2004.61.13.003703-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL NIEPCE VERONA PIMENTEL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUCAS PEDROSO DE SOUZA 
ADV     : CARLOS ALBERTO FERNANDES 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1020022     2005.03.99.015517-8(0300001390)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : NADIR PEREIRA MODESTO 
ADV     : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : YOSHIKAZU SAWADA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1025797     2005.03.99.019973-0(9813052228)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ LUCAS TEIXEIRA 
ADV     : GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU ACOLHER PARCIALMENTE OS EMBARGOS  DE  

DECLARAÇÃO PARA SANAR A OMISSÃO APONTADA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1285937                       2005.61.13.004325-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA PERONI DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       259151      2006.03.00.006839-1(0006700756)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : MATILDES PEREIRA DA ROCHA 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AI-SP       262429      2006.03.00.017158-0(200561060066774)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : MANOEL FERREIRA 
ADV     : MARCOS ALVES PINTAR 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1089106     2006.03.99.006112-7(0400001809)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA FERNANDES 
ADV     : SILVIO JOSE TRINDADE 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1102509     2006.03.99.012501-4(9400000526)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFINA GONCALVES DA COSTA 
ADV     : ODENEY KLEFENS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1317441                       2006.61.12.010554-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELICA CARRO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSANA APARECIDA PEREIRA incapaz 
REPTE   : JOSE MARCIO FORTUNATO PEREIRA 
ADV     : SIDNEI SIQUEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1316408                       2006.61.13.001526-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : VALDECI BATISTA PIRES 
ADV     : LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FERNANDO CHOCAIR FELICIO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1302344                       2006.61.17.002815-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : ROMILDA VENDRAME ROQUE (= ou > de 60 anos) 
ADV     : RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WAGNER MAROSTICA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1170622     2007.03.99.002648-0(0500000300)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA NUNES FONSECA 
ADV     : REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1176435     2007.03.99.005999-0(9300000100)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO AGUIAR 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO UYHEARA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1207003     2007.03.99.028325-6(0600000840)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : CLORINDA VICENTIN BASSI 
ADV     : GISELE MARTINS ROCHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1208685     2007.03.99.029037-6(0600001242)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA HELENA GOMES DE SA 
ADV     : ORILENE ZEFERINO FELIX 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAIS FRAGA KAUSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  AC-SP       1275525     2008.03.99.005025-4(0500000464)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VALTER DE SOUZA 
ADV     : ODENIR ARANHA DA SILVEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1280612     2008.03.99.007750-8(9600000687)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : THEREZINHA GEMMA ASCENCO 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JAMIL JOSE SAAB 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1283233     2008.03.99.009115-3(0600001559)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ROSENTINA GONCALVES CANATO 
ADV     : PATRICIA GOMES ANDRADE COSSI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      1283338     2008.03.99.009220-0(0600001181)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : OSMAR TORREZAN 
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ADV     : JOSE APARECIDO BUIN 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       337144      2008.03.00.020749-1(200361830033326)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : ETINALDO DE OLIVEIRA LOPES 
ADV     : EDELI DOS SANTOS SILVA 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1310449     2008.03.99.022719-1(0500000902)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLEBER RODRIGUES incapaz 
REPTE   : PEDRO EVARISTO RODRIGUES 
ADV     : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1313667     2008.03.99.024990-3(0400000933)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LUZIA DALILA BERTONHA CAVICHIOLLI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1322882     2008.03.99.030015-5(0300001474)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO DONIZETE GARCIA incapaz 
REPTE   : ANTONIO MANOEL GARCIA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1335297     2008.03.99.037294-4(0500000968)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JERUSA CALDEIRA TEIXEIRA incapaz 
REPTE   : NEUSA DE ASSIS NASCIMENTO 
ADV     : ROGERIO FURTADO DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1336610     2008.03.99.038099-0(0500001332)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA FERNANDES DE OLIVEIRA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1337617     2008.03.99.038827-7(0300001495)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANGELA DE JESUS DA SILVA E SILVA 
ADV     : FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341098     2008.03.99.040245-6(0500000451)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : SONIA REGINA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA (Int.Pessoal) 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SOLANGE GOMES ROSA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       351962      2008.03.00.040923-3(200161050069530)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : NEWTON BRASIL LEITE 
ADV     : NELSON LEITE FILHO 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
PARTE A : MARIO ZOZZORO JUNIOR e outros 
ADV     : NELSON LEITE FILHO 
PARTE A : FAUSTO JOAQUIM CORAL e outros 
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ADV     : ALBERTO CARMO FRAZATTO 
PARTE A : MARIA RITA HEIN COPPI 
ADV     : OCLAIR ODELFIO A BACCAGLINI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346162     2008.03.99.043322-2(0500000513)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : REGINA DO CARMO HOLANDA GUIRAO 
ADV     : EDUARDO BARBOSA FERREIRA DE MENEZES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1367008     2008.03.99.052516-5(0700001835)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIO LUCIO MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZILDA MODESTA SANTOS TEIXEIRA 
ADV     : FLAVIA PIERAZZO DOS SANTOS TABANEZ 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1369955     2008.03.99.054488-3(0500001740)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSUE GUILHERMINO DOS SANTOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : FLAVIO DE OLIVEIRA FREITAS 
ADV     : ELIAS RUBENS DE SOUZA 
APDO    : OS MESMOS 
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REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CARAPICUIBA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1371314     2008.03.99.055715-4(0700000089)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO FRANCISCO DA SILVA 
ADV     : LUIZ ANTONIO BELLUCCI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1379957     2008.03.99.061016-8(0800000209)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUZIA DE FATIMA VIVALDINI BARBOSA 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       361946      2009.03.00.003463-1(200961830003798)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
AGRTE   : WALDEMAR YOSHIHARU TAKA 
ADV     : JOSE ALEXANDRE FERREIRA SANCHES 
AGRDO   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1061091                       2003.61.26.009345-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : ARISTIDES DICHETTI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : VIVIANE M DICHETTI DOS REIS LISBOA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  DOS  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO E 

NEGAR-LHES PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1008172     2005.03.99.007466-0(0100002253)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EDSON MIGUEL 
ADV     : MARIA LUCIA NUNES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  DOS  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO E 

NEGAR-LHES PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1017881     2005.03.99.013940-9(0300001035)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GILENO GOMES incapaz 
REPTE   : EDITE GERTRUDES GOMES 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 
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A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  DOS  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO E 

NEGAR-LHES PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       830896      2002.03.99.037850-6(0000001427)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : BENEDITA DEOLINDA DA SILVA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       858305      2003.03.99.005821-8(0100000475)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO FLORES 
ADV     : JOAO HENRIQUE BUOSI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       939671      2004.03.99.017215-9(0200001177)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : LUCIANA DOS SANTOS 
ADV     : GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       922239      2004.03.99.008821-5(0000001218)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO JOSE DA SILVA 
ADV     : ROBERTO AUGUSTO DA SILVA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       862582      2003.03.99.008125-3(0000000629)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : MARIA CONCEICAO DE PAULA 
ADV     : NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1073466                       2003.61.23.000897-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VITOR PETRI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VERA LUCIA DE ANDRADE 
ADV     : LINDALVA APARECIDA LIMA SILVA 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       826417      2002.03.99.035205-0(0100000605)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : IRACI ALVES GENEROSO e outros 
ADV     : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO 
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APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       890404      2003.03.99.024469-5(0000000815)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : WALDOMIRO MARCILIO 
ADV     : ADAO NOGUEIRA PAIM 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       830593      2002.03.99.037541-4(0000000675)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : MARIA APARECIDA DOMINGUES 
ADV     : EZIO RAHAL MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       893441      2003.03.99.025622-3(0000000692)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : IRACEMA DA SILVA MAGALHAES 
ADV     : MILTON CANGUSSU DE LIMA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       1198049     2007.03.99.021661-9(0400001059)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA FONTOLAN MARCUSSI 
ADV     : SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1264823                       2005.61.83.002042-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARLENE MIRANDA ALMEIDA 
ADV     : NIVALDO SILVA PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1325318     2008.03.99.031548-1(0500001397)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : FABRICIO PEREIRA SEMEAO e outros 
ADV     : SIDNEI ALZIDIO PINTO 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  AC-SP       988232                        2001.61.13.003940-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 
ADV     : TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1341464     2008.03.99.040564-0(0400001861)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : MARCIO ROBERTO CORDEIRO 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       990021                        2000.61.11.005258-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : MATHILDE MARIA DE PAULA SOARES 
ADV     : JOSE CARLOS SISMEIRO DIAS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 729872      2001.03.99.043989-8(0000000036)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : ISAURA BELLEI DE SOUZA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MIRASSOL SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO. 

  

 AC-SP       717185                        2000.61.17.003254-2  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : TEREZA RODRIGUES FERRUCCI 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ADOLFO FERACIN JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

Encerrou-se  a sessão às 14:20 horas, tendo sido julgados 187  processos.   

  

São Paulo, 21 de setembro de 2009.   

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS   

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 36ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 28 DE SETEMBRO DE 2009.  

 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. MARISA SANTOS  

 Representante do MPF: Dr(a). ADRIANA DE FARIAS PEREIRA  

 Secretário(a): ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais 

MARISA SANTOS e os(as) Juízes(as) Convocados(as) NOEMI MARTINS e LEONEL FERREIRA, foi aberta a 

sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Ausente  Justificadamente,  em razão de 

férias, o Desembargador Federal Nelson Bernardes 

  

  

 0001     AC-SP       1357139     2008.03.99.048512-0(0300001801) 
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RELATORA 

: DES.FED. MARISA SANTOS 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JESUS ALVES DOS SANTOS incapaz 
REPTE   : HELENA ALVES DOS SANTOS 
ADV     : PRIMO FRANCISCO ASTOLPHI GANDRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO 

INSS, NA CONFORMIDADE DA ATA DE JULGAMENTO E NOS TERMOS DO  VOTO DA 

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA. 

  

  

0002     AC-SP       1324129     2008.03.99.030767-8(0400001136) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DE LOURDES DE SOUZA 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO  E  

DAR  PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS, CASSANDO EXPRESSAMENTE A  TUTELA ANTECIPADA 

CONCEDIDA.   

  

  

  

0003     AC-SP       1396610     2009.03.99.004369-2(0500001244) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : JOSE INACIO DA FONSECA 
ADV     : MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCILENE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO,  REJEITAR A 

PRELIMINAR E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0004     AC-SP       1392410                       2005.61.24.001189-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ELIS ANDREA DOS SANTOS BALESTREIRO e outros 
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ADV     : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0005     AC-SP       1225895                       2004.61.17.003998-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA APARECIDA JACOMINI CABRIOLLI 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU APLICAR O ART. 515, § 3º, DO CPC  PARA JULGAR 

IMPROCEDENTE O PEDIDO E PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.   

  

  

  

0006     AC-SP       649146      2000.03.99.071919-2(0000000162) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIO INACIO 
ADV     : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SIMONE MACIEL SAQUETO SIQUEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0007     AC-SP       1195531     2007.03.99.019840-0(0600001059) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA DE LOURDES FERREIRA 
ADV     : RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   
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0008     AC-SP       1060422     2005.03.99.043471-7(0400000870) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : BENEDITA MARGARIDA DA SILVA 
ADV     : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FLAVIA BIZUTTI MORALES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO E  NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.   

  

  

  

0009     AC-SP       877263      2003.03.99.016324-5(0100002187) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IZAURA BULGARELLI MENEGASSI 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GECILDA CIMATTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0010     AC-SP       1019651     2005.03.99.015207-4(0400000506) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : OLGA QUIRINO BIANCHI 
ADV     : JOAQUIM COUTINHO RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIO CAMACHO DELL AMORE TORRES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   
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0011     AC-SP       1331439                       2006.61.24.001416-1 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA ROSA MANFRENATO MOLAZ 
ADV     : REGIS RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA  AUTORA.   

  

  

  

0012     AC-MS       1427552                       2006.60.03.000007-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IRINEU CASSIANO 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0013     AC-SP       1221773     2007.03.99.034659-0(0600001098) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA APARECIDA DE ABREU LOPES (= ou > de 60 anos) 
ADV     : JULIANO DOS SANTOS PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0014     AC-SP       1390242                       2006.61.27.002902-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : GUIOMAR PEREIRA MARCONDES 
ADV     : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAFAEL DE SOUZA CAGNANI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0015     AC-SP       1416525                       2007.61.22.001576-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : TACACO FRANZOI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EDEMAR ALDROVANDI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0016     AC-SP       1423299                       2007.61.24.001359-8 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : BENEDITA LOURENCO TERRA DAM 
ADV     : CLARICE CARDOSO DA SILVA TOLEDO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WILSON URSINE JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0017     AC-SP       1423400                       2007.61.24.001951-5 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : SEBASTIAO CORREA SOBRINHO 
ADV     : JOSE ROBERTO ALVAREZ URDIALES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : WILSON URSINE JUNIOR 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  AUTOR.   
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0018     AC-SP       1425519                       2007.61.25.002841-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO PEIXE 
ADV     : CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : JOSE RENATO DE LARA E SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  AUTOR.   

  

  

  

0019     AC-SP       1195420     2007.03.99.019729-7(0400000966) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA DA CONCEICAO RODRIGUES LOPES 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATA CAVAGNINO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO E  NEGAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA AUTORA.   

  

  

  

0020     AC-SP       1320442                       2006.61.12.010586-2 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LIDIA CALEFI 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ILDERICA FERNANDES MAIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0021     AC-MS       1395518                       2006.60.03.000010-6 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IZABEL DOS SANTOS TOMAS 
ADV     : GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0022     AC-SP       1302732                       2006.61.24.001656-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : CLEUZA BETETE LUCATTE 
ADV     : PEDRO ORTIZ JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0023     AC-SP       1109443     2006.03.99.016617-0(0400000538) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : HELIA MATIAS GARCIA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0024     AC-MS       1403615                       2006.60.03.000662-5 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ALEIDE MARIA DE ANDRADE 
ADV     : JULIANO GIL ALVES PEREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   
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0025     AC-SP       1390513                       2006.61.16.001073-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IVONE CAMPANA DOS REIS 
ADV     : JOSE ROBERTO RENZI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA  AUTORA.   

  

  

  

0026     AC-SP       1129801     2006.03.99.026009-4(0300001679) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : NAIR ANGELINA MARCHEZINI DE CARLI 
ADV     : WAGNER ANANIAS RODRIGUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.   

  

  

  

0027     AC-SP       1403482                       2006.61.22.002140-8 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ELVIRA MARIA DA CONCEICAO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MAURICIO DE LIRIO ESPINACO 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR E NEGAR  PROVIMENTO 

ÀS APELAÇÕES, MANTENDO A SENTENÇA E A TUTELA ANTECIPADA.   

  

  

  

0028     AC-SP       1077488     2005.03.99.052750-1(0400000027) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ARMANDA ENCARNACAO PADILHA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 473/1251 

ADV     : JOSE ORANDIR NOGUEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS  PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO E PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO  DA  AUTORA  APENAS 

PARA CORRIGIR O ERRO MATERIAL CONSTANTE DO RELATÓRIO  DA SENTENÇA RECORRIDA.   

  

  

  

0029     ApelReex-SP 1102811     2006.03.99.012809-0(0200000913) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ELYDIA MARIA WELLENDORF ELIAS 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL  E  DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO,  RESTANDO 

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA AUTORA.   

  

  

  

0030     AC-SP       1069888     2005.03.99.047961-0(0400000885) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OLGA MARIA BENATTI LENEDER e outros 
ADV     : JANAINA DE OLIVEIRA 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR AS PRELIMINARES E DAR  PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   

  

  

  

0031     AC-SP       935460      2004.03.99.015565-4(0200002263) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     : JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GISELE MONTE VERDE PANTALEAO 
ADV     : ANDRE LUIS HERRERA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS  PARA  

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO  ADESIVO.   

  

  

  

0032     ApelReex-SP 1074524     2005.03.99.050247-4(0500000038) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE APARECIDA DIAS 
ADV     : EDUARDO MACHADO SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CONCHAS SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL,  REJEITAR  

AS  PRELIMINARES,  DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E JULGAR  PREJUDICADO O RECURSO 

ADESIVO.   

  

  

  

0033     ApelReex-SP 1086519     2006.03.99.004790-8(0400001186) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZA VICENTE DA CRUZ SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARY APARECIDA OSCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA REMESSA OFICIAL  E DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS PARA JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   

  

  

  

0034     AC-MS       1403623                       2006.60.03.000519-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : VIVIAN H HERRERIAS BRERO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    : SEBASTIAO SOBRINHO DE ANDRADE e outro 
ADV     : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.   

  

  

  

0035     AC-MS       1125140     2006.03.99.023881-7(0300000681) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO RODRIGUES NABHAN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALGEMIRO CEZARIO DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : AQUILES PAULUS 

A  NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.   

  

  

  

0036     AC-SP       1162837     2006.03.99.046321-7(0500000113) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : YASSUCHI TAKAHAGUI (= ou > de 65 anos) 
ADV     : MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   

  

  

  

0037     AC-SP       1222019     2007.03.99.034883-4(0600001514) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELENA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
ADV     : RODRIGO TREVIZANO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.   
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0038     AC-MS       1420620                       2006.60.04.000747-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ZENIR FREITAS ANDRADE 
ADV     : SALIM KASSAR NETO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   

  

  

  

0039     AC-SP       1445780     2009.03.99.029485-8(0900000069) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO ANSELMO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NEIDE CRIOLEZIO DE ALBUQUERQUE 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, 

CASSANDO EXPRESSAMENTE A TUTELA CONCEDIDA.   

  

  

  

0040     AC-MS       1242244                       2006.60.05.000124-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TIMOTEO ALVES PORTILHO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : GUSTAVO CALABRIA RONDON 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   
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0041     AC-SP       1047039     2005.03.99.032611-8(0300000373) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANA THEODORA DO NASCIMENTO 
ADV     : MILTON EDGARD LEAO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS  PARA 

ANULAR A SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE  ORIGEM PARA REGULAR 

PROSSEGUIMENTO DO FEITO.   

  

  

  

0042     ApelReex-SP 980614                        2002.61.09.002955-9 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ANTONIO LUIZ BERNARDI 
ADV     : ANTONIO CARLOS RONCATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL  E  

À  APELAÇÃO  DO  INSS,  CONCEDENDO  A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA  REQUERIDA.   

  

  

  

0043     AC-SP       1156483     2006.03.99.043414-0(0400000745) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : WILSON JOSE GERMIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LYDIA BALESTRI FRACAROLLI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : EVA TERESINHA SANCHES 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS PARA 

JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.   

  

  

  

0044     ApelReex-SP 1415062                       2000.61.83.002709-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA DO NASCIMENTO OLIVEIRA 
ADV     : ELIZETE ROGERIO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL  E  

À APELAÇÃO DO INSS E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA  AUTORA, CONCEDENDO A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA REQUERIDA.   

  

  

  

0045     AC-SP       767671      2002.03.99.001083-7(0000000463) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ALEXANDRE BEGHETTO 
ADV     : JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À  APELAÇÃO.   

  

  

  

0046     AC-SP       837304                        2001.61.20.006183-0 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : HORACIO MARQUES DE MENDONCA 
ADV     : JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIA APARECIDA OVEJANEDA LIA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.   

  

  

  

0047     AC-SP       1016534                       2003.61.02.002707-4 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA SENE TAMBURUS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MAURO FAVARIM incapaz 
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REPTE   : CLAUDIA MALANOTTE FAVARIM 
ADVG    : PAULO HENRIQUE PASTORI 
ADV     : RENATA ELISABETE MORETTI MARÇAL 

ADIADO POR INDICAÇÃO DA RELATORA.   

  

  

  

0048     AC-SP       1031380     2005.03.99.023035-8(0400000066) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA DO CARMO SAMPAIO (= ou > de 65 anos) 
ADV     : EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À  APELAÇÃO DA 

AUTORA.   

  

  

  

0049     AC-SP       939934      2004.03.99.017479-0(0000003138) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANGELO MARIA LOPES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAQUIM PIRES DE ALBUQUERQUE JUNIOR 
ADV     : DIRCEU MASCARENHAS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EXTINGUIR,  DE  OFÍCIO, OS  EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0050     AC-SP       872425      2003.03.99.013698-9(9100000036) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NELSON APARECIDO BOTEON 
ADV     : PAULO FAGUNDES 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EXTINGUIR,  DE  OFÍCIO, OS  EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO.   
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0051     AC-SP       720611      2001.03.99.038810-6(9500000448) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : ARMINDA JOVANELLI ARAUJO 
ADV     : JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
APDO    : OS MESMOS 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR O FEITO, DE OFÍCIO,  SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO.   

  

  

  

0052     AC-SP       939290      2004.03.99.017031-0(9500001893) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ROMILDO SCARPARO 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EXTINGUIR,  DE  OFÍCIO, OS  EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  

  

0053     AC-SP       939333      2004.03.99.017074-6(9700000301) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : VIGOMAR CAMILO GUIMARAES 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EXTINGUIR,  DE  OFÍCIO, OS  EMBARGOS À 

EXECUÇÃO E JULGAR PREJUDICADA A APELAÇÃO.   

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 481/1251 

  

0054     AC-SP       705807      2001.03.99.030527-4(9400001139) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ORELIO APARECIDO DELISPOSTI 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR O FEITO, DE OFÍCIO,  SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO.   

  

  

  

0055     AC-SP       719122      2001.03.99.037858-7(9400000066) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO CLAUDIO FERREIRA 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR O FEITO, DE OFÍCIO,  SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO.   

  

  

  

0056     AC-SP       1004539     2005.03.99.005129-4(0000002132) 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MANOEL MENDES DE SA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALVARO MICHELUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EXTINGUIR O FEITO, DE OFÍCIO,  SEM JULGAMENTO 

DO MÉRITO E JULGAR PREJUDICADO O RECURSO.   

  

  

  

0057     ApelReex-MS 617296      2000.03.99.047761-5(9900000094) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : AUGUSTO DIAS DINIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NERI RODRIGUES DA SILVA 
ADV     : FRANCISCO CARLOS LOPES DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APARECIDA DO TABOADO MS 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0058     ApelReex-SP 882298                        2001.61.23.003454-2 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GELSON SANTOS SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIS CARLOS SIQUEIRA 
ADV     : EVELISE SIMONE DE MELO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0059     REO-SP      937405                        2000.61.83.000803-3 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : ADRIANO AGUIAR DOS SANTOS 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0060     ApelReex-SP 532548      1999.03.99.090391-0(9800002100) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAEL RODRIGUES VIANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSE CARLOS ZUIN 
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ADV     : CELINA CLEIDE DE LIMA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

  

0061     AC-SP       546843      1999.03.99.104831-8(9800002567) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HIDERONI TONOSAKI 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0062     ApelReex-SP 556360      1999.03.99.114089-2(9800000662) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ARMELINDO ORLATO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIO ANTONIO RODRIGUES 
ADV     : ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0063     AC-SP       588797      2000.03.99.024301-0(9800000941) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : VALDEMAR DE CASTRO 
ADV     : BENEDITO MACHADO FERREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   
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0064     AC-SP       637795      2000.03.99.062557-4(9900002424) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALAOR ANTONIO DE ASSIS 
ADV     : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0065     AC-SP       645274      2000.03.99.068138-3(9800001145) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOEL CABRAL DE OLIVEIRA 
ADV     : ANTENOR SCANAVEZ MARQUES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

  

0066     ApelReex-SP 651733      2000.03.99.074084-3(0000000062) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDO GONCALVES BIAR 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   
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0067     AC-SP       654127      2000.03.99.076083-0(9900000946) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE REIS DE SOUZA 
ADV     : REGINA CRISTINA FULGUERAL 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0068     AC-SP       891796                        2000.61.06.001225-1 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : GILBERTO BENTO DE SOUZA 
ADV     : ZACARIAS ALVES COSTA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOAO RICARDO DE OLIVEIRA CARVALHO REIS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0069     ApelReex-SP 858039                        2000.61.83.003888-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ISADORA RUPOLO KOSHIBA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : KLEBER PEREIRA MAIA 
ADV     : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0070     ApelReex-SP 674216      2001.03.99.010509-1(0000001153) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 486/1251 

APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : UMBELINA MOREIRA BONFIM SOUZA 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0071     ApelReex-SP 700898      2001.03.99.027559-2(0000000897) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : GERALDO MESSIAS DE LIMA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0072     AC-SP       702507      2001.03.99.028506-8(0000000765) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTAVIO MASSUIA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0073     ApelReex-SP 702578      2001.03.99.028586-0(0000001269) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : EUJACIO JOSE MALHEIROS 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 
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ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0074     REO-SP      703075      2001.03.99.028976-1(0000000514) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : JOSE RAMOS DE SOUZA 
ADV     : RENATO MATOS GARCIA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FRANCISCO PINTO DUARTE NETO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0075     AC-SP       707003      2001.03.99.031247-3(0000000722) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE FERREIRA DA SILVA 
ADV     : OTAVIO ARIA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0076     ApelReex-SP 722773      2001.03.99.039909-8(0000001618) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PAULINA MANSANO SECAFIN 
ADV     : DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   
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0077     ApelReex-SP 729481      2001.03.99.043733-6(0100000071) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : NERCY CELESTINO MARTINS 
ADV     : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0078     ApelReex-SP 759200      2001.03.99.058252-0(0100000850) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA DO NASCIMENTO BORGES 
ADV     : GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0079     REO-SP      1067106                       2001.61.03.003429-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
PARTE A : ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     : WALDIR APARECIDO NOGUEIRA 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0080     ApelReex-SP 1067712                       2001.61.10.009249-9 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOAO BARDELA NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MARIA LUIZA MATRIGANI DOURADO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0081     AC-SP       1113441                       2001.61.16.000717-8 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JORGE AMARAL 
ADV     : MARCIA PIKEL GOMES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0082     ApelReex-SP 809101                        2001.61.23.003496-7 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZ MANOEL DE ARAUJO 
ADV     : IZABEL CRISTINA PEREIRA SOLHA BONVENTI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

0083     ApelReex-SP 833436                        2001.61.24.003077-6 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : CARMELITO JOSE DOS SANTOS 
ADV     : RUBENS PELARIM GARCIA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   
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0084     AC-SP       832582                        2001.61.83.000113-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE FELIX DOS SANTOS 
ADV     : ELAINE APARECIDA AQUINO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : SONIA MARIA CREPALDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0085     AC-SP       1002579                       2001.61.83.005229-4 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : LUIZ DE SOUSA MARTINS 
ADV     : SERGIO GONTARCZIK 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0086     ApelReex-SP 789998      2002.03.99.014182-8(0100000115) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARISA CARNELOSSI DA CUNHA 
ADV     : FERNANDO APARECIDO BALDAN 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   
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0087     AC-SP       810489      2002.03.99.025584-6(0000001873) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : JOSE ZACARIAS DA SILVA 
ADV     : VANDERLEI CESAR CORNIANI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ CARLOS FERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0088     AC-SP       856502      2003.03.99.004755-5(0200000234) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OSMAR DO CARMO 
ADV     : OTACÍLIO ROBERTO PINTO JÚNIOR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0089     ApelReex-SP 906508      2003.03.99.032171-9(9800000393) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JARBAS DE OLIVEIRA SOUZA 
ADV     : JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0090     AC-SP       995332      2005.03.99.000476-0(0300001406) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : MARIA ALDENIR DA CRUZ 
ADV     : ANDRÉ RICARDO GOMES DE SOUZA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0091     AC-SP       1057365     2005.03.99.041009-9(0400000606) 

RELATOR : DES.FED. NELSON BERNARDES 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOEL GIAROLA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : QUINTINO DOS SANTOS 
ADV     : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADIADO POR AUSÊNCIA JUSTIFICADA DO RELATOR.   

  

  

  

0092     ApelReex-SP 1280179     2008.03.99.007460-0(0600001329) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : MARIA DIAS SANTOS 
ADV     : ANDRE CARLOS DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CATARINA BERTOLDI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO, À APELAÇÃO DO INSS E À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.   

  

  

  

0093     REO-SP      1280361     2008.03.99.007607-3(0700000665) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
PARTE A : NEUZA NUNES DA SILVA BARBOSA 
ADV     : RENATO PELINSON 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO.   
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0094     AC-SP       1280387     2008.03.99.007633-4(0700000220) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CLARICE DE MORAES 
ADV     : MARIA EUGENIA GARCIA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0095     AC-SP       1423494                       2008.61.19.007233-7 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ALESSANDER JANNUCCI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OTILIA APARECIDA CAVALARI (= ou > de 60 anos) 
ADV     : IRMA MOLINERO MONTEIRO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0096     AC-SP       1217208     2007.03.99.032714-4(0500000737) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : LUIZA BENTO SANTANA DE OLIVEIRA 
ADV     : ROBILAN MANFIO DOS REIS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.   
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0097     AC-SP       1222184     2007.03.99.035066-0(0400000570) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : APARECIDA MEDEIROS DA SILVA 
ADV     : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO À  APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.   

  

  

  

0098     AC-SP       1217885     2007.03.99.033183-4(0600001108) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : LUIZA ALVES PIRES 
ADV     : NELIDE GRECCO AVANCO 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR E DAR  PARCIAL 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0099     AC-SP       1206589     2007.03.99.028194-6(0600000575) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : JOSE ELIAS DE MORAIS 
ADV     : SERGIO ANTONIO NATTES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.   

  

  

  

0100     AC-SP       1278682     2008.03.99.006677-8(0600000578) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
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ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA RITA MENDES 
ADV     : EDEMIR DE JESUS SANTOS 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO, TIDO POR INTERPOSTO, E À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0101     AC-SP       1218283     2007.03.99.033558-0(0600000595) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA FERREIRA DE ALENCAR DELL ANHOL 
ADV     : GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME  

NECESSÁRIO,TIDO  POR INTERPOSTO, E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO INSS.   

  

  

  

0102     AC-SP       1277167     2008.03.99.005915-4(0600000555) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : TEREZINHA APARECIDA DE PAIVA 
ADV     : CARLOS EDUARDO LIMA DE OLIVEIRA 
ADV     : AUTA DOS ANJOS LIMA OLIVEIRA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU REJEITAR A PRELIMINAR E DAR  PARCIAL  

PROVIMENTO  AO  REEXAME  NECESSÁRIO,  TIDO POR INTERPOSTO, E À  APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0103     ApelReex-SP 1214650     2007.03.99.031811-8(0500000769) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA CECILIA DE OLIVEIRA CAMARGO 
ADV     : ULIANE TAVARES RODRIGUES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP 
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A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO,  DAR 

PARCIAL PROVIMENTO AO REEXAME NECESSÁRIO E À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0104     ApelReex-SP 1217152     2007.03.99.032658-9(0600000446) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS RICARDO SALLES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : VICENTE JOSE DOMINGOS 
ADV     : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  REEXAME 

NECESSÁRIO E NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.   

  

  

  

0105     AC-SP       1203581     2007.03.99.025474-8(0500001162) 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : CARLA PATRICIA DA SILVA e outro 
ADV     : MARCO ANTONIO LEAO SOARES 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DEONIR ORTIZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1238465     2007.03.99.041709-1(0400001738)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALEXANDRE PESQUERO SERAFIM 
ADV     : JOCILEINE DE ALMEIDA 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. .   
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EM MESA  AC-SP       1220137                       2003.61.11.003828-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CLAUDIA STELA FOZ 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : CARLOS MANOEL DURVAL 
ADV     : PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

A   NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ACOLHER  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO. .   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1319356     2008.03.99.028161-6(0500000225)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIZA MARTINS DIONEZIO 
ADV     : PAULO ROBERTO MICALI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1410235                       2007.61.26.002122-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : PEDRO JORGE VIEIRA 
ADV     : ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300660     2008.03.99.017161-6(0600000270)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MOACIR DE SOUZA FELEX 
ADV     : GLEIZER MANZATTI 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1402430     2009.03.99.007455-0(0600001283)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : EDVALDO FERREIRA DE ALMEIDA 
ADV     : CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1300906     2008.03.99.017426-5(0600000836)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : BENEDITO ELIAS FERREIRA 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA TEREZINHA BUENO FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR  PARCIAL PROVIMENTO AO  AGRAVO.  AC-

SP       936868                        2001.61.26.000581-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ADRIANA APARECIDA CAMPOS 
ADV     : ANDREA MARIA DA SILVA 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1196928     2007.03.99.020771-0(0100001069)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : AMADO MARTINS 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1410590     2009.03.99.010172-2(0600001266)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : DORALICE DO NASCIMENTO ALVES 
ADV     : FERNANDA GOUVEIA SOBREIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1251907                       2003.61.83.003081-7  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ANTONIO CEZARIO CALADO 
ADV     : MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1162806     2006.03.99.046290-0(0400001065)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ORIVALDO DE JESUS TADEI 
ADV     : ISIDORO PEDRO AVI e outro 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LAERCIO PEREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1417801                       2004.61.26.005069-1  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : NAIR ARRUDA CAVANHA 
ADV     : SERGIO GARCIA MARQUESINI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : DELFINO MORETTI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

AC-SP       664737                        1999.61.17.005388-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : MARIA TEREZA SORRILLA DE OLIVEIRA 
ADV     : FABIO ROBERTO PIOZZI e outros 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1156151     2006.03.99.043110-1(0200001491)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : IRANI CRISTINA DE SOUZA 
ADV     : MARIO LUIS FRAGA NETTO e outro 
ADV     : CASSIA MARTUCCI MELILLO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1422306                       2006.61.26.001505-5  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : SALVADOR AMORIM COSTA 
ADV     : LUCIANO JESUS CARAM 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1408897     2009.03.99.009671-4(0700000826)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : HELENA AMARAL 
ADV     : ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1384812                       2006.61.24.001253-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ROMILDO ALVES 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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EM MESA  ApelReex-SP 1383674                       2006.61.22.000917-2  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : IDALINA ULIAN SUATO 
ADV     : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-MS       1412290     2009.03.99.011278-1(0700012965)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ROSA LAZAR 
ADV     : BIANCA DELLA PACE BRAGA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1412839     2009.03.99.011827-8(0700001718)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : MARIA DOS SANTOS MUNIZ 
ADV     : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1429745     2009.03.99.020886-3(0700001247)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JOSEFA GOMES DE SOUZA 
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ADV     : LUCIANO ANGELO ESPARAPANI 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1399237     2009.03.99.005584-0(0800000329)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ELIAS BERTOLDO DE LIMA 
ADV     : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  REGIMENTAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1297637     2008.03.99.015753-0(0700000334)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RICARDO ALEXANDRE MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ARMEZINDA DE JESUS FERRAZ 
ADV     : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO AO AGRAVO LEGAL.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1371251     2008.03.99.055649-6(0800000127)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : LUIZ FELIPE RUIZ DE OLIVEIRA incapaz 
REPTE   : FRANCISCO RUIZ NETO 
ADV     : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.   
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EM MESA  AC-SP       61616       91.03.042586-0     (9000000118)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : ERNESTINA CELESTINA DE OLIVEIRA FRANCISCO 
ADV     : ODENEY KLEFENS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELCIO DO CARMO DOMINGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1084915     2006.03.99.003343-0(0200001045)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : FRANCISCO DA SILVA RODRIGUES 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : RODRIGO DE AMORIM DOREA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       280086      2006.03.00.093714-9(9300000395)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : FABIANA BUCCI BIAGINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : DEOLINDA SPONCHIADO BISSON 
ADV     : HILARIO BOCCHI JUNIOR 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       353851      2008.03.00.042975-0(200861030071641)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
AGRTE   : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   : GABRIEL CANSINO GIL 
ADV     : ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1346069                       2007.61.26.005938-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : PAULO ROQUE 
ADV     : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  REJEITAR  OS  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1255467                       2001.61.08.006428-5  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. MARISA SANTOS 
APTE    : RIVONE DA SILVA ANDRADE (= ou > de 60 anos) e outros 
ADV     : JOSE CARLOS DE OLIVEIRA JUNIOR 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM REJEITAR OS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       420839      98.03.038620-4     (9200000935)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ESMERALDO CARVALHO 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALCIONE BELUZZO (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN 
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A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  CONHECER  DOS  EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO E 

NEGAR-LHES PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 815947      2002.03.99.029312-4(0100000203)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : ALESSANDRA DOS SANTOS NASCIMENTO 
ADV     : EDILSON CARLOS DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU SP 

A  NONA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU EM CONHECER DOS EMBARGOS DE  DECLARAÇÃO 

E DAR-LHES PROVIMENTO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1024039                       2003.61.14.003639-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : ANTONIO CARLOS PALERMO 
ADV     : JORGE JOAO RIBEIRO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : ELIANA FIORINI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      608384      2000.03.99.040587-2(9900000047)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
PARTE A : TEREZINHA DE OLIVEIRA SANTOS 
ADV     : BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : VITOR JAQUES MENDES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   
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AC-SP       823174      2002.03.99.033106-0(0100001128)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : APPARECIDA BUENO DA SILVA 
ADV     : ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : RENATO URBANO LEITE 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

AC-SP       985578      2004.03.99.037924-6(0300000473)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : PEDRO RODRIGUES TEIXEIRA 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       819551      2002.03.99.031366-4(0100001007)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : ADIL PACHECO 
ADV     : GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       922542      2004.03.99.009124-0(9900000370)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
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APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : APARECIDA JOANA VICENZI NOGUEIRA 
ADV     : ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       964209                        2003.61.23.000850-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : ANTONIO FERRAZ NETO 
ADV     : VERA LUCIA MARCOTTI 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  REO-SP      977487      2004.03.99.034159-0(0200000699)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
PARTE A : MARIA BENEDITA LESSA (= ou > de 65 anos) 
ADV     : BENEDITO APARECIDO DE OLIVEIRA CAMARGO 
PARTE R : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAIBUNA SP 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1047093     2005.03.99.032665-9(0300001842)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    : JAIRO BIANCARDI DA SILVA incapaz e outro 
ADV     : SONIA LOPES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO SP 
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A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       906427      2003.03.99.032090-9(0200001245)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : JUÍZA CONV NOEMI MARTINS 
APTE    : TEREZA SOLEDADE DE SOUZA 
ADV     : FELICIANO JOSE DOS SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A NONA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       429924      98.03.062372-9     (9400293038)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL 

RELATOR : JUIZ CONV. LEONEL FERREIRA 
APTE    : VALDEMAR ORTEGA 
ADV     : DERMEVAL BATISTA SANTOS 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : CARLOS ALBERTO RODRIGUES 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  NONA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  INTERNO 

INTERPOSTO PELO AUTOR.   

  

Encerrou-se  a sessão às 14:20 horas, tendo sido julgados 113  processos.   

  

São Paulo, 28 de setembro de 2009.   

  

DESEMBARGADORA FEDERAL MARISA SANTOS   

Presidente do(a) NONA TURMA   

  

ANA PAULA BRITTO HORI SIMÕES   

Secretário(a) do(a) NONA TURMA   
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: WILSON ZAUHY FILHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022353-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRE FRANCISCO DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: DF006034 - IVALDO DE HOLANDA CUNHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022394-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVANDRO PAES DE CASTRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022396-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: EDISON LEONARDO PODA 

ADV/PROC: SP196773 - DENISE CAPUTO PODA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022397-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMELIA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP238966 - CAROLINA FUSSI 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022398-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO MANSAO DE VERONA 

ADV/PROC: SP170540 - ELIANA MENESES DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022400-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PAIOLLA 

ADV/PROC: SP049104 - WILSON PAIOLA 
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REU: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022422-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON BARBETA 

ADV/PROC: SP099498 - LUCIMARIO JOSE DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022426-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILA ITALIA 

ADV/PROC: SP211879 - SILVIO ROBERTO BUENO CABRAL DE MEDEIROS FILHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022443-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DENIR MORELI 

ADV/PROC: SP248405 - MARCO ANTONIO BETTIO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022444-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA GONCALVES FERNANDES 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022445-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON PRADO 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022446-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE EDUARDO ZANZINI 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022447-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA CORREA MATOS 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022448-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFINA GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022449-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUROTIDES GONCALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022450-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022451-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL TOMAZ DE SOUSA FILHO 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022452-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INEZ FILIPUS RUY 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022453-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022454-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022455-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES MORO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022456-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMERALDO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022457-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURA PAULINO CORNELIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022458-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022476-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO LAURINDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022477-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELIPE EVANGELISTA SUZART E OUTRO 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022479-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DAMARIS ANGELA PARUS TORRES 

ADV/PROC: SP238925 - ANA PAULA SABOYA DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022480-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: TECNBRAS IND/ E COM/ DE EQUIPAMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP263710 - TADEU JOSE MARIA RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022481-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAO DE OBRA ARTESANAL S/C LTDA 

ADV/PROC: SP237866 - MARCO DULGHEROFF NOVAIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022482-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 15 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022483-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDSON ALVES DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022484-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARISA SBRANA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP188821 - VERA LUCIA DA SILVA NUNES 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022485-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ SHIGUEU ARAKAKI 

ADV/PROC: SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022486-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 38 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022487-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022488-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022489-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022490-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022491-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022492-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO EDUARDO DE CARVALHO GALVAO E OUTRO 

ADV/PROC: SP281382 - NACELE DE ARAUJO ANDRADE 

IMPETRADO: GERENTE REGIONAL DO PATRIMONIO DA UNIAO DO ESTADO DE SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022493-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP249650 - JULIANA RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022494-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022495-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.00.022496-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MITUTOYO SUL AMERICANA LTDA 

ADV/PROC: SP069530 - ARIOVALDO LUNARDI E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022497-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JACINTA GOMES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP278950 - LEANDRO PURIFICAÇÃO TEICH 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022498-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: AGILENT TECHNOLOGIES BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP169066 - PAULO AUGUSTO ZICARI DI MONTE 

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA AGENCIA DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL DE BARUERI - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022499-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022500-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON BRITO DE FRANCA 

ADV/PROC: SP061593 - ISRAEL MOREIRA AZEVEDO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022501-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP119738 - NELSON PIETROSKI 

REU: CAPITAL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022502-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022503-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022504-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 26 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022505-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022506-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022507-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANA ALICE SOARES E OUTRO 

ADV/PROC: SP265618 - BARBARA SANTOS DE PAULA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022508-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022509-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: DISQUE UNIFORMES PROFISSIONAIS LTDA - ME 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022510-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: EUCLIDES BIMBATTI FILHO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022511-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: FARID HAMIDEH MAHMUD GAYER ZABEN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022512-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: LA PARRIJA RESTAURANTE LTDA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022513-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: JML ASSESSORIA CONTABIL E FISCAL LTDA E OUTROS 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022514-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: M K COMERCIO DE PAPEIS LTDA EPP E OUTROS 
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VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022515-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: LYON GROUP - GPE EMPRESARIAL SERVICES LTDA E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022516-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA 

ADV/PROC: SP182591 - FELIPE LEGRAZIE EZABELLA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022517-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: URSULA CATARINA HOINKIS DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP101471 - ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022518-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALINE APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: SP147627 - ROSSANA FATTORI 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONSELHO DELIBERATIVO FUNDO DE AMPARO TRABALHADOR-COFEDAT 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022519-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO FRANCISCO FERRARI ARMELE 

ADV/PROC: SP200168 - DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONSELHO DELIBERATIVO FUNDO DE AMPARO TRABALHADOR-COFEDAT 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022520-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAIMUNDO BARRETO PASTOR 

ADV/PROC: SP200168 - DANIELLE MUNIZ MENEZES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: PRESIDENTE CONSELHO DELIBERATIVO FUNDO DE AMPARO TRABALHADOR-COFEDAT 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022521-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOAO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP216156 - DÁRIO PRATES DE ALMEIDA 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL CHEFE DO NO/DELESP/DREX/SR/DPF/SP E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022522-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WESLEI ROBERTO BALAS 

ADV/PROC: SP161562 - RAPHAEL DA SILVA MAIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022523-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 518/1251 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022524-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022525-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ROSELI SIMOES 

ADV/PROC: SP130533 - CELSO LIMA JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022526-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA DE MINERACAO GOMIERI LTDA 

ADV/PROC: SP151926 - ANDREA AKEMI OKINO YOSHIKAI 

IMPETRADO: CHEFE DO 2 DISTRITO DO DEPTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022527-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BMM COML/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP111133 - MIGUEL DARIO OLIVEIRA REIS 

IMPETRADO: GERENTE REG EMP BRAS CORREIOS E TELEG ECT - ACF NOVA GERTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022528-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KASUKO KUDO 

ADV/PROC: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022529-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 16ª VARA DE CARUARU - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022530-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEXTIL BERMUDAS LTDA 

ADV/PROC: SP186675 - ISLEI MARON 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022531-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SHERWIN-WILLIAMS DO BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP173676 - VANESSA NASR 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM OSASCO - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022532-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 16 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022533-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022534-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JALES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022535-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 38 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022536-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NU SKIN BRAZIL LTDA 

ADV/PROC: SP139149 - JULIANA DE LIMA PORTIOLI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022539-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO SANTANA DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP160392 - GIOVANNI GUIDA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022540-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LAJEADO - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022541-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANERIKA RAFAELLA CARDOSO AMORIM 

ADV/PROC: PROC. ANA LUCIA M F DE OLIVEIRA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022543-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DANIEL DA CAMARA LOMELINO 

ADV/PROC: SP272343 - MIRELLA TEDESCHI SCAFF 

IMPETRADO: PRESIDENTE COMISSAO PERMANENTE ESTAGIO E EXAME DA OAB SECCAO SAO PAULO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022544-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLOBAL MOBILINEA S/A 

ADV/PROC: SP018024 - VICTOR LUIS SALLES FREIRE E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF EM SAO PAULO - DEPTO DE FGTS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022547-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADAIL ALVES MOURA 

ADV/PROC: SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.00.022549-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ERJ ADMINISTRACAO E RESTAURANTES DE EMPRESAS LTDA 

ADV/PROC: SP139142 - EDMUR BENTO DE FIGUEIREDO JUNIOR 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.63.01.000642-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASSUMPTA FONSECA DI CREDO 

ADV/PROC: SP278945 - JUMARA CLAUDINO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.63.01.006596-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO PAFFILI 

ADV/PROC: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.63.01.007523-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMERICO FAZIO FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP248685 - MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022537-3 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.017322-1 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DE SAO PAULO - CREMESP 

ADV/PROC: DF011462 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

EXCEPTO: FERRUCIO DALLAGLIO 

ADV/PROC: SP152387 - ANTONIO FERNANDO FERREIRA NOGUEIRA 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022538-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.00.034320-1 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TEXTIL IBRAHIM CURY LTDA EPP E OUTRO 

ADV/PROC: SP074769 - LUIZ FELIPE DA SILVA GALVAO E SENA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP011580 - NILTON BARBOSA LIMA E OUTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022542-7 PROT: 12/08/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.011219-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: EDILSON FERREIRA DE BARROS 

ADV/PROC: PROC. MARIANE BONETTI SIMAO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022545-2 PROT: 21/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0021511-3 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. GABRIELA ALCKMIN HERRMANN 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS RIBEIRO MERSCHMANN E OUTROS 

ADV/PROC: SP025024 - CELSO ROLIM ROSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022546-4 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2007.61.00.034636-2 CLASSE: 1 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA BANDEIRA LINS 

EXECUTADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP E 

OUTRO 

ADV/PROC: PROC. ANA CLAUDIA FERREIRA PASTORE E OUTROS 

VARA : 19 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022548-8 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00207 - CUMPRIMENTO PROVISORIO DE SE 

PRINCIPAL: 2008.61.00.013278-0 CLASSE: 1 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANA CRISTINA BANDEIRA LINS 

EXECUTADO: AGRALE S/A E OUTROS 

ADV/PROC: RS038053 - FERNANDO LUIZ ANDREAZZA E OUTROS 

VARA : 19 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.00.003211-6 PROT: 08/02/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA MARIA DA CONCEICAO DONATTI E OUTROS 

ADV/PROC: SP072625 - NELSON GARCIA TITOS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2005.61.00.016343-0 PROT: 28/07/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GEVISA S/A 

ADV/PROC: SP129693 - WILLIAN MARCONDES SANTANA 

REU: ETE - EQUIPAMENTOS DE TRACAO ELETRICA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP137874 - ANA CAROLINA AGUIAR BENETI E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.021414-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXANDRA CRISTINA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271623 - ALEXANDRA CRISTINA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 23 

 

PROCESSO : 2009.61.00.021990-7 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALTER WATANABE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.022077-6 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SANTA MANIA COMERCIO DE ROUPAS LTDA 

ADV/PROC: SP219954 - MARIA DE FÁTIMA FERRARI SILVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTROS 

VARA : 23 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 522/1251 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000094 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000105 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA CÍVEL 

 

6ª VARA CÍVEL 

Nos termos do art. 77, parágrafo 1º, do Provimento nº COGE e suas alterações e a Portaria nº 12/2006 deste Juízo, 

ficam os patronos, a seguir relacionados, intimados a procederem à devolução dos autos, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, sob pena de incorrerem no art. 196 do Código de Processo Civil. 

No caso de devolução até a data da disponibilização, desconsiderar a intimação. 

Decorrido o prazo, sem cumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão. 

Período: 28/08/2009 ate 29/09/2009  

PROCESSO Nº 88.0037920-6 - MANDADO DE SEGURANÇA - OAB-SP165585E - FERNANDO CASARIN (Fone: 

3069-4277) 

PROCESSO Nº 96.0033196-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP285869 - GIOVANNI NEVES DOS SANTOS REIS 

(Fone: 2123-4500) 

PROCESSO Nº 2008.61.00.016558-0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OAB-SP285869 - GIOVANNI NEVES DOS 

SANTOS REIS (Fone: 2123-4500) 

PROCESSO Nº 91.0664365-5 - RESTAURACAO DE AUTOS - OAB-SP132443 - PAULO CESAR DOS SANTOS 

DE ALMEIDA (Fone: 3453-2075) 

PROCESSO Nº 89.0013099-4 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP061897 - DECIO FREIRE JACQUES (Fone: 

(19)3872-2173 9772-5892) 

PROCESSO Nº 92.0021037-6 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP129742 - ADELVO BERNARTT (Fone: 32588543 

99355933) 

PROCESSO Nº 1999.61.00.022062-8 - PETIÇÃO - OAB-SP129742 - ADELVO BERNARTT (Fone: 32588543 

99355933) 

PROCESSO Nº 96.0029872-6 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP243220 - FERNANDA FERREIRA SALVADOR 

(Fone: 3887-7261 / 8430-6587) 

PROCESSO Nº 92.0019552-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP117631 - WAGNER DE ALCANTARA DUARTE 

BARROS (Fone: 3288-2329 OU 3288-3807) 

PROCESSO Nº 2001.03.99.045850-9 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OAB-SP117631 - WAGNER DE 

ALCANTARA DUARTE BARROS (Fone: 3288-2329 OU 3288-3807) 

PROCESSO Nº 98.0008609-9 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP173793E - FABIO PERNAMBUCO NICODEMO 

(Fone: 3149-3200) 

PROCESSO Nº 89.0034146-4 - MANDADO DE SEGURANÇA - OAB-SP185758 - ELIENE DE MACEDO FARIA 

(Fone: 3069.4277 - 3069.4246) 

PROCESSO Nº 93.0014787-0 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP170471E - MARIANA SALLUM MEDICI 

FERREIRA (Fone: (11)59043543) 

PROCESSO Nº 2007.61.00.028012-0 - EMBARGOS À EXECUÇÃO - OAB-SP170471E - MARIANA SALLUM 

MEDICI FERREIRA (Fone: (11)59043543) 

PROCESSO Nº 2001.61.00.028250-3 - EXECUÇÃO PROVISÓRIA DE SENTENÇA - OAB-SP160172 - MARIA 

DALVA ZANGRANDI COPPOLA (Fone: 3154-7020) 

PROCESSO Nº 94.0022376-5 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP173988E - JACKSON MAX SOARES DE 

OLIVEIRA (Fone: 3285-2100) 

PROCESSO Nº 00.0675640-9 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP163752E - EDUARDO JOSE DE ANDRADE (Fone: 

3013-0110) 

PROCESSO Nº 93.0015559-8 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO MIURA (Fone: 3104-

2523 / 9398-4252) 
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PROCESSO Nº 94.0031991-6 - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA - OAB-SP159737E - IGOR SACAMOTO 

MIURA (Fone: 3104-2523 / 9398-4252) 

PROCESSO Nº 91.0743275-5 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP129742 - ADELVO BERNARTT (Fone: 32588543 

99355933) 

PROCESSO Nº 92.0010209-3 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP152291 - ROGERIO BARRICHELLO AFFONSO 

(Fone: 11 - 3285-0996) 

PROCESSO Nº 2004.61.00.027265-1 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP157439 - ROSÂNGELA APARECIDA REIS 

DE OLIVEIRA (Fone: 11 - 41221780) 

PROCESSO Nº 2008.61.00.003184-7 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP170919E - RONNIE ROGERIO DO 

NASCIMENTO RODRIGUES (Fone: 31035628) 

PROCESSO Nº 96.0014252-1 - AÇÃO ORDINÁRIA - OAB-SP173806E - MAURICIO EVANDRO CAMPOS 

COSTA (Fone: 3317-0100) 

14ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO N.º 027-2009 

 

EDITAL PARA CITAÇÃO DE EDIMILSON DE ANDRADE, COM O PRAZO DE VINTE DIAS, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA, DO PROCESSO N.º 2007.61.00.032133-0, PROMOVIDA POR CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF EM FACE DE NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA. E OUTROS. 

 

A DOUTORA CLÁUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 14ª VARA CÍVEL DA 

JUSTIÇA FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER aos que do presente EDITAL de citação, com prazo de vinte dias, virem ou dele conhecimento tiverem e 

interessar possa, que por este Juízo se processam os autos da ação monitória nº 2007.61.00.032133-0, promovida por 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF em face de NOVA ERA COMERCIAL DISTRIBUIDORA LTDA., 

REGIANE DE ANDRADE E EDIMILSON DE ANDRADE, fica pelo presente CITADO EDIMILSON DE 

ANDRADE, inscrito no CPF/MF sob o nº 086.959.048-06, na forma do artigo 1.102 - B, do Código de Processo Civil, 

para que pague ou ofereça embargos no prazo de quinze dias. Não opostos embargos, constituir-se-á de pleno direito o 

título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo e prosseguindo-se na forma do Livro 

I, Título VIII, Capítulo X, do CPC, conforme despacho de fl. 165: Fls. 164: Tendo em vista que a presente demanda foi 

distribuída em 23/11/2007 e até a presente data o co-executado Edimilson de Andrade não foi citado, apesar de todas as 

tentativas e diligências realizadas pela parte exeqüente, bem como por esta Secretaria, restando o co-executado em lugar 

ignorado, defiro a citação do executado por edital, pelo prazo de 20 dias, nos termos dos artigos 231, inciso II e 232, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Proceda a Secretaria a expedição do edital de citação do executado, intimando a 

Exeqüente para promover a publicação nos termos do artigo 232, inciso III, do Código de Processo Civil. Deverá a 

exeqüente comprovar no presente feito o cumprimento da determinação constante do artigo 232, parágrafo primeiro do 

Código de Processo Civil. Cumprida todas as determinações supra, façam os autos conclusos. Intime-se. E para que 

chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente EDITAL DE 

CITAÇÃO, na forma do art. 231, do Código de Processo Civil, que será afixado e publicado na forma da Lei. São 

Paulo, aos 07 de julho de 2009. Eu, ________, Antônia Valderina H. Oliveira (Técnica Judiciária - RF 4504), digitei. E 

eu, ________, Fernanda Alfredo (Diretora de Secretaria Substituta), conferi. 

CLÁUDIA RINALDI FERNANDES 

14ª Vara Cível Federal/SP 

 

 

 

22ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS, PARA INTIMAÇÃO DA AUTORA NOVA PRATA TRANSPORTES E 

TURISMO LTDA. EPP EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA, PROCESSO Nº 2003.61.00.036563-6 

MOVIDA POR NOVA PRATA TRANSPORTES E TURISMO LTDA. EPP em face da UNIÃO FEDERAL. 

 

 

 

O DR JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO, MMº Juiz Federal da 22ª Vara Cível da Justiça Federal de São Paulo, SP, na 

forma da lei, 
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e respectiva 

Secretaria se processa uma AÇÃO ORDINÁRIA, sob o nº 2003.61.00.036563-6, movida por NOVA PRATA 

TRANSPORTES E TURISMO LTDA. EPP em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a INTIMAÇÃO da autora 

NOVA PRATA TRANSPORTES E TURISMO LTDA., CNPJ Nº 01.607.352/0001-72, com endereço inicial à AV. DA 

REPÚBLICA, 40 - PISO SUPERIOR SALA 2 - CENTRO - SANTA ISABEL - SÃO PAULO, para em cumprimento à 

decisão proferida nos autos do processo supracitado, constituir novo patrono no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito. São Paulo, 14 de outubro de 2009. Eu,__________(Cleissy Packer), Técnico Judiciário, digitei. Eu, 

______________ (MÔNICA RAQUEL BARBOSA), Diretora de Secretaria em exercício, subscrevi.  

 

 

JOSÉ HENRIQUE PRESCENDO - JUIZ FEDERAL 

 

 

 

 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA CITAÇÃO DE PEDRO DA SILVA, EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO MONITÓRIA PROCESSO Nº 2004.61.00.032809-7 MOVIDA POR CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL.  

A DOUTORA MARCELLE RAGAZONI CARVALHO, MMª Juíza Federal Substituta da 22ª Vara Cível da Justiça 

Federal de São Paulo, SP, na forma da lei, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que perante este juízo e respectiva 

Secretaria se processa uma AÇÃO MONITÓRIA sob o nº 2004.61.00.032809-7, movida por CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL, contra PEDRO DA SILVA, R.G. nº 990.023.642-62 SSP/SP e CPF nº 649.906.993-00 (com endereço 

inicial à Rua Água Fria, 1816 - conjunto 2 - Água Fria - São Paulo/SP - CEP 02332-000), para pagamento do valor de 

R$ 23.539,18 (vinte e três mil, quinhentos e trinta e nove reais e dezoito centavos) ou oferecimento de embargos no 

prazo de 15 (quinze) dias, nos termos dos artigos 1.102, letras a, b, c do CPC, ficando ciente de que não o fazendo, 

presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na inicial . E para que chegue ao conhecimento 

de todos é expedido o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do artigo 231 e 232 do Código de 

Processo Civil, que será publicado e afixado na forma da Lei. São Paulo, 06 de outubro de 2009. 

Eu,__________(Lourdes Mitie Shinohara), Técnico Judiciário, digitei. Eu, __________________ (MÔNICA RAQUEL 

BARBOSA), Diretora de Secretaria, subscrevi. MARCELLE RAGAZONI CARVALHO Juíza Federal Substituta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CASSETTARI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012222-8 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012223-0 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012224-1 PROT: 13/08/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012225-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOAO SINHO CALIENTE IVO 

ADV/PROC: SP162614 - JOÃO SINHÔ CALIENTE IVO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012226-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

REU: CHUNG CHOUL LEE E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012227-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012228-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012229-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012230-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012231-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.81.012232-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RUDIMAR OLIVEIRA BRAGA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012233-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012234-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: EDUARDO LAZARO BARBOSA MENDONCA E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012235-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012236-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012237-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012238-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012239-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012240-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012241-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012242-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012243-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012244-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012245-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012246-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PARANAGUA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012247-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012248-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRUSQUE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012249-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE JUIZ DE FORA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012250-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JI-PARANA - RO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012251-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012252-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.81.012253-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012254-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012255-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012256-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012257-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012258-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012259-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012260-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012261-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012262-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012263-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012264-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012265-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012266-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012267-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012268-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012269-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012270-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012271-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012273-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012274-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SANDRA REGINA EUFLAZINO DE PAULA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.012275-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012276-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012277-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012272-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2006.61.81.002780-2 CLASSE: 194 

REQUERENTE: MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP287583 - MARCOS VINICIUS RODRIGUES DA SILVA 

REQUERIDO: JUIZO FEDERAL DA 2 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO - SP 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.20.004436-5 PROT: 22/06/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2007.61.20.007399-7 PROT: 16/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.009570-6 PROT: 28/08/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: MARCIO CEZAR VASCONCELOS CRUZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2006.61.81.014714-5 PROT: 13/12/2006 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: JOSE SOARES DE MATTOS FILHO 

ADV/PROC: SP223671 - CID ROCHA JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.011936-9 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000005 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000061 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE CASSETTARI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012278-2 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012279-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012280-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012281-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: SERGIO EMIDIO DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012282-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012283-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012284-8 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012285-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012286-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DA SUBSECAO JUDIC DE SANTA MARIA-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012287-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012288-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012289-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012290-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIO BRANCO - AC 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012291-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012292-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012293-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012294-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012295-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE VITORIA-ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012296-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012297-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FEDERAL E JEF ADJUNTO DE CANOAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012298-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012299-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012300-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PALMAS - TO 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012301-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012302-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012303-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO GRANDE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012304-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012305-1 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012306-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012311-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012148-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2009.61.81.011929-1 CLASSE: 108 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SILVANA GOMES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012309-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2002.61.81.001901-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: YOUNG HE SUH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012310-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2001.61.81.001433-0 CLASSE: 240 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: EUNICE MACIEL VIEIRA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007229-4 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.011946-1 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.005408-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2006.61.81.002587-8 PROT: 06/03/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 
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INDICIADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004510-2 PROT: 26/03/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP230127 - SAMUEL HENRIQUE CARDOSO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2008.61.81.004868-1 PROT: 03/04/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP082977 - ADAUTO LEME DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000030 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

O Doutor ALI MAZLOUM, MM. Juiz Federal da 7ª Vara Criminal, Primeira Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, faz saber a EILTON DO NASCIMENTO, de nacionalidade brasileira, natural de Boa Ventura/PB, nascido em 

15/07/1966, filho de José Manoel do Nascimento e Doralice V. do Nascimento, portador da cédula de identidade RG n. 

17.410.324-4, SSP/SP, constando dos autos os seguintes endereços: Rua Arroio Butiá, 284, apto. 44B e Rua Cubatão, 

63/69, ambos em São Paulo/SP, (atualmente em lugar incerto e não sabido), que pelo presente edital fica o mesmo 

intimado da sentença condenatória proferida em 23/09/2009, nos autos n.º 92.0104103-9, julgando PROCEDENTE a 

ação penal, condenando-o(a) à pena privativa de liberdade de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, a ser 

cumprida em regime aberto, ficando substituída por 02 (duas) penas restritivas de direitos consistentes em prestação 

pecuniária, no valor de um salário mínimo e prestação de serviços à comunidade, e à pena pecuniária de 12 (doze) dias-

multa, por incurso no artigo 312, 1º, c.c. artigo 71, do Código Penal. Lançamento do nome do réu no Livro de rol dos 

culpados, após o trânsito em julgado. Custas ex lege. E por encontrar-se o referido acusado em lugar ignorado, expediu-

se o presente edital, através do qual fica o mesmo, ainda, intimado do prazo de 5 (cinco) dias para a interposição de 

eventual recurso contra a referida sentença. E, para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao 

conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se o presente edital com prazo de noventa dias, que será afixado 

no lugar de costume e publicado pela Imprensa Oficial. 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO LOPES BECHO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041579-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR PAULO ALMEIDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041580-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ AYLTON CASERTANI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041581-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAMES KENNETH BATSON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041582-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CECILIA PENNA DE MENDONCA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041583-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO ABDALLA NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041584-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR CORREIA DE TOLEDO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041585-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRO PEDRASSANI JUNIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041586-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WANDERLEY BORGES 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.041587-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COLIN CREWE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041588-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO REVUELTA REVUELTA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041589-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELIA REGINA SERRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041590-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANIBAL TEXEIRA FILHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041591-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO RYSEVAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041592-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO LEAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041593-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEO LEROY HILSINGER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041594-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO GONCALVES BORBA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041595-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO DA SILVA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.041596-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PETER RUSSELL FLETCHER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041597-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE ERNESTO JAUREGUI MONTERO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041598-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO AMARAL SERVEDONE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041599-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO CESAR DA SILVA TELES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041600-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA COIMBRA CARDOSO MUNARI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041601-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA CORREIA RIBEIRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041602-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE MANOEL BELTRAN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041603-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS ALVES COUTINHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041604-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROGERIO VIEIRA RODRIGUES 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.041605-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIANA RIQUETO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041606-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE LUIS VILELA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041607-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO CARLOS ALVES VASCONCELOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041608-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MILTON ROBERTO PEREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041609-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS DE FREITAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041610-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARECIDA ARRUDA DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041611-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVANIR DONIZETE DO CARMO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041612-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOUGLAS DE OLIVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041613-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO BATISTA MOURA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.041614-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEIRE LUCIA PONCE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041615-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADALBERTO PAULA DE LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041616-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADEMIR JOSE DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041617-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FATIMA SOLANGE DA SILVA PEREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041618-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALCIDES DE ARAUJO FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041619-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERASMO SOARES DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041620-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERA LUCIA LIMA DO AMARAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041621-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCA DE SOUSA SA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041622-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGNALDO NUNES DE SOUZA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.041623-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041624-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIRGILIO AMADEU PANZETTI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041625-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VICENTE GERMANO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041626-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041627-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA CELIA DE VASCONCELLOS DUTRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041628-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA YOOKO KAGIYAMA 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041629-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CICERO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041630-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DALVO JENSEN JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041631-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS MOISES SIQUEIRA BOTELHO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.041632-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS MONTON COIMBRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041633-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS PALACIO RAPOZO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041634-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO DE MARQUES LIMA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041635-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THOMAZ FONSECA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041636-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE PACIFICO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041637-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA DE FATIMA GONCALVES GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041638-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FAUSTO DALLAPE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041639-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENIEL DEL NERO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041640-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO EDUARDO GOULART 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.041641-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDSON BONDIA MARTINS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041642-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO SERAFINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041643-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IBRAHIM REDA EL HAYEK 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041644-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGGY AUAD SPINA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041645-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALDSON RODRIGUES ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041646-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIS BENDEZU GUERRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041647-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA TEREZA FROZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041648-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WASHINGTON KRUSCHEWSKY DE SA FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041649-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: YUTAKA NIIZU 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.041650-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR ALBERTO TORO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041651-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO FAVARO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041652-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELLO GOMIDE CAMPOS DE FARIA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041653-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER CREM WEISHAUPT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041654-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS GUZZO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041655-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIA RODRIGUES SILVEIRA BUENO CANTARIM 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041656-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NELMA MAGALHAES SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041657-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041658-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO SOARES LEAL 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.82.041659-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO LEOPOLDO SILVA IRMAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041660-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEREZA DA COSTA SILVEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041661-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO CARLOS DO PRADO ROCHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041662-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTHUR ALTENFELDER SILVA WOLFF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041663-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXANDRE BELDI NETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041664-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE LUIS MARTINS DE SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041665-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISAC ALMEIDA DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041666-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAZARO GARCIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041667-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERON NUMA ABRAHAO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.041668-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER CERCHIARI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041669-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO ALBERTO MARCHEZIN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041670-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO DE FREITAS FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041671-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMINGO SIMON SIENRA MENDEZ 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041672-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEREZA SOARES PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041673-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS MARTINS PARRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041674-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALDEMAR ANTONIO DA CUNHA NETO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041675-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERALDO LUCIANO DE PAULA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041676-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER ALVES DOS SANTOS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.041677-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO TABOGA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041678-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO CORAZZA COSTA VIANNA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041679-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE AILTON RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041680-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO MARCOS VIEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041681-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADEMILSON FERREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041682-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALDYR VIEIRA DE AQUINO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041683-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO ANTONIO COLOMBO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041684-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS BALDASSARE GONCALVES VAN MOORSEL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041685-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR CRUZ HAMZE 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041686-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS GONSALES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041687-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MEIRI APARECIDA PACHECO DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041688-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO CESAR LIMA ROCHA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041689-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARLI DIAS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041690-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DO CARMO BORGES LIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041691-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA DE SOUZA SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041692-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DULCECLEIDE GOMES DE LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041693-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR SOUZA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041694-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SYLVIO NOGUEIRA CABELLO CAMPOS 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041695-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO NILTON BARBOSA DANTAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041696-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CYRO GUIMARAES JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041697-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEILA CRISTINA ORFAO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041698-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUARACI ESTEVAM 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041699-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO LUIZ DE SAMPAIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041700-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAYME MARQUES DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041701-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMERICO DE CAMPOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041702-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUGUSTO JOSE MALUF 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041703-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADRIANO FRIOLI 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041704-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIA SAMPAIO SOARES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041705-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO ANTUNES FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041706-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE DE LIMA FRANCO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041707-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO SILVA VILELA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041708-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REINALDO ZAMORA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041709-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NADILSON CORREIA BARBOSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041710-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDNA CARLA STRADIOTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041711-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HUGO HILDEBRANDO CASTILLO PADILLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041712-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANA PAULA VILLELA DE CASTRO 
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VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041713-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DORIS AZEVEDO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041714-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEBORA CRISTINA CEZAR MASCARI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041715-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOFIA SOUZA ARANHA DE OLIVEIRA ROXO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041716-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NAZIRA BUASSALI BUNEMER 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041717-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIA REGINA TOLENTINO LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041718-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA GERALDA DOMINGUES MONTEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041719-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANOEL GOMES FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041720-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERIVAN BRAGA DA COSTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041721-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIS FELIPE GRAVA DO VAL NASCIMENTO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041722-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZA GONCALVES DE SOUSA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041723-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANANIAS ALVES BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041724-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHRISTIANE KROISTSFELT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041725-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HEITOR FLAVIANO LINDOSO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041726-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA INES DA MOTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041727-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRO ANTONIO MONTEIRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041728-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIDNEY BISPO DE SOUSA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041729-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVANICE ALVES ROSA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041730-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: EDSON ROSSI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041731-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENZO HERRERA GALEANDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041732-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANA MARIA DEL RIO QUEIROZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041733-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAURA HARUKO UEHARA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041734-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIO POCO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041735-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENOVEVA JANUSKEVIC 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041736-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASMAHAN ASSAD MOHAMAD ADNAM AHMAD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041737-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JULIO CESAR GONZALES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041738-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EUNICE SANAZARO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041739-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: SIDNEI PEREIRA SERAFIM 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041740-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARGARIDA TEREZA DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041741-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALTER MAESTRO DE OLIVEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041742-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIANE CRISTINA DA SILVA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041743-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NIVALDO JOSE DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041744-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAN CHIN HSING 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041745-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041746-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAROLYNA MALTA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041747-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAURA ALMEIDA DOS ANJOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041748-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: ANA PAULA DA SILVA TELES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041749-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSENEIDE DE JESUS SANTANA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041750-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO CESAR BITTENCOURT 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041751-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERNER ZAMPOL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041752-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO ISAIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041753-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO D ASTI DE LIMA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041754-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PATRICIA MACEDO DE ANDRADE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041755-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAIME NORBERTO STOLL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041756-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GABRIELA NABO BORLONI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041757-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: YOLLA MEISA FERREIRA E SILVA CANA BRASIL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041758-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041759-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXANDRE ENEAS DOMINGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041760-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDNILSON SANTICIOLI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041761-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO APARECIDO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041762-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEBER BATISTA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041763-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HENRIQUE WOLTMAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041764-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANA CARNEIRO RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041765-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCILENE PARANHOS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041766-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: DAMIAO MATIAS DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041767-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THANIA BARREIRO MAZZILLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041768-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARMINO ZACCARIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041769-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO PEREIRA DE CARVALHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041770-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COSME RIBEIRO BOAVENTURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041771-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIAS JOAO DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041772-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO NEVES DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041773-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIO ALVES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041774-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANGELA MARIA TEIXEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041775-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PAULO ROBERTO FERNANDES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041776-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REGINALDO DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041777-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER CARLOS FRAHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041778-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NORMA APARECIDA PAOLICCHI 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041779-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO CARVALHO LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041780-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041781-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIO VASCONCELOS CARDOSO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041782-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE FERDINAND CHAVES ALVARENGA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041783-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA IWASAKA TOSCANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041784-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENNIS D ARAUJO MONIZ RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041785-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041786-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE OSCAR MACHADO ALEXANDRE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041787-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EURIPEDES BARBOSA DE LIMA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041788-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIS MERINO GOMEZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041789-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALQUIRIA DE SOUZA COSTA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041790-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO TADEU GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041791-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO CARGERANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041792-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALERIA DONISETE LAINO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041793-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REINALDO ROCHA DUARTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041794-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIS REGINA DA SILVA MARTINS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041795-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO BARBOZA LUIZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041796-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELINO CHAGAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041797-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALMIR MARIZ MENDONCA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041798-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO PIRES OTOMAR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041799-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VANETE AMURIM DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041800-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JODIS ANTONIO MOREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041801-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE PIERO GATTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041802-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RENATO FRANCISCO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041803-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO PINHEIRO DOS ANJOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041804-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO ZUNKEN 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041805-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS VOLPE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041806-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AGNALDO AVELINO DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041807-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIO LUIZ GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041808-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARISTELA ALVES DE SOUSA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041809-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO GILBERTO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041810-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR CASTELO BRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041811-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NORIVALDO ANTONIO SOARES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041812-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS DE SOUSA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041813-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERSON FERREIRA DA CONCEICAO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041814-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO VITUZZO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041815-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO DE CAMPOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041816-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA AMALIA AFFONSO CALEGARI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041817-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ANTONIO PEREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041818-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO ALEXANDRE MORBIN 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041819-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO AURELIO NICOLAU COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041820-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO DA MOTTA PACHECO ALVES DE ARAUJO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041821-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CHARLES TAKAHITO YAMAGUCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041822-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RICARDO SAMIR ARAP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041823-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAQUIM PEREIRA DE ALBUQUERQUE FILHO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041824-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE PAULO TEIXEIRA CRUZ FIGUEREDO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041825-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041826-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSNIL ARRUDA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041827-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MENY MARIA DE ARAUJO SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041828-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HENRIQUE VOLASCO FILHO 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041829-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: THALES SOLON DE MELLO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041830-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRED ERICK LOCKO BEBBE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041831-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO MASSAKASU SUZUKI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041832-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURO SHIGUERU MAEDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041833-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO RIGON 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041834-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO SERGIO AGOSTINI FELISBERTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041835-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVANGELINA MALTA CARDOZO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041836-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANICI AMARAL DE ALMEIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041837-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RENATO MARINHO FALCAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041838-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENNYS HADDAD SERRANO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041839-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO DE ASSIS NETO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041840-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR AUGUSTO VAZ DE LIMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041841-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANETE ALVES GOMES MANOEL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041842-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALMIR DOS SANTOS DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041843-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NICOLA VILLA FRANCA NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041844-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CICERO BRAZ DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041845-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANUEL AFONSO SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041846-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO FRANCISCO TERRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041847-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MURILO DAMATO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041848-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO ROBLES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041849-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO LIZARDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041850-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE JUNQUEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041851-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAFUNCIO COELHO DIAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041852-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO VERISSIMO LUCIANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041853-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HILDA AMADOR CONCEICAO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041854-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA JOSE PIRES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041855-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ITAMAR BERTONI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041856-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE ARAUJO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041857-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISABEL MARIA CENTOLA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041858-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERBERT DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041859-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA FATIMA FERREIRA DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041860-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REALINO FERREIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041861-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DA PENHA MALAQUIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041862-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVAN MARTIN ASENCIO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041863-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIS LOPEZ GOMEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041864-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MICHEL ANGELO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041865-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REINALDO TEIXEIRA BATTAGLINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041866-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS REGIS BASTOS RAMPAZZO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041867-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DANIEL GARCIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041868-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA RAIMUNDA DO NASCIMENTO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041869-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FREDERICO MARTINS OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041870-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TULLIO FORMICOLA FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041871-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO BONFIM SANTANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041872-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA MENEZES DE ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041873-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADRIANO MARCIO DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041874-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DORIVAL BARBEZANI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041875-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELSA OLIVEIRA FRAGA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041876-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO DELL AQUILA GONCALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041877-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JURACY LICERAS DE BRITTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041878-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CATARINA CORREGLIANO BEZERRA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041879-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENISE PIEDADE FERREIRA DA CRUZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041880-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AFRANIO DE LIMA MOREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041881-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLANGE GONCALVES ROJA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041882-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ALVES FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041883-7 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIANA DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041884-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ MARCELO FERREIRA DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041885-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VAN JOSE DANTAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041886-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIVIAN VIEIRA DE AQUINO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041887-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIA RODRIGUES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041888-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIRIAN PEREIRA DE CARVALHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041889-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARTA ELISA ARGUELLO DEJULIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041890-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO AUGUSTO PERES CAMARA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041891-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KEILA MARTHA HEES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041892-8 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ BERNAVA NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041893-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIANO DA SILVA ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041894-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GALUSSE METAL LINEA MOVEIS PARA ESCRITORIO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041895-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERSON OTAVIO SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041896-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO LEANDRO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041897-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO GERALDO DE ARAUJO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041898-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADILSON RIBEIRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041899-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADRIANA FLORENTINO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041900-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIANE DOS ANJOS QUEIROZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041901-5 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEANDRO FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041902-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEANDRO CARLOS NEVES DE PAULA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041903-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SORAYA RIBEIRO AMORIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041904-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAURO COLETA SANTIAGO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041905-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARNALDO ACUYO JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041906-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAFAEL TENORIO DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041907-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERIKA LAMAR NETO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041908-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADRIANA RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041909-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOURENCO JOSE PEREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041910-6 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADRIANO TONEATTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041911-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIZABETH DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041912-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR AUGUSTO PIRES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041913-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO KLEBER MENEZES LAVAREDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041914-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO FEROLLA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041915-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO RUIZ 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041916-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE PEREIRA DE SOUZA JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041917-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO LUPPI DOS ANJOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041918-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIANO ALVES DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041919-2 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARILEIDE GOMES DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041920-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIOVANNA SOFIA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041921-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES GUERRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041922-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS GARCIA ROMAN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041923-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS MORTELLI JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041924-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES BARBOSA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041925-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WANDERLEI AMADEU DE PASQUAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041926-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS LEANDRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041927-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MOYSES KATZ 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041928-3 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIO ANTONIO CORREA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041929-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVETE ROCHA TAVARES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041930-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS GIANCOLI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041931-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO ABE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041932-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE TADEU RANZATTI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041933-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NAZARETH DA SILVA MOTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041934-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO MARIA DE MATTIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041935-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEUZA CORCINA DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041936-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VITOR CARLOS VEIT 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.041937-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CALEBE GERMANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041938-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELDINO DA FONSECA BRANCANTE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041939-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERNESTO VAGNER VENDRAMINI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041940-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEUSDETE JOSE DAS VIRGENS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041941-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO TEIXEIRA XAVIER 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041942-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISMALIA MARIA PACHECO DE SALLES PINTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041943-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DENISE LIMA DO NASCIMENTO MAGALHAES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041944-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041945-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ELENA GEORGINA HERNANDEZ CASTILHO 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.041946-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILLIAM DE LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041947-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA GUIMARAES COLONATO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041948-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA FERREIRA DE FIGUEIREDO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041949-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041950-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO BENEDITO SOUTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041951-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MILTON VIOLANTE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041952-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELISABETE BRAZ DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041953-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLAVIO DIAS FERNANDES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041954-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS LOPES DA SILVA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.041955-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERALDO BARBOSA DA SILVA JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041956-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO BOCCALINI FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041957-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CELSO NOGUEIRA LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041958-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS MARTINS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041959-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEOMENES CICERO GOMES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041960-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANA FLORA RODRIGUES CORREA DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041961-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCY CURY 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041962-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA SILVA ARAGAO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041963-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES LYRIO DE MOURA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.041964-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GIVALDO CARDOSO DA SILVA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041965-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO VIOLANTE JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041966-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE SOUSA GONCALVES FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041967-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CLAUDIO GASPARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041968-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISSAO UEDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041969-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HEITOR ADOLFO WILLRICH SANTIAGO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041970-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AIDA DE MENEZES DANTAS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041971-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AREOVALDO CALHIN MANOEL ABUD 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041972-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE CAMILO FLORIO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.041973-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EROS ANTONIO DE GODOY FRANCA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041974-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARECIDA DO CARMO FERREIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041975-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041976-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALICE RACHID DI FRAIA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041977-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GAETANO DOMINGO BERNARDO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041978-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DARCY BIM JUNIOR 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041979-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WOO SUNG KIM 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041980-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLORISVALDO MODESTO CUNHA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041981-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMILIA DE FATIMA FRAGOSO 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.041982-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO OLIVEIRA DO NASCIMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041983-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARA RITA LEGRAZIE MARTINEZ 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041984-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANIA VIANA DE ASSIS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041985-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CESAR ASCHERMANN CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041986-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIVIANE CRISTINA RIBEIRO E SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041987-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIO B DA SILVA JUNIOR 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041988-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMELIA CATHARINA LENCIONI DO AMARAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041989-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSVALDO CRUZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041990-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO DE MACEDO SCHIMMELPFENG 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.041991-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIO FERNANDO DOS SANTOS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041992-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO LUIZ CARDOSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041993-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO PAULO SILVA JUNIOR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041994-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO DE SOUZA LACERDA MIOTTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041995-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDISON SANTONI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044996-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044997-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044998-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044999-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045000-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARAPUAVA - PR 
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DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045001-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045002-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045003-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045004-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045005-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045006-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045007-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045008-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045009-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045010-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.045011-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045012-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045013-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045014-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045015-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045016-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045017-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045018-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045019-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045020-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045021-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045022-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045023-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045024-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045025-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045026-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045027-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045028-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045029-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045030-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE PORTO ALEGRE - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045031-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.045032-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045033-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045034-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045035-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045036-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045037-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045038-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045039-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: TROPIC SHIELD IND/ E COM/ LTDA - ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045040-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: GERDAU ACOS LONGOS S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045041-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ANDERSON WESLEY DUARTE COELHO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.045042-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: MARCIA REGINA DIAS NEVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045043-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: ADRIANO FELIX VALENTE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045044-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: PAPESI COM/ DE MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045045-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: KELLY DE OLIVEIRA CRUZ 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045046-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: LUCIANA DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045047-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

EXECUTADO: NATAL FURIGO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045048-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045049-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045068-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045069-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MONTES CLAROS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045076-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045077-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045078-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045079-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045080-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045081-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045082-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045083-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045084-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045085-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.82.045086-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045087-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045088-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045089-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045090-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045091-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045092-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045093-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045094-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045095-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045096-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045097-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045098-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045099-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045100-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045101-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045102-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045103-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045104-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045116-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALMIR CLOVIS MURETTI 

EXECUTADO: RADIO CIDADE DE PRESIDENTE PRUDENTE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045117-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL - DNPM 
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ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

EXECUTADO: MTA MINERACAO LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045118-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

EXECUTADO: AUTO POSTO SAO FELIPE LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045119-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

EXECUTADO: PETROSILVA DISTRIBUIDORA DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045120-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: BANCO CIDADE CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E DE CAMBIO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045121-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: GARANTIA I F PRIVATIZACAO CE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045122-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: BRASIL CONVERSION FUND FCCE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045123-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: BANCO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045124-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: BANCO J. P. MORGAN S.A. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045125-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: DUREX INDUSTRIAL S/A 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045126-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 
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ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: LUIZ RODRIGUES BEZERRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045127-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: MADELAND MADEIRAS LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045128-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. DANIELA CAMARA FERREIRA 

EXECUTADO: PAULO WERNER STUBER FOGLI-ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045130-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: VALUE PARTNERS BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E OUTRO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045172-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO ABC BRASIL S.A. 

VARA : 7 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045050-2 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0523119-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CEN COMERCIO DE PECAS DO SIST. ELET P/ VEICUL 

ADV/PROC: SP132455 - EDUARDO RECUPERO GHIBERTI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045051-4 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.041717-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIA MUCCIOLO RIBEIRO 

ADV/PROC: SC010078B - ASDRUBAL PORTO GONCALVES 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045052-6 PROT: 29/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.021244-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ARLENE SANTANA ARAUJO 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP027028 - ANTONIO CAIO ALVES CESAR NETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045053-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2004.03.99.030884-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ANA PAULA BEZ BATTI 

EMBARGADO: AMERICAN AIRLINES INC 

ADV/PROC: SP068911 - LUIZ ANTONIO CALDEIRA MIRETTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045054-0 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.004371-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADCON ESCRITORIO DE CONTABILIDADE S/C LTDA 

ADV/PROC: SP053144 - JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045055-1 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.009267-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MERCADINHO RECHE & MARTINS LTDA ME 

ADV/PROC: SP287643 - PALOMA HOMEM ULIANA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045056-3 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0569055-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA DA GLORIA MONTEIRO MOGAMES 

ADV/PROC: SP215716 - CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SERGIO GOMES AYALA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045057-5 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.030008-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL CALCADISTA LTDA 

ADV/PROC: SP149687A - RUBENS SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045058-7 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.051813-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL CALCADISTA LTDA 

ADV/PROC: SP149687A - RUBENS SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045059-9 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.026547-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL CALCADISTA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP149687A - RUBENS SIMOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045060-5 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2007.61.82.028992-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MORUMBI RELOGIOS LTDA 

ADV/PROC: SP026774 - CARLOS ALBERTO PACHECO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045061-7 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.024508-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNILEVER BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP130599 - MARCELO SALLES ANNUNZIATA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045062-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.031791-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CORTEX CRIACOES INFANTINS LTDA 

ADV/PROC: SP041601 - LUIZ RONALDO FRANÇA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045063-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.030891-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MEIRA FERNANDES AGROPECUARIA LUCRATIVA 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045064-2 PROT: 29/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012672-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045065-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.036269-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA AMELIA DUTRA 

ADV/PROC: SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC 

ADV/PROC: SP028222 - FERNANDO LUIZ VAZ DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045066-6 PROT: 23/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.029544-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSOCIACAO DE PEDAGOGIA ANTROPOSOFICA DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP063927 - MARIA CRISTINA DE MELO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045067-8 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2005.61.82.026639-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SANTA LUIZA AGROPECUARIA E FLORESTAL LTDA 

ADV/PROC: SP287950 - ANA CAROLINA MELO ARTESE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045013-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000517 

Distribuídos por Dependência______________: 000018 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000536 

 

 

Sao Paulo, 08/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO LOPES BECHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041996-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO RENATO MORAIS LOES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041997-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE FELIPE SALOMAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.041998-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRISCILA BRENTAN CAPISTRANO CUNHA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.041999-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO EMANUEL RODRIGUES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042000-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JEFFERSON DOS REIS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042001-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TAKESHI HOSOE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042002-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERESINHA DE JESUS ALVES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042003-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA LUCELIA GOUVEIA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042004-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DANIEL EPIFANIO RIOS ARIZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042005-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RONALDO MORAIS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042006-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARILDO RODRIGUES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042007-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ALBERTO DE SOUZA FILHO 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.042008-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE MARCIO EUZEBIO ALVES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042009-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEBER DA SILVA SOBRINHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042010-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NILO ROBERTO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042011-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISABEL FARAH SCHWARTZMAN 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042012-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDEMIR BATISTA DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042013-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR GARCIA DE SOUSA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042014-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA JOSEFA DE SOUZA GOMES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042015-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SARAH RADZVINAUSKAS GOLDMAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042016-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO DOS SANTOS ESQUERDO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.042017-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIA ROBERTO FISCHLIM 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042018-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS MARELLI GOMES DE SOUZA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042019-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO PAULO DE CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042020-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVANA DE SOUZA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042021-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIANE ALVES CARDOSO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042022-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE DO REIS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042023-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARMELO LOMBARDE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042024-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS HUMBERTO MENDES DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042025-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANA MARIA VIECK COMEGNIO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.042026-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO VICTORIO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042027-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO CESAR LEMOS DIAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042028-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NELSON RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042029-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO MARCELO ARAGAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042030-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDIMILSON DOS SANTOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042031-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARGARIDA KIYOKO KOBAYASHI DOURADO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042032-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE APARECIDO SILVESTRE 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042033-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA SYLVIA DE QUADROS LIMA COUBE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042034-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR LUIS DA SILVA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.042035-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ONOFRE SEBASTIAO GOSUEN 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042036-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURO SUAIDEN 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042037-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ HENRIQUE BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042038-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO ALVES MIGUEL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042039-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIVACI DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042040-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NATHAN PERES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042041-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDILSON DA SILVA SOUZA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042042-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARIVALDO MOREIRA DE MENEZES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042043-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDIR JOSE DA SILVA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.042044-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO HILF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042045-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CASSIO OSWALDO BELLANGERO 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042046-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE DAL BELLO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042047-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ALICE DE ALMEIDA RAMOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042048-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SONIA MARIA BARBOSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042049-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ZOLMEN ROSENTHAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042050-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OTTILIA PENTEADO DE ARRUDA BOTELHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042051-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS FREITAS DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042052-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OLGA MARIA GUARANHA 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.042053-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ODILA RIBERI LOBO GOULART 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042054-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMITILA DE JESUS FONTES SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042055-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ANGELA KALLAY 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042056-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILTON PAES DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042057-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOVILHANO NOGUEIRA FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042058-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WILSON MEDEIROS DE CAMPOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042059-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA PINHEIRO AZEVEDO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042060-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANESIO LIMA NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042061-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO FERREIRA 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.82.042062-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MILTON MORENO GARCIA JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042063-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REGINA MARIA SANT ANA DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042064-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042065-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRO AGUIAR SANTANA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042066-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS ALBINO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042067-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ENEIAS RIBEIRO LISBOA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042068-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE GONCALVES DOS SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042069-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDREA BOOS PEGLER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042070-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLIDE BONI DE LOS SANTOS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.042071-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURICIO JOSE TOMAZ DE AQUINO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042072-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIO MARCIO DE ABREU MAGALHAES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042073-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERALDO OLIVEIRA VIDAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042074-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VAGNER FERNANDO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042075-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESTER ROSEMBERG 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042076-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NILTON MARTINS DE ARRUDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042077-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS TADEU TELESPHORO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042078-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO DE CARVALHO CAVALCANTI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042079-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA RITA VALERIANO GOMES 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.042080-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARGARITA MAHUL INTERLANDI DA SILVA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042081-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REGINA CELIA MENDES DE SOUZA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042082-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE SEVERINO FERREIRA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042083-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAIZEN CORP INTERNET BUSINESS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042084-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAIN METAIS COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042085-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARANTES ALIMENTOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042086-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BELCONAV S/A 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042087-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA PAULISTA DE PAPEIS E SUPRIMENTOS DE INFOR 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042088-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EBIS - EMPRESA BRASILEIRA DE COMERCIO, INTEGRACAO E SER 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.042089-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAPITANIA S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042090-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042091-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COPROSUL COMERCIO, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042092-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXPOENTE COMERCIAL E CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042093-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOC CIVIL CONDOMINIO EMBARE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042094-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INDUSTRIA BRASILEIRA DE EVAPORADORES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042095-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADERSON FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042096-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO ALVES BEZERRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042097-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSEMAR DA SILVA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042098-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERTO THIAGO DE SOUSA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042099-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERBERT MARTINEZ 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042100-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO BATISTA DE CARVALHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042101-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS MAURICIO GIESBRECHT WEINSTEIN 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042102-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEO PERGOLIZZI PINTO GONCALVES 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042103-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO PISSALDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042104-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CESAR LUIS ARAUJO DE CAMARA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042105-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042106-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GEORGE EDUARDO RIGUETO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 608/1251 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042107-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIDIA MENZYSKI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042108-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAUL HENRIQUE SROUR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042109-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ FRANCO FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042110-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIEZER ALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042111-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANICE MARIA DA SILVA PINTO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042112-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRO ALVES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042113-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NILZA THEODORO DELFIM 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042114-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO DA SILVA MELLO FILHO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042115-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE MARIA RODRIGUES 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042116-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EMILIO AZANK 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042117-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGALI VAZ DE ROSA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042118-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA WENDEL ABRAMO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042119-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NELSON GALBINI FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042120-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIGI LEONI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042121-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERA LUCIA SOKALSKY DE ABREU 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042122-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES DUMONT ADAMS DE SALVO SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042123-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURO FRANCISCO PAULINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042124-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOEL FERREIRA SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 610/1251 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042125-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042126-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELZA DA CUNHA BUENO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042127-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO DE JESUS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042128-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ALICE NOBREGA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042129-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ERNESTO DOS SANTOS FILHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042130-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAYMOND YOSSEF ELIAS AON 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042131-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLERTS NEBO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042132-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NICOLAU CURY 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042133-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILDASIO AQUINO DE OLIVEIRA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042134-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ANASTACIO RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042135-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO PERES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042136-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UDACLES VIEIRA DO CARMO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042137-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLOVIS SANTOS DE JESUS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042138-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VERA LUCIA FERNANDES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042139-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARILDA PALERMO PEREIRA CARUSO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042140-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HUGO ROSSI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042141-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDGARD SCHROEDER SAN JUAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042142-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSYMARI FERREIRA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042143-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVARISTO MARIO GRILLI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042144-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS OLIVEIRA DE SOUSA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042145-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALERIA DO NASCIMENTO CRESPO 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042146-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILMAR DURAES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042147-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HUGO BEVILACQUA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042148-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZA FRANCISCO DE SOUZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042149-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DINAH MORAES BARROS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042150-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERCULANO VIOLA REIS DIAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042151-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: NELSON CORAZZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042152-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042153-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDSON SHINZI ONISHI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042154-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERCILIO SAVIO JORIO DE OLIVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042155-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO GOMES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042156-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MICHEIAS JOSE DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042157-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIGI MAULELLA BARRESE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042158-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JAYME CARIDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042159-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO CESAR RIVETTI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042160-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: PAULO FAGUNDES ALTENFELDER SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042161-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO GANME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042162-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELOY FELIZ JANESCH 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042163-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO LOPES VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042164-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO MARCOS BARBOSA FONTES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042165-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIA SANTOS LISBOA CAMARINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042166-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVAN ADOLFO MIRANDA QUINTANA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042167-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETELVINA FREIRE TAVARES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042168-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIS CARLOS OLIVEIRA MACHADO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042169-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: SANDRO NOTAROBERTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042170-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE MARIA MACEDO SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042171-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FLORENTINO QUINTAL 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042172-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LIRIA CARRASCO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042173-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLA SALUSTIANO ALVES VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042174-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA APARECIDA NARTORELLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042175-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE AUGUSTO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042176-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS MARTINS DO REGO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042177-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SONIA MARIA VAZ FERREIRA THIAGO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042178-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: JORGE LUIS DE SOUZA AZEVEDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042179-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEROLA PADOVANI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042180-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO PINHEIRO JUNIOR 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042181-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOKRATIS GODOY SERAFIM 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042182-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TERESA CRISTINA GERDULLO DE PAULA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042183-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WANDA LACERDA ARCANJO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042184-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUGUSTO ALBERTO DA SILVA ANDRADE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042185-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042186-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RUBENS MANZATTI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042187-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 
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EXECUTADO: MARCELO RIBEIRO DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042188-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SALETE ANCELMO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042189-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE PEDROSO MARINHO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042190-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELIS REGINA PERES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042191-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HAMINADABE JOSE DE MELO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042192-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA LAURA DEORSOLA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042193-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDMIRA NERY DE CASTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042194-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JONAS VIEIRA DE SOUZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042195-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RONALDO CARDOSO DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042196-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EUNICE MARIA RENATA DE PAIVA PINTO E ESTEVES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042197-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SOLANGE VIANNA SROUR 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042198-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO BRUNORO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042199-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEXANDRE PALMEIRA ROCHA MARTINS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042200-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO HENRIQUE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042201-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILAS MONTEIRO VERVIOET 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042202-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NEIDE APARECIDA GIMENEZ SANCHES DE LIMA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042203-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GLENN HOMER JOHNSON JR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042204-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE ALBERTO ALVES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042205-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE PATANE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042206-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAERCIO RIBEIRO DOS SANTOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042207-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TEDILA TEREZA OLIVEIRA COLAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042208-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA CECILIA MORAIS DA SILVEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042209-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS TADEU VENANCIO DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042210-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRO DA SILVA MOTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042211-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELIO RODRIGUES PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042212-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042213-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARECIDO DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042214-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIA FERREIRA DE LIMA E SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042215-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIRCEU DIAS JUNIOR 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042216-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ DE OLIVEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042217-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO OCON 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042218-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO ALVES PEREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042219-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CATIA REGINA DE CASTRO FRANCA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042220-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA JOSE SOARES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042221-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO BARBOSA DE SOUZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042222-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELCIO LOBO MIGLIOLI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042223-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO JOSE DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042224-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SEVERINO MONTEIRO DE SOUZA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042225-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO BISPO DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042226-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OSWALDO CARVALHO DA SILVA JUNIOR 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042227-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SARA ALMEIDA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042228-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO LUIS LEITE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042229-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UILSON ROBERTO PONCE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042230-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVIONEY BERGAMASCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042231-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS DOS SANTOS GARCIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042232-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDREIA APARECIDA MARCONATTO BOGORICIN 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042233-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ERNESTO DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042234-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARECIDO DONIZETI PADILHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042235-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIVINO ADAO DE CARVALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042236-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KELLI TAIETI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042237-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA REGINA HONORATO LANCA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042238-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO FLAVIO LEITE CAMPOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042239-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEX FERREIRA BISPO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042240-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SIMONE APARECIDA RAMALHO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042241-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RITA DE CASSIA DIAS DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042242-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ALBERTO FERREIRA DOS SANTOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042243-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALTER DA ROCHA MONTEIRO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042244-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALEX BEU 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042245-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANGELA PESSOA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042246-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS JANOVICTH NICOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042247-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAMEY HUSSEIN BACHA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042248-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENARO NERI OLIVEIRA SANTOS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042249-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALBERONE FERREIRA DE SOUSA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042250-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARLY TERAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042251-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA FERNANDA SAVIANO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042252-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA CIBELE GONZALEZ PELLIZZARI ALONSO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042253-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAURO APRILE DE ALMEIDA CASTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042254-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIA ALENCAR FERREIRA DE CAMARGO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042255-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAURA MAIA DE CASTRO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042256-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRISTINO DE SIQUEIRA FAZANO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042257-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANUEL VICENTE NETO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042258-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GERSON GOMES DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042259-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RAFAEL DE MOURA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042260-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JURANDI MANOEL DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042261-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANIA CRISTINA CORREA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042262-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO GOMES DE ARAUJO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042263-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ROBERTO VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042264-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ DE MOURA PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042265-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EZEQUIEL MARQUES LAMEIRAS JUNIOR 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042266-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO ANTUNES SIQUEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042267-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MAGALY APPARECIDA BUMBLIS AMOROSINO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042268-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA IRENE FERNANDES SALES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042269-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANTONIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042270-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARONE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042271-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE SILVA FILHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042272-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO ALVES DE LIMA REICHERT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042273-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANUEL MARIA DE JESUS CARVALHO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042274-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JACKSON FEITOSA DOS SANTOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042275-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LAERTE NOZNICA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042276-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CYLL FARNEY FERNANDES CARELLI 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042277-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WAGNER GALLIANO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042278-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUCIANO VIEIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042279-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCUS RAPHAEL ALVES DE LIMA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042280-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS CUNHA DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042281-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONCEICAO APARECIDA LOURENCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042282-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUZANA DA SILVA BROCOS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042283-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NICOLAU TORTAMANO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042284-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETELVINO BATISTA DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042285-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO CAPPELLETTE 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042286-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEOCLECIO OLIVEIRA DOS SANTOS CLEMENTE 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042287-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ ANTONIO MIRANDA DE LUCCA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042288-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO HIRSCHFELD 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042289-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO BRENNO JOSE PILEGGI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042290-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCO ANTONIO CACIA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042291-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RENATO PRADO DZIK 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042292-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO VAZ PEREZ 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042293-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALAIR JOSE BARBOSA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042294-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MIRIAN FERREIRA BARBOSA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042295-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRISCILA GONCALVES DE FIGUEIREDO 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042296-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILBERTO ALEMANNO PUCCI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042297-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CLAUDIO PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042298-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JONAS D ARC LEMOS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042299-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO BENEDICTO MASSARICO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042300-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIO OLIVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042301-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WALTER ALVES JUNIOR 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042302-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOUGLAS ALVES DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042303-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WLADIMIR SEVERIANO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042304-3 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUNG KON LEE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042305-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JEFFERSON XAVIER DE SOUZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042306-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FAUSTO EDUARDO RUSSO CAMUNHA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042307-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GUILHERME BARRANCO DE SOUZA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042308-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEDSON ROBERTO RODRIGUES DE VASCONCELOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042309-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRISTIANO TATESHITA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042310-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO ZACARIAS DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042311-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KATIA MAZZEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042312-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE EDVAN OLIVEIRA BEZERRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042313-4 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA ROSA MONTEIRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042314-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HELENA RISOLEU DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042315-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GILMAR PEREIRA DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042316-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GISELA SILVEIRA CAMARGO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042317-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBSON FERREIRA DE ANDRADE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042318-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LUIZ CARLOS DOMINGOS FERREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042319-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VALDEMIR ALMEIDA ARAUJO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042320-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADELINO DE SOUZA GOUVEIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042321-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTUR VESSIS DE MIRANDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042322-5 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRO LUIZ GOMES BASTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042323-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEMAR RIEDI PELLEGRINI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042324-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE ORLANDO MICHELI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042325-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IVO ANACLETO SARMENTO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042326-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TATIANA GUIMARAES CITRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042327-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WELINGTON SOUZA MARTINS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042328-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042329-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCIO MASSAAKI WATANABE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042330-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLETO ROBERTO DE ANDRADE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042331-6 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EVANDRO FIGUEIREDO BATISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042332-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIMAS RODRIGUES DE AGUIAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042333-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOURIVAL RIBEIRO GOMES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042334-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO MURILO NUNES GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042335-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSANA APARECIDA JUSTINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042336-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FABIO ADAMO CUNALE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042337-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCUS VINICIUS PRATINI DE MORAES FILHO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042338-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOICE DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042339-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA REGINA MARTORELLY PECANHA MALAFAIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042340-7 PROT: 25/09/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FIORI GIGLIOTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042341-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JULIANO DE PAULA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042342-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE LUIZ GAVIAO JR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042343-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROBERTO ANTONIO ACQUAROLI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042344-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PEDRO JUNIOR CORREIA GONSALVES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042345-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: APARECIDO MOACYR BIANCHINI 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042346-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSIMEIRE CLARA FERREIRA RUIZ 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042347-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIO GIACCONE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042348-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CICERO JOAO DA SILVA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.042349-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SELEMAN ARIBI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042350-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO MENDES NOLASCO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042351-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAITON CELSO GUERRATO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042352-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GISELE MARIA PEDRO BUSSAB 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042353-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARIA BEATRIZ DE BARROS TINOCO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042354-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CELSO RODRIGUES DA SILVA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042355-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOAO ALBERTO ANGELINI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042356-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDSON MORETTI 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042357-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANOEL MARQUES DE OLIVEIRA 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.042358-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TANIA MARIA ERN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042359-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KLEBER SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042360-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALINA CIRINO ALVES TEIXEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042361-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDIVAN NOGUEIRA DOS SANTOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042362-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANDRE PIZELLI RAMOS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042363-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DORIVAL LUIS PONSON 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042364-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JANETE OLIVEIRA SANTOS DEL BIANCO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042365-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NATANAEL LIMA DE OLIVEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042366-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NILTON BENEDICTO GUARNIERI JUNIOR 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.042367-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO NOVAES SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042368-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLEIDE SAUNITTI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042369-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SANDRA APARECIDA LOPES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042370-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WANDERLEY CORRADINI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042371-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SILVINO ALBERTO GUILHERMINO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042372-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO EVANGELISTA DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042373-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RODOLFO DA COSTA ISAC CABEZA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042374-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CLAUDIO MONTEIRO DA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042375-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ANGELO BADIA NETO 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.042376-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDEVALDO DE JESUS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042377-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REGINALDO ALVES ARRUDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042378-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALBERT BOUSSO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042379-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FELIPPE COCUZZA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042380-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO RODRIGUES DOS SANTOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042381-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AMARO DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042382-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HERMANN GREGORIO BARBOSA STIPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042383-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULO ROGERIO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042384-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULA CHRISTINA DE SOUZA SIMOES 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.042385-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCELO GIANELLI LOBATO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042386-9 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS SCARPIN 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042387-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDNYR ESTHER PEREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042388-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FRANCISCO ALVES BARRETO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042389-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERGIO AUGUSTO SILVA CAVALCANTE 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042390-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS MENDES DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042391-2 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JORGE WELLINGTON SOARES FREIRE 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042392-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS ROGERIO ZILIANI 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042393-6 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDUARDO DOS SANTOS 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.82.042394-8 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ZIPIA RODRIGUES ALMEIDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042395-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISRAEL MARCOS DA SILVA 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042396-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADY MELLO COSTA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042397-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARCOS FORTUNATO RODRIGUES 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042398-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: JOSE RUY LOZANO RUBINO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042399-7 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALOISIA MARIA BRUGGER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042400-0 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DEIVE STEPONAVICIUS 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042401-1 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ODAIR LEITE DA SILVA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.042402-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FELIPE GRYTZ 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.042403-5 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALESSANDRO LUIS MORAU 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044943-3 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044944-5 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.044945-7 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045070-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045071-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045072-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045073-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045074-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045075-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045129-4 PROT: 07/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045131-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045132-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045133-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO ANEXO FISCAL DE MOGI MIRIM - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045134-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045135-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045136-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045137-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045138-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045139-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045140-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE LEME - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045141-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OURO FINO - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045142-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MUCURI - BA 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045143-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045144-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045145-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045146-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045147-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045148-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045149-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045150-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045151-8 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045152-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL ITAPECERICA SERRA-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045153-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045154-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DO SERV ANEXO DAS FAZENDAS COMARCA EMBU/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045155-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045156-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045157-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045158-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045159-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045160-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045161-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE AVARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045162-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045163-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MAUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045164-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: NIPPON REVESTIMENTO INDUSTRIA E COMERCIO LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045165-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: DALLURE DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE HIGIENE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045166-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: METALURGICA INDIANAPOLIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045167-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: SAARA FOOD INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045168-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: TECNOSERVE-SERVICOS E MANUTENCAO EM GERAL LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045169-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: SATOW & CIA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045170-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: CAMARGO & BARBARO LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.82.045171-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: RACK INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045173-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO ABC BRASIL S.A. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045174-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045175-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: PROC. WANIA MARIA ALVES DE BRITO 

EXECUTADO: GAS STATION SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045176-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

EXECUTADO: ATLAS DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBS LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045177-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: PREVDONT S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045178-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: MIGUEL MORATA FERNANDES FILHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045179-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: CELINALDO JOSE DA SILVA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045180-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: NOEL VICENTE ALVES NETO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.82.045181-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: LUIZ PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045182-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: IDALIZIO CASTRO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045183-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: ENERVAL SANTOS SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045184-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. MARCIA REGINA KAIRALLA 

EXECUTADO: JOSE DE SOUZA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045185-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. OTACILIO RIBEIRO FILHO 

EXECUTADO: JOSE DOS SANTOS MARTINS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045201-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045202-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE POA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045225-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045226-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 23 VARA DO FORUM FEDERAL DE GARANHUNS - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045227-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MAFRA - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045228-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045229-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045230-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045231-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045232-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045233-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045234-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045235-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045236-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045237-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045238-9 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045239-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045240-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045241-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZA HELENA SIQUEIRA 

EXECUTADO: INSTITUTO SANTANENSE DE ENSINO SUPERIOR 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045242-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045243-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045244-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SERIGRAFICA SERIARTE LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045245-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: TWT RETROVISORES AUTOMOTIVOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045246-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SALLAT IND/ E COM/ LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045247-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: DANDICA IDEIAS E PRESENTES LTDDA-ME 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.82.045248-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: AUDSOM EQUIPAMENTOS LTDA-ME 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045249-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: NOVA FORMA INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045250-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: AKAR COMERCIO E AR CONDICIONADO LTDA ME 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045251-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: COML/ DAMP DE SUPRIMENTO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045252-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: ST LABOURE PAES E DOCES LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045253-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: CURVAS OFICINA DE COSTURA S/C LTDA-ME 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045254-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: BRENDA IND/ METALURGICA LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045255-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SONIA REGINA SOUZA M DE V NORONHA-ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045256-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: EMPASE EMPRESA ARGOS DE SEGURANCA LTDA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045257-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: VIACAO MARAZUL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045258-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: PRO-EDUCAR PAULISTA S/C LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045259-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: CRISTALEX IND/ COM/ DE VIDROS TEMPERADOS LTDA (MASSA FALIDA) 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045260-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. MAURICIO MARTINS PACHECO 

EXECUTADO: AUTO POSTO BLUE LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045261-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. ALTINA ALVES 

EXECUTADO: IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MINISTERIO JARDIM ALZIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045262-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045263-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045264-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045265-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045266-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045267-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045268-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRUZEIRO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045269-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUZANO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045270-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045271-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045272-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045186-5 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.82.023881-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. INGRID ABREU BIONDI 

EMBARGADO: CLINICA NEUROLOGICA DR FERNANDO W DE MAGALHAES S/C LTDA 

ADV/PROC: SP239520 - KLEBER ANTONIO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045187-7 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.023944-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DE ROSA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP215928 - SIDNEY FABRO BARRETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045188-9 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.039256-7 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: GUFER IND/ E COM/ DE FERRO E ACO LTDA 

ADV/PROC: SP170177 - LINO PECCIOLLI GUELFI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045189-0 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.82.094258-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AMIR SOARES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP293370 - ADELIA PAOLETTI BUGARIN MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045190-7 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.015832-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045191-9 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.020601-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045192-0 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.015826-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045193-2 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.015868-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045194-4 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.015860-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP246330 - MARIA ALICE DE OLIVEIRA RIBAS 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045195-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.002071-0 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: CASA GOMES BELO DE DOCES LTDA 

ADV/PROC: SP144959A - PAULO ROBERTO MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045196-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.048475-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALDOMIRO SARRETA 

ADV/PROC: SP094529 - CELSO IVAN GUIMARAES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. TEREZINHA BALESTRIM CESTARE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045197-0 PROT: 04/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.030439-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DANIELA LACERDA SANTIAGO E OUTRO 

ADV/PROC: SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045198-1 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.033960-0 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: HOSPITAL DE CLINICAS JARDIM HELENA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP169038 - KARINA ANTUNES KRAUTHAMER E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045199-3 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.031780-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CARREFOUR COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP174304 - FERNANDO BERICA SERDOURA E OUTRO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA IV REGIAO 

ADV/PROC: SP116579B - CATIA STELLIO SASHIDA BALDUINO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045200-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043471-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BOEHRINGER INGELHEIM DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA L 

ADV/PROC: SP075318 - HADER ARMANDO JOSE 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DE VIGILANCIA SANITARIA - ANVISA 

ADV/PROC: PROC. VANESSA FERNANDES DOS ANJOS GRISI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045207-9 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.016432-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA MECANO CIENTIFICA S A 

ADV/PROC: SP173098 - ALEXANDRE VENTURINI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045208-0 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011023-5 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045209-2 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011132-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045210-9 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011026-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045211-0 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012523-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045212-2 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.010984-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045213-4 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011238-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045214-6 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011030-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045215-8 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013151-2 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045216-0 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013330-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045217-1 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013091-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AUTARQUIA HOSP MUN REGIONAL LESTE 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045218-3 PROT: 16/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.034276-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUSITANO FELIPE DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045219-5 PROT: 23/09/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.028485-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DOLORES DE OLIVA AGUILAR PEREZ 

ADV/PROC: SP184965 - EVANCELSO DE LIMA CONDE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045220-1 PROT: 23/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.018823-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: IRANES MARIA MEDINA MARTINS DE BRITO 

ADV/PROC: SP051532 - ROBERTO CAETANO MIRAGLIA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045221-3 PROT: 14/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.048313-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALURGICA MAUSER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP107969 - RICARDO MELLO E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045222-5 PROT: 22/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011748-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ITALSPEED AUTOMOTIVE LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 657/1251 

ADV/PROC: SP137881 - CARLA DE LOURDES GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045223-7 PROT: 15/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.023047-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GS ALIMENTOS IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: MG064145 - VIVIANE ANGELICA FERREIRA ZICA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.045224-9 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013146-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 12 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000522 

Distribuídos por Dependência______________: 000033 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000555 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

Nos termos do art. 196 do CPC, ficam os senhores advogados a seguir indicados, intimados a devolverem os autos 

retirados em carga, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob pena de busca em apreensão, considerando-se o disposto 

no art. 196 do Cdigo de Processo Civil. Ficam isentos da presente publicação os advogados que devolverem os autos na 

data de 13 e 14/10/2009. 

Processo nº 2009.61.82.014534-1, retirado em carga em 10/09/2009 por OAB/SP 188269 VIVIANE APARECIDA DE 

SOUZA. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA HILST MENEZES PORT 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009659-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009660-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR SUMAN 

ADV/PROC: SP107543 - LAERTE BUSTOS MORENO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009662-8 PROT: 09/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009663-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO ANTUNES DA SILVA 

ADV/PROC: SP044694 - LUIZ AUGUSTO MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009664-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDREA CORREA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009665-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

EXECUTADO: ORLINDO TEDESCHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009666-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: CELCINA TEIXEIRA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009667-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: MARIA DE LOURDES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009668-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: MARIA DOS REIS SILVA DO ROSARIO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009669-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: SILVIO JOSE VENTUROLLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009670-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: NIVALDO DE SOUZA PRATES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009671-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

ADV/PROC: PROC. LUCIO LEOCARL COLLICCHIO 

EXECUTADO: DARLEI PINAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009672-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA MARIA RAMOS DE OLIVEIRA ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009673-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ROBERTA DE ARAUJO NAVARRO E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009726-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM JOSE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009727-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAERCIO FRANZOI 

ADV/PROC: SP120061 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009728-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABEL ROSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP120061 - MARIA LUCIA ALVES CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.009661-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.07.008892-4 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: J B MELO AUTO POSTO LTDA 

ADV/PROC: SP187257 - ROBSON DE MELO 

EMBARGADO: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO,GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP/SP 

ADV/PROC: DF005906 - THELMA SUELY DE FARIAS GOULART 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000017 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Aracatuba, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001747-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: SANDRA REGINA GERALDO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001748-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ANA CAROLINA ROLDAN E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001749-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001750-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: DIVA GONCALVES 

ADV/PROC: SP105319 - ARMANDO CANDELA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001751-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SUELI VOLFE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP242865 - RENATA WOLFF DOS SANTOS DE VITO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001752-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001753-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001754-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IZABEL GODINHO ALVES 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001755-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAVINA DE LOURDES CAMARGO FERREIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001756-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELICE PIRES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Assis, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
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3ª VARA DE BAURU 

 

PORTARIA N.º 10/2009 

 

O DOUTOR MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da 

titularidade plena da 3ª Vara em Bauru, 8ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 

legais, 

 

CONSIDERANDO as férias designadas, bem como compensação de dias trabalhados no recesso 2008/2009, dos 

servidores infra especificados,  

RESOLVE: 

 

DESIGNAR seus substitutos nos períodos (todos de 2009) e funções como a seguir estipulado: 

JESSÉ DA COSTA CORRÊA, analista judiciário, RF n.º 5960, CJ-03 - Diretor de Secretaria, será substituído de 26 a 

29/10 (compensação dias do recesso) e 03 a 08/11 (férias) pelo servidor JEFFERSON JACOMINI, RF 2150, Analista 

Judiciário e de 09 a 13/11 (férias) pelo servidor JEFFERSON GRADELLA MARTHOS, RF 2393, Técnico Judiciário; 

SUZANA MATSUMOTO, RF 2630, Técnica Judiciária, FC-05 - Supervisora do Setor de Execuções Fiscais, férias de 

13 a 30/10, por SELMA HELENA PIRES GRANJA, Técnica Judiciária, RF 6333; 

JEFFERSON GRADELLA MARTHOS, RF 2393, Técnico Judiciário, FC-05 - Supervisor do Setor de Ações 

Criminais, férias de 21/09 a 10/10, por KIMIKO MARIZA TAKAHASHI, RF 5474, Técnica Judiciária; 

MIGUEL ANGELO NAPOLITANO, RF 4690, Analista Judiciário, FC-05 - Oficial de Gabinete, férias de 26/01 a 

14/02, 10 a 24/07 e 13 a 27/10, por MÁRCIA CRISTINA DE SOUZA RIBEIRO BRANCO, RF 5652, Analista 

Judiciária;LUSIA MARIA DA COSTA JULIÃO, técnica judiciária, RF n.º 6050, FC-05 - Supervisora Setor de Ações 

Diversas - férias de 29/06 a 18/07 e de 09/12 a 18/12, por DEISE CRISTINA DOS SANTOS GERALDI, RF 5219, 

Analista Judiciária;JEFFERSON JACOMINI, RF 2150, Analista Judiciário, FC-05 - Supervisor de Mandados de 

Segurança, férias de 09 a 28/11, por GUSTAVO CARRARA CAFEU, técnico judiciário, RF 4721. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta portaria à Diretoria do Foro da Seção Judiciária de São 

Paulo. 

2ª VARA DE BAURU - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS 

O DR. HERALDO GARCIA VITTA, MM. JUIZ FEDERAL DA 2ª VARA DA 8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA, 

BAURU - SP, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, tramitam os autos da ação de embargos à execução fiscal, processo nº 2002.61.08.005817-4, movida em 

relação à Fazenda Nacional por Antonio Fausto Samadelo, CPF 037.157.158-80, atualmente em lugar ignorado. Tendo 

em vista esse fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias que será publicado na forma da lei e afixado no 

lugar de costume na sede deste Juízo, sito na Avenida Getúlio Vargas, 21-05 - Jardim Europa - Bauru/ SP, fica 

INTIMADA a parte embargante acerca do despacho proferido às fls. 38 do feito em epígrafe: Fls. 27/35: manifeste-se a 

embargante acerca da contestação., contados do decurso do prazo deste edital e, para que não se alegue ignorância, foi 

determinada a expedição do presente edital, na forma da lei.  

EXPEDIDO nesta cidade de Bauru - SP, em 06 de outubro de 2009. Eu ______, Ethel Clotilde da Silva, Técnica 

Judiciária - RF 4698, digitei. Eu ________, Gilson Fernando Zanetta Herrera, Diretor de Secretaria, subscrevi e conferi. 

Heraldo Garcia Vitta 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VALTER ANTONIASSI MACCARONE 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013887-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013888-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013889-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013890-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013891-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013892-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013893-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013894-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013895-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013896-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 664/1251 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013897-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013898-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013899-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013900-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013931-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013932-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013933-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013934-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013935-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013936-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.05.013937-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013938-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013939-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013940-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013941-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013942-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013943-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013967-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: HELIO PEREIRA DIAS 

ADV/PROC: SP248321 - VINÍCIUS AUGUSTUS FERNANDES ROSA CASCONE 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013968-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALICE BRASIL FIUZA DE MORAES 

ADV/PROC: SP084243 - EDUARDO PIZA GOMES DE MELLO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013970-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EXACTGENE ANALISES EM DNA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP100139 - PEDRO BENEDITO MACIEL NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.05.013971-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CENSI 

ADV/PROC: SP228793 - VALDEREZ BOSSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013980-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013981-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013982-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013983-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013984-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013985-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013986-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013987-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013988-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013989-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 
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REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: GOJKO CVIJIC 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013990-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: JULIO CESAR LOPEZ HERNANDEZ 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013991-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: BARBARA JANET TERUEL MEDEROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013992-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: ANTONIO JOSE RAMIREZ LONDONO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013993-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00149 - NATURALIZACAO 

REQUERENTE: MINISTERIO DA JUSTICA 

INTERESSADO: HICHAM EL KATTER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013994-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATO SERGIO RODRIGUES JOSE 

ADV/PROC: SP095581 - MANOEL FERNANDO DE SOUZA FERRAZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013995-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013997-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDUARDO ALFREDO KESSLER 

ADV/PROC: SP231915 - FELIPE BERNARDI 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM JUNDIAI - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013998-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: KATOEN NATIE DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP214058B - TATIANA FREIRE GONCALVES E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014000-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO HENRIQUETTO 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.05.014001-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CHEM TREND IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA 

ADV/PROC: SP022207 - CELSO BOTELHO DE MORAES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014002-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FRUTAL - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014003-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BRESSAN PONTES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014005-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014006-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA SERRANO 

ADV/PROC: SP215278 - SILVIA HELENA CUNHA PISTELLI FARIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014007-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014008-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014009-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014010-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014011-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014012-0 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014013-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014015-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014016-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014017-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014018-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014019-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014020-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014021-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014022-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014023-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014024-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014025-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014026-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014027-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014028-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014029-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014030-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014031-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014032-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014033-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014034-0 PROT: 09/10/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 671/1251 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014035-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014036-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO MATEUS DA SILVA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014037-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA ROSA 

ADV/PROC: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014038-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: SP020720 - LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO E OUTRO 

EXECUTADO: CIAHSP HABITACIONAL EMPREEND.CONSTRUCOES E PARTIC. LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014039-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: RENAGRAN COM/ DISTRIBUIDORA IMPORTADORA E EXPORTADORA DE PASTAS LTDA 

EPP 

ADV/PROC: SP279977 - GIULIANO GUERREIRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014040-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO MORENO LIMA 

ADV/PROC: SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014041-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO ALVES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP247640 - EDEMILSON ANTONIO GOBATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014042-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PATRICIA APARECIDA FIRMINO 

ADV/PROC: SP066757 - VERA HELENA RIBEIRO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014043-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014044-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE LUIZ KRUGNER E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014045-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEWTON LELIS GOMES FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP219209 - MÁRCIO BARROS DA CONCEIÇÃO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014046-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NATANAEL CELESTINO CLARO JUNIOR 

ADV/PROC: SP125222 - NELSON VENTURA CANDELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014047-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 25 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014048-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014049-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERDOES - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013996-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.05.012521-0 CLASSE: 240 

REQUERENTE: BRUNO GALDINO DE SOUSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP126075 - ANA PAULA ALVES PEREIRA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013999-3 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: 2003.61.05.013846-9 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: ALBERTO APARECIDO BELAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014004-1 PROT: 23/09/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 
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PRINCIPAL: 2003.61.05.013549-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: MARLI LUCHINI FRANCISCATO 

ADV/PROC: SP207812 - EDUARDO PORTELLA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013800-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: ORADIR BARBOZA FILHO E OUTRO 

ADV/PROC: SP153149 - CLAUDIO ALBERTO ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000097 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000101 

 

 

Campinas, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: HAROLDO NADER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2005.63.03.009077-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO BONINI 

ADV/PROC: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2005.63.03.010510-1 PROT: 20/08/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO ANDRE DE FREITAS 

ADV/PROC: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2005.63.03.011556-8 PROT: 11/11/2004 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO CAMILO PINTO 

ADV/PROC: SP059884 - ABEL JACINTO RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2005.63.03.014803-3 PROT: 22/04/2005 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERNESTO CAMPEOL 

ADV/PROC: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2005.63.03.016452-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURENCO MARSON 

ADV/PROC: SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014014-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014051-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014052-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO LUIS-MA 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014053-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014054-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014055-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014056-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014057-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1ª VARA DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.05.014058-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014059-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014060-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014061-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014062-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014063-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014064-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014065-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014066-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014067-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014068-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE INDAIATUBA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014069-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014070-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014071-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014072-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014073-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014074-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014075-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014076-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014077-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014078-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014079-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014080-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014081-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014082-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014083-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014084-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014085-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: ESCOLA INTEGRADA EDUCATIVA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014086-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: ISAIAS BATISTA DA SILVA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.05.014087-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014088-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014089-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014090-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014091-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014092-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014093-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014094-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014095-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014096-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014097-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014098-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014099-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014100-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014101-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014102-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014103-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014104-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014105-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014106-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014107-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014108-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014109-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014110-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014111-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014112-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014113-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. DANILO FILGUEIRAS FERREIRA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014114-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SERGIO TADEU BASSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP094010 - CAMILO SIMOES FILHO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014115-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PELOTAS - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014116-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014117-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: BRUNO MIRANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014118-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014119-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014120-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE SUMARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014121-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANA LUCIA BACCHI COBUCCI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014122-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014123-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.05.014124-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ELZA SANTOS DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014125-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAINE CRISTINA PIMENTA 

ADV/PROC: SP134916 - NAELCIO FRANCISCO DA SILVA 

REU: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.014126-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.013772-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LIGIA TREFIGLIO CECCATO 

ADV/PROC: SP131802 - JOSE RICARDO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM CAMPINAS-SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000083 

 

 

Campinas, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

4ª VARA DE CAMPINAS 

 

Em observância ao disposto no art. 218 do Provimento 64 da E. Corregedoria-Geral da Justiça Federal da Terceira 

Região, fica(m) o(a)(s) requerente(s) abaixo relacionado(a)(s) intimado a regularizar a petição de desarquivamento, 

instruindo-a com comprovante de recolhimento em guia DARF, código 5762, no valor de R$ 8,00 (Oito Reais), no 

prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de devolução. Decorrido o prazo sem manifestação e não comparecendo o(a) 

subscritor(a) para devolução da petição, proceda-se ao arquivamento em pasta própria.- Rubens Simões, OABSP n.º 

149.687 - A, Processo n.º 98.0603876-2, petição sob protocolo n.º 2009.820157820-1. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

2ª VARA DE FRANCA 

 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
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2ª VARA FEDERAL DE FRANCA 

PORTARIA 06 / 2009 

A Doutora Daniela Miranda Benetti, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Franca/SP, 13ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 11/2009, da Diretoria desta Subseção Judiciária, que estabelece a escala de 

plantão judiciário semanal;  

RESOLVE: 

ESTABELECER a escala dos servidores desta 2ª Vara Federal de Franca que estarão de plantão nos dias 08, 09 e 11 de 

agosto de 2.009: 

- No dia 08 de agosto de 2.009 (sábado), a servidora Márcia Maria Falleiros Rodrigues - RF 3903;  

- No dia 09 de agosto de 2.009 (domingo), o servidor Maurício de Souza Leão - RF 3303 e 

- No dia 11 de agosto de 2009 (feriado), a servidora Elenice Polizel Botelho - RF 2715. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Republicada para sanar incorreção. 

 

3ª VARA DE FRANCA 

 

PORTARIA Nº 19, de 13 de outubro de 2009. 

A Doutora Fabíola Queiroz, MMª. Juíza Federal, no exercício da Titularidade da Terceira Vara em Franca, 13ª 

Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO a proximidade da Correição Geral Ordinária a ser realizada nesta Subseção, bem como a 

necessidade de adequação dos períodos de férias do Diretor de Secretaria (CJ 3) André Luiz Motta Júnior, registro 

funcional 3731, e, ainda, das substituições do referido servidor, RESOLVE, por absoluta necessidade do serviço: 

 

a) interromper, a partir do dia 14/10/2009 (inclusive), as férias anteriormente marcadas de 13 a 22/10/2009 (período de 

fruição 2008/2009), ficando os nove dias remanescentes para gozo no período de 28/01/2010 a 05/02/2010; 

b) alterar as férias anteriormente marcadas para 17 a 26/02/2010 (período de fruição 2009/2010), para gozo no período 

de 24/02/2010 a 05/03/2010; 

c) designar a servidora Leda Regina Fontanezi Sousa, analista judiciário, registro funcional 5129, para substituí-lo no 

dia 13/10/2010 e nos períodos de 18/01/2010 a 05/02/2010 e 24/02/2010 a 05/03/2010.  

CUMPRA-SE. CUMPRA-SE. Encaminhe-se uma via desta à Diretora do Foro, por correio eletrônico. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/09/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010502-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DJALMA OLIVEIRA VICENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010503-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010504-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ROMEU 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010505-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO CESAR DE NUNCIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010506-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELOISA DA SILVA SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010507-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONICE ALVES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010508-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO NIVALDO DE SOUZA SIQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010509-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANICE DE OLIVEIRA ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010510-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ROMEU DE FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010511-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINALDO ISIDORO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010512-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DE LIMA CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010513-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010514-1 PROT: 30/09/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010515-3 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAEL FREIRES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP080259 - EDMIR DE AZEVEDO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010516-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ARNALDO GIULI NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010517-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: BANCO DO BRASIL S/A 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010518-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MANOEL ANTONIO DE MOURA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010520-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010521-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010522-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010523-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010524-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010526-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 
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ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010527-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010528-1 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010529-3 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010530-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010531-1 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010532-3 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010533-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010534-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010535-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010536-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.19.010537-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010538-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010539-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010540-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010541-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010542-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010543-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010544-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NEVES DE OLIVEIRA FILHO 

ADV/PROC: SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010545-1 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: NAIR DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP177302 - IRENE DE SOUZA LEITE AMANCIO DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010546-3 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO PINTO RICARDO 

ADV/PROC: SP091726 - AMELIA CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.19.010547-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: 2B CONFECCOES DE ROUPA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010548-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS CARNEIRO ASSUNCAO 

EXECUTADO: TALIFAMA INDUSTRIA DE AUTO PECAS LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010549-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: LUIS MARCELO VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010550-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: REINALDO CURINI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010551-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: JOAO CARLOS LEME 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010552-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ TEXTIL TSUZUKI S/A 

ADV/PROC: SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM GUARULHOS-

S 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010554-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE APUCARANA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010555-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JACAREI-SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010556-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010557-8 PROT: 30/09/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010560-8 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

EXECUTADO: EMBRAFI EMPRESA BRASILEIRA DE FIBRAS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010561-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010563-3 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDINALDO PEREIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010564-5 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP149946 - JOSE SANCHES DE FARIA 

REU: FAUZE GOMES SARAIVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010565-7 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARNALDO VALENTIM DOS PRAZERES 

ADV/PROC: SP232025 - SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010566-9 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERMINO DE MORAIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010567-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERNANDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010568-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA AUGUSTA NERY 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010569-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: NEUZA DIAS GUIMARAES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010571-2 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIPRIANO NETO BRITO DA SILVA 

ADV/PROC: SP101893 - APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010572-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR MOURA 

ADV/PROC: SP272374 - SEME ARONE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010423-9 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LUAN CARLOS MATIAS E OUTROS 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000064 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Guarulhos, 30/09/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010762-9 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: CONCEPCION PILLADO CANAS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010802-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ROGERIO BARBOSA DE SOUSA 
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ADV/PROC: SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010807-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL VICENTE DO NASCIMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010808-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010809-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YUTAKA DOHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010810-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010811-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL HENRIQUE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010812-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELVECIO VIEIRA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010813-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODECIO DOS SANTOS CARDOSO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010814-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VELMIRO HOLGADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010815-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDGAR JOAO FIORI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010816-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA CLEIDE SALVINO MARINHO 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010817-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SERGIO NACCARI 

ADV/PROC: SP068181 - PAULO NOBUYOSHI WATANABE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010821-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ISABEL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010822-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010823-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010824-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010825-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010826-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010830-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO GONCALVES BORGES 

ADV/PROC: SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010832-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: VASKA INDUSTRIA E COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010833-6 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 
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EXECUTADO: ERIEM CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010834-8 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: EMBAREGI EMBALAGENS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010835-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: CNA - CENTRAL NACIONAL DE ALIMENTOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010836-1 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: KASPUM SHA DAMQARIM CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010837-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: LUXCEL DO BRASIL LTDA - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010838-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: MAIER METALS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010839-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: PREVENCAO CENTRO DE DIAGNOSTICOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010840-3 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: ENTREMARES TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010841-5 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 

EXECUTADO: W. RAMOS EMPREENDIMENTOS, PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010842-7 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RUBENS ALBIERO 
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EXECUTADO: GUARUQUIMICA COMERCIO REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010843-9 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS LOURENCO 

ADV/PROC: SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010844-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IARA TORQUATO DE MELLO 

ADV/PROC: SP205149 - MARCELO FERNANDES MADRUGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010845-2 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DAS GRACAS MARTINS 

ADV/PROC: SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010846-4 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP260883 - JULIO RICARDO MOREIRA PLACA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010847-6 PROT: 24/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: FABIANO ANTONIO ROSSI E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010848-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO FIRMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP097855 - CARLOS ELY MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010849-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DINA CAROLINA AUGUSTYN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010850-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

EXECUTADO: ABRAO RAZUK HADDAD 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010851-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WILSON DE FARIAS 

ADV/PROC: SP091726 - AMELIA CARVALHO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.19.010852-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONDINA CARDOSO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP167397 - AQUILINO DE ALMEIDA NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010853-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON ZAMBONELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010854-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AZARIAS SEVERINO 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010855-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AMORIM DE SOUZA 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010856-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010857-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RITA ROSA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010858-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010859-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MATHIAS 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010860-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NARCISO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010861-0 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO FREIRE 

ADV/PROC: SP037030 - LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010862-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GERALDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010868-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: QUITERIA JOANA CORREIA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010869-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE JESUS OLIVEIRA DA LUZ 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010870-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DO CARMO MARTINS MOTA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010871-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: NEUSA DA CRUZ SILVA 

ADV/PROC: SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010872-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA WOLSKI 

ADV/PROC: SP040505 - SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010873-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP114192 - CELIA REGINA ALVARES AFFONSO DE LUCENA SOARES 

REU: J. QUIRINO ASSESSORIA DE COM/ EXTERIOR E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010874-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SEAL TELECOM COM/ E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA 

ADV/PROC: SP266263A - PAULA ABREU DOS SANTOS ALBUQUERQUE DE FARIAS 

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.19.010875-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO 

ADV/PROC: SP170518 - EPEUS JOSÉ MICHELETTE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GUARULHOS-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010876-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMANDO DE SOUZA TAVARES 

ADV/PROC: SP253469 - RUTE FERREIRA E SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010877-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: EDSON LOPES DA SILVA 

ADV/PROC: SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010880-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010881-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010882-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR REGIMENT DO TRF DA 3A REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010883-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010884-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010885-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010886-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.19.010887-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010863-4 PROT: 24/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.012389-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENATON FUNDACOES S/A 

ADV/PROC: SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010864-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.19.007601-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CASSIA CRISTINA OLIVEIRA SILVA ESTEVES 

ADV/PROC: SP151046 - MARCO ANTONIO ESTEVES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010865-8 PROT: 24/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.020695-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENATON FUNDACOES S/A 

ADV/PROC: SP013857 - CARLOS ALVES GOMES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010866-0 PROT: 21/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.61.19.000078-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RENI SIQUEIRA VIANA 

ADV/PROC: SP098702 - MANOEL BENTO DE SOUZA E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010867-1 PROT: 24/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.19.022696-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CRW IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA 

ADV/PROC: SP201884 - ANNA CECILIA ARRUDA MARINHO E OUTROS 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. AMINADAB FERREIRA FREITAS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2005.61.19.003611-3 PROT: 13/06/2005 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: BINGO ITAQUA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000069 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000075 

 

 

Guarulhos, 08/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARA LINA SILVA DO CARMO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010878-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO AMARAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP214578 - MÁRCIA CAVALCANTE DA COSTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010879-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENELICE DE ALMEIDA REIS 

ADV/PROC: SP150579 - ROSEMARY DE OLIVEIRA MORENO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010888-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE 

REPRESENTADO: SIND DOS TRAB METALURG NAS INDUSTRIAS ELETR MECAN DE MAT ELETRICO DE 

ITAQUA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010890-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REINALDO SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010891-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO CARDOSO MACHADO E OUTRO 

ADV/PROC: SP205268 - DOUGLAS GUELFI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010892-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010893-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENIO JOSE GUDIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010894-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO CANDIDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010895-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVALDO DOS REIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010896-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE ALVES FONTES ESPINDOLA 

ADV/PROC: SP094252 - JOSE FRANCISCO CAMPOS NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010897-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA YUMIKO SHIMURA 

ADV/PROC: SP242805 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010898-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNALDA KIOCA SHIMURA 

ADV/PROC: SP242805 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010899-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: ALPHA BARRY 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010900-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: USSUMANE CANDE 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010901-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010902-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BROADWAY COM/ E SERVICOS DE ILUMINACAO LTDA 

ADV/PROC: SP183041 - CARLOS HENRIQUE LEMOS 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-

SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010903-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP130554 - ELAINE MARIA FARINA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010904-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIRA DE SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010905-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA SELMA SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010906-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AILTON TAVARES NETTO 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010907-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PEDREIRA MOREIRA 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010908-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EPONINA DO CARMO MARQUES VAZ 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010909-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARO LOURENCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010910-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JULIANA CARVALHO SOUZA - INCAPAZ 
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ADV/PROC: SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010911-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ROSA PIRES 

ADV/PROC: SP262905 - ADRIANA CONCEICAO DOS SANTOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010912-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LARA BARBIERI PIMENTEL 

ADV/PROC: SP128413 - VALTER ALCANTARA DE SOUSA 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE BRAZ CUBAS DE MOGI DAS CRUZES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010913-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA FERREIRA 

ADV/PROC: SP140221 - DENISE ALVES FERNANDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010916-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: PATRICIA HELENA ETSUKO MIYASATO ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP260106 - CRISTIANE INOCENCIO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010917-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZENILSO SILVA REDUSINO 

ADV/PROC: SP187618 - MARCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010930-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010931-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010932-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010934-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MATHEUS BARALDI MAGNANI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.61.19.011040-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.011041-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010889-0 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.61.19.001590-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JAE KYU LEE 

ADV/PROC: SP242364 - LEONARDO FERREIRA LEITE E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.010755-1 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000035 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Guarulhos, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA, JUÍZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por 

este Juízo e Secretaria tramitam os autos da ação penal nº 2009.61.19.009946-3, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA 

e ré(u/s) FLAVIANO ASSUNÇÃO PEREIRA, filho de José Pereira de Souza e Mariza Assunção Souza, nascido aos 

05/08/1978 em Belo Horizonte/MG, constando nos autos o endereço na Rua Nossa Senhora do Carmo, 76 A, Centro, 

Divinolândia de Minas/MG, denunciado pela prática em concurso formal de crimes (art. 70), dos delitos previstos nos 

aartigos 297 (por duas vezes) e 299, e destes em continuidade delitiva (art. 71), com o crime previsto no art. 304 c.c 

299, todos do Código Penal. E como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, fica(m) o(a/s) mesmo(a/s) 

INTIMADO(A/S) e CITADO(A/S) a apresentar(em) a este Juízo da 1ª Vara Federal, situado à Rua Sete de Setembro, nº 

138 - 2º andar - Guarulhos/SP - CEP 07011-020, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, resposta à acusação, por 
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escrito e no prazo de dez (10) dias, podendo, ainda argüir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, 

oferecer documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, devendo para tanto 

constituir advogado de sua confiança, consignando que na impossibilidade de constituição de causídico, Defensor 

Público será nomeado para exteriorização de sua defesa. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), 

para que não alegue(m) ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no 

artigo 361 do Código Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Aos 

29 de setembro de 2009. Eu, ______, Lucy Yumi Fujita, Analista Judiciária - RF 5913, digitei. E eu, ______, Veronique 

Geneviva Claude, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

 

 

CLAUDIA MANTOVANI ARRUGA 

JUÍZA FEDERAL 

5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

5ª VARA FEDERAL DE GUARULHOS 

19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULORua Sete de Setembro nº 138- 7º andar- CentroCEP 

07011-020- Guarulhos/SP- Telefone 2475-8205 - Fax 2475-8215 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS 

A DOUTORA ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA, NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS - 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

 

FAZ SABER a todos que o presente edital com prazo de 05 (cinco) dias virem ou dele tiverem notícia que por este 

Juízo e respectiva Secretaria tramitam os autos do processo criminal nº 2004.61.19.004899-8, em que a JUSTIÇA 

PÚBLICA move em face de SANDRA DE SOUZA LOPES, brasileira, solteira, vendedora, RG. nº. 6719543/PE, filha 

de Antônio Lopes da Silva e de Edwirges de Souza Lopes; LUANA PEREIRA MONTECLARO, brasileira, solteira, 

doméstica, filha de Wuiston Monteclaro e de Maria Elineida Pereira; e Ester Daiani dos Santos Lopes, brasileira, 

solteira, vendedora, filha de Washington Jorge Silva Lopes e de Noemia dos Santos Lopes, denunciadas pelo Ministério 

Público Federal aos 10/08/2004 e condenadas por sentença publicada em 25/02/2005. E como não foi possível encontrar 

as rés, pelo presente, INTIMA-AS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, efetuem o pagamento das custas processuais 

no valor de R$ 297,95 (duzentos e noventa e sete reais e noventa e cinco centavos) cada, mediante recolhimento em 

guia DARF, código de receita 5762, cientificando-as de que, deixando de fazê-lo, referido valor será inscrito na Dívida 

Ativa da União. E para que chegue ao conhecimento de todos, e das rés, mandou a MMª. Juíza Federal que se expedisse 

o presente EDITAL, nos termos do artigo 362 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e 

publicado na Imprensa Oficial. Guarulhos, 10 de setembro de 2009. Eu (______), Urias Langhi Pellin, Analista 

Judiciário, RF 4435, digitei. E eu (_______), Luiz Paulo Cardogna de Souza, Diretor de Secretaria em exercício, 

conferi. 

 

 

ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI 

Juíza Federal Substituta 

no exercício da titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO DAVID FONSECA GONCALVES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 705/1251 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005425-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO NEVES CORREA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005426-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005427-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PITANGUEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005428-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE ANDRADINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005430-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FAUSTINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005431-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA JESUS TRINDADE DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005432-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDITE MARIA DA SILVA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005433-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO VITORIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005434-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS DE MENEZES 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.11.005435-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 24 VARA DO FORUM FEDERAL DE CARUARU - PE 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005436-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005437-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005438-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005439-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005440-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005441-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005442-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005443-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005444-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005445-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005446-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: HELY BISCARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005447-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURICIO SILVERIO ROSA 

ADV/PROC: SP185418 - MARISTELA JOSE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005448-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DONIZETI BENEDITO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005449-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZA NIGRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005450-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA IVO DE MELO 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005451-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VANDA RODRIGUES BASILIO BATISTA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005452-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ANDRADE 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005453-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005454-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE LURDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005455-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA ROSA DA CONCEICAO DE SOUZA DA SILVA 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005456-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISPINIANO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP120377 - MARCO ANTONIO DE SANTIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005457-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINEUZA GAMA LEITE DE SOUZA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005458-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005459-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICACOES - ANATEL 

ADV/PROC: PROC. REGIS TADEU DA SILVA 

EXECUTADO: RADIO CLUBE DE VERA CRUZ LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005460-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA CANNO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP227835 - NARJARA RIQUELME AUGUSTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005461-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIETA DA CONCEICAO LUZ DE LIMA 

ADV/PROC: SP171953 - PAULO ROBERTO MARCHETTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.005429-9 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DE ASSISTENCIA JU 

PRINCIPAL: 2009.61.11.003498-7 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARCELO RODRIGUES DA SILVA 

IMPUGNADO: SEBASTIAO AMORIM 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000036 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000037 

 

 

Marilia, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

Nos termos do artigo 216 do Provimento COGE nº 64/2005, ficam os advogados abaixo indicados intimados de que os 

autos encontram-se em Secretaria, devendo requerer, no prazo de 05 (cinco) dias, o que de direito. Na ausência de 

manifestação os autos serão rearquivados. ADVOGADO(A) DR(A). CLARICE DOMINGOS DA SILVA, OAB/SP 

263.352, processo nº 2006.61.11.000521-4; DR(A). THAIS HELENA PACHECO BELLUSCI, OAB/SP 219.907, 

ALFREDO BELLUSCI, OAB/SP 167.597, FLAVIA FREIRE MARIN, OAB/SP 254.525, processo nº 

2003.61.11.001694-6; DR(A). RICARDO S. FRUNGILO, OAB/SP 179.554-B, processo nº 2006.61.11.005889-9 

1ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2002.61.11.002853-1 E 2002.61.11.002975-4 - Exeqüente: FAZENDA NACIONAL - 

Executado(a)(s): IND/ E COM/ DE AGUA SANITARIA SUPER UTIL LTDA E OUTRO - Juiz Federal: Dr. JANIO 

ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, fica(m) o(a)(s) coexecutado(a)(s) 

CILIOMAR UMBERTO VILLA, CPF Nº. 486.614.818-72 CITADO(A)(S) para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a 

dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 76.408,05 (setenta e seis mil, quatrocentos e oito reais e cinco 

centavos), atualizado até 01/2009, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 80.4.02.039368-01 e 

80.4.02.045206-76, originária de simples 1998/1999, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei 

nº 6.830/80, sob pena de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da 

dívida e acessórios. Ficam os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, 

para que não se alegue ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos dois de outubro de dois mil e 

nove. 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS 

Execução(ões) Fiscal(ais) nº(s) 2007.61.11.006193-3 - Exeqüente: INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, 

NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL- INMETRO - Executado(a)(s): JORDEL CALIXTO MARÍLIA- 

ME - Juiz Federal: Dr. JANIO ROBERTO DOS SANTOS - Pelo presente Edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, 

fica(m) o(a)(s) executado(a)(s) JORDEL CALIXTO MARÍLIA- ME CNPJ Nº. 02.937.781/0001-70 CITADO(A)(S) 

para, no prazo de 5 (cinco) dias, pagar a dívida, com os acréscimos legais, no valor de R$ 8.519,07 (oito mil, quinhentos 

e dezenove reais e sete centavos), atualizado até 09/2009, objeto da(s) Certidão(ões) de Dívida Ativa nº(s) 171-A; 175-

A, originária de multa 2005, ou garantir a execução, observada a ordem do art. 11, caput da Lei nº 6.830/80, sob pena 

de, em não o fazendo, serem-lhe(s) penhorados ou arrestados bens suficientes à satisfação da dívida e acessórios. Ficam 

os interessados cientes de que este Juízo funciona à R. Amazonas, 527, em Marília, SP. E, para que não se alegue 

ignorância, foi expedido o presente Edital, na forma da lei, aos 06 de outubro de 2009. 

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O(A) Doutor(a) FERNANDO DAVID FONSECA GONÇALVES, MM. Juiz Federal da Terceira Vara da 11ª Subseção 

Judiciária do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. 
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FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria 

respectiva, processam-se os autos de Execução Fiscal n.º 2005.61.11.004411-2, em que são partes FAZENDA 

NACIONAL e LUIZ ALBERTO FAGUNDES BOTTINO. E tendo em vista que a parte executada, encontra-se em 

lugar ignorado, pelo presente edital, com o prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no 

local de costume na sede deste Juízo, sito na Rua Amazonas, n.º 527, nesta cidade, INTIMA a parte executada LUIZ 

ALBERTO FAGUNDES BOTTINO (CPF(MF) n.º 319.746.438-91), da penhora realizada no rosto dos autos da ação 

de inventário n.º 379/01, em trâmite perante a 2ª Vara Cível da Comarca de Marília/SP. Fica ainda INTIMADA a parte 

executada do prazo de 30 (trinta) dias para opor Embargos à Execução, a contar do decurso dos prazos previstos no 

presente edital. E para que não se alegue ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. 

Expedido nesta cidade de Marília, SP, em 6 de outubro de 2009. Eu ________ (FABIANO CESAR CRUZ GARCIA - 

Técnico Judiciário), digitei e conferi. E eu, ________ (CARLOS ALBERTO DE AZEVEDO - Diretor de Secretaria) 

reconferi. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: LEONARDO JOSE CORREA GUARDA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010390-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDO NILSON TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010391-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ JOSE DE SOUZA GUERRA 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010392-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEMIR GOMES 

ADV/PROC: SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010393-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010394-8 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010395-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: ALEXANDRE MARTINS 

ADV/PROC: SP265995 - DANIELLA DE SOUZA RAMOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010396-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

ADV/PROC: RJ013828 - GUILHERME EISENLOHR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010397-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA CONTIERO ANTONIO 

ADV/PROC: SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010398-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA CONTIERO ANTONIO 

ADV/PROC: SP071376 - BENEDITO FERREIRA DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010399-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA LUIZA DE OLIVEIRA STAHL 

ADV/PROC: SP156196 - CRISTIANE MARCON 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE METODISTA DE PIRACICABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010400-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010401-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010402-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010403-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.010404-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010405-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010406-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010407-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010408-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010409-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010410-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010411-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010412-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010413-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010414-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010415-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010416-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010417-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010418-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010419-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010420-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010421-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010422-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010423-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010424-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.09.010425-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010426-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010427-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010428-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010429-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010430-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010431-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010432-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010433-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010434-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010435-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010436-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010437-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010438-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010439-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010440-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010441-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010442-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDA AMALIA ROSADA CANZIAM 

ADV/PROC: SP262090 - JULIANA GIUSTI CAVINATTO 

IMPETRADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010443-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010444-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010445-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON JOSE CARPIN 
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ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010446-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALVARO ANTONIO NARCISO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010448-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RINALDO ANTONIO COSTA 

ADV/PROC: SP282214 - PAULO CESAR VICTORINO DE PAULA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010449-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010450-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010451-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA 

REPRESENTADO: JOSE RENATO SARRUGE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010452-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: LEANDRO DA ROSA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.010447-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.09.004611-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENEDITO SIDINEI BOSCOLO 

ADV/PROC: SP267999 - ANDRE MONTEIRO DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EDSON FELICIANO DA SILVA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.009055-8 PROT: 14/04/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ALBERTO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL DE ADM TRIBUTARIA EM LIMEIRA-SP 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.013823-3 PROT: 15/06/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JULIO CESAR GUERRA 

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000065 

 

 

Piracicaba, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE PIRACICABA 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. ROSANA CAMPOS 

PAGANO, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 

 

PORTARIA Nº 14/2009, DE 05 DE AGOSTO DE 2009. 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei 

etc. 

 

CONSIDERANDO a necessidade de serviço; 

RESOLVE: 

ALTERAR o terceiro período de férias do servidor EDELTON CARBINATO, Analista Judiciário, RF. 6162 (Exercício 

2008) de 30/09/2009 a 09/10/2009 para 08/09 a 17/09/2009 (10 dias). 

CANCELAR os três períodos de férias do servidor EDELTON CARBINATO, Analista Judiciário, RF. 6162 (Exercício 

2008/2009) que estavam designados de 07/01 a 16/01/2010, de 24/05 a 02/06/2010 e de 22/07 a 31/07/2010 e 

DESIGNAR dois períodos para gozo das férias (Exercício 2008/2009) para: 21/09 a 09/10/2009 (19 dias) e 11/01 a 

21/01/2010 (11 dias). 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 05 de agosto de 2009. 

 

 

ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal 

 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMª. JUÍZA FEDERAL DRª ROSANA CAMPOS 

PAGANO, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 

 

PORTARIA Nº 015/2009, DE 05 DE AGOSTO DE 2009. 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei 

etc. 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 
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dispõe sobre a concessão de férias;RESOLVE: 

SUSPENDER, em virtude de LICENÇA MÉDICA entre os dias 20 a 31/07/2009 (12 dias), a 2ª parcela de férias 

anteriormente marcada de 13 a 22/07/2009 (10 dias), referente à servidora DEISE FERNANDES FERRAZ, Técnica 

Judiciária, RF. 2575, ficando o restante da parcela para fruição no período de 1º a 03/08/2009 (3 dias), exercício 

2008/2009. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 05 de agosto de 2009. 

 

 

ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal 

 

 

 

 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE PIRACICABA - SP, MMª. JUÍZA FEDERAL DRª. ROSANA CAMPOS 

PAGANO, DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. CARLOS ALBERTO PILON. 

 

PORTARIA Nº 016/2009, DE 06 DE AGOSTO DE 2009. 

A DOUTORA ROSANA CAMPOS PAGANO, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 2ª VARA FEDERAL DE 

PIRACICABA-SP, 9ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e na forma da lei 

etc. 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias;CONSIDERANDO a LICENÇA MÉDICA de 16 a 22/07/2009 (7 dias) da servidora 

Adriana Maria da Silva Santos Papa, Técnica Judiciária, RF, 2171, bem como suas PRORROGAÇÕES de 23/07/2009 a 

05/08/2009 (14 dias) e de 06/08/2009 a 19/08/2009 e, ainda, que a 2ª parcela do seu período de férias exercício 

2008/2009 estava marcado para o período de 19/06 a 16/07/2009;RESOLVE: 

SUSPENDER, em virtude de LICENÇA MÉDICA de 16 a 22/07/2009 e suas PRORROGAÇÕES de 23/07 a 

05/08/2009 e de 06/08/2009 a 19/08/2009, a 2ª parcela de férias anteriormente marcada de 29/06/2009 a 16/07/2009 (18 

dias), referente à servidora ADRIANA MARIA DA SILVA SANTOS PAPA, Técnica Judiciária, RF. 2171, ficando o 

restante da parcela para fruição no dia 20/08/2009 (1 dia), exercício 2008/2009. 

Publique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

Piracicaba, 06 de agosto de 2009. 

 

ROSANA CAMPOS PAGANO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011970-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 719/1251 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011971-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011972-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011973-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011974-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011975-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011976-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011977-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011978-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011979-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011980-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011981-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011982-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011983-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011984-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011985-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011964-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: 2003.61.02.002278-7 CLASSE: 240 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE LEAO JUNIOR 

REU: CAMILO MACHADO FILHO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011989-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011996-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011997-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 98.0303607-6 CLASSE: 29 

REQUERENTE: DROGAVIDA COML/ DE DROGAS LTDA 

ADV/PROC: SP165345 - ALEXANDRE REGO 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ANTONIO FURLAN 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2009.61.02.006739-6 PROT: 22/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO APARICIO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000016 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Ribeirao Preto, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE ALBERTO BERNO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011963-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THIAGO ALVES 

ADV/PROC: SP199340 - DANIELA APARECIDA DE OLIVEIRA BELEZA PIERI E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011965-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MEIRE APARECIDA DINIZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP225941 - KARINA PIRES DE MATOS 

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU - COHAB 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011966-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011967-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAITUBA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011968-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAITUBA - PA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011969-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE IJUI - RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011986-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MOACIR GONCALVES 

ADV/PROC: SP196059 - LUIZ FERNANDO PERES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011990-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA DARCK FELIX 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011991-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP026317 - JOSE ROBERTO LEMOS PASSOS 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011992-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

ADV/PROC: SP018905 - ANTONIO CARLOS ACQUARO NETTO 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011993-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JEREMIAS BELARMINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011994-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA SILVA MARTINS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011995-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ONDINA BARBOSA DOS SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011998-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CRISTINA ANGELICA OHOFUGI GUILHEM 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011999-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE CELIO DE FIGUEIREDO ROLANDI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012000-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CAROLINA BOMFIM COSTA MATTIOLI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012001-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSELITA SANTANA RAMOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012002-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LAILA SETTON 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012003-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MAURICIO CESAR VELLUDO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012004-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: THAIS DE ALMEIDA BARROS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012005-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JULIANA MARIA CARUSO TRIGO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012006-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE GERALDO MEIRELLES PALMA ISOLA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012007-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ALESSANDRA JUNQUEIRA DA VEIGA GAETA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012008-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ALOYS KREBS VON ERMLAND 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012009-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANDREZA KELLY DELBON DE SOUSA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012010-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EDUARDO FERNANDO RAMOS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012011-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ENILICE CRISTINA CADETTI GARBELLINI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012012-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JACQUELINE ROBERTA SPINA CAIXE 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012013-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE EURIPEDES MOREIRA ZAUPA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012014-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MANOEL ANIBAL VERSIANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012015-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARIA ELISABETE APRILE MARTINS 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012016-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MONICA ARANTES GABARRA 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012017-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RENATO ALBERTO GIACOMETTI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012018-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AIRTON APARECIDO BIANCHINI ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012019-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANA CAROLINA MASSARO ROSA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012021-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELINGTON RODRIGUES NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012022-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDINALDO ROSA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012023-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO PINTO 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012024-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORDAN JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012025-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUZA VIEIRA 

ADV/PROC: SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012026-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: DANILO DIAS E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.02.012028-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO FRANCISCO BERALDO 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012029-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE MARQUES FANTINI 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012030-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SIQUINELLI E NAKANE LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012031-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: VALMIR HENRIQUE LONETTA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012032-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARCIO SALVADOR GARCIA R PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012033-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARCIO SIDNEY CAETANO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012034-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARTIN E LANA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012035-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: P H PEREIRA E CIA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012036-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FC AGROPECUARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.012037-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GEORGIA VIANNA BONINI ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012038-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: H P NOBRE AGROPECUARIA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012039-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: J F DE OLIVEIRA RIBEIRAO PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012040-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE EURIPEDES PEREIRA RIBEIRAO PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012041-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: L.C. MATOS COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012042-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIZ FERNANDO CATANI - RIBEIRAO PRETO - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012043-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: M C M INSUMOS AGROPECUARIOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012044-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: M L BIANCHINI E BIANCHINI LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012045-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARCELO RIVOIRO ALPES - ME 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012046-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PATRICIA MARCELINO GARDELARI EMPORIO - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012047-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PET MOVEL - ARTIGOS PARA ANIMAIS LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012048-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RACOES FRI-RIBE S/A 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012049-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: S L DA SILVEIRA CAMARGO E CIA LTDA - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012050-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANA PAULA ZAMBELLI CARBONERI - ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012051-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANA MARIA IGNACIO TRIVELATO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012052-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANGEL E JU LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012053-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANNO DOMINI AGROPECUARIA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012054-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RESTAURANTE DO MEL LTDA - ME 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012055-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ATLANTIDA ARTIGOS PARA AQUARIO LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012056-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AVICOLA MARITACA LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012057-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CASSIO GERALDO DE ARAUJO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012058-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CELIA MARIA SANTOS MUCHA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012059-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CITY PET SHOP LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012060-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: COML/ PET SHOPP SAO JUDAS TADEU LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012061-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDL/ LTDA - COONAI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012062-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CRISTIANE APARECIDA ROSSETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012063-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DOG CENTER COM/ DE PRODUTOS AGROPECUARIOS LTDA ME 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012064-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ELIANA GONCALVES RIBEIRAO PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012065-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FABIO TRINDADE BAR ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012066-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SELMA MOREIRA RIBEIRAO PRETO ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012067-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: SANTIN GONZALES COM/ LTDA ME 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012068-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012069-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012070-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012071-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012072-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012073-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012074-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012075-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012076-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012077-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012078-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012079-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012080-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012081-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012082-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012083-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.02.012084-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012085-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012086-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012087-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012088-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012089-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012090-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012091-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012092-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012093-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA TURMA RECURSAL DO JEF DE SAO PAULO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012095-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: MENDONCA E BUCKERIDGE LTDA ME E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012096-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CLAUDIA MASCARENHAS MUNIZ E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012097-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: KARLA JULIANA GUERRERO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012098-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: DEBORA LUCRECIA APARECIDA COELHO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012099-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: FERNANDO ALEXANDRE LAGE GALLO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012100-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI E OUTRO 

REU: ALEX MARIANO DA COSTA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012101-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: CARLA GONCALVES DE CASTRO E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012102-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LUCIANA GONCALVES DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

IMPETRADO: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCIONAL DE SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012105-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: SONIA MARIA GARDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012107-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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CONDENADO: SONIA MARIA GARDE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012108-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2004.03.99.016445-0 PROT: 17/04/1997 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 90.0307776-2 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: LAIRCE DE LOURDES AMARAL DIAS 

ADV/PROC: SP012511 - HERMENEGILDO ULIAN 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011987-6 PROT: 14/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.02.012608-9 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARTA MARIA TOVO 

ADV/PROC: SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI E OUTROS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.011988-8 PROT: 01/10/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2000.61.02.000650-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANO CARLOS MARIANO 

EMBARGADO: SISTEMA EDUCACIONAL DE BARRETOS S/C LTDA 

ADV/PROC: SP116068 - CHADE REZEK NETO E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012027-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.02.012026-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: DANILO DIAS 

ADV/PROC: SP121811 - JOAO ATHAYDE DE SOUZA MIGLIORINI 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012103-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012104-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2008.61.02.014194-4 CLASSE: 120 

REQUERENTE: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA PIRANGIENSE 

ADV/PROC: SP243840 - ANDRE GUSTAVO HERNANDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.012106-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 2008.61.02.014407-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: MARCOS APARECIDO POSSOS EPP E OUTROS 

ADV/PROC: SP174887 - JOÃO BOSCO MACIEL JUNIOR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP231856 - ALFREDO BERNARDINI NETO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 94.0308736-6 PROT: 24/10/1994 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

AGRAVANTE: USINA SANTA LYDIA S A 

ADV/PROC: SP074914 - ARTUR BARBOSA PARRA 

AGRAVADO: INSTITUTO DO ACUCAR E DO ALCOOL - IAA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2007.61.02.009958-3 PROT: 03/08/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCELO BORDINI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.02.011611-8 PROT: 31/08/2007 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

IMPUGNANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP204047 - GUSTAVO RICCHINI LEITE 

IMPUGNADO: AGAMENON JOSE DE LIMA 

ADV/PROC: SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000118 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000128 

 

 

Ribeirao Preto, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO 

 

PORTARIA Nº 56/2009 

O Exmo Juiz Federal David Diniz Dantas, da Primeira Vara Federal de Ribeirão Preto, Segunda Subseção Judiciária de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais, na forma da lei, etc, 

Considerando que a servidora MARINA FERNANDES AZEVEDO - RF 3471, teve sua licença saúde prorrogada e 

estará afastada de suas funções no período de 01/10/2009 a 23/10/2009;  

RESOLVE:  

INDICAR, a servidora Patrícia Rossetto Franceschi - RF 3657 para substituí-la no referido período, na função de 

Supervisor de Processamentos Ordinários - FC 05. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Ribeirão Preto, 9 de outubro de 2009. 

DAVID DINIZ DANTAS 

Juiz Federal 
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9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE LEILÃO 

O Doutor SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da 9ª Vara Federal Especializada em Execuções Fiscais de Ribeirão 

Preto - SP, na forma da lei, etc., 

FAZ SABER a todos os quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, aos 

executados ou seus representantes legais, que por este juízo se processam os autos de Execução Fiscal abaixo 

relacionados tendo sido designados para: 

PRIMEIRO LEILÃO: Dia 10/11/2009, às 13:00 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da avaliação dos bens. 

SEGUNDO LEILÃO: Dia 26/11/2009, às 13:00 horas, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao da 

avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil. 

LOCAL DO LEILÃO: Realizar-se-á o leilão no átrio ou no Salão do Júri deste Edifício do Fórum da Justiça Federal de 

Ribeirão Preto/SP, localizado na Rua Afonso Taranto, 455, Nova Ribeirânia. 

LEILOEIROS: Marcos Roberto Torres - JUCESP 633 e Marilaine Borges Torres - JUCESP 601 - Leiloeiros Oficiais - 

nomeados por este juízo. Os leiloeiros nomeados levarão a público o leilão de venda e arrematação dos bens penhorados 

nos autos de execuções fiscais que lhe movem a Fazenda Nacional e o INSS. Nos processos em que não figuram como 

exeqüente o INSS e a Fazenda Nacional, atuará como leiloeiro um dos oficiais de justiça avaliadores desta subseção 

judiciária.  

Ficam intimados pelo presente Edital os Srs Executados e cônjuge(s), se casado(s) for (em), caso não tenham sido 

encontrados para a intimação pessoal, bem como os credores hipotecários, acerca do leilão designado. Caso o 

depositário não seja localizado, fica desde logo intimado a apresentar o bem ou equivalente em dinheiro em 48 

(quarenta e oito) horas, sob pena de prisão. 

CONDIÇÕES DE PARCELAMENTO PARA OS PROCESSOS EM QUE A FAZENDA NACIONAL É 

EXEQÜENTE (nos termos da Lei n.º 11.457/2007): 

Nos processos em que é exeqüente a Fazenda Nacional/Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (nos termos da Lei 

n.º 11.457/2007) - poderá o valor da arrematação ser parcelado, com exceção dos créditos fundados em dívidas do 

FGTS, com base no artigo 98, 11, da Lei 8.212/91, com redação que lhe deu a Lei 9.528, da 10 de dezembro de 

1997(com redação dada pelo artigo 34 da lei 10.522 de 19/07/2002, da seguinte forma): 

a) será admitido o pagamento parcelado do maior lance em até 60 (sessenta) vezes, observado o valor mínimo de R$ 

200,00 (duzentos) reais para cada parcela, reduzindo-se o prazo o quanto for necessário para cumprimento desta 

imposição; 

b) o arrematante deverá depositar a primeira parcela no ato da arrematação; 

c) o arrematante tomará a posição de devedor da Fazenda Nacional/INSS, na hipótese do pagamento parcelado, 

servindo o próprio bem arrematado como garantia do débito, por meio de hipoteca ou alienação fiduciária em garantia; 

d) a especificação dos créditos de reajustamento do saldo e das parcelas será o mesmo vigente para os parcelamentos de 

créditos previdenciários e fazendários, as prestações sofrerão incidência de juros equivalentes à taxa pela SELIC; 

e) na hipótese do valor da arrematação superar o valor do débito executado, o parcelamento deverá se limitar tão 

somente ao crédito exeqüendo, devendo o arrematante depositar em Juízo, no ato da arrematação, o valor excedente; 

f) o não pagamento de qualquer das prestações acarretará o vencimento antecipado do débito assumido pelo 

arrematante, o qual será acrescido da multa rescisória de 50 %(cinqüenta por cento); 

g) o arrematante será nomeado fiel depositário do bem arrematado, sendo liberado do encargo após o integral 

pagamento do valor da arrematação; 

h) a União - Fazenda Nacional poderá adjudicar os bens pela metade do valor da avaliação nos termos do art. 98, 7. º da 

Lei 8212/91. 

Para os processos em que não for exeqüente o INSS/FAZENDA NACIONAL, não haverá parcelamento do valor da 

arrematação. 

AUTO DE ARREMATAÇÃO: Será lavrado de imediato, nele serão mencionadas as condições pelas quais foi (ram) 

alienado(s) o(s) bem (ns). (art. 693 do CPC). Caso a arrematação seja parcelada, deverá o(s) arrematante(s) comparecer 

(em) no departamento da FAZENDA NACIONAL (nos termos da Lei n.º 11.457/2007) para a elaboração do contrato 

de parcelamento, onde deverá constar que o bem ficará hipotecado ao credor até o término do mesmo. Realizado o 

depósito e assinado o contrato de parcelamento, será expedida carta de arrematação, especificando o número de parcelas 

mensais em que será pago. 

ÔNUS: Ficarão sob responsabilidade do arrematante os eventuais ônus pecuniários sobre os bens penhorados.  

COMISSÃO DO(S) LEILOEIRO(S): 5% (cinco por cento) sobre o valor arrematado. 

CUSTAS DE ARREMATAÇÃO: 0,5% sobre o valor da arrematação (mínimo de R$ 10,64) a serem integralmente 

depositados no ato da arrematação.  

DOS BENS: São aqueles relacionados abaixo e constantes dos Autos de Penhora, reavaliados, e que poderão ser vistos 

em mãos dos respectivos depositários, inclusive com os ônus incidentes sobre os mesmos, registrados nos respectivos 
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processos. 

Tramitam nesta 9ª Vara da Justiça Federal os processos de execução fiscal, movidos pelo INSS/FAZENDA 

NACIONAL - INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL (nos termos da Lei n.º 

11.457/2007): 

1. PROCESSO Nº 94.0306346-7 

CNPJ/CPF: 55899645/0001-08 - VALOR DA CAUSA: R$ 24.850,48 (10/2008)  

CDA: 31422678-8 

EXCDO(S): REGIONAL SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO LTDA; SERGIO ASTOLFO ISSAS; JOSÉ EDUARDO 

ASTOLFO ISSAS - ESPÓLIO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA PARAGUAÇU PAULISTA, 644 

BEM (NS) 1) um terreno (Matrícula nº 51.284 - 2º CRI local) - situado nesta cidade, à Rua Paraguaçu Paulista, 

constituído pelo lote n.º 1, da quadra n.º 11, do Loteamento Cidade Jardim, medindo 11,00 metros na frente e nos 

fundos, por 30,00 metros da frente aos fundos, em cada lado, encerrando a área de 330,00 metros quadrados. 

Cadastrado sob o nº 86.517 na Prefeitura Municipal local, reavaliado em R$ 100,00 (cem reais) o metro quadrado, 

perfazendo valor total de R$ 33.000,00 (trinta e três mil reais); 

2) um terreno (Matrícula nº 51.285 - 2º CRI local) - situado nesta cidade, à rua Paraguaçu Paulista, constituído pelo lote 

n.º 2, da quadra n.º 11, do Loteamento Cidade Jardim, medindo 10 metros na frente e no fundo, por 30,00 metros da 

frente aos fundos, em cada lado, encerrando área de 300,00 metros  

 

quadrados. Cadastrado sob o nº 86.518 na Prefeitura Municipal local, reavaliado em R$ 100,00 (cem reais) o metro 

quadrado, perfazendo valor total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais); 

Observação: Sobre os terrenos acima descritos há edificado um prédio comercial assobradado, que recebeu o nº 644 da 

rua Paraguaçu Paulista, que se encontra em bom estado de conservação. Segundo informação obtida junto à Secretaria 

Municipal da Fazenda, tal edificação encerra o total de aproximadamente 480,86 metros quadrados de área construída, 

sendo composto da seguinte forma:  

1º Pavimento: 

- Um salão industrial com piso cerâmico, azulejos até metade da parede, área de açougue, escritório anexo, câmara 

frigorífica, e banheiro;  

- Barracão nos fundos, composto por dois salões, piso em ardósia; 

- Refeitório com piso cerâmico, azulejos até o teto, com laje, e pequena dispensa anexa. 

- Vestiários feminino e masculino, com piso em ardósia, azulejos até o teto. 

2º Pavimento: 

- Localizado somente na parte da frente do imóvel, sobre os vestiários, composto de dois banheiros e uma salão para 

escritório, com piso em ardósia. 

Benfeitorias reavaliadas em R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 253.000,00 (duzentos e cinquenta e três mil reais). 

2. PROCESSO Nº 95.0313385-8 

CNPJ/CPF: 52058229/0001-80 - VALOR DA CAUSA: R$ 16.887,26 (08/2008)  

CDA: 31529726-3  

EXCDO(S): GIARDINI IND E COM E SERVIÇOS LTDA; MARLENE COLEHO VIGNINI; JOSÉ CARLOS 

VIGNINI 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ CARLOS VIGNINI E JOSÉ ROBERTO MARCHIORO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA MARIA LUIZA DA SILVA PRADO RAMOS, 1080 

BEM (NS): Um terreno urbano situado nesta cidade, com frente para a Rua T, medindo em seu todo 67,50 metros de 

frente e fundos por 140,00 metros de cada lado, de frente aos fundos, encerrando uma área de 9.450,00 metros 

quadrados, confrontando pela frente com a aludida Rua T, dos respectivos lados com Avelino Alves Palma Filho, sua 

mulher e outros, e pelos fundos com a Rua S, localizado no quarteirão delimitado pelas Ruas U, V, T e S, distante 65,00 

metros do alinhamento da esquina da Rua U, do lado ímpar pela Rua T e par pela Rua S, tudo conforme descrito na 

matricula de número 29.417, livro 2, ficha 1 do Primeiro CRI local e cadastrado na Prefeitura Municipal sob o número 

101.693. O referido imóvel recebeu o número 1080 da Rua Maria Luiza da Silva Prado Ramos. Sobre o terreno, existem 

as seguintes edificações que apresentam no geral, mau estado de conservação, de uso e desgaste pelo tempo: 

1) Uma guarita construída de tijolos à vista com aproximadamente 3,00m X 1,50m (4,50 m2, em razoável estado de 

conservação); 

2) Uma construção com duas salas, dois banheiros onde funcionava o escritório da empresa, medindo 17,90m X 4,00m 

(71,60m2), cobertos com telhas de amianto, sem possibilidade de observações internas por ausência de chaves, 

aparentando mau estado de conservação; 

3) Um barracão de construção rústica, 22,65m X 5,50m (124,572m2), com 6 janelas basculantes e porta comercial, sem 

possibilidades de observações internas por ausência de chaves, aparentando mau estado de conservação; 

4) Um barracão de construção rústica, em mau estado de conservação deteriorado, medindo 20,00m X 5,00m 

(100,00m2); 

5) Vestiários medindo 6,30m X 3,35m (21,10m2), com pouca conservação da parte elétrica e hidráulica, e alvenaria em 

mau estado de conservação; 

6) Uma construção com três cômodos onde funcionava o almoxarifado, medindo 13,00m X 4,00m (52,00m2), com 
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aparente desgaste pelo tempo e uso; 

7) Uma construção com 4 cômodos, onde funciona a residência do zelador, medindo 10,00m X 5,95m (59,50m2), 

também aparentando desgaste; 

8) Uma construção tipo galpão, com estrutura metálica e coberta por telhas de zinco, medindo 12,00m X 12,00m 

(144,00m2); 

9) Uma construção constituída por três paredes, sem cobertura, medindo aproximadamente 10,00m X 13,00m 

(130,00m2); 

10) Um barracão de construção rústica e um portão de correr de madeira medindo aproximadamente 14,00m X 5,00m 

(70,00m2) em mau estado de conservação; 

11) Um canil pequeno em 2 ambientes; 

12) Vestígios de paredes inacabadas, sem ser possível saber sua finalidade; 

O imóve, de modo geral, aparenta mau estado de conservação, uso de material de baixa qualidade e ser uma edificação 

antiga. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 385.000,00 (TREZENTOS E OITENTA E CINCO MIL REAIS) 

3. PROCESSO Nº 98.0309685-0 

CNPJ/CPF: 55989784/0001-14; 0895907598-15 - VALOR DA CAUSA: R$ 3.901.932,01 (09/2008)  

CDA:32234651-7, 32234652-5 

EXCDO(S): SOCIEDADE BENEFIC E HOSP DE MISERICÓRDIA RIBEIRÃO PRETO; EDUARDO LOPES 

LOUSADA 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ ESPOSITO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: Av. Saudade n 600, Rua Capitão Salomão s/n, Rua São Paulo s/n, Rua Goiás s/n- 

Ribeirão Preto 

BEM (NS): 1) Um terreno matriculado sob o n 12.906 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, com frente para a rua 

Capitão Salomão, lado ímpar, medindo 10 metros de frente, por 33 metros da frente aos fundos, confrontando de um 

lado com a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, de outro com Manoel 

Affonso e fundos com José Castilho, localizado na quadra entre a Avenida Saudade e Rua São Paulo, distante 40,70 

metros da Rua São Paulo. 

2) Um terreno matriculado sob o n 12.907 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, na Rua São Paulo, lado ímpar, 

medindo 13,20 metros de frente, por 45 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com a Rua Goiás, com a 

qual faz esquina, de outro com Tiraboschi Vicente e nos fundos com Gino Terravato, localizado na quadra formada pela 

Rua São Paulo, Avenida Saudade, Rua Goiás e Capitão Salomão. 

3) Um terreno matriculado sob o n 12.908 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, com frente para a Rua São Paulo, lado 

ímpar, medindo 30 metros de frente, por 37 metros da frente aos fundos, confrontando pelos dois lados com 

 

a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto e fundos com Maria Ferreira de 

Jesus Morganissa, localizado na quadra entre as ruas Capitão Salomão e Goiás, distante 13,20 metros da Rua Goiás. 

4) Um terreno matriculado sob o n 12.909 no 2 C.R.I. local situado nesta cidade, na Rua São Paulo, lado ímpar, 

medindo 22 metros de frente, por 47 metros da frente aos fundos, confrontando aos lados e fundos com propriedade de 

Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Rib. Preto, localizado na quadra entre as Ruas Goiás 

e Capitão Salomão, distante 30 metros da Rua Capitão Salomão. 

5) Um terreno matriculado sob o n 12.910 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, na Rua Capitão Salomão, lado ímpar, 

medindo 40,70 metros da esquina da Rua São Paulo, por onde mede 30 metros, mais ou menos, confrontando com as 

Ruas São Paulo e Capitão Salomão; de um lado com Victor Rebouças ribeiro, onde mede 32 metros, mais ou menos, 

tendo nos fundos 40,70, onde confronta com José Castello, localizado na quadra formada pelas ruas Capitão Salomão, 

Goiás, Avenida Saudade e Rua São Paulo. 

6) Um terreno matriculado sob o n 12.911 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, na Rua Goiás, do lado par, medindo 

22 metros de frente por 13,20 metros da frente aos fundos, confrontando de um lado com o terreno de Terêncio 

Bertolini, por outro, e nos fundos com a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão 

Preto, localizado na quadra entre a Avenida Saudade e Rua São Paulo, distante 23 metros da Rua São Paulo. 

7) Um prédio matriculado sob o n 12.912 no 2 C.R.I. local, situado nesta cidade, na Avenida Saudade n 600, edificado 

no terreno que mede 27 metros, mais ou menos, de frente, por 60 metros, mais ou menos, da frente aos fundos, 

confrontando de um lado com propriedade de Ferrucio Bertolucci e de outro com propriedade de João de Bertoli e nos 

fundos com a Sociedade Beneficente e Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto. 

Observações: 

a) no imóvel matriculado sob o n 12.912 (item 8) não há prédio edificado, existindo quase em sua totalidade um 

estacionamento coberto. É possível que haja sobre ele parte de edificações; 

b) a área do terreno matriculado sob o n 12.907, cuja descrição enuncia medida de 13,20m X 45,00m, com frente para a 

Rua São Paulo, fazendo esquina com a Rua Goiás, possivelmente, contém um equívoco, pois, analisando a descrição do 

terreno matriculado sob o n 12.911 ( medida de 22,00m X 13,20m com frente para a Rua Goiás e distante 23,00 metros 

da Rua São Paulo), faz concluir que a medida correta do terreno matriculado sob o n 12.907 seria 13,20m de frente X 

23,00m da frente aos fundos e não 45,00 m da frente aos fundos como consta da certidão da matrícula; 

c) em todos os terrenos são observadas construções que, aparentemente, adentram outros terrenos, sendo impossível 

individualizá-las com precisão; 
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d) nos imóveis descritos nos itens 2 a 8 existem edificações que formam, aparentemente, um conjunto de construções 

que compõem parte da Sociedade Beneficente Hospitalar Santa Casa de Misericórdia de Ribeirão Preto, mais ou menos 

assim dispostas: 

1) nos terrenos matriculados sob o n s 12.906 e 12.910 encontram-se:  

1.1) usina de oxigênio aberta e fechada e depósito de gás GLP, cobertura em telha Eternit e piso em cimento rústico; 

1.2) vestiário masculino e feminino, com laje e piso frio; 

1.3) rouparia e lavanderia, com cobertura de telhas comuns, sem forro, piso de lajota; 

1.4) passagem subterrânea que atravessa a Rua Capitão Salomão dando acesso ao interior da Santa Casa; 

1.5) área total construída: aproximadamente 689,00 m2 (13,00 X 53,00) 

2) nos terrenos matriculados sob os ns 12.908 e 12.909 encontram-se: 

2.1) salas utilizadas pelo setor de fisioterapia, com laje e piso frio; 

2.2) depósito de lixo hospitalar 

2.3) guarita; 

2.4) área total construída: aproximadamente 160,00 m2 (40,00 X 4,00) 

3) nos terrenos matriculados sob os ns 12.906, 12.909, 12.910 e 12.912 encontram-se: 

3.1) depósito de material de construção: galpão rústico, com piso em cimento e coberto com telhas Eternit; 

3.2) caldeira 

3.3) depósito de sucatas: galpão rústico 

3.4) sala de arquivo, antigo departamento pessoal: Sala com divisórias, forro em isopor, piso ardósia e cerâmica, parte 

em laje, 2 banheiros; 

3.5) área total construída: aproximadamente 316,00 m2 ( 16,00 X 6,00; 3,00 X 40,00; 5,00 X 20,00)  

4) nos terrenos matriculados sob os ns 12.911 e 12.908 encontram-se: 

4.1) almoxarifado e manutenção em ardósia, marcenaria com piso em cimsem forro. .PA 1,10 Refeitório com laje, piso 

cimento e uma sala pequena em piso vermelhão, sem forro. Galpão com paredes em blocos e cobertura em telhas 

comuns; 

4.2) área total construída: aproximadamente 494,00 m2 (13,00 X 38,00) 

5) nos terrenos matriculados sob os ns 12.907, 12.911 e 12.908 encontra-se: 

5.1) edificação nova, onde funciona o Hospital Escola (ambulatório) do Centro Universitário Barão de Mauá , composta 

por: recepção, estacionamento descoberto para 5 veículos, 28 salas (consultórios e salas de procedimentos), 4 banheiros 

(2 masculinos e 2 femininos com 5 sanitários cada um), 4 corredores, forro em laje, estrutura interna (paredes) feita em 

blocos de gesso, piso frio, salas de procedimento e curativo com azulejos; 

5.2) área total construída: aproximadamente 1.024,00 m2 (32,00 X 32,00) 

6) no terreno matriculado sob o n 12.912 encontra-se: 

6.1) estacionamento coberto, construção simples, feita de estrutura de madeira e coberto com telhas Eternit, utilizado 

pelos médicos da Santa Casa. Frente para a Avenida Saudade, número 600. 

Área total construída considerada para o cálculo: 2.579,10 m2 (metragem que consta no informativo cadastral da 

Prefeitura Municipal). 

Área total de terreno considerada para o cálculo: 5.899,78 m2 (metragem que consta no informativo cadastral da 

Prefeitura Municipal), área esta que guarda referência aproximada com a área total resultante da soma das metrage 

 

ns das matrículas citadas nos itens 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8, sendo que no item 3 foi considerada a área possivelmente correta 

de 303,60 m2 (13,20m X 23,00m), conforme item b das observações. 

Avaliação: Reavaliados os imóveis matriculados sob os ns 12.906, 12.907, 12.908, 12.909, 12.910, 12.911, e 12.912 em 

R$ 4.188.000,00 (quatro milhões cento e oitenta e oito mil reais) 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 4.188.000,00 (quatro milhões cento e oitenta e oito mil reais) 

4. PROCESSO Nº 1999.61.02.007023-5 

CNPJ/CPF: 64608227/0001-05 - VALOR DA CAUSA: R$ 21.386,75 (07/2008)  

CDA: 55717116-4 

EXCDO(S): JOÃO DO POSTO DE SERVIÇOS LTDA; MARIA IZABEL SCHOCHI LEAL; JOÃO DO CARLOS 

DONIZETE LEAL 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ ROBERTO MARCHIORO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA FRANCISCA MARTINS, S/Nº, ACESSO PELA RUA BARÃO DO 

BANANAL, 1795 

BEM (NS): Um terreno urbano situado nesta cidade, na Rua Francisco Martins, constituído pelo lote nº 03 da quadra nº 

20, do Jardim Zara, medindo 12,00 ms. na frente e nos fundos, por 35,00 ms., da frente aos fundos, por ambos os lados, 

encerrando uma área de 420,00 ms2, confrontando de um lado com a Rua Dois, com a qual faz esquina, do outro lado 

com o lote nº 02 e finalmente nos fundos confronta com o lote nº 05, cadastrado sob nº 89.211, na Prefeitura Municipal 

local, conforme matrícula nº 46197 do 2º C.R.I, atualmente matriculado sob nº 76.664 do 2º CRI local.  

OBSERVAÇÕES:  

De acordo com pesquisa realizada junto ao 2º CRI, a matrícula nº 46.197 foi encerrada em 1999, sendo o referido 

imóvel unificado a outro (lote 5, da mesma quadra), originando a matrícula 76.664, onde a constrição referente a este 

processo foi registrada, razão pela qual a atual descrição do imóvel foi alterada para a seguinte: Um terreno urbano, 

situado nesta cidade, com frente para a Rua Francisca Martins, constituído pelos lotes nºs. 03 e 05 da quadra nº 20, do 
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Jardim Zara, medindo 12,00 metros de frente para a referida rua; 52,00 metros pelo alinhamento da R. Antonio Carrara 

Orlandini; 15,00 metros pela Av. Barão do Bananal; deste ponto quebra à direita em linha inclinada segue com 16,00 

metros; deste ponto quebra à esquerda com 35,00 metros, confrontando nessas linhas com o prédio nº 1795 da Av. 

Barão do Bananal, sendo que na confluência da R. Antonio Carrara Orlandini com a Av. Barão do Bananal, a linha é 

curva, encerrando a área de 889,00 m, localizado no lado par da numeração predial e delimitado pelas Ruas Francisca 

Martins e Antonia Carrara Orlandini, com a qual faz esquina e Av. Barão do Bananal.  

Trata-se de um terreno em declive, onde foi edificado um salão de festas, construído em dois níveis. No piso superior 

(frente), há um salão, aberto nos fundos, de aproximadamente 120m, piso em cimento, coberto com estrutura em 

madeira e telhas cerâmicas. Sob esse salão há um salão fechado. Ainda no piso inferior, há um quiosque com balcão. 

Nos fundos do terreno, uma área coberta com estrutura em madeira e telhas cerâmicas, piso em cimento, de 

aproximadamente 36m, composta de dois banheiros, churrasqueira e pia com balcão, não sendo fornecida a planta da 

edificação, nem indicada com exatidão a metragem de área construída, razão pela qual utilizou-se para fins de 

avaliação, as metragens indicadas na certidão de valor venal emitida pela Prefeitura Municipal, via internet.  

AVALIAÇÃO: 

Terreno: 889,00 m X R$ 80,00/m = R$ 71.120,00; 

Edificações: 342,44 m X R$ 250,00/m (média) = R$ 85.610,00 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 156.730,00 (cento e cinquenta e seis mil, setecentos e trinta reais).  

5. PROCESSO Nº 1999.61.02.007826-0 

CNPJ/CPF: 44230779/0001-07 - VALOR DA CAUSA: R$ 267.952,28 (05/2008)  

CDA: 55760077-4 

EXCDO(S): BRAGHETTO E FILHOS LTDA; ACACIO BRAGHETTO JUNIOR ACCACIO BRAGHETTO 

DEPOSITÁRIO: ACÁCIO BRAGHETTO JUNIOR 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RODOVIA RIBEIRÃO PRETO - ARARAQUARA, KM 7 

BEM (NS): uma gleba de terras denominada Chácara Turquesa, com área total de 23.255,00 m2, situada em Bonfim 

Paulista, localizada próxima à Rodovia Ribeirão Preto-Araraquara Km 7, margeando a uma Estrada Municipal ali 

existente matriculado no 2º CRI local sob nº 44.001, cadastrada no INCRA sob números 613.088.005.894 e 

613.088.015.415 

OBS.: margea a estrada municipal, faz divisa com o córrego e fica próximo à sede da Pedreira Inderp, ela está reunida 

com outras chácaras. Reavaliação: considerando as melhorias nas proximidades e os novos loteamentos, reavaliado o 

imóvel em R$ 40,00 o m2, perfazendo R$ 930.200,00 (novecentos e trinta mil e duzentos reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 930.200,00 (novecentos e trinta mil e duzentos reais). 

6. PROCESSO Nº 1999.61.02.010830-5 

CNPJ/CPF: 59340281/0001-74 - VALOR DA CAUSA: R$ 54.188,02 (09/2008)  

CDA: 32025715-0 

EXCDO(S): V W S COM DE MADEIRAS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA ME; VALDES DOS 

SANTOS; WAGNER DOS SANTOS 

DEPOSITÁRIO: VALDES DOS SANTOS 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA PROFESSOR PAULO DANTAS DA SILVA JUNIOR, 707 

BEM (NS): 1) Um terreno urbano, situado nesta cidade, com frente para a Av. Prof. Pedreira de Freitas, nº 707, e 

respectivo prédio comercial de 438,71 m, constituído pelo lote 24, quadra 37 do Parque Ribeirão Preto 2a. Gleba, lado 

ímpar, medindo 10,00 metros de frente e fundos, por 30,00 metros de ambos os lados, da frente aos fundos, comárea de 

300,00 m, confrontando com os lotes 25, 23 e 13 pelos fundos, cadastrado junto à PMRP sob nº 106.426, matriculado 

sob nº 65.836 junto ao 1º CRI-RP. O prédio é assim descrito:um prédio comercial com 438,71 m, contendo área de 

vendas, escritório, banheiro, cozinha, depósitos fechados tanto no piso térreo como no piso superior, com lage e coberto 

de telhas com área construída total de 438,71 m, em dois pavimentos. Avalio este prédio em R$ 96.516,20 (noventa e 

seis mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte centavos) à razão de R$220,00 X 1m, e o lote 24, Q- 37 em R$ 30.000,00 

(trinta mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$126.516,20 (cento e vinte e seis mil, quinhentos e dezesseis reais e vinte centavos) 

7. PROCESSO Nº 1999.61.02.012297-1 

 

CNPJ/CPF: 48011688/0001-31 - VALOR DA CAUSA: R$ 645.666,27 (03/2000)  

CDA: 55673339-8 

EXCDO(S): ATHANASE SARANTOPOULOS HOTÉIS E TURISMO S/A; ANA HILAYALI SARANTOPOULOS 

DEPOSITÁRIO: ANA HILAYALI SARANTOPOULOS 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA GENERAL OSÓRIO, 850 

BEM (NS): - Um terreno situado no município de Ribeirão Preto, deste Estado, na rua General Osório do lado par da 

rua, na quadra entre as ruas Cerqueira Cesar e Marcondes salgado, medindo 28,00 metros de frente, por 44 metros da 

frente aos fundos, confrontando do lado direito de quem da rua olha o imóvel, com os prédios n. 830 da rua General 

Osório esquina com rua Cerqueira Cesar ns. 415 e 419, de propriedade de Athanase Sarantis Sarantopoulos, pelos 

fundos com imóvel de Antonio Soares de Oliveira Filho e do lado esquerdo com o prédio n. 876 da Rua General Osório, 

de propriedade de Arthur Chúfalo. Matriculado sob n. 4644 no 2º. CRI local e cadastrado na Prefeitura Municipal local 

sob n. 1019. 

Observação: Sobre o terreno encontra-se edificado, há cerca de 32 anos, um prédio próprio para hotel de alto padrão, 
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denominado Stream Palace Hotel, com frente para a rua General Osório n. 850, o qual encontra-se em bom estado de 

conservação e possui 11 andares assim dispostos: 

Subsolo: garagem ocupando a maior parte da área, lavanderia, duas salas de manutenção, dois sanitários e uma sala de 

almoxarifado; 

Térreo: saguão de entrada do hotel, recepção, três quartos, uma cozinha, uma sala para escritório, restaurante, dois 

sanitários e garagem na parte externa: 

Andar C (convenções): cinco salas, um salão para eventos, com capacidade para aproximadamente 400 pessoas e quatro 

sanitários: 

Andar M (mezanino): duas salas, um salão para reuniões e dois sanitários: 

1º Andar: ocupado pela administração do hotel, possui dezoito salas e sete sanitários; 

2º A 8º Andar: 116 apartamentos divididos em singles, duplos, suítes executivas e suítes design, apartamentos duplos e 

triplos. Ainda no oitavo andar encontra-se área de lazer com sauna, sala de massagem, dois vestiários com sanitários e 

deck com piscina. 

O hotel possui quatro elevadores e recentemente houve uma reforma no sétimo andar, onde os carpetes foram 

substituídos por piso frio. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais) 

8. PROCESSO Nº 1999.61.02.012385-9 

CNPJ/CPF: 624057648-49 - VALOR DA CAUSA: R$ 17.262,18 (07/2008)  

CDA: 32438712-1 

EXCDO(S): GUARIN F DE SOUZA FILHO 

DEPOSITÁRIO: GUARIN FRANCISCO DE SOUZA FILHO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA COELHO NETTO, 717 

BEM (NS): Parte ideal correspondente a 1/3 ( um terço ) do seguinte imóvel de propriedade de Guarin Francisco de 

Souza Filho: Um prédio residencial situado nesta cidade, à Rua Coelho Neto nº 717, edificado em terreno que mede 

25,00 ms. na frente e nos fundos, por 136,00 ms. de ambos os lados, da frente aos fundos, com 3.551,00 ms2., 

confrontando de um lado e de outro com propriedade de Thomaz de Aquino Nogueira, e nos fundos com o corrego 

Tanquinho, cadastrado sob nº 25894, na Prefeitura Municipal local. Matriculado no 2º Cartório de Registro de Imóveis 

de Ribeirão Preto/SP sob o nº 39.800; 

Observação: No local há edificado dois prédios tipo barracão, com área aproximada de 545,49 metros quadrados cada 

um, e também outra constução simples, porém assobradada, edificada em aproximadamente 112,32 metros quadrados, 

tudo segundo consulta realizada junto à secretaria Municipal da Fazenda. Todoas as edificações, principalmente os 

barracões, encontram-se em estado muito ruim de conservação. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: , reavaliado o imóvel em R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais), e parte 

ideal correspondente a 1/3 (um terço) reavaliada em R$ 146.666,67 (cento e quarenta e seis mil, seiscentos e sessenta e 

seis reais, e sessenta e sete centavos). 

9. PROCESSO Nº 2001.61.02.004113-0 

CNPJ/CPF: 549175138001-90 - VALOR DA CAUSA: R$ 127.726,80 (09/2008)  

CDA: 55720688-0 

EXCDO(S): SERVIÇOS DE HEMOTERAPIA GUAZELLI LTDA; JOÃO EDMUNDO GUAZZELLI; GIL CUNHA 

DE SANTIS; JOÃO EDMUNDO GUAZZELLI JUNIOR 

DEPOSITÁRIO: GIL CUNHA DE SANTIS 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: AV. INDEPENDÊNCIA, 1928 

BEM (NS): A parte ideal (1/4) da nua propriedade de titularidade do co-executado Gil Cunha de Santis, sobre o imóvel: 

Um prédio situado nesta cidade, com frente para a Av. Independência, nº 1928, com o seu respectivo terreno que é 

constituído pelo lote nº 8 e parte do lote nº 9 da quadra nº 12, do loteamento denominado Jardim Sumaré, de forma 

irregular e que mede, partindo da Avenida Independência, segue para os fundos na confrontação com os lotes nº 7 e 4, 

numa distância de 52,00 metros, daí quebra à esquerda e segue numa distância de 12,00 metros, daí, quebra à direita e 

segue numa distância de 4,00 metros, confrontando nestes dois últimos lances com o lote, nº 12, daí quebra à esquerda e 

segue numa distância de 40,00 metros, confrontando com o restante do lote nº 9, de Rubens Caifes Barreto e sua 

mulher, até encontrar o alinhamento da Avenida Independência, daí quebra à esquerda e segue acompanhando o 

alinhamento da referida Avenida Independência numa distância de 16,00 metros, até encontrar o ponto de partida. 

Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o nº 10.488. Matriculado sob o nº 100.958, no 1º CRI local. 

Obs.: sobre o imóvel, localizado no centro do quarteirão, foi construído um prédio térreo, com aparência comercial 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 1.100.000,00 (hum milhão e cem mil reais), e a parte ideal penhorada (1/4 da nua 

propriedade) em R$ 275.000,00 (duzentos e setenta e cinco mil reais). 

10. PROCESSO Nº 2001.61.02.011958-0 

CNPJ/CPF: 55207443/0001-40 - VALOR DA CAUSA: R$ 545.053,40 (11/2001)  

CDA: 35135924-9 

EXCDO(S): VANÉ COML DE AUTOS E PEÇAS LTDA; WAGNER ANTONIO PERTICARRAI; MARIA LUIZA 

TITOTO PERTICARRARI 

DEPOSITÁRIO: WAGNER ANTONIO PERTICARRARI 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: VIA JOSÉ MORAES DOS SANTOS, 1525 (ACESSO PELA ROV. CÂNDIDO 

PORTINARI, KM 321 
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BEM (NS): uma gleba de terras situada neste município, considerada s 

 

ítio de recreio, com frente para a rua sem denominação, com a área de 1.639,00 m2, medindo 20,00 m da frente e no 

fundo, onde confronta com o leito do Rio Pardo, mede de um lado 81,20m e mede do outro lado 82,70m, confrontando 

de ambos os lados com Avelino Alves Palma, contendo referida gleba uma casa, cadastrada na Prefeitura Municipal sob 

o nº 111.988 e matriculada no 2º CRI local sob o nº 4.829. 

Imóvel dado em hipoteca em favor de Banco General Motors AS; GM Factoring Sociedade de Fomento Comercial Ltda 

e General Motors do Brasil Ltda, não constando nos autos seu cancelamento. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 139.000,00 (cento e trinta e nove mil reais) 

Tramitam nesta 9ª Vara da Justiça Federal os processos de execução fiscal, movidos pela FAZENDA NACIONAL: 

11. PROCESSO Nº 94.0303687-7 

CNPJ/CPF: 55302954/0001-40 - VALOR DA CAUSA: R$ 89.892,02 (11/2007)  

CDA: 80693002673-05 

EXCDO(S): PAVAUTO ATACADO DE PEÇAS LTDA; SERGIO LUIZ XAVIER DE CASTRO; CARLOS 

ROBERTO CAPATO; EUVALDO ARAUJO SANTOS; LUIZ ANTONIO PEREIRA; SILVIO LUIZ SILVEIRA; 

ANTONIO CARLOS PAVÃO 

DEPOSITÁRIO: ANTONIO CARLOS PAVÃO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA BARRETOS, 2061 

BEM (NS): Os lotes de terreno nºs 01 (um), 02 (dois), 03 (três), 04 (quatro) e 05 (cinco), da quadra 07 (sete) do 

loteamento denominado Jardim Santos Dumont, com frente para a Rua Barretos, matriculados no 2º Cartório de 

Registro de Imóveis respectivamente sob os nºs 9884, 9885, 9886, 9887 e 9888, cadastrados na Prefeitura Municipal 

local, respectivamente, sob os nºs 75.918, 103.291, 103.292, 103.293 e 103.294, com área de 495,00 ms os três 

primeiros e 450,00 ms os dois últimos. Metragens: os lotes nºs 01, 02 e 03 medem 11,00 ms de frente e no fundo, por 

45,00 ms da frente aos fundos; os lotes 04 e 05 medem 10,00 ms de frente e no fundo, por 45,00 ms da frente aos 

fundos. Conforme consta no Cadastro Municipal, sobre o lote nº 05 (cinco), foram edificados 54,54 m2 de área 

principal e 121,68 m2 de área secundária. As confrontações constam do auto de penhora de fls. 37 e 38. 

Após pesquisa de mercado, reavaliados os bens da seguinte forma: 

- Os lotes nº 01 (um), 02 (dois) e 03 (três), em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais) cada um, totalizando R$ 66.000,00 

(sessenta e seis mil reais);  

- O lote nº 04 (quatro), em R$ 20.000,00 (vinte mil reais); 

- O lote nº 05 (cinco), com sua respectiva edificação, em R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais). 

Imóveis dados em hipoteca ao Banco Cidade S/A 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: : R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil reais). 

12. PROCESSO Nº 97.0315983-4 

CNPJ/CPF: 55955660/0001-18 - VALOR DA CAUSA: R$ 77.866,88 (04/2008) 

CDA: 80697003151-37  

EXCDO(S): LOPES E CARVALHO LTDA 

DEPOSITÁRIO: CLAUDIO HENRIQUE LOPES 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA CAMILO DE MATOS, 334; RUA LIBERDADE, 60/90 

BEM (NS): Prédios urbanos situados nesta cidade, com frente para a rua Camilo de Matos, 334, 336 e 334-HC-19 

(fundos), com seu respectivo terreno, medindo 8,70 de frente para a referida rua Camilo de Matos, daí vira à direita 

13,90 metros, daí vira a esquerda 13,90 metros, confrontando nessas últimas linhas com o prédio n.º 342 da rua Camilo 

de Matos, daí vira à direita em 0,87 metros pelo alinhamento da rua Camilo de Matos, daí vira a esquerda 16,60 metros, 

daí vira a esquerda 10,20 metros, confrontando nessas duas linhas com o prédio n.º 350 da rua Camilo de Matos, daí 

vira à direita em 28,40 metros, confrontando com o Espólio de Francisco Tavares de Carvalho, daí vira à esquerda 

31,30 metros, daí vira a esquerda em 8,00 metros, confrontando nessas duas últimas linhas com Antônio Tavares e 

Afonso Vitule, daí vira à direita em 13,30 metros, confrontando com o prédio n.º 101 da rua Armando Sales, daí vira à 

direita em 11,30 metros pela rua Armando Sales, daí à direita em 28,00 metros, daí vira á esquerda 16,70 metros, 

confrontando nessas duas últimas linhas com os prédios n.ºs 65 e 71 da rua Armando Sales, daí vira à esquerda 42,70 

metros confrontando com os prédios n.º 943 e 965 da Av. Francisco Junqueira, de propriedade de Lopes & Carvalho, 

daí vira a esquerda confrontando com o prédio n.º 975 da Av. Francisco Junqueira, de Lopes e Carvalho, na medida de 

3,80 metros, daí vira à direita na medida de 19,80 metros com o prédio n.º 40 da rua Liberdade, daí virando novamente 

à direita, medindo 48,35 metros, acompanhando o alinhamento da rua Liberdade, daí vira à direita 19,80 metros e daí 

finalmente à esquerda na média de 19,45metros, confrontando nessas duas últimas linhas com prédio n.º 312 da rua 

Camilo de Matos, até o ponto onde se iniciou a presente descrição, encerrando a área total de 2.925,55m2, cadastrado 

na Prefeitura Municipal local sob o n.º 139.595, sendo que foi edificado no imóvel objeto da presente matrícula um 

salão destinado à loja ferragens que recebeu o n.º 90 da rua Liberdade, com área construída de 325,85m2 e mais um 

salão para escritório e depósito de máquinas e ferramentas que receberam os n.ºs 60/90 da rua Liberdade, com área 

construída de 1.614,31m2, conforme matrícula 51.623 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, Estado 

de São Paulo.  

Observações:  

- O imóvel residencial que recebeu o n.º 334, da Rua Camilo de Matos é de construção simples e composto por sala, 

copa, dois quartos, banheiro, cozinha e área de serviço.  
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- Os imóveis de n.ºs 334F e 336 foram demolidos, conforme informação do contador da Executada, Sr. Geraldo de 

Carvalho e construídos os salões que receberam os n.ºs 60 e 90, da Rua Liberdade. 

- Salão de n.º 60, da Rua Liberdade: Mezanino, um salão piso frio e forro em isopor, uma sala pequena, um depósito em 

cimento e telha metálica. Área externa (estacionamento) em cimento bruto.  

- Salão de n.º 90, da Rua Liberdade: Salão com divisórias, piso em cimento granilite, forro lâmina de PVC, parte do 

forro em isopor. 

Imóvel dado em garantia hipotecária ao Banco Bradesco S/A, não constando nos autos seu cancelamento 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 1.463.782,91 (um milhão, quatrocentos e sessenta e três mil, setecentos e oitenta e 

dois reais e noventa e um centavos). 

13. PROCESSO Nº 98.0308573-5 

CNPJ/CPF: 55761332/0001-80 - VALOR DA CAUSA: R$ 95.241,51 (03/2000)  

CDA: 80697169655-19 

EXCDO(S): CAVALIN E IRMÃO LTDA 

 

DEPOSITÁRIO: JOSÉ LUIZ CAVALIN 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: AV. MAGID SIMÃO TRAD, 1221 

BEM (NS): Um veículo VW Kombi, cor branca, ano 1997, chassi 9BWZZZ237VP031292, placa CMQ-5707, o qual 

avalio em R$ 12.000,00 (doze mil reais) ; 

1) um veículo VW Kombi, cor branca, ano 1998, chassi 9BWZZZ237WP013728, placa CVH-3899, o qual avalio em 

R$ 14.000,00 (quatorze mil reais); 

2) 73,20m de gôndolas, sendo 10 lances de 7,32m de comprimento x 11,10 de largura x 1,82m de altura com 120 

prateleiras de base medindo 122 cm x 50 cm cada. 480 prateleiras com suportes medindo 122 cm x 40cm cada. 24 

cestos empilháveis medindo 60 cm x 48cm x 35cm cada. 21 barras de 122 cm, 210 ganchos carga pesada medindo 

35cm cada. 20 terminais medindo 100cm x 182cm cada. 20 pódiuns medindo 100 cm x 50 cm cada. 90 prateleiras com 

suportes medindo 100cm x 40 cm cada. O conjunto para exposição dos produtos que não precisam de refrigeração da 

marca Eletrofrio em bom estado de conservação avaliado em R$ 20.000,00 ( vinte mil reais); 

3) 36,40m de gôndolas, sendo 4 lances de 9,10m de comprimento x 1,05 de largura x 1,76m de altura com 56 prateleiras 

de base medindo 130cm x 8cm cada. 202 prateleiras com suportes medindo 130cm x 40 cm cada. 06 cestos de palha de 

aço medindo 64 cm x 45 cm x 150 cm, 12 barras de 130 cm 96 ganchos carga pesada com porta etiqueta medindo 35cm 

cada. 18 murais (gôndola de parede) medindo 23,40m de comprimento x 57 cm de largura x 176 cm de altura com 18 

prateleiras de base de 130 cm x 48 cm cada, com porta etiqueta de cristal, 16 prateleiras com suportes medindo 130cm x 

40cm cada, com porta etiqueta cristal, 24 barras medindo 130 cm , 168 ganchos carga pesada com porta etiqueta acetato 

medindo 35 cm x 6mm cada. 30 cestos de vime medindo 6 cm x 40 cm x 20 cm cada. 04 expositores de carvão em 

madeira medindo 64 cm x 48 x 150 cm cada. 08 terminais medindo 100cm x 176 cm cada. 08 pódiuns medindo 100 cm 

x 60cm x 47 cm cada. 24 prateleiras com suportes medindo 100 cm x 40 cada, com porta etiqueta cristal. O conjunto 

para exposição de produtos não refrigerados em bom estado de conservação, marca Seral, avaliado em R$ 15.000,00 

(quinze mil reais);  

4) 15 check outs com uma esteira movida por fotocélula medindo 270cm x 104 cm cada, da marca Seral em bom estado 

de conservação, avaliados em R$ 1.500,00 cada, perfazendo R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais); 

5) 02 vascas espelhadas para exposição de frutas e legumes, medindo 130 cm x 110 cm x 216 cm, da marca Seral, em 

bom estado de conservação, avaliadas em R$ 500, 00 cada, perfazendo R$ 1.000,00 (mil reais); 

6) 02 expositores de pães em madeira medindo 130 cm x 110 cm cada, da marca Seral, em bom estado de conservação, 

avaliados em R$ 100,00 cada, perfazendo R$ 200,00 (duzentos reais); 

7) 02 ilhas geladeiras de aproximadamente 02 metros de comprimento cada, da marca Seral, em bom estado de 

conservação, avaliadas em R$ 2.000,00 cada, perfazendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

8) 05 ilhas geladeiras de aproximadamente 03 metros de comprimento cada, marca Seral, em bom estado de 

conservação, avaliadas R$ 3.000,00 cada, perfazendo R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

9) 01 expositor refrigerado de aproximadamente 02 ms de comprimento, marca Eletrofrio Tyler, em bom estado de 

conservação, avaliado em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 

10) 02 balcões refrigerados de açougue com vidro curvo com aproxidamente 03 ms de comprimento cada, marca 

Eletrofrio, em bom estado de conservação, avaliados em R$ 2.000,00 cada, perfazendo R$ 4.000,00 (quatro mil reais); 

11) 01 balcão expositor refrigerado para frios, com aproximadamente 15 ms de comprimento, marca Eletrofrio, em bom 

estado de conservação, avaliado em R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 

12) 01 balcão expositor refrigerado para frios com aproximadamente 05 metros de comprimento da marca Seral, em 

bom estado de conservação, avaliado em R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 

13) 01 balcão expositor refrigerado, com aproximadamente 02 metros e meio de comprimento, marca Seral, em bom 

estado de conservação, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais; 

14) 01 balcão expositor refrigerado com aproximadamente 03 ms de comprimento, marca Seral, em bom estado de 

conservação, avaliado em R$ 3.000,00 (três mil reais). 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$ 133.200,00 (cento e trinta e três mil e duzentos reais) 

14. PROCESSO Nº 98.0309447-5 

CNPJ/CPF: 015482128-49 - VALOR DA CAUSA: R$ 10.531,06 (08/2007)  

CDA: 80198002496-95 
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EXCDO(S): JOAQUIM ELOY MORAIS FREIRE 

DEPOSITÁRIO: JOAQUIM ELOY MORAIS FREIRE 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM (NS): RUA MONSENHOR SIQUEIRA, ESQUINA COM RUA SERGIPE 

BEM (NS): - A parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta) por cento, pertencente ao executado Joaquim Eloy Morais 

Freire e s/m, de um prédio situado na cidade de Ribeirão Preto(SP), com frente para a Rua Monsenhor Siqueira, n.º 268, 

construído de tijolos e coberto por telhas, com instalação de água, esgoto e luz elétrica, com seu respectivo terreno de 

forma irregular e que mede 37,00m frente; 10,00metros pela Rua Sergipe, com a qual faz esquina, por um lado, do outro 

lado mede da frente aos fundos, onde confronta com o prédio de número 276 da Rua Monsenhor Siqueira, de 

propriedade de Roberto Sérgio Barban, 32,15m, sendo as linhas dos fundos irregulares, partindo pela Rua Sergipe, na 

divisa do prédio número 74 da Rua Sergipe, de propriedade de Gil Pereira de Moraes e s/m, segue 21,00m, daí quebra à 

direita e segue 9,00m, daí quebra à direita e segue 13,10m, tendo nos fundos a largura de 12,20m, confrontando nestas 

últimas quatro linhas com Jaime dos Santos, medidas estas todas dadas mais ou menos, e dentro dos perímetros 

fechados por muros e paredes. Cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o n.º 20.007 e matriculado junto ao 1º 

Cartório de Registro de Imóveis local sob o n.º 40.349. 

Observações:  

- Na fachada da Rua Monsenhor Siqueira, ainda que não estampado o número 268, é possível verificar que se trata do 

imóvel no qual é estabelecido o Asilo dos Azulejos. Constatado o bem, não foi possível delimitar exatamente a área 

penhorada, posto que o estabelecimento abrange outro imóvel utilizado conjuntamente. 

Para efeitos de avaliação foi considerada a metragem mencionada no informativo de certidão de valor venal da 

Prefeitura Municipal local. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: o(s) bem(ns) em R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais). A parte penhorada 

correspondente a 50% (cinquenta por cento), portanto, avaliada em R$ 90.000,00 (noventa mil reais). 

15. PROCESSO Nº 98.0309773-3 

 

CNPJ/CPF: 52398500/0001-27 - VALOR DA CAUSA: R$ 108.248,97 (10/2007)  

CDA: 80697070681-27 

EXCDO(S): EMERP ESTRUTURAS METÁLICAS RIBEIRÃO PETO J V LTDA 

DEPOSITÁRIO: JOÃO PILEGE FERREIRA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA RIBEIRÃO PRETO, 1531 

BEM (NS): Um prédio residencial, situado nesta cidade, na Rua Ribeirão Preto, n.º 1531, com seu respectivo terreno 

que é constituído pelos lotes ns. 1,2,3,4,5,6,7,8 e 9 da quadra n.º 118, do loteamento denominado Vila Eliza e parte do 

Parque Industrial Tanquinho, de forma irregular, medindo 90,00 metros de frente para referida rua, do lado direito a 

linha é irregular partindo de um ponto do alinhamento do referida rua em direção aos fundos mede 4,00 metros, 

confrontando com a Rua Áustria, deste ponto deflete à direita com 3,00 metros, confrontando com parte da Rua Áustria 

e parte com Mariana Correa de Carvalho e outros e finalmente vira à esquerda em uma linha ligeiramente inclinada à 

direita mede 118,5 metros, confrontando com Mariana Correa de Carvalho e outros, do lado esquerdo a linha é regular e 

mede da frente aos fundos 170,40 metros, na confrontação da Rua Japão, e mede na linha dos fundos em uma linha 

inclinada 125,00 metros, confrontando com Mariana Correa de Carvalho e outros, encerrando uma área de 16.260,50 

metros quadrados. Imóvel cadastrado na Prefeitura Municipal local sob o n.º 78.274, matriculado junto ao 1º Cartório 

de Registro de Imóveis local sob o n.º 69.912, cujas demais descrições constam da respectiva certidão de matrícula. 

Proprietária: EMERP Estruturas Metálicas Ribeirão Preto J. V. Ltda, inscrita no CNPJ 52.398.500/0001-27. 

Observações: Existe uma área construída de aproximadamente 100m2, que corresponde a dois barracões pequenos, de 

construção simples, com piso em cimento (vermelhão) e sem forro. O imóvel situa-se ao lado de uma favela, sem 

pavimentação asfáltica, estando em regular estado de conservação. A certidão de valor venal da Prefeitura Municipal 

local não espelha a realidade em relação à área construída, que é superior à efetivamente existente no local. Conforme 

informações do representante legal existiam outros barracões que estavam em estado precário. A avaliação considerou a 

extensão do terreno, sua localização e sua condição quanto à pavimentação. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$751.700,00 (setecentos e cinquenta e um mil e setecentos reais). 

16. PROCESSO Nº 2003.61.02.000897-3 

CNPJ/CPF: 72818362/0001-03 - VALOR DA CAUSA: R$ 53.451,34 (10/2007)  

CDA: 80602058770-84  

EXCDO(S): MAFALDA SELEGATO URENHA SERRANA 

DEPOSITÁRIO: CÁSSIO JOSÉ URENHA 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA JOÃO AMÂNCIO, 496, SERRANA 

BEM (NS): Um trator agrícola marca Massey Fergusson, modelo 297, ano 1994, cor vermelha, com equipamento 

carregador florestal, cor amarela, marca Implemater e modelo CF-1270 (não visíveis), ano 1994. 

Observações: os bens se encontram guardados em pátio a céu aberto há vários anos, segundo informações do 

depositário. O estado de conservação do trator é regular para péssimo, fora de linha, pneus em péssimo estado de 

conservação, sem bateria, necessitando reparos para funcionar e o carregador contém alguns focos de ferrugem, sem 

marca e modelo visíveis. Reavaliado o trator em R$ 13.000,00 e o carregador em R$ 15.000,00. 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: o conjunto em R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais). 

17. PROCESSO Nº 2006.61.02.004530-2 

CNPJ/CPF: 60967056/0001-41 - VALOR DA CAUSA: R$ 25.012,81 (01/2009)  
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CDA: 80206012834-55, 80606019583-54 

EXCDO(S): SUV AUTO POSTO DE SERVIÇOS LTDA 

DEPOSITÁRIO: Celso Luiz Scorsolini 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: Avenida Doutor Plínio de Castro Prado, 475 

BEM (NS): 13.000 (treze mil) litros de gasolina (combustível), de propriedade da empresa executada.  

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: R$2,45 (dois reais e quarenta e cinco centavos) o litro, totalizando R$ 31.850,00 (trinta 

e um mil oitocentos e cinquenta reais). 

Tramitam nesta 9ª Vara da Justiça Federal os processos de execução fiscal, movidos pela INMETRO - INSTITUTO 

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDL: 

18. PROCESSO Nº 2006.61.02.006951-3 

CNPJ/CPF: 56019276/0001-76 - VALOR DA CAUSA: R$ 768,88 (04/1999)  

CDA: 151 

EXCDO(S): EBE PEZZUTTO E CIA LTDA 

DEPOSITÁRIO: DOMINGOS LUCILLO PEZZUTTO 

LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM: RUA MARCELO PINTO DE MORAES, QUADRA 47, LOTES 3, 4 E 5 

BEM (NS): 01 (um) terreno urbano situado nesta cidade, de forma irregular, encerrando a área de 22.867,50 mts2, com 

frente para a Rua R, lado ímpar, medindo 306,50 metros, acompanhando o alinhamento dessa rua, 137,50 metros do 

lado direito de quem da rua olha para o terreno, e onde confronta com propriedade de Super GasBras, 270,00 metros na 

face em que confronta com a Rua S, e 3,50 metros no canto chanfrado, na confluência das Ruas R e S, sendo certo que a 

quadra onde se localiza o imóvel, devido ao balão existente é completada pelas Ruas R e S. Imóvel cadastrado na 

Prefeitura Municipal local sob os nºs 101.686, 101.688 e 101.689 e matriculado no 1º CRI local sob nº 46.706  

OBSERVAÇÕES: 

O imóvel está situado junto ao acesso à Av. Mal. Costa e Silva pela Rodovia Anhanguera; 

O imóvel encontra-se murado; 

A atual denominação da rua R é R. Marcelo Pinto de Moraes 

TOTAL DA REAVALIAÇÃO: o metro quadrado do terreno penhorado em R$ 30,00 (trinta reais), perfazendo o total 

de R$ 686.025,00 (seiscentos e oitenta e seis mil e vinte e cinco reais) 

E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente o(s) devedor(es) supra 

citado(s), caso não seja(m) o(s) mesmo(s) intimado(s) pessoalmente, ficará(ao) através do presente edital, que será 

publicado e afixado na forma da lei. Expedido nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 28 de setembro de 2009. 

SERGIO NOJIRI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDUARDO JOSE DA FONSECA COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004883-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROBERTO MORINI 

ADV/PROC: SP231407 - RODOLFO CEZAR NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004884-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SILVANA LUCIA NASCIMENTO ANDOZIA MORINI 
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ADV/PROC: SP231407 - RODOLFO CEZAR NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004885-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FELIX DA SILVA 

ADV/PROC: SP253594 - DANIEL MARTINS CARDOSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004886-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIZ FABRICIO THAUMATURGO VERGUEIRO 

REU: MARIA ANTUNES DE LIMA BRANCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004887-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALDO ZOMPERO FILHO 

ADV/PROC: SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004888-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004889-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004890-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004891-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004892-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDO CARDOSO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP283797 - PATRICIA DAHER SIQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004895-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: NAIR DE VASCONCELOS 

ADV/PROC: SP207847 - KLEBER BISPO DOS SANTOS 

IMPETRADO: DIRETOR PRES DA ELETROPAULO METROP ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004897-9 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004898-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROQUE RODRIGUES 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004899-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BALTAZAR JULIO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004900-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONALDO DONIZETTI DE SOUZA 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004901-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO PIRES MACAUBAS 

ADV/PROC: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004902-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: LUCIANO BEZERRA GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004903-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: FARMACIA DAS AMERICAS DROGARIA E PERFUMARIA LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004904-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REQUERIDO: WELLINGTON CRAVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004905-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: DOUGLAS MATOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004906-6 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: SPCE SERV PATOLOGIA CLINICA ESPEC E MEDICINA DIAG LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004907-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: THE THE CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004908-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: PADARIA E CONFEITARIA NOVA ASSUNCAO LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004909-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: COM/ DE ALIMENTOS ORATORIO LTDA EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004910-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: ANTONINO RIBEIRO LIMA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004911-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES 

ADV/PROC: SP229065 - DOUGLAS GUSMAO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004912-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO JOSE CORREIA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP287419 - CHRISTIAN PINEIRO MARQUES E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.004896-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.26.004895-5 CLASSE: 126 

REQUERENTE: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE DE SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI 

REQUERIDO: NAIR DE VASCONCELOS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.012105-4 PROT: 06/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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INDICIADO: IVAN BELLMUNT VIDAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Sto. Andre, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: EDVALDO GOMES DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010563-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010564-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010565-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010566-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010568-8 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010569-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: JULIA SOUZA GOMES 

ADV/PROC: SP048886 - DARCIO DE TOLEDO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010570-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010571-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO SIMONE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010572-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO FERREIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010573-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO FERREIRA SANTANA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010578-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARISTELA DE OLIVEIRA FRANCA 

ADV/PROC: SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010579-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE NITEROI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010584-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010585-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

REU: ANDRE AUGUSTO RODRIGUES DE SIQUEIRA E OUTROS 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.04.010588-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ACUCENA 

ADV/PROC: SP159131 - LUCIANA FLUMINHAN RODRIGUEZ MINAYA 

REU: SEBASTIANA PAIVA SILVA 

ADV/PROC: SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010589-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: ALDEIA COM/ DE BILHARES LTDA 

ADV/PROC: SP043616 - ARTHUR ALBINO DOS REIS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010596-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010597-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MEIRE APARECIDA IDALINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010598-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: FABIANA CRISTINA DE OLIVEIRA XAVIER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010599-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: MARIA ANGELICA DACAX 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010600-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: CLAUDIO HENRIQUE DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010601-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: RENATO NOVAIS GOMES 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010602-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: PEDRO DANTAS PEREIRA 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010603-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: VALTER JOSE RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010604-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: JOSE DIELSON CARDOSO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010605-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: FERNANDO TAMIZARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010606-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: DOUGLAS CAMARGO CHIMATTI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010607-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 

REU: SEVERINO RAMOS DE ASSIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010608-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

REU: REYNALDO ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010609-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA E OUTRO 

REU: MARIA DE LOURDES GAZIOLA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010610-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: HOTEL PRAIA DO PERNAMBUCO LTDA - ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010611-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: BOSSHARD REPRESENTACOES LTDA E OUTRO 
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VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010612-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: AUTO POSTO VIA NEBIAS LTDA E OUTROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010613-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

EXECUTADO: MARCOS ANTONIO CREPALDI - ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010614-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO 

REU: VANDERLEI MATTIOLLI - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010615-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: PEDRO STIPPE RODRIGUES 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010616-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

EXECUTADO: Q BELA COM/ DE TINTAS LTDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010617-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARGARIDA VIEIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP040285 - CARLOS ALBERTO SILVA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SANTOS-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010618-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE JESUS VIEIRA 

ADV/PROC: SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010620-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YARA KOGUS GENIO FERREIRA 

ADV/PROC: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010621-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 6 
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2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010580-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.04.008869-1 CLASSE: 148 

AUTOR: DOUGLAS HENRIQUE ROSA E OUTRO 

ADV/PROC: SP197163 - RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP233948B - UGO MARIA SUPINO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010583-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00240 - ACAO PENAL 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

REU: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010586-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2009.61.04.010585-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: CARLOS ANTONIO DO AMARAL 

ADV/PROC: SP131568 - SIDNEI ARANHA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010587-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.04.010585-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: GENILSON APARECIDO FERRAZ DA CRUZ 

ADV/PROC: SP082655 - ARTHUR FALEIRO DE LIMA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010590-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 2009.61.04.010589-5 CLASSE: 145 

AUTOR: ALDEIA COM/ DE BILHARES LTDA 

ADV/PROC: SP043616 - ARTHUR ALBINO DOS REIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010591-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.04.010589-5 CLASSE: 145 

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP156147 - MARCIO RODRIGUES VASQUES 

EXCEPTO: ALDEIA COM/ DE BILHARES LTDA 

ADV/PROC: SP043616 - ARTHUR ALBINO DOS REIS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.04.010568-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 6 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000041 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000048 

 

 

Santos, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, DE QUITÉRIA DA SILVA DE SOUZA, CO-

PROPRIETÁRIA, ATRAVÉS DE SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES LEGAIS, BEM COMO DOS RÉUS 

AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E TERCEIROS INTERESSADOS. 

O DOUTOR ANDERSON FERNANDES VIEIRA, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA EM 

SANTOS, 4.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, ETC...  

FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por esta Secretaria e Vara 

processam-se os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO n.º 2004.61.04.011109-5, proposta por PAULO SERGIO 

DORNELLAS em face de UNIÃO FEDERAL E OUTROS, tendo por objeto a aquisição do domínio do seguinte 

imóvel: apartamento n.º 534, andar térreo, com a área total construída de 111,24m, e fração ideal de 47,64% no 

respectivo terreno, contendo abrigo para carro, sala, hall de circulação, três dormitórios, banheiro, cozinha, área de 

serviço com tanque e WC, confrontando de um lado com uma área livre, de outro lado lado com o hall de entrada e 

escadarias do apartamento localizado no andar superior e com uma área livre, nos fundos também com uma área livre e 

na frente com uma área livre fronteira a Rua Viriato Correa da Costa. Codificação n.º 1201 7-2-0-0-1-111-1-13 da 

Prefeitura Municipal de Santos e inscrição nas notas do 1.º Cartório de Registro de Imóveis de Santos, Matrícula n.º 

4.230, Ficha 01, Livro 02 - Registro Geral. O autor por si e seus antecessores exercem a posse mansa e pacífica sobre o 

referido imóvel há vinte e cinco (25) anos, conforme comprovam os documentos anexados aos autos. Assim sendo, 

consta à fl. 257 dos autos do feito acima referido que QUITÉRIA DA SILVA DE SOUZA é falecida na data de 

30/06/2001, e que era residente e domiciliada na Fazenda Mangueira, s/n.º, 213-0141, Povoado Espinheiro, Japoatã, 

Sergipe, e que era casada com o co-réu ARNALDO RAMALHO DE SOUZA; não havendo notícia de que possuía 

herdeiros necessários ou que tenha legado testamento, nem notícia de abertura de inventário, e por se encontrarem em 

lugar incerto e não sabido, por este ficam CITADOS SEUS HERDEIROS OU SUCESSORES LEGAIS, bem como 

seus respectivos cônjuges, se casados forem, e igualmente os réus ausentes, incertos, e desconhecidos e eventuais 

terceiros interessados, e os cônjuges se casados forem, para os atos e termos deste processo e para, querendo, nos 

termos do artigo 231 e seguintes do CPC, contestarem a presente ação no prazo de 15 (quinze) dias, com termo inicial 

contado do término do prazo deste edital (artigo 241, inciso V, do CPC). E para que chegue ao conhecimento de todos e 

ninguém possa alegar ignorância, especialmente os acima referidos, foi expedido o presente edital, para ser publicado e 

afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Santos, aos 09 de outubro de 2009. 

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

3ª VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SANTOS - SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO - Praça Barão do Rio 

Branco nº 30 - 6º andar. 

 

EDITAL 

 

ALISTAMENTO PROVISÓRIO DOS JURADOS QUE DEVERÃO SERVIR DURANTE O ANO DE 2010 

O Dr. Décio Gabriel Gimenez, MM. Juiz Federal Substituto, na Titularidade da 3ª Vara Federal de Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc... 

 

FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos termos dos arts. 425 a 

446 do Código de Processo Penal e de acordo com o Provimento nº 188, de 11.11.99, do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, procedeu-se nesta data ao ALISTAMENTO PROVISÓRIO dos jurados que servirão nas reuniões do 

Tribunal do Júri Federal em Santos do ano de 2010, e que são os seguintes: 
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1. ABEL TADEU MONTEIRO, administrador;2. ADAIR BANDARRA ALVES, assistente técnico administrativo;3. 

ADALTO ZILMA SILVA, motorista;4. ADEMAR SANCHEZ, fiscal de tributos municipais;5. ADEMIR DA COSTA, 

técnico em atendimento a clientes;6. ADILSON LUIZ GONÇALVES, engenheiro;7. AIDA SELMA GONÇALVES 

MARTINS, assistente social;8. ALEXANDRE GONÇALVES FILHO, fiscal de obras;9. ALEXSANDRO BARON 

PAUL, bancário;10. ANA BEATRIZ ALARCON COMELLI, bióloga;11. ANA CLAUDIA DE SIQUEIRAREIS, 

bancária;12. ANA LICIA COSTA PIRES, arquiteta;13. ANA MARIA LIMA DE SANTIAGO, professora;14. ANA 

PAULA MARTINS VASQUEZ, analista de sistemas;15. ANA SILVIA PEREIRA PIZZO, analista ambiental;16. 

ANDREA NOVO RIBEIRO, bancário;17. ANDRÉ CLÁUDIO DE ANDRADE, técnico em informática;18. ANDRÉ 

FERNANDES PEDRO DOS SANTOS, bancário;19. ANDREA LOSADA SANTA MARINA SIMÕES, professora;20. 

ANGELA ESTEVES DOS SANTOS, recepcionista;21. ANGELO JOSE VILCHEZ RAMOS, engenheiro;22. 

ANTONIO CARLOS NEBES TAVARES, administrador;23. ANTONIO CESAR MONTEIRO, economista;24. 

ARLETE DE OLIVEIRA MATEUS LEITE, professora;25. ARLINDO MANOEL MONTEIRO, administrador;26. 

ARTHUR FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, engenheiro de segurança do trabalho; 

27. BÁRBARA LOUISE POLLACSEK, professora;28. BENEDITA MARIA DOS SANTOS, assistente 

administrativo;29. BENEDITO GONÇALVES R. SOBRINHO, técnico em segurança empresarial; 

30. BENEDITO TADEU TEXEIRA, bancário;31. BENIGNO RODRIGUES NETO, professor de educação física;32. 

BETSY LILIAN LEEGSTRA DE SOUZA, analista de sistema;33. BETTINA MAURA NOGUEIRA DE SÁ, 

bibliotecária;34. BRUNO GIUFFRIDA QUINTERO, bancário;35. CARLA MARIA PORTO CAMPOS, desenhista;36. 

CARLOS ALBERTO PRATES COSTA, arquiteto,37. CARLOS ALBERTO RODRIGUES, fiscal de obras;38. 

CARLOS ALEXANDRE HARDING MIRANDA, biólogo;39. CARLOS AUGUSTO BALULA MORAES, 

professor;40. CARLOS CALVO FERNANDES, fiscal de tributos municipais;41. CARLOS EDUARDO NOGUEIRA 

RODRIGUES, bancário;42. CAROLINE MAIA HERNANDEZ, assistente social;43. CECÍLIA APARECIDA DA 

SILVA, analista de comunicação;44. CECILIA ESTRELA DE FIGUEIRERDO, bancário;45. CÉLIA MAIA DA 

SILVA, professora;46. CELINA SETSUKO OSHIRO PAIS, bancária;47. CELSO EDUARDO CAMPOS OSSE, 

engenheiro;48. CÍCERO ANTONIO DE ARAÚJO, professor de educação física;49. CID MARCUS MONTEIRO 

MAGRO, técnico em suprimentos;50. CLAUDEMIRO DE SOUZA CONCEIÇÃO, operador de usina;51. CLAUDIA 

MORGANTI, psicóloga;52. CLAYTON FERNANDES, fiscal de turma;53. CLEBER BATISTA FAGUNDES, 

eletricista de manutenção;54. CLEIDE RODRIGUES QUINTAS, jornalista;55. CLORIS IERARDI FREDIZZI A 

VELINO, professor;56. CRISTINA DA SILVA VAZ, bancária;57. CRISTINA MARIA DA CONCEIÇÃO DIAS, 

professora;58. DANILO DOS SANTOS, bancário;59. DAURA DE MENEZES SANTOS, bancário;60. DEBORA 

FERREIRA FEIJO, coordenador de projetos;61. DEBORA VIRGINIA ALEO, analista de suprimentos;62. DENIS 

RODRIGUES SODRE, oficial mecânico de manutenção;63. DENISE DE BRITO SANTOS, professora;64. DENISE 

DE JESUS PESTANA DUARTE, bancária;65. DENISE MARIA MARTINS DE ANDRADE, professora;66. DENISE 

PANONI ARROYO BRANDÃO, assistente social;67. DIEGO FERREIRA RIBEIRO, bancário;68. DOMINGOS 

AUGUSTO ARAUJO, técnico em segurança empresarial;69. DOUGLAS SIPIÃO FIGUEIREDO, auxiliar 

administrativo;70. EDLAINE MENDONÇA DA SILVA, fiscal de limpeza;71. EDMEA BATAN, professor; 

72. EDNA APARECIDA SAURA CARDOSO, analista de recursos humanos;73. EDUARDO FERREIRA BARBOSA, 

professor;74. EDUARDO WANZELLER CASALI, funcionário público federal;75. ELIANA AKIE KIHARA, 

bancária;76. ELAINE AZEVEDO BARBOSA, professora;77. ELIANA SILVEIRA BORDINHON, professora;78. 

ELIEZER CRUZ, engenheiro operacional;79. ELIO LOPES DE CASTRO JUNIOR, técnico em informática;80. 

ERIKA PAULA GANANCIO, bancária; 

 

81. ERONDINE ANNE ARROJO, professora;82. ESTHER TEIXEIRA LEITE, antendente a clientes;83. EVARISTO 

CENSI, analista de recursos humanos;84. EVERALDO DE JESUS FERRAZ, auxiliar de enfermagem;85. FABIANA 

ARIOLI, funcionária pública federal;86. FABIO LAPENNA SANTOS, bancário;87. FERNANDO PAREDES 

RODRIGUES, contador;88. FLORISVALDO CAVALCANTE DA SILVA, fiscal de limpeza;89. FRANCISCO 

GONÇALVES DOS SANTOS, controlista;90. FRANKLIN FERNANDES CORREIA, economista;91. GENIVALDO 

BISPO, oficial de sistemas de saneamento;92. GERSON LUIZ PEREIRA DA SILVA, técnico em manutenção;93. 

GERTRUDES APARECIDA RODRIGUES DE LACERDA, professora;94. GILMAR MENDONÇA DE MELO, 

auxiliar administrativo;95. GISELLE FERREIRA AZEVEDO PINTO, professora;96. GLAUCE PEREIRA GÓES DA 

SILVA, professora;97. GONÇALO DA SILVA NETO, agente de serviços a clientes;98. GLORIA MARIA 

GUIMARÃES MACEDO, bancária;99. GRACE CAMPEDELLI RUIVO, administradora;100. GUARACI NUNES, 

analista de suprimentos;101. HAMILTON ALVES SILVEIRA, operador de equipamentos automotivos;102. 

HAROLDO JOSÉ PARRI, funcionário público federal;103. HELIO DE MORAES, técnico em empreendimentos;104. 

HENRIQUE DIAS DE JESUS, encarregado;105. HIRAM MONTEIRO DA COSTA FONSECA, supervisor 

financeiro;106. HOMERO JULIANO, cirurgião dentista;107. HORÁCIO AMAZONAS MARTINS, motorista;108. 

IDA GELSOMINI GONÇALVES LIMA, telefonista;109. ILKA APª DE OLIVEIRA FIDALGO, professora;110. 

IRENE PERES VILLELA, bancária;111. ISMAEL ARTUR DE MELO, fiscal de obras;112. IVALDO MONTEIRO 

DA SILVA, motorista;113. JADSON PROENÇA DINIZ, bancário;114. JARBAS BANDEIRA DE LUCENA, técnico 

em eletrônica;115. JAILTON PEREIRA LIMA, ajudante geral;116. JANETE GOMES DE SIQUEIRA, auxiliar de 

enfermagem;117. JANSENETE DE ABREU JANSEN, professora;118. JEFERSON OLIVEIRA DE ARAUJO, analista 

econômico-financeiro;119. JILANEIDE OLIVEIRA SARDINHA PONTES, auxiliar ambulatório;120. JOÃO CARLOS 
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DA SILVA, agente de serviços comerciais;121. JOÃO LUIS SPERANDIO, professor;122. JOÃO MEIRELLES 

RODRIGUES, oficial de manutenção;123. JOÃO MIGUEL GONÇALVES JÚNIOR, eletricista de manutenção;124. 

JOISA SAMPAIO FONSECA FERREIRA, bancária;125. JORGE LUIZ COSTA DE ORNELAS, analista de 

sistema;126. JOSÉ JOAQUIM VARELAS LOPES, bancário;127. JOSÉ GERALDO DIAS DA SILVA, 

encarregado;128. JOSÉ REYNALDO DZIELINSKI, técnico de segurança do trabalho;129. JOSÉ EDSON 

FERREIRA,tecnico informática;130. JOSÉ LUIZ GASPAR GONZALEZ,economista;131. JÚLIO OLIVEIRA 

FARIAS, supervisor administrativo;132. KARINA ROMANO CALLEFFO, técnico em serviços administrativos;133. 

KATIA GALDINO DE BARROS, desenhista;134. LEANDRO GUIMARÃES CAETANO, oficial de manutenção 

civil;135. LENIR BARRETO RODRIGUES, supervisor administrativo;136. LETICIA MIRELLA MORAES DE 

LEMOS, telefonista;137. LIA BEATRIZ MENDES VICENTE, bancária;138. LILIAN GONÇALVES DE OLIVEIRA, 

professora;139. LINO ROBERTO BORGES, topógrafo;140. LUCAS BITTENCOURT XAVIER, técnico em desenho 

aplicado;141. LÚCIA QUINTILIANO, professora;142. LUCIANA GOMES DE ALMEIDA PAES PEDRO, 

bancária;143. LUCIANA GONÇALVES GALVÃO, analista de suprimentos;144. LUCIANA ROSA BERTAGNOLI, 

professora;145. LUCIENE BORGES DA SILVA FONSECA, bancária;146. LUIZ ANTONIO DA SILVA, 

bancário;147. LUIZ ANTONIO DE SOUZA CAXILE, bancário;148. LUIZ CARLOS PASCOAL, técnico em 

segurança do trabalho;149. MAGALY DE ANDRADE MANDIRA, telefonista;150. MANOEL DA SILVA, fiscal de 

turma;151. MANUEL JUSTINIANO DE CARVALHO, supervisor de operações;152. MARA SILVIA FERREIRA 

MATOS, professora;153. MARCEL CARVALHO DE ARAUJO, fiscal de obras;154. MARCEL FERREIRA 

GOUVEIA, controlador de sistemas de saneamento;155. MARCELO CESAR MONTOVANI, bancário;156. MARCIA 

BEZERRA DA SILVA, bancária;157. MARCIA APARECIDA DOS SANTOS, professora;158. MÁRCIA DE 

MORAES MATIDA, professora;159. MARCIA GONÇALVES XAVIER DE FREITAS, assistente social;160. 

MARCIA MARIA SEOANE ROGERIO, analista de informática;161. MÁRCIA REGINA SAITO LELLI, 

professora;162. MARCIO PAULO BASSETTI, bancário;163. MARCILENE APARECIDA FERREIRA DO 

NASCIMENTO,ascensorista;164. MARCO AURELIO CHIORO DOS REIS,cirurgiãdentista;165. MARCO AURELIO 

RAMOS, tec.informática;166. MARIA ANDRADE LOSADA BORGES, professora;167. MARIA APARECIDA 

FERNANDES CHA-CHA, telefonista;168. MARIA APARECIDA RODRIGUES BRANDÃO FIGUEIREDO, 

engenheira;169. MARIA BERNARDETE OLIVEIRA TRAJANO DA SILVA, assist.admin;170. MARIA DE 

LOURDES ALMEIDA FARIA, telefonista;171. MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA TORRES, advogada;172. 

MARIA ELZA SOUSA PEREIRA DOS SANTOS, telefonista;173. MARIA HELENA MARLO, assist.admin;174. 

MARIA HELENA SOARES DA SILVA, recepcionista;175. MARIA NIVALDA SANTOS LOUREIRO, 

telefonista;176. MARIA REGINA MANCUZO MARQUES, economista;177. MARIA SERET FERRARI CORREA, 

bancária;178. MARIA CARMEN DE ORIS TEIXEIRA, professora;179. MARIA CELESTE DE JESUS MENDES, 

professora;180. MARIA DE FÁTIMA DA SILVA, professora; 

 

181. MARIA DE FATIMA LOURENÇO PEREIRA MIZIARA, professora;182. MARIA ELVIRA RODRIGUES 

PFEIFER, professora;183. MARIA ISABEL MARTINS TEXEIRA GAVINO DIAS, professora;184. MARIA 

LOURDES ANDRADE SANTOS, professora;185. MARIA STELLA VERTA CARVALHO, professora;186. 

MARILDA LOPES, professora;187. MARIÂNGELA TEODÓSIO, professora;188. MARILIM SUSEM DUARTE, 

professora;189. MARLY ALVAREZ CIMINO, arquiteta;190. MÁRIO SILVA SANTANA, supev.admin;191. 

MAURICIO DA SILVA, professor;192. MIGUEL BRAZ DE ARAUJO, eletr. de manut;193. MILTON PEREIRA 

SILVA, superv. de oper.194. NANCI SANCHES, fiscal de turma;195. NEIDE MARIA FREITAS, analista 

contabil;196. NELSON RODRIGUES LOURENÇO, professor;197. NICOLAS ALVAREZ GONZALEZ, 

engenheiro;148. NILTON LOPES, contador; 

198. NIVIO ANTUNES GOMES, analista econômico-financeiro;199. NORMA FATIMA GAINETT CARDOSO, 

consultor interno de redesenho;200. OLIVIA DE JESUS DA SILVA RIBEIRO, professora;201. OTAVIO 

NASCIMENTO DE FRANCA, controlista;202. OSMAR ANTUNES, protético;203. PARIDE VASSAO 

SCARANARI, topógrafo;204. PATRICIA LARA NASCIMENTO, telefonista;205. PAULA MARIA F. LOPES 

BARROSO, analista economico-financeira;206. PAULA PINHEIRO, telefonista;207. PAULO CESAR AMBROSIO, 

engenheiro;208. PAULO HENRIQUE LIMA, perador de sistemas de saneamento;209. PAULO MATSUMOTO, 

engenheiro;210. PAULO RODRIGO SANTIAGO, ajudante geral;211. PEDRO AURÉLIO DE SOUZA, funcionário 

público federal;212. RAFAEL CARDOSO DE OLIVEIRA, ajudante geral;213. REGINA ANDRADE DAMACENO 

MARQUES, telefonista; 214. REGINA CÉLIA ARRUDA MEDEIROS, professora;215. REGINA CÉLIA DA SILVA 

ONESTI, professora;216. REGINA DE JESUS FERNANDES, professora;217. REGINA MARTA DE AQUINO, 

professora;218. REINALDO GUIMARÃES GOMES, químico;219. REJANE GOMES ALVES, professora;220. 

RENATO OLIVEIRA DOS SANTOS, fiscal de limp;221. REGINALDO PREZADO DO NASCIMENTO, superv. De 

oper;222. RICARDO LUIZ DE OLIVEIRA, técnico em empreendimentos;223. RICARDO LUIZ PERELLA, analista 

economico-financeiro;224. RICARDO LUIZ VARELA, advogado;225. RICARDO MINEIRO SIMÕES, técnico em 

serviços a clientes;226. RICARDO SOUZA OLIVEIRA, oficial de manutenção civil;227. ROBERTO BARBOSA DOS 

SANTOS, técnico em recursos humanos;228. ROBERTO FERNANDES LOPES, técnico em sistemas de 

saneamento;229. ROBERTO GOMES, ajudante geral;230. ROBERTO JOAQUIM DE OLIVEIRA,arquiteto;231. 

ROBERTO MARTINS DE SOUZA, técnico em atendimento a clientes;232. ROBERTO PEREIRA DE SIQUEIRA; 

oficial eletricista de manutenção; 

233. ROBERTO PEREIRA PINTO, técnico em empreendimentos;234. ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS, 
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técnico em serviços a clientes235. ROSA CRISTINA F. NASCIMENTO, engenheira;236. ROBSON ROMAO DA 

SILVA, eletr. de manut;237. RÔMULO BARROSO VILLAVERDE, engenheiro;238. ROSELEI DA SILVA, 

telefonista;239. ROSEMARY LOPES DE MATOS, técnico em recursos humanos;240. ROSEMEIRE COELHO 

HENRIQUES, analista economico-financeiro;241. ROSEMEIRE PEREIRA SOARES;técnico em serviços 

administrativo;242. ROSELY ORNELAS TORRES, analista administrativo;243. ROSA TOMOE NOMURA 

ROSMANN, secretaria;244. RUY DA COSTA MOTA, técnico em segurança empresarial;245. ROGÉRIO MOURA, 

of. De manut;246. ROSANA APARECIDA DE CAMPOS, professora;247. ROSELENE MARIOTTO, professora;248. 

RUTE BALBINO RAMOS, telefonista;249. SANDRA LIA PAVANELLO DA ROCHA, analista de relações com 

clientes; 

250. SANDRA MARIA RODRIGUES, analista de recursos humanos;251. SANDRA REGINA DE SOUZA, 

professora;252. SÉRGIO APARECIDO WANDER HAAGEN, oficial eletricista de manutenção; 

253. SEBASTIÃO JORGE, bloquista;254. SERGIO BEKERMAN, engenheiro;255. SHIRLEY TEIXEIRA PINTO DA 

SILVA, professora;256. SILMARA BOTELHO FARIA, professora;257. SILVANA CICCHELLI, professora;258. 

SILVANA IMA TRINGALI VALLEJO, professora;259. SILVANA PEDROSA DE VASCONCELOS, oper. 

Term.260. SILVIO PINTO, motorista adm;261. SILAS CARVALHO, tecnico em sistemas de saneamento;262. 

SILVIA MARA RODRIGUES GONZALEZ, técnico em recursos humanos;263. SIMONE CIBELE PARON, 

professora;264. SIMONE DE SOUZA, química;265. SIMONE DO NASCIMENTO NOGUEIRA, professora;266. 

SOLANGE JUNQUEIRA FRANCO, professora;267. SÔNIA APARECIDA ROSA, ag. de ORG.escolar;268. SÔNIA 

MARIA ALVES DE MELO, professora;269. SONIA MARIA DE SOUZA GABRIEL, professora;270. SONIA 

REGINA GONÇALVES LOPES, atendente a clientes;271. SONIA THEREZINHA ZOLETTI, professora;272. SUELI 

YOKO KUBO, advogada;273. SUZANNE DO NASCIMENTO, professora;274. SUZANY SOUZA DOS SANTOS, 

secretária;275. STELLA MARIA FRANCO KRUSCHE, assit.admin;276. TANIA ISIS BARRETO DANTAS, técnico 

em enfermagem do trabalho; 

 

277. TANIA MARA RAMOS LOPES NUNES, analista de informatica;278. TANIA MARIA GRIZZI DE MORAIS, 

professora;279. TELMA SOLANGE STRABELI DE CAMARGO, professora;280. TERCIO DURANTE JUNIOR, 

superv.admin;281. TEREZINHA EVANGELISTA, fical de turma;282. TEREZINHA MARIA DA PAZ, 

ascensorista;283. TIAGO CARVALHO LIMA, professora;284. VALDINEI DE OLIVEIRA, técnico em 

manutenção;285. VALÉRIA CARLA QUAGGIO MENDES, médico do trabalho;286. VALERIA DE MOURA R. 

SOARES, quimica;287. VALÉRIA EVANGELISTA MARTINS, professora;288. VANESSA ROSITO, tecnico em 

serviços a clientes a;289. VÂNIA DA SILVA ESPINDOLA, professora;290. VIRGINIA MARIA SANTOS 

RODRIGUES, professora;291. VICENTE SANSIVIERI FILHO, tecnico em empreendimentos;292. WALTER NUNES 

DA SILVEIRA, analista econômico-financeiro;293. WANDERLEI DA SILVA, oficial de sistemas de saneamento;294. 

WELLINGTON DE OLIVEIRA BRAGA, ajudante geral;295. WILSON BASSOTTI FILHO, engenheiro;296. 

ZOAINES CREPALDI SILVA, técnico em finanças.297. ANDRÉA ANDRADE SAMPAIO, professora;298. 

JANAINA CÉZAR DE SOUZA E SILVA, professora;299. SILVIA PATRÍCIO SBRAMA, servidora pública 

estadual;300. PEDRO ROGÉRIO RODRIGUES, professor; 

 

FAZ SABER, ainda, o disposto nos artigos 436 a 446 do Código de Processo Penal, que segue: 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. 1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de 

cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. 2o A recusa 

injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de 

acordo com a condição econômica do jurado. (NR) 

Art. 437. Estão isentos do serviço do júri:I - o Presidente da República e os Ministros de Estado;II - os Governadores e 

seus respectivos Secretários;III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras 

Distrital e Municipais; 

IV - os Prefeitos Municipais; 

V - os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pública;VI - os servidores do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública; 

VII - as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública;VIII - os militares em serviço ativo; 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa;X - aqueles que o requererem, demonstrando 

justo impedimento. (NR)Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política 

importará no dever de prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o 

serviço imposto. 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter administrativo, assistencial, 

filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério Público ou em entidade 

conveniada para esses fins. 

2o O juiz fixará o serviço alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (NR) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (NR)Art. 440. 

Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de condições, nas 

licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 

funcional ou remoção voluntária. (NR)Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado 
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sorteado que comparecer à sessão do júri. (NR)Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no 

dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) 

salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a sua condição econômica. (NR)Art. 443. Somente será aceita escusa 

fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas as hipóteses de força maior, até o 

momento da chamada dos jurados. (NR) 

Art. 444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

(NR)Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (NR) 

Art. 446. Aos suplentes, quando convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e 

à equiparação de responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (NR)  

E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou passar o presente edital, que será publicado pela Imprensa e 

afixado na porta do Tribunal do Júri. Santos, 13 de outubro de 2009. Eu, ____________ (CGF-RF 6175), Técnico 

Judiciário, digitei e conferi. E eu, ___________ (Cláudio Bassani Correia), diretor de secretaira, reconferi e subscrevo. 

 

 

 

DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal Substituto 

Respondendo na Titularidade da 3ª Vara 

4ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, INCERTOS E DESCONHECIDOS, nos autos da Ação 

de USUCAPIÃO requerido por MIGUEL MAROTTI NETO e MIRIAM BORGES MAROTTI em face de EMILIA DE 

LIMA ROBERTO, com o prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Processo nº 2008.61.04.004901-2 

 

O Doutor DECIO GABRIEL GIMENEZ, MM. Juiz Federal Substituto da 4ª Vara da Justiça Federal em Santos, Seção 

Judiciária de São Paulo, na forma da lei, etc. 

FAZ SABER, que perante este Juízo e Secretaria, processam-se os autos em epígrafe, tendo por objeto o imóvel 

constituído de parte do lote de terreno de nº 22, da planta da Vila Bugre, do Município de São Vicente, no Estado de 

São Paulo, contendo a área usucapienda, as seguintes medidas e confrontações: mede 5,00 metros de frente para a Rua 

Lábrea, por 16,40 metros da frente aos fundos em ambos os lados, confrontando do lado direito, de quem da rua olha 

para o imóvel, com o lote nº 21 (imóvel da Rua Lábrea nº 104/106), em cuja posse se encontra Teodoro Vicente e, do 

lado esquerdo, com a outra parte do lote nº 22 (imóvel da Rua Lábrea nº 120), em cuja posse encontra-se Fernando 

Antonio Leite Loureiro (espólio), tendo nos fundos a medida de 5,00 metros, confrontando com quem de direito, 

encerrando a área total de terreno de 82,00 m2 (oitenta e dois) metros quadrados. Que o requerente exerce a posse 

mansa e pacífica do imóvel, sem oposição de quem quer que seja, motivo pelo qual propôs a presente ação. Que estando 

em termos, foi deferida a citação, por edital, dos terceiros interessados, incertos e desconhecidos, para todos os termos 

da ação e para, querendo, contestá-la, no prazo de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo de trinta dias 

deste edital, sob pena de serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. E, para que chegue ao 

conhecimento de todos os interessados, é expedido o presente edital na forma da lei. Santos, 13 de Outubro de 2009. Eu, 

__________, Técnico Judiciário, datilografei e conferi. E eu, ______________________ (DORALICE PINTO 

ALVES), Diretora de Secretaria, reconferi e subscrevo. 

 

 

DECIO GABRIEL GIMENEZ 

Juiz Federal Substituto  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ALEXANDRE BERZOSA SALIBA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001950-0 PROT: 07/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001965-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001966-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001967-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: USIPRESS COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001968-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: O EXPRESSO GRAFICA E EDITORA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001969-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: CLUBE ATLETICO PAULISTINHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001970-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: COOPERATIVA DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA LATICINISTA DE SAO CARLOS E 

REGIAO-COTILASC 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001971-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: RMC TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001972-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: RODRIGUES & RODRIGUES LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001973-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: COOPERATIVA DE LATICINIOS DE SAO CARLOS E RIO CLARO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001974-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: CASTELO - POSTOS E SERVICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001975-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: USIPRESS COM/ DE PECAS AUTOMOTIVAS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001976-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: HOTEL ANACA SAO CARLOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001977-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: WINSLEY DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001978-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: VETRO INDUSTRIA COMERCIO E SERVICOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001979-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: ARAGUAIA CONSTRUTORA BRASILEIRA DE RODOVIAS S A 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001980-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: REI FRANGO ABATEDOURO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001981-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: POSTES IRPA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001982-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001983-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS BOM GUSTO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001984-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: ALESSANDRO DONIZETI DIAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001985-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: RODRIGO RODRIGUES E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001986-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

REU: GUSTAVO CAETANO POZZI DA CUNHA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001987-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RCO IND/ E COM/ LTDA ME 

ADV/PROC: SP090252 - ROBERTO PINTO DE CAMPOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001988-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SILVIO LEVCOVITZ 

EXECUTADO: LUSOPACKBRASIL INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBALAGENS LTDA. 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.09.010580-8 PROT: 22/11/2007 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RODOPAVAN TRANSPORTES LTDA 

ADV/PROC: SP052825 - OSWALDO PEREIRA DE CASTRO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Sao Carlos, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008122-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELPIDIO FERNANDES GONCALVES NETO 

ADV/PROC: SP234010 - GILBERTO MARQUES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008123-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REJANE GENI DE OLIVEIRA MARTINELLI 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008124-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TERUO TATEKAWA 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008125-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONEL DE MENEZES AMARO 

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 764/1251 

PROCESSO : 2009.61.03.008127-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILTON RUAS DA SIILVA 

ADV/PROC: SP257192 - VIVIANE RUAS PATRICIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008128-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP 

INDICIADO: FERNANDO JOSE DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008129-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP243836 - ANA PAULA MIRANDA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008130-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANIA AMARAL DA SILVA 

ADV/PROC: SP202853 - MAURICIO GOMES PINTO 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM JACAREI - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008131-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A 

ADV/PROC: SP066313 - CLELIO MARCONDES FILHO 

REQUERIDO: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008132-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONICE GALINDO DE SANTANA 

ADV/PROC: SP093666 - JOSE CLASSIO BATISTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008135-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LAUDELINO ALVES DE SOUSA NETO 

ADV/PROC: SP036064 - EDGAR RUIZ CASTILHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008138-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE EUCLIDES PORTELLA 

ADV/PROC: SP124675 - REINALDO COSTA MACHADO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008126-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.006234-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DSI DROGARIA LTDA, NOVA DENOMINACAO DA DISTRIBUIDORA E DROGARIA SETE 

IRMAOS LTDA 

ADV/PROC: SP230574 - TATIANE MIRANDA E OUTRO 
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EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008133-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.03.005638-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

ADV/PROC: SP132347 - PATRICIA LOBODA FRONZAGLIA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008136-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.03.002187-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DENISE MARIA PERRONI DE MARTINI 

ADV/PROC: SP122459 - JORGE FELIX DA SILVA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.03.008139-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.03.002383-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: STELC CONSTRUCOES ELETRICAS E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP130557 - ERICK FALCAO DE BARROS COBRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000012 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000016 

 

 

Sao Jose dos Campos, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS 

 

A Doutora MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA, Juíza Federal da Vara acima referida, na forma da 

lei, etc. 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal se processam os termos de uma Ação Ordinária nº 2006.61.03.005221-2, 

promovida por Gilmério Márcio de Souza contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, por não ter sido 

encontrado o autor e ser ignorado o seu atual endereço, pelo presente edital, com o prazo de 20(vinte) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume na sede deste Juízo, sito à Avenida Cassiano Ricardo nº 521, 

Jardim Aquarius, nesta cidade, INTIMA o autor - Gilmério Márcio de Souza, brasileiro, solteiro, desempregado, 

portador do RG nº 34.687.944-9 SSP/SP e do CPF nº 359.115.448-22, para que, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, 
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promova o regular andamento do feito, sob pena de extinção. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém 

alegue ignorância ou erro, será publicado e afixado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos 

Campos, aos cinco dias do mês de outubro de dois mil e nove. Eu _______ (Luciane Ramos), Técnica Judiciária, digitei 

e conferi. Eu _______ (Marcelo Garro Pereira), Diretor de Secretaria, reconferi. 

MONICA WILMA SCHRODER GHOSN BEVILAQUA 

JUÍZA FEDERAL 

 

 

EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E DOS EVENTUAIS 

INTERESSADOS - COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

A DOUTORA MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA da Vara acima 

referida, 

 

FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento e interessar possa que, perante este Juízo e 

Secretaria da Segunda Vara Federal, processam-se os termos de uma Ação de Usucapião nº 2009.61.03.001709-2, 

promovida por MAURO LEVY JUNIOR E OUTROS, tendo por objeto o imóvel descrito na petição inicial, segundo 

consta de certidão expedida para fins de Usucapião pelo 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e 

Civil de Pessoa Jurídica de São José dos Campos, assim especificado às fls. 04/05 de referida ação: Prédio residencial, 

com área de 160,00 metros quadrados, sob o n 126 da Avenida Cassiopéia, quadra 109, lote 20B, do Conjunto 

Residencial Cruzeiro do Sul, Jardim Satélite, comarca e circunscrição imobiliária de São José dos Campos - SP, com a 

seguinte descrição: a área inicia no ponto O, situado no alinhamento da Avenida Cassiopéia, divisa de frente dos lotes 

20ª e 20B, dos prédios de números: 118 e 126, do empreendimento denominado Residencial Cruzeiro do Sul, deste 

ponto, segue em curva, ate o ponto 1, confrontando com a confluência da Avenida Cassiopéia com a Rua Ipanema, na 

distância de 17,20 metros; deste ponto segue em linha reta, pelo alinhamento do lado impar da Rua Ipanema de 19,70 

metros, até encontrar o ponto 2, na divisa com o lote 21 e prédio de n 721, da Rua Ipanema, deste ponto deflete a 

direita, e segue pelo alinhamento dos fundos, na distância de 8,50 metros, com a propriedade que consta pertencer a 

Celeste Maria Dias D. L. Kraft, até o ponto 3, deste ponto deflete a direita, e segue confrontando com a divisa do lote 

20ª e prédio n 118, da Avenida Cassiopéia, que consta pertencer a Irmo Kelmann, na distância de 29,76 metros, ate 

encontrar o ponto 0, ponto inicial, perfazendo um perímetro de 75,16 metros e perfaz a área de 234,11 m2. Certifica 

mais e finalmente, que pela sua localização e identificação, verifica-se que o imóvel objeto desta certidão é constituído 

pelo lote n 20-B da quadra 109, do empreendimento denominado Conjunto Residencial Cruzeiro do Sul. O referido lote 

está matriculado sob nº 26.795, L.2, do citado Cartório. . Assim pelo presente, ficam citados todos os réus ausentes, 

incertos, desconhecidos e interessados, para os termos da ação acima aludida, nos termos do art. 942 do CPC, para 

contestarem a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de se presumirem verdadeiros os fatos alegados 

pela parte autora, conforme regra inserta no art. 232, inciso IV, do mesmo diploma legal acima citado. E para que, no 

futuro, ninguém alegue ignorância ou erro, vai o presente publicado e afixado em lugar de costume, na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São José dos Campos, aos 10 de setembro de 2009. Eu, _______, Marlos 

Aparecido Menezes dos Santos, Técnico Judiciário - RF 1576, digitei e conferi. Eu,_______, Aline Sochan, Diretora de 

Secretaria Substituta - RF 3158, reconferi. 

 

 

 

MARIA VITÓRIA MAZITELI DE OLIVEIRA 

Juíza Federal Substituta 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012306-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP148863B - LAERTE AMERICO MOLLETA E OUTRO 

EXECUTADO: EXPRESSO SANROQUENSE LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012307-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012308-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012310-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012311-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012312-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012313-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012314-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012315-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012316-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012317-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012318-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012319-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012320-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012321-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012322-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012323-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012324-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012325-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012326-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.012327-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012328-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012329-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012330-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012331-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012332-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012333-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012334-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012335-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012336-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012337-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012338-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012339-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012340-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012341-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012342-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012343-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012344-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAMPO LIMPO PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012345-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012346-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012347-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.012348-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012349-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012350-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012351-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012352-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012353-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012354-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012355-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012356-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012357-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012358-6 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012359-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012360-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO FAVERI 

ADV/PROC: SP163451 - JULIANO HYPPÓLITO DE SOUSA E OUTRO 

REU: MINISTERIO DA FAZENDA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012361-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012362-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012363-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012364-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012365-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012366-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012367-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012368-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAIRINQUE - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 773/1251 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012369-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012370-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012371-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL COORD PROGRAMA CONCILIACAO TRF 3 REG 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012309-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2007.61.10.011270-1 CLASSE: 29 

REQUERENTE: A M DIB IND/ E COM/ LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP192000 - RODOLPHO FORTE FILHO E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012372-0 PROT: 05/10/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.10.004784-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RODOLFO FEDELI 

EMBARGADO: THEREZA MOREIRA MARTINS 

ADV/PROC: SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009323-5 PROT: 04/08/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: GERNIVAL MELARE E OUTROS 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000065 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000068 

 

 

Sorocaba, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE DENILSON BRANCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012373-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012374-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012375-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012376-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012377-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012378-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012379-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012380-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012381-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012382-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012383-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012384-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012385-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012386-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012387-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012388-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012389-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012390-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012391-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.012392-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012393-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012394-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012395-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012396-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012397-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012398-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012399-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012400-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012401-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012402-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 777/1251 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012403-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012404-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012405-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012406-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012407-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012408-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012410-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012411-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAQUEL JANEZ GRACA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP173956 - ANDRÉA PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 

REU: FUNDACAO EDUCACIONAL E DE PROMOCAO DE ACOES SOCIAIS ATENAS DO SUL E OUTROS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.012409-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.10.006750-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INSTITUTO PRAXIS DE MEDICINA ESPECIALIZADA S/C LTDA 

ADV/PROC: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP119411 - MARIO SERGIO TOGNOLO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.10.012412-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.10.012411-6 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP199944 - AMARILIS INOCENTE BOCAFOLI 

IMPUGNADO: RAQUEL JANEZ GRACA DO AMARAL 

ADV/PROC: SP173956 - ANDRÉA PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000038 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000040 

 

 

Sorocaba, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE SOROCABA 

 

PORTARIA Nº 42/2009 

 

 

A DOUTORA SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO, JUÍZA FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE 

SOROCABA, DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, e, 

CONSIDERANDO que a servidora Joana Méri Corrêa Martins, RF 5381, Supervisora de Processamentos de Feitos 

Criminais, participou do treinamento PDG-2009, Pólo Campinas, nos dias 29 e 30 de setembro de 2009, e o 

MEMORANDO N.º 735/2009 - SUCA, de 08 de outubro de 2009. 

RESOLVE: 

 

RETIFICAR a Portaria 40/2009 e TORNAR SEM EFEITO a designação do servidor ANGELO KOBAYASHI 

TANAKA, RF 5448, técnico judiciário, para substituir a servidora Joana Méri Corrêa Martins, Supervisora de 

Processamentos de Feitos Criminais, nos dias 29 e 30 de setembro de 2009. 

 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE 

Sorocaba, 09 de outubro de 2009. 

 

 

SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013055-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU LEITE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013056-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ERALDO GAU 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013057-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTENOR ANTONIO CARLOTA 

ADV/PROC: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013058-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO SANTIN 

ADV/PROC: SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013059-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAVALLARI 

ADV/PROC: SP107732 - JEFFERSON ANTONIO GALVAO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013060-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013061-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE GALDINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013062-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL MILITAO DA SILVA 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013063-2 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP269227 - KELLY CRISTINA MORY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013064-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHIROSHI SIMAMOTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013065-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELINO PAPA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013066-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLENE SALINO ROMANIN 

ADV/PROC: SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013068-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODACIO MARTINS VALENTIN 

ADV/PROC: SP064203 - LEVI CARLOS FRANGIOTTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013069-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAFAELE MARINO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013070-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA ALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013071-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FREITAS DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013072-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA ISABEL SALLES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013073-5 PROT: 08/10/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 781/1251 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELSO BATISTA 

ADV/PROC: SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013074-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARTA SHRODER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013075-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR GARCIA MATHIAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013076-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013077-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA SOARES DA CRUZ MORAIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013078-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER ZBIGNIEW KOCH 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013079-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO EDUARDO DE FREITAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013080-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DANTAS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013081-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DYONISIO JOSE PEDRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013082-6 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMOS ALEXANDRE LIMA 

ADV/PROC: SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013084-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MICHELE SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013085-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DUQUE 

ADV/PROC: SP216021 - CLAUDIO AUGUSTO VAROLI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013086-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIGI MINGRONE 

ADV/PROC: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013087-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013088-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL NASCIMENTO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013089-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MOURA SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013090-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013091-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOMIHARU IIYAMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013092-9 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANESTE TEIXEIRA BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013093-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ESMERALDO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013094-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO JOSE NOGUEIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013095-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO CARON 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013096-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELENA BATISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013097-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE ALBUQUERQUE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013098-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO DA SILVA POMPEO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013099-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIA OLIMPIO ANASTACIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013100-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ROBERTO FEITEIRO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013101-6 PROT: 08/10/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOELMA SIMOES CAMPOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013102-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO GALVAO ALVARES DE ABREU 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013103-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DE LIMA SILVERIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013104-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FELISBERTO DE CARVALHO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013105-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER LUIZ MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013106-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO CEZARIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013107-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORENCIO VIEIRA LOPES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013108-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUCLIDES MORO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013109-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO LIVRAMENTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.83.013110-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASCHOALINO BRENNA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013111-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DUARTE LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013112-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES DO AMARAL ROSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013113-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINALVA PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013114-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA MARIA DE ASSUNCAO CARVALHO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013115-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSEFA IRENE PEREIRA SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013116-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANA PEREIRA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013117-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ELIZEU CANDIDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013118-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SILVA DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.013119-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FAUSTINO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013120-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO ARAGAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013121-1 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA HALT 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013122-3 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013123-5 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE BITTENCOURT PAROQUI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013124-7 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON VIEIRA DE MATOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013125-9 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINA DA SILVA BARBOSA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013126-0 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERREIRA LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013127-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.013128-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEWTON ANTONIO DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013129-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARLY LOURENCO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013130-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO FALCONERI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013131-4 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALVES ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013132-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013133-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GRIMAURINA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013134-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AGNALDO PAMPONET DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013135-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO SILVESTRE 

ADV/PROC: SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013136-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WELLINGTON DE JESUS 

ADV/PROC: SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.013137-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ARNALDO DA COSTA 

ADV/PROC: SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013138-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROGERIO SAVIO RIZZO 

ADV/PROC: SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013139-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00141 - JUSTIFICACAO - PROCESSO CAUT 

REQUERENTE: ZENAIDIO DE LIMA FRANCA 

ADV/PROC: SP075562 - ROSETI MORETTI 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013140-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA PAZ NERES 

ADV/PROC: SP281216 - TIYOE KASAI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013141-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACY RODRIGUES PINTO NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013142-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013143-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZA PETRONILA DE JESUS 

ADV/PROC: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013144-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMAURI FERRAZIN 

ADV/PROC: SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013145-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.013146-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISABELLY ALVES SANTOS - MENOR IMPUBERE 

ADV/PROC: SP107875 - ANTONIO APARECIDO LEMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013147-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALDO ANTUNES MACIEL 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013148-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA HEINEN 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013149-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL ARCANJO RIBEIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013150-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013151-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDO EUZEBIO 

ADV/PROC: SP155071 - ADENILSON BRITO FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013152-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ZENEI TAMANAHA 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013153-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: UKICO YOGO AOYAMA 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013154-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: REINALDO FERNANDO DOS SANTOS - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO LEITE 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO E OUTRO 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.013164-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013165-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013166-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013167-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ITAPECERICA DA SERRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013168-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013169-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013170-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013171-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO SENA 

ADV/PROC: SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013172-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIAS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013173-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA GORETE DA SILVA 

ADV/PROC: SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.83.013174-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE SEVERINO DA LUZ FILHO 

ADV/PROC: SP141431 - ANDREA MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013191-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA ROSELI CHAMLIAN ZUCARE 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002805-5 PROT: 15/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERT SOUZA MATOS (REPRESENTADO POR NEUSA DE JESUS DE SOUZA) 

ADV/PROC: SP138555 - RICARDO APARECIDO BUENO GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.83.005704-3 PROT: 25/06/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EZIO ANTONIO ARANHA 

ADV/PROC: SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.000389-0 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO ALVES GRILLO 

ADV/PROC: PR026446 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000110 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000113 

 

 

Sao Paulo, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA DE OLIVEIRA MEIRA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.63.01.001602-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CICERO MACIEL 

ADV/PROC: SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.01.008245-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILI OLIVEIRA CHIODI 

ADV/PROC: SP137731 - DEBORA GUIMARAES BARBOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.63.01.008334-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AFREU SANTOS DA SILVA 

ADV/PROC: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.008355-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NIVALDO BENEDITO RAIMUNDO 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.63.01.008497-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILDASIO MUNIZ DO LAGO 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.63.01.008553-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM ILDO HODZIESZ 

ADV/PROC: SP160813 - EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013155-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELITA DE SOUSA PEREIRA 

ADV/PROC: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013156-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO ARCHANJO D IPOLITO 

ADV/PROC: SP163285 - MARCELO DE SOUSA MUSSOLINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013157-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALICE PIRES ORSI 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013158-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODGERIO 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013159-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PIZANO FILHO 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013160-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EIDE FATTORI TAVANO 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013161-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALCIDES VITERBO 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013162-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DOMINGOS CARLOS RODRIGUES 

ADV/PROC: SP222663 - TAIS RODRIGUES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013163-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARLI MANTOVANI CAMPOS DIAS 

ADV/PROC: SP180541 - ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013175-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL CAIMI ARAUJO BARRETO 

ADV/PROC: SP105934 - ELIETE MARGARETE COLATO 

REU: COMPANHIA NACIONAL DE ALIMENTOS E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013176-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES MARIOTI 

ADV/PROC: SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013177-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JERCINA APARECIDA SALES DIAS 

ADV/PROC: SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013178-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISOLETA SILVEIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013179-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE SILVA PRESTIGIACOMO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013180-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LINDALVA BEZERRA GONCALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013181-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARTA MARIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013182-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR PEINADO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013183-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL DA SILVA LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013184-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HERCOLES ARELLO NETTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013185-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO ANASTACIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013186-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO SEBASTIAO DUARTE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013187-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE APARECIDA DA SILVA ROSENDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013188-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NAJLA GOMES ABRAO 

ADV/PROC: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013189-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZEFERINO ANTONIO LOURENCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013190-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINO ROSA DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP223890 - VITOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013192-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE LIMA PINHEIRO 

ADV/PROC: SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013193-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA PEREIRA BASTOS 

ADV/PROC: SP141177 - CRISTIANE LINHARES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013194-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO FERNANDES 

ADV/PROC: SP290131 - VANESSA GATTI TROCOLETTI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013195-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TETSUYO IIZAKI ISOMURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013196-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA IVETE AGUIAR VIDEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013197-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE REINALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013198-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ANTONIO DE AMORIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013199-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO MIGUEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013200-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL BELO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013201-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013202-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013203-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON LUCERA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013204-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013205-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS ULIANO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013206-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON LUIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013207-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEXIS TEODORO KRAUSE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013208-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOURADO 

ADV/PROC: SP263305 - TABITA ALVES TORRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013209-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTINA TELES RAMOS 

ADV/PROC: SP037209 - IVANIR CORTONA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013210-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: URACY TADEU RIBNIKER NOGUEIRA 

ADV/PROC: SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013211-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CASIMIRO CUSTODIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013212-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE IZIDORO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP172541 - DIVINO PEREIRA DE ALMEIDA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013213-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA BARTOLOMEU DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013214-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA E OUTRO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013215-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORDINO ROCHA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP255607 - ANA LUCIA FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013216-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON SILVA JUVENAL 

ADV/PROC: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013217-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDIVALDO AMARAL BRUNO 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013218-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS - INCAPAZ E OUTRO 

ADV/PROC: SP120807 - JULIO MARIA DE OLIVEIRA E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - LESTE E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013222-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013223-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013224-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANANEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013226-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALVA MONTEIRO PUGLESI VARANDAS 

ADV/PROC: SP123635 - MARTA ANTUNES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013227-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FARIA BASILIO 

ADV/PROC: SP276656 - REGIANE LAVORENTI BASILIO CARNEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.013228-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO JORGE PEDROZO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013229-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA TEREZA FERNANDES SOUZA PIRES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013230-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMEN LUCIA MACHADO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013231-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANAIDE DE ALMEIDA VISNADI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013232-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013233-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUZIA RAFAEL ROSA DELBELLO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013234-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVANA DE FATIMA SOUZA ROA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013235-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA LUIZA VASCONCELOS MENDONCA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013236-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TULIO COSTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP170222 - VALTER APARECIDO ACENÇÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.013237-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZULEIDE FATIA CANHADA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013238-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALDICI FERREIRA DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013239-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MARTINS DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013240-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDISA PATARA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013241-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO CESAR DE BRITO 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013242-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO DURVAL LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013243-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FUMERO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013244-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL PIRES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013247-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VITOR BUENO COELHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.83.013266-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO KELER DA CUNHA 

ADV/PROC: SP198117 - ANDREIA FERNANDES COURA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013220-3 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.83.002955-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. DANIEL AUGUSTO BORGES DA COSTA 

EMBARGADO: ANTONIO ARI DE ALCANTARA ALVES 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013221-5 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.83.002265-9 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELENA BEATRIZ DO AMARAL DERGINT CONSULO 

EMBARGADO: ANTONIO DOMINGOS CRUZ 

ADV/PROC: SP181409 - SÔNIA MARIA VIEIRA SOUSA FERREIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.013225-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00229 - CUMPRIMENTO DE SENTENCA 

PRINCIPAL: 2003.61.83.007272-1 CLASSE: 29 

EXEQUENTE: ANTONIO FERNANDES DA SILVA 

ADV/PROC: SP123635 - MARTA ANTUNES 

EXECUTADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANA BARSI LOPES PINHEIRO 

VARA : 7 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 95.0003203-1 PROT: 01/02/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO LAZARINI 

ADV/PROC: SP047921 - VILMA RIBEIRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALFREDO MARTINS DA GAMA NETO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 96.0037796-0 PROT: 27/11/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURVAL FAVA 

ADV/PROC: SP068182 - PAULO POLETTO JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2000.61.83.002992-9 PROT: 27/07/2000 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLAVIO MINORU MORINISHI 

ADV/PROC: SP045274 - LUIZ DE MORAES VICTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2000.61.83.004298-3 PROT: 11/10/2000 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO DA ROCHA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ADARNO POZZUTO POPPI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2001.61.83.003016-0 PROT: 12/07/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIGUEL SAGATIO 

ADV/PROC: SP064242 - MILTON JOSE MARINHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.83.003119-9 PROT: 20/07/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AIRTON FRANCISCO DE CARVALHO 

ADV/PROC: SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2001.61.83.003991-5 PROT: 13/09/2001 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNOBIO ALEXANDRE DE QUEIROZ 

ADV/PROC: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.00.028363-0 PROT: 18/11/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTA BATISTA ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA 

REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.021945-2 PROT: 02/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MICHELLE MOURA FAUSTINO 

ADV/PROC: SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI 

IMPETRADO: DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO EM SAO PAULO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000082 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000009 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000094 

 

 

Sao Paulo, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA PREVIDENCIARIA 
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Nos termos do artigo 218 do Provimento COGE nº 64, de 28 de abril de 2005, e mediante as atribuições por ele 

concedidas, a Diretora de Secretaria da Segunda Vara Federal Previdenciária, INTIMA os(as) advogados(as) abaixo 

relacionados(as) a fim de que regularize(m) o(s) pedido(s) de desarquivamento formulado(s). 

Processos nºs 90.0036312-8 e 98.0038935-0, Advogado Dr. Anibal Lozano, OAB/SP nº 67.601. 

Decorrido o prazo de 5 (cinco) dias e não havendo o cumprimento da determinação, a(s) petição(ões) que se 

encontra(m) em cartório deverá(ão) ser retirada(s) pelo(a) causídico(a) subscritor(a). Não sendo retirada(s), será(ão) 

arquivada(s) em pasta própria (artigo 218, parágrafos 1º e 2º do Provimento COGE nº 64/2005). 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

 

PORTARIA Nº 018/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO afastamento por licença paternidade do Supervisor de Processamentos de Mandados de Segurança e 

Ações Cautelares - FC 05, LEANDRO MAZZITELLI, RF 5623, no período de 29/09 a 03/10/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora ROSEMEIRE TOMIE GEN, RF 5507, Analista Judiciária para substituí-lo(a) na referida 

função no período de 29/09 a 03/10/2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 019/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares do Supervisor de Processamentos Ordinários - FC 05, ARNOLDO 

WILDE, RF 1408, no período de 13/10 a 22/10/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor GERVASIO AKIO HAYASHI, RF 5731, Técnico Judiciário, para substituí-lo(a) na referida 

função no período de 13/10 a 22/10/2009. 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 804/1251 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 020/2009  

A DOUTORA VALERIA DA SILVA NUNES, MMª Juíza Federal Titular da 7ª Vara Previdenciária - 1ª Subse 

ção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o gozo de férias regulamentares do Supervisor de Processamentos Diversos - FC 05, MAURO DE 

ALMEIDA BORGES, RF 2725, no período de 13/10 a 01/11/2009, 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA COSTA, RF 5893, Técnica Judiciária, para substituí-

lo(a) na referida função no período de 13/10 a 01/11/2009, 

PUBLIQUE-SE, OFICIE-SE E CUMPRA-SE. 

São Paulo, 09 de outubro de 2009. 

VALERIA DA SILVA NUNES 

JuÍza Federal Titular 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008716-6 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA MOLINA DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008717-8 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REGINALDO PETRONIO 

ADV/PROC: SP269873 - FERNANDO DANIEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008719-1 PROT: 09/10/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VANESSA DANIELLE BARBOSA 

ADV/PROC: SP107271 - GEORGIA CRISTINA AFFONSO 

IMPETRADO: UNIP - UNIVERSIDADE PAULISTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008720-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THAIRSA DA COSTA SALETTE 

ADV/PROC: SP102254 - ANA CLAUDIA MORGANTI VELLOCE XAVIER E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008721-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008722-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008723-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008724-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008725-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008726-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008727-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008728-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008729-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008730-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008731-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008732-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DIREITO 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008733-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: GESUINA ANGELICA FERNANDES 

ADV/PROC: SP130133 - IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008734-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALBERTO DA SILVA 

ADV/PROC: SP018181 - VALENTIM APARECIDO DA CUNHA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008735-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VIVENDA NOBRE INCORPORADORA LTDA 

ADV/PROC: SP129571 - MARCELO JOSE GALHARDO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008736-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDELICE VIEIRA VRKOSLAW 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008746-4 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008747-6 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JHONATAS HENRIQUE PEDRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008748-8 PROT: 30/09/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO GILMAR DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008749-0 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MONICA JUNIA RIBEIRO MIRABELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008750-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008744-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.20.008718-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

REQUERIDO: ERICA CAMILA GREGORIO OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000025 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000026 

 

 

Araraquara, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: VERA CECILIA DE ARANTES FERNANDES COSTA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008737-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008738-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CARVALHO 
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ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008739-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA CRISTINA DE JESUS 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008740-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEVALDO BARBOSA DO CARMO 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008741-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIRLEY DE LOURDES BAGHIN DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008742-7 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIANA AUGUSTA LOURENCO 

ADV/PROC: SP089917 - AFONSO DE OLIVEIRA FREITAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008743-9 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP017858 - JOSE CARLOS TEREZAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008745-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMARILDO PEREIRA TOTA 

ADV/PROC: SP253203 - BRUNO LOUZADA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008751-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FISCHER S/A - COMERCIO INDUSTRIA E AGRICULTURA 

ADV/PROC: SP147139 - PAULO ROGERIO SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008752-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008753-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008754-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008755-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008756-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008757-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008758-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008759-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008760-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008761-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008762-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008763-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008764-6 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008765-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008766-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008767-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008768-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008769-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008770-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008771-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008772-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008773-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008774-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008775-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008776-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008777-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008778-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008779-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008780-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008781-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008782-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008783-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008784-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008785-3 PROT: 13/10/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008786-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008787-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008788-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008789-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: VITORIA MARTINS ARGENTON 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008790-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MIRALDA GONCALVES BASTOS 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008791-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008792-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008796-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008797-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 813/1251 

PROCESSO : 2009.61.20.008798-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008799-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008800-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008801-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008802-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008803-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008804-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008805-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008806-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008807-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008808-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008809-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008810-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008811-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008812-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008813-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008814-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008815-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008816-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008817-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008818-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.008819-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008820-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008821-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008822-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008823-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008824-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008825-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008826-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008827-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008828-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008829-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008830-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008831-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008832-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008833-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008834-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008835-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008836-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008837-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008838-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008839-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.20.008840-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008841-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008842-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008843-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008844-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008845-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008846-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008847-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008848-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008849-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008850-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008851-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008852-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008853-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008854-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008855-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008856-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008857-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008858-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008859-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008861-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BORBOREMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 99 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008722-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FLORIANOPOLIS - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.008754-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000115 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000117 

 

 

Araraquara, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001929-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JONATAS DOMINGOS DE OLIVEIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001930-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILZA MARIANO DO COUTO 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.23.001931-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSALINA APARECIDA DE OLIVEIRA LEITE 

ADV/PROC: SP079010 - LINDALVA APARECIDA LIMA FRANCO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001932-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACI DOS SANTOS CASTRO 

ADV/PROC: SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001933-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIA APARECIDA SILVA DE PAULA CEZAR E OUTRO 

ADV/PROC: SP136457 - VERA LUCIA DE SOUZA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001934-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAZARA DE ARAUJO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001935-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LEVINO ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP077429 - WANDA PIRES DE AMORIM GONCALVES DO PRADO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001936-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCELIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP107983 - ANGELICA DIB IZZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.23.001937-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2005.61.23.000969-3 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ADEMIR APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP075232 - DIVANISA GOMES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000009 
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Braganca, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

, 

PORTARIA Nº 17/2009 

 

O Dr. MAURO SALLES FERREIRA LEITE, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 1ª Vara 

Federal de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termo da Resolução n.º 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se estabelecer a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL da 1ª Vara 

Federal de Bragança Paulista, no período de novembro de 2009 a fevereiro de 2010, excetuando-se o período de recesso 

forense; 

RESOLVE: 

 

CONVOCAR para os plantões dos meses de novembro e dezembro de 2009 e, janeiro e fevereiro de 2010, os servidores 

desta 1ª Vara, que deverão permanecer à disposição do Juízo, no recinto deste Fórum Federal, aos sábados, domingos e 

feriados, no horário das 09 às 12 horas, conforme escala que segue: 

DIA SERVIDOR EXECUTANTE01 e 02.11 Antonio Carlos Francisco Hugo Guerrato Netto 07 e 08.11 Simone Fujita 

Geraldo José Pereira14 e 15.11 Paulo Fernando Rossi Hugo Guerrato Netto21 e 22.11 Kátia M. Mori Koritiake Geraldo 

José Pereira28 e 29.11 Solange Ap. F. Ninzolli Sério Hugo Guerrato Netto05 e 06.12 Carlos Alberto Barbosa Janete 

Aparecida S. Pinto12 e 13.12 Antonio Carlos Rossi Geraldo José Pereira19 e 20.12 Ligia Filomena V. Estrella Janete 

Aparecida S. Pinto09 e 10.01 Alessandra G. Braga da Silva Hugo Guerrato Netto16 e 17.01 Áurea Assunta Leva 

Emrani Janete Aparecida S. Pinto23 e 24.01 Leslie R. N. de Medeiros Geraldo José Pereira30 e 31.01 Ângela Pinheiro 

de França Hugo Guerrato Netto06 e 07.02 Adélcio Geraldo Penha Janete Aparecida S. Pinto13 a 14.02 Jair Gibim 

Gonçales Junior Hugo Guerrato Netto 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Bragança paulista, 13 de outubro de 2009. 

 

 

 

 

MAURO SALLES FERREIRA LEITE 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLOS ALBERTO ANTONIO JUNIOR 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003913-2 PROT: 08/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: ANTONIO DANIEL 

ADV/PROC: SP290198 - CARLOS EDUARDO PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003914-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO HENRIQUE LEITE 

ADV/PROC: SP223413 - HELIO MARCONDES NETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003915-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALEX DUTRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP059352 - MARIA LUIZA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003916-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MOURA 

ADV/PROC: SP287905 - RAFAEL ZAMBONI GALVÃO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003920-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE 

ADV/PROC: SP060517 - ELIANE ORTIZ NEVES DE A COUTINHO 

EXECUTADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003921-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IDELCI CAETANO ALVES 

ADV/PROC: SP248022 - ANA CECILIA ALVES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003922-3 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAMPOS DO JORDAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003923-5 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DO CAMPOS DO JORDAO - SP 

ADV/PROC: SP215569 - SUELI DE SOUZA BAPTISTA SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

ADV/PROC: SP151281 - ANDREIA DE MIRANDA SOUZA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003917-0 PROT: 28/09/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.21.000098-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  
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ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003918-1 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2003.61.21.004361-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TREMEMBE 

ADV/PROC: SP151068 - MARCELO VIANNA DE CARVALHO E OUTRO 

IMPUGNADO: MARIA TEREZA DE LIMA SILVA 

ADV/PROC: SP120891 - LAURENTINO LUCIO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003919-3 PROT: 25/09/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.21.003718-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP181110 - LEANDRO BIONDI 

EMBARGADO: ESIO MAZZETELLI 

ADV/PROC: SP176251 - PAULO HENRIQUE DAS FONTES E OUTRO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0642415-5 PROT: 30/03/1984 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JESUINA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP014826 - APARECIDA AMARAL KHOURI E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. HENRIQUE MARCELLO DOS REIS E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 95.0400048-7 PROT: 12/01/1995 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JYTTE HARTMANN NIELSEN 

ADV/PROC: SP031582 - LEDA MARIA PASIN RANGEL SOFFREDI 

REU: REGINALDO RAMOS MOURA E OUTROS 

ADV/PROC: SP100619 - VERA LUCIA APARECIDA BATISTA MONTEIRO E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 97.0406827-1 PROT: 16/12/1997 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: JOSE ANGELO LEUZZI 

ADV/PROC: SP023083 - JOSE NELIO DE CARVALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000014 

 

 

Taubate, 09/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CARLA CRISTINA FONSECA JORIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003924-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DERCIO MENUCCI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003926-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP143562 - MICHELE ADRIANA DE ALMEIDA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003927-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003928-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003929-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003930-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003931-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003932-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003933-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP266570 - ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003934-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP266570 - ANA BEATRIS SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003935-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003936-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003937-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP268972 - LUCIANA DE PAULA FERNANDES SILVA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003938-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003939-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP224789 - JULIO CÉSAR DOS SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003940-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP192347 - VANDERLEI MALACO BUENO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003941-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 826/1251 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003942-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003943-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003944-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP268254 - HELDER SOUZA LIMA E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003945-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003946-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP279348 - MARCO ANTONIO DE PAULA SANTOS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003947-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003948-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003949-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003950-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP209341 - MONICA DA SILVA PALMA 
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003951-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES E OUTRO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003952-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP057865 - BENEDITA MARIA BERNARDES 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003953-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003954-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP150161 - MARCEL AFONSO BARBOSA MOREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003955-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES SOUZA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003956-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003957-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003958-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SERGIO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP162954 - TELMA REGINA DA SILVA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000034 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000034 

 

 

Taubate, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003863-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO SAN GERMANO 

ADV/PROC: SP145914 - ANA CARLA FUJIMOTO TRENTIN E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003864-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA INES BRIANEZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003865-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ASSIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003866-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003867-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003868-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 
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ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.011827-4 PROT: 30/09/2009 

CLASSE : 00061 - CARTA ROGATORIA 

ROGANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

ROGADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Ourinhos, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS 

 

 

P O R T A R I A n.º 30/2009 

 

 

A DOUTORA MARCIA UEMATSU FURUKAWA, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DA 25ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA EM OURINHOS/SP, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

RESOLVE: 

 

 

RETIFICAR a Portaria n.º 22/09, para que: 

- onde lê-se: ... 06/07 A 24/07/2009.  

- leia-se ... 11/07 A 24/07/2009.  

 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

Ourinhos, 05 de outubro de 2009. 

 

 

 

MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

Juíza Federal 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOAO DA BOA VISTA 

1ª VARA S J BOA VISTA - EDITAL 
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O Doutor GILBERTO MENDES SOBRINHO, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de São João de Boa Vista/SP, 

na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo 

Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2004.61.27.002627-2 movido pelo 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de AUTO POSTO ZANERY LTDA E OUTROS, 

sendo que atualmente os co-executados Srs. JOSÉ JULIÃO (CPF: 255.878.398-00) e MIGUEL JACOB (CPF: 

120.452.528-50) encontram-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 30 

(trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na Avenida 

Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA os co-executados JOSÉ JULIÃO e 

MIGUEL JACOB, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com os seus acréscimos legais, no valor de 

R$ 25.876,01 (vinte e cinco mil, oitocentos e setenta e seis reais e um centavo), calculado em 22/05/2009, ou indique 

bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívida Ativa n.º 60.200.060-2, sob pena de 

PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, em 13 de outubro de 2009. 

 

O Doutor GILBERTO MENDES SOBRINHO, MM. Juiz Federal Substituto da 1ª Vara de São João de Boa Vista/SP, 

na forma da lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que perante este Juízo 

Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 2005.61.27.001321-0 movido pelo 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO em face de MARIA DE LOURDES 

FRANCA DIAS ME, sendo que atualmente a executada MARIA DE LOURDES FRANCA DIAS ME (CNPJ: 

03.210.1144/0001-54) encontra-se em lugar ignorado. E tendo em vista este fato, pelo presente edital, com o prazo de 

30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, situado na 

Avenida Dr. Oscar Pirajá Martins, 1.473, Santa Edwirges, São João da Boa Vista-SP, CITA a executada MARIA DE 

LOURDES FRANCA DIAS ME, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, paguem a dívida com os seus acréscimos 

legais, no valor de R$ 1.245,85 (um mil, duzentos e quarenta e cinco reais e oitenta e cinco centavos), calculado em 

18/11/2008, ou indique bens suficientes para garantia da execução fundada nas Certidões de Dívida Ativa n.ºs 83624 e 

83625/04, sob pena de PENHORA de tantos bens quantos bastem para tal garantia. E, para que não se alegue 

ignorância, mandou expedir o presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de São João da Boa Vista/SP, 

em 13 de outubro de 2009. 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012454-2 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 
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EXECUTADO: JURANDIR ALVES DIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012455-4 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: ELVIRA GONCALVES DE OLIVEIRA RIUTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012456-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE LORENZI 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012457-8 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: GENISIA BARBOSA DO PRADO ELIAS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012458-0 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: LILIA BORGES FERREIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012459-1 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS - 14A. REGIAO - CRECI/MS  

ADV/PROC: MS008688 - VERONICA RODRIGUES MARTINS 

EXECUTADO: JOSE DE ALENCAR FERNANDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012467-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: RENILTON JOSE DE LIMA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012468-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: PATRICIA JORDANIA GOMES MIRANDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012469-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: TAUVICK MARCELO LEMOS CONCEICAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012470-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RUFO BALTAZAR 

ADV/PROC: MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS009877 - JUNE DE JESUS VERISSIMO GOMES 

VARA : 4 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 832/1251 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012471-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 11A. VARA DA SECAO JUDICIARIA DE PERNAMBUCO 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012472-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012473-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 3A VARA FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012474-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ADRIANO MARCELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MG032342 - LORIVALDO BATISTA CARNEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012475-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE TRES LAGOAS/MS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MOYSES DA SILVEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

ADV/PROC: MS006010 - FELIX JAYME NUNES DA CUNHA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012476-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE PATROCINIO PAULISTA/SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012477-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO GUIMARAES 

ADV/PROC: MS007681 - LAERCIO ARRUDA GUILHEM 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012479-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA MARGARETE MARTINS BORGES 

ADV/PROC: MS005124 - OTON JOSE NASSER DE MELLO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012616-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012617-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE COXIM/MS 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012618-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2A VARA DA COMARCA DE BATAGUASSU/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012619-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012620-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012621-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012622-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012623-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE PONTA PORA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012624-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA UNICA VARA DA COMARCA DE RIO VERDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012625-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZ DA 2A.VARA CIVEL/CRIMINAL COMARCA DE AP.DO TABOADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012626-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA UNICA VARA DA COMARCA DE RIO VERDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012627-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA UNICA VARA DA COMARCA DE RIO VERDE/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.012628-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE JARDIM - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012629-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012630-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012478-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.60.00.003002-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA ADELAIDE DE PAULA 

ADV/PROC: MS003592 - GERVASIO ALVES OLIVEIRA JR. E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012480-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2009.60.00.012467-0 CLASSE: 64 

IMPETRANTE: TIAGO MARRAS MENDONCA 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012498-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: MS010761 - PAULO MAGALHÃES ARAUJO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.02.004181-2 PROT: 17/09/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2007.60.00.009436-0 PROT: 05/10/2007 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.012474-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: ADRIANO MARCELO DOS SANTOS 

ADV/PROC: MG032342 - LORIVALDO BATISTA CARNEIRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 
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III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000033 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000039 

 

 

CAMPO GRANDE, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

6A VARA DE CAMPO GRANDE 

 

PORTARIA 035/2009-SE06 

 

O Doutor JEAN MARCOS FERREIRA, MM. Juiz Federal da 6ª Vara Especializada em Execuções Fiscais, 1ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 05.11.2008, que delega competência aos Juízes das 

Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, pra expedição de Portaria de Designação e Dispensa para a 

Função Comissionada, também nos casos de substituição, inclusive pra os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO que a servidora BETINA BERGOLI KIRST, Analista Judiciário, RF 4325, Oficiala de Gabinete - 

FC05, estará em gozo de férias no período de 13 a 27/10/2009; 

 

RESOLVE: 

 

I - DESIGNAR o servidor EVALDO CEZAR NERIS SILVA, Técnico Judiciário, Área Administrativa, RF 553, 

Assistente I - FC04, para substituí-la no mencionado período. 

 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande (MS), 13 de outubro de 2009. 

JEAN MARCOS FERREIRA  

Juiz Federal da 6ª Vara  

Especializada em Execuções Fiscais 

 

 

 

PORTARIA 036/2009-SE06 

 

O Doutor JEAN MARCOS FERREIRA, MM. Juiz Federal, na titularidade da 6ª Vara Especializada em Execuções 

Fiscais, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 05.11.2008, que delega competência aos Juízes das 

Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, pra expedição de Portaria de Designação e Dispensa para a 

Função Comissionada, também nos casos de substituição, inclusive pra os cargos em comissão; 

 

CONSIDERANDO a Portaria nº 022/2009-SE06, bem como a licença concedida ao servidor Sidinei Tiago Paniago em 

16/07/2009 (BII 124/2009-SADM); 

RESOLVE: 

 

I - RETIFICAR a portaria n. 022/2009-SE06, para onde se lê: I - DESIGNAR para substituí-la, no mencionado período 

de licença;  

leia-se: I - DESIGNAR para substituí-la, no período de 06.07.2009 a 15.07.2009 e 17.07.2009; 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 836/1251 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Campo Grande (MS), 13 de outubro de 2009. 

JEAN MARCOS FERREIRA 

Juiz Federal da 6ª Vara 

Especializada em Execuções Fiscais 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CORUMBA 

1A VARA DE CORUMBA 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

N.º 020/2009 - SC 

PRAZO 15 (QUINZE) DIAS 

Classe 
 

Proce

sso n.º  
Ação 

Penal  

2006.60.0

4.000095-

4  
Partes 

 

MINIS

TERIO 

PUBLI

CO 

FEDER

AL X 

ROGE

R 

SOAR

ES 

MOTT

A E 

OUTR

O 

 

1ª 

Pesso

a a ser 

citada 

e 

intima

da 

 
CPF / 

CNPJ  

ROGER 

SOARES 

MOTTA  

926.81

7.940-

72  

Tít

ulo 

de 

Ele

itor 

 

Data 

de 

Nasci

mento 
 

00.667.5

50.004-

00  
29/04

/1977  

P

a

i  

Descon

hecido                    

Mãe 
                   

Margar

ete 

Soares 

Motta 
                   

Endere

ço:  

Prazo 

do 

Edital  

Local 

incerto e 

não 

sabido 
 

15 DIAS 
             

2ª 

Pessoa 

a ser 

citada e 

intimad

a 

 
CPF / 

CNPJ  

IGOR 

DA 

SILVA 

RODRI

GUES 

 
004.037.9

90-66              

Título 

de 

Eleitor  

Data 

de 

Nasci

mento 
 

00.779.1

14.604-

69  
02/03/198

2  
Pa 
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Descon

hecido                    

Mãe 
                   

Vera 

Maria 

da 

Silva 

Rodrig

ues 

                   

Endere

ço:  

Prazo 

do 

Edital  

Local 

incerto e 

não 

sabido 
 

15 DIAS 

A 

Doutor

a 

ELIAN

A 

BORG

ES DE 

MELL

O 

MARC

ELO, F 

A Z S 

A B E 

R a 

todos 

quantos 

o 

present

e Edital 

virem 

ou dele 

conheci

mento 

tiverem 

e 

interess

ar 

possa, 

que no 

process

o em 

epígraf

e, 

contra 

as 

partes 

acima 

qualific

adas, 

foram 

as 

mesma

s 

procura

das e 

não 

localiza

das nos 

endereç

os 

constan
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tes dos 

autos, 

estando 

portant

o em 

lugar 

incerto 

ou não 

sabido. 

Desta 

forma, 

pelo 

present

e Edital 

ficam 

os 

acusad

os 

CITAD

OS 

sobre a 

denúnci

a 

elabora

da pelo 

Ministé

rio 

Público 

Federal 

em seu 

desfavo

r, cujo 

teor, 

segue 

transcri

to: o 

MINIS

TÉRIO 

PÚBLI

CO 

FEDER

AL, no 

exercíci

o de 

suas 

funções 

instituc

ionais, 

com 

base no 

artigo 

129, I, 

da 

CRFB/

88, 

oferece 

DENÚ

NCIA 

em face 

de:  

 

CLEBER ILIBIO, brasileiro, solteiro, segurança, portador da Cédula de Identidade RG n.º 2002032 SSP/SC e do CPF 
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n. 601.652.949-49, filho de Salomão Saturno Ilibio e Olinda de Fávero Ilibio, nascido em 24/05/1971, domiciliado na 

Rua Lauro Carneiro, n.º 139, Bairro Progresso, SC, atualmente preso em Corumbá/MS; VALDENISON SANTOS DE 

BARROS, vulgo CABELO, brasileiro, solteiro, protético, portador da Cédula de Identidade RG n.º 27707342-X 

SSP/SP, filho de Valfredo Rubens de Barros e Cleonice Maria dos Santos, nascido em 03/12/1973, domiciliado na Av. 

Aureliano Leite, n.º 49, São Paulo/SP, atualmente preso em Corumbá/MS; 

MARLON NISCHEPOIS CORREA, brasileiro, convivente em união estável, mecânico ajustador, portador do 

Documento de Identidade n.º 1081144527 SSP/RS, filho de João Batista Martins Correa e Eraci Nischepois Correa, 

nascido em 27/03/1978, domiciliado na Rua Edu Rocha, n.º 19, Bairro Nova Corumbá, atualmente preso em 

Corumbá/MS; 

ERACI NISCHEPOIS CORREA, brasileira, viúva, dona de casa, portadora do Documento de Identidade n.º 

1020371025 SSP/RS, filha de Adolfo Nischespois e Serafina Gomes da Silva, domiciliada na Rua Edu Rocha, n.º 2900, 

Bairro Popular Nova, Corumbá/MS, atualmente presa em Corumbá/MS; 

ROGER SOARES MOTTA, brasileiro, nascido em 29/04/1977, filho de Margarete Soares Motta, portador do CPF n.º 

926.817.940-72 e Título de Eleitor n.º 00.667.550.004-00, domiciliado na Rua Buarque de Macedo, n.º 198/202, 

Centro, Nova Prata, Rio Grande do Sul/RS; 

IGOR DA SILVA RODRIGUES, brasileiro, nascido em 02/03/1982, filho de Vera Maria da Silva Rodrigues; portador 

do CPF n.º 004.037.990-66 e Título de Eleitor n.º 00.779.114.604-69, domiciliado na Rua Dr. Amarante, n.º 934, 

Centro, Pelotas Rio Grande do Sul;  

GRAZYELLE FERNANDES, brasileira, convivente em união estável, promotora de eventos, filha de Marçal 

Fernandes e Sandra Gerina Nunes Bonazza, nascida em 18/04/1986, portadora do Documento de Identidade n.º 

3.716.264 SSP/SC, domiciliada na Rua Edu Rocha, n.º 19, Bairro Nova Corumbá, atualmente presa em Corumbá/MS; 

FRANSLÚCIO DE ASSIS GOMES, brasileiro, separado, instalador de antena parabólica, filho de Francisco de Assis 

GomesJúnior e Vera Lúcia de Almeida Gomes, nascido em 28/01/1979, portador do Documento de Identidade n.º 

29.947. 414-8 SSP/SP e CPF 268.442.918-92, domiciliado na Rua dos Vicentinos, n.º 856, Vila Natal, Mogi das 

Cruzes/SP, atualmente preso em Corumbá/MS;JOELMA DO NASCIMENTO CARDOSO, brasileira, solteira, 

manicure, filha de Hilário Nunes Cardoso e Norma do Nascimento Cardoso, nascida e, 15/09/1971, portadora do 

passaporte brasileiro CP 993083, domiciliada na Rua Padre Ângelo Costa, 422, Porto Alegre/RS, atualmente presa em 

Corumbá/MS;PEREGRINO VACA HURTADO, boliviano, solteiro, porteiro, filho de Roberto Vaca Menajo e Miriam 

Mendonza Hurtado, nascido em 27/04/1977, portador da Identidade Boliviana n.º 3878985, domiciliado na domiciliado 

na Rua Edu Rocha, n.º 2900, Bairro Popular Nova, Corumbá/MS, atualmente preso em Corumbá/MS pela prática dos 

fatos delituosos a seguir descritos e ulteriores classificações legais: 1. No dia 17/08/2005, CLEBER ILIBIO tomou o 

ônibus da viação Andorinha, às dezoito horas, no terminal rodoviário de Corumbá/MS, em linha destinada a Campo 

Grande/MS, portando casaco onde estavam ocultas sessenta cápsulas, contendo setecentas e trinta gramas da substância 

entorpecente cocaína (Auto de Apreensão de fl. 49 e laudo preliminar de fl. 109, bilhete à fl. 51). Todavia, não logrou 

alcançar seu destino final, eis que, às dezoito horas e cinqüenta minutos, seu ônibus foi parado no Posto de Fiscalização 

Lampião Aceso, na BR 262, caminho para Campo Grande/MS, ainda no território do município de Corumbá/MS, por 

policiais militares do Departamento de Operações de Fronteira (DOF), os quais localizaram, em busca no interior do 

veículo, o supracitado casaco, contendo a substância entorpecente, embaixo de uma poltrona. Após entrevista com os 

escassos passageiros em trânsito naquele dia, os policiais identificaram CLEBER ILIBIO como o dono da cocaína 

encontrada. Para os policiais militares, CLEBER revelou ter como intento o transporte da droga para Porto Alegre/RS 

(de fato, em seus pertences foi encontrada reserva d 

 

e passagem aérea da TAM de Campo Grande/MS para Porto Alegre/SP - fl 52), mediante a promessa de receber R$ 

2.000,00 (dois mil reais), não informando, contudo, quem seria o destinatário da mesma em terras gaúchas. Informou, 

porém, que havia recebido a cocaína da mão de dois brasileiros, em uma residência próxima ao Supermercado Panoff, 

no Bairro Nova Corumbá, em Corumbá/MS, sem fornecer nesta ocasião maiores dados (vide fls. 2/5 e 178/179). Até 

este momento, tudo indicava que este seria apenas mais um dos vários casos de transporte de entorpecentes, típicos 

desta região de fronteira, frustrado pela ação policial, onde apenas se consegue identificar o transportador (conhecido na 

praxe policial como mula), mas não os demais integrantes do esquema de tráfico.  

Conduzido, entretanto, pelos policias militares até à Delegacia de Polícia Federal em Corumbá (fl. 06), CLEBER 

ILIBIO prestou o deveras elucidativo interrogatório de fls. 07/11. Neste, narra em detalhes o funcionamento de 

quadrilha de tráfico internacional de entorpecentes, identificando inclusive o papel de cada um de seus membros na 

estrutura criminosa. Com efeito, o denunciado, declarando-se arrependido, bem como buscando redução de pena pela 

delação, narrou que, aproximadamente em maio do corrente ano, conheceu, em Laguna/SC, em decorrência de sua 

atividade como segurança, FERNANDO NOGUEIRA, realizador de eventos na localidade, o qual o aliciou para 

realizar o transporte de entorpecentes. FERNANDO NOGUEIRA, pessoa ainda não identificada e localizada pela 

polícia, e contou-lhe que já havia viajado para a Europa, transportando drogas ilícitas com sucesso, cerca de dezoito 

vezes. Apontou como contato de FERNANDO NOGUEIRA em Laguna/SC pessoa conhecida como ISMAR, ou 

MARZINHO, que seria proprietário do restaurante Baleia Branca, existente no local.  

CLEBER confessou que aceitou a proposta de FERNANDO, seduzido pelos altos ganhos financeiros e pela 

possibilidade de conhecer outros países. Desta forma, viajou acompanhado de FERNADO NOGUEIRA, DAIANA, 

ROGER (posteriormente identificado como o quinto denunciado) e IGOR (posteriormente identificado como o sexto 

denunciado), estes dois últimos vindos do Rio Grande do Sul (fato posteriormente confirmado), para São Paulo/SP. 
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Nesta cidade, FERNANDO entrou em contato com pessoa apelidada de CABELO, também chamada de RUBENS 

como fachada (posteriormente identificado como o segundo denunciado) . Descreveu CABELO como sendo o chefe da 

organização. Forneceu ainda as características físicas deste, ressaltando se tratar de baiano, forte, baixo, moreno e 

possuir tatuagem na lateral do corpo, além de ser pessoa muito perigosa. De São Paulo/SP, o grupo viajou para 

Ilhéus/BA, como se fossem veranistas, para não despertar suspeitas. O referido município baiano foi escolhido por 

FERNANDO, por acreditar ser mais fácil viajar de lá para a Europa. CABELO e pessoa não identificada, então, 

rumaram para Corumbá/MS, onde engoliram cápsulas de cocaína, e retornaram até Ilhéus/BA, via Campo Grande/MS 

(ônibus de Corumbá até esta, e em seguida por avião). CLEBER ILIBIO contou ademais que o grupo comprava o quilo 

da droga na Bolívia por US$ 3.500,00 (três mil e quinhentos dólares), podendo revendê-lo na Europa por vinte e quatro 

mil euros. Da referida cidade baiana, sairiam grupos, levando a cocaína para a Europa. Asseverou que, em conjunto 

com FERNANDO NOGUEIRA e terceiro não identificado, viajou por uma vez, para aprender levar droga. 

FERNANDO NOGUEIRA ainda estaria na Holanda, de onde teria manifestado vontade de não mais retornar ao Brasil. 

DAIANA teria desistido da empreitada, mas IGOR e ROGER viajaram em outros grupos, tendo este retornado no dia 

12/08/2005 (sexta-feira). Neste mesmo dia, CLEBER ILIBIO viajou para São Paulo e, no dia 15/08/2005 (segunda-

feira), partiu para Corumbá/MS, onde chegou no dia seguinte (16/08/2005), ficando hospedado no Hotel Águas do 

Pantanal até as dezoito horas. Em seguida, encontrou-se com CABELO e MARLON (posteriormente identificado como 

o terceiro denunciado), em frente à agência da Caixa Econômica Federal, pois o primeiro estava esperando um dinheiro 

que seria enviado por FERNANDO NOGUEIRA da Holanda (fl. 09). Esclarece que o dinheiro chegaria pelo Banco Itaú 

ou Banco do Brasil, para a conta de IGOR que estava em Corumbá. Em seguida ficou hospedado na casa de MARLON, 

o qual teria lhe contado ser fugitivo de presídio no Rio Grande do Sul (o que mais tarde se apurou ser verdade - fl. 180). 

Por lá, observou pessoas pegarem tabletes de cocaína, tendo ainda ciência de que, na sexta-feira (dia 12/08/2005), 

chegaram de seis a oito quilos de cocaína para MARLON. Descreve MARLON em detalhes, indicando até mesmo qual 

veículo o mesmo costuma utilizar. Com efeito, MARLON preparou as cápsulas de cocaína, posteriormente apreendidas, 

e as acondicionou no casaco, salientando para CLEBER ILIBIO ser ali o melhor esconderijo. Neste ponto chegamos de 

volta ao início desta narrativa.  

Apontou ainda os números de telefone celular, assim como endereços de correio eletrônico, de vários integrantes da 

quadrilha, conforme fl. 10 e 171. Frise-se que forneceu o celular de GRAZIELA FERNANDES BONAZA 

(posteriormente identificada como a sétima denunciada), mulher de MARLON. Revelou a participação de outras 

pessoas no esquema de tráfico, como ANDERSON e SMITH ou SHIMIT, contatos em São Paulo.  

Note-se a riqueza de detalhes entregues pelo mesmo, cobrindo de credibilidade suas palavras. Detalhes fornecidos 

quando preso em flagrante, e portanto sem que tivesse tempo hábil para criar versão fictícia. Corrobora outrossim sua 

versão o fato de possuir passaporte expedido, em 28/07/2005, justamente em Ilhéus/BA (fl. 55). Os acontecimentos 

seguintes ao seu interrogatório na Polícia Federal acabaram por coroar, definitivamente, seu relato. A lavratura do auto 

de prisão em flagrante foi, por conseguinte, interrompida com a organização de equipes policiais para procederem busca 

domiciliar, no endereço declinado por CLERBER ILIBIO.  

No endereço da Rua Edu Rocha, n.º 19, Bairro Popular Nova, Corumbá, no dia 18/08/2005, MARLON NISCHEPOIS 

CORREA e GRAZYELLE FERNANDES guardavam setenta e uma cápsulas de cocaína, totalizando oitocentas e 

quinze gramas. Possuíam, na residência, prensa hidráulica, outros  

instrumentos para prensar cocaína, balança de precisão, fitas adesivas, rolos de fio dental, tesouras, embalagens 

plásticas e luvas cirúrgicas, enfim, material típico para o preparo do entorpecente em cápsulas (vide expressivas fotos de 

fl. 50). Tinham ainda R$ 12.900,00 em espécie. Inquestionável a atuação de ambos na organização voltada para o 

tráfico de entorpecentes. Ambos foram presos em flagrante (fls. 12/16), restando apreendidos os materiais acima 

citados, bem como aqueles descritos no Auto de Apreensão de fls. 53/54. Durante esta busca, iniciada às seis horas da 

manhã, o preso e ora denunciado MARLON NISCHEPOIS CORREA recebeu telefonema de sua mãe ERACI 

NISCHEPOIS CORREA, alertando-o a fugir, pois, no horário supracitado, a polícia havia passado em frente à 

residência deste (vide fls. 23/27). Assim sendo, equipe policial se dirigiu, aproximadamente às seis e meia da manhã, ao 

endereço desta, sito na mesma Rua Edu Rocha, n.º 2900, Bairro Popular Nova. Desde já se percebe a ativ 

 

a e permanente participação de ERACI no esquema de tráfico descoberto. Caso contrário, por que avisaria seu filho que 

a polícia estava nas redondezas, aconselhando-o a fugir? Como bem questiona a autoridade policial no relatório de fls. 

208/221, que mãe teria medo ao ver a polícia circular nas proximidades da residência de seu filho?  

Neste segundo endereço, ainda no início da manhã, ERACI NISCHEPOIS CORREA e PEREGRINO VACA 

HURTADO mantinham em depósito saco plástico, contendo folhas de coca, no total de noventa e seis gramas. Ressalte-

se que estes e ainda VALDENILSON SANTOS DE BARROS, FRANSLÚCIO DE ASSIS GOMES e JOELMA DO 

NASCIMENTO CARDOSO, os quais também se encontravam na residência de ERACI, mesmo tão cedo, naquele 

matutino horário, mantendo permanente e vivo vínculo associativo com o restante da quadrilha, cada qual com sua 

função, conforme se descreverá a seguir.  

A prática de tais crimes permanentes só foi interrompida com a prisão em flagrante dos mesmos, ocorrido naquele 

mesmo dia 18/08/2005, pela mencionada equipe policial que realizou a busca no local. Esta resultou na apreensão do 

material descrito nos Autos de fls. 77/79 e 170. A análise do material apreendido, em cotejo com as afirmações de 

CLEBER, é reveladora, já que confirma sua narrativa, fornecendo significativo quadro para se compreender de que 

forma se dava o elemento associativo entre os denunciados.  

Portanto, a permanente quadrilha formada para o tráfico de drogas sobretudo para o exterior, estruturava-se em cinco 
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pólos: 1) REGIÃO SUL DO BRASIL  

FERNANDO NOGUEIRA, e outros como possivelmente ISMAR, arregimentavam pessoas de baixa renda, mas de alta 

ambição (como CLEBER, IGOR e ROGER), para o trabalho de transporte de entorpecente (função de mula); além de 

existir possível esquema de lavagem de dinheiro;  

2) SÃO PAULO  

Havia contatos como ANDERSON e SMITH ou SHIMIT, para guarida aos mulas em trânsito pelo país e para contatos 

com a Holanda, principal destino da droga na Europa;  

3) ILHÉUS/BA  

 

Neste pólo, os transportadores (mulas) faziam ponto de parada, a fim de iludir as autoridades nacionais, fazendo-se 

passar por turistas em férias. Provavelmente, o local foi escolhido por VALDENILSON e Fernando Nogueira, 

lembrando a naturalidade baiana (Itabuna/BA) do primeiro. Já o segundo chegou mesmo a dizer para CLEBER que do 

local era mais fácil alcançar a EUROPA. 4) EUROPA  

Local de destino da cocaína boliviana, transportada pelo Brasil. Tem como principal destinatário a Holanda, onde 

Fernando Nogueira possui contatos, e estaria atualmente residindo. Em poder de VALDENILSON foram encontrados 

bilhetes de eventos ocorridos neste país.  

5) CORUMBÁ/MS (objeto específico desta denúncia), MARLON NISCHEPOIS CORREA, VALDENILSON 

SANTOS DE BARROS, vulgo CABELO, FRANSLÚCIO DE ASSIS GOMES, ERACI NISCHEPOIS CORREA, 

PEREGRINO VACA HURTADO, e IGOR DA SILVA RODRIGUES, ROGER SOARES MOTTA e JOELMA DO 

NASCIMENTO CARDOSO mantinham associação para o tráfico internacional de entorpecentes. Na região, a cocaína 

de origem boliviana, comprada de fornecedores não identificados do país andino (conforme inquirições de CLEBER e 

MARLON), era comprada em dólares. É reveladora a presença do boliviano PEREGRINO VACA HURTADO, na casa 

de ERACI, com quem esta mantém relacionamento amoroso, portando folhas de cocaína, indicando sua facilidade de 

acesso ao entorpecente, sendo este o papel do décimo denunciado na organização.  

As transações em dólares explicam os inúmeros contratos de câmbio (fls. 58/66) encontrados nos endereços dos 

denunciados, em nome de VALDENILSON, IGOR e ERACI. Perceba-se que as datas dos contratos de câmbio são 

extremamente próximas, muitas no mesmo dia, indicando que a compra era realizada de forma fracionada com o 

objetivo de não levantar suspeitas. Documentos de igual natureza também encontrados na casa de ERACI, conforme fls. 

81 e 82. Por que e como uma pessoa comum, sem rendimentos compatíveis, procederia desta forma? Ainda que 

houvesse o interesse em comprar os dólares, por que fazê-lo de forma tão fracionada, às vezes até no mesmo dia? 

Portanto, estes denunciados também contribuíam obtendo os indispensáveis dólares para as transações espúrias. A 

cocaína era então prensada e preparada para o transporte de mulas. Isto explica plenamente a grande prensa e farto 

material para acondicionamento da droga encontrado com MARLON e GRAZYELE. Por óbvio, a manutenção de tal 

aparato revela, nitidamente, o funcionamento de esquema contínuo e perene de tráfico. Relembre-se que, na busca na 

residência do casal foram encontradas ainda mais cápsulas de entorpecente. Ademais, CLEBER relatou a entrega de 

cocaína dentro desta residência, inclusive para outras pessoas não identificadas, bem como o recebimento de grande 

carregamento (seis a oito quilos) de entorpecente. Toda essa operação gera inegáveis custos operacionais, com o 

transporte, estada, despesas pessoais e pagamentos das pessoas encarregadas pelo transporte de entorpecentes (mulas), 

além do próprio custo com a compra do material entorpecente e petrechos para preparo. Deste modo, faz-se necessário 

que parte do lucro obtido com a venda da cocaína, em seu destino final, sobretudo Europa, financie a atividade, de 

forma a manter contínuo o esquema de tráfico. No presente caso, CLEBER chegou mesmo a narrar que FERNANDO 

NOGUEIRA, da Holanda, mandou recursos para a quadrilha em Corumbá, utilizando-se da conta de IGOR. Isto explica 

os vários extratos bancários encontrados nas buscas em ambos os endereços (documentos em nome de 

VALDENILSON e IGOR, por exemplo, encontrados no quarto de ERACI). Nestes documentos se vislumbram 

sucessivos depósitos e retiradas, em valores obviamente incompatíveis com as atividades profissionais declaradas pelos 

denunciados em sede policial. Vide tabela abaixo (interrogatórios e boletins de vida pregressa de fls. 164):  

DENUNCIADO 
 

Atividade 

declarada pelo 

próprio  

Salário aproximado 

declarado pelo 

próprio  
CLEBER 

 
segurança 

 

Maior salário 

que já teve foi 

R$ 400,00  

VALDENILSON 
 

protético 
 

R$ 1200,00 
 

MARLON 
 

mecânico 

ajustador, sem 

emprego fixo por 

ser foragido 
 

Prejudicado 
         

ERACI 
 

pensionista 

(fl. 97) e dona  
Benefício 

previdenciário      
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de casa 

IGOR 
 

prejudicado 
 

Prejudicado 
 

ROGER 
 

prejudicado 
 

Prejudicado 
 

GRAZYELLE 
 

produtora (promotora) de eventos 
 

R$ 300,00 
   

 

FRANSLÚCIO 
 

autônomo 

(instalador de 

antenas parabólicas)  

R$ 2000,00 a R$3000,00, 

mas paga pensão 

alimentícia de R$ 150,00  

JOELMA 
 

manicure 
 

Entre R$ 200,00 a R$ 

300,00  
PEREGRINO 

 
porteiro 

 
Não 

declarou  

 

Perceba-se que os documentos com nomes dos denunciados foram encontrados nas duas residências, evidenciando o 

contato permanente entre seus habitantes. Aliás, tais documentos provam que alguns dos denunciados os quais sequer 

são domiciliados em Corumbá, por aqui permaneceram por tempo significativo. Merecem atenção especial os seguintes 

documentos: extrato bancário, em nome de GRAZYELLE FERNANDES, com depósito de sete mil reais no dia 

18/07/2005 e saque quase da mesma quantia no dia seguinte, além de outros depósitos, de modo que as transações não 

são superiores a dez mil reais, o que levantaria suspeitas (fl. 56). Assim, a denunciada auxiliava na giro financeirol do 

empreendimento;  

depósito em conta de agência de turismo, provável pagamento das viagens dos mulas (fl. 56 e 84); 

comprovantes de depósito nas contas de ROGER e VALDENILSON, encontrados frise-se na casa alvo da primeira 

busca, portanto onde não estava este quando preso (fl. 57), escancarando a ligação entre os grupos de cada casa; extrato 

em nome de ERACI, com sucessivos depósitos e saques (fl. 83, 91 e 173), indicando que ajudava no braço financeiro da 

organização; comprovante de transferência de IGOR para ERACI, no valor de R$ 5.500,00 (fl. 84);  

comprovante de depósito de quase dez mil reais na conta de MARLON, o qual, lembre-se, encontrava-se foragido;  

comprovante de depósito na conta de FRANSLÚCIO (fl. 85), evidenciando que também atuava no referido braço 

financeiro; comprovantes de viagem aérea, em nome de Rubens Pereira, FRANSLÚCIO e VALDENILSON (fls. 

72/75), indicando que estes também atuavam como mulas, sendo versáteis os papéis ocupados na 

organização;declaração de entrada na Bolívia, local de produção da cocaína, por ERACI, pelo período de 15 dias;  

passaporte recém expedido para FRANSLÚCIO, onde consta entrada na Alemanha, em 06/07/2005, e retorno em 

20/07/2005 (fl. 172);cartão de embarque de Viviane Pusti de Porto Alegre para Corumbá (fl. 174);nota fiscal do 

supermercado Panoff, próximo à residência de MARLON, onde CLEBER ficou hospedado, com inscrição manuscrita 

do nome deste, encontrado na casa de ERACI, sendo inequívoca a participação desta no tráfico de 

entorpecentes;bilhetes manuscritos (fls. 87/90 e 176) de Jairo da Silva Cardoso, irmão de JOELMA, condenado e 

recolhido em Estabelecimento Penal, por tráfico de entorpecentes, para ERACI, onde a) procura se desculpar pela ação 

de um terceiro que teria dado um golpe em ERACI, aduzindo que não a está ameaçando; b) irá caçar o pilantra, quando 

sair da cadeia; pede mais dinheiro para a mesma, c) deveriam ter investigado o cara antes de mandá-lo em viagem e 

mandado alguém de confiança com o mesmo, pois antes de qualquer negócio é preciso investigar, d) o papo que rola é 

que o cara caiu mesmo preso; e) se estivesse solto sequestraria alguém da família docara para obrigá-lo a devolver; f) 

diz que ele próprio caiu (preso) por ação de algum delator, mas que este é um risco do negócio, e assim não entregou os 

demais; g) jamais faltei com respeito a Senhora e ao seu Pessoal ; h) diz que vai continuar investigando o cara em 

Campo Grande, mas não vai envolvê-la e fazer trapalhada; i) pede dinheiro, inclusive para poder manter mais contato e 

agradece a ajuda.bilhete manuscrito (fl. 176, embaixo), assinado por alguém que se intitula pelo sugestivo nome de A 

MULA. 

na carteira pessoal de VALDENILSON, foram encontrados os documentos listados, no auto de fl. 166, quais sejam, 

pagamento de bilhete de ônibus (dia 14/08/2005), pelo mesmo em favor de IGOR; pagamentos a empresas de turismo; 

bilhetes de eventos na HOLANDA, datados de novembro de 2004 e chips de telefone.  

Os mencionados custos operacionais explicam o numerário em espécie (mais de doze mil reais) encontrado na 

residência de MARLON E GRAZYELLE. Aliás, o papel de movimentação destes recursos era desempenhado pelos 

denunciados VALDENILSON, GRAZYELLE, IGOR, ROGER e ERACI.  

Por fim, quanto à JOELMA, cumpre descrever que a mesma se encontrava em Corumbá/MS, distante demais de seu 

domicílio, considerando sua renda declarada. Encontrava-se mais especificamente na casa de ERACI, onde foi 

desmontado esquema de tráfico de entorpecentes. Seu irmão, Jairo Cardoso, condenado por tráfico de entorpecentes, 

mantinha contato contínuo com ERACI, sempre pedindo mais dinheiro a esta. ERACI então encontrou um jeito de 

ajudá-lo, empregando sua irmã (JOELMA) como mula. Para tanto foi providenciado passaporte para a mesma, que 

confessou que pretendia ir para a Espanha. Assim sendo, seu papel estável na organização seria a de mula, 

transportando entorpecente para a Europa. Passemos agora à breve análise do interrogatório de cada um dos presos em 

flagrante, sendo interessante a leitura do relatório da autoridade policial (fls. 208/221).  

INTERROGATÓRIO: MARLON NISCHEPOIS CORREA (fls. 17/19) 
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Conduta detalhadamente já descrita acima, inclusive seu papel na organização criminosa, e ante às óbvias circunstâncias 

de sua prisão, confessou ser fugitivo de estabelecimento penal, onde se encontrava cumprindo pena por tráfico de 

drogas. Confessou ainda ter comprado cocaína em Corumbá de pessoa de aspecto boliviano. Admitiu haver momentos 

em que embalava a cocaína. Afirmou ainda que VALDENILSON estava interessado em transportar droga e que 

efetivamente entregou cocaína para IGOR levar até São Paulo. Todavia, na tentativa de diminuir a importância de sua 

participação, e mascarar a existência da organização criminosa exposta, quis emprestar ao ocorrido ares de 

eventualidade, recheando seu interrogatório de inverdades e afirmações vagas.  

Disse que não possuía conta corrente, porém o doc de fl. 56 evidencia o contrário.  

Disse que dinheiro da venda de uma casa era transferido por IGOR para sua mãe, porém esta diz sequer conhecer 

IGOR.  

Disse desconhecer ROGER e conhecer VALDENILSON há pouco tempo, porém os docume 

 

ntos bancários de fl. 57, de evidente cunho pessoal foram encontrados em sua residência. Além disso, GRAZYELLE 

afirmou que MARLON falava de ROGER. Disse desconhecer CHERO, mas GRAZYELLE afirmou que este é um 

primo de MARLON.  

Disse que GRAZYELLE não sabia de suas atividades ilícitas, porém como alguém poderia ignorar a presença de tantos 

petrechos de preparo na casa onde habitava. Como poderia ignorar, por exemplo, a enorme prensa fotografada (fl. 50). 

Ademais, CLEBER ficou apenas um dia na casa de MARLON e presenciou a entrega de entorpecente. Como 

GRAZYELLE morando o tempo todo no local poderia não perceber. Como explicar as movimentações financeiras na 

conta de GRAZYELLE, que alega receber salário aproximado de R$300,00? Disse que mandava esta para a casa de sua 

mãe, porém esta (ERACI) disse nada saber informar sobre ela (GRAZYELLE), pois não conversava com ela. 

INTERROGATÓRIO: GRAZYELLE FERNANDES (FLS. 20/22) Confessou que ouvia falar de ROGER por meio de 

CABELO e MARLON. Tentou, entretanto, sempre se desvincular da organização criminosa; todavia, além dos 

argumentos já esposados no parágrafo anterior, existe outro decisivo: CLEBER declinou seu nome e telefone, antes 

mesmo da prisão desta. Por que um mero mula teria o telefone de alguém não ligado ao tráfico? Disse que a droga 

apreendida não é de MARLON, mas como poderia sabê-lo se afirma desconhecer o esquema de tráfico desmontado em 

sua própria casa. INTERROGATÓRIO: ERACI NISCHESPOIS CORREA (FLS. 29/31) Reconheceu que as folhas de 

coca apreendidas em sua casa eram de seu namorado, o décimo denunciado. Procurou, no entanto, negar qualquer 

participação, preferindo dar evasivas, chegando mesmo a dizer nada conhecer a respeito de pessoas as quais estavam em 

sua companhia, em sua própria (de ERACI) residência. Afirmou desconhecer também pessoas cujos nomes figuravam 

em documentos lá apreendidos.  

Disse que não sabia que seu filho estava foragido, sendo esta uma mentira óbvia. Até mesmo Jairo Cardoso, em seus 

comprometedores bilhetes, escreveu para ERACI dizendo que MARLON sabia como era vida na prisão (vide bilhetes 

apreendidos).  

INTERROGATÓRIO: JOELMA DO NASCIMENTO CARDOSO (fls. 32/33) Reconheceu que pretendia viajar para a 

Espanha, embora declinando fantasioso motivo, o qual não foi confirmado por qualquer dos demais denunciados. Como 

obteria os recursos para a viagem, se alega ganhar no máximo trezentos reais por mês como manicure? Aliás, informou 

ter sido presa em Porto Alegre/RS por furto de mercadorias em Supermercados.  

Reconheceu ainda que a família de ERACI estava sempre conversando nos cantinhos.  

Procura, por outro lado, alegar total desconhecimento das atividades de tráfico e atenuar sua ligação com ERACI, 

dizendo que apenas estava por lá pois não tinha onde mais ficar. Como explicar, então, as várias cartas endereçadas a 

ERACI, escritas por seu irmão (de JOELMA)? O simples fato de pretender se desvincular de ERACI já demonstra a 

intenção de ocultar a verdade. INTERROGATÓRIO: FRANSLÚCIO DE ASSIS GOMES (fls. 34/35) Embora tenha 

dito que chegou em Corumbá, apenas no dia 17/08/2005, há contrato de câmbio (fl. 82) fechado pelo mesmo, na 

agência do Banco do Brasil de Corumbá (agência n.º 0014), no dia 15/08/2005, onde comprou expressivos US$ 

2.934,14. Como estes não estavam com ele, quando foi preso (dia 18/08/2005), deve-se presumir que tenha gasto toda 

esta quantia em apenas três dias. Gasto como? Esta denúncia já descreveu a utilização de dólares para o financiamento 

das transações ilícitas de compra de entorpecentes. Aliás toda sua narrativa de viagem para Europa e para Corumbá, 

como férias, somente poderia ser sustentada caso tivesse renda suficiente para tal estilo de vida. Mesmo em sua versão 

de que ganharia até três mil reais por mês, haveria incompatibilidade entre vencimentos e gastos. Veja, outrossim, ser 

pouco crível que aufira, de fato, esta remuneração, como instalador de antenas parabólicas, ainda mais considerando 

que disse pagar pensão alimentícia de apenas cento e cinqüenta reais.  

Chega a ser pueril afirmativa de que não percebeu a prensa na casa de MARLON, tendo em vista a grande dimensão do 

maquinário. Acabou revelando que já ouviu falar em Fernando Nogueira. INTERROGATÓRIO: VALDENILSON 

SANTOS DE BARROS (fls. 36/38)  

Embora apontado como chefe da organização, havendo elementos objetivos de convicção de que realizava transporte de 

entorpecentes para o exterior, utilizando sua conta para depósitos de valores destinados a financiar a operação da 

quadrilha, procurou atenuar sua responsabilidade, dizendo que cobrava para que outros utilizassem sua conta. Tentou 

direcionar o foco das investigações para MARLON dizendo que a droga era deste, sabendo suas atividades ilícitas. 

Entrou em choque com o interrogatório de FRANSLÚCIO, quando disse que teria sido este quem o havia procurado em 

Corumbá , e não o contrário como afirmado por este.  

Após, inicialmente, ter afirmado jamais ter viajado para a Europa, lembrou-se de uma viagem feita para Lisboa, 

Portugal. Todavia, com ele foram apreendidos convites de evento ocorrido na Holanda e além de cartões de telefone 
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internacionais (fl. 168). Há nos autos (fl. 167) extratos de pagamento, que estavam em seu poder, referentes a 

pagamento de quase quatro mil reais para a TAHITI TURISMO LTDA, no dia 10/08/2005, e ainda outro de mil e 

trezentos reais, no dia 12/08/2005.  

Disse desconhecer IGOR, porém com ele (VALDENILSON) foi encontrado pagamento de viagem pela Andorinha, 

para este (fl. 167). Note-se a filantropia em pagar passagem para quem se desconhece.  

INTERROGATÓRIO: PEREGRINO VACA HURTADO (fls. 39/40) Confessou a posse das folhas que, afirma, são de 

coca. Disse, contraditoriamente, morar na fronteira há três anos e desconhecer a proibição das folhas de coca no país. 

Asseverou viver em união estável com ERACI. Deste modo, há de se concluir que, pela vida comum, estivessem cada 

qual ciente das atividades do outro.  

A materialidade dos ilícitos narrados se encontra devidamente demonstrada às fls. 49, 53/54 e 77/79, onde constam os 

autos de apreensão bem como os laudos preliminares de constatação da reação química da substância apreendida ao 

teste para cocaína (fl.109 e 111), substância entorpecente, cujo uso pode causar dependência física ou psíquica, estando 

proscrita em todo o território nacional, nos termos da Portaria n.º 344/98, de 12 de maio de 1998, da Secretaria de 

Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, republicada em 01/02/99 e atualizada pela Resolução RDC nº 26, de 15 de 

fevereiro de 2005, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, publicada em 16/02/2005. Note-se que a 

indispensabilidade do exame do corpo de delito (ainda em curso - fl. 124 e 128) diz respeito t 

 

ão só ao julgamento da ação penal e não mero início da ação penal, onde se requer suporte probatório mínimo, e in casu 

este se mostra bem acima do mínimo, conforme demonstrado. Como é cediço, este é o entendimento sedimentado 

inclusive no STF.  

Expostos assim os fatos, o Ministério Público Federal denuncia, requerendo condenação às penas cominadas:  

1) CLEBER ILIBIO, pela prática das condutas descritas na Lei 6368/76, art. 12, caput, com incidência das causas de 

aumento de pena do art. 18, I e III, e da causa de diminuição decorrente da colaboração premiada; 2) VALDENILSON 

SANTOS DE BARROS pela prática das condutas descritas na Lei 6368/76, art. 12, caput (remeter, através de 

CLEBER), em concurso material com o art. 14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I do mesmo 

diploma ;  

3) MARLON NISCHEPOIS CORREA pela prática das condutas descritas na Lei 6368/76, art. 12, caput, em concurso 

material com o art. 14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I do mesmo diploma; 4) ERACI 

NISCHEPOIS CORREA pela prática das condutas descritas na Lei 6368/76, art. 12, I. em concurso material com o art. 

14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I do mesmo diploma; 5) ROGER SOARES MOTTA pela 

prática da conduta descrita na Lei 6368/76, no art. 14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I , do 

mesmo diploma;  

6) IGOR DA SILVA RODRIGUES pela prática da conduta descrita na Lei 6368/76, no art. 14, com incidência da causa 

de aumento de pena do art. 18, I , do mesmo diploma;  

 

7) GRAZYELLE FERNANDES MARLON NISCHEPOIS CORREA pela prática das condutas descritas na Lei 

6368/76, art. 12, caput, em concurso material com o art. 14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I 

do mesmo diploma; 8) FRANSLÚCIO DE ASSIS GOMES pela prática da conduta descrita na Lei 6368/76, no art. 14, 

com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I , do mesmo diploma;  

9) JOELMA DO NASCIMENTO CARDOSO pela prática da conduta descrita na Lei 6368/76, no art. 14, com 

incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I , do mesmo diploma;  

10) PEREGRINO VACA HURTADO pela prática das condutas descritas na Lei 6368/76, art. 12, I, em concurso 

material com o art. 14, com incidência da causa de aumento de pena do art. 18, I do mesmo diploma. Requer o 

processamento da presente na forma legalmente vigente (artigo 38, da Lei n. 10.409, de 11 de janeiro de 2002). Pede 

ainda que, recebida a presente, sejam os acusados citados para os termos da ação penal que deverá prosseguir até a 

prolação de sentença. Arrola ao final as testemunhas que deverão ser intimadas para prestar depoimento na fase 

processual adequada.  

De Campo Grande p/ Corumbá, 19 de setembro de 2005. 

Alexandre Collares Barbosa 

PROCURADOR DA REPÚBLICA 

 

 

ROL DE TESTEMUNHAS:  

MARCIO RIBEIRO GAGO (fl. 02); 

CLAUDENI FERREIRA DOS SANTOS (fl. 04); 

PAULO CÉSAR COELHO (fl. 12); 

CLAYTON LUIS DE MELLO ARAUJO (fl. 14); 

ALCÍDIO DE SOUZA ARAÚJO (fl. 02). 

 

Ficam ainda INTIMADOS do despacho de fls. 79-80 que tem o seguinte teor:ROGER SOARES MOTTA e IGOR DA 

SILVA RODRIGUES, denunciados pelo Ministério Público Federal em 19/09/2005, constituíram advogado (fls. 601 e 

619) e apresentaram defesa preliminar em 19/03/2007 (fls. 615/618). A denúncia foi recebida em 29/10/2007 (fls. 

634/635), tendo sido deprecados a citação e o interrogatório dos acusados e a intimação do defensor dos mesmos acerca 
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da expedição da Carta Precatória (fls. 673, 680 e 692). Ocorre que a citação e intimação dos réus não foram realizadas 

(fls. 677, verso, e 700, verso), embora tenham sido efetuadas diligências para a localização dos acusados. O Oficial de 

Justiça os procurou nos endereços declinados no Inquérito Policial, contudo não obteve sucesso. Assim, considerando o 

fato de os réus não terem sido encontrados e não residirem no distrito da culpa; bem como, uma vez frustrada a tentativa 

de citação pessoal dos acusados, determino sejam eles, ROGER SOARES MOTTA e IGOR DA SILVA RODRIGUES, 

pelo prazo de 15 (quinze) dias, na forma do art. 361, Código de Processo Penal, CITADOS por edital e, pelo mesmo 

instrumento, INTIMADOS para a audiência de interrogatório que ora designo para a data de 04/11/2009, às 14:00 

horas. INTIME-SE o Dr. José Gabriel Ávila Campelo, considerando que os réus o haviam constituído como seu 

defensor. Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se. 

Para não alegarem ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do referido acusado, expediu-se 

o presente edital, que será afixado no local de costume deste fórum e publicado pela imprensa oficial, com o 

fundamento no art. 361, do Código de Processo Penal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

SEDI PONTA PORA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/10/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. LISA TAUBEMBLATT 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005493-6 PROT: 09/10/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: CRHISTYAN TORRES 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005495-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005496-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005497-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005498-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005499-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005500-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005501-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. LUIS CLAUDIO SENNA CONSENTINO 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005502-3 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005503-5 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005504-7 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005505-9 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005506-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005507-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 
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ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005509-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005510-2 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005511-4 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005512-6 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005513-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005514-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. THIAGO DOS SANTOS LUZ 

REPRESENTADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005527-8 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE/MS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

ADV/PROC: MS009144 - MARCELO FONTOURA DORNELES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005528-0 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLEGARIO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV/PROC: MS009850 - DEMIS FERNANDO LOPES BENITES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.05.005529-1 PROT: 13/10/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 
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EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARIO REIS DE ALMEIDA 

EXECUTADO: ESCOLA PRE ESCOLAR DE I E II GRAUS MAGSUL 

ADV/PROC: MS005588 - OSCAR LUIS OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000023 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

PONTA PORA, 13/10/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE JURADOS 

 

A DOUTORA LISA TAUBEMBLATT, MM. JUIZA FEDERAL DA 1ª VARA FEDERAL DA 5ª SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE PONTA PORÃ, EM MATO GROSSO DO SUL, NA FORMA DA LEI, ETC.FAZ SABER a todos 

que do presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem que, com base nos artigos 425 e 426, do Código de 

Processo Penal, de que foram alistados para servirem como Jurados desta Subseção, durante o ano de 2010 as seguintes 

pessoas; 

 

001 Ademar Vieira Marques R. Rondonópolis 09 431-3303002 Ademir Felipe Correia R. Mal.Floriano 718 -Divisa 

auto peças. 

003 Ademir Ignácio Gregório Av. Brasil 3038 - Centro004 Ádria Cristina Eubanque Oliveira Deputado Aral Moreira,51 

005 Alberi Silva 431-4280 

006 Albertino F. Dias Av. Brasil 2690 - 431-6745007 Alberto Jungen Wider R:Tiradentes 349/Pref. Municipal008 

Alceu Vilani Ramos Comerciante009 Alexandre Bernardes Banco do Brasil010 Alexandre Nunes R: Marechal Floriano 

1954 431-1213 

011 Alvaro Galeano Brandão Comerciante012 Amauri Osório Comerciante(Papilon)013 Ana Cristina Espindola Cândia  

Av. Presidente Vargas, 1534 

014 Ana Eliza Pereira Cartório Eleitoral 52.015 Ana Flavia de Oliveira FIP- Faculdades Int. PP016 Ana Rosa Antun de 

Lima Benites FIP- faculdades Int. PP  

017 Anacleta Godoy Professora018 Ancelmo J. Carvalho Rua: 13 de setembro n. 564 31-2179 

019 Andréia Carpes Hoki Unibanco020 Andrés Irala Rua Jaguari 83. tel. 431-7465021 Ângela Maria Alcântara R: 

Rafael B. Teixeira_TVS.América022 Aníbal Bess Formiguiere R: Tiradentes,349023 Antonia T. S. Buligon Av. Brasil 

2805 - 431-3405024 Antonia Icassati Ag. de Educação025 Antonio H Baggio 431-3488026 Antonio César Frota 

Comerc. Arcon - Rua Duque de Cx.027 Antonio Moacir Padilha R: Manoel Moreira 57 S. João028 Antonio Pereira 

Filho R: Baltazar Saldanha 326029 Antonio Zeviani R: Epitácio Pessoa n. 701030 Aparecido M.de Oliveira R.Dr. Hélio 

Brandão 963, 433-0636 

031 Arceu F. Lorenzoni Rua; 07 de setembro 935032 Aristeu Peralta Martins Rua: 07 de setembro 166 431-3907033 

Armando G. Ramires Ab. Brailm525 -431-9201034 Arthur Icassatti R:Guia Lopes, 14 - Açougue St Fé035 Artur Alves 

Cabeleireiro036 Ary Ângelo Galhardo Rua: marechal Floriano 1175037 Atos Pereira de Matos Corretor de Imóveis038 

Aurevaldo do Amaral Comerciante039 Ben Hur Spiacc Barbosa Esc. Joaquim Murtinho040 Bianca Maria Hannes 

Banco BCN041 Brazilicia Suely Rodrigues Portiolli Rua:Heliodoro A Salgueiro, 891 

042 Camila Radaelli da Silva FIP - faculdade Int. PP043 Carla Bardella de Carvalho Unibanco044 Carla Cristina Fabris 

Unibanco045 Carlos Alberto da Silva Souza R:Batista de Azevedo 770046 Carlos Alexandre Bordão Profissional 

liberal _OAB.047 Carlos Diógenes Ortiz Diretor (Colégio Geny)048 Carlos H. Brescciani Rua Mal Peixoto 431-

1342049 Carlos Roberto Holosbach Fernandes Arca Móveis050 Carlos Roberto Rodrigues de Rodrigues Agência IBGE 

- Ponta Porã 

051 Carlos Sérgio Crespo R: 07 de setembro 251 - C.tutelar052 Cecilia Luci Rodrigues Profissional liberal - OAB053 
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Celem Vieira Secretária de Fazenda054 Célia de Carvalho Funcionária Pública(Forum)055 Celso Agustinho Rua;Mal 

Floriano 1473 -431-7321056 Celso Dorta R: 07 de Setembro 575057 Celso Mazer Rua; mal F.Peixoto 340 431-

1011058 Celvanir Tonin Rua Guia Lopes 865-Tortuga059 César Augusto Wikman R: Paraguai, 2948-Centro 431-3755 

060 César Quintana R:João Pessoa, n.500-Av.Brasil 2345061 Cessarino Marques de Abreu Calçados nacional Ltda.062 

Chadia Regina Issa Hazime Comerciante - Locadora Tiger 063 Christiano Barbosa da Silva Unibanco064 Cícero 

Ribeiro R:Manoel Moreira 250-V.S.João065 Cinézio da Silva Nunes Av. Brasil 1043 431-2967066 Cláudio Ramirez 

Auto Posto Central067 Cláudio Escobar R: Guia Lopes 663, centro068 Cláudio Tadeu Alves Banco Bradesco069 

Claudionor Aranda CEF070 Cleito Zornita Auto Vidros Ponta Porá071 Cleusa M Fonseca 431-8954072 Dalton Pellini 

Bonaceia Rua; Duque de Caxias nº 441073 Daniel Saldanha Camargo BCN074 Daniela Portela Profissional liberal075 

Daniele da Silva Marques Mace 076 Delma Penajo Goulart Bradesco077 Dinis Monteiro Almeida Rua: Antonio João 

745078 Diogo Ramão Recalde Piovana calçados079 Dirce Pacheco de Miranda Gimenes Funcionária Pública(Forum) 

080 Divino José Martins Rua 07 de setembro 880 

 

081 Edenir Antunes de Mattos Rua: Tiradentes 108 431-2722082 Edson Medeiros Puns R: Tiradentes133 -431-

6537083 Edvaldo Rodrigues do Amaral Comerciante 9602 2161084 Elda Boeira Rua; Baltazar Saldanha -085 Elenice 

Marli Leitum Rua 07 de setembro 134 - Ótica C/G 

086 Eliana Maria Pilger Av. Brasil 836, bairro da granja087 Eliana Socorro Vargas Comerciante088 Eliane Rodrigues 

Tavares 431-2602_ FAP089 Eliége Fátima Barros Peixoto Tomáz Laranjeira 67 - V.Lacíria090 Eliizete Colla Rafael 

Bandeira teix. 637/Adê Marq.091 Elizete Cardoso R: Marechal Floriano 537-Adê Marq. 

092 Elizete Guimarães Marangani 431/8995093 Elizeu Corrêa Rua Antonio João 373094 Elvina Aparecida Ebling do 

Amaral BCN095 Enir Goulart Gonzaga R: Mal Floriano 1483 _Rolpel096 Estevão Domingo Satti FAP097 Evaldo 

Pavão Sanger R. Antonio João nº 1843098 Expedito Torquato de Moura R: Rio Branco 251, apto12B.B099 Fabio José 

Wolski de Almeida Sicredi100 Felipe Both Rua; Tiradentes 280.101 Fernando Segatel Poravel102 Flavia Danielli 

Bosso Unibanco103 Florinda Saikkonen Av. Brasil 2805 - 431-3423104 Geiley C. de Oliveira Rua: mal.Floriano 1273 

431-5853105 Gelson Francisco Sucolotti R:Pres. Vargas Cond. 1.106 Gelson Wiirt Cart.2º Of.107 Genezio de Mello 

Comerciante108 Geraldo Ramão Benites Centurion Rua; Dep.Aral Moreira Corredor 9953-9606 

109 German Sanches Caballero Rua; Amambaí - pref.110 Gertrudes Nunes da Silva Funcionária Pública111 Geziel 

Albuquerque Penzo Comerciante - Nova Farma112 Guido Nogueira Banco Itaú113 Helen Capeletto Francisco R: 07 de 

setembro 463- Apae114 Hélio César Mattos da Silva BCN115 Hildelberto Siqueira de Jesus Comerciante116 Homero 

Barbosa Carpes Comerciante117 Humberto Neves Filho Avenida INTERNACIONAL 431-0051118 Ignácio dos Santos 

Av. Brasil 2916119 Ilson Monteiro Av. Pres, Vargas 2153 - 431-3394120 Iracema Peralta Barcelona Hotel121 Izidro 

Andrade Dorneles Receita Federal122 Jaime Luis Pereira de Souza 431-6681-FAP123 Jane Mary S.Lopes Casa de 

guarda124 Janira de Lourdes Radaelli da Silva Professora125 Jaqueline Baldasso Panazzolo Rua Sold.Tomaz 

ant.machado 578126 Jayme Bataglin de Souza Antártica127 Jefferson Peixoto Martins Banco BCN128 Jelson Bernabé 

de Oliveira Bradesco129 João Jaime Correa Av. Brasil 1715130 João Alberto Colla Rua: Emilio Dias Brandão 372-

P.Morumbi 

131 João Arguelo Lojas Dunil132 João Augusto Dalla Vechia Biolchi Rua: Tiradentes 79-b 431-3037 

133 João do Carmo Batista Dorneles Comerciante134 João José Rahal Filho Dep.Aral Moreira 264- Servical135 Joelcio 

Carneiro Moraes (Posto Tamino) Silverado136 Jorge Ademir Ferreira Guedes Comerciante137 Jorge Belo 431/5619 

138 José Carlos Macedo Comerciante139 José Donixete Martinelli Alfamaq140 José Luiz Toesca de Aquino Ciarama - 

Comerc. E Represent.141 José Paulo Moraes Banco Bradesco142 José Sorgatto Rua: Mal.Floriano 1877 431-2275.143 

Josiane Duarte Farias Func Procuradoria Geral144 Josué Marques dos santos Comerciante145 Juarez Valério Durex 

Comerciante146 Junior Cezar Pilger Dinamaq147 Karina de Araújo Abbot FIP - faculdades int. PP148 Kassia Elis Lino 

de Matos Comerciante149 Kleber Augusto Dauzacker Data despachante-Aduaneiro150 Ladislau Rodrigues 431-

4445151 Laura J P H Moreira Av.Brasil 2559 431-1426152 Leila Márcia Tebcharani Av. Brasil 2539 431-3361153 

Leocir Krotowik Comerciante154 Leon Terencio Valemaq 

155 Leonor Subeldia - R: Tiradentes 26 431-2170 4617156 Levina Pereira Medina R. 15 de novembro nº 511157 Lígia 

Christine Mascarenhas de Oliveira Rua Tiradentes, 707 

158 Lizane Eidt Professora inglês159 Longine Bittencourt Despachante América Mal Floriano 865 

160 Luciana Gesser Av. Brasil 1963161 Luis Carlos Gonzáles Av. Marechal Floriano nº 452162 Luiz Antonio Ferreira 

Caetano R:Mal Floriano 431-1501163 Luiz Antonio Pereira Malu Moto Ltda.164 Luiz Carlos Salinas Rua Mal. 

Floriano 2112 - V.S.João165 Luiz Paulo Almada Comerciante166 Luiz Rooselvelt Barbosa Comerciante167 Luiz 

Tarley Silvero Alfa Engenharia Ltda168 Lurdes Gonçalves do Amaral Comerciante169 Magda Cardoso Rua: Maracaju 

194 -431-7295 170 Manoel Barnabé Filho R: Rafael Bandeira171 Manoel Marcondes de Souza Banco do Brasil172 

Mara Eliane Batista Martins FIP - Faculdade Int. PP173 Marcio dos Reis Duarte Av. Brasil 4620 431-8418 

 

174 Marcos Aurélio Perón Pires Rodv. BR 463 UEMS175 Margareth Vieira Galeano Rua; Batista de Azevedo 

(Infraero) 

176 Maria Elizabeth da Costa Brusquett Av. Costa e Silva 200 Jd. S.João 

177 Maria Glória Guimarães Comerciante- Lotérica178 Maria Margarida Nantes Chimenes Esc. Coronel Ramiro 

Noronha 

179 Maria Olga Aquino Escola João Carlos Pinheiro Marques. 

180 Marinete Fernandes de Farias Banco do Brasil181 Mario Gustavo Aquino Sicredi182 Mario Lucio Carneiro da 
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Costa Agenfa183 Mario Sérgio Dorneles Pereira Comerciante184 Mariza Loureiro Marques Rua: 31 de Março, 166 185 

Marlena Medeiros R: General Ozório 1124,431-6120186 Marlene Bonfim Pinzetta R: Mal Floriano187 Marlene Miltos 

Franco Secret. Municipal de Educação188 Marluce Lageano Comerciante - judimar modas189 Milton Medeiros Av. 

Brasil 2291190 Moacir A.de Souza Junior Mundo dos Colchões191 Narciso Afonso Vieira Agenfa192 Nehde Quintana 

Hemer OAB/Forum193 Neiva Guntzel Rua Guia Lopes - 916 431-6383 194 Nelson Monteiro Rua Guia Lopes n.195 

Neuza Maria Pereira R: Pirajuí 41 B196 Nidia Ramona Brizuea Sandara Presentes -431-7082197 Nilson Brito Nariano 

Agrop. Cuatia Cereais 431-3402198 Oscar Armando Puga Rua 7 de setembro 431-2093199 Paulo César Gonçalves 

Fernandes Rua: Emílio Dias Brandão 466 

200 Paulo Coelho Palermo R: Guia Lopes nº 1206201 Paulo Vargas Freire Rua: Pres. Vargas 267202 Ramão Valter 

Ramires Aquino Funcionário Público 

203 Ricardo Ivan Pinto Colpo Banco do Brasil204 Roberto Icassati Rua Padre José Anchieta 457-Ipe I205 Roni Paulo 

Monari Banco do Brasil206 Rosangela A E M Queiroz 431-1691207 Rosangela Muzel de Oliveira Rua: Militâo Batista 

229, Granja 208 Rosely Flores Dure Rodrica Mal Floriano 209 Salviana J M Santos 431-8552210 Silvana Keiko 

Yamakawa Rayane Modas -Av.brasil 2708211 Silvia Marly Eidt Comerciante -Femme Joly212 Silvio Rivarola Rua; 

Mal Floriano1512 - 431-8469213 Sonara Alves Silveira Saldanha R: 15 de Novembro (V.Ferrov.) S.Banc 

214 Sonia Cristina Eidt Func. Pública215 Sueli Alves Jonke Rua: Brasília,428216 Susana Maria Dariz Banco 

Bradesco217 Tadeu Geraldo Moraes Dias Scaporã - R. Tiradentes, 616218 Turiaci Gomes Av. Brasil 2197 - 431-

5420219 Vânia Mafucci Sentenela 911-2155220 Vanildes Scmidt Centurion Comerciante - Esc. Contabilidade221 

Vilso Antonio Sita Caixa Econômica Federal222 Vitor Julio Godoy Ferreira Banco Bradesco223 Vitória Elfrida 

Antunes Lui Rua: Apa -Cophafront. Adê Marques224 Vitório Renovato Viper Seguros Av. Brasil 1391225 Waldemar 

Vendramini Comerciante- Casa S.Paulo.226 William Alberto Rua Paraguai 474227 Willian Daniel Ferreira Montania 

Gerente228 Wilson Luiz Colla Rua Felipe de Brum 468229 Wilson Luiz Hanel R: Mal.Floriano 1531230 Zoila Coronel 

Dorneles Comerciante 

O serviço do Júri será obrigatório (art.436 do CPP), outrossim, a recusa do serviço do Júri, importará em multa (art.436, 

2º do CPP) e suspensão dos direitos políticos (art.438 do CPP). Finalmente, o exercício efetivo da função de JURADO 

constituirá em serviço público relevante estabelecerá presunção de idoneidade moral e assegurará prisão especial em 

caso de crime comum, até o final do julgamento definitivo bem como preferência, em igualdade de condições, nas 

licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos casos de promoção 

funcional ou remoção voluntária (art.439 e art. 440 do CPP). A lista poderá ser alterada, de ofício ou mediante 

reclamação de qualquer do povo ao juiz presidente até o dia 10 de novembro, data de sua publicação definitiva. Dado e 

passado nesta cidade de Ponta Porã-MS, aos 13 dias do mês de outubro de 2009. Eu ______ Thyerre Dias da Silva, 

Supervisor da Seção Criminal, Técnico Judiciário, RF 6202, digitei. Eu _____ Edson Aparecido Pinto, Diretor de 

Secretaria, RF 3030, conferi.  

 

LISA TAUBEMBLATT 

Juíza Federal 

 

 

Seção VIII 

Da Função do Jurado 

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 436. O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de 

notória idoneidade. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

1o Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, 

credo, sexo, profissão, classe social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

2o A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério 

do juiz, de acordo com a condição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) Art. 437. Estão isentos 

do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

 

I - o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

II - os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

III - os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído 

pela Lei nº 11.689, de 2008) IV - os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) V - os Magistrados e 

membros do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) VI - os servidores do 

Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) VII - as 

autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) VIII - os militares 

em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

IX - os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispensa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) X - 

aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 438. A recusa ao serviço do júri fundada em convicção religiosa, filosófica ou política importará no dever de 

prestar serviço alternativo, sob pena de suspensão dos direitos políticos, enquanto não prestar o serviço imposto. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 1o Entende-se por serviço alternativo o exercício de atividades de caráter 

administrativo, assistencial, filantrópico ou mesmo produtivo, no Poder Judiciário, na Defensoria Pública, no Ministério 
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Público ou em entidade conveniada para esses fins. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 2o O juiz fixará o serviço 

alternativo atendendo aos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 439. O exercício efetivo da função de jurado constituirá serviço público relevante, estabelecerá presunção de 

idoneidade moral e assegurará prisão especial, em caso de crime comum, até o julgamento definitivo. (Redação dada 

pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 440. Constitui também direito do jurado, na condição do art. 439 deste Código, preferência, em igualdade de 

condições, nas licitações públicas e no provimento, mediante concurso, de cargo ou função pública, bem como nos 

casos de promoção funcional ou remoção voluntária. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 441. Nenhum desconto será feito nos vencimentos ou salário do jurado sorteado que comparecer à sessão do júri. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 442. Ao jurado que, sem causa legítima, deixar de comparecer no dia marcado para a sessão ou retirar-se antes de 

ser dispensado pelo presidente será aplicada multa de 1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo 

com a sua condição econômica. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 443. Somente será aceita escusa fundada em motivo relevante devidamente comprovado e apresentada, ressalvadas 

as hipóteses de força maior, até o momento da chamada dos jurados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) Art. 

444. O jurado somente será dispensado por decisão motivada do juiz presidente, consignada na ata dos trabalhos. 

(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

Art. 445. O jurado, no exercício da função ou a pretexto de exercê-la, será responsável criminalmente nos mesmos 

termos em que o são os juízes togados. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) Art. 446. Aos suplentes, quando 

convocados, serão aplicáveis os dispositivos referentes às dispensas, faltas e escusas e à equiparação de 

responsabilidade penal prevista no art. 445 deste Código. (Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008) 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

PORTARIA Nº 025/2009 - 1ª VARA 

O Doutor JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO, MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal de Naviraí - 6ª Subseção 

Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto no item XIV da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, 

que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de 

portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e também nos casos de substituição, inclusive para os 

cargos em comissão; 

CONSIDERANDO, também, que a servidora RAQUEL ROSSATO, Técnica Judiciária, Supervisora da Seção de 

Processamentos Criminais (FC-05), RF 6203, estará em gozo de férias no período de 13 a 29/10/2009;  

RESOLVE: 

I - DESIGNAR o servidor GABRIEL RABELO DA SILVA, Técnico Judiciário, RF 6443, para substituir a servidora 

acima nominada, no referido período de 13 a 29/10/2009. 

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. PUBLIQUE-SE. 

Naviraí/MS, 13 de outubro de 2009. 

JOAQUIM EURÍPEDES ALVES PINTO 

Juiz Federal  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 

1A VARA DE COXIM 

 

PORTARIA Nº 25/2009-SE01 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara 

Federal de Coxim - 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 
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CONSIDERANDO os termos Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO, também, o disposto nos artigos 462 e 463 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, alterados 

pelo Provimento nº 102, de 29 de junho de 2009, que determinam a obrigatoriedade da realização de plantão no âmbito 

de todas as subseções judiciárias do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;CONSIDERANDO, além disso, os termos 

da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008;CONSIDERANDO, por fim, 

o teor da Portaria 190/2009-DFOR, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, que altera os artigos 

9º, 10, 11, 12 e 13 da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008, 

regulamentando o plantão nesta seção judiciária;R E S O L V E : 

Art. 1º Determinar que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Coxim, nos períodos abaixo relacionados, os 

seguintes servidores: 

PERÍODO SERVIDORES DE PLANTÃO 

18/12/09 A 20/12/09 Adriane Emilia Mantovani, Analista Judiciária, RF 644220/12/09 A 28/12/09 Ana Cristina 

Martins Bueno, Analista Judiciária, RF 5178 

28/12/09 A 03/01/10 Jefferson Lélis Ferreira, Técnico Judiciário, RF 622503/01/10 A 05/01/10 Renato de Oliveira 

Faverão, Técnico Judiciário, RF 643505/01/10 A 08/01/10 Wilker Ricardo de Souza, Técnico Judiciário, RF 5203 

Art. 2º No que concerne ao Analista Judiciário Executante de Mandados, o plantão será realizado na seguinte forma: 

I - no período das 18:00 do dia 18/12/09 às 09:00 do dia 27/12/09, pelo servidor Rubens de Paulo, RF 5980; 

II - no período das 09:00 do dia 27/12/09 às 10:00 do dia 07/01/08 por plantonista da Subseção Judiciária de Campo 

Grande.Art. 3º O plantão presencial será cumprido durante todo o recesso no período compreendido entre as 09 às 12 

horas na sede da Subseção de Coxim, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, 2º Andar, Centro. 1º. Para a primeira 

servidora da escala, o plantão terá início às 18:00 do dia 18/12/09 e cessará às 12:00 do dia 20/12/09, sendo que, para os 

demais servidores escalados, ele terá início às 12:00 dos respectivos termos iniciais e cessará às 12:00 dos respectivos 

termos finais. 2º. No caso do Analista Judiciário Executante de Mandados, ele está dispensado de realizar plantão 

presencial, devendo ficar de sobreaviso e, apenas se necessário, comparecer na sede da Vara Federal para atender a 

eventuais diligências. 

3º. Não haverá atendimento nas dependências do fórum fora do horário designado neste artigo, restando, contudo, às 

autoridades policiais, membros do Ministério Público Federal e advogados o envio de documentos via fac-simile no 

telefone (67) 3291-4018 ou pelo e-mail coxim_vara01_plantao@trf3.jus.br, sendo possível, ainda, entrar em contato 

com o servidor responsável pelo plantão no telefone (67) 8412-6614, serviços estes que estarão disponíveis 

ininterruptamente. 

Art. 4º Determino a afixação desta portaria no átrio deste Fórum Federal, bem como o seu envio à Ordem dos 

Advogados do Brasil - Seccional de Coxim e ao Ministério Público Federal, a sua publicação no Diário Eletrônico e a 

sua divulgação no site desta Seção Judiciária. 

Art. 5º O servidor plantonista registrará os feitos ocorridos no plantão no respectivo Livro de Plantão, que se encontra 

no Setor de Distribuição. 

ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

Coxim - MS, 09 de outubro de 2009. 

 

José Luiz Paludetto 

Juiz Federal Substituto 

 

 

PORTARIA Nº 26/2009 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, MM. Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade da Primeira Vara 

Federal da Sétima Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares;CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal, que dispõe sobre a concessão de férias;CONSIDERANDO, também, o disposto no artigo 109, da Portaria 

Administrativa Consolidada nº 291/2008, de 12 de novembro de 2008, da Diretoria do Foro da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para 

a expedição de portarias de concessão, alteração e interrupção das férias;CONSIDERANDO, ademais, que as férias 

deverão ser gozadas entre o início do período aquisitivo ao qual correspondam e o término do período aquisitivo 

subseqüente, de 1 (uma) só vez ou parceladas em até 3 (três) etapas de, no mínimo, 10 (dez) dias cada, desde que assim 

requeridas pelo servidor, e de acordo com o interesse da Administração, conforme dispõe o artigo 8o da Resolução nº 

14/2008 do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO, ainda, o Boletim nº 62/2009-SUPE/SADM, com a decisão proferida no processo nº 146/2009-

SUPE/NURE, na qual consta que o servidor ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA, Técnico Judiciário, RF 6441, 

possui um saldo de 10 (dez) dias de férias; 

CONSIDERANDO, além disso, o requerimento da servidora ILKA DE SOUSA DUARTE BARBOSA, Técnico 

Judiciário, RF 6265, para marcar as férias do período aquisitivo 2008/2009, correspondente ao período de 17/11/2008 a 

16/11/2009; CONSIDERANDO, por derradeiro, a Portaria nº 28/2008-SE01, que aprovou a escala de férias dos 
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servidores da Vara Federal de Coxim para o exercício de 2009; 

R E S O L V E : 

I - INCLUIR o servidor ANDRÉ ARTUR XAVIER BARBOSA, Técnico Judiciário, RF 6441, na escala de férias da 1ª 

Vara Federal de Coxim, para o exercício de 2009, a fim de constar que o seu saldo de férias remanescente será gozado 

no período de 09/12/09 a 18/12/09 (dez dias), sendo que a servidora optou por NÃO receber a antecipação de 

remuneração de férias, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 14/2008; 

II - INCLUIR a servidora ILKA DE SOUSA DUARTE BARBOSA, Técnico Judiciário, RF 6265, na escala de férias da 

1ª Vara Federal de Coxim, para o exercício de 2009, a fim de constar que o seu primeiro período de férias será gozado 

no interstício de 09/12/2009 a 18/12/09 (dez dias), sendo que o servidor optou por NÃO receber a antecipação de 

remuneração de férias, nos termos do artigo 12 da Resolução nº 14/2008; 

III - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações pertinentes, encaminhando cópia desta à Diretoria do 

Foro para ciência e providências cabíveis. 

CUMPRA-SE. 

Coxim (MS), 09 de outubro de 2009. 

 

 

JOSÉ LUIZ PALUDETTO 

Juiz Federal Substituto, 

No exercício da Titularidade Plena 

 

 

 

PORTARIA Nº 27/2009-SE01 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Excelentíssimo Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara Federal 

de Coxim - 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares;CONSIDERANDO o disposto no artigo 107 da Portaria Administrativa Consolidada n. 291/2008-

DFOR, que delega competência aos Juízes da Varas da Seção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul para 

expedição de Portaria de designação e dispensa de servidores para função comissionada, e também nos casos de 

substituição, inclusive para os cargos em comissão;R E S O L V E : 

I - DESIGNAR a servidora HILANA FIGUEIREDO DE SOUZA, Técnico Judiciário, RF 6250, para ocupar a função 

comissionada de Assistente de Gabinete (FC-04), com efeitos a partir da publicação. 

II - ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim - MS, 09 de outubro de 2009. 

 

José Luiz Paludetto 

Juiz Federal Substituto 

 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001343 

 

UNIDADE SÃO PAULO 
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2009.63.01.041406-7 - MARIA DO SOCORRO RIBEIRO DA SILVA ALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, com 

fundamento 

no art. 267, inc. I c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

 

Intimem-se as partes. NADA MAIS. 

 

2006.63.01.028807-3 - NILO BRAGA DE SOUZA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.018520-0 - JOSE EXPEDITO LOPES (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.016106-2 - EVERALDO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP130464 - LUIZ FERNANDO ROCHA 

SANTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O autor da 

demanda não 

cumpriu a decisão que determinou a apresentação da cópia do comprovante de residência atualizado, mesmo com a 

concessão de prazo suplementar, tampoucou justificou a impossibilidade de fazê-lo. Note-se que não há qualquer ato 

praticado pelo autor desde a petição protocolada em 18/06/2009. Dessa forma, resta configurada o abandono do feito e a 

não apresentoud e de documentos essenciais à propositura da demanda, recordando-se que a juntada de comprovante de 

residência é essencial para que se verifique a competência do juízo. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

Apôs o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

2009.63.01.032861-8 - ELIASSI CONCEICAO ADRIANO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Posto isso, com 

fundamento no 

art. 267, inc. IV c/c 284, § único do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo sem resolução do mérito. 

Sem honorários advocatícios e custas nesta instância. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

                       P.R.Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.053277-4 - AMELIA DA CONCEIÇÃO SANTOS BECELLI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA 

DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência 

de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

                    

                    P.R.I. 

 

2006.63.01.002736-8 - JONAS LOPES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

                         Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

                         P.R.I. 
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2006.63.01.018009-2 - MARGARIDA MARIA DE SOUZA COSTA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico 

subsidiariamente. 

 

 Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 P.R.I. 

 

2009.63.01.049899-8 - ROSANA MAURA DE LIMA NOBRE (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito, nos 

termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.012592-2 - APARECIDA CLEIDE LEITE (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004146-9 - SONIA MARIA MARCONDES IRINEU CAVALCANTE (ADV. SP270905 - RENATA 

MARCONDES 

MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004192-5 - SILVIA REGINA DO NASCIMENTO (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004148-2 - SOLANGE DE JESUS ALMEIDA (ADV. SP100390 - ELIANE TROMBANI DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004150-0 - MOISES SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.049582-1 - FELIPE ABBUD TAHAN (ADV. SP228919 - PAULO ANDRE STEIN MESSETTI) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso 

IV, 

do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2004.61.84.487512-6 - CICERO JORGE DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do exposto, JULGO O 

PROCESSO 

EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2006.63.01.013989-4 - JOSE FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 856/1251 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

P.R.I. 

 

2006.63.01.051752-9 - DILMA BRANDT CANUTO (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com 

fundamento no artigo 267, incisos V e VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Sem prejuízo, ao setor competente para as alterações necessárias, haja vista a revogação de poderes carreada aos autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e cumpra-se. 

 

2008.63.01.039575-5 - MARIA ZELINA DE LIMA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, por 

falta de 

interesse de agir, nos termos do artigo 267, VI, do CPC, c.c. 51, I, da Lei 9.099/95, em virtude do não comparecimento 

injustificado à audiência. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.01.024046-6 - JOAO DE SANTANA FILHO (ADV. RJ129443 - CARLOS GILBERTO BUENO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.067000-6 - SALVADOR GUERRA FILHO (ADV. SP218591 - FÁBIO CESAR GUARIZI ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.002845-3 - NORMA ROSA NASCIMENTO (ADV. SP278035 - PAULO ROBERTO VIEIRA GALVAO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.003884-7 - ELIZEU RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP118546 - SIDNEY GONCALVES LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.004803-8 - FLORANICE DANTAS DE MATOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS 

GOMES ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.000346-8 - MARIA RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO BENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.006142-0 - GILBERTO PALTRINIERI (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES 

FARNEZI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.002786-2 - JOAQUIM PAULINO DOS SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.01.002955-0 - LUZIA BARBOSA MACENA (ADV. SP260911 - ANA MARIA DO REGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2004.61.84.020098-0 - JOAO PINTO (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, com fundamento 

no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico por analogia. 

 

Sem custas e honorários advocatícios. 

 

Certifique o Setor competente acerca de eventual expedição de RPV ou precatório nestes autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se ao INSS. Dê-se ciência à 1ª Vara Judicial da Comarca de Itatiba/SP 

encaminhando cópia desta sentença. 

 

2009.63.01.038919-0 - LUIZ CARLOS DA SILVA (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - 

MARIA 

APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 

267, 

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                   Defiro os benefícios da assisteência juduciária gratuita. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.042876-1 - ANA DIRCE VENTURA DOS SANTOS (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, 

extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. 

                   P.R.I. 

 

2009.63.01.039040-3 - CLAUDIO PANAGIO (ADV. SP166056 - CRISTIANO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, com fundamento nos artigos 267, inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil. 

                   Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.020134-1 - NEUZA CASTILHO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante o exposto, julgo 

EXTINTO O 

PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.046818-0 - PEDRO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP060298 - FLAVIO ANTONIETTO SIMOES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTA A 

EXECUÇÃO, 

com fundamento nos artigos 267, incisos V e VI e 598 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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P.R.I. 

 

2008.63.01.025036-4 - CELIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP155252 - MARLON GOMES SOBRINHO e 

ADV. 

SP268810 - MARCELO GOMES SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. Célia Barbosa dos Santos, resolvendo, por 

conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.011620-5 - ANASTACIA MARIA DE SOUZA (ADV. SP177389 - ROBERTA SCHUNCK POLEZEIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, ANASTÁCIA MARIA DE SOUZA, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Publicada em audiência, saindo intimada a parte autora. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.075962-1 - JUVENAL CANO GERONIMO (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, resolvo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.005727-8 - ELIANE SILVESTRE ARAGAO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e 

extingo 

o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.044552-7 - REMELY VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 22 de outubro de 2009. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074438-1 - ANDRE CANUTO PINTO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.036638-0 - IRIS GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Íris Gonçalves dos Santos, negando a concessão dos benefícios de auxílio- 

doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 
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2008.63.01.007888-9 - JOSE DE LIMA (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, 

negando a concessão do benefício de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido da 

parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075920-7 - LUIS ANTONIO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.076011-8 - JOSE LUIZ RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA 

CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.034577-6 - VALERIA DA SILVA LOUREIRO (ADV. SP187555 - HÉLIO GUSTAVO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2006.63.01.083936-3 - MARIA DA GLORIA JESUS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Vistos. 

Retifico, de ofício, erro material constante da sentença proferida nesta data - Termo 53796/2009, para que seu 

dispositivo 

passe a ser: 

"Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 19/10/2009. 

P.R.I." 

No mais, mantenho a sentença proferida, em todos os seus termos. 

Int. 

 

2008.63.01.008443-9 - SEBASTIAO SERGIO NUNES (ADV. SP253016 - RODRIGO PEREIRA GONÇALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado por Sebastião Sergio Nunes, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por 

invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 
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2007.63.01.075911-6 - CRISTIANO SALVADOR SOUZA DE ORNELAS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por CRSITIANO 

SALVADOR SOUZA DE ORNELAS. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.041567-9 - ARIEL JOSE SOARES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - 

FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

 

Sem honorários advocatícios e custas. 

 

             PRI. 

 

2007.63.01.093825-4 - DEIFF RAMOS GIARELLI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Concedo à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.074808-8 - ELZA FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo 

com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição, restando concedidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.075901-3 - REGINALDO APARECIDO PEDRO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES 

LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido 

e 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

 

P.R.I. 

 

2005.63.01.350190-5 - SELMA ABREU SIMOES (ADV. SP213340 - VANESSA RIBEIRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

na inicial, 

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.113597-1 - MARIA PATROCINIO MARTINS PENTEADO (ADV. SP048774 - FERNANDO LOPES 

DAVID) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.060000-4 - NARA LIVIA MARCIANO (ADV. SP198469 - JOELMA SPINA FERTONANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados na 

inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 28 de outubro de 2009. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012706-2 - JOSE MACEDO DE MORAES (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077817-2 - LUIZ CARLOS DE ARAUJO GOMES (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.077813-5 - EDMUR PANEGASSI (ADV. SP130543 - CLAUDIO MENEGUIM DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.046406-6 - TERESINHA SANTINA DE SOUZA (ADV. SP069267 - HERMINIO OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 27 de outubro de 2009. 

P.R.I. 

 

2005.63.01.066996-9 - ANNA POLANIA FERRARI SILVA (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo: 

 

1- o autor carecedor de ação em relação ao pedido de inclusão do 13º salário no salário-de-contribuição do benefício da 

parte autora e extingo o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo 

Civil. 

 

2- improcedentes os demais pedidos, razão pela qual resolvo o mérito do processo nos termos do artigo 269, I do 

Código de 

Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.085777-1 - ROSANE ANDREIA FERNANDES (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES e 

ADV. SP247398 - BRUNO DE CAMPOS CAMARGO GIORDANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 
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de 

Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.343484-9 - CELINA NARUMIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado por CELINA 

NARUMIA, 

com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.076007-6 - ADILSON ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP246722 - KARINA SEVERINO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido e resolvo o 

mérito do 

processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

P.R.I. 

 

2008.63.01.021544-3 - JOSE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP226369 - RODNEY DE LACERDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.077540-7 - MARTA ITALIA GIGLIO (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, em relação ao pedido de não incidência do teto limitador no 

cálculo 

da RMI do benefício, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Em relação ao pedido de não limitação dos salários-de-contribuição ao teto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.012871-6 - MARCELINA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.01.012895-9 - JOSE BEZERRA DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 

CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

 Intimem-se. 

 

2008.63.01.013120-0 - ENEIDE DA SILVA PRATES (ADV. SP256592 - MARCOS AURELIO DA SILVA PRATES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013250-1 - ERASMO CAVALCANTI DE LIMA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013421-2 - JACY REBOUCAS DOS SANTOS (ADV. SP261866 - ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013138-7 - JAILSON JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013252-5 - FLAVIO DAVID BESERRA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.013297-5 - ANA VILMA DA SILVA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.01.089103-8 - NAIR DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP153846 - FLAVIA ALVES DE JESUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial e, em 

conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

PRI. 

 

2009.63.01.005268-6 - NANCI APARECIDA PRATES DA FONSECA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os 

pedidos 

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.074462-9 - HELIO COSTA (ADV. SP167482 - RENATA PELOCHE BORDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.074786-2 - JOSE AUGUSTINHO DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.079572-8 - MARIA CARASOL MACARIO (ADV. SP079958 - LOURDES MARTINS DA CRUZ 

FERAZZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.01.077795-7 - JOSE DIRCEU GARDIN (ADV. SP231167 - PAULO SOARES FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por JOSÉ DIRCEU GARDIN. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.075959-1 - ALCIDES GIL MARTINS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

ALCIDES 

GIL MARTINS, extinguindo o processo com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo 

Civil. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.036250-6 - GUILHERME ALBINO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) ; THIAGO 

ALBINO(ADV. 

SP169578-NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, com fundamento no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Saem os autores intimados. Registre-se e Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.067675-2 - APARECIDA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP231150 - RICARDO MEDICI e ADV. 

SP275628 - 

ANDRE FANTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Cancele-se a audiência designada para o dia 16 de outubro de 2009. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.035548-4 - DJALMA ARAUJO DE ALMEIDA (ADV. SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO e ADV. 

SP080263 - 

JORGE VITTORINI e ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo, negando a concessão dos 

benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2007.63.01.075321-7 - WALTER RODRIGUES (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do CPC, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela 

Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.009066-0 - MARTA BATISTA FERREIRA (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.088910-3 - LUIZ OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.045741-4 - KELI CRISTINA GARUTI CAVALCANTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo que foi exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Indefiro os benefícios da justiça gratuita, pois a movimentação bancária do autor indica que não se trata de pessoa 

impossibilitada de arcar com os custos do processo. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, 

caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando de 

Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. 

P.R.I. Intime-se pessoalmente a autora. 

 

2008.63.01.035671-3 - LOURDES MEDEIROS CHIPRAUSKI (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO 

SILVA DA 

PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício pleiteados por parte do Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.032597-5 - WANDIR FORTES DE BELEM (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de 

declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer irregularidade na sentença 

atacada, rejeito-os. 

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.043862-6 - SUZANA DOMINGUES SCORDAMAI (ADV. SP157518 - VALERIA DE MOURA 

RODRIGUES e 

ADV. SP274464 - VANESA DE JESUS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Suzana Domingues Scordomai, 
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condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 

51/505.849.366-3), a contar de 15/08/2007 (data de cessação do benefício) e até 14/05/2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.365,51 

(onze mil, trezentos e sessenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos), atualizado até setembro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício precatório requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.061545-3 - MARIA SENHORA RODRIGUES BRITO (ADV. SP135060 - ANIZIO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido inicial, e, em conseqüência, resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

Condeno o réu a revisar a renda mensal da autora, que, atualmente, corresponde a 1.765,93 (setembro de 2009), e a 

pagar as diferenças desde o requerimento administrativo de revisão, no montante de R$17.808,40, para setembro de 

2009. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução, do Conselho da Justiça Federal acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Rejeito os pedidos de danos material e moral. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

PRI. 

 

2007.63.01.075918-9 - CARMELINO DOMINGOS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado 

por 

CARMELINO DOMINGOS para condenar o INSS a: 

 

(b) alterar a renda mensal inicial do auxílio-doença NB 31/0254548369 para R$ 261,87 (DUZENTOS E SESSENTA E 

UM 

REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS); 

 

(b) alterar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/11955715 para R$ 878,26 (OITOCENTOS E 

SETENTA E OITO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), o que corresponde à renda mensal de R$ 1.596,44 (UM 

MIL 

QUINHENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) em setembro de 2009; 

 

(c) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas, acumuladas em R$ 1.049,37 (UM MIL QUARENTA E 

NOVE 

REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), já respeitada a prescrição quinquenal. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.073146-5 - JOSE LUCIO CAVALCANTE (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo 
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PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido do autor JOSÉ LUCIO CAVALCANTE, condenando o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 

27.708,44 (VINTE E SETE MIL SETECENTOS E OITO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), 

atualizada até 

outubro de 2009, decorrente da revisão da RMI do NB 42/107.657.892-3 (DIB 01/09/1997) pela aplicação do IRSM de 

fevereiro de 1994, diferenças devidas até outubro de 2007, respeitada a prescrição quinquenal, já revisado o benefício, a 

partir de novembro de 2007, por força de decisão proferida em Ação Civil Pública. 

Após o trânsito em julgado, pague-se o valor das diferenças vencidas. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.01.320872-2 - MARIA LEONOR FORTI (ADV. SP030449 - MILTON MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . rejeito os embargos de declaração, mantendo a sentença em sua íntegra. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados deste Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a dependente habilitada, conforme 

termo de sentença nº 6301047659/2009. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.245705-2 - ELIO DE SOUZA (ADV. SP161129 - JANER MALAGÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS a 

revisar o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor (NB 42/048.052.812-8), apurando-se uma renda mensal 

atual no valor de R$ 1.146,16 (um mil, cento e quarenta e seis reais e dezesseis centavos), para a competência de agosto 

de 2009. 

 

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento das diferenças devidas, no total de R$ 18.944,73 (dezoito mil, 

novecentos e quarenta e quatro reais e setenta e três centavos) atualizado até agosto de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.312853-2 - VALDIR ALVES MARTINS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido da parte autora, Sr. Valdir Alves Martins, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do 

CPC, 

a fim de condenar o INSS na obrigação de fazer consistente em implantar a renda mensal inicial - RMI do benefício de 

Auxílio Doença NB 31/ 116.102.244-6, no valor de R$ 368,86 (TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

OITENTA 

E SEIS CENTAVOS) , que evoluída até a presente data, com conversão em aposentadoria por invalidez em 22/11/2002, 

resulta na renda mensal atual RMA de R$ 772,31 (SETECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS) para o mês de agosto de 2.009. Observo que a RMI da Aposentadoria por Invalidez é de R$ 481,05 

(QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS) . 

Condeno também o INSS ao pagamento dos valores relativos às prestações vencidas desde a data do ajuizamento 

(10/12/2004), considerando que os salários de contribuição apresentados neste juízo não foram apresentados ao INSS 

quando da concessão do benefício, resultando no montante de R$ 4.588,29 (QUATRO MIL QUINHENTOS E 

OITENTA E 

OITO REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS), atualizados até o mês de setembro de 2009, conforme a Resolução 

561/2007 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
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Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.01.036544-8 - JOSEMAR DIAS DA ROCHA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido inicial, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para CONDENAR o réu 

ao 

pagamento das diferenças devidas, em virtude do restabelecimento do auxílio-doença, indevidamente cessado, referente 

ao período de 21.06.2007 a 25.11.2007, no montante de R$ 13.444,24, atualizado até outubro de 2009. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria deste Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561/07, do Conselho da Justiça, acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, 

passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

Confirmo a r. decisão de antecipação de tutela, bem como a decisão de 21.08.2009, devendo o réu manter o auxílio- 

doença por, no mínimo, dois anos, chamando o autor para uma nova reabilitação, findo o prazo fixado em juízo. Tudo 

isso 

de acordo com o que dispõe o artigo 461 do CPC, dando efetividade à presente sentença. 

Concedo o benefício da justiça gratuita, requerido pelo autor na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). 

PRI. 

 

2008.63.01.021414-1 - TERESA DOS SANTOS GOMIERO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, para condenar o INSS a conceder benefício de auxílio-doença a TERESA DOS SANTOS GOMIERO, com DIB 

em 18/12/08 e renda mensal inicial elevada artificialmente para um salário mínimo. Condeno a autarquia, ainda, ao 

pagamento de diferenças devidas que resultam no montante de R$ 4.093,17, atualizado até setembro/2009, tudo 

conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que o INSS conceda o benefício de auxílio-doença à 

autora no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após o trânsito em 

julgado, mediante a expedição de ofício requisitório. 

 

              Sem custas e honorários nesta instância. 

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030223-6 - LUIZ CARMO EVANGELISTA DE ARAUJO (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício auxílio- 

doença no período de 10/11/2008 a 10/05/2009, com renda mensal inicial de R$ 904,49 (novecentos e quatro reais e 

quarenta e nove centavos). 

 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 6.216,83 (seis mil, duzentos e 

dezesseis reais e oitenta e três centavos), atualizado até setembro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2006.63.01.086272-5 - INAURA ALVES DA ROCHA (ADV. SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . Isso posto, acolho os embargos declaratórios, para suprir a omissão apontada e indeferir o pedido de justiça 

gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.040487-2 - FERNANDO JOSE OLIVEIRA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o 

mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) conceder em favor de FERNANDO JOSÉ OLIVEIRA o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB. 

31/530.180.877-6 no período de 06.05.2008 a 01.02.2009; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas, descontadas as competências em que o autor esteve em gozo 

de benefício. Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 9.551,21 

(NOVE MIL QUINHENTOS E CINQUENTA E UM REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), com atualização para 

setembro de 

2009. 

                   

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2006.63.01.031218-0 - MARIO BUSCO (ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . rejeito os embargos de declaração e indefiro o pedido de 

antecipação de tutela. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.009356-8 - ELISABETE DE AZEVEDO (ADV. SP216116 - VIVIANE MOLINA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta 

fase 

processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação 

(ausência de renda para a subsistência da autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos 

para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do benefício de prestação continuada 

(assistencial) em 

prol da autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal 

para 

apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar do requerimento administrativo de 

21/09/2007, no valor correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação 

da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 8.803,37 (oito mil, 

oitocentos e três reais e trinta e sete centavos), atualizado até setembro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação do benefício de prestação continuada (assistencial), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.074803-9 - THEREZINHA ANACLETA DA SILVA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO 

DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, dou por resolvido 

o mérito, 

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por 

THEREZINHA ANACLETA DA SILVA para condenar o INSS a: 

 

a) rever a aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/1019003178 de forma que a renda mensal inicial corresponda 

a 

R$ 816,48 (OITOCENTOS E DEZESSEIS REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) e a renda mensal atual a R$ 

1.302,86 (UM MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS) para setembro de 2009; 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo da revista (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas 

perfazem o total de R$ 13.668,40 (TREZE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E QUARENTA 

CENTAVOS) 

até a competência de setembro de 2009, respeitada a prescrição quinquenal. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.078039-7 - ROSANA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

 

a) revisar o salário-maternidade NB 80/1286877907 (DIB: 07.03.2003; DCB 04.07.2003) para que sua renda 

mensal inicial (RMI) corresponda a R$ 791,87 (SETECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E OITENTA E SETE 

CENTAVOS); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre as datas de início e cessação do benefício. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 358,36 (TREZENTOS E 

CINQUENTA E OITO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS). 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2007.63.01.021310-7 - CILEIDE RIBEIRO DIAS (ADV. SP236423 - MÁRCIA APARECIDA CARNEIRO 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado e condeno o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora com RMI no valor de R$ 

874,65 (OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) DIB na data do 

óbito, e 

renda mensal atual no valor de R$ 1.048,68 (UM MIL QUARENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS) . 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 60.507,88 (SESSENTA MIL QUINHENTOS E 

SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) para setembro/2009. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo antecipação dos efeitos da tutela para que seja implantado no 

prazo de 45 dias. 
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Sem condenação em honorários. 

                                         P.R.I.. 

 

2008.63.01.024728-6 - DIMAS DA PAZ DA SILVA (ADV. SP190105 - THAIS BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, preenchidos todos os requisitos exigidos pelo artigo 42 da 

Lei 

8213/91, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença (NB: 

560.309.016-9), a partir de 25/10/06 - DIB, com renda mensal atual de R$ 1.219,42 - competência de agosto/09, 

conforme fundamentação acima. 

 

Condeno, ainda, a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 12.010,00, atualizado 

até 

setembro/2009, descontado os valores percebidos por meio dos benefícios (NB: 31/560.309.016-9 e NB: 

31/530.521.314-9), tudo conforme parecer e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte 

desta sentença. 

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que seja implantado o benefício de aposentadoria por 

invalidez ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado por meio de ofício requisitório. 

 

 Sem custas e honorários nesta instância. 

             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.003041-8 - OSCAR MEIRA DIAS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado 

por OSCAR MEIRA DIAS, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de 

auxílio-doença, a partir de 27/08/2008, com renda mensal atual de R$ 1.325,71 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E 

CINCO REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) , para junho de 2009. Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos 

atrasados (prestações vencidas), no valor de R$ 11.500,89 (ONZE MIL QUINHENTOS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) , atualizado até junho de 2009. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

P.R.I. 

 

2007.63.01.092431-0 - MARIA TEREZINHA NASCIMENTO DE FREITAS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS converter o benefício de auxílio- 

doença 31/570.280.735-5 e convertê-lo em aposentadoria por invalidez, bem como a pagar o montante a título de 

atrasados no valor de R$ 9.801,31 (NOVE MIL OITOCENTOS E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 

atualizado até 

março de 2009, cuja renda mensal fixo em R$ 1.032,70 (UM MIL TRINTA E DOIS REAIS E SETENTA 

CENTAVOS) , 

para fevereiro de 2009. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios. 

 

Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no prazo de 

45 

(quarenta e cinco dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

P.R.I. 
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2008.63.01.006773-9 - ELIANA APARECIDA SILVA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de 

urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência) e a verossimilhança das alegações (incapacidade total e 

permanente atestada em perícia), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da autora, 

no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Eliana Aparecida Silva, condenando o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social - INSS a: 

 

a) restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB 31/116.085.771-4), a partir da cessação ocorrida em 

02/10/2007; 

  

b) conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir do aditamento, em 24/06/2009, com renda mensal 

inicial de R$ 587,95 (quinhentos e oitenta e sete reais e noventa e cinco centavos). 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.502,91 (catorze mil, 

quinhentos e dois reais e noventa e um centavos), atualizado até setembro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal 

nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a concessão e o pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez em prol da 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo da autora. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014052-6 - CONDOMINIO DALHIAS I (ADV. SP040648 - JOSE BARROS VICENTE) X EMPRESA 

GESTORA 

DE ATIVOS - EMGEA(PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

deduzido 

pela parte autora, para condenar a réu ao pagamento das despesas condominiais exigidas na inicial, bem como aquelas 

vencidas no curso da lide, devidamente atualizadas, acrescidas de multa de 20%, conforme convenção condominial, e 

juros de mora de 1% ao mês, desde a citação. 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

PRI. 

 

2007.63.01.076009-0 - NELSON ANTONIO DA ROCHA (ADV. SP197713 - FERNANDA HEIDRICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

CPC, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial autora, condenando o INSS a pagar as diferenças relativas à 

revisão 

de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/1072356713, por meio da aplicação do IRSM de fevereiro de 1994, 

acumuladas até novembro de 2007. 

Os valores em atraso, respeitada a prescrição quinquenal, totalizam R$ 22.864,70 (VINTE E DOIS MIL OITOCENTOS 

E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS), com atualização para agosto de 2009. Ao dar 
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cumprimento 

ao julgado, o INSS fica autorizado a descontar do crédito ora reconhecido em favor da autora o valor correspondente a 

eventuais pagamentos administrativos de mesma natureza, desde que posteriores à data de elaboração do parecer 

contábil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2009.63.01.024279-7 - CARLOS DANIEL COSMOS (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Derradeiramente, entendo que os requisitos 

para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência da autora) e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da 

Lei 

federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do benefício de 

prestação 

continuada (assistencial) em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

- INSS a implantar o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar do requerimento administrativo, no valor 

correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no 

prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 11.341,09 (onze mil, 

trezentos e quarenta e um reais e nove centavos), atualizado até setembro de 2009. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

05/07/2007, página 123), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação do benefício de prestação continuada (assistencial), no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro. 

 

Cancele-se a perícia agendada. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.354472-2 - SILVIO DE TARCO ZANONI (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os embargos de declaração para 

suprir 

a omissão apontada e indefiro o pedido de aditamento à petição inicial apresentado em 25.08.2009, mantendo a 

sentença 

em sua íntegra. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2005.63.01.182178-7 - WANDERLEY DE CILLO OLIVETTO (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO. 

 

Condeno a ré ao pagamento da quantia de R$3.195,62, nos termos do parecer contábil, de setembro de 2009. 
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Sem honorários advocatícios e custas. 

 

Com o trânsito em julgado, requisite-se o pagamento. 

 

             PRI. 

 

2005.63.01.125941-6 - MALVINA MARIA TERRANOVA PAULA SOUZA (ADV. SP182851 - PATRICIA 

PEDROSO 

CHIMELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . rejeito os embargos de 

declaração, 

mantendo a sentença em sua íntegra. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.059414-0 - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI e ADV. 

SP091483 - 

PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido na inicial para reconhecer o 

direito da 

parte autora ao benefício assistencial de prestação continuada, no valor de 1 (um) salário mínimo mensal, DIB 

31.01.2007, 

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. Condeno 

também o INSS ao pagamento dos atrasados, que totalizam R$ 16.273,27 (DEZESSEIS MIL DUZENTOS E 

SETENTA E 

TRêS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) em setembro de 2009, conforme os cálculos da Contadoria judicial, no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, sob pena de seqüestro. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.030766-0 - DJALMA GOMES DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assiste razão ao embargante, de modo que o dispositivo da 

sentença deve passar a ter a seguinte redação: 

 

Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

 

a) conceder a DJALMA GOMES DA SILVA o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir de 11.12.2007, com 

renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 1.815,90 (UM MIL OITOCENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre a data de início do benefício (DIB) e a data de início do 

pagamento administrativo (DIP). Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o 

total 

de R$ 34.802,14 (TRINTA E QUATRO MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E QUATORZE CENTAVOS), até a 

competência de julho de 2009, com atualização para agosto de 2009, já descontado o valor que excedeu o limite de 

alçada do juízo, conforme renúncia manifestada pelo autor. 

 

Isso posto, acolho os embargos declaratórios, para corrigir o erro material constante do dispositivo da sentença. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.049933-0 - SAMANTA LIA NUNES DA SILVA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, preenchidos todos os requisitos exigidos 

pelos 

artigos 42 e 45 da Lei 8213/91, julgo procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de 

aposentadoria por invalidez acrescida de adicional de 25% à SAMANTA LIA NUNES DA SILVA, a partir de 25/01/08 

- 

data em que o douto perito judicial constatou a incapacidade total e permanente da autora para o trabalho, com renda 

mensal atual de R$ 1.631,41 - competência de agosto de 2009, acrescido de adicional de 25% no valor de R$ 407,85. 
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Condeno ainda a autarquia ao pagamento do crédito cumulado que resulta no montante de R$ 16.082,42, descontado os 

valores referentes ao NB: 31/530.071.416-6 já percebido pela autora, atualizado até setembro de 2009, tudo conforme 

pareceres e cálculos elaborados pela Contadoria deste Juizado que passam a fazer parte desta sentença. 

 

Presentes os pressupostos, antecipo os efeitos da tutela final, para que seja implantado o benefício de aposentadoria por 

invalidez à autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente de trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado por meio de ofício requisitório. 

 

 Sem custas e honorários nesta instância. 

             Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.002609-9 - RAIMUNDO HOLANDA FERREIRA (ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Derradeiramente, entendo que os requisitos 

para a 

medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano 

irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência do autor) e a verossimilhança das alegações 

(presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, de ofício, com fulcro no artigo 4º da 

Lei 

federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando o implemento do benefício de 

prestação 

continuada (assistencial) em prol do autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao 

Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social 

- INSS a conceder o benefício de prestação continuada (assistencial), a contar da prolação desta sentença, no valor 

correspondente a um salário mínimo, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no 

prazo de 2 (dois) anos, como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

 

Sem custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para que efetue a revogação da tutela concedida, devendo ser cessado o benefício de auxílio-doença 

e, ato contínuo, proceda a implantação do benefício de prestação continuada (assistencial), no prazo de 45(quarenta e 

cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.045682-3 - CRISTIANA ALVES DAS CHAGAS (ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI e ADV. 

SP267441 - FLAVIO FELIX BOBADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Diante 

do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da autora e condeno o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença, 

NB 124.522.986-6, com DIB em 22/04/2002, RMI no valor de R$ 331,01 (TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E 

UM 

CENTAVO) e RMA no valor de R$ 536,33 (QUINHENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E TRêS 

CENTAVOS), 

para agosto de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e o não exercício de qualquer atividade pela autora que lhe garanta 

sustento, 

torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento 

no 

artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para 

determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o imediato restabelecimento do benefício de à parte 

autora, 

pelo período de 360 dias, a contar da realização da perícia médica em juízo, em 22/06/2009, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas da lei. Oficie-se. 

 

Condeno ainda o INSS ao pagamento das verbas vencidas, consoante fundamentação, no valor de R$ 10.224,87 (DEZ 

MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), até setembro de 2009. 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se, Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.01.078028-2 - MARIA APARECIDA BEZERRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA 

MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, nos termos do artigo 269, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o INSS a: 

 

a) revisar o auxílio-doença NB 31/1334607106 (DIB: 23.01.2004; DCB 11.05.2007) para que sua renda mensal 

inicial (RMI) corresponda a R$ 296,35 (DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS); 

 

b) após o trânsito em julgado, pagar as parcelas vencidas entre as datas de início e cessação do benefício. 

Consoante cálculos elaborados pela contadoria, as prestações vencidas perfazem o total de R$ 3.512,77 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E DOZE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS). 

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2007.63.01.034416-0 - DALTON HAYAKAWA (ADV. SP033009 - WALTER SCHUELER KNUPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

Assim, a hipótese é de ofensa à coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem resolução do mérito, uma vez que 

a 

parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do BACEN perante o Poder Judiciário, não 

se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

Isto posto, em razão da existência de coisa julgada em face do BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, extingo o 

processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Em relação ao réu remanescente, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 

329 

do Código de Processo Civil. 

Consigno que a ré noticiou nos autos o cumprimento do presente acordo. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

2006.63.01.026506-1 - ARNALDO RODRIGUES FERLINI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN . 

excluo da lide o BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN, pois manifesta sua ilegitimidade passiva. 

Em relação ao réu remanescente, a CAIXA ECONOMICA FEDERAL, HOMOLOGO, por sentença, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado pelas partes, resolvendo o mérito em conformidade com os artigos 269, inciso III, e 

329 

do Código de Processo Civil. Consigno que a ré noticiou nos autos o cumprimento do presente acordo. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 877/1251 

 

EXPEDIENTE N.° 1338/2009 
LOTE Nº 88848/2009 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

seu benefício previdenciário mediante a aplicação do índice IRSM aos salários-de-contribuição que compuseram o 

período básico de cálculo. O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada no sistema 

informatizado deste Juizado. De acordo com os documentos anexados aos autos virtuais, verifica-se que a parte autora é 

titular de um benefício previdenciário com renda mensal de um salário mínimo, ou seja, sua aposentadoria sempre será 

vinculada ao teto mínimo da previdência. Assim, a revisão pelo índice IRSM de fevereiro de 1994, conforme 

determinado 

na r. sentença, não alterará a renda mensal nem tampouco gerará valores a título de atrasados. Desta feita, como o título 

executivo obtido pela parte autora é inexeqüível, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei n° 9.099, de 

1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à parte 

autora. 

 

 

2004.61.84.145718-4 - JOSÉ GOMES NETO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.349910-8 - DAICY APARECIDA GIATTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.350085-8 - ARMONIA MARTINS LOUZADA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.354698-6 - NILVANA PORFIRIO DE OLIVEIRA (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355601-3 - FERNANDO GONCALVES RODRIGUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355664-5 - INALDA JUDITH AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355808-3 - MARIA BENTO SOARES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.360519-0 - MARIA HERCILIA DAVID DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.360806-2 - MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.361441-4 - BENEDITO DOMINGOS CAIXETA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.361466-9 - MARIA DORO ALVES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.365357-2 - JULIA ALVES MATHEUS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.365889-2 - RENATO DO VALE JOSE GALINDO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 
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FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366137-4 - VALDEMAR DA SILVA NUNES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366572-0 - JOSMIRO CANDIDO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.369918-3 - LUCILIA APARECIDA LANZA DE ALMEIDA (ADV. SP165715 - MAGALI VILELA DO 

CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.370639-4 - OCTAVIO PITANGUY (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.370675-8 - NICEAS CARVALHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.376322-5 - MARIA GARCIA VECENTE (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.495232-7 - JOSE ALBERTO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP147057 - MILDERES ENDO ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.516997-5 - MANOEL MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.012617-2 - OSVALDO PIRES TAVARES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.024010-2 - LUIZA MACEDO DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.024629-3 - TEREZINHA CORREA DOS SANTOS (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.080835-0 - JOSE ELOY DE SOUZA (ADV. SP180580 - JAIRO OLIVEIRA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.140577-9 - MIGUEL DOMENICHINI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.344795-9 - MARIA APARECIDA FERNANDES (ADV. SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA 

MIRANDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.345635-3 - IRAILDE MARIA DE JESUS (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.010582-3 - OLIVIA DE OLIVEIRA PAZOTI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.013428-8 - GILDA BAUM HUTTER (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 879/1251 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.013768-0 - MANOEL EDMILSON SILVEIRA (ADV. SP285351 - MARCOS ROBERTO GAONA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.01.007099-4 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA 

BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  
 

EXPEDIENTE N.° 1339/2009 

LOTE Nº 88872/2009 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário, mediante a aplicação do IRSM ao salário-de-contribuição referente ao mês de fevereiro de 

1994 

que compôs o período básico de cálculo. O feito foi julgado procedente, em lote, em razão da matéria cadastrada. No 

presente caso, de acordo com as documentações constantes dos autos, observa-se que a correção de benefício 

previdenciário objeto desta demanda não pode ser realizada, uma vez que no período básico de cálculo para a concessão 

do benefício da parte não está compreendido o mês de fevereiro de 1994. A aplicação do Índice de Revisão do Salário 

Mínimo (IRSM), nos termos do artigo 21, da Lei 8.213/91, c.c. artigo 9º, da Lei nº 8.542/92, passou a ser aplicado na 

correção dos salários de contribuição "referentes às competências anteriores a março de 1994" (artigo 21, §1º, da Lei 

8.213/91), utilizados nos cálculos dos benefícios previdenciários concedidos a partir de 1º de março de 1994. Como a 

conversão dos salários-de-contribuição em URV se deu somente a partir de 28 de fevereiro de 1994, os salários-de- 

contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 deveriam ter sido corrigidos monetariamente até o 

mês 

de fevereiro de 1994, incluindo-se este. No entanto, a Autarquia-ré procedeu a atualização dos salários de contribuição 

anteriores a fevereiro de 1994 e, apenas converteu o salário de contribuição de fevereiro/94, sem qualquer atualização, 

ignorando a variação do IRSM do referido mês e deixando de aplicar o percentual de 39.67% na atualização deste 

salário 

de contribuição. No caso em tela, verifica-se que dentre os salários de contribuição que foram utilizados no período 

básico 

de cálculo da RMI do benefício em questão não está incluso o mês de fevereiro de 1994, mês em que o Instituto-réu 

deixou de aplicar o índice requerido. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexequível, pois a 

ordem 

de corrigir o salário-de-contribuição é impossível de ser cobrada em virtude da inexistência do salário de contribuição 

objeto 

do pedido. Acrescento que eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam 

prejudicados em razão da presente decisão. Ante o exposto, com fundamento nos termos do artigo 51, inciso II, da Lei 

n° 

9.099, de 1995, c.c. 267, inciso VI, e 741, II, e 795 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos autos. Ciência à 

parte autora. 

 

 

2004.61.84.089085-6 - ROSANA APARECIDA SILVA QUEIROS E OUTROS (ADV. SP205927 - SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO); ROSA FIURINI SILVA(ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); 
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ROBERTO 

HENRIQUE SILVA(ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); ROSEMARI APARECIDA 

SILVA(ADV. 

SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); ROSIANE APARECIDA SILVA(ADV. SP205927-SHEILA 

CRISTINA 

FERREIRA RUBIO); RODOLFO ANTONIO SILVA(ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO); 

ROSILEI 

ALEXANDRA SILVA(ADV. SP205927-SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.175963-2 - LYGIA KANNEBLEY ZWECKER (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.175972-3 - LYGIA KANNEBLEY ZWECKER (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.245462-2 - WADY CHIEDDI (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.315277-7 - JORGINA MENDES BELCHIOR (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.349608-9 - LETICIA FRANCISCA DE MENDONCA ANGELICA (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.349611-9 - DIVA LARA FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.350079-2 - JOSE PINTO DA FONSECA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355515-0 - LASARO GOMES DA SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.357777-6 - CONCEIÇAO APARECIDA MANZANO (ADV. SP108296 - MANOEL MANZANO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.360673-9 - JOSEFA GARCEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.361215-6 - MARINO DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.366297-4 - VALTER TOBIAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372099-8 - LUIZ LOPES TOMAZ (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372502-9 - DIVINA HONORIO LAURINDO (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372595-9 - WALTER MERCES RODRIGUES (ADV. SP160347 - SORAYA MERCÊS RODRIGUES 

MAÇARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.372605-8 - LAURINDA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP194821 - CAROLINA BOAVENTURA 

CASTANHEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.376663-9 - MARIA DE LOURDES PALMA (ADV. SP169251 - SANDRA FONSECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.376828-4 - MARIA APPARECIDA CAMPOS (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.387261-0 - MARLI NEVES RAMOS DE LIMA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.393238-2 - MARCOS ANTONIO SIMAO (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.393501-2 - JOAO MACENA DOS SANTOS (ADV. SP171364 - RONALDO FERREIRA LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.411540-5 - MARCOS VINICIUS MENDES (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.419295-3 - ANTONIO SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.424668-8 - PAULO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449191-9 - CLEDEMIR BARDUCO JUNIOR (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.449919-0 - CICERO PEREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.452780-0 - MIGUEL BIFULCO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.455490-5 - MARINESIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.457614-7 - NEUZA MARIA DE ALMEIDA FONSECA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.489850-3 - JOSE ARTUR CANDIDO DO VALE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.511225-4 - CLAUDIO LEME DE AZEVEDO (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.557467-5 - IONILDO CAVALCANTE LACERDA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.563233-0 - DORVALINA MARTINS RABECHINI (ADV. SP186079 - MÁRCIA MARÍLIA DE 

FREITAS 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.563699-1 - GELSON CHIMITI SOBRINHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.566794-0 - NEUSA APARECIDA CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP167694 - ADRIANA DE 

OLIVEIRA 

JACINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.567344-6 - JOSE CARLOS LOPES DA SILVA (ADV. SP194796 - MARCELO DE CARVALHO 

MIDÕES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.567684-8 - MARIA OZANA DA CONCEICAO (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.569755-4 - HELIO LOPES (ADV. SP161491 - ALEXANDRE CAMPANHAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.001829-6 - NAIR VIOLIN MOLINARI (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.002095-3 - CRENILDA PEREIRA DA CUNHA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.008231-4 - ANTONIO LEMOS DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.008274-0 - ALZIRA MORAES DOS SANTOS (ADV. SP128172 - SEBASTIAO APARECIDO DE 

OLIVEIRA 

REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.024467-3 - RUTH RAINHO VIVEIROS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.054281-7 - LADIMIR DOS REIS (ADV. SP084877 - ALDO FERREIRA RIBEIRO e ADV. SP158044 - 

CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.054524-7 - BENEDITO ROQUE AGOSTINHO FERREIRA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.179041-9 - ERNESTO GROTH (ADV. SP149246 - ANA FABIA VAL GROTH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.192649-4 - AGOSTINHO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209187 - FABIO MARIANO ROCHA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.291998-9 - JOSE PIRES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.306526-1 - SONIA APARECIDA MAROSTICA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.313586-0 - JAIR JUSTINO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.313776-4 - FERNANDA GOMES DA COSTA SOUZA (ADV. SP061571 - APARECIDA BENEDITA 

LEME DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.319045-6 - VALDECI TOME DE SOUZA (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.320646-4 - EUFRASIO NUNES COSTA (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321034-0 - ZILFA ROSA MOREIRA KAWAKAMI (ADV. SP151547 - WILIAM DOS REIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321077-7 - TEREZINHA TITO DOS SANTOS (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.323509-9 - FRANCISCA BIANCOTTO BISCHILIARI (ADV. SP164283 - SHEILA CÁSSIA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.324326-6 - EUNICE CAVALHIERI (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.338600-4 - GERALDO BATISTA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.346612-7 - DIVINA DOS SANTOS (ADV. SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.002341-7 - ALIONE ALVES AMORIM (ADV. SP130136 - NILSON GRIGOLI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.015140-7 - ALZIRONI DE SOUZA (ADV. SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.032888-9 - ROZA BERNARDINA DE SOUZA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1340/2009 
LOTE Nº 88891/2009 

 

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a revisão de 

benefício previdenciário. O feito foi julgado procedente. Remetido ao réu para cálculo, o processo retornou sem cálculo. 

Em análise ao Sistema da DATAPREV, observo que a parte tem direito a revisão do índice pleiteado, conforme 

ocumento 

anexado aos autos. Assim, determino a expedição de ofício ao INSS para que proceda a revisão do benefício, a 

apuração 

do montante devido a título de atrasados, bem como proceda ao pagamento do denominado "complemento positivo" 

neste processo, de forma individualizada, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de responsabilização civil e criminal do 

servidor que deixou de atender o presente. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

2004.61.84.144301-0 - OSVALDINO ALMEIDA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.145708-1 - BRASILINO TOMAZ DA SILVA (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.201875-5 - TADEU GONCALVES E OUTROS (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI); 

ANTONIO 

GONÇALVES ; MARCOS GONCALVES(ADV. SP178839-ARTHUR CARLOS TEIXEIRA NUNES); JOSE 

ANTONIO 

GONCALVES(ADV. SP183598-PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID). 

 

2004.61.84.203184-0 - OZORIO MATHIAS E OUTROS (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA); ALCEU 

MATHIAS(ADV. 

SP037209-IVANIR CORTONA); JOSE MATHIAS(ADV. SP037209-IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.233534-7 - EDUARDO AMARAL GURGEL VELOSA (ADV. SP115276 - ENZO DI MASI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.250201-0 - ROSA DE JESUS PINTO DE OLIVEIRA BUENO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.287588-3 - ODAIR BEATRIZ BORGES MONDEJAS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.320040-1 - JOSE INACIO MARIANO (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.348661-8 - ANTONIO SOARES DA SILVA (ADV. SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.355905-1 - IVANI APARECIDA RODRIGUES BRAVO AMARO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ 

SOLIS FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.371066-0 - BENEDITA PIRES LOURENCO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.382604-1 - MARIANA CAROLINA GONCALVES DE MENDONCA (ADV. SP150094 - AILTON 

CARLOS 

MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.476831-0 - JOSE ALVES FILHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.506784-4 - JOSE SEBASTIAO LUIZ (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.519189-0 - JOSE RAMOS DE SOUZA (ADV. SP077470 - ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.568674-0 - MIJGUEL GAGLIARDI (ADV. SP076847 - ALVARO GUILHERME SERODIO LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.569413-9 - MARIA ISABEL SILVA (ADV. SP202481 - RONEY JOSÉ VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.582872-7 - CLAUDETE CLAUDIANO CALEGARI (ADV. SP159602 - SAMUEL UBIRATAN DA 

SILVA 

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.283524-1 - EVA BELIZOTTI SILVA (ADV. SP145248 - SILVIO LUIS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.318413-4 - JOSE RAGASSI (ADV. SP115935 - CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.318899-1 - GRAZIELLA MARIA LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP109204 - CELIA REGINA 

RIBEIRO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.319906-0 - ANA VIDALINA SANTANA (ADV. SP073516 - JORGE SATORU SHIGEMATSU) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.321562-3 - SUELI APARECIDA DE CAMARGO ESTEVES E OUTROS (ADV. SP121103 - FLAVIO 

APARECIDO MARTIN); JOAO BENTO DE CAMARGO(ADV. SP121103-FLAVIO APARECIDO MARTIN); 

SONIA DE 

FATIMA CAMARGO(ADV. SP121103-FLAVIO APARECIDO MARTIN); MARIA ISABEL BENTO(ADV. 

SP121103-FLAVIO 

APARECIDO MARTIN); MARISA APARECIDA DE CAMARGO(ADV. SP121103-FLAVIO APARECIDO 

MARTIN); VALDECI 

APARECIDO BENTO(ADV. SP121103-FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.322976-2 - IZABEL MARIA RIBEIRO SOARES (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.328649-6 - CLAUDIA REGINA DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.022745-0 - ANTONIO AUGUSTO NOGUEIRA (ADV. SP054058 - OSWALDO JOSE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.017174-5 - JOAO FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO); ADEMIR 

FRANCISCO(ADV. SP177728-RAQUEL COSTA COELHO); JOSE FRANCISCO(ADV. SP177728-RAQUEL 

COSTA 

COELHO); ILDA MARIA FRANCISCO(ADV. SP177728-RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS  

 

EXPEDIENTE N.° 1341/2009 
LOTE Nº 88895/2009 

 

Trata-se de pedido de revisão de benefício previdenciário. Compulsando os autos virtuais, verifico que, 

após a sentença ter reconhecido a procedência do pedido inicial, os autos foram remetidos à autarquia-ré para que 

fossem 

efetuados os cálculos devidos. No entanto, vislumbro que o processo retornou do Instituto sem a apresentação dos 

referidos cálculos. Ocorre que, considerando a Orientação Interna Conjunta nº 01 (INSS/DIRBEN/PFE) de 13.09.2005 

e a 

Lei 6.423/77, que norteia o procedimento de revisão dos benefícios, com base na variação dos índices da 

ORTN/OTN/BTN, a correção dos salários-de-contribuição para efeito de cálculo da renda mensal inicial, RMI, foi 

disciplinada entre 17/06/1977 e 04/10/1988, pela Lei 6.423/77. No presente caso, da análise das provas trazidas aos 

autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários - 

de - contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não se aplica já que a parte autora é titular de benefício 

com renda mensal atrelada ao salário mínimo, assim sempre será vinculado ao teto mínimo da previdência. Portanto, a 

revisão pleiteada não é viável. Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Acrescento que 

eventuais pedidos anteriormente formulados versando sobre o retorno sem cálculos restam prejudicados em razão da 

presente decisão. Diante do exposto, não existe qualquer valor a ser pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que 

existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo 

Civil. Ciência à parte autora, após, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos. 

 

 

 

2003.61.84.069892-8 - ELZA CAMARGO (ADV. SP132744 - ARMANDO FERNANDES FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.002963-4 - IRACEMA LONGHI SERRA (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.083661-8 - ALZIRA TEOTONIO DA SILVA (ADV. SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 
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2004.61.84.175933-4 - EVA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.218446-1 - MARIA APARECIDA DE FARIA SOUZA (ADV. SP208840 - HELDER CURY RICCIARDI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.307264-2 - JANDYRA DE ASSIS ALVES E OUTRO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA); 

MARIA HELENA ASSIS ALVES DOS SANTOS(ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.367590-7 - LEONTINA FERREIRA PIRES DE SCAMPOS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2004.61.84.440059-8 - PAULINA LEITZ (ADV. SP139717 - LUIZ ANTONIO MARSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.032071-7 - THEREZINHA PEREIRA RANDORI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.078589-1 - IVANILDA CORDEIRO DE CARVALHO (ADV. SP194054 - PATRICIA DE ASSIS 

FAGUNDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.081232-8 - IRACI PAIVA ALVES BRAGA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.120225-0 - MARIA JURACY DE CAMPOS SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.171376-0 - IRACY TREVISAN DE ALMEIDA (ADV. SP142605 - RICARDO ANTONIO DE GOES 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.179826-1 - ANALIA ANDRETE DE ALMEIDA (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES 

DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.208837-0 - IRENY SILVA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP098391 - 

ANDREA 

ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.217233-1 - MARIA DE JESUS FERNANDES HEIMAS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO 

GATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.264569-5 - ELZA MARTINS FOGACA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.292509-6 - MARIA DE TOLEDO SALLES (ADV. SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.320051-6 - LUZIA GONÇALVES DE CASTRO (ADV. SP197142 - MÔNICA APARECIDA DA SILVA 

SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2005.63.01.325756-3 - THEREZA MIRANDOLLA DITORRO (ADV. SP103039 - CRISTIANE AGUIAR DA 

CUNHA 

BELTRAME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.003372-1 - CARMEM BELDARRAME INDALECIO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.023250-0 - MARCIO DE JESUS SANTOS (ADV. SP204140 - RITA DE CASSIA THOME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2006.63.01.087755-8 - CONCEICAO INACIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP035273 - 

HILARIO 

BOCCHI e ADV. SP095564 - MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS 

PESSOTTI 

e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2007.63.01.054518-9 - AMELIO LUCIO ACACIO (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

2008.63.01.006704-1 - ANTONIO VILLALOBO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1342/2009 

LOTE Nº 89013/2009 

 

2003.61.84.034203-4 - EDSON ALVES DA SILVA (ADV. SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA 

SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes para 

que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, se manifestem quanto aos cálculos anexados pela Contadoria. Int. 

 

2003.61.84.065073-7 - JOVINO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN e 

ADV. 

SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tereza Blefari da Silva formula pedido de habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, 

ocorrido 

em 12/12/2007. (...). Analisando os autos, verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de 

dependente 

da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em 

julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Tereza Blefari da 

Silva, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 161.383.478-03 na qualidade de dependente do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição 
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acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento 

do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2003.61.84.078837-1 - JOSÉ AUGUSTO (ADV. SP066248 - ANNITA ERCOLINI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a Sra. Selma Dantas aufere o benefício 

de 

Pensão por Morte NB 21/ 300.312.998-0, desde 10/07/2006 (DIB), tendo como instituidor o Sr. Jose Augusto, bem 

como 

dos documentos apresentados (Certidão de óbito, certidão de casamento, RG, CPF, certidão PIS/PASEP/FGTS e 

certidão 

do INSS constando a Sra. Selma Dantas como dependente do segurado falecido Jose Augusto), DEFIRO o pedido de 

habilitação da viúva do autor SELMA DANTAS, nos termos do artigo 1.060, do Código de Processo Civil e do artigo 

112 da 

Lei nº 8.213/91. Proceda à secretaria a alteração do pólo ativo da presente demanda. Intimem-se. 

 

2004.61.84.170866-1 - BENEDITO CORREA CEZAR (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Luzia Simeão Cezar formula 

pedido de 

habilitação nesse processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 19/07/2009. (...). Analisando os autos, 

verifico que no caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, 

portanto, o direito de receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por 

ele em vida. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Luzia Simeão Cezar, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas 

sob o nº. 167.241.178-52, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída 

da documentação necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Informo a requerente que, o levantamento dos valores poderá ser efetuado em qualquer agência da Caixa Econômica 

Federal do estado de São Paulo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.179938-1 - APARECIDA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP232307 - YARA BATISTA DORTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Noticiado o falecimento da autora, deve ser promovida a 

habilitação de seus sucessores, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91. Neste sentido, intime-se o advogado cadastrado 

nos autos a juntar, no prazo de 30 dias: i) certidão de (in)existência de dependentes habilitados a pensão por morte da 

autora, expedida pelo INSS; ii) certidão de óbito da autora e de seus herdeiros diretos, se houver; iii) procuração 

outorgada 

por cada um dos sucessores, diretos ou por representação, da autora; iv) documentos pessoais dos sucessores que serão 

habilitados. Após, tornem conclusos. 

 

2004.61.84.210368-0 - MANUEL ALONSO LUENGO (ADV. SP234274 - EDUARDO RODRIGUES MELHADO 

JUNIOR e 

ADV. SP093790 - MARIO TONETTI e ADV. SP119757 - MARIA MADALENA ANTUNES GONCALVES e ADV. 

SP177079 

- HAMILTON GONÇALVES e ADV. SP184973 - FERNANDA APARECIDA MIRANDA e ADV. SP213821 - 

WESLEY 

DUARTE GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando 

as 

decisões de 09.09.2008 e 13.08.2009, esclareça o exequente o cálculo da penalidade pecuniária na petição de 

02.09.2009, atentando para o que dispõe o artigo 17, V e VI, do CPC. Após, tornem conclusos para extinção da 

execução, 

por falta de interesse de agir (art. 267, VI, do CPC). Int. 

 

2004.61.84.242805-2 - ANTONIO DE SOUZA NETO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Oficie-se ao Banco do 

Estado de 

São Paulo S/A- Banespa, sucedida pelo Banco Santander, Agência Depositária - Ceasa, para que, no prazo de 15 (trinta) 

dias, encaminhe os extratos da conta vinculada, tendo como empregador Eriz Prod. Mag. E Metalúrgicos Ltda, e como 

empregado Antonio de Souza Neto, e como PIS o nº10406648155. Com a juntada dos extratos, oficie-se a CEF para 

que, 

no prazo de 15 (quinze) dias proceda aos cálculos devidos, de todo o período, bem como junte os extratos que 
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embasaram 

os cálculos anexados em 09/05/2008. Int. 

 

2004.61.84.303251-6 - JOSE ANTONIO DE ARAUJO E OUTROS (ADV. SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA 

SILVA e 

ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO); LUIZ GONZAGA DE ARAUJO(ADV. SP177197-

MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO); JOSEFA FRANCISCA DE ARAUJO(ADV. SP193691-RENATO ALEXANDRE 

DA 

SILVA); JOSEFA FRANCISCA DE ARAUJO(ADV. SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie a herdeira habilitada, Srª. Josefa Francisca de 

Araújo, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada de cópia legível do seu CPF, a fim de regularizar o seu cadastro no 

sistema 

informatizado deste juizado. Com a juntada do documento, providencie o setor competente a regularização nos autos e 

após, expeçam-se as requisições de pequeno valor no montante de 50% a cada um dos herdeiros habilitados. Silente, 

aguarde-se manifestação no arquivo. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.319972-1 - AMINTAS ALMEIDA DE CARVALHO (ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES 

APA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da 

ausência de provas, imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da 

parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias juntem aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída 

dos 

documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Int. 

 

2004.61.84.354394-8 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Oficie-se ao Banco Mercantil Finasa de 

São 

Paulo, Agência Depositária - Presidente Prudente, para que, no prazo de 15 (trinta) dias, encaminhe os extratos da conta 

vinculada, tendo como empregador Companhia Elétrica Caiuá, como empregado Geraldo da Silva, e com PIS de nº 

103.836.88431. Com a juntada dos extratos, oficie-se a CEF para que, no prazo de 15 (quinze) dias proceda os cálculos 

devidos, de todo o período, bem como junte os extratos da conta vinculada. Int. 

 

2004.61.84.397147-8 - MARIA DO CARMO FABRIS RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da certidão anexada aos autos e da 

ausência de provas, imprescindível à expedição de requisição para pagamento dos atrasados, determino a intimação da 

parte autora para que no prazo de 30 (trinta) dias junte aos autos o protocolo da petição inicial devidamente instruída 

dos 

documentos necessários, sob pena de restar prejudicado o pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento, aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Int. 

 

2004.61.84.424548-9 - ANA LUCIA DE LIMA E OUTROS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI); GUILHERME 

HENRIQUE 

DE LIMA SILVA(ADV. SP187081-VILMA POZZANI); GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA SILVA(ADV. 

SP187081-VILMA 

POZZANI); KATHERINE ANANIAS DA SILVA(ADV. SP187081-VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS para que, com esteio nos cálculos elaborados pela 

contadoria, 

cumpra o quanto já determinado em decisão anterior. Int. 

 

2004.61.84.487611-8 - AZIZ ELIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda-se a retificação do número do Benefício do autor no cadastramento 

dos 

autos, conforme documento acostado à petição de 15/05/2009. No presente caso, da análise das provas trazidas aos 

autos, observa-se que a correção da RMI não pode ser realizada uma vez que a aplicação da ORTN/OTN aos salários 
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de contribuição, na forma em que preconiza a Lei 6.423/77, não traz ao autor o aumento do valor da sua Renda Mensal 

Inicial. É que o índice previsto nas Portarias/MPAS do INSS e aplicado ao benefício da parte autora, foi superior àquele 

relativo à variação da ORTN/OTN, portanto, a revisão pleiteada não é vantajosa, ensejando falta de interesse 

processual. 

Desse modo, o título executivo obtido pela parte autora é inexeqüível. Diante do exposto, não existe qualquer valor a 

ser 

pago à parte autora nos autos em epígrafe, já que existe um impedimento à presente execução, nos termos do artigo 267, 

inc. IV, 741 inc. II e 795 do Código de Processo Civil. Ciência à parte autora, após, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.530567-6 - VALDEMAR ALVES DE SOUZA - ESPOLIO E OUTRO (ADV. SP175057 - NILTON 

MORENO); 

OLIVIA MARIA DE SOUZA(ADV. SP175057-NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme já noticiado nos autos, verifica-se que a certidão emitida pela Agência do INSS de 

Santo 

André - SP, declarando não haver dependentes habilitados à pensão por morte do segurado falecido contradiz-se com a 

carta de concessão de pensão por morte. A emissão de referida certidão de inexistência de dependentes ocorreu em 

10/12/2008, sendo que a viúva já era beneficiária da pensão por morte desde 22/03/2005, ou seja, há mais de três anos. 

(...). Posto isso, determino: oficie-se ao INSS, especificamente à APS de Santo André - SP, para que, no prazo de 15 

(quinze) dias, esclareça o teor da certidão emitida diante da existência de beneficiário de pensão por morte do segurado 

falecido, sobretudo considerando-se que o servidor subscritor do documento possui fé pública e, portanto, é passível de 

responsabilização civil, administrativa e criminal. Sem prejuízo, providencie a requerente, no mesmo prazo, a 

retificação dos 

documentos apresentados. Com a complementação dos documentos pela requerente, voltem conclusos. Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2004.61.84.585930-0 - ROQUE MARCELINO DE SOUZA (ADV. SP177704 - CELSO RICARDO VAGUETTI 

FERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A ação foi julgada procedente e o INSS 

intimado 

para elaboração de cálculos do benefício revisado e a apuração dos valores devidos a título de atrasados. (...). Assim, da 

análise das provas trazidas aos autos, observa-se que a revisão pleiteada pela parte autora foi efetuada nos autos do 

processo em epígrafe, inclusive com o pagamento dos atrasados àquela parte autora. Posto isso, remetam-se os autos à 

contadoria judicial para que elabore os cálculos e parecer contábil nos termos em que foi decidido em sentença deste 

processo e daquele em questão. Com a anexação dos cálculos, intimem-se as partes para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

se manifestem, comprovando documentalmente suas alegações, bem como, caso o valor dos atrasados ultrapassem os 

60 

(sessenta) salários mínimos, que a parte autora se manifeste sobre seu interesse em receber o montante através de 

precatório, ou se renuncia ao excedente e venha a receber através de requisitório. Com a anexação dos cálculos, oficie-

se 

ao INSS para que cumpra com a obrigação de fazer, concernente à revisão no benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição da parte autora NB: 42/101617398-6, com DIB: 11.09.1996). Decorrido o prazo "in albis", remetam-se os 

autos à Seção de RPV/PRC para as devidas providências. Sem prejuízo das determinações acima, providencie 

a serventia a alteração cadastral nos autos do processo nº 2004.61.84.244205-0, em nome de APARECIDA 

CORROCHER POLLI e faça constar o número de benefício correto no cadastro (Código nº 391213), NB: 

21/068356763-2 

- DIB: 27.08.1995. Translade-se cópia desta decisão àquele processo. Intime-se a parte autora daquele 

processo para que proceda a devolução ao erário do valor recebido a maior daquele que tem de direito, haja vista 

revisão 

efetuada em benefício pertencente ao autor do presente processo, sob pena de remessa dos autos ao MPF para 

apuração da responsabilidade criminal. Cumpra-se. Intimem-se. Oficie-se. 

 

2005.63.01.007014-2 - IVANISE SOARES DA SILVA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra a parte autora, no prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias, o determinado em decisão proferida anteriormente. Com o cumprimento, dê-se o normal andamento ao 

feito. 

Silente, retornem os autos ao arquivo. Int. 

 

2005.63.01.009972-7 - ARY PAGLIUSO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste a parte autora, no prazo 

improrrogável de 

15 (quinze) dias informando se há litispendência/coisa julgada entre este processo e os demais constantes nas pesquisas 
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anexadas aos autos, distribuídos em nome da parte autora, sob pena de extinção do feito. Intime-se. 

 

2005.63.01.012198-8 - MARIO PILLOTTO FILHO (ADV. SP056949 - ADELINO ROSANI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da condenação constante em 

sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2005.63.01.043108-4 - VERA FERRANDES DE MAYO E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO e ADV. SP229209 - FABIANO DA SILVA DARINI); CLODOALDO MACHADO DE MAYO(ADV. 

SP191283- 

HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de cálculos. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

 

2005.63.01.048796-0 - LADISLAU CANTERO HERRADA (ADV. SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se ofício ao INSS. 

 

2005.63.01.071922-5 - WILSON PINTO FERREIRA (ADV. SP109309 - INACIO SILVEIRA DO AMARILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido na petição juntada aos 

autos 

em 01/10/09, uma vez que a subscritora não possui procuração nos autos. 

Arquivem-se os autos. Int. 

 

2005.63.01.147201-0 - APARECIDO TOMAZ GELEZOGLO (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao setor de perícia 

para 

esclarecimentos do perito, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado da decisão proferida em 03/08/09. Int. 

 

2005.63.01.250639-7 - LUIS DE CAMPOS PINTO (ADV. SP111301 - MARCONI HOLANDA MENDES e ADV. 

SP192961 

- ANDRÉIA DOS SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "À Contadoria Judicial para conferência dos cálculos apresentados pela CEF. Int. 

 

2005.63.01.251486-2 - IRACEMA DAS DORES BACARO (ADV. SP136778 - ELMAR TROTI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi 

apresentada a certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios). Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, 

a 

juntada do documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos 

documentos, 

intime-se o INSS para que se manifeste sobre pedido de habilitação e documentos no prazo de 5 (cinco) dias. Decorrido 

o 

prazo sem cumprimento do determinado, oficie-se ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região para que proceda 

ao 

estorno dos valores depositados junto à Caixa Econômica Federal para este processo e, após, arquive-se. c) Intime-se e 

cumpra-se. 

 

2005.63.01.251594-5 - MOACYR RIGUEIRO MONTEIRO (ADV. SP099896 - JOSE EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "O processo foi 

cadastrado como 

se o assunto fosse os Planos Verão e Collor. Entretanto, o pedido é outro, não tendo sido apreciada a pretensão da parte. 

Assim, em se tratando de erro material, pois o cadastramento causou a prolação de sentença em lote, diversa do que foi 

pedido, corrija-se o assunto no sistema. Cite-se a ré, pois o assunto não foi tratado na contestação-padrão, e tornem 

conclusos para sentença. Int. 
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2005.63.01.296030-8 - JORGE BENJAMIN ABDUCH (ADV. SP199205 - LEANDRO PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o desbloqueio dos valores, os quais deverão ser 

levantados pela parte autora, pessoalmente. Int. 

 

2005.63.01.299888-9 - GERALDO DIAS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "A CEF anexou 

documentos e 

extratos informando a correção com atualização da conta de FGTS nos termos do julgado, pelos planos econômicos 

Verão 

(janeiro de 1989 - 42,72%) e Collor I (abril de 1990 - 44,80%). Intimado(a), o(a) demandante concorda, motivos pelos 

quais 

determino a baixa, cumpridas as formalidades legais. Por oportuno esclareço que o levantamento de eventuais saldos do 

fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos estabelecidos no art. 20 

da 

Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Dê-se ciência às partes, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.309481-9 - MARCIA EUSTAQUIA MACHADO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o Ofício 1305/2009 pr 

enviado a 

este Juizado Especial pela Caixa Econômica Federal tendo como anexo o Alvará para transferência dos valores deste 

processo, encaminhado pela 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Central Cível da Comarca São Paulo e, 

considerando que não consta do alvará certidão de óbito da autora, determino: que seja oficiado aquele juízo solicitando 

cópia da certidão de óbito de Márcia Eustáquia Machado para juntada nos autos do processo que corre neste juízo. 

Cumpra-se. 

 

2005.63.01.324219-5 - ADALBERTO AMARAL ALLEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se ofício ao juízo 

daitar 

pagamento em duplicidade, a 60 (sessenta) sal Juizado Especial, expeçinforme-se 1ª Vara Federal de Bragança Paulista. 

Int. 

 

2005.63.01.328082-2 - ANTONIO GARRUCHO (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ameris Seno Garrucho formula pedido de habilitação 

nesse 

processo, em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 03/05/2006. (...). Analisando os autos, verifico que no 

caso em tela a requerente provou sua qualidade de dependente da pensão por morte do autor, tendo, portanto, o direito 

de 

receber os valores reconhecidos na sentença transitada em julgado, que não foram percebidos por ele em vida. Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de Ameris Seno Garrucho, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 

383.689.658-37, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com 

o Enunciado n.º 70 da CJF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação 

necessária. Expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2006.63.01.000952-4 - RICHARD BARBOSA HORTA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a ação nº 2004.61.84.453822-5, 

proposta anteriormente a essa, possui partes, causa de pedir e objeto idênticos, em relação ao pedido de revisão do 

benefício nos termos do art. 1º da Lei nº 6.423/77 e art. 58 do ADCT. O pedido foi julgado procedente e a sentença 

transitou em julgado. A hipótese é de coisa julgada, pois a parte autora já exerceu o seu direito de ação para discutir a 

matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem 

resolução 

do mérito, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de revisão do benefício 

nos 

termos do art. 1º da Lei nº 6.423/77 e art. 58 do ADCT. À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

alteração 
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do assunto, em relação aos pedidos remanescentes (não limitação ao teto do salário de benefício e renda mensal inicial, 

bem como a atualização do benefício aplicando-se o percentual do INPC de maio de 1997, junho de 1998, 1999, 2000, 

2001, 2002 e 2003). Após, cite-se. Intimem-se. 

 

2006.63.01.003363-0 - DIVINO MOREIRA DA CRUZ (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA e ADV. 

SP203874 - 

CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão 

anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2006.63.01.004620-0 - ONECIA LEITE DE PAULA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique o autor o interesse na lide ante o contido nos 

feitos 

2004.61.84.568329-4 e 2005.63.01.050732-5. Prazo de 10 dias, sob pena de extinção. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2006.63.01.008592-7 - NEUZA APARECIDA LOURENÇO DE SOUZA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos do processo 

200563012666510, verifico ter havido extinção sem resolução do mérito , com trânsito em julgado já certificado. 

Assim, 

nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.009025-0 - JOSE DOS ANJOS SILVA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de apreciar, por ora, a petição de habilitação dos filhos do autor, uma 

vez 

que não foram juntados todos os documentos necessários à apreciação do pedido. Assim, determino o prazo de 60 

(sessenta) dias para complentação dos documentos, providenciando os requerentes a juntada aos autos de cópia dos 

documentos pessoais das filhas: Vera Lúcia e Maria de Fátima (CIC, RG e comprovante de endereço). Com a juntada 

da 

documentação, voltem conclusos. Decorrido o prazo "in albis", aguarde-se manifestação no arquivo. Intime-se. 

 

2006.63.01.012161-0 - ALICE CLARET DOS SANTOS (ADV. SP215575 - ALBERTINA DA SILVA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada (benefício diverso) entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.013629-7 - CONCHETA DE VICENTE MOURA (ADV. SP130994 - LUIS MARCOS BAPTISTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada 

(benefício diverso) entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.022276-1 - CHIYOKO NISHIYAMA PELOSI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço a existência de coisa julgada em 

relação ao pedido de revisão do benefício pela aplicação dos índices do INPC que foi objeto do processo nº 

2005.63.01.212150-5, extinto com julgamento de mérito, já com trânsito em julgado. Prossiga o feito com relação aos 

demais pedidos. 

 

2006.63.01.031560-0 - ARISTIDES FRANCISCO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A hipótese é de coisa julgada, pois a parte 

autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. Posto isso, em razão da existência de 

coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inc. V, do Código de Processo 

Civil, quanto ao pedido de revisão do benefício nos termos do art. 1º da Lei nº 6.423/77 e art. 58 do ADCT. Prossiga-se 

o 

feito em relação aos pedidos remanescentes. Aguarde-se oportuno julgamento. Intimem-se. 
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2006.63.01.043797-2 - DIMAS DE OLIVEIRA LARA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Manifestem-

se as partes 

a respeito dos cálculos apresentados em 10 (dez) dias. Decorrido, tornem conclusos. Int. 

 

2006.63.01.047638-2 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO GONCALVES (ADV. SP198707 - CLÁUDIA 

APARECIDA ZANON 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido de 

habilitação feito 

por DULCE GONÇALVES DE OLIVEIRA, AMNERIS RIBEIRO, NEIDE GONÇALVES DA SILVA, nos termos do 

art. 112 da 

Lei 8.213/91. Determino a alteração do polo ativo, do qual constará os nomes das requerentes. Para o deslinde do feito, 

faz-se necessária a comprovação da dependência econômica de MARIA DE LOURDES RIBEIRO GONCALVES para 

com 

seu finado filho. Apresente a parte autora documentos que comprovem tal dependência nos termos do art 22, § 3º do 

Decreto 3048/99, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de julgamento do processo no estado em que se encontra.. 

Int. 

 

2006.63.01.049987-4 - EMA BELLUOMINI DEL BROLLO (ADV. SP090968 - LUIZ GUSTAVO MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não verifico identidade de demandas entre o processo nº 

200461841939737 e esse feito, capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre as ações. Em face da 

improcedência do pedido e da não interposição de recurso pelas partes, certifique-se o trânsito em julgado da sentença e 

dê-se baixa no sistema. 

 

2006.63.01.060675-7 - MARTHA HANNY BECHT (ADV. SP189292 - LUCÉLIA FELIPPI DUCCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "1) Depreendo que a conta apresentada é 

conjunta. Assim, intime-se a autora para que promova a participação do co-titular na lide, no prazo de 30 dias; 2) Na 

hipótese de aditamento da inicial, com a inclusão no pólo ativo do co-titular, cite-se novamente o INSS; 3) Desde logo, 

à 

Contadoria para cálculos. Após a juntada dos cálculos, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 

(dez) 

dias, sobre os valores apurados pela Contadoria. Após, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2006.63.01.070520-6 - ANA MARIA BASSI DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP229843 - MARIA DO CARMO 

SILVA 

BEZERRA); HERMENEGILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP229843-MARIA DO CARMO 

SILVA 

BEZERRA); HERMENEGILDO DOMINGOS DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP151188-LUCIANA NEIDE 

LUCCHESI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo 

2004.61.84.519307-2, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.072707-0 - WILMER SILVA FRANÇA (ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Diante do pedido de Justiça Gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 dias, a necessária 

declaração, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do recurso. Int. 

 

2006.63.01.075000-5 - NATANAEL BERTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "À Contadoria para cálculos. Após, tornem conclusos 

para 

sentença a esta magistrada. Int 

 

2006.63.01.080710-6 - BENEDITO FERNANDES LOPES SEVERINO (ADV. SP182167 - EDUARDO MANGA 

JACOB) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de Justiça Gratuita, junte a 

parte 

autora, no prazo de 05 dias, a necessária declaração, nos termos da Lei nº 1060/50, sob pena de não recebimento do 

recurso. Int. 
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2006.63.01.080924-3 - JOSE GERSON ARAUJO (ADV. SP273309 - DANIEL CANDELI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber os embargos opotos, eis que nestes são alegadas omissões 

e 

contradições da sentença, sendo certo que, contra esta, já foram opostos embargos, que já foram rejeitados. Int. 

 

2006.63.01.081674-0 - TONIA LUCIA FERNANDES E OUTRO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO 

COIMBRA); LUIZ CARLOS CASTILHO - ESPOLIO(ADV. SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.087235-4 - MARINA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da condenação constante em 

sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2006.63.01.090576-1 - DOLORES VENTURA DIAMANTINO (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

termo de 

prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2006.63.01.091190-6 - WILMA LOPES PROTASIO DE ALMEIDA (ADV. SP099283 - MARIA HELENA 

CHEDIACK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em controle de prevenção e dados 

constantes do 

sistema processual, identificou-se outra ação entre as mesmas partes. No entanto, não verifico identidade entre as 

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. Deveras, no processo 

n.º 2004.61.84.524956-9, a parte autora objetivou a revisão da renda mensal inicial de seu benefício de pensão por 

morte, 

NB: 21/077.196.841-8, mediante a aplicação da sistemática da Lei 6.423/77 (ORTN/OTN). (...). Contudo, considerando 

a 

conclusão do provimento jurisdicional deste feito, determino o seu arquivamento. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.094285-0 - JOSE RAMOS PEREIRA (ADV. SP231737 - CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente 

proferida. Int. 

 

2007.63.01.002521-2 - SUMIKA TAGOMORI KAMEYAMA (ADV. SP166540 - HELENA PEDRINI LEATE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Considerando o teor do email anexado ao feito em 13/10/2009, concedo o prazo suplementar de 48 

horas para o recolhimento das custas de preparo, sob pena de não recebimento do recurso. Esclareço, desde já, que 

deverá a parte autora buscar o ressarcimento da quantia objeto da guia anexada em 06/10/09 nas vias próprias. Int. 

 

2007.63.01.003990-9 - ANTONIO FRANCISCO RODRIGUES COSTA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se a realização da audiência 

agendada. 

 

2007.63.01.017758-9 - MAMEDE BRITO SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As cópias apresentadas pela parte autora estão ilegíveis, 

razão 

pela qual concedo-lhe o prazo de 20 dias para reapresentação dos documentos. Intimem-se. 
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2007.63.01.019525-7 - RAQUEL FERREIRA DA SILVA (ADV. SP182226 - WILSON EVANGELISTA DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Depreende-se dos autos que o valor 

reclamado 

pela parte autora encontra-se depositado na Caixa Econômica Federal desde novembro de 2008 devendo, portanto, para 

receber o que lhe é devido, dirigir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Assim, 

razão não assiste à parte autora, que alega que o acordo não foi cumprido. Após, o levantamento dos valores, com o 

exaurimento da prestação juridisdicional, observando-se as formalidades legais, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.020805-7 - ALICE BORTOLACI POLYDORO (ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES 

RODRIGUES 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se ofício ao INSS 

para que 

no prazo de 30(trinta) dias, proceda, individualmente, à elaboração dos cálculos de execução do presente feito, 

procedendo ainda, ao cumprimento da Obrigação de fazer a que foi condenado conforme o julgado. Int. 

 

2007.63.01.024279-0 - VALDECI BEZERRA DA SILVA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2007.63.01.034103-1 - LETICIA HIPOLITO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 09/10/2009 - defiro o pedido de concessão dos benefícios da 

assistência judiciária gratuita, bem como o pedido de cadastro do advogado dr. Igor Fortes Catta Preta, para acesso aos 

presentes autos. Indefiro, porém, o pedido de contagem em dobro de eventuais prazos processuais, por ser tal 

requerimento incompatível com o procedimento deste Juizado, bem como o pedido de publicação de intimações no 

nome 

do estagiário, seguido da expressão "CA XI de Agosto", já que as publicações são eletronicamente cadastradas por 

intermédio do número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil. No mais, concedo à parte autora o prazo de 10 

dias, para eventual manifestação. 

Após, no silêncio, retornem ao arquivo. 

 

2007.63.01.043496-3 - EURIDES VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP114262 - RITA DE CASSIA KUYUMDJIAN 

BUONO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez 

dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2007.63.01.054919-5 - ROBERTO FERRARI AIROLDI (ADV. SP157948 - LARA ELEONORA DANTE 

AGRASSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Em se tratando 

de conta 

conjunta, intime-se o autor para que promova a participação da co-titular, litisconsorte necessária, com prova da 

titularidade 

desta, no prazo de 30 dias. Int. 

 

2007.63.01.059136-9 - CARLOS AMADEU BOTELHO BYINGTON (ADV. SP061118 - EDUARDO AUGUSTO 

PEREIRA 

DE Q ROCHA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Considerando que a parte autora demonstrou a existência da conta no período reclamado, oficie-se novamente a CEF 

para que, no prazo de 30 dias, apresente os extratos, sob pena da possibilidade de ser arbitrado valor, tendo em vista as 

regras de ônus da prova. Int. 

 

2007.63.01.059719-0 - ALMIR SOUZA NETO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, para que no prazo de 30 (trinta) dias, apresente 

cópia do prontuário médico-ocupacional com o exame médico admissional e periódicos, necessários para fixação do 

início 

da incapacidade, conforme esclarecimentos do perito médico. Com a juntada dos documentos, encaminhe-se os autos ao 

perito médico para esclarecimentos e complemento do laudo médico. Após, a apresentação dos devidos 

esclarecimentos, 
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intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 dias. Int. 

 

2007.63.01.061295-6 - WAGNER ANTONIO VALENTINO E OUTRO (ADV. SP170595 - GIOVANA 

VALENTINO); 

ANGELICA SILVESTRE VALENTINO(ADV. SP170595-GIOVANA VALENTINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que o presente processo é passível de 

julgamento 

em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. 

 

2007.63.01.065629-7 - VIRGILIO BERTOLANI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra-se integralmente o quanto 

determinado 

na decisão anterior. Int. 

 

2007.63.01.066028-8 - EDISON ANTONIO IVANOVS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Analisando os presentes autos, verifico que o feito ainda 

não se 

encontra pronto para julgamento. Com efeito, e ao contrário do que afirma o autor, em sua manifestação de novembro 

de 

2008, não foram especificadas as movimentações financeiras impugnadas nesta demanda - e cujo ressarcimento 

pretende. 

De fato, pelos documentos e manifestações da parte autora, verifica-se que pretende ela a devolução do montante de R$ 

14.304,32; entretanto, não aponta, em momento algum destes autos, quais, especificamente, são as movimentações em 

sua conta que impugna, entre as tantas realizadas no período de dezembro de 2006 a maio de 2007. Assim, e 

considerando os extratos anexados pela CEF, em sua contestação (extratos completos de sua conta, no período de 

dezembro de 2006 a maio de 2007), indique a parte autora, em 10 dias, sob pena de extinção do feito por falta de 

elementos necessários para seu deslinde, quais as movimentações (saques, compras com cartão de débito, pagamento de 

boletos, entre outros) que alega ter sido efetuadas em sua conta por terceira pessoa, sem o seu consentimento (e que, 

somadas, resultam no montante apontado como sendo o de seu crédito - R$ 14.304,32). Com a vinda de tais 

esclarecimentos, intime-se pessoalmente o Procurador da CEF para que, no prazo de 10 dias, indique a hora e o local 

exato das movimentações impugnadas pelo autor, bem como para que informe se tem proposta de acordo a lhe oferecer. 

Após, façam os autos conclusos a esta Magistrada para sentença. Cancele-se a audiência designada para o dia 

15/10/2009. Int., com urgência, evitando-se o desnecessário deslocamento das partes a este Juízo. 

 

2007.63.01.066477-4 - MARCOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que neste processo os 

atrasados 

calculados pelo INSS ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação 

acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor, no prazo de 30 (trinta) dias, 

bem 

como junte aos autos cópia legível de documento comprobatório de recebimento do benefício previdenciário e cópia do 

cartão do CPF e RG devendo, para tanto, comparecer ao Juizado Especial Federal, no horário das 09 às 14 horas, andar 

térreo - Atendimento III (preferencialmente com este telegrama). No silêncio ou na devolução do telegrama com o 

preenchimento pelo correio de um dos motivos elencados no espaço de "uso exclusivo dos correios", aguarde-se 

provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos 

trabalhos. Int. 

 

2007.63.01.067294-1 - OSWALDO ROSA CALFA (ADV. SP051448 - DENIVALDO BARNI e ADV. SP235518 - 

DENIVALDO BARNI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Reitere-se a intimação. 

 

2007.63.01.067580-2 - WLADIMIR DE ALMEIDA (ADV. SP100352 - WLADIMIR DE ALMEIDA) X BANCO 

CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : "Petição de 18.09.09: nada a deferir, considerando que o feito foi julgado em 01/09/2009 e não 

houve interposição de recurso, expeça-se certidão de trânsito em julgado. Após, dê-se baixa findo. Int. 

 

2007.63.01.069332-4 - ALFREDO LOURENÇO E OUTRO (ADV. SP170877 - ROSANA LOURENÇO); MARIA 

CANIATTO 
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LOURENÇO(ADV. SP170877-ROSANA LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista que o presente processo é passível de julgamento em lote, faça-

se 

conclusão para sentença no gabinete central. 

 

2007.63.01.072420-5 - HILDA LUCIA ERMAN (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Concedo o 

prazo de 60 

(sessenta) dias para que a parte cumpra na íntegra o quanto determinado, sob pena de extinção do processo sem análise 

do mérito. Int. 

 

2007.63.01.075945-1 - RUBENS RODRIGUES GOMES (ADV. SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que há erro material na data de 

redesignação de audiência deste processo que consta no termo de redesignação assinado nesta data. Diante deste fato, 

altero os termos da deisão proferida, para que passe a constar como data da próxima audiência o dia 04/02/2010. 

Determino o cancelamento do termo de decisão nº 144.024/09. Intime-se as partes acerca do teor desta decisão. 

 

2007.63.01.077759-3 - RAUL DA SILVA RIOS FILHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se novamente a 

parte 

autora para que cumpra o quanto determinado no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2007.63.01.079157-7 - TERESA MIASHIRO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

noventa dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2007.63.01.079199-1 - SONIA MARIA RUBIO (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Tendo em vista o 

prontuário 

médico anexado aos autos pela parte autora em 03/07/2008, retornem os autos ao perito médico judicial para esclarecer 

a 

data do início da incapacidade da autora, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2007.63.01.085316-9 - EURIDES ROSA DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a decisão proferida em 05/03/09 que 

determinou 

que a douta perita judicial - Thatiane Fernandes, prestasse esclarecimentos com relação ao alegado pelo autor em sua 

impugnação ao laudo médico pericial, anexada ao feito em 09/02/2009, bem como que mencionados esclarecimentos 

não foram anexado ao feito até o presente momento, determino que se intime a douta perita judicial para que preste 

esclarecimentoe e indique os elementos técnicos de suas convicções, no prazo de 15 (quinze) dias. Com a anexação dos 

esclarecimentos, manifestem-se as partes no prazo comum de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos a esta 

magistrada. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086638-3 - HELVIO PANZARIN (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor 

no 

efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o 

prazo 

legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088198-0 - BORTOLO APARECIDO BERTACO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Laudo Pericial foi realizado em 

19/09/2008 
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atestando que a incapacidade da autora era temporária e sugerindo nova avaliação em seis meses, período esse já 

transcorrido. Diante disso, faz-se necessária nova avaliação médica, para que seja informado se a pericianda continua 

incapacitada para o exercício de suas funções. Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na 

especialidade clínica geral, a ser realizada no dia 04/02/2010, às 10:00 hs, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chamas, na 

sede deste Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua 

incapacitado para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada. Determino que a parte 

autora apresente toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, 

fica ciente a autora de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Uma vez 

lavrado o laudo pericial, intimem-se as partes acerca do mesmo. 

 

2007.63.01.088736-2 - ROBERTO ROCHA DE ALMEIDA (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Laudo Pericial foi realizado em 

23/01/2009 

atestando que a incapacidade da autora era temporária e sugerindo nova avaliação em seis meses, período esse já 

transcorrido. Diante disso, faz-se necessária nova avaliação médica, para que seja informado se a pericianda continua 

incapacitada para o exercício de suas funções. Por todo o exposto, determino a realização de nova perícia médica, na 

especialidade psiquiatria, a ser realizada no dia 09/03/2009, às 09:30 hs, com o Dr. Luiz Soares da Costa, na sede deste 

Juizado Especial Federal, Av. Paulista , n.º 1345, 4º andar, a fim de que se verifique se a autora continua incapacitado 

para o exercício de suas funções ou se esteve em algum período incapacitada. Determino que a parte autora apresente 

toda a documentação médica, no prazo de 15 (dias), sob pena de preclusão de prova. Sem embargo, fica ciente a autora 

de que deve apresentar a referida documentação (original) no dia da perícia designada. Uma vez lavrado o laudo 

pericial, 

intimem-se as partes acerca do mesmo. 

 

2007.63.01.092091-2 - SATURNINO DE ANDRADE (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2007.63.01.093588-5 - MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a realização da audiência já 

agendada. 

 

2007.63.01.093606-3 - SOLANGE RODRIGUES DE OLIVEIRA DELMIRO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA 

COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para cálculos. 

Após, voltem 

os autos conclusos para prolação de sentença. 

 

2007.63.01.094126-5 - NELSON SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresentados os esclarecimentos, intimem-se as partes para manifestação em 10 (dez) 

dias. Int. 

 

2007.63.01.094395-0 - ANTONIO NUNES FREIRE (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que o art. 260 do CPC é aplicável aos Juizados 

Especiais, nas hipóteses de ações nas quais sejam pleiteadas prestações vencidas e vincendas, uma vez que o art. 3º, § 

2º da mesma lei apenas trata de ações cujos pedidos limitem-se às obrigações vincendas. Diante do exposto, DECLINO 

DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de 

São 

Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 

 

2007.63.20.001858-9 - ELIANE DE MORAES (ADV. SP229222 - FERNANDA RIBEIRO CESPEDE e ADV. 

SP229763 - 

LUCIANA CRISTINA DE ALMEIDA FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - 

ÍTALO SÉRGIO 

PINTO) : "Manifestem-se as partes quanto aos cálculos elaborados pela Contadoria Judicial. Prazo: 10 (dez) dias. 

Cumpra- 

se. 
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2007.63.20.001865-6 - ELCY RIBEIRO DA SILVA MARCONDES (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA 

DE SOUSA 

ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO) : "Intimem-se as 

partes para 

que, no prazo de 10 dias, manifestem-se acerca do parecer e cálculos da contadoria. 

 

2008.63.01.004550-1 - JOSE GONCALVES LOPES (ADV. SP220492 - ANTONIA DUTRA DE CASTRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da condenação constante em 

sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo 

de 

30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o 

prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Int. 

 

2008.63.01.005371-6 - CIRIO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se audiência designada. Int. 

 

2008.63.01.010449-9 - REGINALDO RODRIGUES SOARES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifeste-

se o autor 

quanto à proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.011329-4 - SEBASTIAO VITURINO DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES e 

ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação pelo prazo de 30 dias. Int. 

 

2008.63.01.012690-2 - ANTONIA MARTINHO DE SOUZA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia médica, uma 

vez 

que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da autora é grave o suficiente para justificar a antecipação 

da perícia em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. Oportuno mencionar, neste ponto, 

que 

a perícia é marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico 

especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada a perícia quando demonstrado 

que, 

não tomada esta previdência, pode ela ser tornar inútil, em razão da doença ter sido fatal - o que não ocorre no caso em 

tela. Assim, mantenho a data agendada. Int. 

 

2008.63.01.016452-6 - ROSA MARIA DE JESUS (ADV. SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR e ADV. 

SP167181 - 

EDMILDE RAMALHO DE OLIVEIRA e ADV. SP287968 - DEZIDERIO MACHADO LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Já tendo havido a manifestação da parte, cumpra-se conforme determinado 

em 

audiência anterior. Int. 

 

2008.63.01.016475-7 - IDALIA BATISTA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo. Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, 

fica a parte autora autorizada a retirá-los. No silêncio, encaminhe-se ao arquivo. Observadas as formalidades legais, dê-

se 

baixa no sistema. Cumpra-se e Intime-se. 

 

2008.63.01.019444-0 - TERESINHA FERNANDES DE PAIVA (ADV. SP170612 - NEUSA APARECIDA DE 

SOUZA 
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LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.019455-5 - ANISIO ALVES FILHO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se conforme já determinado em 

audiência 

anterior. Int. 

 

2008.63.01.019731-3 - JOSE BISPO DE MENEZES (ADV. SP101399 - RAUL ANTUNES SOARES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2008.63.01.019774-0 - HELOYSA DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP263669 - MAURY CAMPOS DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se intimação. 

 

2008.63.01.020030-0 - MONICA ANA APARECIDA BUCCI (ADV. SP046637 - ANA MARIA MONTEFERRARIO 

LEITE) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, conforme 

requerimento e 

declaração constantes da petição inicial. Recebo o recurso apresentado pela autora no efeito devolutivo. Intime-se a 

parte 

ré para contrarrazões. Após, distribua-se junto às Turmas Recursais. Int. 

 

2008.63.01.023070-5 - ANA PAULA DE OLIVEIRA SALIM (ADV. SP144152 - ALEXANDRE REIS DE 

ALBUQUERQUE e 

ADV. SP113319 - SANDRA BATISTA FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"diante da prolação de sentença, prejudicada a manifestação da parte autora de 11/09/2009. Certifique-se o trânsito em 

julgado da sentença proferida. Após, ao arquivo. Int. 

 

2008.63.01.023600-8 - TAIS CRISTINA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Já havendo a resposta da Junta Comercial, remetam-se os 

autos à 

MM Juíza que presidiu a audiência anterior, conforme nesta determinado. Int. 

 

2008.63.01.024980-5 - RODRIGO CINTRA VILAS BOAS (ADV. SP234688 - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando que a CEF 

informou 

não ter localizado a conta aventada, deve a parte autora demonstrar a existência da própria conta no período suscitado e 

a titularidade. De ver-se que, uma coisa é o dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da 

própria conta, já que, caso o banco negue a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, 

imputando-lhe a obrigação de produzir prova sobre fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é 

certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em 

dever do banco de apresentação. Posto isso, intime-se a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência 

da 

própria conta no período aventado e titularidade, sob pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2008.63.01.025172-1 - JOSE ANTONIO DA SILVA BARRETO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS 

SANTOS 

CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo que o art. 260 do 

CPC é 

aplicável aos Juizados Especiais, nas hipóteses de ações nas quais sejam pleiteadas prestações vencidas e vincendas, 

uma vez que o art. 3º, §2º da mesma lei apenas trata de ações cujos pedidos limitem-se às obrigações vincendas. Diante 

do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor de uma das Varas Federais 

Previdenciárias da 

Justiça Federal de São Paulo. Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. Int. 
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2008.63.01.025567-2 - PEDRO PEREIRA BARBOSA NETO (ADV. SP189072 - RITA DE CASSIA DE ALMEIDA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o laudo 

médico 

pericial, que nos dá conta da incapacidade total e permanente, necessário parecer contábil no intuito de se aquilatar a 

qualidade de segurado do autor quando do início da incapacidade. Neste sentido, remeta-se o presente feito à contadoria 

para elaboração de parecer contábil, com urgência. 

Intime-se. Cumpra-se 

 

2008.63.01.026185-4 - MARLENE DE OLIVEIRA (ADV. SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA 

PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil 

arrola os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). Por fim, anoto que em se tratando de verba 

de caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de atividade profissional, 

caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino o 

restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 521.551.567-7), devendo o INSS proceder à imediata implantação do 

benefício. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

 

2008.63.01.027423-0 - GABRIELA PORTOGHESE VIEIRA (ADV. SP104723 - RITA DE CASSIA PORTOGHESE 

CAVALCANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 

05/10/2009: assim que anexado o laudo pericial, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Int. 

 

2008.63.01.027698-5 - MARGARIDO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO e 

ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. Mauto Mengar, que salientou a necessidade de o autor submeter-

se 

a avaliação em otorrinolaringologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino 

a 

realização de nova perícia médica no dia 13/11/2009, às 13h00, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão 

(consultório - Alameda Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP 01418-000 - telefones 3251-2251), 

conforme 

agendamento automático no Sistema JEF. O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identidade, 

com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Int. 

 

2008.63.01.030597-3 - SERGIO ALCANTARA LOPES (ADV. SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO e ADV. 

SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO e ADV. SP178154 - DÉBORA NESTLEHNER BONANNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição de 01/10/2009. Aguarde-se a perícia neurológica designada para o 

dia 

26/11/2009, às 15h15min, aos cuidados do Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres, no 4º andar deste Juizado. Intimem-

se. 

 

2008.63.01.030632-1 - ROSE HELAYNE DE OLIVEIRA ELIAS E OUTRO (ADV. SP091904 - WILSON ROBERTO 

COMECANHA e ADV. SP274482 - DENNIS ROBERTO COMECANHA); DIEGO ELIAS BAFFI(ADV. SP091904-

WILSON 

ROBERTO COMECANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) ; CAIXA - CAPITALIZAÇÃO (ADV. ) ; LETICIA LOTERICA (ADV. ) : "Providencie-se a remessa do 

feito ao 

juízo competente, com baixa no sistema informatizado deste JEF. Int. 

 

2008.63.01.031728-8 - CARMELITA CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP167328 - WALDEIR DE FARIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência ao INSS conforme já determinado em audiência 

anterior. 

Após, remetam-se os autos à MM Juíza que presidiu a audiência anterior. Int. 
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2008.63.01.031845-1 - MANOEL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP258496 - IZILDINHA SPINELLI e ADV. 

SP268512 - 

CAMILA GOMES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro 

a justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.033828-0 - VAUDIR ROCHA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anexados os esclarecimentos em 18.09.2009, manifestem-se as partes 

no 

prazo de 15 dias. Após, conclusos. 

 

2008.63.01.035401-7 - VALDELICE SOUZA (ADV. SP223632 - ALAIDES TAVARES RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petição anexada em 09/10/2009: defiro a substituição da testemuha, 

como 

requerido, determinando a expedição 

de mandado de intimação, tendo em vista a audiência redesignada. 

Ciência ao INSS. Int. 

 

2008.63.01.035731-6 - EDSON DE DEUS (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2008.63.01.036264-6 - MARIA DO CARMO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP264309 - IANAINA GALVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em relação à possibilidade de deferimento 

da tutela 

antecipada dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação 

de 

tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de 

sentença. Indefiro, outrossim, o pedido de nova avaliação médica. O laudo pericial apresentado merece integral 

prestígio, 

eis que elaborado por técnico de confiança do juízo, profissional equidistante das partes, que não teria nenhuma razão 

para atestar que a parte autora está capaz para o trabalho, caso essa circunstância não restasse cristalina no exame. 

Acrescente-se que o laudo apresentado não apresenta omissão ou contradição, razão pela qual o pedido de realização de 

nova perícia não comporta deferimento. Por fim, ressalto que a impugnação apresentada não veio acompanhada de 

nenhum documento médico que lhe desse suporte, de sorte que o laudo apresentado merece ser adotado para fins de 

aferição da capacidade laboral da parte. Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 

1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2008.63.01.039327-8 - JOSE RIBAMAR PESSOA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de dez dias acerca dos esclarecimentos 

anexados em 24.09.2009. Após, voltem-me conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.041571-7 - FRANCISCO OLIMPIO NUNES (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à Agência pertinente do INSS 

requisitando-se o envio do Processo Administrativo no prazo de 30 dias, sob pena de busca e apreeensão e sem prejuízo 

de demais cominações legais. Int. 

 

2008.63.01.042464-0 - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo médico perito 

clínica 
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médica Dr. Roberto Antonio Fiore, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à outras avaliações, nas 

especialidades de ortopedia e psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização das perícias para o dia 17/12/2009, às 10h15min., aos cuidados do Dr. Fabio Boucault 

Tranchitella 

(ortopedista) e 17/12/2009, às 15h15min., aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn (psiquiatra), no 4° andar deste 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto e de atestados médicos e 

exames que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão 

da 

prova. Intimem-se 

 

2008.63.01.044724-0 - AUREA ROSA LIMA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto 

Antônio Fiore, 

que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 13/01/2010, às 

09h45min, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames 

anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do 

feito. Intimem-se 

 

2008.63.01.044829-2 - MARLENE SEVERINA SOARES (ADV. SP029976 - EDSON SILVA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso 

do 

presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da parte autora, querendo, nele se habilitem. Com o pedido de 

habilitação, tornem conclusos. Em nada sendo requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.63.01.045162-0 - CELESTE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2008.63.01.047460-6 - ELIZETE BATISTA DE CARVALHO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela 

antecipada 

está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da autora. Também está caracterizado o perigo de dano 

irreparável, dado o caráter alimentar do benefício . Diante disso, defiro o pedido de tutela antecipada para determinar ao 

INSS a conversão do benefício de auxílio-doença (NB 570.806.962-3) em aposentadoria por invalidez, no prazo 

máximo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. Sem prejuízo, esclareça a autora se após a cessação do benefício de auxílio-doença 

retornou ao trabalho, informando o período, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

 

2008.63.01.049560-9 - HAMILTON TEODORO DE OLIVEIRA (ADV. SP155609 - VALÉRIA CRISTINA SILVA 

CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Bechara 

Mattar Neto, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por 

se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

20/01/2010, às 11h45min, com o Dr. Jonas Aparecido Borracini, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e 

exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em 

extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.050699-1 - AUGUSTA FLAVIO FERREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em face do termo de prevenção anexado aos 
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autos, verifico que no processo nº 2006.63.01.039260-5 foi cadastrado o benefício de aposentadoria por idade nº 

063.623.650-1 e, nesses autos, o benefício de pensão por morte nº 122.710.732-0, ambos de titularidade da autora, não 

havendo identidade entre as demandas. Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Aguarde-se oportuno julgamento. 

 

2008.63.01.053583-8 - GILBERTO ANTUNES (ADV. SP192018 - DANIELLE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para análise do pedido são necessários documentos que comprovem a 

situação 

de dependente ou herdeiro da parte falecida. Assim, faz-se necessário a apresentação de: 1) certidão de óbito; 2) carta de 

(in)existência de habilitados à pensão por morte fornecida pelo Instituto-réu; 3) carta de concessão da pensão por morte 

quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópias do 

RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP. Para tanto, concedo prazo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem 

cumprimento do determinado, arquive-se. Int. 

 

2008.63.01.055452-3 - ROSA MARIA DIAS DA SILVA (ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso 

do 

presente feito para que eventuais herdeiros / dependentes da parte autora, querendo, nele se habilitem. Entretanto, 

considerando que as perícias médicas estavam agendadas para a data de hoje, e que o companheiro da falecida, sr. 

Marco Antonio, encontra-se neste Juizado com todos os documentos médicos e pessoais da falecida, determino a 

realização de ambas, na modalidade indireta. Após, com o pedido de habilitação, tornem conclusos. Em nada sendo 

requerido, no prazo de 30 dias, arquivem-se os autos. Int. 

 

2008.63.01.058783-8 - NAIR DA SILVA CESARE (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 273 do Código de Processo Civil 

arrola os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). Por fim, anoto que em se tratando de verba 

de caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o exercício de atividade profissional, 

caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, e determino a 

concessão do benefício auxílio-doença à parte autora, devendo o INSS proceder à imediata implantação do benefício. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

 

2008.63.01.060101-0 - MARLI DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Certifique o setor competente se a advogada foi intimada 

da 

data da perícia. Após , tornem os autos conclusos. Int. 

 

2008.63.01.060476-9 - JAIDETE ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA 

DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, indefiro o pedido de 

aditamento à 

inicial para incluir pedido de perícia médica com psiquiatra, uma vez que o perito em seu laudo, não apontou a 

necessidade de perícia em outra especialidade. 

Tendo em vista a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

remetam-se os autos ao gabinete Central para inclusão do feito em pauta de incapacidade. Int. 

 

2008.63.01.063375-7 - JOSE TEOBALDO RODRIGUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O art. 

273 do 

Código de Processo Civil arrola os requisitos para a concessão da tutela antecipada, nos seguintes termos: (...). Com 

efeito, 

ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da parte autora, que estava recebendo o benefício 

de auxílio-doença (NB 560.747.007-1) e conta com parecer favorável à manutenção da sua incapacidade. Por fim, anoto 

que em se tratando de verba de caráter alimentar, que substitui a remuneração do trabalhador incapacitado para o 

exercício de atividade profissional, caracterizado está o periculum in mora. Defiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória 

postulada, e determino o restabelecimento do benefício auxílio-doença (NB 560.747.007-1), devendo o INSS proceder à 

imediata implantação do benefício. Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-

se. 

 

2008.63.01.065585-6 - CAMILO XAVIER DA SILVA (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE) 
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X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a Justiça Gratuita conforme 

requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 

 

2008.63.01.065863-8 - JOSE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP216416 - RAQUEL WEIGERT BEHR e ADV. 

SP267021 

- FLAVIA LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação 

pelo prazo de 

30 dias. Int. 

 

2008.63.01.066103-0 - WALTER BISPO DE SOUZA (ADV. SP133999 - GLAUCO DESTRO DE SOUZA e ADV. 

SP136793 - CLAUDEMIR DE OLIVEIRA SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.066474-2 - ANA JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a juntada de parecer, por assistente 

técnico - 

clínico geral , no prazo de 30 (trinta) dias, em estrita obediência ao princípio da isonomia. Aguarde-se perícia 

agendada., 

especialidade ortopedia. Intime-se. 

 

2008.63.01.067469-3 - NEIDE GONCALVES DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.068061-9 - MARIA MENEGHINI DOS SANTOS (ADV. SP268947 - ITAMAR MANTOVANI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Anote-se no sistema a 

retificação 

do pólo ativo, conforme decisão de 01/09/2009. Manifestem-se os autores, em 10 dias, acerca da petição apresentada 

pela CEF. Int. 

 

2008.63.06.010997-3 - MOACIR MESSIAS MOTA (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES e ADV. SP212086 - KELI 

CRISTINA ALEGRE SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

laudo elaborado pela Drª Raquel Szterling Nelken, perita em Psiquiatria deste Juizado, que salientou a necessidade de 

submeter o autor a uma avaliação na especialidade de Ortopedia, e por tratar-se de prova indispensável ao regular 

processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2009 às 15h15min, com o Dr. Vitorino 

Secomandi Lagonegro, conforme agendamento automático do sistema do Juizado. Intimem-se. 

 

2009.63.01.000317-1 - JOAO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP116925 - ZILAH CANEL JOLY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme determinado 

anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se baixa nos autos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.001065-5 - LOURIVAL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA 

ARANHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "As decisões de 

27.04.2009 

e 24.06.2009 são fruto de evidente erro material, pois em petição anterior, o autor cumpriu a determinação. Por isso, 

anulo 

a sentença. Corrija-se o assunto no sistema, pois o autor trata de outros índices que não aqueles consagrados. Cite-se a 

ré 
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e tornem conclusos para sentença. Int. 

            

2009.63.01.001330-9 - MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA 

SILVA DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pela médica perita Dra. Larissa Oliva (clínica médica), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à 

avaliação na especialidade de oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de nova perícia, para o dia 13/11/2009, às 15h30min, aos cuidados do Dr.Oswaldo Pinto 

Mariano 

Junior, no consultório situado na Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira Cesar - São Paulo/SP. A parte deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identificação, bem como de atestados e exames médicos que comprovem 

a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2009.63.01.001881-2 - MARIA JOSE DO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Wladiney 

Monte Rúbio Vieira, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Clínica 

Geral, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica 

no dia 28/01/2010, às 12h30min, com a Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas, no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos 

médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.002158-6 - ANTONIO DE UNGARO E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA ROSA DE JESUS 

UNGARO X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; 

BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "1) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, explicite se possui 

outros 

documentos a serem juntados, mormente outros extratos; 2) Decorrido o prazo, em se tratando de feito passível de 

julgamento em lote, remetam-se os autos, se em termos, ao gabinete central para a prolação de sentença. 

 

2009.63.01.004156-1 - VALDILEIDE DOS SANTOS (ADV. SP110390 - ROSANGELA MANTOVANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Ortopedia, DR. 

WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de 

Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia 

médica, aos cuidados do DR. SERGIO RACHMAN, no dia 21/01/2010, às 13h00min, no 4º andar deste Juizado, 

situado à 

Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames 

médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida 

nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não-comparecimento 

injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.004652-2 - MARIA ALVES CORREIA (ADV. SP235007 - JAIME GONCALVES FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo ortopedista Dr. 

Fábio 

Boucault Tranchitella, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação em clínica médica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

04/02/2010, às 14h00, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (4º andar deste JEF), conforme 

agendamento 

automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade, 

com 

fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se. 
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2009.63.01.005478-6 - AMELIA EYKO TADA (ADV. SP081495 - LUIZ HENRIQUE BENTO e ADV. SP162288 - 

HUMBERTO REIS CHAVES e ADV. SP287954 - BRUNO GADA QUINTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Explicite a autora, em 15 dias, se é a única titular das contas 

ou se 

há, ainda, outro titular, ou mesmo eventuais sucessores deste. Int. 

 

2009.63.01.009105-9 - JOSE HUGO GOMES DE MATOS E OUTRO (ADV. SP151636 - ALCEU FRONTOROLI 

FILHO); 

ANDREA FERREIRA GOMES DE MATOS(ADV. SP151636-ALCEU FRONTOROLI FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Não estão presentes nos autos extratos 

que 

comprovem que havia saldo em conta poupança de titularidade da parte autora à época que se pretende corrigir. A CEF 

alega que não possui os extratos de conta de caderneta de poupança no período pleiteado em nome da autora. Antes de 

tudo, convém que a parte autora demonstre a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se que, uma coisa é 

o 

dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue 

a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova 

sobre 

fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, 

nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. Posto isso, intime-se 

a parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança no período que se 

pretende revisar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.009298-2 - CLEUZA MARIA BERTOR (ADV. SP218403 - CASSIO FERNANDO GAVA PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora 

para que 

se manifeste, em 10 dias, acerca dos extratos juntados. Decorrido o prazo, aguarde-se oportuno julgamento em pasta 

própria. 

 

2009.63.01.010395-5 - MARIA ANGELA KFOURI DE SOUTO GATTI TENIS (ADV. SP279841 - FERNANDO 

SILVA 

PRIORE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"Tendo em vista 

os documentos apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco depositário dos extratos 

necessários 

à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos autos os extratos 

referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. Determino o cancelamento do termo de 

decisão nº 143.981/09 e do termo de sentença nº54.907/09. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.010590-3 - RICARDO HIDEO SUGAWARA TAKIKAWA (ADV. SP146997 - ANTONIO CARLOS 

GUIDONI 

FILHO e ADV. SP238294 - ROBERTO CESAR SCACCHETTI DE CASTRO e ADV. SP246644 - CAROLINA 

WESTIN 

FERREIRA PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : 

"Manifeste-se a parte autora sobre a petição da CEF anexada aos autos. Int. 

 

2009.63.01.010620-8 - PEDRO MARIANO - ESPÓLIO (ADV. SP167168 - CARLA SALDEADO e ADV. SP177808 

- 

MARCUS VINICIUS BARBOSA CALDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - 

DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "Recebo o aditamento do valor atribuído à causa formulado na petição datada de 

28/09/2009. 

(...). Dessa forma, necessário reconhecer a incompetência absoluta deste Juizado Especial. (...). Assim, considerando 

que 

o valor da causa nesse feito é, na verdade, superior a 60 salários mínimos, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Especial Federal e determino que a secretaria proceda a remessa de todas as peças que acompanham a inicial, 

bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente 

ação redistribuída a uma das Varas Federais Cíveis desta Capital, com livre distribuição. Publique. Intime-se. Cumpra-

se 
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com nossas homenagens. 

 

2009.63.01.010771-7 - ANANIAS SANTANA LOUP - ESPOLIO (ADV. SP198119 - ANDRESSA BRAZOLIN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Intime-se a parte autora 

para que 

cumpra a decisão proferida anteriormente, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo sem análise do 

mérito. Int. 

 

2009.63.01.011557-0 - HERVALDO PIRES (ADV. SP100151 - VITOR CUSTODIO TAVARES GOMES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Expeça-se ofícioà CEF 

para 

cumprimento da decisão anterior, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. 

 

2009.63.01.011590-8 - MARIA CREUZA DA SILVA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o relatório elaborado pelo perito em 

Psiquiatria, Dr. 

JAIME DEGENSZAJN, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de Clínica Médica, e por 

se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova perícia médica, aos 

cuidados da DRª. NANCY SEGALLA ROSA CHAMMAS, no dia 21/01/2010 às 13h30min, no 4º andar deste Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do 

Juizado. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será 

admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.012081-3 - ELIAS GOMES BATISTA (ADV. SP276963 - ADRIANA ROCHA DE MARSELHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não constato presentes os requisitos para o deferimento, 

neste 

momento, da antecipação dos efeitos da tutela, eis que ausente prova inequívoca a convencer este Juízo da 

verossimilhança das alegações da parte autora. Com efeito, conforme se depreende do laudo médico pericial, a parte 

autora não está incapacitada de modo TOTAL para o exercício de sua atividade laborativa. (...). Isto posto, ausentes os 

requisitos, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2009.63.01.012215-9 - OSVALDO MASSELLI SOBRINHO - ESPÓLIO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS 

CANO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação 

de prazo 

solicitada, devendo a parte autora, no prazo assinalado, apresentar os extratos da conta cuja correção ora pretende e 

também cópia assinada da escritura de inventário e partilha anexada ao feito em 28/05/2009, uma vez que o documento 

anexado ao feito não contém assinatura e registro perante o tabelião, tudo sob pena de extinção. Decorrido o prazo 

voltem 

conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.014417-9 - NORILDA ROSA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor da Decisão Judicial nº 

6301139828/2009, de 25/09/2009, determino a realização de perícia médica para o dia 17/11/2009, às 09h15min, aos 

cuidados do Dr. Leomar Severiano Moraes Arroyo, perito em ortopedia, no 4º andar deste Juizado, conforme 

disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identidade 

com 

fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as 

partes. 

 

2009.63.01.014786-7 - BARBARA APARECIDA SANTANA BATISTA DE JESUS (ADV. SP162225 - ADEMIR 

LEANDRO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela 

antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 
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disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2009.63.01.016973-5 - GILSON DOS SANTOS SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente verifico que não foi encaminhado ofício à 

Clínica 

Médica e Odontológica Nova Saúde, situada na Avenida Professor Castro Júnior, 205 - Vila Sabrina- São Paulo. Sendo 

assim, determino a expdição de ofício aquela Institutição médica, solicitando cópia do prontuário médico do autor 

GILSON 

DOS SANTOS SILVA, no prazo de 30 (trinta) dias. Ressalto que devem constar do ofícios os dados pessoais do autor. 

Tendo em vista que não houve cumprimento dos ofícios 4249/2009 e 4251/2009, reitere-se ambos os ofícios, para 

cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias, devendo constar naquele dirigido a CSI Vila Maria o número do prontuário 

do 

autor (40058). Com a juntada dos documentos, remetam-se os autos ao perito judicial Dr. Wladiney Monte Rubio 

Vieira, 

para que informe, no prazo de 15 (quinze) dias se, considerando a nova documentação, reafirma a data da incapacidade 

fixada na perícia por ele realizada. Decorrido o prazo, sem o cumprimento da determinação, expeça-se mandado de 

busca 

e apreensão dos documentos solicitados. Int. Oficie-se. Expeça-se o mandado em caso de descumprimento. 

 

2009.63.01.018234-0 - JONAS DAVID CAETANO DA SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em Clínica 

Geral, 

DR. JOSÉ OTÁVIO DE FELICE JUNIOR, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de 

Oftalmologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do Dr. OSWALDO PINTO MARIANO JÚNIOR (oftalmologista), no dia 27/11/2009, às 

15h30min (em consultório situado à RUA AUGUSTA, 2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR, São 

Paulo/SP), tudo 

conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que possuir comprobatórios de sua 

incapacidade. A eventual participação de assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, 

publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão 

da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.018384-7 - MARIA DA CONCEICAO PEREIRA ALVES INACIO E OUTRO (ADV. SP137171 - 

ESTELA 

ANDREA HONORIO); JOSE MAXIMINO INACIO(ADV. SP028129-TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI); JOSE 

MAXIMINO 

INACIO(ADV. SP131171-ANDREA BOARI CARACIOLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, 

não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre os processos 

2009.63.01.018385-9, 2007.61.00.019669-8 e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.018474-8 - DAIENE SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA e ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Indefiro o pedido 

reconsideração formulado pela parte autora por ser incompatível com o estado do processo, com sentença prolatada. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.018889-4 - DIRCE MARQUES CORREIA (ADV. SP116197 - BRASILIDIO JOVINIANO CARDOSO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Não estão presentes nos 

autos 

extratos que comprovem que havia saldo em conta poupança de titularidade da parte autora à época que se pretende 

corrigir. A CEF alega que não possui os extratos de conta de caderneta de poupança no período pleiteado em nome da 

autora. Antes de tudo, convém que a parte autora demonstre a existência da própria conta de sua titularidade. De ver-se 

que, uma coisa é o dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, 
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caso o banco negue a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação 

de 

produzir prova sobre fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe 

dos extratos, pois, nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. 

Posto isso, intime-se a parte autora para comprovar, desde logo, a titularidade e existência de saldo em conta-poupança 

no 

período que se pretende revisar, no prazo de 30 (trinta) dias sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.019285-0 - ELENO LIMA TRAJANO (ADV. SP231713 - ADRIANO LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, acerca do 

laudo 

anexado aos autos. Int. 

 

2009.63.01.019763-9 - CRISPINIANA PAIXAO DOS SANTOS SAMPAIO (ADV. SP050084 - CELSO IVAN 

JABLONSKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.019979-0 - MARIA FERREIRA MARQUES SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro, por ora, a antecipação de tutela, 

uma vez 

que não vislumbro a miserabilidade exigida em lei, para a concessão do benefício assistencial. 

Inclua-se o feito em pauta incapacidade, para julgamento oportuno, através de livre distribuição. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.020565-0 - ABIGAIR CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a 

presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de 

dano 

irreparável ou de difícil reparação. (...). Portanto, descontado referido valor, resta atendido ao disposto no art. 20, § 3º, 

da 

Lei nº 8.742/93. Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteda, determinando ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, proceda à implantação do benefício assistencial à autora ABIGAIR CAMARGO DOS SANTOS. Oficie-se 

com 

urgência para cumprimento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.020921-6 - JOAO DOS SANTOS CAVALCANTE (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Deixo de determinar a antecipação dos 

efeitos da 

tutela uma vez que a parte autora está em gozo do benefício auxílio-doença, conforme se verifica da tela plenus anexada 

ao feito. Int. 

 

2009.63.01.020935-6 - APARECIDO JACINTHO DE OLIVEIRA (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE 

SÁ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

ortopedista, Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação 

em 

psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia 

médica no dia 11/12/2009, às 11h15min, aos cuidados da Drª Raquel Szterling Nelken, no 4º andar deste Juizado, 

conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.021032-2 - ANA CLAUDIA GALEAZZO E OUTRO (ADV. SP237033 - ALVARO THEODOR 

HERMAN SALEM 

CAGGIANO); MARCELO GALEAZZO(ADV. SP237033-ALVARO THEODOR HERMAN SALEM CAGGIANO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Analisando o feito, 
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verifico que a 

parte autora diligenciou junto à CEF para obtenção dos extratos bancários em 16/09/2008, reiterando o pedido em 

01/12/2008. Irresignada com o indeferimento da inversão do ônus da prova, a parte autora peticionou em 19/06/2009, 

13/07/2009 e 12/08/2009, sem apresentar qualquer prova documental de ter diligenciado junto à Ré para retirada dos 

extratos, recebendo recusa formal e injustificada por parte da requerida. Diante deste fato, e tendo em vista a 

necessidade 

de se comprovar que a recusa da requerida persiste, concedo o prazo 5 (cinco) dias para que a parte autora comprove 

que diligenciou recentemente para a retirada dos extratos requeridos na agência onde foi efetivado o pedido 

administrativo 

e também a resistência da Caixa Econômica Federal no que tange à apresentação da documentação. Restando 

comprovada, documentalmente, a resistência da ré em fornecê-los, voltem os autos conclusos para que esse juízo possa 

determinar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal para a juntada dos extratos, conforme requerido pelos 

autores. Decorrido o prazo in albis, voltem conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021092-9 - MATILDES TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que há notícia de 

interdição da autora, entendo oportuna a suspensão do processo até a designação de curador. Posto isso, suspendo o 

processo pelo prazo de 60 dias ou até que haja informação nos autos, em tempo inferior, acerca da tomada de 

providências para a interdição com a nomeação de curador. Intime-se o Ministério Público Federal. Caso não sejam 

tomadas as providências cabíveis para a interdição da autora, decorrido o prazo de suspensão, voltem-me os autos 

conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.021140-5 - MILTON DE DEO FABBRI (ADV. SP162652 - MÁRCIA MIDORI MURAKAMI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Reitere-se a intimação. 

Int. 

 

2009.63.01.022006-6 - IVANI APARECIDA GONCALO DA PAIXAO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vista às partes do laudo 

pericial 

anexado. Int. 

 

2009.63.01.022423-0 - MARLENE APARECIDA DE LIMA ZANDONA D ALMEIDA (ADV. SP256804 - ANA 

CAROLINA 

LIMA PRATES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) : "Reitere- 

se o ofício. Int. 

 

2009.63.01.022608-1 - CUSTODIA GOMES (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Uma vez esgotado o prazo para recurso da sentença sem 

qualquer manifestação da parte, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se, obedecidas as formalidades de estilo. 

Advirto a autora de que a informalidade que rege os juizados não é tal que se sobreponha ao sistema de preclusão do 

processo civil, que existe justamente para evitar que uma demanda se prolongue indefinidamente ao arbítrio da parte. 

 

2009.63.01.022912-4 - MARILI DOS SANTOS FONSECA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia médica, uma 

vez 

que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da autora é grave o suficiente para justificar a antecipação 

da perícia em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. Oportuno mencionar, neste ponto, 

que 

a perícia é marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico 

especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada a perícia quando demonstrado 

que, 

não tomada esta previdência, pode ela ser tornar inútil, em razão da doença ter sido fatal - o que não ocorre no caso em 

tela. Assim, mantenho a data agendada. Int. 

 

2009.63.01.024941-0 - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo perito em Neurologia, DR. BECHARA MATTAR NETO, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-

se à 
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avaliação de Psiquiatra, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de 

nova perícia médica, aos cuidados do DR. JAIME DEGENSZAJN, no dia 19/11/2009, às 15h00min, no 4º andar deste 

Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, São Paulo/SP tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema 

do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de assistente médico 

nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. O 

não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.025261-4 - FABIO RODRIGO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, regularize a parte 

autora a 

representação processual, apresentando procuração conferida pela curadora provisória do autor, no prazo de 10 (dez) 

dias. Sem prejuízo, intime-se a Assistente Social designada para a perícia social, para que tenha ciência da petição de 

29.09.09 e agende nova data para a perícia social. Por fim, cite-se o INSS. A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Para 

comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, 

sem 

o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.025925-6 - JAILSO MORAIS ALVES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que o perito em Neurologia, Dr. 

BECHARA 

MATTAR NETO, sugeriu avaliação na especialidade otorrinolaringologia, determino a realização de perícia - na 

especialidade Neurologia, com o senhor perito Dr. BECHARA MATTAR NETO, no dia 06/11/2009, às 18h30min., no 

Juizado Especial Federal, Avenida Paulista, nº 1345, São Paulo/SP (4º andar), conforme disponibilidade de agenda; 

2 - na especialidade Otorrinolaringologia, com o senhor perito Dr. FABIANO HADDAD BRANDÃO, no dia 

12/11/2009, às 

11h30min., no consultório situado à Alameda Santos, nº 212, Cerqueira César, São Paulo/SP (4º andar), conforme 

disponibilidade de agenda. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, 

bem como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. A eventual participação de 

assistente médico nos autos será admitida nos termos da portaria 95/2009-JEF, publicada no Diário Eletrônico de 28 de 

agosto de 2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026021-0 - VERA LUCIA DE LIMA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Cumpra a parte autora a 

determinação anteriormente proferida, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. Int. 

 

2009.63.01.026342-9 - PAULO ROBERTO LEANDRO (ADV. SP171256 - PATRICIA TAVARES MASSON) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA : "Considerando a decisão proferida, aguarde-se 

o 

julgamento do Conflito pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

Int. 

 

2009.63.01.026403-3 - JOAO PACIFICO SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP138164 - JOSE LAERCIO ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Paulo 

Sérgio Sachetti, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

26/11/2009, às 18h30 min, com o Dr. Bechara Mattar Neto, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado 

na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e 

exames 

anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do 

feito. Int. 
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2009.63.01.027503-1 - SONIA ABARCA CONSTANCIO (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Oswaldo 

Pinto Mariano Júnior, que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de 

Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 25/11/2009, às 13h00, com o Dr. Paulo Eduardo Riff, no Setor de Perícias deste Juizado Especial 

Federal, 

situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.028198-5 - JOSE SEBASTIAO FILHO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

laudo elaborado pelo neurologista Dr. Antonio Carlos P. Milagres, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter- 

se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização 

de perícia médica, no dia 19/11/2009, às 11h15, aos cuidados do Dr. Fábio Boucault Tranchitella (4º andar deste JEF), 

conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documento de identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do 

Art. 267, 

III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.028452-4 - WANDERLEY FERREIRA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Considerando que o processo 

200861830115912 foi extinto sem a resolução do mérito por indeferimento da inicial, o feito deve prosseguir. 2) 

Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o 

requisito 

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, 

após 

a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.028849-9 - WLADIMIR RAPHAEL COLUCCI (ADV. SP067783 - WLADIMIR RAPHAEL COLUCCI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Aguarde-se julgamento 

oportuno 

em pasta própria. 

 

2009.63.01.030027-0 - FABIO LUIS GONZALEZ (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido de adiantamento da perícia médica, uma 

vez 

que não há nos autos comprovação de que o estado de saúde da autora é grave o suficiente para justificar a antecipação 

da perícia em detrimento de outras partes, as quais também se encontram doentes. Oportuno mencionar, neste ponto, 

que 

a perícia é marcada levando-se em conta o agendamento eletrônico, que considera a disponibilidade do médico 

especialista e a ordem da distribuição dos feitos. Desta forma, somente será adiantada a perícia quando demonstrado 

que, 

não tomada esta previdência, pode ela ser tornar inútil, em razão da doença ter sido fatal - o que não ocorre no caso em 

tela. Assim, mantenho a data agendada. Int. 

 

2009.63.01.030039-6 - ANGELA MARIA PETTORUSSO (ADV. SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Expeça-se ofício 

à CEF 
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para cumprimento da decisão anterior, no prazo de 30 dias, sob as penas da lei. 

 

2009.63.01.030321-0 - CARMELITA LOURENCO DE JESUS (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA 

MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

oftalmologista, Dr. Orlando Batich, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 19/11/2009, às 09h15min, aos cuidados da Drª. Larissa Oliva, no 4º andar deste 

Juizado, conforme disponibilidade na agenda da perita. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de 

documento 

de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2009.63.01.030868-1 - MARIA DE FATIMA DE LIMA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. 

Fabiano 

Haddad Brandão, perito em Otorrinolaringologia, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se a avaliação em 

Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia 

médica no dia 18/03/2010 às 17h00, aos cuidados da Dr. Ismael Vivacqua Neto. O autor deverá comparecer para perícia 

no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação com foto. Intimem-se 

 

2009.63.01.032940-4 - MANOEL VIEIRA LEITAO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "De ver-se que, uma coisa 

é o 

dever de apresentação dos extratos e, outra, a comprovação da existência da própria conta, já que, caso o banco negue 

a existência desta, não haverá como compeli-lo à entrega dos extratos, imputando-lhe a obrigação de produzir prova 

sobre 

fato negativo. Situação diversa é a em que a existência da conta é certa, mas o banco não dispõe dos extratos, pois, 

nesse caso, sim, a depender da corrente adotada, pode-se falar em dever do banco de apresentação. Posto isso, intime-se 

a parte autora para, no prazo de 30 dias, comprovar a existência da própria conta no período aventado e titularidade, sob 

pena de extinção do processo sem a resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.036239-0 - IVONETE MARIA DE BARROS (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais noventa dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.037189-5 - OSCAR REGIS CARDOSO DE LIMA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO e 

ADV. 

SP253547A - VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 

- DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS) : "1) Determino a alteração do pólo ativo para que conste também o nome de NILZA 

TOMIE 

ORIKASA de LIMA. 2) Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 dias, explicite se possui outros documentos a 

serem juntados, mormente outros extratos; 

3) Decorrido o prazo, em se tratando de feito passível de julgamento em lote, remetam-se os autos, se em termos, ao 

gabinete central para a prolação de sentença. Int. 

 

2009.63.01.037446-0 - TERESA BERNADETE DE QUEIROZ ALIBERTI (ADV. SP199253 - TERESA 

BERNADETE DE 

QUEIROZ ALIBERTI) X CAIXA CONSORCIO S/A : "Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos 

autos 

acerca da carta precatória, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu cumprimento. 

 

2009.63.01.038099-9 - MARIA MADALENA FONSECA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE 

OLIVEIRA 

CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em consulta ao sistema 

processual, foi verificada prevenção apontando identidade de partes em relação ao processo nº 200563012077541. 

Entretanto, de acordo com os documentos anexados na inicial, o processo 200563012077541 foi extinto sem apreciação 

do mérito, havendo certidão de trânsito em julgado. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 2) Oficie-se ao 

INSS 

para que apresente o processo administrativo NB 91/533562422-8, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de 
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busca e apreensão, conforme já determinado em decisão anterior. Intime-se. 

 

2009.63.01.039587-5 - JOSEFA GALDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Aguarde-se a realização da perícia médica. Assim que anexado o laudo, conclusos para reapreciação do pedido de 

antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.040064-0 - MARIANO RODRIGUES MONCAO (ADV. SP141976 - JORGE ESPANHOL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da petição do autor e retificação do 

substabelecimento, 

dê-se prosseguimento ao feito. Int. 

 

2009.63.01.041029-3 - OLAVO BATISTA DA SILVA----ESPOLIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Defiro o pedido de emenda, para que 

passe a 

contar como autora, Áurea Regina da Silva. Anote-se no sistema. Cite-se o INSS. 2) Intime-se a autora para que junte, 

no 

prazo de 10 dias, certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor benefícios). Deverá a autora se manifestar quanto à existência de menção, na certidão de óbito, de um filho 

menor. 

Int. 

  

2009.63.01.041243-5 - ERNESTO MATARAZZO E OUTRO (ADV. SP140996 - ROBERTO NISHIMURA); MARIA 

CONCEICAO FREITAS COELHO(ADV. SP140996-ROBERTO NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Os documentos apresentados na petição anexada ao feito em 

18/08/2009 demonstram requerimento de quitação do contrato, mas não indicam a anuência da requerida, razão pela 

qual, sua manifestação a respeito da quitação do contrato é necessária. Diante deste fato, determino que o autor anexe 

ao 

feito, em 10 (dez) dias, comprovante de quitação do contrato emitido pela requerida. No mesmo prazo, deverá 

esclarecer 

se tem interesse no prosseguimento do feito, dada a quitação recentemente operada. Int. 

 

2009.63.01.041576-0 - RICARDO TELES DE MORAIS (ADV. SP122821 - AFFONSO SPORTORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "No caso em tela, não há 

comprovação de negativa da Caixa Econômica Federal, mas requerimento de simples liberação por intermédio de alvará 

judicial. (...). Dessa sorte, reconheço de ofício a incompetência do Juizado Especial Federal para processar e julgar a 

presente causa, uma vez que o pedido de alvará judicial para recebimento de valores depositados em conta do FGTS é 

da 

competência da Justiça Estadual. Ante o exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no 

presente feito tendo em vista a incompetência absoluta deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da 

contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente, em Vara da 

Justiça Estadual. Int. 

 

2009.63.01.041600-3 - NEIDE LAGO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL 

MICHELAN 

MEDEIROS) : "Verifico que a autora não instruiu a peça inicial com os extratos das suas contas vinculadas de FGTS 

documentos necessários à comprovação do direito alegado e do quantum requerido. (...). Assim, cabe à autora, com 

fulcro 

nos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil, apresentar as provas necessárias ao conhecimento do feito por esse 

juízo, ainda que tão somente para que reste configurada a legitimidade da CAIXA ECONOMICA FEDERAL no pólo 

passivo 

do presente feito. Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentação dos extratos das 

contas que pretende ver atualizadas conforme o pedido vestibular. Intimem-se. 

 

2009.63.01.042294-5 - SILVIO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não juntou as custas de 

preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 1° "caput" e parágrafo único da 

Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), 

julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino o arquivamento dos autos. Intime-se. 

Cumpra- 

se. 

 

2009.63.01.043696-8 - FRANCISCA AMERICO DA CONCEICAO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o pedido lançado na petição 

anexada ao 

feito em 16/09/09, uma vez que o feito foi sentenciado em data anterior, qual seja, 11/09/09. Int. 

 

2009.63.01.043724-9 - WALDOMIRO MATIAS NETO (ADV. SP135677 - SALVADOR DA SILVA MIRANDA e 

ADV. 

SP239883 - JOELMA MIRANDA FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 

172.328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.044751-6 - SANDRA CURI DE ALMEIDA (ADV. SP183433 - MÁRCIO BUENO PINTO FILHO) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Intime-se novamente a parte autora para que cumpra a decisão anteriormente proferida. Int. 

 

2009.63.01.044784-0 - ERALDO CONCEICAO SANTOS (ADV. SP219659 - AURELIA ALVES DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a renúncia da perita 

anteriormente 

nomeada, expressa no comunicado social acostado aos autos, redesigno a perícia socioeconômica a ser realizada na 

residência da parte autora para o dia 14/11/2009, às 10h00, aos cuidados da assistente social Sra. Maria do Socorro 

Silva 

Costa, conforme disponibilidade da agenda eletrônica do JEF/SP. Intimem-se. 

 

2009.63.01.045590-2 - ITALO ROVESTA SANCHEZ (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

LIMA) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.045629-3 - FRANCISCA FERREIRA LUNA FEITOSA (ADV. SP078822 - AUGUSTO GONCALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.045635-9 - SILVIO JOAQUIM ( ESPOLIO) (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Considerando que venho 

perfilhando corrente diversa quanto à competência dos Juizados Especiais Federais para julgar causas em que o espólio 

seja parte, remetam-se os autos ao MM Juiz que proferiu a decisão anterior. 

     

2009.63.01.045747-9 - JOSE CARDOSO DE FREITAS (ADV. SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Na medida em que a maioria das pessoas que ajuízam 

ações no 

Juizado Especial Cível são enfermas ou idosas, a antecipação de audiências é medida que somente em situações 

excepcionais pode ser concedida. No presente caso, inexiste qualquer situação excepcional, razão pela qual não há 

motivo para que seja alterada a ordem cronológica de designação de audiências. Diante disso, indefiro o pedido de 

antecipação de audiência. Em relação ao pedido de antecipação de tutela, mantendho a decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.045748-0 - MARIA DAS GRACAS SILVA PEREIRA (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Prossiga-se o feito. Int. 

 

2009.63.01.045868-0 - RICARDO ALFIERI (ADV. SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. 
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SP234974 - 

CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.046406-0 - ABINALIO MENDES SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Compulsando os autos 

virtuais, não 

verifico presentes os requisitos para o deferimento da antecipação de tutela requerida. Primeiramente, importante ser 

mencionado que decido revendo, em parte, meu posicionamento anterior, diante da nova estrutura da autarquia-ré. (...). 

Assim, em podendo o segurado requerer, nos 15 dias que antecedem o encerramento do benefício, sua prorrogação, e 

em 

sendo sua perícia agendada para dali a alguns dias (muitas vezes durante a vigência, ainda, do benefício), não verifico 

qualquer razão para o afastamento da alta programada para a parte autora. Isto posto, INDEFIRO a antecipação de 

tutela 

pleiteada pela parte autora. Int. 

 

2009.63.01.046541-5 - JAIME VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais sessenta 

dias 

para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.046746-1 - MARIA EUNICE DE MENEZES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução 

provisória, 

em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o 

seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.046852-0 - SEBASTIAO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP084907 - GESSE GONCALVES PEREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.047090-3 - VANDA APARECIDA MARQUES (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI e 

ADV. 

SP196380 - VAGNER CARLOS DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando o descredenciamento da perita Assistente Social anteriormente nomeada, redesigno a perícia 

socioeconômica a ser realizada na residência da autora para o dia 17/11/2009, às 10h00, aos cuidados da assistente 

social Sra. Elaine Friozi Garcia de Souza. Intimem-se. 

 

2009.63.01.047373-4 - CLOVIS PAVAN (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : 

"Dê-se 

regular prosseguimento ao feito. Designo audiência de Pauta Extra para o dia 11/12/2009, às 16:00 h. Int. 

 

2009.63.01.047556-1 - JOSE SEVERINO DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O benefício em questão encontra-se 

disciplinado 

na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico, integrados em grupos familiares com renda per capta 

inferior a 1/4 do salário mínimo. No caso em exame, não foi realizado o estudo socioeconômico, de modo que não há 

como aferir se a parte autora se enquadra ao conceito legal de hipossuficiente para efeito da obtenção do benefício em 

questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, 

INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.047745-4 - JOSE CARLOS BUSCARIOLO (ADV. SP165173 - IVAN GARCIA GOFFI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Intime-se novamente a parte autora para que cumpra o quanto determinado, sob pena de extinção do processo 

sem a resolução do mérito. 

 

2009.63.01.047848-3 - MARIA LUIZA LEITE LEDO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante a juntada de documentos, dê-se prosseguimento ao 

feito. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.047934-7 - MARCOS PAULO GABANINI (ADV. SP188483 - GLAUCO GOMES MADUREIRA) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERAPIA OCUPAC.-3ªREGIAO : "Não constato o fundado receio de dano 

irreparável 

ou de difícil reparação, posto que não se demonstra concretamente e não se dimanam necessariamento dos fatos 

narrados os riscos aventados, não se revelando, por conseguinte, a urgência mister para a medida rogada. Posto isso, 

ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.048142-1 - VALDENICE LULA FIGUEIREDO (ADV. SP202852 - MATIAS MANOEL FLORÊNCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação pelo prazo de 30 dias. Int. 

 

2009.63.01.048218-8 - SOLANGE GUIOMAR DE SOUZA NEVES (ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE 

SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora , no prazo de 05 

(cinco) 

dias, cópia de comprovante de residênca atualizado em seu nome e com cep, tendo em vista que o documento juntado 

aos autos não permite verificar o domicílio da autora, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.048719-8 - ROSANA PITTON (ADV. SP235131 - RAQUEL HELLEN CAMPOS DO AMARAL) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO 

PAULO : "Para apreciação do pedido de antecipação da tutela, tenho por necessária a realização de perícia médica 

(clínica geral - Dra.Nancy Segalla Rosa Chammas) que fica agendada para 12/11/2009 às 10:15hs, neste JEF, devendo 

autora comparecer com todos os documentos médicos que dispuser, referentes ao seu quadro clínico, sob pena de 

extinção do feito. A perita deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo (ação de medicamentos), bem como se há na 

Rede Pública fornecimento de medicamento eficaz para o tratamento da autora. Após, conclusos para apreciação da 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.049009-4 - RAIMUNDO PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. Intime-se. 

 

2009.63.01.049120-7 - VALDEMAR VITURINO DA SILVA (ADV. SP171677 - ENZO PISTILLI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação pelo prazo de 30 dias. Int. 

 

2009.63.01.049142-6 - JUCELIA AZEVEDO RANGEL DE ALMEIDA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO 

QUINTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se a intimação. 

 

2009.63.01.049165-7 - MARIA DA CONCEICAO ROSA DA SILVA (ADV. SP263863 - ELISABETE GADELHA 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 30 (trinta) 

dias 

para apresentação do CPF, bem como de cópia do comprovante de residência atualizado e com CEP em nome da autora, 

sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

 

2009.63.01.049477-4 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) 

X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : "Ratifico os atos praticados. Considerando que já houve citação e sentença, inclua-se o processo na 

pauta-extra para julgamento. Int. 

 

2009.63.01.050553-0 - ISAIAS CASTELUCCHI (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constato que os presentes autos, em verdade, correspondem ao processo 

2007.63.01.011698-9, que havia sido redistribuído à 2ª Vara Federal da Subseção de São José dos Campos, sendo agora 

devolvido a este Juizado por força decisão em Conflito de Competência perante o E. Superior Tribunal de Justiça. Ante 
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ao 

exposto, determino a baixa do presente processo, com a anexação de todos os documentos que o instruem, inclusive esta 

decisão, aos autos do processo 2007.63.01.011698-9, já reativado. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.050740-9 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente, pois cuidam-se de pedidos distintos. Contudo, concedo o prazo de sessenta 

dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais 

carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.050929-7 - ELIZABETH GOUVEIA (ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente verifico a inexistência de litispendência em 

relação aos processo apontados no termo de prevenção, uma vez que os processos nºs 200563011905417 e 

200663010329130 tratam de objetos diversos e o processo 200763010301811, refere-se a pedido de restabelecimento 

de 

auxílio doença, mas em período diverso ao pleiteado neste processo. Sendo assim, entendo que não há óbice ao 

prossseguimento deste feito. A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no 

art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado 

receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do 

alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.050986-8 - JOAO DA SILVA DE JESUS (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Ante o exposto, indefiro o 

pedido 

de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.051405-0 - MARIA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.051419-0 - NATASHA LESLEY ROSSONI (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Para 

comprovação do preenchimento desses requisitos é essencial a juntada de laudo pericial médico e sócio-econômico, 

sem 

o que não se verifica a presença do requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Diante disso, indefiro o 

pedido de tutela antecipada. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.051561-3 - GERALDO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo dez dias para que a parte autora, 

sob 

pena de indeferimento da inicial, junte cópia do cartão do CPF devidamente regularizado conforme solicitação 

comprovada. Intime-se. 

 

2009.63.01.051682-4 - JOAQUIM SANTANA PEREIRA (ADV. SP102931 - SUELI SPERANDIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-
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se. 

 

2009.63.01.051704-0 - RITA DE CASSIA BISPO DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.051732-4 - SILVAL LOPES RAIMUNDO (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.051734-8 - ERIKA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeirmante verifico a inexistência de 

listispendência em relação ao processo apontado no termo de prevenção , uma vez que o objeto daquele processo refere- 

se ao pagamento de atrasados relativos ao período de 24/02/08 a 30/07/08, o que difere do pedido deste feito, não 

impedindo assim, o prosseguimento deste processo. Passo a apreciar o pedido de antecipação de tutela. A concessão de 

tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo 

Civil, que são a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

(...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela 

antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.051915-1 - NOBUKO YARA (ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO e ADV. SP253547A - 

VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS) 

: "Recebo a redistribuição e ratifico os atos anteriormente praticados. Concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para 

apresentação dos extratos faltantes, sob pena de extinção do feito sem o julgamento do mérito. Int. 

 

2009.63.01.052099-2 - HENRIQUE VENELLI (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A hipótese é de coisa julgada parcial, dando azo à 

extinção da 

presente ação, no que tange a revisão prevista no artigo 26 da Lei 8.870/94 e aos critérios de reajustamentos, uma vez 

que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir estas matérias em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Ante 

o exposto, em razão da existência de coisa julgada parcial, extingo o processo sem julgamento do mérito, relativamente 

às 

matérias já mencionadas, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem 

prejuízo, no que se refere aos demais pedidos, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Dessa forma, concedo o prazo 

de 

60 (sessenta) dias para que a parte autora traga aos autos cópia legível e integral do processo administrativo, bem como 

eventuais carteiras de trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052103-0 - LUIS CLAUDIO PRADO MAROTTA (ADV. SP264176 - ELIANE REGINA MARCELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

indefiro o pedido de antecipação de tutela. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.052156-0 - DENISE MIRANDA DE BARROS (ADV. SP082575 - DENISE MIRANDA DE BARROS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) ; BANCO 

SANTANDER 
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S.A (ADV. ) : "Recebo a redistribuição. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052320-8 - AMALIA AZEVEDO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral do processo 

administrativo e comprovante de endereço atual em seu nome, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.052321-0 - VANDA REGINA PRANSKUNAS (ADV. SP197765 - JOSE CARLOS DE SOUZA VIEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.052360-9 - JOSE ROBERTO DE FREITAS MEDEIROS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO 

BRAGA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Junte a parte 

autora cópia 

legível do comprovante de inscrição no Programa de Integração Social (PIS), no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o 

cumprimento, 

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Intime-se. 

 

2009.63.01.052444-4 - JOAO ALVES DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do termo de prevenção anexado, onde restou 

apontado 

o processo 2007.63.01.020817-3, julgado em 15/04/2008, alega o autor ter ocorrido agravamento posterior de sua 

doenças, comprovando novo requerimento administrativo. Assim, configurado novo interesse processual e nova 

demanda, 

sem prejuízo de nova apreciação da questão quando do julgamento após a conclusão do perito médico. 2 - Quanto ao 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial neste juízo para aferir a alegada incapacidade da parte autora. (...). 

Portanto, 

indefiro a medida antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.052511-4 - ANA MARIA DE PAULA (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.052525-4 - ANTONIO ROBERTO DE CAMPOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Para a antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional é imprescindível a demonstração de verossimilhança do direito material que a requerente afirma titularizar. 

(...). 

Considerando que o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade, faz-se necessária a produção 

de 

provas mais contundentes ao longo da instrução processual, de modo a verificar se a parte autora faz jus ao benefício 

postulado. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte o prazo de 10 dias para, 

querendo, 

apresentar declaração de hipossuficiência, possibilitando o exame do pedido de gratuidade judiciária. Intimem-se. Cite-

se o 

INSS. 
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2009.63.01.052543-6 - VALTER MELO DE CARVALHO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (....). Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória . Intimem-

se. 

Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.052733-0 - JOSE LEONILDO DO NASCIMENTO ANSELMO (ADV. SP137583 - PEDRO FERREIRA 

DE 

MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "De 

início, 

observo que a medida cautelar ou a tutela antecipada deve guardar correlação com a tutela a final esperada. A medida 

cautelar deve assegurar o resultado útil de um eventual provimento final e, a antecipação dos efeitos da tutela deve 

corresponder à antecipação da tutela a final pretendida ou dos efeitos que decorreriam desta. No caso em tela, não 

depreendo essa relação. (...). Posto isso, ausentes os requisitos legais, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos 

da 

tutela. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.052752-4 - SELMA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052754-8 - INES BEZERRA LEITE (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.052756-1 - ANTONIO JOSE PEREIRA BRITO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela 

antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052764-0 - RAIMUNDO NONATO DA SILVA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade 

para o 

trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência 

da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a 

pretendida 

antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.052790-1 - DELSIMIRA LOUZADO DE QUEIROZ (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 
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nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da 

tutela. Int. 

 

2009.63.01.052794-9 - VIRGINIA I AP MONTEIRO LEITE DIAS (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente verifico a inexistência de 

litispendência em relação ao processo apontado no termo de prevenção, uma vez que seu objeto difere daquele pleiteado 

na presente ação. Sendo assim, dê-se prosseguimento no feito. A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

Int. 

 

2009.63.01.052796-2 - HERCILIA SOCIO SANTANA (ADV. SP143646 - ANA PAULA DO N S DE ASSIS 

CARDOSO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização do laudo social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade 

de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052812-7 - HEBER LUIS MARTINS (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA e ADV. SP231124 - 

LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A 

concessão 

de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de 

Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. (...). Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o 

pedido 

de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052813-9 - ANSELMO LIMA SANTOS (ADV. SP271961 - MARCIA DE SELES BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. 

Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, 

desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.052829-2 - SOLANDIA FELIX DE CARVALHO (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o 

exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. DÊ-se regular 

prosseguimento 

ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052833-4 - DENILSON LEITE SILVA (ADV. SP210902 - FLÁVIA DA COSTA NEVES DE MORAES) 

X 

CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Inicialmente o feito foi distribuído perante 15ª 

Vara 

Federal Cível desta Subseção, tendo aquele Juízo declinado da competência para este Juizado. (...). Considerando que o 

pretende o autor é a revisão do ato administrativo que indeferiu seu registro profissional para "atuação plena", não pode 

o 

presente processo ser julgado perante este Juizado. Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE 

COMPETÊNCIA 

em relação ao MM. Juízo Federal da 13ª Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo a questão 

para a decisão do Egrégio Tribunal Regional Federal, na forma prevista no art. 108, I, e, da Constituição Federal. 
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Expeça- 

se o competente ofício à Presidência do Egrégio Tribunal Regional Federal, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo 

único, do Código de Processo Civil, anexando-se cópias integral dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria 

ao sobrestamento do feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.052845-0 - TONY RONY NUNES DA SILVA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da 

incapacidade para o trabalho ou redução da capacidade laborativa, o que depende de perícia médica, a ser realizada 

por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o exposto, 

indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.052858-9 - VALDOMIRO JOAO DOS PASSOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052869-3 - GILBERTO ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA 

BONIZOLLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052872-3 - VERCI DE JESUS PEREIRA GOMES (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Em atenção ao termo de prevenção anexado, verifica-se 

em 

consulta ao sistema informatizado deste juízo que no processo de nº 2008.63.01.010677-0 a parte autora buscou a 

retroação da DIB de auxílio-doença de 01/02/2008 para 10/10/2007, restando procedente a ação, com sentença 

transitada em julgado. No presente feito, visa a manutenção de auxílio-doença, independente de alta programada, ou 

aposentadoria por invalidez. Não vislumbro, assim, identidade entre os pedidos. 2 - Analiso o pedido de antecipação da 

tutela. A concessão pleiteada exige a efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia 

médica, a ser realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o 

requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. Ante o 

exposto, indefiro a antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.052873-5 - MARIA NATIVIDADE E CIRQUEIRA MOTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o 

exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para o reconhecimento se o(a) falecido(a) ainda mantinha a qualidade de segurado. Assim, somente por 

ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. DÊ-se regular 

prosseguimento 

ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052879-6 - DILSON BORGES BARBOSA (ADV. SP220772 - SEBASTIÃO PESSOA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente o autor , no prazo de 30 (trinta) dias cópia 

integral do 

procedimento administrativo de benefício junto ao INSS, sob pena de indeferimento da petição inicial. Intime-se. 

 

2009.63.01.052893-0 - IRACEMA PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. Além disso, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção 

de 

legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a 

medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052912-0 - JOSE SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP152730 - ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Expeça-se carta precatória para a oitiva das testemunhas 

arroladas em inicial. 

 

2009.63.01.052926-0 - NADIA BRAZ DE LIMA ALVES (ADV. SP237412 - VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052931-4 - IVONE SPOSITO DE FREITAS (ADV. SP072399 - NELSON APARECIDO MOREIRA DA 

SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, afasto a possibilidade de 

litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, tendo em vista que foi extinto 

sem resolução do mérito. Apresente a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia dos processos administrativos 

Nb 

145.631.664-5 e 142.191.211-0, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

 

2009.63.01.052933-8 - MARIA AURILEIDA FERNANDES DE MELO (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS 

GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : 

"A 

concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, 

verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. No caso em tela, não há como 

se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da autora. O pedido requer dilação probatória, de forma a verificar 

se 

houve realmente falha na prestação do serviço bancário. Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Cite- 

se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.052934-0 - DENI DANIEL (ADV. SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "O pedido de exclusão de seu nome no 

cadastro 

de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, enquanto não houver 

certeza 

sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição de seu nome no cadastro de inadimplentes. 

Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta 

ordem para exclusão do nome do autor dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. Cite-se a ré, 

para 

contestar. Intime-se. 

 

2009.63.01.052939-9 - VALDIR SANCHEZ (ADV. SP198494 - KEILA PAULA GRECHI MERINO) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : "Inicialmente, decreto o segredo de justiça, devendo-se a serventia proceder às devidas anotações. Por outro 

lado, necessária a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a existência da doença da parte 
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autora, 

no intuito de se conceder a isenção pleiteada. Quanto aos valores já pagos, observo que não há urgência na concessão 

da devolução, uma vez que havendo levantamento dos valores, a liminar, se concedida, se tornaria irreversível. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Ao setor de perícias não contábeis, para que agende perícia médica. 

Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.052944-2 - CLAUDIO VICENTE (ADV. SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) 

: "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao 

autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. No caso presente, caso haja restituição do valores 

em caráter liminar, esta decisão se mostrará irreversível, caso seja julgado improcedente o pleito exordial. Indefiro, por 

conseguinte, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052949-1 - ANDRE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "O pedido de 

exclusão de 

seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores devidos e, portanto, 

enquanto não houver certeza sobre a existência e o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da inscrição 

de seus nomes no cadastro de inadimplentes. Ademais de acordo com os documentos anexados as fls. 33 e 35, o autor 

efetuou o pagamento da parcela em questão. Assim, defiro o pedido e determino à CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da 

data 

da intimação desta decisão, que remeta ordem para exclusão do nome dos autores André Rodrigues de Oliviera e 

Orandina 

Odete Rodrigues de Oliveira dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo. Retifique-se o pólo ativo 

para a inclusão da co-autora, conforme petição de 02.10.09. Cite-se a ré. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.01.052953-3 - ELISANGELA SOUZA SILVA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.052958-2 - DENISE LUCENA CORDEIRO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Assim, o 

caso 

é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o 

pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. Diante 

disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício 

de 

auxílio-doença da autora DENISE LUCENA CORDEIRO (NB 570.360.201-3) enquanto não realizada perícia 

administrativa 

que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo INSS, sob 

pena de cassação da presente decisão. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052975-2 - ANESIO SERTORIO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos 

requisitos 

previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 
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Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052980-6 - SAMUEL OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos 

laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Dê- 

se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052990-9 - BENEDITO DE SOUSA CARVALHO (ADV. SP228450 - NOEMIA FERNANDES DE 

LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Diante 

disso, 

indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.052993-4 - SEVERINO CARNEIRO DE ARAUJO FILHO (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.052999-5 - EDNA DE OLIVEIRA VENTURINI (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE 

PAIVA LIMA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.053003-1 - MAURA LEITE DE MORAES PAULA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO 

CELESTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que de acordo com os 

documentos 

acostados à inicial, o último requerimento administrativo da parte autora data do ano de 2006, apresente a autora, no 

prazo 

de 05 (cinco) dias, cópia de requerimento administrativo recente, sob pena de extinçaõ do feito sem o julgamento do 

mérito. 

Int. 

 

2009.63.01.053012-2 - ANTONIO ROBERTO FABRI (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo de aposentadoria por invalidez foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Por firm, 

observo 

que a parte autora percebe benefício de auxílio-doença, restando esvaziada a urgência do caráter alimentar do benefício 
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pleiteado. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-

se. 

 

2009.63.01.053015-8 - ARNALDO ALVES FILHO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, 

portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Intime- 

se. Cite-se. 

 

2009.63.01.053019-5 - MANOEL DUARTE DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Entendo ausente o requisito da 

verossimilhança das 

alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi constatada incapacidade para o 

trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a 

presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a realização de perícia para 

constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.053023-7 - VERA LUCIA MICHELON (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.053026-2 - CLEUZA LIMA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico 

não se 

acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser 

aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento 

ao 

feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.053030-4 - WERNER BIRRER (ADV. SP212493 - ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.053034-1 - JOSE NARCISO CASTILHO SANCHES (ADV. SP263709 - SIMONE SANTANDER 

MATEINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Assim, o 

caso 

é de deferimento parcial da tutela antecipada, unicamente para determinar ao INSS que se abstenha de cessar o 

pagamento do benefício até realização de perícia que considere o segurado capacitado para retorno ao trabalho. Diante 

disso, defiro parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar ao INSS mantenha o pagamento do benefício 

de 

auxílio-doença do autor JOSÉ NARCISO CASTILHO SANCHES (NB 534.528.395-4) enquanto não realizada perícia 

administrativa que constate a cessação da incapacidade. A segurada deverá agendar perícia na forma determinada pelo 

INSS, sob pena de cassação da presente decisão. Intime-se. Cite-se. 
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2009.63.01.053036-5 - MARINA DE OLIVEIRA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.053042-0 - WELLINGTON DA SILVA CLARO (ADV. SP212131 - CRISTIANE PINA DE LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão da tutela antecipada requer a presença 

conjunta 

dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. (...). Considerando o longo período de afastamento das atividades laborais e a enfermidade 

diagnosticada, tenho que devida a manutenção do benefício, até decisão deste juízo, após anexação do laudo pericial a 

ser realizado neste JEF. O perigo de dano de difícil reparação é patente, diante da situção descrita acima e natureza 

alimentar do benefício. Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE a antecipação da tutela pleiteda, determinando a 

manutenção do auxílio-doença 31/128.192.660-1 em favor do autor WELLINGTON DA SIVLA CLARO, até decisão 

posterior deste juízo, após juntada do laudo pericial a ser realizado neste JEF. Oficie-se com urgência para 

cumprimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.053043-2 - JOAO BOSCO DE LIMA (ADV. SP232581 - ALBERTO OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está condicionada à 

presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da 

alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. (...). Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.053050-0 - WILTON VALENTIM DE ALBUQUERQUE (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA 

SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.053119-9 - MARIA ALVES BOMFIM (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante 

o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação por ocasião da audiência de instrução e julgamento. Intimem-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.053126-6 - SUELY GONCALVES JATUBA (ADV. SP088649 - SILIO ALCINO JATUBA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vislumbro presentes, a esta altura, os 

requisitos 

legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). Além disso, há o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, 

pois, despiciendo é se dizer acerca dos efeitos funestos da inscrição do nome em órgãos de restrição ao crédito, não se 

podendo, assim, esperar. Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição nenhum 

prejuízo 

trará à parte ré. Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que 
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se 

oficie ao SERASA, SPC e BACEN, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus cadastros 

no prazo de 5 dias. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053138-2 - NILCELI SANTOS SILVA (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES e ADV. 

SP152883 - 

ELAINE DE OLIVEIRA PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante da 

possibilidade de identidade de demanda com o processo 200961830097665, comprove a parte autora, 

documentalmente, 

no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, 

inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, 

tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.053196-5 - GUIOMAR DOMINGUES ARRUDA (ADV. SP190636 - EDIR VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente, tendo em vista o termo de prevenção, 

observo que 

no processo n.º 2004.61.84.364632-4, a autora objetivou a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício de 

pensão por morte, instituído em razão do óbito de seu marido, para 100% do valor do salário de benefício, em face de 

legislação superveniente à concessão. (...). Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova 

material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que 

confirmem, 

de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de 

conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (...). indefiro a prioridade 

na 

tramitação do feito. Observo que há casos mais graves, tais como de pedidos de auxílio-doença ou de benefício 

assistencial em que os autores, que nada estão recebendo, encontram-se aguardando a regular tramitação de seus 

processos, sendo injusta a prioridade pretendida pelo autor. Dê-se prosseguimento ao feito. Intime-se. Cumpra-se. . 

 

2009.63.01.053218-0 - CARLOS ALBERTO BATISTA VIEIRA (ADV. SP170673 - HUDSON MARCELO DA 

SILVA e ADV. 

SP202644 - MARCO AURÉLIO DA SILVA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso 

formulado 

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

(...). 

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo 

pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053233-7 - JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053239-8 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Não vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos 

legais 

para antecipação dos efeitos da tutela. (...). Posto isso, ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela. 2) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, de cópia do processo 

administrativo referente à parte autora. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053240-4 - VALDOMIRO ROMAO COSTA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 
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judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053280-5 - GEUZA FARIAS DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante 

o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação 

após elaboração do laudo pericial. Intime-se. 

 

2009.63.01.053286-6 - DANTAS BARROSO DE AMORIM (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053306-8 - APARECIDO ESTEVAO DE OLIVEIRA (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de 

prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, 

deve-se aguardar a instrução processual. Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada e concedo à parte o 

prazo de 10 dias para, querendo, apresentar declaração de hipossuficiência, possibilitando o exame do pedido de 

gratuidade judiciária. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053312-3 - EFIGENIA RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em relação à possibilidade de deferimento da tutela 

antecipada 

dispõe o art. 273 do Código de Processo Civil: (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, 

que 

poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.053320-2 - MARIA DIANE BASTOS SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº. 200863010488642 foi extinto sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso I, 

do Código de Processo Civil, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. No mais, concedo o prazo de 

10 

(dez) dias para que a autora traga aos autos comprovante de endereço atual e em nome próprio, sob pena de extinção. 

Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.053323-8 - SERGIO GEOVANE DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 
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2009.63.01.053327-5 - ROSANA FONTES GALVAO (ADV. SP210767 - CLOBSON FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Como se vê, a incerteza a que o segurado fica submetido pode lhe causar 

prejuízos irreversíveis. Isto posto, DEFIRO, EM PARTE, A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA 

JURISDICIONAL 

requerida por ROSANA FONTES GALVAO, para o fim de afastar os efeitos da alta programada pelo INSS e manter o 

auxílio-doença identificado pelo NB 31/533.422.260-6 até que perícia médica, a cargo da autarquia, apure a efetiva 

aptidão da segurada para retornar ao trabalho, perícia essa que não fica proibida por esta decisão, mormente por ser 

dever 

da autarquia fiscalizar os benefícios em manutenção. Na hipótese de o segurado faltar injustificadamente à perícia, fica 

autorizada a suspensão do benefício até o seu comparecimento. Intime-se. Oficie-se. Cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.053338-0 - MARCIONILIA DIAS DOS SANTOS (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE 

CARVALHO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à 

prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a 

realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da 

parte 

contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos 

requisitos 

legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053340-8 - MARIA DA PAZ SILVA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053347-0 - ALBERTINO SANTOS DA SILVA (ADV. SP269276 - VALTER DOS SANTOS 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053356-1 - JOSE TRANQUILINO (ADV. SP191158 - MARIO CESAR DE MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. (...). Assim, após a 

oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053363-9 - MARLI MAQUEDA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante 
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o 

requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e 

do 

artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação 

após elaboração do laudo pericial. Intime-se. 

 

2009.63.01.053369-0 - MARIA CAMPOS FIGUEIRA (ADV. SP234973 - CRISLENE APARECIDA RAINHA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053374-3 - MARIO HENRIQUE SOBRINHO (ADV. SP106972 - ALBERTA CRISTINA LOPES C 

CORREA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vislumbro 

presentes, a esta 

altura, os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). Outrossim, a retirada do nome da parte autora 

do 

cadastro do órgão de restrição nenhum prejuízo trará à parte ré. Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO 

OS 

EFEITOS DA TUTELA, para determinar que se oficie ao SERASA e SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do 

nome da parte autora em seus cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Deverá, ainda, a parte ré se abster 

de inscrever o noma da parte autora em outros órgãos de restrição ao crédito. Int. 

 

2009.63.01.053375-5 - EDNA DE OLIVEIRA COSTA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que a parte não formulou requerimento 

administrativo 

visando a obter benefício assistencial. (...). Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é 

preciso que fique ao menos caracterizado que INSS ofereceu qualquer resistência à pretensão formulada, seja 

indeferindo 

o pedido, seja deixando de apreciá-lo no prazo regulamentar. (...). Por conta disso, suspendo o processo por 60 

(sessenta) 

dias, para que a autora efetue requerimento administrativo e comunique a este Juízo o resultado ou andamento do 

procedimento, apresentando cópia do processo administrativo, tudo sob pena de extinção sem resolução do mérito. O 

pedido de antecipação da tutela fica indeferido até que a parte autora cumpra o determinado nesta decisão, ocasião em 

que o pedido poderá ser reapreciado. Intime-se. 

 

2009.63.01.053401-2 - ALZIRA DA SILVA LOPES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Faz-se necessário, no caso em tela, o exame detalhado dos vínculos empregatícios e das contribuições para o 

sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o cumprimento da carência de 

150 meses - aplicável ao ano de 2006, quando completou a idade de 60 anos - e o cálculo efetuado pelo INSS somente 

apurou 94 contribuições (fls. 12 da petição inicial). Assim, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se o 

INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.053426-7 - PAULO ROBERTO OUCHASKI (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA e 

ADV. SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Ciência às partes acerca da redistribuição do presente feito a este juízo. Concedo o benefício da assistência judiciária 

gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de 

sua 
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reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053429-2 - MARIA HELENA PIRES (ADV. SP264650 - VILMA SALES DE SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por 

esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular 

prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.053433-4 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.053438-3 - IZAIAS DO NASCIMENTO MENEZES (ADV. SP223782 - KERLYWSK SHEYLA DE 

LIMA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Examinando 

o pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão, em especial sem a oitiva da parte contrária. (...). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação 

dos 

efeitos da tutela. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053584-3 - MITIKO TAKAMORI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO e ADV. 

SP265560 - 

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo 

foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de 

legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053586-7 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando que a autora comprova recebimento anterior de auxílio-doença, bem como requerimentos 

administrativos de 

benefício assistencial tanto ao idoso quanto ao deficiente, concedo dez dias para que esclareça, sob pena de 

indeferimento da inicial, a natureza e a data de início do benefício pretendido. Com cumprimento, voltem conclusos 

para 

apreciação do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053592-2 - VANESSA DE JESUS SANTANA (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do CPF. 

Com 

o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053627-6 - TANIA MARIA SANTOS DIAS (ADV. SP222666 - TATIANA ALVES e ADV. SP239851 - 

DANIELA 

PAES SAMPAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 

dez dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao 

nome 
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constante do Cadastro de Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da 

Receita Federal. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.053630-6 - ANTONIO JOAQUIM MORAIS COSTA (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da possibilidade de identidade de 

demanda 

com o processo 200961830063606, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, 

sentença, 

acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido. Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.053635-5 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de 

Pessoas Físicas. Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. Decorrido o 

prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.053637-9 - LUIZ VITORINO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Em relação à possibilidade de deferimento da tutela antecipada dispõe o art. 

273 

do Código de Processo Civil: (...). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser 

reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença. Concedo os 

benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial. Anote-se. P.R.I. 

 

2009.63.01.053639-2 - PEDRO VENTURINI MONTEIRO (ADV. SP264209 - JOYCE APARECIDA FERREIRA 

FRUCTUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.053644-6 - MARGARETE ROSE SOTTO MAYOR (ADV. SP090806 - CESAR AUGUSTO GARCIA e 

ADV. 

SP203479 - CESAR AUGUSTO GARCIA FILHO e ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053645-8 - WILLIANS PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053648-3 - MARIA DE NAZARE ALMEIDA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER) X INSTITUTO 

NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, 

mesmo em 

sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao 

benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053649-5 - WAGNER SANCHES (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053666-5 - LUIZ CARLOS PEREIRA DOS ANJOS (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA 

AFONSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053716-5 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte 

contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. (...). Assim, após a 

oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053717-7 - IVANILDO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA NETA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de cognição sumária, não se acharem presentes os 

pressupostos 

necessários à sua concessão. Observo que se faz necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos 

vínculos empregatícios, das contribuições para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é 

indispensável 

para a verificação da existência de elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por 

conseguinte, para a verificação da existência de prova inequívoca do alegado. (...). Ainda, mostra-se consentâneo para a 

análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. Assim, após a oitiva 

da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.053725-6 - ELISABETH STINGEL JANIZELLI (ADV. SP250007 - FERNANDO MARQUES ALTERO e 

ADV. 

SP254046 - ALEXANDRE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 
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não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, 

somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053739-6 - MARIA DAS GRACAS SOARES SILVA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE 

ARAUJO E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício 

da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.053745-1 - DALVA ALICE CABRERA RIBEIRO (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA 

LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053753-0 - FRANCISCO GONCALVES MARTINS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o benefício da 

assistência 

judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, 

da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...). Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem 

prejuízo de sua reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intime-se. 

 

2009.63.01.053810-8 - ZILMA FERNANDA SANTOS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Vislumbro presentes, a esta altura, os requisitos 

legais para 

a antecipação dos efeitos da tutela. (...). Outrossim, a retirada do nome da parte autora do cadastro do órgão de restrição 

nenhum prejuízo trará à parte ré. Posto isso, presentes os requisitos legais, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, 

para 

determinar que se oficie ao SERASA e SPC, requisitando-se a suspensão da inscrição do nome da parte autora em seus 

cadastros no prazo de 5 dias, sob pena desobediência. Int. 

 

2009.63.01.053848-0 - JOSE CLAUDIANO VILELA NETO (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento 

administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação documental do 

requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Com cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação 

do interesse processual e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053856-0 - MARIA JOSE SOUZA SANTOS (ADV. SP128323 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2009.63.01.053859-5 - ANTONIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. 

SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053861-3 - JOSE EDISON SOUZA SANTOS (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. 

SP237964 

- ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do CPF. Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação do pedido de 

antecipação da tutela. Int. 

 

2009.63.01.053862-5 - NADIA CLARA RIBEIRO SANDOVAL (ADV. RJ068339 - MARINALVA APPOLONIO DE 

SANTANA DEMARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o 

pedido de 

medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza 

ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053918-6 - ABILIO JOSE DA SILVA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053925-3 - LOIDE FERREIRA (ADV. SP194112 - VILMA AUXILIADORA DE FARIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS) : "Para fins de apreciação de seu pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, apresente a parte autora, em cinco dias, documento atualizado que comprove que seu 

nome ainda está inscrito nos cadastros de inadimplentes - já que os documentos anexados à inicial foram emitidos no 

final 

de julho / início de agosto de 2009. Após, conclusos. Int. 

 

2009.63.01.053941-1 - EMILSON CASSIANO BARBOSA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza este de presunção legitimidade, 

gerando, pois, presunção juris tantum de veracidade e inversão do ônus da prova. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, 

à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 
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2009.63.01.053943-5 - REGINALDO BEZERRA DA ROCHA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual e em nome próprio ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Com o cumprimento, voltem conclusos para 

apreciação do pedido de antecipação da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.053957-5 - JOSE PAULINO DE MACEDO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.053959-9 - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054149-1 - VALDOMIRO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, verifico que o 

feito 

apontado no termo de prevenção tem objeto distinto do objeto do presente. Assim, não há que se falar em litispendência 

ou 

coisa julgada. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054154-5 - EDIVALDO DIAS DA SILVA (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado 

no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por este 

juizado 

especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de novos 

elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.054155-7 - GILBERTO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.054158-2 - CICERO LEITE DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054173-9 - IVONE APARECIDA BADAIN CONSTANTINO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o direito ao benefício. 

(...). Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054176-4 - FRANCISCO LUCIMAR SERAFIM (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO 

CRISTOVAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054199-5 - ANTONIO LUIZ VIEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054203-3 - AMARO ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1- Analisando o processo que consta do 

termo de 

prevenção em anexo verifico que não restou demonstrada a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. Nestes 

termos, 

determino o normal prosseguimento do feito. 2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, 

faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para 

o 

sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. (...). Assim, após a oitiva da parte 

contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054229-0 - MARCOS LUIZ ABDO DE SIQUEIRA (ADV. SP199087 - PRISCILA CRISTIANE 

PEDRIALI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 
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inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.054231-8 - JOSE CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP138691 - MARCOS ANTONIO DE 

OLIVEIRA 

PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Por ora, não vislumbro 

presentes os 

requisitos para o deferimento da antecipação de tutela pleiteada. Com efeito, para que se possa aferir a verossimilhança 

das alegações, é necessária a análise aprofundada das provas, bem como o exame, pela contadoria judicial, dos vínculos 

e contribuições para o sistema da parte autora, o que não se coaduna com o momento processual. Isto posto, INDEFIRO 

a 

antecipação de tutela pleiteada. Por outro lado, concedo à parte autora o prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, 

para juntada de cópia integral de seu procedimento administrativo, de todas as suas CTPS (caso haja outra ainda não 

apresentada) e de todos os seus eventuais carnês de contribuição. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.054237-9 - ANTONIO SABINO MONTEIRO (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante dos termos do pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela, nada há a apreciar, neste momento. Aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.054251-3 - MARIA DE SOUZA PRADO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva 

da parte contrária. Faz-se necessário, no caso em tela, o exame detalhado dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, já que os documentos apresentados pela parte autora não demonstram, de plano, o 

cumprimento da carência de 156 meses - aplicável ao ano de 2007l, quando completou a idade de 60 anos - e o cálculo 

efetuado pelo INSS somente apurou 72 contribuições (fls. 31 da petição inicial). Assim, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Cite-se o INSS. Intime-se. 

 

2009.63.01.054253-7 - MARINA CALDEIRA SOARES (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO 

SALUSTIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro, a esta altura, a prova 

inequívoca do 

alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos 

recolhimentos, bem assim com os cálculos pertinentes para a constatação da carência. Ainda, mostra-se 

consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré. 

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado. Cite-

se. 

Int. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

  

PORTARIA Nº. 63/2009 
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O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

  

CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

RESOLVE 

  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 48/2009, as parcelas de férias, 

exercício 2010, do servidor MARCELO DA SILVA PIERRE, Analista Judiciário, RF 4825, conforme segue: 

  Período anterior Novo período 

1ª parcela 17/05/2010 a 31/05/2010 (15 dias) 11/01/2010 a 20/01/2010 (10 dias) 

2ª parcela 13/10/2010 a 27/10/2010 (15 dias) 17/05/2010 a 26/05/2010 (10 dias) 

3ª parcela   13/10/2010 a 22/10/2010 (10 dias) 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

Campinas, 09 de outubro de 2009. 

  

  

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº. 64/2009 

                             

             O DOUTOR RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS, 5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO 

USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

             CONSIDERANDO a Resolução nº. 585/07 do Egrégio Conselho da Justiça Federal 

             RESOLVE 

              

             ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na Portaria nº 48/2009, a 1ª parcela de férias, exercício 2010, 

do servidor PETERSON DE SOUZA, Analista Judiciário, RF 4950, Diretor de Secretaria do Juizado Especial Federal 

de 
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Campinas, anteriormente marcada de 07/01/2010 a 16/01//2010 (10 dias) para o período de 09/12/2009 a 18/12/2009 

(10 dias). 

              

             CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE 

             Campinas, 08 de outubro de 2009. 

 

 

RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO 

Juiz Federal Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Campinas 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

 

2007.63.02.008991-0 - RITA DE CASSIA VENDRUSCOLO CINTRA FARIA (ADV. SP159596 - LUIS ROBERTO 

PEREIRA JUNIOR e ADV. SP254457 - RICARDO SCARSO) X UNIÃO FEDERAL (PFN): "Sem razão alguma a 

União 

Federal, uma vez que a intimação da r. sentença ocorreu em 01/06/09, recebida por procurador competente para tanto. 

Neste diapasão correto o trânsito da r. sentença, porque intempestivo o recurso ofertado. Cumpra-se o disposto na r. 

sentença. Intimem-se." 

 

 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PUBLICAÇÃO DE EXPEDIENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

LOTE 14297 lao: NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI DETERMINADA A PUBLICAÇÃO DO 

SEGUINTE 

EXPEDIENTE: "Recebo o recurso da sentença em seus regulares efeitos de acordo com o art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime- 

se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se o 

processo à Egrégia Turma Recursal deste Juizado Especial. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.000825-9 - ANTONINO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA e ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001573-2 - GILMAR DONIZETTI FERRI (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.001765-0 - MARIA APARECIDA VILAS BOAS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.002518-0 - ELIAS CORREIA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.003794-6 - JOAQUIM GOMES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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2007.63.02.006596-6 - MAURO DE FELIPPE DE FRANCISCO (ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.011844-2 - IDAIR SANTANA (ADV. SP088202 - RUTH HELENA CAROTINI PEREIRA e ADV. 

SP229005 - 

BRUNA GOMES LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2007.63.02.013871-4 - GRACA MARIA DA SILVA DE SOUZA REZENDE (ADV. SP133791 - DAZIO 

VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.000795-8 - ADAUTO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.001477-0 - MARIO MARTIMBIANCO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.002490-7 - NEI ROBERTO URBINATTI (ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003860-8 - ODACIR DOS SANTOS (ADV. SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.003964-9 - LUIZ ANTONIO NOGUEIRA QUACCIO (ADV. SP241458 - SANDRO DANIEL PIERINI 

THOMAZELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004586-8 - SONIA MARIA MARQUES VILELA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.004798-1 - GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005457-2 - CELIO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005464-0 - WILSON DA CUNHA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. SP262123 - MILENA 

CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005465-1 - GILBERTO RAIMUNDO CALADO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI e ADV. 

SP262123 - 

MILENA CRISTINA COSTA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005550-3 - ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.005891-7 - APARECIDA MARIA FERREIRA DE PAULA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006110-2 - SILVIO OSMAR MESTRE (ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA 

JACYNTHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.006326-3 - WALTERCIDES VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA 

DA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 947/1251 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007800-0 - JOSE ROBERTO RUY (ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.007878-3 - LUIZ ANTONIO TOSTES (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.008681-0 - LUIZ ANTONIO RIBEIRO DA FONSECA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.009758-3 - NEUSA CONSOLI DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010589-0 - MARIA GENI COELHO CAETANO (ADV. SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010922-6 - RENATA APARECIDA DE PAULA E OUTROS (ADV. SP149900 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS 

GUIMARAES e ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES); GREICIELEN DAS DORES DA 

SILVA(ADV. 

SP149900-MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES); GABRIELA KEROLAYNE DE PAULA SILVA(ADV. 

SP149900- 

MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES); RAFAEL ANTONIO DE PAULA SILVA(ADV. SP149900-

MARIA 

APARECIDA DE JESUS GUIMARAES); RAFAELA DAS DORES DA SILVA(ADV. SP149900-MARIA 

APARECIDA DE 

JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.010930-5 - ROMILDA BETETTI MARTINI (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.011189-0 - RONALDO JULIANI (ADV. SP175659 - PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012794-0 - NILCE MARIA DE OLIVEIRA FERRARI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012882-8 - NEUSA MARIA DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.012962-6 - CREMILDA PEREIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.013068-9 - OSCAR CLOVIS JUSTO (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.013116-5 - NILZA MARIA MARTINELLI E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA 

DANIEL); CARMEN SILVIA MARTINELLI CARVALHO(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA 

DANIEL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.014235-7 - MARIA BEVILACUA SAMPAIO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2008.63.02.014423-8 - ROSALINA SOARES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2008.63.02.015124-3 - OLIVIA DE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP255049 - ANA PAULA TEIXEIRA CORREA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.000017-8 - IVAN MARIO MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.000019-1 - LIVIA MARA MERMEJO (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.000102-0 - ALFEO GONCALVES PESTANA JUNIOR (ADV. SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA 

DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.001240-5 - FERNANDA DE PAULA AUGUSTO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

GIRARDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002224-1 - MADALENA BARBOSA (ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES 

CASTRO 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.002531-0 - JORMINDA GERALDO GOMES E OUTROS (ADV. SP185159 - ANDRE RENATO 

JERONIMO); 

MARLENE APARECIDA GERALDO TORCATO(ADV. SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO); MARIA DAS 

GRAÇAS 

GERALDO MARCELINO(ADV. SP185159-ANDRE RENATO JERONIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) 

 

2009.63.02.002730-5 - DORALICE SOARES DA SILVA LACERDA (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE 

PASTORI e 

ADV. SP254950 - RICARDO SERTÓRIO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

 

2009.63.02.002792-5 - MARIA DE LOURDES PICINATO VIGARANI (ADV. SP179156 - JAQUELINE DOS 

SANTOS 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.002878-4 - ROSIMEIRE MARA CALOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003020-1 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP103112 - ELIALBA FRANCISCA 

ANTONIA 

DANIEL); MARINA MONEVA DE OLIVEIRA(ADV. SP103112-ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.003051-1 - ANTONIO IGNACIO DA SILVA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003126-6 - APARECIDA DE JESUS NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE 

ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003306-8 - ADAUTO SANCHES GARCIA (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 949/1251 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003533-8 - ILISIO NUNES (ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

 

2009.63.02.003927-7 - ZENILDA RODRIGUES (ADV. SP189463 - ANDRÉA FABIANA XAVIER DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004592-7 - AILTON CALORA VENTURINO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.004839-4 - SEBASTIANA CRUZ (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA 

MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

2009.63.02.005231-2 - ARISTEU MARCOMINI (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA 

MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/976 - LOTE 11664 
 

2008.63.04.002187-0 - IVONE BERNARDI DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos, etc. Apresente a parte autora, no prazo máximo de 5 dias, cópias das guias de recolhimento previdenciário 

devidamente autenticadas, referentes aos meses de abril, maio de junho de 1980. Decorrido o prazo, venham conclusos. 

Retire-se o processo de pauta. 

 

2008.63.04.005291-0 - VALDECI CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO 

DE 

OLIVEIRA); ROMARIO OLIVEIRA DOS SANTOS(ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2009, às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005498-0 - ARISTIDES PINTO DA SILVA (ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 06/11/2009, às 13:30 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005576-4 - HELENA BOAVENTURA DA SILVA (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS 

MARTINS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : 

Vistos, etc. Considerando a informação contida no aviso de recebimento dos CORREIOS de que a co-ré mudou-'se, 

intime- 

se a autora a manifestar-se, apresentando novo endereço da co-ré, no prazo de 5 dias. 

Com a apresentação do endereço, cumpram-se as decisões 8151 e 9626 para inclusão da co-ré no cadastro e citação. 
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Outrossim, redesigno a audiência para o dia 27/01/2010, às 14 horas. I. 

 

2008.63.04.005777-3 - ANTONIO TOFANIN (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2009, às 15:30 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005816-9 - HELENO CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2009, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.006860-6 - ANTONIA INDIANO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/10/2009, às 14:30 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.007042-0 - MARIA VITORIA DA COSTA BESERRA E OUTRO (ADV. SP223199 - SANDRA PRIMO 

DA SILVA 

BOURSCHEIDT); MARIA EDUARDA DA COSTA BESERRA(ADV. SP223199-SANDRA PRIMO DA SILVA 

BOURSCHEIDT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista que o Atestado de Permanência Carcerária emitido pela Penitenciária III de Franco da Rocha informa 

que 

o segurado recluso foi encaminhado a este estabelecimento em 13/04/2007, procedente do DP de Francisco Morato, 

informe a parte autora, no prazo de vinte dias, a data em que se deu o recolhimento ao primeiro estabelecimento 

prisional, 

apresentando relatórios que contenham tais dados, ou, se for o caso, Atestado de Permanência Carcerária contendo 

todos 

os estabelecimentos prisionais em que o segurado recluso esteve detido. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.007080-7 - GERALDO MARQUES PEREIRA (ADV. SP120867 - ELIO ZILLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 28/10/2009, às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.007098-4 - NATALINA FERREIRA CALISTO (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/10/2009, às 13:30 horas. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000164-4 - GERTRUDES LOPES DE SOUZA (ADV. SP237930 - ADEMIR QUINTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2009, às 14:00 horas. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000182-6 - MARIA APARECIDA VILLA DA SILVA (ADV. SP167044 - MARISA AUGUSTO DE 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2009, às 15:00 horas. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000188-7 - AZILDO PIRES VARELA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2009, às 15:30 horas. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000213-2 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DA SILVA PAIXAO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 13/11/2009, às 14:30 horas. P.R.I.C. 

 

2009.63.04.000223-5 - CLOVIS CARDOSO (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 

NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12/11/2009, às 14:30 horas. P.R.I.C. 

 

009.63.04.000240-5 - EDILENA ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO 
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FERRARIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/10/2009, às 14:30 horas. P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000977 LOTE 11704 
 

2009.63.04.004445-0 - PAULO FALCAO PEREIRA (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, desde a cessação do auxílio-doença (NB: 

531.621.874-0) em 30/09/2009, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.369,60 (UM MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E 

NOVE REAIS E SESSENTA CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA), para a competência de agosto de 2009, no 

valor 

de R$ 1.399,59 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS). 

A contadoria judicial não apurou as diferenças porque o benefício foi cessado em 30/09/2009. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 30/09/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004135-6 - NILCE ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a conceder o benefício de auxílio-doença, desde 17/08/2009, com renda mensal atual 

(RMA), para a competência de setembro de 2009, no valor de R$ 1.256,52 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

SEIS 

REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) . 

A contadoria judicial apurou diferenças relativas às parcelas em atraso, do período de 17/08/2009 a 30/09/2009, num 

total de R$ 1.955,08 (UM MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS E OITO CENTAVOS) , cálculo 

esse 

elaborado com base na Resolução 561/2007, atualizado até setembro de 2009 e com juros de 12% ao ano, a partir da 

citação. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se requisitório para pagamento dos atrasados. 

A parte autora fica sujeita a exame médico a cargo da Previdência Social (artigo 101, da Lei 8.213/91), para avaliação 

da 

manutenção ou não da incapacidade. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. Oficie-se 

 

2008.63.04.003922-9 - JADIR PINTO DA SILVA (ADV. SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a implantar 
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o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, no prazo de 30 (trinta) dias contados desta 

sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, com DIB em 16/09/2008, data da perícia médica. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão do estado de saúde da parte autora, antecipo os 

efeitos 

da tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, calculadas desde a DIB, em 16/09/2008, e atualizadas 

até a competência maio/2009, no valor de R$ 3.920,94 (TRêS MIL NOVECENTOS E VINTE REAIS E NOVENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 

(sessenta) dias. 

Defiro a concessão dos benefícios da justiça gratuita ao autor. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

 

2009.63.04.004358-4 - MARLENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP268131 - PAULA CRISTINA SILVA 

TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora e condeno o INSS a implantar o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, com DIB em 14/07/2009, data da citação. 

Em razão da natureza alimentar do benefício, bem como em razão da avançada idade da autora, antecipo os efeitos da 

tutela jurisdicional, para determinar a implantação imediata do benefício, independentemente da interposição de 

eventual 

recurso em face da presente sentença. 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento da diferenças apuradas no período de 14/07/2009 a 30/09/2009, no valor de R$ 

1.218,52 (UM MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizadas até a 

competência 

outubro/2009, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, nos termos do parecer da Contadoria deste 

Juizado, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes, inclusive o MPF. Oficie-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 0978/2009 LOTE 11703 
 

2007.63.04.001678-0 - MARIA CONCEICAO RIBEIRO ALONSO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA 

FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Esclareça o Sr. Perito médico, no prazo de 10 (dez) dias, se os documentos juntados aos autos em 10/06/2009 

e em 07/08/2009, posteriormente à perícia médica, alteram a conclusão pericial quanto à incapacidade laborativa da 

autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.003740-3 - JOSE GOMES PINHEIRO (ADV. SP140976 - KATIA APARECIDA ABITTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Oficie-se novamente à empresa empregadora para que esclareça com detalhes, no prazo de dez dias, se a 

função de operador de acabamento C exercida pelo autor exige permanente posição ortostática, deambulação por tempo 

prolongado, utilização de escadas ou, ainda, agachamento de forma repetitiva. 

Informe também a empresa empregadora, quais as atividades que o autor passou a exercer a partir de março/2007, 

quando retornou ao trabalho, bem como se exigiam permanente posição ortostática, deambulação por tempo 

prolongado, 

utilização de escadas ou, ainda, agachamento de forma repetitiva. Intime-se. 

 

2008.63.04.004586-2 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Redesigno a audiência para conhecimento de sentença a ser realizada em 11/12/2009, às 11:00 horas. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.005126-6 - GILMAR HANDERSON PEREIRA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO 

NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Em relação a petição do autor, nada a deferir, uma vez que já sentenciado o feito. Intime-se. 

 

2009.63.04.004281-6 - ANTONIO JOAO DOS SANTOS (ADV. SP257746 - ROSELI LOURENÇON NADALIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao que consta nos cadastro do INSS, de que o benefício 

anterior do autor seria auxílio-acidente, especialmente se se trata de auxílio-acidente de trabalho. 

Publique-se. Intime-se 

 

2009.63.04.005712-1 - MICHELLI FERNANDA BERNARDON FERREIRA (ADV. SP249720 - FERNANDO 

MALTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto,DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005720-0 - JOSEFA MARCHESIN DA SILVA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005722-4 - MARIA TERESA DE CAMARGO CAMPOS DOS SANTOS (ADV. SP279363 - MARTA 

SILVA 

PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005730-3 - LAURITA MARIA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO 

TORELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005770-4 - VALDETE DE JESUS SILVA RIBEIRO (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA 

CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005782-0 - FERNANDO MORAES DE FRANCA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005836-8 - MARIA DE FATIMA GODOI (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Determino a parte autora que, no prazo de 10 (dez) dias apresente comprovante de endereço em seu nome, bem como 

comprovante de que requereu o benefício pleiteado na esfera administrativa. Intime-se. 

 

2009.63.04.005856-3 - JOSE CARLOS MOLINA CARDOSO (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.005878-2 - CIRENE APPARECIDA DAMAA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto,DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 
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prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/979 - Lote 11701 

 

2008.63.04.005186-2 - INEZ CARBONI E OUTRO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); NIVALDO 

CARBONI 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.005232-5 - IONE SIDELI SILVA E OUTRO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS); LUIZ 

VICENTE 

SILVA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.005441-3 - MARIZA SOARES DE SIQUEIRA (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.000446-3 - NELSON CORREA (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.002438-3 - LUIZ MARQUEZIN FILHO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.003921-0 - APARECIDA DE JESUS AVELINO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Tendo em vista a petição do autor devolvo o 

prazo 

recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, 

OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte 

autora. 

Intime-se. 

 

2009.63.04.003946-5 - CELSO BATISTA CORDEIRO (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 
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Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.004385-7 - JOSE DA SILVA MARQUES (ADV. SP262778 - WAGNER RENATO RAMOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wagner Renato Ramos, OAB/SP 262.778, advogado voluntário inscrito na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/980 - Lote 11709 

 

2007.63.04.001971-8 - AMELIA CANOVA DE BONE E OUTROS (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI); 

IVANI APARECIDA DE BONE ; LEONICE DE BONE ; ZELINDA DE BONE GRISOTO ; MARIA RITA DE 

BONE EIDE X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2008.63.04.007063-7 - PEDRO BENTO PEREIRA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.002403-6 - MARIA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.003029-2 - DOMINGOS SOUZA PIRES FILHO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.003835-7 - VANDERLEY DONOLA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.003957-0 - SILVIO GARCIA DE ARAUJO (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

 

2009.63.04.004371-7 - JOSE ANTONIO GIAROLA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Ana Carolina Fontinelli, OAB/SP 225.168, advogada voluntária inscrita na Assistência 

Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 0361/2009 
 

2009.63.06.006435-0 - MARIA DE FATIMA ARAUJO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.006446-5 - MARIA DE LOURDES PINES FERREIRA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Vistos. 

Formula a parte autora pedido de prioridade na tramitação do feito. 

Considerando, que praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação, em vista do 

princípio da isonomia e na ausência de outros motivos que justifique, indefiro o pedido de antecipação do julgamento. 

Concorrerá o autor, pessoa idosa, com a priorização na tramitação do feito, conforme o grupo correspondente. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

2009.63.06.006518-4 - CREUZA ALMEIDA ALVES (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS e 
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ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : " 

Vistos etc. 

Em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos 

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 

798 

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios 

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do 

demandado, 

além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente público. 

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à 

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça 

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para 

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo. 

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas. 

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso 

aplicar 

o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como de 

urgência, postulada. 

Cite-se o(s) réu(s) - caso não tenham depositado contestação padrão. 

Intimem-se as partes. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6306000360 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2007.63.01.043419-7 - SERGIO LUIS FABRIS DE MATOS (ADV. SP020343 - ANTONIO RICHARD 

STECCA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

Remetam-se os autos para o juízo de origem para regularização do desmembramento do feito, conforme decisão 

proferida 

em 15/04/2009. 

 

UNIDADE OSASCO 

 

2008.63.06.015107-2 - ACACILDA MARIA DA SILVA (ADV. SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS na qual a parte autora pretende a condenação da autarquia-ré na concessão 

de benefício previdenciário por incapacidade labortativa. 

A parte autora foi submetida à perícia médica judicial. A perita judicial fixou o início da incapacidade em 31/07/2006. 

Analisando o sistema PLENUS verifica-se que a concessão de do auxílio-doença 517.456.582-9 com início e cessação 

em 31/07/2006. No entanto, no histórico de crédito observa-se que houve pagamento do referido benefício nos meses 

subsequentes. 

Diante disso, oficie-se ao INSS para que informe as datas de início e de cessação do benefício 517.456.852-9. 

Sobrevindo a resposta, tornem os autos. 

 

2009.63.06.000968-5 - ALBERTO CARVALHO (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto o julgamento em diligência. 

Concedo o prazo de cinco dias para a parte informar os nomes dos médicos e endereços das clínicas/postos de saúde 

onde faz tratamento médico. 

Sobrevindo a informação, oficie-se determinando que seja encaminhado o prontuário da parte autora a este juizado, no 

prazo de 15 (quinze) dias. 

Conste no ofício toda a qualificação da parte autora. 

Após, tornem. 
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2009.63.06.000085-2 - ELZA BELARMINO ANGELO (ADV. SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a impossibilidade do Sr. Perito fixar a data 

do 

início da incapacidade da parte autora, sendo necessário o seu prontuário médico, oficie-se a clínica do Dr. Paulo de A. 

Sampaio na Avenida Novo Osasco, nº 1.200, no Jardim Novo Osasco, CEP 06056-000, tel. 3691-0555, para que, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, encaminhe cópia completa do prontuário médico da parte autora. 

Após, com a vinda do prontuário médico, intime-se o Sr. Perito, Dr. Márcio Antonio da Silva, para que, no prazo de 10 

(dez), 

esclareça a data do início da incapacidade da parte autora. 

Com a vinda dos esclarecimentos, tornem os autos conclusos. 

 

2008.63.06.009282-1 - CICERO COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA e ADV. 

SP188799 

- RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Converto 

o 

julgamento em diligência. 

Diante do parecer da Contadoria Judicial, dando conta de que a renda mensal atual da aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 145.632.858-9 (DIB 11/01/2008) é mais vantajosa que a renda mensal apurada no caso de eventual 

procedência do pedido, cosiderando a DER de 21/10/2006, manifeste-se a parte autora se tem interesse no 

prosseguimento desta demanda. 

O silêncio implicará no prosseguimento da ação. 

Designo o dia 17/12/2009 às 15:30 horas para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. 

As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimados da sentença oportunamente. 

Intimem-se. 

 

2009.63.06.000064-5 - DIONE DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA 

SCHNEIDER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Observando os documentos anexados na 

inicial, 

bem como a informação do Sr. Perito e sistema PLENUS, designo perícia médica para o dia 30/03/2010 às 15:00 horas 

com o psiquiatra Dr. Paulo Sérgio Calvo, nas dependências deste Juizado, na ocasião a parte autora deverá comparecer 

com todos os documentos referentes à sua doença, tais como, prontuários, relatórios, declarações, exames, receituários 

médicos, os quais deverão constar do presente processo, sob pena de preclusão da prova. 

Sobrevindo o laudo, tornem os autos conclusos. 

 

2009.63.06.003620-2 - BENEDITA DOS SANTOS COELHO (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Confiro o prazo de 05 dias para a parte autora 

juntar 

aos autos a íntegra de suas CTPS, sob pena de preclusão da prova. 

Após, conclusos. 

 

2008.63.06.008794-1 - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP240611 - JEAN RODRIGO SILVA e ADV. SP181108 - JOSÉ 

SIMEÃO 

DA SILVA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Confiro o prazo de 15 

dias para 

o advogado do autor, comparecer em Secretaria acompanhado de pessoa para assumir o encargo de curador especial, 

observada a ordem estabelecida pelo artigo 1768, do Código Civil, devendo apresentar no ato cópia do RG, CPF, 

comprovante de endereço e prova de parentesco, ou, em igual prazo, informar a ausência de pessoa para assumir o 

encargo. 

Em igual prazo, a parte autora deverá regularizar a sua representação processual, mediante a juntada de novo 

instrumento 

de procuração, devidamente firmado pela pessoa que assumir o encargo de curador especial. 

Concedo o prazo de 90 (noventa dias) a fim de que seja obtido o termo de interdição da parte autora onde conste o nome 

do curador nomeado pelo Juízo Estadual, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, em face da ausência 

de 

pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo (artigo 267, inciso IV c/c artigos 7º e 8º, 

todos do CPC). 

 

Determino a intimação do Mistério Público Federal para que passe a atuar no feito. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 959/1251 

 

2009.63.06.000866-8 - JOAO LUIZ DA COSTA (ADV. SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Petições anexadas em 21/07/2008 e 22/07/2008: Deixo de 

processar uma vez que tal medida recursal não está prevista na Lei 10.259/01. 

Designo o dia 23/11/2009 às 16:00 horas para audiência de conciliação, instrução e julgamento. Saliento que o 

não comparecimento a parte autora ensejará na extinção do feito. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

          

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

BOTUCATU/SP E/OU 

DECISÕES PROFERIDAS EM AUDIÊNCIA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6307000250 

 

UNIDADE BOTUCATU 
 

2008.63.07.002723-0 - ILDA BATISTA DE OLIVEIRA NUNES ( SEM ADVOGADO) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) E OUTROS ; PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO ; PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BOTUCATU (ADV. SP078532 - ANTONIO HENRIQUE NICOLOSI GARCIA e SP064739 - FERNANDO 

ANTONIO 

GAMEIRO): "Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO e confirmo a decisão que antecipou os efeitos 

da 

tutela, de modo a assegurar em definitivo, em favor da parte autora, o direito ao tratamento médico prescrito, sendo os 

custos de tais procedimentos carreados ao Sistema Único de Saúde - SUS e pela Secretaria de Saúde do Estado de São 

Paulo. Dê-se ciência desta sentença ao Ministério Público Federal e à Clínica Ibirapuera. Sem custas. Sem honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita." 

 

2008.63.07.002971-8 - ONDINA CORREA CORULLI (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, homologo o pedido de 

desistência 

deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Registre-se .Intime-se 

 

2008.63.07.005684-9 - ALBERTO LOSI FILHO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, considerando tratar-se de hipótese de 

litispendência, que é um pressuposto processual negativo, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, nos 

termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil, tendo em vista que o autor já exerceu o seu direito de ação 

para discutir a matéria perante o Poder Judiciário. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito dos Juizados Especiais. 

Registre-se. Intime-se. Publique-se. 

 

2008.63.07.002609-2 - JOANA LOURDES DALLACQUA (ADV. SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI); SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E 

PREVIDENCIA 

S/A(ADV. SP172145-ERIK TADAO THEMER); SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA 

S/A(ADV. 

SP100628-RUBENS LEAL SANTOS); SUL AMERICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDENCIA S/A(ADV. 

RJ048812- 

ROSANGELA DIAS GUERREIRO); FABIO JOSE TOMAZINI . Pelo exposto, julgo extinto o processo extinto, sem 
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resolução de mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei n. 9.099/95, art. 267, IV, do Código de Processo Civil 

e 

art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Em que pese o disposto no artigo 12, § 2º da Lei nº 11.419, de 19-12-2006, verifico que a parte autora não se encontra 

representada por advogado, razão que impede o processamento da ação em Varas Estaduais ou Federais. Por 

conseguinte, os autos ficarão à sua disposição para que, caso queira, compareça ao setor de Atendimento deste Juizado, 

solicitando cópia de todo processo, a fim de constituir advogado ou providenciar a nomeação de defensor dativo no 

órgão 

competente da OAB do Brasil para distribuição e processamento no Juízo competente. 

 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema, com as cautelas legais. 

 

2008.63.07.002892-1 - CAMILLY VITORIA LEITE DA SILVA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, homologo o pedido de 

desistência 

deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 

n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se 

 

2008.63.07.002889-1 - NILVA ISABEL DE ALMEIDA (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em vista disso, declaro incompetente a Justiça Federal para 

o 

conhecimento da causa e determino a remessa dos autos físicos à Justiça Estadual mediante ofício, no qual deverá ser 

consignado que, caso esse não seja o entendimento do MM. Juiz Estadual, fica suscitado desde já o conflito negativo de 

competência perante o Presidente do Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, alínea "d", da 

Constituição Federal, e artigo 118, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de 

mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
 

2009.63.07.003476-7 - APARECIDA PEREIRA GUIMARAES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003244-8 - HERMINIA ROMANO MASSARICO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003988-1 - APARECIDA DE FATIMA MORAES PARRO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.005299-6 - MARIA ELIZABETE REZENDE (ADV. SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Ficam deferidos os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

 

2008.63.07.005895-0 - ANTONIO FOSSE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005896-2 - JOSE GONCALVES MORIELE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005897-4 - NEUZA FATIMA BARBIERI (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005899-8 - DIONIZIO VALARDAO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005960-7 - EXPEDITO ARTUR ROSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005961-9 - MARIA JOSE CORREIA LOBATO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005682-5 - CARLOS ROBERTO ARANHA LOSI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO 

FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.005495-6 - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.000375-8 - IRACI DA CONCEICAO CORDEIRO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002778-7 - SONIA REGINA DAS CHAGAS SIQUEIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO 

MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002334-4 - HERCILIO PEREIRA DE MACEDO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002448-8 - CLEUSA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000792-2 - EDILAINE ROSA DE ALMEIDA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 962/1251 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002454-3 - JOSE HENRIQUE DA SILVA BARBOSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002574-2 - ROSANA DE FATIMA COUTINHO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.000626-7 - JULIANA DE CASSIA CECILIANO DOS SANTOS (ADV. SP131812 - MARIO LUIS 

FRAGA 

NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002576-6 - PAULO CESAR ALBINO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002766-0 - ELISANGELA BONALUME (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002648-5 - MARIA BENEDITA BERNARDES ABILIO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA 

NETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003036-1 - MARIA VALDETE SOARES (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002650-3 - GERALDO LOPES BARBOSA (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003034-8 - PEDRO APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003032-4 - APARECIDO FERNANDES (ADV. SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.007001-9 - APARECIDA CONSOLATA PONTE SOARES (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002986-3 - APARECIDO ANACLETO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.002780-5 - SUELI CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.001408-2 - PAULO CELSO DOS SANTOS (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003462-7 - BENEDITO DONIZETTE GOMES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003667-3 - MAURO SERAFIM (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003617-0 - NATAL AUGUSTO MARIOTTO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003612-0 - MARCO AURELIO FERREIRA MEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO 

MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003504-8 - LEODECIR DOS ANJOS RODRIGUES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003502-4 - ROSELI APARECIDA DE SOUZA FERREIRA SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA 

SILVA 

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003463-9 - ROSILDA DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003248-5 - PAULO SERGIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003405-6 - JULIANA BATISTA BENITES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003399-4 - TEREZINHA DOS SANTOS MENEZES (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO 

AMARAL 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003316-7 - LAIRDES CONCEICAO MORETI ZANATELI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003424-0 - ANTONIO DONIZETE FRANZON (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003294-1 - MARIA DADALENA BOLOGNEZI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003286-2 - HILDA RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003255-2 - IRENE DA SILVA JULIO (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003389-8 - IVO POMPOLINI (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado 

pela parte 

autora e extingo o feito nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
 

2008.63.07.004298-0 - JOAQUIM MARIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.003090-3 - OSCAR PLACA (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.004150-0 - IRINEO ZUCCARI (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003894-0 - MARCELINO ESTEVO ARAUJO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE 

o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003173-7 - TEREZA RIBEIRO FELICIANO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.07.003819-0 - MARIA GISLAINE BONONI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.07.003265-1 - CLAUDETE LUCIANA DE SOUZA SILVA (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Por todo o exposto, é o presente 

para 

acolher os embargos de declaração em parte a fim de sanar a omissão com relação a alegação de que não foi analisada a 

questão suscitada pela parte autora de que a doença de que é acometida dispensa o cumprimento da carência, porém, 

mantenho inalterados os termos da sentença que julgou improcedente o pedido de concessão/restabelecimento de 

benefício por incapacidade. 

No mais, dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo 

quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Int.. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002887-8 - BERNADETE APARECIDA DA SILVA (ADV. SP049615 - VALDIR ANTONIO DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.07.006103-1 - DERICK SANTANA ZANELA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.07.005175-6 - ALINE MONALISA FERREIRA QUEIROZ (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA 

SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.07.000276-6 - VALDETE MARIA BASSO NETTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 

 

2008.63.07.006517-6 - MARIA VILMA DOS SANTOS (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95")JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio doença (NB 113.090.560-5), nos 

seguintes ermos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): sem alteração (01/10/2006); Data do Início do Pagamento (DIP): 01/10/2009. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a nomeação e intimação de um novo perito contábil, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo 

de 15 (quinze) dias, apurar os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/10/2006 a 30/09/2009, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Ressalta-se que dos cálculos a serem realizados não poderá ser somado o período que a parte autora usufruiu do seguro 

desemprego, ou seja, 02/07/2007; 27/07/07; 27/08/07; 25/09/07 e 25/10/07. Após, expeça-se oportunamente o ofício 

requisitório. 

 d) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

e) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

f) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 
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h) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

i) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003595-0 - JUDIT DOS REIS DA CONCEICAO PINHEIRO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a 

pagar à parte autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, 

no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 17/06/2008 - Ajuizamento; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento):01/06/2009 

4) Atrasados : R$ 5.401,38 (CINCO MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , 

conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000535-0 - CAROLINE EMILIO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança 

de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 461,05 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 
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que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006699-5 - ANA BORDOTTI LAVISO (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício 

de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

1) termo inicial: 24/11/2008 - Ajuizamento; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/05/2009 

4) Atrasados :R$ 2.385,09 (DOIS MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS) , 

conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2007.63.07.003545-3 - ZAIRA CEZAR FERREIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora as parcelas 

referentes aos períodos compreendidos entre julho/2007 a março/2008 do benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a1)Atrasados a serem calculados pelo INSS: de julho/2007 a outubro/2007, INSS pagará administrativamente, num 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias, calculando o abono e atualizando os valores até a data do efetivo pagamento. 

a2) Atrasados: de 01/11/2007 a 30/04/2008 foram calculados pelo contador 2.576,83, devidos desde novembro de 

2007 até março de 2008, data da cessação da incapacidade da parte autora ou que a parte retornou ao trabalho, 

calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, 

conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 
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b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002253-0 - EMERSON LOPES DA FONSECA (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 05/10/2007 (DER) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de setembro de 2009, com renda mensal a ser calculada pelo INSS. 

 d) Atrasados: Em razão da ausência dos cálculos, determino a intimação da perita contábil, Natalia Palumbo, para 

após o transito em julgado desta sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os atrasados, compreendidos entre o 

período de 05/10/2007 a 31/08/2009, com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora de 1% ao mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.000218-3 - NORMA SALGADO NAVARRO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício 

de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 
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seguintes termos: 

 

1) termo inicial: 08/01/2009 - Ajuizamento, data do ajuizamento da ação, pois entendo por existir alteração no histórico 

social da autora, não há provas da hipossuficiência na data do requerimento administrativo. 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem 

judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento):01/05/2009 

4) Atrasados:R$ 1.743,80 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E OITENTA CENTAVOS) 

conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um 

por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

6) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, nos termos do 

artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal, requisitando-se 

oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002280-3 - ANTONIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício 

de 

aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/07/2008 (Data do inicio da incapacidade). 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º setembro de 2008, com renda mensal de R$ 945,87, em setembro de 

2008; 

d) Atrasados: R$ 1.911,90 (UM MIL NOVECENTOS E ONZE REAIS E NOVENTA CENTAVOS) , devidos desde 

01/07/2008 (data da incapacidade) até 31/08/2008, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da 

Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada pela Contadoria deste Juizado, expedindo-

se 

oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.000519-6 - MAURICIO MANGILI (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte 

autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial: 30/01/2009 - Ajuizamento ; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento):01/05/2009. 

4) Atrasados : R$ 1.426,58 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E OITO 

CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006425-1 - BENEDITA ALVES MACIEL (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONVERTER o benefício de auxílio 

doença 

(NB 125.361.067-0) em aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou a 

implantação da aposentadoria por invalidez (NB 32/535.367.423-1) desde 01/03/2009, em razão da verossimilhança do 

pedido e do caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal 

("A 

decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária") 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01 de outubro de, com renda mensal a ser calculada pelo INSS. 

c) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta 

sentença, determino a nomeação e intimação de um novo perito contábil, após o transito em julgado desta sentença, para 

no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 28/02/2009 a 

30/09/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês. Os valores a serem calculados deverão abater os valores recebidos em razão da implantação da aposentadoria por 

invalidez (NB 32/535.367.423-1). Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 
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f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na 

Lei 

nº 4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso 

de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006340-4 - MILTON AMARO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

condenando 

o INSS a IMPLANTAR a parte autora, o benefício do auxílio doença, nos seguintes termos: 

a) termo inicial (DIB): 11/06/2008 (DER) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados s efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar 

do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à 

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de julho de 2009, com renda mensal de R$ 777,57. 

 

d) Atrasados: R$ 10.973,54 (DEZ MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E QUATRO 

CENTAVOS) , compreendido no período de 11/06/2008 a 30/06/2009 calculados com base na Resolução nº 561/2007, 

do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
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inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000462-0 - VALENTINA DE FATIMA BERGAMIN CAPELOZZA (ADV. SP152408 - LUCIANA 

APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, acolho os 

embargos 

ofertados e altero o dispositivo da sentença para que passe a constar da seguinte forma: JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a implantar a parte autora, o benefício da aposentadoria por invalidez. 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Ressalta-se que o benefício foi corretamente implantado como aposentadoria por invalidez, conforme pesquisa realizada 

e 

anexada aos autos. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005269-8 - ROSARIA MARCIA CORREA CAVALCANTE (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS 

MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a converter em aposentadoria por invalidez o benefício de auxílio 

doença 

(NB516.052.092-5), nos seguintes ermos: 

a) Data de Inicio do Benefício (DIB): sem alteração (18/12/2006); Data do Início do Pagamento (DIP): 01/05/2009. 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar 

do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: R$ 29.533,78, compreendidos entre a data da cessação (18/12/2006) a 30/04/2009, calculados com base 

na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês. 

Em razão do valor acima consignado ser superior a 60 (sessenta salário mínimos), a parte autora renunciou 

expressamente 

ao montante, conforme petição anexada em 31/08/2009, razão pela qual homologo o valor de R$ 24.900,00 (VINTE E 

QUATRO MIL NOVECENTOS REAIS) para fins de competência, condenação e expedição de ofício requisitório de 

pagamento. 

d) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

e) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. Poderá o INSS realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

f) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

g) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

h) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

i) Condeno o réu, ainda, ao reembolso ao Erário dos honorários da perícia médica, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.004819-1 - JOANA FRANCISCA DE SOUSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício 

de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

1) termo inicial: 22/08/2008 - ajuizamento; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem 

judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento): 01/11/2008. 

 

4) Atrasados: R$ 961,38 (NOVECENTOS E SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , conforme 

cálculo 

elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora de 1% (um por 

cento) 

ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.000319-9 - JOANNA THEODORO PAPILE (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte 

autora o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

1) termo inicial:19/01/2009 - Ajuizamento; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 

narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), 

respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem 

judicial, 

mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento):01/05/2009 

 

4) Atrasados: R$ 1.585,26 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.000780-2 - OLAVO BENEDITO GUERREIRO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.267,40 (CINCO MIL 

DUZENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006645-4 - JOSE CARLOS KELLER (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 7.380,50 (SETE MIL 

TREZENTOS E OITENTA REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004398-3 - MARIA DE LOURDES DA SILVA VIEIRA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) ; 

MARIA HELENA VIEIRA ROSA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); MARIA AUGUSTA 

VIEIRA 

FRANCISCO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); ARGEMIRA JOSE VIEIRA DE 

OLIVEIRA(ADV. 

SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); JOAQUIM JOSE DE OLIVEIRA(ADV. SP130309-MARCOS 

JORGE 

DORIGHELLO); ELZA VIEIRA BENTO(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); LAZARO JOSE 

BENTO(ADV. 

SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); JOSE HELIO VIEIRA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE 

DORIGHELLO); 

MARIA APARECIDA PIRES VIEIRA(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); REGINALDO 

ANANIAS VIEIRA 

(ADV. SP130309-MARCOS JORGE DORIGHELLO); RITA CASSIA DA SILVA BARBOSA(ADV. SP130309-

MARCOS 

JORGE DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o 

exposto, rejeito 

as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta 

de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.163,15 (UM MIL CENTO E 

SESSENTA E TRêS REAIS E QUINZE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
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interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001036-9 - CATARINA VILLAS BOAS (ADV. SP246093 - JULIO CESAR MANZONI CAVALERO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.854,26 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003906-2 - DANIELE LOPES DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 638,40 (SEISCENTOS E 

TRINTA E OITO REAIS E QUARENTA CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006660-0 - LUIZ SANTINO PERANTONI (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.182,40 (CINCO MIL 

CENTO 

E OITENTA E DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 
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dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004902-0 - ROQUE FERNANDO GOMES (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-

doença 

(NB 505.477.194-4), conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de outubro de 2009, com renda mensal a ser apurada pelo INSS. 

d) Após o transito em julgado, determino a intimação de novo perito contábil, para calcular os valores dos 

atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", até o dia 30 de setembro de 2009, 

descontando-se os valores recebidos por força da decisão Nr: 6307008872/2008, respeitada a prescrição qüinqüenal, 

com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, 

a 

contar da citação. Após a concordância das partes, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 
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4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004681-9 - EDSON SALVADOR (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 24/05/2008, data da cessão do auxílio-doença; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de maio de 2009 com renda mensal de R$ 594,77; 

d) Atrasados: Após o transito em julgado, determino a intimação da perita contábil, NIRVANA GASPARINI, para 

calcular os valores dos atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", até o dia 30 de 

abril de 2009, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do 

Conselho da Justiça Federal e juros de 1% ao mês, a contar da citação. Após a concordância das partes, expeça-se ofício 

requisitório de pagamento; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004876-2 - BENEDITA SARA CARDIA NICOLOSI (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) ; ANTONIO JOSE CARDIA NICOLOSI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); 

MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 
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BALESTRIM); MARIA DE 

FATIMA CARDIA NICOLOSI DA SILVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 8.103,33 (OITO MIL CENTO 

E 

TRêS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005407-5 - RENATO RODRIGUES GARCIA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de auxílio-doença sob o NB 

560.745.196-4, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração. Data do Início do Pagamento (DIP) em 01/11/2008, em razão da antecipação dos 

efeitos da tutela. 

b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou a 

implantação do auxílio doença (NB 146.824.763-5), desde 01/11/2008, em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Atrasados: R$ 3.244,66 (TRêS MIL DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E SEIS 

CENTAVOS) calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% 

ao 

mês, conforme memória elaborada pelo perito externo do Juízo. Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório. 
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d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004662-5 - LUCIANA SAUER SARTOR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.263,87 (UM MIL 

DUZENTOS 

E SESSENTA E TRêS REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004877-4 - BENEDITA SARA CARDIA NICOLOSI (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) ; ANTONIO JOSE CARDIA NICOLOSI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); 

MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); MARIA DE 

FATIMA CARDIA NICOLOSI DA SILVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.441,48 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006114-6 - FRANCISCO WAGNER DE JESUS (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 
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FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 852,52 (OITOCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001246-9 - MARIA JOSE CORREA ROMANHOLO (ADV. SP150251 - ROGERIO DO AMARAL) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 14.453,16 (QUATORZE MIL 

QUATROCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 
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uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005290-0 - MARIA APARECIDA DE CAMARGO NUNES (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA 

PAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

de restabelecimento de auxílio doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer, à parte autora referido benefício, NB 505.931.046-5, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/04/2009; 

d) Atrasados: R$ 4.404,18 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), 

devidos desde 20/06/2008 data da cessão do benefício de auxílio-doença, até 31/03/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

por 

perito contábil nomeado por este Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.004145-7 - JUNKO MATSUMOTO TOMAZELA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.841,54 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E QUARENTA E UM REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto 

de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006651-0 - MARIO DOS SANTOS (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.422,57 (DOIS MIL 
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QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004654-6 - IGNEZ CESARIO (ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.048,51 (QUATRO MIL 

QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 
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reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006662-4 - WEIDE APARECIDA BAPTISTELLA BOAVENTURA (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO 

TEMER 

FERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.315,08 (DOIS MIL 

TREZENTOS E QUINZE REAIS E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até setembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004845-2 - LUIZ CARLOS BUTIGNOLI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 
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FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.642,65 (UM MIL 

SEISCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004917-1 - CLEUZA EDINA RAMALHO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP189457 - ANA PAULA 

PÉRICO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a parte autora o benefício de 

auxílio- 

doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 24/09/2008 (Data de início da incapacidade) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de abril de 2009 com renda mensal de R$ 536,93. 

d) Atrasados: R$ 3.695,45 (TRêS MIL SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS), correspondente ao valor das diferenças, desde 24/09/2008 até 31/03/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

pela 
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Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.006643-0 - CECILIA PARISE ALVES (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 189,65 (CENTO E OITENTA 

E 

NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 990/1251 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004127-5 - IRACEMA MAFALDA PLACCA PANICO (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.979,25 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003904-9 - LEANDRO LOPES DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 
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parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.113,35 (DOIS MIL CENTO 

E 

TREZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001568-9 - ALBINO FRACAROLI (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO NUNES DE 

MENDONÇA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares 

levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.076,63 (TRêS MIL 

SETENTA E SEIS REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
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interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000887-9 - JAIR FERNANDES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 830,84 (OITOCENTOS E 

TRINTA REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.003903-7 - ARISTIDES BERNANRDO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.827,71 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004773-3 - EDSON BALIVO (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

restabelecimento de 

auxílio doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer, à parte autora 

referido benefício, NB 531.079.532-0, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2009; 

d) Atrasados: R$ 12.640,73 (DOZE MIL SEISCENTOS E QUARENTA REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), 

devidos desde 12/07/2008 data da cessão do benefício de auxílio-doença, até 28/02/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

por 
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perito contábil nomeado por este Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005027-6 - TANCREDO PUCCINELLI (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.938,90 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
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causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004663-7 - SAMANTHA SAUER SARTOR (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.240,09 (UM MIL 

DUZENTOS 

E QUARENTA REAIS E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.000789-2 - MARGARETH NUNES MATHIAS (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, exposto e aplicando ao caso 

o teor 

do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( "A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO, condenando o INSS a IMPLANTAR a parte autora, o benefício do AUXÍLIO DOENÇA, nos seguintes 
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termos: 

a) termo inicial: 07/11/2008 

b) Implantação: Considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e tendo em conta, ainda, as condições 

pessoais da parte autora, já narradas nesta sentença, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao 

INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 50,00 

(cinqüenta reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento 

da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90). 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de outubro de 2009, com renda mensal a ser calculada pelo INSS. 

   

d) Atrasados: Em razão da ausência de cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos 

termos desta sentença, determino a intimação da perita contábil, Natália Palumbo, após o transito em julgado desta 

sentença, para no prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 

07/11/2008 a 30/09/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de 

mora de 1% ao mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.005676-0 - JOSE CARLOS TARGA (ADV. SP141139 - LUCIANA SAUER SARTOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.908,19 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E OITO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 
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não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003776-4 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 590,21 (QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
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Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003612-7 - SATI TEMER (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 8.196,32 (OITO MIL CENTO 

E 

NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005142-6 - ANTONIO ALVARO CARNIATO (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 13/07/2007, data da incapacidade; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-
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não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de abril de 2009 com renda mensal de R$ 578,73; 

d) Atrasados: R$ 13.069,99 (TREZE MIL SESSENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , 

devidos desde 13/07/2007 até 31/03/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada por perito contábil nomeado por este Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002262-1 - TOSHIKO TAKAHASHI CORREA (ADV. SP059587 - ROSANGELA MAGANHA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 488,21 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 
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demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002201-3 - CATHARINA SILVA BIAZON OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 128,32 (CENTO E VINTE E 

OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001231-7 - ANA MARIA PUATO APOLLONIO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.850,99 (UM MIL 

OITOCENTOS E CINQüENTA REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
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termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004164-0 - MANUEL DE MELO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.505,09 (UM MIL 

QUINHENTOS E CINCO REAIS E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 
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Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003610-3 - ANTONIO SANTELA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; IRMA 

GUASSELLI(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551- 

MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o 

pedido, para 

condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação 

acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.924,00 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004338-7 - LUIZ CARLOS ESCATULA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.126,84 (QUATRO MIL 
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CENTO E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000690-1 - JOSE LOPES (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.096,05 (TRêS MIL 

NOVENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 
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que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006644-2 - CECILIA PARISE ALVES (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 136,22 (CENTO E TRINTA 

E 

SEIS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001245-7 - MARIA JOSE CORREA ROMANHOLO (ADV. SP150251 - ROGERIO DO AMARAL) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.094,63 (TRêS MIL 

NOVENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001932-4 - SUELY ZANLUCHI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.785,12 (DOIS MIL 

SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E DOZE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 
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movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006650-8 - LUCIANA MARIA FLORENCIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 97,84 (NOVENTA E SETE 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 
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valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005813-5 - AMARYLLIS DE ALBUQUERQUE ROLLEMBERG (ADV. SP246093 - JULIO CESAR 

MANZONI 

CAVALERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.092,11 (UM MIL 

NOVENTA 

E DOIS REAIS E ONZE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000575-1 - MANUEL FRANCISCO MARTINHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.101,68 (CINCO MIL 

CENTO 

E UM REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1008/1251 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006113-4 - FRANCISCO WAGNER DE JESUS (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.296,74 (DOIS MIL 

DUZENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 
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informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004657-1 - IGNEZ CESARIO (ADV. SP253169 - ADRIANA DE FATIMA DONINI CESARIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.711,37 (UM MIL 

SETECENTOS E ONZE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000890-9 - JOAO EMILIO FILHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; ALICE 

MARIA 

FERNANDES EMILIO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 
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SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.468,18 (UM MIL 

QUATROCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E DEZOITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001230-5 - ANA MARIA PUATO APOLLONIO (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO 

JUNIOR) ; VALDIR JOSE APOLLONIO(ADV. SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 829,14 (OITOCENTOS E 

VINTE E NOVE REAIS E QUATORZE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003763-6 - JUDITH TABORDA SEULLNER (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 283,04 (DUZENTOS E 

OITENTA E TRêS REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.002219-0 - FABIO LUIZ ZANDOVAL BONASSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 132,40 (CENTO E TRINTA 

E 

DOIS REAIS E QUARENTA CENTAVOS), o qual totaliza até outubro de 2008. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000892-2 - MARIA DE LOURDES ALVES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.143,10 (TRêS MIL CENTO 

E QUARENTA E TRêS REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1013/1251 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000687-1 - APARECIDA DE LIMA LOPES (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.574,31 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 
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processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005367-8 - JOSE CARLOS GIL (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 8.382,75 (OITO MIL 

TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até setembro de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000817-0 - MILTON DOMINGUES (ADV. SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1015/1251 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.224,04 (SEIS MIL 

DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005032-0 - LEONILDA APARECIDA RODRIGUES ZAMBALAN (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS 

PUATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.764,58 (UM MIL 

SETECENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto 

de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005738-6 - APARECIDO DONIZETE FERREIRA (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.670,87 (UM MIL 

SEISCENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000893-4 - ZILDA DA SILVA PIETRO FORTI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.781,86 (UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006292-8 - MARINA DORINI FERRARI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.199,58 (UM MIL CENTO E 

NOVENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até setembro de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
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termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.001565-3 - DOMINGOS FERREIRA DE BRITO (ADV. SP159605 - ALESSANDRO APARECIDO 

NUNES DE 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.867,52 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
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causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004763-0 - LUIZ CARLOS BUTIGNOLI (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.102,97 (TRêS MIL CENTO 

E DOIS REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.006483-4 - JOAO CARNAVAL (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS 

a 

converter o benefício de auxílio-doença NB 505.466.195-2 em aposentadoria por invalidez, nos seguintes termos: 

a) Termo inicial: sem alteração 
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b) Implantação: permanecem ativos os efeitos da tutela concedida (art. 273 do CPC), que determinou a concessão 

da aposentadoria por invalidez (NB 32/535.328.019-5), desde 01/03/2009, em razão da verossimilhança do pedido e do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

 c) Atrasados: R$ 4.004,14 (QUATRO MIL QUATRO REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , calculados com base 

na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

pelo perito contábil externo deste Juizado, correspondentes ao período de 01/10/2008 a 28/02/2009, ou seja, desde a 

data da cessão do pagamento do NB 505.466.195-2, até a data anterior a concessão da antecipação dos efeitos da 

tutela. Expeça-se, oportunamente, o ofício requisitório. 

d) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

e) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Caso fique demonstrado 

que a parte autora retornou a trabalhar, estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e 

ao Ministério Público Federal para a devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

f) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS. O benefício poderá ser revisto somente após nova perícia 

administrativa, com obediência ao devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor 

pedido de prorrogação ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses 

direitos. 

g) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.002218-9 - FABIO LUIZ ZANDOVAL BONASSI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 590,97 (QUINHENTOS E 

NOVENTA REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 
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que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005021-5 - APARECIDA DE FATIMA LOPES PINTO PEDROSO (ADV. SP130996 - PEDRO 

FERNANDES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido de restabelecimento de auxílio doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer, à parte autora referido benefício, NB 111.779.340-8, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/03/2009; 

d) Atrasados: R$ 4.184,68 (QUATRO MIL CENTO E OITENTA E QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO 

CENTAVOS), devidos desde 09/07/2008 data da cessão do benefício de auxílio-doença, até 28/02/2009, calculados 

com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória 

elaborada por perito contábil nomeado por este Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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2008.63.07.005331-9 - MARIA ANGELINA SIMAO MOYSES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de 

aposentadoria por invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 02/07/2008, (DER); 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de abril de 2009 com renda mensal de R$ 465,00; 

d) Atrasados: R$ 2.390,71 (DOIS MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), 

devidos desde 02/07/2008 até 31/03/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça 

Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada por perito contábil nomeado por este Juizado, 

expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000576-3 - ANA ALVES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.121,18 (TRêS MIL CENTO 

E VINTE E UM REAIS E DEZOITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 
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que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000899-5 - MARIA DE LOURDES CONTE (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.108,21 (TRêS MIL CENTO 

E OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.07.005359-9 - JOANA JORDAO BATISTA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado 

nº. 32 

do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os parâmetros de 

liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o benefício de auxílio-

doença 

(NB 530.010.047-8), conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de maio de 2009. 

d) Após o transito em julgado, determino a intimação de novo perito contábil, para calcular os valores dos 

atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", até o dia 30 de abril de 2009, 

descontando-se os valores recebidos por força da decisão que concedeu a tutela antecipada, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 

1% ao mês, a contar da citação. Após a concordância das partes, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2009.63.07.000275-4 - MARIA LAZARA DA SILVA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora o benefício 

de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

1) termo inicial:19/01/2009 - Ajuizamento ; 

2) considerando tratar-se de benefício de natureza alimentar, e atento, ainda, às condições pessoais da parte autora, já 
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narradas nesta sentença, reputo presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC e, aplicando ao caso o 

enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela 

em causa de natureza previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, para a 

implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem 

reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo desatendimento da 

ordem 

judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº. 8.112/90); 

3) DIP (data de início de pagamento):01/05/2009 

4) Atrasados : R$ 1.585,26 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

, 

conforme cálculo elaborado pela Contadoria, elaborado com base na Resolução nº. 561/2007, do CJF, e juros de mora 

de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da citação. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório. 

5) condeno o réu ao reembolso dos honorários relativos aos laudos de estudo socioeconômico e contábil, caso tenham 

sido produzidos nestes autos, nos termos do artigo 6º da Resolução nº. 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho 

da 

Justiça Federal, requisitando-se oportunamente o respectivo valor. 

Sem honorários nesta instância (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Concedo à parte os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003040-0 - CREUZA DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP218081 - CAIO ROBERTO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.906,98 (QUATRO MIL 

NOVECENTOS E SEIS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003436-2 - JOSE IDALINO BENICA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; 

MARIA JOSE 

DE SOUZA BENICA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o 

pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da 

fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 483,24 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E TRêS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000895-8 - VANDERCI GASTE MARTINEZ (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN 

STIPP) ; 

MELISSA GASTE MARTINEZ(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.149,39 (UM MIL CENTO E 

QUARENTA E NOVE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
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termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003778-8 - CARLINO DE CAMARGO DE PAULA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE 

DORIGHELLO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade 

da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.630,74 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E TRINTA REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
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causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005287-0 - CRIZELIDIA BUENO (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar a parte autora o benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

a) Termo inicial: 12/08/2008 (DER) 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de abril de 2009 com renda mensal de R$ 465,00. 

d) Atrasados: R$ 3.588,85 (TRêS MIL QUINHENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , correspondente ao valor das diferenças, desde 12/08/2008 até 31/03/2009, calculados com base na 

Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada 

pela 

Contadoria deste Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) é vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.003905-0 - ROSANIA MARIA MARTINHO DIONISIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO 

BARBIN 

STIPP) ; ANTONIO MIGUEL MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); TARCILIO 

MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); MANUEL FRANCISCO 
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MARTINHO(ADV. 

SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP); JOSE LUIZ MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS 

FERNANDO 

BARBIN STIPP); MARIO MARTINHO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.989,78 (DOIS MIL 

NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004989-4 - AVELINO MAGANO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do 

Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ("A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95"), JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER à parte autora o 

benefício de auxílio-doença (NB 525.209.608-9), conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração; 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando mantidos os efeitos da tutela já antecipada (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e 

do 

caráter alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão 

na 

ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de maio de 2009. 
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d) Após o transito em julgado, determino a intimação de novo perito contábil, para calcular os valores dos 

atrasados, no prazo de 15 (quinze) dias, desde o termo inicial fixado no item "a", até o dia 30 de abril de 2009, 

descontando-se os valores recebidos por força da decisão que concedeu a tutela antecipada, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária nos termos da Resolução nº. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e juros de 

1% ao mês, a contar da citação. Após a concordância das partes, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, fixado no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos. 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001914-2 - AZOR BRUDER (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 598,33 (QUINHENTOS E 

NOVENTA E OITO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 
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informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004056-8 - ALCIDES JOSE BRONZATTO (ADV. SP128371 - LUIZ CARLOS PUATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e 

julgo 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 73,09 (SETENTA E TRêS 

REAIS E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005190-6 - LAURA DE BRITO PARRO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, conforme segue: 

a) Termo inicial: 01/10/2007, (Data da cessação do auxílio doença); 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 1º de abril de 2009 com renda mensal de R$ 585,12; 

d) Atrasados: R$ 11.497,62 (ONZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E SESSENTA E DOIS 

CENTAVOS) , devidos desde 01/10/2007 até 31/03/2009, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do 

Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada por perito contábil nomeado 

por 

este Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para implantação do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.000685-8 - MARCO ANTONIO MARTIN BIAGGIONI (ADV. SP236417 - MAISA TONIN LEÃO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.504,03 (UM MIL 

QUINHENTOS E QUATRO REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 
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processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.005289-3 - JOSE JACINTO DE FREITAS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de 

restabelecimento de auxílio doença, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

restabelecer, 

à parte autora referido benefício, NB 560.768.905-7, conforme segue: 

a) Termo inicial: sem alteração 

b) Implantação: 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais), ficando antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter 

alimentar do benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-

4 

não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária"); 

c) Data de Início de Pagamento (DIP): 01/04/2009; 

d) Atrasados: R$ 5.240,13 (CINCO MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E TREZE CENTAVOS), devidos 

desde 26/08/2008 data da cessão do benefício de auxílio-doença, até 31/03/2009, calculados com base na Resolução 

nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao mês, conforme memória elaborada por perito 

contábil nomeado por este Juizado, expedindo-se oportunamente o ofício requisitório; 

e) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução 

nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

f) Oficie-se à EADJ para restabelecimento do benefício. 

g) É vedada a percepção simultânea de benefício por incapacidade e verbas de natureza salarial. Assim sendo, a parte 

autora deverá afastar-se do trabalho enquanto durar sua incapacidade. Caso fique demonstrado que continuou a 

trabalhar, 

estando em gozo de benefício por incapacidade, será oficiado à Polícia Federal e ao Ministério Público Federal para a 

devida apuração, sem prejuízo da devolução dos valores recebidos indevidamente. 

h) Fica vedada a suspensão unilateral do benefício pelo INSS, devendo ser rigorosamente obedecido o prazo para 

recuperação da parte autora, sugerido no laudo pericial, sob pena de incidir a autoridade em crime capitulado na Lei nº 

4.898/65, com representação ao Ministério Público Federal e multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia, em caso de 

desobediência. Somente após o decurso do referido prazo o INSS poderá então realizar nova perícia administrativa, com 

obediência do devido processo legal, garantindo-se, em caso de indeferimento, o direito de interpor pedido de 

prorrogação 

ou de reconsideração, conforme o caso, devendo a parte autora ser orientada quanto a esses direitos; 

i) É expressamente garantido à parte autora, quando de sua reavaliação pelo INSS, o direito de ser examinada por 

profissional médico habilitado para o diagnóstico da enfermidade, sob pena de representação perante o Ministério 

Público 

Federal. 

j) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e 

recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso 

VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

 

2008.63.07.001931-2 - SUELY ZANLUCHI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 
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levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.781,43 (UM MIL 

SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.003551-2 - BRUNO FELIPE MERLIN (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 2.876,81 (DOIS MIL 

OITOCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
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interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.000816-8 - DOUGLAS SILVA DOMINGUES (ADV. SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.112,02 (TRêS MIL CENTO 

E DOZE REAIS E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004874-9 - BENEDITA SARA CARDIA NICOLOSI (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) ; ANTONIO JOSE CARDIA NICOLOSI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); 

MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); MARIA DE 

FATIMA CARDIA NICOLOSI DA SILVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 

CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 22.093,71 (VINTE E DOIS 

MIL 

NOVENTA E TRêS REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.07.004873-7 - BENEDITA SARA CARDIA NICOLOSI (ADV. SP195270 - YRAMAIA APARECIDA 

FREDIANI 

BALESTRIM) ; ANTONIO JOSE CARDIA NICOLOSI(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); 

MARIA DO CARMO NICOLOSI TOCCHIO(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM); MARIA DE 

FATIMA CARDIA NICOLOSI DA SILVEIRA(ADV. SP195270-YRAMAIA APARECIDA FREDIANI 

BALESTRIM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares 

levantadas pela 
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CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da 

parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 6.576,53 (SEIS MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até agosto de 

2009. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% 

(um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos 

dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também 

não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora fixados, ou que 

sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço 

que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma 

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a 

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, 

que 

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no 

processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser 

demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, 

valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 

do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.07.000733-8 - ANA MARIA OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para 

que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.972,58 (TRêS MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E OITO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.000297-3 - MARIA DE SOUZA AMARO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1038/1251 

que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.440,00 (DOIS MIL QUATROCENTOS E QUARENTA REAIS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.003086-1 - SHIGEO NISHIME (ADV. SP235027 - KLEBER GIACOMINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.07.001234-6 - WAGNER SGUERRI (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de 

acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de 

multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.915,44 (UM MIL NOVECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2008.63.07.004503-7 - ROSA IRENE GONCALVES MORENO (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para 

que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.773,21 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

VINTE E 

UM CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.001088-0 - MARIA NEUSA LAZARIM (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.991,95 (UM MIL NOVECENTOS E NOVENTA E UM REAIS E 

NOVENTA E 

CINCO CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.000055-1 - ANTONIO MARCOS BONAFE (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.525,23 (TRêS MIL QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E VINTE 

E 

TRêS CENTAVOS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.000087-3 - QUITERIA RODRIGUES DOS SANTOS SOARES FERNANDES (ADV. SP150548 - ANA 

CHRISTINA BARBOSA FEDATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Pelo(a) Juiz(a) 

foi dito que: "Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS 

fica 

obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) 

dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

                    Os atrasados foram fixados no valor de R$ 5.101,73 (CINCO MIL CENTO E UM REAIS E SETENTA E 

TRêS 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.002251-0 - MARIA DE LURDES FERREIRA DUARTE MARTIMIANO (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ 

ANTIGA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: 

"Homologo, 
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para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir 

integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data 

do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 826,89 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS) . 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.001227-9 - MARIA LIMA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para 

que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente 

os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Não há atrasados. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

2009.63.07.000908-6 - LAZARO MARTINS CORREIA (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: "Homologo, para que produza 

seus 

legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.325,00 (TRêS MIL TREZENTOS E VINTE E CINCO REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima 

determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EDITAL 05/2009 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇAS EXARADAS NOS PROCESSOS ABAIXO 

RELACIONADOS DE COMPETÊNCIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU - 31ª 

Subseção Judiciária do 

Estado de São Paulo 

 

Pelo presente Edital, ficam os Autores(as), beneficiários da assistência judiciária gratuita, abaixo identificados, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1041/1251 

intimados do 

dispositivo das r. sentenças: "2007.63.07.003095-9 - MARCELINA NUNES DE FREITAS E OUTRO ( SEM 

ADVOGADO); GIOVANNA VITORIA NUNES DE FREITAS CAMARGO X UNIÃO FEDERAL (AGU) E 

OUTRO ; CLÍNICA 

IBIRAPUERA (ADV. ) : Trata-se de embargos de declaração interpostos pela União alegando que a decisão 

5560/2009 proferida em 23/07/2009 recebeu o recurso inominado interposto pela Embargante nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, não se pronunciando sob a perda ou não da eficácia da tutela antecipada confirmada na sentença anexada 

aos autos virtuais em 09/02/2009. Considerando o disposto no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da 

Lei 10.259/2001, recebo os embargos ora oferecidos, pois que tempestivos e formalmente em ordem. Os embargos 

merecem acolhimento. Constato que a sentença nº 6307000948/2009 proferida em 09/02/2009 manteve os efeitos da 

antecipação da tutela, desta forma o recurso interposto pela Embargante deverá ser recebido apenas no efeito 

devolutivo. 

Determino à Secretaria que retifique os dados lançados no termo da sentença nº 6307000948/2009 para fazer constar 

nos 

relatórios competentes a concessão da antecipação dos efeitos da tutela. No mais, permanece a sentença, tal como foi 

lançada. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.000694-9 - MARIA LAZARA 

GONCALVES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante 

do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem custas e honorários nesta instância 

judicial." "2008.63.07.001196-9 - SARA CAROLINA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO DE 

AUXÍLIO 

DOENÇA COMPREENDIDO ENTRE 30/01/2008 (DER) A 01/11/2008, com fundamento no artigo 269 do CPC, pois 

autora exerceu atividades laborativas neste período. Fica consignado, que havendo alteração fática nas condições de 

saúde da parte autora, a mesma poderá ingressar com nova demanda judicial, para requer período diverso. Deferem-se 

os 

benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-

se. 

Botucatu, data supra." "2008.63.07.001885-0 - IZALTINA DE SOUZA GONSALVES ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o 

pedido. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.004609-1 - ANTONIO THEODORO RAMOS ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.004946-8 - ANNA IRIA DE OLIVEIRA BRAZ ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. 

Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.004949-3 - LUZIA APARECIDA LONGATO ( SEM 

ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer 

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as 

Turmas 

Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Deferem- 

se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.005612-6 - CELINA VENANCIO DE OLIVEIRA ( SEM 

ADVOGADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer 

inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as 

Turmas 

Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Sem 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.006128-6 - JOSE CLAUDEMIR TAVARES 

DE CAMPOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Diante do 
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exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual tutela antecipada concedida. Sem custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." "2008.63.07.006297-7 - JOAO DE JESUS PORTES ( 

SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : Posto isso, 

homologo o 

pedido de desistência formulado e EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE SEU MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, VIII, do Código de Processo Civil. Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se." "2008.63.07.006376-3 - GIVAN LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, ficando revogada eventual 

tutela antecipada concedida. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Ficam concedidos os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." " 

2008.63.07.007421-9 - INES APARECIDA DE MOURA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a 

jurisdição 

nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser 

manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição 

das 

sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei 

nº 

9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." "2009.63.07.000009-5 - 

ANTONIO APARECIDO PAES DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta 

instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser 

manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição 

das 

sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." 

"2009.63.07.000803-3 - PAULO LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta 

instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser 

manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição 

das 

sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei 

nº 

9.099/95, art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." "2009.63.07.000805-7 - 

LEANDRO DUARTE DE ARAUJO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) : Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções 

pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. Sem honorários (Lei nº 

9.099/95, 

art. 55). Sem custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra." "2009.63.07.001317-0 - MARIA 

DE FATIMA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as 

partes 

cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, 

ou 

seja, perante as Turmas Recursais da Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, 

inciso VII, e 18). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Concedem-se os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Botucatu, data supra." "2009.63.07.001449-5 - LEONTINA 

MARIA DE SANTANA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 
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Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). Sem custas e honorários nesta 

instância judicial. Defiro os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Registre-se. Intimem-se." "2009.63.07.003029- 

4 - MARIA DE FATIMA MARQUES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os 

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55)." 

 

O Edital terá o prazo de 20 (vinte) dias, contados a partir da publicação na imprensa oficial, devendo ficar afixado na 

sede 

deste Juizado Especial Federal por igual prazo. Transcorrido o prazo do Edital, a parte autora poderá recorrer da r. 

sentença, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo do edital, devendo para isto, estar representada por 

advogado. Decorrido o prazo sem a interposição de recurso pela parte autora, providencia a secretaria a certificação do 

trânsito em julgado e dê-se baixa aos autos. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/10/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005927-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FIGUEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005928-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005929-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO SALANDIM 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005933-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO MARIA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005934-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA MAGNONI DE CASTRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 12:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005935-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA PEREIRA ALVES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005936-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA HERNANDES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005937-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLITO MAZETTO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005938-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAMIRA SILVEIRA RETT 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 21/10/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005939-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELFINO AURELIANO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005940-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIL NOGUEIRA MICCHIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005941-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALY BRUNO DE MELO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005942-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO PEREIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005943-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE DOS SANTOS BATISTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005945-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDO JORGE TOSTA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005946-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005947-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYR MARTINS MANSO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005951-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU BACHEGA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005952-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERNANDES SUMAM 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005953-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARI ECILA CARDOSO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005954-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES LAURANO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005955-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES PALMA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005956-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA CORREA LEAL 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/11/2009 10:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005957-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO REINALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005958-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005959-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA AMARAL DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005960-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES CARVALHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005961-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES MARINA RIBEIRO EUFRASIO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005962-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DEL GIUDICE NERY 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005963-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005964-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES BERTO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005965-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 10:45:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.005966-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005967-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA BORGES VIEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005968-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE FATIMA NOGUEIRA AZEVEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005969-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA CUNHA ZAMPRONIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005970-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PASSARELLI BOSSONI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005971-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005972-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE CAMARGO CORREA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005973-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DA SILVA FLORINDO 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005974-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ADELIA ANDRADE 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005975-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ONIZA EVANGELISTA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005976-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMILSON DOMINGUES PAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005977-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADYR DE ALMEIDA BONIFACIO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005978-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ADAO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005979-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GERALDO MARIA VIEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005980-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA FLAUSINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005981-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO FERREIRA TROMBETTA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005982-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ALVES DE SALLES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005983-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GALLO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 28/10/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005984-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DE FATIMA LEITE 
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ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005985-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA FERREIRA DA ROCHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005986-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES ANTONIA DA SILVA SALOMAO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005987-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FALASCA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005988-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IGNEZ ZUCCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005989-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBERMAN WIEZEL 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005990-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA SANTOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005991-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO CRIVELLI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005992-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRA RIBEIRO MARTINS 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005993-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA NAIZ DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005994-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE ALMEIDA MAGALHAES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005995-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR LOPES ROCHA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005996-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORACIO DE RUGULO PASIN 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005997-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005998-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MITIKO OKAZAKI 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.005999-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY CHRISTONI BRETAS 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006000-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSWALDO QUIRINO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006001-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOISA AGUDO FILETO RAMOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006002-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LOURDES MARIA SALVADOR OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006003-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CALIXTO NETTO 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006004-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL RODRIGUES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006005-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA CONCEICAO GARCIA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006006-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARAGAO PEREIRA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006007-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE MENDONCA BATISTA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006008-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZA BARBIERI DURANTE CRUZ 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006009-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA GUEDES 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006010-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNO ROLIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006011-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MASAKO TANAKA 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006012-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUSELI AZEVEDO DA PALMA 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 79 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 79 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006024-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE WALDIR PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006026-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE OLIVEIRA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006027-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006028-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006029-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL ROLIM TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 27/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006030-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PONCHELLI SALESI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006031-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO ALVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/09/2010 14:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006033-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMIL BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006034-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERMINIANO BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006040-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEODETI ARAUJO NUNES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006076-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROCHEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/11/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006077-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP141647 - VERA LUCIA MAFINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/10/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006093-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDEMIR APARECIDO LEME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006101-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUINA FILOMENA GOMES DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 14:15:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006157-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA CAMILO DE SOUZA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006160-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA CRISTINA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 29/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.006161-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/10/2009 14:45:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 16/10/2009. 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008385/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.004655-5 AUTUADO EM 09/10/2008 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS 

PRESTAÇÕES 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDWARDES HONORATO PADREDI 

ADVOGADO(A): SP289.765 - JANAINA BRAGA DE SOUZA VALENTE CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 09/10/2008 11:27:50 
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DECISÃO 

 

DATA: 06/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Petição protocolo sob o nº 2009/6308030574 

 

Considerando os princípios éticos que devem nortear a atuação dos advogados, principalmente nas causas dos Juizados 

Especiais Federais, onde a presença do advogado não é obrigatória; 

 

Considerando que, quando da assinatura da procuração e protocolo da petição sob analise, o processo já se encontrava 

com o seu trâmite processual adiantado, aguardando a audiencia de instrução e julgamento; 

 

Revendo minha posição anterior, 

 

Indefiro o requerido na presente petição. 

 

Exclua-se o nome do causídico da presente ação. 

 

Intime-se o autor pessoalmente da presente decisão, bem como a Autarquia Federal. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008433/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000921-5 AUTUADO EM 22/03/2006 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAIDE BERTO DE FREITAS 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 30/03/2006 09:22:17 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando que é dever do Juízo zelar pelo interesse das partes, principalmente quando menos favorecidos; 

 

Considerando a tabela de honorários constante da página da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo, 

na Internet, aprovada na Reunião de 21 de março de 2005, a qual fixa para as causas previdenciárias (item 85 da tabela), 

o percentual entre 20% a 30%, sobre o valor bruto da condenação, entendendo-se como tal àquele devido como 

atrasados, ou seja, do montante devido desde o início do benefício até a sua implantação, LIMITO o valor devido ao 

Ilustre Advogado no percentual máximo ali estabelecido, ou seja, em 30% (trinta por cento) dos valores devidos a 

títulos de 

atrasados. 
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Expeça-se RPV, destacando-se tal percentual como honorários contratuais. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008444/2009 

PROCESSO Nr: 2008.63.08.005909-4 AUTUADO EM 26/11/2008 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES 

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELENA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO(A): SP024799 - YUTAKA SATO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 04/12/2008 16:47:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se a autora, no prazo de 10(dez) dias sobre a petição juntada aos autos pela Caixa Econômica Federal. Nada 

sendo requerido arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008448/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.003469-2 AUTUADO EM 05/10/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DENISE SOARES DE ALMEIDA e outro 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/11/2005 11:53:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Considerando que é dever do Juízo zelar pelo interesse das partes, principalmente quando menos favorecidos; 
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Considerando a tabela de honorários constante da página da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de São Paulo, 

na Internet, aprovada na Reunião de 21 de março de 2005, a qual fixa para as causas previdenciárias (item 85 da tabela), 

o percentual entre 20% a 30%, sobre o valor bruto da condenação, entendendo-se como tal àquele devido como 

atrasados, ou seja, do montante devido desde o início do benefício até a sua implantação, LIMITO o valor devido ao 

Ilustre Advogado no percentual máximo ali estabelecido, ou seja, em 30% (trinta por cento) dos valores devidos a 

títulos de 

atrasados. 

 

Expeça-se RPV, destacando-se tal percentual como honorários contratuais. 

 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008488/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000591-6 AUTUADO EM 18/03/2005 

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: TEREZA CARDOSO DA SILVA e outros 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/04/2005 10:40:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Manifeste-se o autor, sobre a possibilidade de arquivamento dos autos. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008487/2009 

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000316-6 AUTUADO EM 04/03/2005 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LAZARA PLENS BENGOZA 

ADVOGADO(A): SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/03/2005 14:05:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos, etc. 

 

Junte o autor, no prazo de 10(dez) dias, procuração legivel. 

 

Após, intime-se o INSS sobre o pedido de habilitação juntado aos autos. 

 

Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008489/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.000136-8 AUTUADO EM 11/01/2006 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVESTRE 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 24/01/2006 11:11:19 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Vistos,etc. 

 

Manifeste-se o autor, no prazo de 10(dez) dias, sobre a petição juntada aos autos pelo INSS. Nada sendo requerido, 

arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008491/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.003492-1 AUTUADO EM 13/11/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: NELSON BENEDITO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 21/11/2006 15:26:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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Vistos, etc. 

 

Tendo em vista o teor do acórdão, bem como a petição juntada aos autos pelo advogado constituído nos autos, expeça- 

se o requisitório relativo a sucumbência. 

 

Após, arquivem-se os autos, dando-se baixa no sistema processual deste Juizado. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008490/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001060-6 AUTUADO EM 05/04/2006 

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IRENE D ANGELO TORRES 

ADVOGADO(A): SP048076 - MEIVE CARDOSO, SP143.802 OUSP148.802 - MARCOS FERNANDO B. STIPP 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA POR DEPENDÊNCIA EM 18/04/2006 15:12:42 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Desarquivado. Arquivem-se os autos no prazo de 05(cinco) dias. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008450/2009 

PROCESSO Nr: 2006.63.08.001769-8 AUTUADO EM 06/07/2006 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA MOREIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/07/2006 09:41:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

Defiro a dilação de prazo nos termos do requerido. 

 

Publique-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008467/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005384-9 AUTUADO EM 26/08/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE SOUZA PINTO 

ADVOGADO(A): SP210051 - CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 09:56:52 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando a conclusão do laudo pericial elaborado pelo perito clínico geral Dr. Antonio Guillermo Penãloza 

Noriega, 

designo para o dia 27/10/2009, às 14h15min, a realização de perícia oftalmológica. O exame será realizado em 

consultório 

médico situado na Rua Sérgio Bernardino, nº 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008472/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004859-3 AUTUADO EM 04/08/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: PAULO SERGIO RIBEIRO MARREIROS 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/08/2009 09:53:13 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando a justificativa apresentada pelo autor e com fulcro nos princípios da celeridade e da economia 

processual, 

designo para o dia 27/10/2009, às 14h30min, a realização de perícia oftalmológica. O exame será realizado em 

consultório 

médico situado na Rua Sérgio Bernardino, nº 1.298, Centro, na cidade de Avaré/SP. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

Lote 4307/09 (45 processos) 
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Tutela 

 

DECISÃO Nr: 6308008388/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005367-9 AUTUADO EM 26/08/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANA MARIA GODOY VENTURA 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 09:56:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008389/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005490-8 AUTUADO EM 01/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VICENTINA DA ROCHA CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:14 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008390/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005491-0 AUTUADO EM 01/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: HELIO APARECIDO CRISPIM 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 
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verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008391/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005492-1 AUTUADO EM 01/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA JOSE DE CAMARGO BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008392/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005494-5 AUTUADO EM 01/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ZILDA BOMTEMPO 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008393/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005497-0 AUTUADO EM 01/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ANGELITA RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:27 

 

DECISÃO 
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DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008394/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005514-7 AUTUADO EM 02/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA BENEDITA BRANDÃO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 08/09/2009 10:00:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 
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de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008395/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005543-3 AUTUADO EM 02/09/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ADHEMAR PIRES 

ADVOGADO(A): SP258020 - ALEXANDRE ARAÚJO DAUAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/09/2009 09:26:04 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008396/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005574-3 AUTUADO EM 08/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA NUNES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/09/2009 09:26:54 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008397/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005576-7 AUTUADO EM 08/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ELZA FABRI SANDOVAL 

ADVOGADO(A): SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/09/2009 09:26:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 
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LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008398/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005637-1 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARCIA ALMEIDA 

ADVOGADO(A): SP126382 - CARLOS ALBERTO DOMINGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/09/2009 09:28:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 
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instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008399/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005665-6 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/09/2009 09:29:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008400/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005666-8 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CELSO CORREA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP293096 - JOSE RICARDO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008401/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005667-0 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MANOEL DE CAMPOS VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 
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Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008402/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005670-0 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CARLOS CELI JUVENTINO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:16 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 
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                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008403/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005672-3 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOAO GOMES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA E OUTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:21 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008404/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005673-5 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA ROSA FERNANDES BIGGI 

ADVOGADO(A): SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:24 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008405/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005678-4 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RIBEIRO BIAGGI 

ADVOGADO(A): SP171710 - FÁBIO CEZAR TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1074/1251 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008406/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005681-4 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENARO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP165885 - KLAUDIO COFFANI NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:27:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 
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formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008407/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005741-7 AUTUADO EM 11/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE ALESSIO ROSSETTO 

ADVOGADO(A): SP140171 - JOSIANE APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:29:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008408/2009 
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PROCESSO Nr: 2009.63.08.005744-2 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: IVANILDE PEREIRA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:03 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008409/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005745-4 AUTUADO EM 11/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: AILSON MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:05 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 
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JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008410/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005746-6 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: DJANIRA LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008411/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005747-8 AUTUADO EM 11/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALVES RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:10 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008412/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005748-0 AUTUADO EM 14/09/2009 
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:12 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008413/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005749-1 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JUVENTINA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:15 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008414/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005750-8 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARLENE VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:18 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 
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                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008415/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005752-1 AUTUADO EM 10/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDA GOMES 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:23 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008416/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005753-3 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIO GARCIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:25 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008417/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005755-7 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ISABEL CANDIDA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 
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                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008418/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005756-9 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: EDILSON VELOSO BRAGA 

ADVOGADO(A): SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008419/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005758-2 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RUBENS MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:36 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008420/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005759-4 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA PIRES DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008421/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005761-2 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: LENI GONCALVES DE BORBA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:44 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 
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pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008422/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005762-4 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: CECILIA DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:47 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008423/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005763-6 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WANERLY ANGELA ANTUNES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:50 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008424/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005766-1 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 
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AUTOR: CARLOS ALBERTO BELTRAMO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:30:57 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008425/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005776-4 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: GENIVALDO DE CARVALHO DEOLINDO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:31:08 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 
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sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008426/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005788-0 AUTUADO EM 14/09/2009 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ 

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ELOINA DINIZ BENTO 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:31:38 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 
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JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008427/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005816-1 AUTUADO EM 16/09/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JEOVA DA SILVA FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:39:26 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008428/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005817-3 AUTUADO EM 16/09/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SERGIO BEVILACQUA 

ADVOGADO(A): SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:39:29 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008429/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005818-5 AUTUADO EM 16/09/2009 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: RUTH SANCHES CERVIGNE 

ADVOGADO(A): SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:39:31 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 
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                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008430/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005819-7 AUTUADO EM 17/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: SONIA REGINA MOREIRA DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP273637 - MARIANA DE OLIVEIRA NEGRÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:39:34 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008431/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005821-5 AUTUADO EM 17/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: JOSE FLAVIO FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 22/09/2009 12:39:39 

 

DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008432/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005916-5 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: FRANCISCA APARECIDA MODENEIS 

ADVOGADO(A): SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:01:48 
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DECISÃO 

 

DATA: 07/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

                       A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos 

pressupostos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais 

sejam, 

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

                       Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedido ou revisto o benefício 

previdenciário ou assistencial, nos termos, respectivamente, da Lei nº. 8213/91 ou Lei nº. 8742/93. 

                       Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais. 

                       Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a 

verossimilhança 

de suas alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais. 

                       Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida 

instrução probatória, inclusive de elaboração de perícia médica e/ou social, para comprovação do alegado na inicial. 

                       Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como 

formulado na inicial, o qual será apreciado quando do julgamento do mérito. 

                        

                       Publique-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008478/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.004827-1 AUTUADO EM 31/07/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA MORGUETTI 

ADVOGADO(A): SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 12/08/2009 09:46:49 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 12h45min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 
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DECISÃO Nr: 6308008482/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005894-0 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: WILLIAN CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:00:58 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 13h45min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008483/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005907-4 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA SIMIONATO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:01:28 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 14h00min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008484/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005908-6 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: ROGERIO BORGES DE FREITAS 
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ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:01:30 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 14h15min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008485/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005910-4 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: VERA LUCIA MESQUITA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:01:35 

 

DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 14h30min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

DECISÃO Nr: 6308008486/2009 

PROCESSO Nr: 2009.63.08.005912-8 AUTUADO EM 22/09/2009 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ 

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL 

AUTOR: APARECIDO GONÇALO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO 

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 28/09/2009 12:01:39 
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DECISÃO 

 

DATA: 09/10/2009 

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580, 

Avaré/SP. 

 

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON 

 

   Considerando o "comunicado médico" retro anexado, redesigno para o dia 27/11/2009, às 14h45min, a realização da 

perícia médica, mantendo-se o perito já designado. 

   Publique-se. Intime-se. 

 

 

JUIZ(A) FEDERAL: 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6308000275 

Lote: 4430/2009 

 

UNIDADE AVARÉ 

 

2009.63.08.000515-6 - MARIA LUCIA NUNES DAMIATI (ADV. SP224724 - FABIO AUGUSTO PENACCI) ; 

ODUVALDO 

NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI); JOSE CARLOS NUNES(ADV. SP224724-FABIO 

AUGUSTO 

PENACCI); MARIA AGUERA NUNES(ADV. SP224724-FABIO AUGUSTO PENACCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Ante o exposto, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos 

termos 

do Art. 267, I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

julgamento de 

mérito, nos termos do art. 295, § único, inciso II do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.004183-5 - EDESILVAL ANACIETO DE OLIVEIRA (ADV. SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA e 

ADV. 

SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; LENISIA DOS SANTOS 

TUBIAS 

(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); LENISIA DOS SANTOS TUBIAS(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

LENISIA DOS SANTOS TUBIAS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOÃO SILVESTRE DA 

SILVA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOÃO SILVESTRE DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOÃO 

SILVESTRE DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE ROBERTO CABRAL(ADV. 

SP159458- 

FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE ROBERTO CABRAL(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE ROBERTO 

CABRAL 

(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); LUZIA HONORATO FERREIRA(ADV. SP159458-FÁBIO 

MOIA 

TEIXEIRA); LUZIA HONORATO FERREIRA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); LUZIA HONORATO 

FERREIRA(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA CLARISSE MARCELINO DOS SANTOS(ADV. SP159458-

FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA); MARIA CLARISSE MARCELINO DOS SANTOS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 
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MARIA 

CLARISSE MARCELINO DOS SANTOS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); PAULO SERGIO 

DE 

OLIVEIRA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(ADV. SP108474-

MARIO 

TEIXEIRA); PAULO SERGIO DE OLIVEIRA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); SILMARA 

LOPES(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); SILMARA LOPES(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); SILMARA 

LOPES(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); SIMONI MARIA LEME(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); SIMONI 

MARIA LEME(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); SIMONI MARIA LEME(ADV. SP171935-JULIANA 

BELTRAMI DA 

SILVA); JOSE FILIPINE(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE FILIPINE(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

JOSE FILIPINE(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317- 

JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003983-0 - ALFREDO MARTINI (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP159458 - FÁBIO 

MOIA 

TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; DIRCEU LUQUESE(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); DIRCEU LUQUESE(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DIRCEU LUQUESE(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); DURVAL HERCULANO SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

DURVAL 

HERCULANO SILVA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DURVAL HERCULANO SILVA(ADV. 

SP171935-JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA); FRANCISCA ALVES DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); FRANCISCA 

ALVES DA 

SILVA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); FRANCISCA ALVES DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA 

BELTRAMI 

DA SILVA); JOSE HILARINO DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE HILARINO DA 

SILVA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE HILARINO DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 

SILVA); 

JUAREZ LEME TRINDADE(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JUAREZ LEME TRINDADE(ADV. SP159458-

FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA); JUAREZ LEME TRINDADE(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); LUIZ 

NERIS(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); LUIZ NERIS(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); LUIZ NERIS(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARCIA CAVALCANTE DA SILVA ANTUNES(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

MARCIA CAVALCANTE DA SILVA ANTUNES(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARCIA 

CAVALCANTE DA 

SILVA ANTUNES(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); REGINALDO FERREIRA DOS 

SANTOS(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

REGINALDO FERREIRA DOS SANTOS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); VALDENEIA 

QUEIROZ DE 

LIMA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); VALDENEIA QUEIROZ DE LIMA SILVA(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); VALDENEIA QUEIROZ DE LIMA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003974-9 - ANTONIO ALVES FERREIRA (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP159458 - 

FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; APARECIDA TOFANELI(ADV. 

SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); APARECIDA TOFANELI(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); APARECIDA 
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TOFANELI(ADV. SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); ARMINDO FURLAN(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); ARMINDO 

FURLAN(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ARMINDO FURLAN(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); 

DORIVAL 

JESUS FELICIANO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); DORIVAL JESUS FELICIANO(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); DORIVAL JESUS FELICIANO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE 

ANTUNES 

FERREIRA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE ANTUNES FERREIRA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

JOSE ANTUNES FERREIRA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA APARECIDA DAS 

GRACAS 

GODOY(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); MARIA APARECIDA DAS GRACAS GODOY(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); MARIA APARECIDA DAS GRACAS GODOY(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); 

MARLI 

APARECIDA DE FARIAS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); MARLI APARECIDA DE FARIAS(ADV. 

SP159458-FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA); MARLI APARECIDA DE FARIAS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); 

REGINALDO 

SILVA SANTOS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); REGINALDO SILVA SANTOS(ADV. SP159458-FÁBIO 

MOIA 

TEIXEIRA); REGINALDO SILVA SANTOS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); SONIA 

ANTUNES 

GANANDE(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); SONIA ANTUNES GANANDE(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

SONIA ANTUNES GANANDE(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); VERA EUNICE 

CRECENCIO(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); VERA EUNICE CRECENCIO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); VERA 

EUNICE 

CRECENCIO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE 

ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003946-4 - ADAILSON FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA e 

ADV. 

SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; JOAO ELIAS 

PEREIRA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOAO ELIAS PEREIRA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOAO 

ELIAS PEREIRA 

(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE ANTONIO DE CAMARGO(ADV. SP159458-FÁBIO 

MOIA 

TEIXEIRA); JOSE ANTONIO DE CAMARGO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE ANTONIO DE 

CAMARGO(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE APARECIDO CRESCENCIO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

JOSE APARECIDO CRESCENCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE APARECIDO 

CRESCENCIO(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARCOS ANTONIO GANANDE(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

MARCOS ANTONIO GANANDE(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); MARCOS ANTONIO GANANDE(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MURILO PEDRO LUCIANO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); 

MURILO 

PEDRO LUCIANO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); MURILO PEDRO LUCIANO(ADV. SP171935-

JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA); NEUSA DE JESUS CRESCENCIO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); NEUSA 

DE JESUS 

CRESCENCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); NEUSA DE JESUS CRESCENCIO(ADV. SP171935-

JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA); PAULINO TEODORO DA SILVA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); 

PAULINO TEODORO 
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DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); PAULINO TEODORO DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA 

BELTRAMI 

DA SILVA); PEDRO PAULO BENVINDO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); PEDRO PAULO 

BENVINDO(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); PEDRO PAULO BENVINDO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 

SILVA); WALTER 

PINTO DA SILVA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); WALTER PINTO DA SILVA(ADV. SP108474-

MARIO 

TEIXEIRA); WALTER PINTO DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003940-3 - ARNALDO SERAPIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA e 

ADV. 

SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; BENEDITO LEME 

MARCELINO 

(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); BENEDITO LEME MARCELINO(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

BENEDITO LEME MARCELINO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA IVONE SANTOS 

AFONSO 

(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA IVONE SANTOS AFONSO(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

MARIA IVONE SANTOS AFONSO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); ROSANGELA DE 

CAMPOS SOUZA 

(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ROSANGELA DE CAMPOS SOUZA(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

ROSANGELA DE CAMPOS SOUZA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); EUNICE NEVES DE 

OLIVEIRA 

(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); EUNICE NEVES DE OLIVEIRA(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); EUNICE 

NEVES DE OLIVEIRA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA CRISTINA 

FERNANDES(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA CRISTINA FERNANDES(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

MARIA 

CRISTINA FERNANDES(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA ISABEL ALBINO(ADV. 

SP159458- 

FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA ISABEL ALBINO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); MARIA ISABEL 

ALBINO(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); PAULO SERGIO PEREIRA VENANCIO(ADV. SP159458-FÁBIO 

MOIA 

TEIXEIRA); PAULO SERGIO PEREIRA VENANCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); PAULO SERGIO 

PEREIRA 

VENANCIO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); REINALDO DE ALMEIDA(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); REINALDO DE ALMEIDA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); REINALDO DE ALMEIDA(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); ROSANA APARECIDA CORREA DA SILVA VENANCIO(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); ROSANA APARECIDA CORREA DA SILVA VENANCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

ROSANA 

APARECIDA CORREA DA SILVA VENANCIO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003991-9 - ANTONIO CANDIDO DA SILVA (ADV. SP108474 - MARIO TEIXEIRA e ADV. SP159458 

- FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; DANIEL MORENO(ADV. SP108474-

MARIO 

TEIXEIRA); DANIEL MORENO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DANIEL MORENO(ADV. 

SP171935-JULIANA 

BELTRAMI DA SILVA); EDSON BATISTA LIMA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); EDSON BATISTA 

LIMA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); EDSON BATISTA LIMA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 
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SILVA); IVAIR 

FERNANDES(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); IVAIR FERNANDES(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); IVAIR 

FERNANDES(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOEL ROSA(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); JOEL 

ROSA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOEL ROSA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 

SILVA); JOSE 

ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP159458-

FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); JOSE ALVES DE OLIVEIRA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); LUIZ 

BROCA(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); LUIZ BROCA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); LUIZ BROCA(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA APARECIDA CRESCENCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

MARIA 

APARECIDA CRESCENCIO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA APARECIDA 

CRESCENCIO(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); ROBERTO ANTUNES FERREIRA(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

ROBERTO ANTUNES FERREIRA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); ROBERTO ANTUNES 

FERREIRA(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); SONIA MARIA CRESCENCIO(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); SONIA 

MARIA CRESCENCIO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); SONIA MARIA CRESCENCIO(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

 

2009.63.08.003989-0 - CARLOS LUIS (ADV. SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA e ADV. SP108474 - MARIO 

TEIXEIRA 

e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; CELIO PAIVA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); CELIO 

PAIVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); CELIO PAIVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 

SILVA); DALVA DE 

PAIVA CUNHA(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); DALVA DE PAIVA CUNHA(ADV. SP108474-

MARIO 

TEIXEIRA); DALVA DE PAIVA CUNHA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); EVA DE 

OLIVEIRA LUIS(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); EVA DE OLIVEIRA LUIS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); EVA DE 

OLIVEIRA 

LUIS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); HELCIO PONTES(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

HELCIO PONTES(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); HELCIO PONTES(ADV. SP171935-JULIANA 

BELTRAMI DA 

SILVA); JOSE APARECIDO CABRAL(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE APARECIDO 

CABRAL(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE APARECIDO CABRAL(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA 

SILVA); MARIA 

APARECIDA MARCELINO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA APARECIDA 

MARCELINO(ADV. SP108474- 

MARIO TEIXEIRA); MARIA APARECIDA MARCELINO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); 

REINALDO 

MORAES(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); REINALDO MORAES(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

REINALDO MORAES(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); TERESA RIOS DIAS(ADV. 

SP159458-FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA); TERESA RIOS DIAS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); TERESA RIOS DIAS(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); WALTER APARECIDO MACHADO(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); WALTER 

APARECIDO MACHADO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); WALTER APARECIDO MACHADO(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1102/1251 

ANDRADE). 

 

2009.63.08.003905-1 - AMILTON PREVIDELI (ADV. SP159458 - FÁBIO MOIA TEIXEIRA e ADV. SP108474 - 

MARIO 

TEIXEIRA e ADV. SP171935 - JULIANA BELTRAMI DA SILVA) ; BENEDITO SILVERIO GOIS(ADV. 

SP159458-FÁBIO 

MOIA TEIXEIRA); BENEDITO SILVERIO GOIS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); BENEDITO SILVERIO 

GOIS(ADV. 

SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); CENIRA DA SILVA CAMPOS(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA 

TEIXEIRA); 

CENIRA DA SILVA CAMPOS(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); CENIRA DA SILVA CAMPOS(ADV. 

SP171935- 

JULIANA BELTRAMI DA SILVA); CLARICE TOME(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); CLARICE 

TOME(ADV. 

SP108474-MARIO TEIXEIRA); CLARICE TOME(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOANA 

MARIA DOS 

SANTOS(ADV. SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOANA MARIA DOS SANTOS(ADV. SP108474-MARIO 

TEIXEIRA); 

JOANA MARIA DOS SANTOS(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE BENEDITO 

CRESCENCIO(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE BENEDITO CRESCENCIO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

JOSE 

BENEDITO CRESCENCIO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); JOSE FRANCISCO DA 

SILVA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); JOSE FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); JOSE 

FRANCISCO DA SILVA(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); MARIA IVONE SANTOS 

AFONSO(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); MARIA IVONE SANTOS AFONSO(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

MARIA 

IVONE SANTOS AFONSO(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); WILSON RIBEIRO DE 

QUEIROZ(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); WILSON RIBEIRO DE QUEIROZ(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA); 

WILSON 

RIBEIRO DE QUEIROZ(ADV. SP171935-JULIANA BELTRAMI DA SILVA); VALDIR PEREIRA DA 

SILVA(ADV. 

SP159458-FÁBIO MOIA TEIXEIRA); VALDIR PEREIRA DA SILVA(ADV. SP108474-MARIO TEIXEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.000339-1 - AGNALDO DE MELLO SANTOS (ADV. SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA e 

ADV. 

SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio 

no 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.004787-4 - ADILSON DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.004753-9 - JOSE ROBERTO PEREIRA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.005083-6 - LUCIMARA DE ALMEIDA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.004431-9 - IRMA SILVA SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 
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ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.004695-0 - NILSON DE OLIVEIRA LEONEL (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Desta 

feita, à luz de todo o exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VIII, 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.001248-3 - OTAVIO DA SILVA MORAES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do 

disposto, julgo 

EXTINTO o processo, sem julgamento de mérito com fundamento no artigo 267, inciso VI do Código de Processo 

Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.005426-0 - MARIA JORGINA PRACHEDES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.005501-9 - OCTACILIO MERCHIOR (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. 

SP277481 - 

JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo extinto o 

processo, sem 

julgamento de mérito, com fundamento no inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.002084-0 - CELESTINO ZAMBALDE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001682-8 - EURIPEDES BENEDITO DA SILVA (ADV. SP273989 - BENEDITO APARECIDO LOPES 

COUTO 

e ADV. SP276257 - ALEX SCUDELER VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.000343-3 - CLAUDIO ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, nos termos do Art. 267, VIII, do 

Código de 

Processo Civil, extingo o feito, sem resolução de mérito. 

 

2009.63.08.001219-7 - ROSEMARY LOPES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) ; VINICIUS 

AUGUSTO 

ANTUNES DE SIQUEIRA(ADV. SP172851-ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto JULGO EXTINTA A AÇÃO 

 

2009.63.08.001081-4 - BEATRIZ RODRIGUES DE PAULA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI 

ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . "julgo extinto o feito sem julgamento do 

mérito 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, ante a constatação de desistência 

tácita da parte Autora no prosseguimento deste feito, EXTINGO O PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio 

no 

art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.004837-4 - THEREZINHA PINHA DOCADO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.004552-0 - TEREZA DE LIMA ANTUNES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.004391-1 - MAURO PAES DE CAMARGO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.005621-8 - IGNEZ NUNES MARQUES (ADV. SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS 

TURELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, EXTINGO o processo, sem 

resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência 

tácita 

da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem 

resolução 

de mérito. 

 

2009.63.08.004335-2 - JOAQUIM ANTONIO DE ALMEIDA (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS 

SANTOS 

FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.005207-9 - INALDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003233-0 - ISABEL LOPES DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.005105-1 - SARITA APARECIDA NERIS DOS SANTOS (ADV. SP222773 - THAÍS GALHEGO 

MOREIRA e 

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.006055-2 - APARECIDA MARIA MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pelo autor. 

 

2009.63.08.004015-6 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 
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2009.63.08.004062-4 - RONALDO CARRETERO (ADV. SP202100 - GILBERTO MÜLLER VALENTE) ; STEFKA 

ROMANHUK CARRETERO(ADV. SP202100-GILBERTO MÜLLER VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004016-8 - JOSE CARLOS SANTOS PERES (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER e ADV. 

SP282063 - 

DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO 

ANDRADE). 

 

2009.63.08.004594-4 - SUELI PEREIRA MILIORINI (ADV. SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.005528-3 - MARIO DE CASTRO SANCHES (ADV. SP279576 - JONATHAN KÄSTNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000633-1 - JOAO PIO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.003593-8 - OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o 

processo 

com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.08.005414-0 - MARIA BATISTA GONCALVES (ADV. SP192119 - JOSÉ BARBOSA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . julgo IMPROCEDENTE 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" anexado ao Processo e as constatações nele 

apontadas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.001605-1 - MARLENE FERREIRA GAMA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001359-1 - PAULO DE SOUZA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.08.002427-8 - LUCIDA DE OLIVEIRA XAVIER (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO e ADV. 

SP279304 - 

JOSE EDUARDO VILLA GOBBO e ADV. SP282028 - ANGELICA CRISTIANE BERGAMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.08.003532-0 - MARIA DOS REIS DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001492-3 - MAURI APARECIDO PEREIRA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda, 

especificamente, tomando-se por conta o "Laudo Pericial Médico" apresentado e as constatações nele apontadas, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso 

I, do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.08.003184-2 - LENICE APARECIDA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA 

DE 

CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA 

ARRUDA DE 

CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000918-6 - JORGINA DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.08.001017-6 - EDISON BARIOTO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001002-4 - CESARINA ESPIRITO SANTO (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003746-7 - MARIA RITA GONCALVES BUENO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.003655-4 - RAQUEL PATARA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.003594-0 - MARIA HELENA RIBEIRO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

extinguindo o 

feito com resolução do mérito, nos termos 269, I, do CPC. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

 

2009.63.08.004178-1 - ELIANA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI e 

ADV. 

SP263345 - CARLOS HUMBERTO CAVALHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2009.63.08.003966-0 - CALIRIO DE JESUS PALMEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.08.005836-3 - JOSE CARLOS BENTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.08.005655-0 - TELMA APARECIDA DE ARAUJO CALLEJON (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER 

DE 

TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE A AÇÃO 

 

2008.63.08.004290-2 - ALVARO DE SA SEAWRIGHT (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. 

SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.08.000383-0 - VILNA RODRIGUES SCHIMIDT (ADV. SP214064 - ANTONIO APARECIDO MARCELO 

RAMOS 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO, 

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

 

2008.63.08.005538-6 - CREUSA APARECIDA LEITE DE QUEIROS (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA 

DOS 

SANTOS FLORIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.002393-6 - HELENA DOS SANTOS (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.001822-9 - FATIMA DE JESUS CARVALHO (ADV. SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.08.000647-1 - ABEL SEBASTIAO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.000357-3 - APARECIDA DE LURDES BORGES DA CUNHA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das 

diferenças devidos em atraso, já descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 573,62 

(quinhentos e setenta e três reais e sessenta e dois centavos) para julho de 2009, conforme apurado nos termos da 

Resolução 561/2007 do Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de 

mora, observo que estes foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento 

simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora 

adotando- 

se, para esse efeito apenas o índice abril de 1990 (44,80), que deixou de ser creditado, deduzindo-se os valores já 

creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios 

legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 
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2009.63.08.004626-2 - IZABEL ALVES DE MORAIS (ADV. SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004208-6 - ZILDA APARECIDA MATTAR (ADV. SP247864 - RODRIGO VIEIRA PINTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2009.63.08.000547-8 - CLAUDETE RITA LUIZ (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE AQUINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 11.722,67 (onze mil, setecentos e vinte e dois 

reais 

e sessenta e sete centavos) para julho de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2009.63.08.000546-6 - GERALDO CAMILO DE GODOY (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 11.154,16 (onze mil, cento e cinquenta e quatro 

reais e dezesseis centavos) para julho de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho de 

Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.001532-7 - JESUS CORREIA (ADV. SP098830 - MARIA DAS GRACAS SILVA S JAVARA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em atraso, já 

descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 1.384,86 (um mil, trezentos e oitenta e quatro 

reais 

e oitenta e seis centavos) para Dezembro de 2008, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do Conselho 

de 

Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes foram 

fixados 

em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o art. 34, parágrafo 

único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2009.63.08.004627-4 - ALESSANDRA SILVA LOPES SPIRANDELI (ADV. SP145781 - ALVARO JOSE DE 

MORAES 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela 

parte 

autora adotando-se, para esse efeito apenas o índice abril de 1990 (44,80%), que deixou de ser creditado, deduzindo-se 

os 

valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com 

os 

critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a 

data 

do efetivo pagamento. 
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2009.63.08.000552-1 - MARIA ROSELI TRINDADE ARGENTA (ADV. SP266960 - LUIZ FERNANDO DE 

AQUINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em 

atraso, já descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 19.990,69 (dezenove mil, novecentos e 

noventa reais e sessenta e nove centavos) para julho de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 

34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2009.63.08.000350-0 - PAULO HENRIQUE FELIX GOTTSFRITZ (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO 

PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a efetuar o pagamento à parte autora do valor das diferenças devidos em 

atraso, já descontados o valores percebidos administrativamente, no valor de R$ 10.649,75 (dez mil, seiscentos e 

quarenta 

e nove reais e setenta e cinco centavos) para junho de 2009, conforme apurado nos termos da Resolução 561/2007 do 

Conselho de Justiça Federal, já considerada a prescrição qüinqüenal. Com relação aos juros de mora, observo que estes 

foram fixados em 12% a.a., a partir da citação, tendo em vista a necessidade de tratamento simétrico ao que dispõe o 

art. 

34, parágrafo único, da Lei 8.212/91, nos termos do art. 406 do Código Civil. 

 

2008.63.08.005817-0 - ROSANGELA CRISTINA VIEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ROSANGELA 

CRISTINA VIEIRA, representada por sua "curadora provisória" LEDA MARIA DE OLIVEIRA, tendo como data de 

início do 

benefício (DIB) o dia 15/10/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 

532.632.111- 

0), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 17/03/2009. 

 

2008.63.08.004776-6 - ORLANDO AUGUSTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ORLANDO AUGUSTO o benefício de 

aposentadoria por 

idade, a partir da prolação da data de entrada do requerimento administrativo (DER) em 15/01/2008, com renda mensal 

inicial (RMI) no valor de R$ 625,40 (seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), o que corresponde a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 670,36 (seiscentos e setenta reais e trinta e seis centavos), para maio de 2009. 

 

2009.63.08.000910-1 - RAFAEL GARCIA DE FREITAS (ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à RESTABELECER o benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de RAFAEL GARCIA DE FREITAS, representado por seu genitor SIMAO 

PEDRO 

DE FREITAS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/12/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação 

(DCB), em relação ao benefício de prestação continuada - NB. 106.913.712-7), no valor, à época de R$ 120,00 (cento e 

vinte reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 
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26/05/2009. 

 

2008.63.08.005858-2 - RITA ROMANO DOS SANTOS LINO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a RITA ROMANO DOS SANTOS LINO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 

23/10/2007, na data de entrada do requerimento administrativo (DER), pelo período de 06 (seis) meses a contar da data 

de elaboração do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 304,52 (trezentos e quatro reais e cinquenta e 

dois 

centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e quarenta e cinco reais). A 

parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.000238-6 - DIRCE DA SILVA BARBOZA (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DIRCE DA SILVA BARBOZA, o benefício de 

que trata o 

art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 12/03/2009, a 

contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora adotando-se, para esse 

efeito 

o índice de 42,72% que deixou de ser creditado no mês de janeiro de 1989, deduzindo-se os valores já creditados a 

título 

de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão corrigidos de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração do montante devido e de juros moratórios de 1% 

(um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, contados a partir da citação até a data do efetivo 

pagamento. 

 

2009.63.08.000827-3 - VERISSIMO SERGIO DE ANDRADE (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.003243-3 - PATRICIA DUARTE SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.005813-2 - MARIA INES MARTINS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto 

posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração. 

 

2009.63.08.001046-2 - FRANCISCO PERES MOYA FILHO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e 

ADV. 

SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante 

o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 

renda mensal de R$ 1.287,80 (um mil, duzentos e oitenta e sete reais e oitenta centavos) em maio de 2009. 

 

2009.63.08.001221-5 - NEUZA ALVES DE MIRA TAVARES (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de 

"AUXÍLIO 

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 06 (seis) meses a partir da data 

da "Sentença", em favor de NEUZA ALVES DE MIRA TAVARES, com data de início de benefício (DIB) em 

01/04/2009 

(data da citação da Autarquia Ré). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais), 

correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

posição de 22/09/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o 

agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS 

somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001258-6 - MARIA APARECIDA VILELA (ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA APARECIDA VILELA o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 27/04/2009 (citação), pelo período de 03 (três) meses a contar da prolação desta sentença, com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 424,22 (quatrocentos e vinte e quatro reais e vinte e dois centavos), que com 

aplicação 

do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) 

no 

valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em julho de 2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 

dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se 

considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. 

Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001097-8 - JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do 

benefício de 

"AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 24 (vinte e quatro) 

meses a partir da data da "realização da Perícia Médica", em favor de JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA, com data de 

início de benefício (DIB) em 01/01/2009 (primeiro dia posterior à data da cessação (DCB) em relação ao benefício de 

auxílio-doença - NB. 529.780.558-5), e data de início do benefício original (DIB) em 08/04/2008. A renda mensal 

inicial 

(RMI) será a mesma, correspondente a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 521,11 (quinhentos e vinte e um 

reais 

e onze centavos), posição de 16/06/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, 

o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005826-0 - ORREGIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a ORREGIVALDO DE OLIVEIRA, o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA - NB-

531.089.417-5, a 

partir de 26/08/2008, com DIB original em 10/07/2008, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data de prolação da 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal 

atualizada 

(RMA) de R$ 785,45 (setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos). A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 
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2008.63.08.005672-0 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a IMPLANTAR o benefício de "APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO", em 

favor de ANTONIO CARLOS DOS SANTOS, com data de início do benefício (DIB) em 07/01/2009 (data da citação 

da 

Autarquia Ré). No mais, reconheço em caráter "especial", os períodos laborados entre os seguintes períodos: 

"OPERÁRIO" (período de 02/05/1973 a 15/01/1978); "ENCARREGADO DE SESSÃO" (período de 26/09/1981 a 

30/01/1982); "ELETRICISTA" (período de 06/06/1983 a 17/11/1989) e "ELETROMECANICO" (período de 

01/02/1990 

a 06/01/2000). Conforme cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta Sentença, a renda 

mensal inicial (RMI) do benefício ora concedido dá-se no valor de R$ 1.579,97 (um mil, quinhentos e setenta e nove 

reais 

e noventa e sete centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.590,08 (um mil, 

quinhentos 

e noventa reais e oito centavos), posição de 23/04/2009. 

 

2009.63.08.000848-0 - BENEDITO CARLOS DA SILVA (ADV. SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES e ADV. 

SP229350 - PATRICIA MARIA MARQUES NALIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, 

inciso 

V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de BENEDITO CARLOS DA 

SILVA, 

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/04/2009 (data da citação da Autarquia Ré), no valor, à época de 

R 

$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), o que corresponde ao valor atual de, também, R$ 465,00 (quatrocentos 

e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 26/05/2009. 

 

2008.63.08.004779-1 - MARIA ELIZA BUCIOLOTTI (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar em favor de MARIA ELIZA 

BUCIOLOTTI o 

benefício de "Aposentadoria por tempo de serviço/contribuição" a partir de 19/10/2007 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 143.779.644-0) momento em que preencheu os requisitos. Para tanto 

reconheço 

a atividade laboral desenvolvida, entre os seguintes períodos: 11/09/1979 a 07/10/1994; 23/01/1995 a 08/10/1995; 

23/10/1995 a 31/07/1996; 01/08/1996 a 30/09/1997 a 02/01/1998 a 31/03/2000; 03/04/2000 a 03/01/2003; 

06/01/2003 a 20/09/2005; 21/09/2005 a 02/12/2005; 05/12/2005 a 19/10/2007 (data da DER). No mais, conforme 

cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do 

benefício ora concedido será de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 01 de abril de 2009. 

 

2009.63.08.000572-7 - MAURIZIA FRANCISCA SIA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da 

mesma 

"LEX", em favor de MAURIZIA FRANCISCA SIA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 16/05/2008 

(data da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 530.348.623-7) com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde a uma renda mensal 
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atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 01/06/2009. 

 

2009.63.08.000076-6 - LUCIA DE FATIMA LEITE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUCIA DE FATIMA LEITE o 

benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

06/10/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais). 

 

2008.63.08.005923-9 - GISLENE ZILDA BARBOSA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. 

SP222773 - 

THAÍS GALHEGO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto 

posto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a 

GISLENE 

ZILDA BARBOSA o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data 

de 

início do benefício (DIB) em 05/03/2009, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2008.63.08.005597-0 - TERESA ROMA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO 

PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA ROMA PINTO DOS SANTOS o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA, com 

DIB em 08/09/2008, a contar da data da entrada do requerimento administrativo (DER), pelo período de 01 (um) ano, a 

contar da data de confecção do laudo pericial (18/12/2008), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 510,25 (quinhentos e 

dez reais e vinte e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 520,30 (quinhentos e vinte 

reais e trinta centavos). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de 

perícia 

revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o 

INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá 

cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.000585-5 - EFIGENIA RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no 

presente 

caso, com duração de 03 (três) meses a partir da data da "Sentença", em favor de EFIGENIA RIBEIRO DOS REIS, 

com 

data de início de benefício (DIB) em 01/04/2009 (data da citação da Autarquia Ré). A renda mensal inicial (RMI) será 

de 

R$ 948,09 (novecentos e quarenta e oito reais e nove centavos), correspondente a uma renda mensal atualizada (RMA), 

também, no valor de R$ 948,09 (novecentos e quarenta e oito reais e nove centavos), posição de 28/05/2009. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.002024-4 - ARIOVALDO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ARIOVALDO DE OLIVEIRA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 

04/07/2008 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1114/1251 

a contar da data da Citação, pelo período de 03 (três) meses, a contar da data da prolação da presente sentença, com 

renda mensal inicial (RMI) de R$ 988,08 (novecentos e oitenta e oito reais e oito centavos). A parte deverá comparecer 

à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.001765-1 - NAIR DA SILVA MACEDO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR DA SILVA MACEDO o benefício de Auxílio Doença, 

com DIB 

em 15/01/2009, com renda mensal no inicial (RMI) no valor de R$ 311,51 (trezentos e onze reais e cinquenta e um 

centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a 

uma 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) para julho de 2009. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005678-0 - LUCIANO DO NASCIMENTO (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO 

DOENÇA", 

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da data da 

"realização do exame pericial", em favor de LUCIANO DO NASCIMENTO, com data de início de benefício (DIB) em 

15/04/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

529.881.405-7). A renda mensal inicial (RMI) será de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), correspondente a uma 

renda 

mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 04/06/2009. A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005816-8 - MARIA APARECIDA VITOR PEREIRA AMERICO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO 

DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA APARECIDA VITOR PEREIRA AMÉRICO o benefício de 

AUXÍLIO- 

DOENÇA NB-529.543.439-3, a partir de 31/07/2008, com DIB original em 30/03/2008, pelo período de 12 (três) meses 

a 

contar da data de confecção do laudo pericial, com renda mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, equivalente 

a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 1.089,59 (mil e oitenta e nove reais e cinquenta e nove centavos). A parte 

deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente 

de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o 

benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após 

a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.006027-8 - MARLI DA SILVA SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARLI DA SILVA SOUZA o benefício de que trata o art. 20 

da Lei nº 
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8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 22/09/2008, a contar da DER, 

pelo período de 03 (três) meses a partir da prolação dessa sentença, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 

(duzentos e sessenta reais). 

 

2009.63.08.000627-6 - PATRICIA SIMAO BRIENE (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada 

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, em favor de PATRICIA SIMÃO BRIENE, representada por sua mãe LEDA CRISTINA SIMÃO, tendo como 

data 

de início do benefício (DIB) o dia 21/10/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao 

NB. 

532.715.088-3), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 08/05/2009. 

 

2009.63.08.001714-6 - NELI AUGUSTA DE MESQUITA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NELI AUGUSTA DE MESQUITA o benefício de 

Auxílio 

Doença, com DIB em 03/02/2009 (DER), pelo período de 01 (um) ano a contar da data do exame pericial, com renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 324,41 (trezentos e vinte e quatro reais e quarenta e um centavos), que com aplicação do 

artigo 

33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor 

de R 

$ 471,62 (quatrocentos e setenta e um reais e sessenta e dois centavos) em julho de 2009. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a 

abril/maio 

de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser 

creditado, deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período. Os atrasados serão 

corrigidos de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança para a apuração 

do montante devido e de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, 

contados 

a partir da citação até a data do efetivo pagamento. 

 

2009.63.08.004513-0 - EDMUNDO BORGES DA SILVEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004518-0 - EUNICE SOARES DE SOUZA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004508-7 - CLEUSA SUELI VERPA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004512-9 - ERIKA MATTOS SIQUEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004519-1 - SANDRA TEREZINHA PEREIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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2009.63.08.004505-1 - BENEDITA APARECIDA RODRIGUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004510-5 - LUIZ ANTUNES RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004517-8 - ELOISA AGUDO FILETO RAMOS (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004506-3 - JOSÉ CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004061-2 - RONALDO CARRETERO (ADV. SP202100 - GILBERTO MÜLLER VALENTE) ; STEFKA 

ROMANHUK CARRETERO(ADV. SP202100-GILBERTO MÜLLER VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP087317-JOSE ANTONIO ANDRADE). 

 

2009.63.08.004294-3 - MARIA DALVA CANDIDO DE ANDRADE (ADV. SP223559 - SANER GUSTAVO 

SANCHES e 

ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087317-JOSE 

ANTONIO 

ANDRADE). 

*** FIM *** 

 

2008.63.08.006030-8 - JAQUELINE APARECIDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP181775 - CÁSSIA FERNANDA 

DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JAQUELINE 

APARECIDA DE 

JESUS SANTOS o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de 

início do benefício (DIB) em 11/02/2009, a contar da CITAÇÃO, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2008.63.08.005427-8 - CLODOALDO BATISTA LOPES (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CLODOALDO BATISTA LOPES em 

Aposentadoria 

por Invalidez a partir de 101/05/2006, a partir da DIB do benefício convertido, com renda mensal inicial (RMI), no 

valor de 

R$ 1.042,93 (um mil e quarenta e dois reais e noventa e três centavos), que corresponde a uma renda mensal atual 

(RMA) 

no valor de R$ 1.196,66 (um mil, cento e noventa e seis reais e sessenta e seis centavos) em maio de 2009. 

 

2008.63.08.004859-0 - ELZA FARIA DE BRITTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, dou provimento aos Embargos, para acolher o pedido da parte 

autora, ante a existência do erro material no dispositivo da sentença prolatada. 

 

2008.63.08.005295-6 - OSVALDO LEMES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, dou provimento aos Embargos, para acolher o 

pedido 

da parte autora, ante a existência de omissão no dispositivo da sentença prolatada. 

 

2009.63.08.000979-4 - RUBENS MARCILIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE 

TARSO PIZZA 

e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a RUBENS MARCILIANO DE OLIVEIRA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 

05/07/2006, a partir da DIB do benefício convertido, com renda mensal inicial (RMI) calculada nos termos do disposto 

no 

parágrafo 5º, do artigo 29 da Lei nº. 8.213/91 corresponde a R$ 1.031,12 (um mil e trinta e um reais e doze centavos), 

que 

corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.182,41 (um mil, cento e oitenta e dois reais e quarenta e 

um centavos) em julho de 2009. 

 

2009.63.08.000942-3 - ORLANDA BALDOINO JANEIRO (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e 

ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ORLANDA 

BALDOINO JANEIRO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 14/10/2008 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 532.602.508-2), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), 

o 

que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 

25/05/2009. 

 

2009.63.08.001208-2 - DIVINO JOSE DIAS (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à RESTABELECER o benefício assistencial de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de DIVINO JOSE DIAS, representado por sua genitora LOURDES MATIAS 

DIAS 

DE MATTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/11/2008 (primeiro dia posterior à data da 

cessação 

(DCB), em relação ao NB. 106.503.706-3), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 04/06/2009. 

 

2008.63.08.005189-7 - IZETE TEREZINHA ANDRADE PINHA (ADV. SP143148 - ODAIR AQUINO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por 

meio 

da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude 

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo 

INSS, 

que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 1.605,85 (um mil, seiscentos e cinco reais 

e oitenta e cinco centavos) em outubro de 2008. 

 

2009.63.08.000859-5 - NILCE PEREIRA ALBINO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e 

ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no 

artigo 

203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de NILCE 

PEREIREA 

ALBINO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 06/04/2005 (data da entrada do requerimento 

administrativo 

(DER) em relação ao NB. 505.537.462-0), no valor, à época de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais), o que 

corresponde 

ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 25/05/2009. 
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2009.63.08.001749-3 - DIRCEU VIEIRA DA SILVA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DIRCEU VIEIRA DA SILVA o benefício de 

Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 20/02/2009 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 661,24 

(seiscentos e 

sessenta e um reais e vinte e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 661,24 

(seiscentos e sessenta e um reais e vinte e quatro centavos) em julho de 2009. 

 

2009.63.08.002267-1 - MARTA ELIZABETH CONSALTER MAITAN (ADV. SP126382 - CARLOS ALBERTO 

DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora de 

forma 

que a o valor da renda mensal atual (RMA) passe para R$ 1.732,46 (um mil, setecentos e trinta e dois reais e quarenta e 

seis centavos), valor válido para a competência de agosto de 2009. 

 

2008.63.08.005809-0 - MARIA APARECIDA PINHO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-560.020.946-7 em nome de MARIA APARECIDA 

PINHO 

em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 01/03/2009 (a contar da data de cessação do benefício 

convertido), 

com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) no 

valor 

de R$ 706,71 (setecentos e seis reais e setenta e um centavos). 

 

2008.63.08.005815-6 - EIVANICE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a EIVANICE APARECIDA BARBOSA DE MORAES o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA NB- 

560.715.353-0, a partir de 01/08/2008, com DIB original em 26/04/2005, pelo período de 12 (doze) meses a contar da 

data de confecção do laudo pericial, com renda mensal inicial (RMI) evoluído do benefício restabelecido, que equivale 

a 

uma renda mensal atualizada (RMA) equivalente a R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer 

à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005857-0 - NAIR FRANCISCA DE CAMPOS GONCALVES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE 

OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a NAIR FRANCISCA DE CAMPOS GONÇALVES o benefício de 

APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 23/09/2008, a contar 

da 

data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 409,13 

(quatrocentos e nove reais e treze centavos), equivalente a um renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

 

2009.63.08.000949-6 - ELOYSE APARECIDA BATISTA DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO 

MINOSSI ZAINA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 
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de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ELOYSE APARECIDA BATISTA DA SILVA, representada por sua 

genitora 

GIOVANI APARECIDA BATISTA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/12/2008 (data da entrada 

do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 533.316.327-4), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado para 

posição de 25/05/2009. 

 

2009.63.08.000913-7 - MARTA BASSETTO CORREA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARTA BASSETTO CORREA o 

benefício 

de Auxílio Doença, com DIB em 01/04/2009 (citação), pelo período de 03 (três) meses a contar da data de prolação 

desta 

sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 373,90 (trezentos e setenta e três reais e noventa centavos), que com 

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal 

atual 

(RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em julho de 2009. A parte deverá comparecer à 

Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se 

ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação 

pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.001652-6 - BENEDITO GASPAROTTO (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o 

pedido, e condeno o INSS à revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora de forma que a o valor 

da 

renda mensal atual (RMA) passe para R$ 892,12 (oitocentos e noventa e dois reais e doze centavos), valor válido para a 

competência de dezembro de 2008. 

 

2009.63.08.000009-2 - EVERALDO APARECIDO SEGANTINI (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a EVERALDO APARECIDO 

SEGANTINI o 

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício 

(DIB) em 19/01/2004, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta 

reais). 

 

2008.63.08.005859-4 - CASTORINA DE JESUS QUEIROZ (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a CASTORINA DE JESUS QUEIROZ o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

a partir 

da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/09/2008, a contar da data de entrada do 

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 633,01 (seiscentos e trinta 

e 

três reais e um centavo), equivalente a um renda mensal atualizada (RMA) de R$ 645,48 (seiscentos e quarenta e cinco 

reais e quarenta oito centavos). 

 

2008.63.08.005114-9 - NAIR MIRANDA COSTA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação 

continuada 

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 

07.12.93, em favor de NAIR MIRANDA COSTA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 17/10/2008 (data 

da 

entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 532.661.038-4), no valor, à época de R$ 415,00 
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(quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

posição de 05/06/2009. 

 

2008.63.08.004343-8 - CLEUSA FARIA RODRIGUES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLEUSA FARIA RODRIGUES o 

benefício 

de APOSENTADORIA POR IDADE, tendo como data de inicio do benefício (DIB), o dia 21/07/2007, data em que a 

parte 

Autora completou 50 (cinqüenta) anos de idade. Para tanto, também reconheço a atividade laboral rural desenvolvida, 

entre os seguintes períodos: 01/01/1971 a 30/12/1971 e 01/01/1979 a 30/12/1979. No mais, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, a renda mensal inicial (RMI) do benefício ora 

concedido será de R$ 568,87 (quinhentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos), o que corresponde ao valor 

atual de R$ 627,42 (seiscentos e vinte e sete reais e quarenta e dois centavos), posição de 02/04/2009. 

 

2008.63.08.005839-9 - ERMINIA BARTOLE BARBOSA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a pagar a ERMINIA BARTOLE BARBOSA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA, com DIB em 

17/09/2008 a 

contar da data de entrada do requerimento do requerimento administrativo (DER) no INSS, pelo período de 03 (meses) 

meses a contar da data de prolação da presente sentença, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 387,00 (trezentos e 

oitenta e sete reais), equivalente a uma renda mensal atualizada (RMA) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, para agendamento de perícia revisional, 

independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não requerer o agendamento, o INSS 

poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o agendamento, o INSS somente poderá cessar o 

benefício após a reavaliação pericial. 

 

2009.63.08.000922-8 - MARIA INES ELIAS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA 

PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

CONCEDER, 

o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da 

qual 

padece a parte Autora e sua profissão (professora), no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da "data 

da realização da perícia médica", em favor de MARIA INES ELIAS, com data de início do benefício (DIB) a partir de 

07/01/2009 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 

532.296.386-0). A renda mensal inicial (RMI) terá o valor de R$ 1.037,66 (um mil e trinta e sete reais e sessenta e seis 

centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA) no valor de R$ 1.044,30 (um mil e quarenta e quatro 

reais e trinta centavos), posição de 01/06/2009. A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do fim do prazo, 

para 

agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. Se a parte não 

requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer o 

agendamento, 

o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005827-2 - ALCIDES TAIOQUE (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. 

SP216808 - 

FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Isto 

posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

a 

pagar a ALCIDES TAIOQUE o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, 

com data de início do benefício (DIB) em 15/07/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.001177-6 - CELIA APARECIDA DOS ANTOS (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 
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presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à RESTABELECER o benefício 

assistencial 

de prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de CELIA APARECIDA DOS SANTOS, representado por sua curadora 

IZILDA 

NEVES DOS SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 06/02/2009 (data da entrada do 

requerimento 

administrativo (DER), em relação ao NB. 534.214.019-2), no valor, à época de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), atualizado 

para posição de 04/06/2009. 

 

2009.63.08.000329-9 - MARIA ROSA VALERIO (ADV. SP108976 - CARMENCITA APARECIDA S OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA ROSA VALERIO, tendo como data de início do benefício (DIB) o 

dia 

11/12/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 533.492.174-1), no valor de R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 07/05/2009. 

 

2008.63.08.005312-2 - JAQUELINE RODRIGUES DA SILVA CEARA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo, 

previsto 

no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de 

JAQUELINE 

RODRIGUES DA SILVA CEARA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 01/10/2008 (data da entrada do 

requerimento administrativo (DER), em relação ao NB. 532.412.628-0), no valor, à época de R$ 415,00 (quatrocentos e 

quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), posição de 

04/06/2009. 

 

2009.63.08.003543-4 - ADAO ERCULANO DE ARAUJO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 

RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ADAO ERCULANO DE ARAUJO o 

benefício 

de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 11/03/2009, com renda mensal no inicial (RMI) no valor de R$ 404,04 

(quatrocentos e quatro reais e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais) para setembro de 2009. 

 

2008.63.08.006179-9 - JACIRA GATI DE CAMARGO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JACIRA GATE DE CAMARGO, o benefício de 

que trata 

o art. 20 da Lei nº 8.742/93, a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 01/12/2008, 

a 

contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415,00 

(quatrocentos e quinze reais), equivalente a uma renda mensal atualizada de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco 

reais). 
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2008.63.08.005818-1 - JOSEFINA MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

e ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSEFINA MARTINS DE ALMEIDA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

530.529.586- 

2, a partir de 02/08/2008, com DIB original em 29/05/2008, pelo período de 03 (três) meses a contar da data de prolação 

da presente sentença, com renda mensal inicial evoluída do benefício restabelecido, equivalente a uma renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). A parte deverá comparecer à Agência 15 dias antes do 

fim 

do prazo, para agendamento de perícia revisional, independentemente de convocação, se ainda se considerar incapaz. 

Se a parte não requerer o agendamento, o INSS poderá cessar o benefício, sem reavaliação pericial. Se a parte requerer 

o 

agendamento, o INSS somente poderá cessar o benefício após a reavaliação pericial. 

 

2008.63.08.005972-0 - DIVINA DE SOUZA MANELICHE (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a DIVINA DE SOUZA MANELICHE, o 

benefício de Aposentadoria por Idade, com fixando como data de início do benefício (DIB) em 22/10/1985 a partir do 

preenchimento dos requisitos legais, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, correspondente a 

uma 

renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) em junho de 2009. 

 

2008.63.08.003499-1 - JOSEFINA DA PALMA (ADV. SP105113 - CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e 

ADV. 

SP118014 - LUCIANA LOPES ARANTES BARATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do 

benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 

14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS, que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.540,49 (um mil, quinhentos e quarenta reais e quarenta e nove centavos) 

em 

janeiro de 2009. 

 

2008.63.08.002589-8 - MARIA INEZ DE MAGALHAES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE a 

presente ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício 

de 

"APOSENTADORIA POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/91, em favor de MARIA INEZ DE 

MAGALHAES DOS SANTOS, com data de início do benefício (DIB) a partir de 01/10/2008 (data do início da 

incapacidade - DII), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que 

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

posição 

de 08/06/2009. 

 

2009.63.08.000746-3 - MARIA APARECIDA ALVES (ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS 

FLORIANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial 

de 

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído 

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA APARECIDA ALVES, tendo como data de início do benefício 

(DIB) o 

dia 21/11/2008 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 533.200.196-3), no valor, à 

época de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), o que corresponde ao valor atual de R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais), atualizado para posição de 26/05/2009. 
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2008.63.08.005981-1 - IRACEMA MARTILIANO DE MELO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRACEMA MARTILIANO DE MELO o benefício 

de que 

trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 

26/11/2008, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais). 

 

2009.63.08.001225-2 - ROSANA LUCIO (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. 

SP269240 - 

MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da 

petição datada de 23/04/2009 e aceito pela parte Autora através da petição datada de 11/09/2009, com a finalidade de 

que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ROSANA LUCIO 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 741,94 

Data de Início do Benefício (DIB) 18/02/2009 (1º dia posterior a DCB) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 741,94 

Valor dos atrasados R$ 3.996,55 (80% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 23/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.003943-9 - JOSEFA EDNALVA MACEDO DE SANTANA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE 

CASTRO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos 

termos do 

art. 269, inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 25/08/2009 e aceito 

pela parte Autora através da petição datada de 02/09/2009, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a 

transação formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) JOSEFA EDNALVA MACEDO DE SANTANA 

Benefício Concedido LOAS - DEFICIENTE 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 11/02/2009 (data da DER) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 465,00 

Valor dos atrasados R$ 2.194,47 (70% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 08/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.001901-5 - TEREZA BENTO DA SILVA (ADV. SP283399 - MAISA CARDOSO DO AMARAL) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, 

do CPC, 

o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 02/06/2009 e aceito pela parte Autora através da 

petição datada de 15/09/2009, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as 

partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) TEREZA BENTO DA SILVA 

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 467,79 

Data de Início do Benefício (DIB) 11/05/2009 (data da perícia) 

Data da Cessação do Benefício (DCB) 11/05/2010 (12 meses após a perícia) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 467,79 

Valor dos atrasados R$ 1.500,66 (85% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 24/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.000286-6 - JOSE FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Vistos, etc. 

 

Primeiramente, reconsidero as decisões de intimação pessoal da parte autora para que se manifeste nos autos, uma vez 

suprida pela petição anexada em 08/09/2009 por procurador legalmente habilitado para tanto. 

 

Assim, tendo em vista a proposta de acordo anexada aos autos virtuais pela parte ré e constando dos autos virtuais a 

concordância expressa manifestada pela parte autora, dando-se por satisfeita com os termos ali elencados; considerando 

que a parte autora esteve em gozo do benefício de Auxílio Doença de NB- 505.720.509-5, com DIB em 26/09/2005 e 

DCB em 25/11/2008, e que o pedido administrativo objeto da proposta de acordo se tratar de restabelecimento deste 

mesmo benefício, e por entender que não há prejuízos à partes, aplicando-se o artigo o Art. 2º, da Lei nº. 9.099/95 que 

dispõe que "O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 

celeridade, buscando, sempre que possível, a conciliação ou a transação", homologo por sentença o acordo entabulado, 

nos termos do artigo 269, III, do CPC c.c. com art. 22, parágrafo único da Lei nº. 9.099/95, para que surta seus jurídicos 

efeitos a transação ora formalizada entre as partes, determinando o restabelecimento do benefício cessado. 

 

2009.63.08.001270-7 - LUIZ QUIRINO DOS SANTOS (ADV. SP226032 - CLARA LUCIA DA CUNHA AMARAL 

MELLO e 

ADV. SP273526 - FREDERICO ISAAC GARCIA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, III, do CPC c.c com art. 22, parágrafo único da Lei nº 

9.099/95, a proposta de acordo aceita pela parte autora, conforme o teor de requerimento juntado aos autos, para que 

surta seus jurídicos efeitos a transação ora formalizada entre as partes. 

 

O referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) LUIZ QUIRINO DOS SANTOS 

Benefício Concedido Auxílio-Doença 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 539,49 

Data de Início do Benefício (DIB) 17/03/2009 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 539,49 

Valor dos atrasados R$ 2.458,16 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 28/09/2009 
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Data de Cessão do Benefício (DCB) 17/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

2009.63.08.002830-2 - LUZIA DE CAMARGO PINTO (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela Autarquia 

Ré, 

através da petição datada de 06/07/2009 e aceito pela parte Autora através da petição datada de 06/08/2009, com a 

finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) LUZIA DE CAMARGO PINTO 

Benefício Concedido APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 03/02/2008 (1º dia posterior a DCB) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 380,00 

Valor dos atrasados R$ 6.340,33 (70% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 14/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.001280-0 - HILDA APARECIDA DO CARMO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, 

do CPC, 

o "Acordo" proposto pela Autarquia Ré, através da petição datada de 12/05/2009 e aceito pela parte Autora através da 

petição datada de 08/09/2009, com a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as 

partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) HILDA APARECIDA DO CARMO 

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 15/08/2008 (data da DER) 

Data da Cessação do Benefício (DCB) 19/03/2011 (24 meses após a perícia) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 415,00 

Valor dos atrasados R$ 4.280,88 (70% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 18/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.08.000862-5 - ENIVALDO GABRIEL RODRIGUES (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA e 

ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Homologo por sentença, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, o "Acordo" proposto pela 

Autarquia 

Ré, através da petição datada de 08/05/2009 e aceito pela parte Autora através da petição datada de 03/09/2009, com 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1126/1251 

a finalidade de que surta seus jurídicos efeitos a transação formalizada entre as partes. 

 

Para constar, o referido acordo foi celebrado nos seguintes termos: 

 

TÓPICO SÍNTESE: 

Nome do Segurado (representante legal) ENIVALDO GABRIEL RODRIGUES 

Benefício Concedido AUXÍLIO - DOENÇA 

Renda Mensal Atual (RMA) R$ 465,00 

Data de Início do Benefício (DIB) 11/03/2009 (data do laudo pericial) 

Data da Cessação do Benefício (DCB) 11/09/2009 (06 meses após a perícia) 

Renda Mensal Inicial (RMI) R$ 465,00 

Valor dos atrasados R$ 1.926,57 (70% do valor dos atrasados) 

Data de Início do Pagamento (DIP) 01/09/2009 

Data da elaboração do cálculo (Posição) 18/09/2009 

 

 

Nada mais havendo, dê-se baixa e arquivem-se os autos. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA N.º 73/2009 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 05/10/2009 a 09/10/2009 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS EM QUE HOUVER DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA MÉDICA, 

FICAM AS 

PARTES INTIMADAS PARA APRESENTAR QUESITOS E INDICAR ASSISTENTE TÉCNICO NO PRAZO 

DE 10 (DEZ) 

DIAS (ART. 12, § 2º, DA LEI 10.259/01). FICA A PARTE AUTORA INTIMADA PARA COMPARECER NO 

LOCAL, DIA E 

HORÁRIOS INDICADOS PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA, MUNIDA DE SEUS DOCUMENTOS 

PESSOAIS, 

LAUDOS E EXAMES MÉDICOS QUE DISPUSER E, RELATIVOS À MOLÉSTIA ALEGADA; E PARA A 

AUDIÊNCIA, 

COMPETINDO AOS ADVOGADOS CONSTITUÍDOS COMUNICAR A SEUS CLIENTES DAS DATAS 

RESPECTIVAS E A 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA. FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE O NÃO 

COMPARECIMENTO À 

PERÍCIA IMPLICA EM PRECLUSÃO DA PROVA TÉCNICA OU NA EXTINÇÃO DO FEITO, SALVO 

QUANDO 

COMPROVADO, NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, QUE A AUSÊNCIA DECORREU DE MOTIVO DE 

FORÇA MAIOR. 

FICA A PARTE AUTORA CIENTIFICADA DE QUE A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA EM SEU 

DOMICILIO. FICA 

DISPENSADA A PRESENÇA DA PARTE E DE SEUS PROCURADORES ÀS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS 

COMO 

PAUTA EXTRA. A APRECIAÇÃO DE EVENTUAIS PEDIDOS DE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA 

TUTELA NOS 

PROCESSOS COM PERÍCIA DESIGNADA FICA POSTERGADA PARA APÓS A ENTREGA DO LAUDO 

PERICIAL.  
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/10/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006824-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006825-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE SOUSA MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006826-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006827-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DULGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006828-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERINDA HIPOLITO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006829-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE SOUZA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006830-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELIA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006831-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE DE CAMPOS LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006832-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.006833-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA MOREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 09:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 15/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006834-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JUSTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006835-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCEAS MARIA DOS SANTOS CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006836-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006837-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VALERIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006838-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS GOUVEIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006839-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVELINO DE OLIVEIRA SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006840-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS BISPO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 13/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006841-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CAMERINA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006842-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA DOS PASSOS GOMES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006843-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO DA CRUZ ELEOTERIO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006844-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006845-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006846-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES MARTINS LUNA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006847-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006848-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORMEZINDA VICENTINA DE MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006849-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA PINHEIRO DUARTE 

ADVOGADO: SP189764 - CARLOS ROBERTO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006850-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR BRIGIDA PEREIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006851-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAOKI IRIE 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006852-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006853-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006854-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO RODRIGUES GOVEA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006855-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PRISMIC 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006856-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO VIEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006857-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA PAZ ROSA 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006858-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006859-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO JORGE LOPES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006860-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE ROSA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006861-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO TRINDADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006862-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MINORU WATANABE 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006863-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETA ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006864-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACYDES LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP279156 - MONICA MARESSA DOMINI KURIQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.050558-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESFRAENE MARIA ANUNCIADA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) NEUROLOGIA - 

05/11/2009 

08:30:00 3ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 13:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 41 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/10/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006865-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORACI BARROS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006866-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006867-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIRCE DE FREITAS PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/10/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006868-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUZA ANA PEREIRA PITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006869-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIS GUALBERTO PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 13:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006870-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA RODRIGUES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006871-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THALES MARCONDES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006872-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDETE AMARO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006873-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECY BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006874-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006875-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIRGINIA AUGUSTO FERREIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006876-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE BARROS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006877-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR ROQUE MOLINA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006878-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006879-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO DE SOUZA GRANGEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006880-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADILSON DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006881-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO LUIZ ALVES NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006882-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANIELE CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006883-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006884-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDA ARAUJO DA SILVA BARROS 

ADVOGADO: SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006885-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLEIDE VIEIRA BIZERRA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 05/11/2009 08:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006886-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SONIA AUGUSTO LAMEO 

ADVOGADO: SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006887-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 05/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006888-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SOARES DE MOURA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006889-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL GONCALVES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006890-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE LIMA MACHADO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006891-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006892-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODINEI RAMOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006893-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DANIEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006894-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RISOMAR PEREIRA ARAGAO 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006895-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES DA LUZ 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006896-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DONIZETI DE MORAES 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006897-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006898-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006899-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI AUGUSTO GARCIA 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006900-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MOREIRA VALLADES 

ADVOGADO: SP239036 - FABIO NUNES ALBINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006901-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE COUTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006902-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PETRECA 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006903-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SABASTIÃO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006904-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR DOMINGOS MARQUES 

ADVOGADO: SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/10/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006905-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO RUFINO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006906-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA VERA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 17:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006907-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA SILVA LAURENTINO BEZERRA ALVARENGA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006908-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUREMA FERREIRA NUNES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006909-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCISIO NUNES SILVA 

ADVOGADO: SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006910-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DE OLIVEIRA MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 15/10/2009 15:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006911-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006912-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BATISTA MENDONCA QUEIROS 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 13:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006913-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARQUES CERDEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006914-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE HENRIQUE DA MATTA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006915-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 08:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.006916-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO MARTINS CAITANO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006917-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES SACRATO DE OLIVEIRA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 18:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006918-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRISMAR DIAS DO PRADO 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 09:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 06/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006919-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALVES DANTAS 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2009 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006920-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP156058 - ANTONIO CARLOS ALVES DE MIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006921-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FERREIRA 

ADVOGADO: SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 14:00:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 

06/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006922-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE SOARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006923-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMA BRAGA DAS CHAGAS 

ADVOGADO: SP182916 - JAMES ALAN DOS SANTOS FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006924-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ENIDE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006925-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA MARILENE LUCAS PASSOS 

ADVOGADO: SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006926-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMILDA SALES NOGUEIRA DOS REIS 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006927-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA VIEIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161121 - MILTON JOSÉ DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006928-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONIZIO JOAO BARBOSA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006929-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE DA CRUZ VALERIANO 

ADVOGADO: SP274623 - GLAUCIA NOGUEIRA DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2009 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006930-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2009 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006931-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO PAULO CARVALHO 

ADVOGADO: SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:15:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006932-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISETE ROSA MACHADO 

ADVOGADO: SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006933-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MIGUEL FILHO 

ADVOGADO: SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006934-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE LIMA 

ADVOGADO: SP254927 - LUCIANA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006935-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDEZIO DE ALMEIDA CASIMIRO 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006936-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO BERA BUFFONI 

ADVOGADO: SP206902 - CARLOS CESAR GELK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006937-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON NONATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 15:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 13/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006938-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA MARIA CAMPOS 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006939-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO VIEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006940-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE ALVES DE BRITO 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 14:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.09.006941-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 15:30:00 3ª) 

OTORRINOLARINGOLOGIA - 06/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006942-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 14:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006943-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA REGACI SANTANA 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/11/2009 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006944-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SIMIAO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006945-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DE MELO 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 08:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 10/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006946-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006947-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAQUEL BINOTTI 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006948-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR ALMEIDA SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:30:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006949-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIANE MARLEI FILOMENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117899 - CESAR FARIAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 16:00:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 13/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006950-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE GOMES 

ADVOGADO: SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006951-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:45:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 16:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 06/11/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006952-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUISA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP273343 - JOSELIA BARBALHO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 15:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006953-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA FERREIRA ASSUNCAO E SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 06/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006954-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS XAVIER DE CASTRO 

ADVOGADO: SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 09:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 16/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006955-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS OLIMPIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2009 16:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/12/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006956-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE CLAUDINO 

ADVOGADO: SP166360 - PAULO ESTEVÃO NUNES FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 16:45:00 2ª) NEUROLOGIA - 06/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006957-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 10:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006958-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CILDA DA COSTA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006959-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA ISABEL DA CUNHA 

ADVOGADO: SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 09:40:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/11/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006960-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 10:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006961-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILVA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006963-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANKLIN DAWSON DE MENEZES BARBOSA 

ADVOGADO: SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 17:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 09/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006964-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL MATHIAS PEDRO 

ADVOGADO: SP238158 - MARCELO FONTES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006965-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL KAIQUE DO NASCIMENTO 
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ADVOGADO: SP103710 - JOANA MARIA DE ARAUJO AMARAL BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006966-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006967-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA DOS SANTOS SILVA DANTAS 

ADVOGADO: SP074852 - ROBERTO LUCAS DE SOUSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006968-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA CASTILHO 

ADVOGADO: SP120587 - EDI PAULA SILVA E SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/02/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006969-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DOS SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006971-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAILDA FERREIRA DE BRITO 

ADVOGADO: SP261797 - ROGERIO GOMES SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006973-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIDIMO DA COSTA BRASIL 

ADVOGADO: SP223183 - RICARDO CARLOS AFONSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006962-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006970-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FORTUNATO DE SANT ANA 

ADVOGADO: SP261101 - MARIA NILZA SOUZA DE OLIVEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006972-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DE MELLO SERVO 

ADVOGADO: SP219259 - MARCOS ROBERTO REGUEIRO 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA - 1 REGIAO ( SP-MT-MS) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1144/1251 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.051718-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA SANTOS 

ADVOGADO: SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 66 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 70 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/10/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006974-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORTENCIA MAZA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006975-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006976-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA LAUDECIR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP026910 - MARLENE ALVARES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006977-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278749 - ÉRICA SHIRLEY DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006978-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARQUES JUNIOR 

ADVOGADO: SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006979-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AGOSTINHO DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/10/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006980-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOVENI CUNHA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/10/2009 13:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 13/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006981-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DE JESUS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006982-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 24/05/2010 16:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 09:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006984-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA LUCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 17:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006989-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA CAMARGO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006992-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO MARCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006994-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARDONIO FREITAS FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP156654 - EDUARDO ARRUDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006995-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006996-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JÚLIO SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006997-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KASUMASA TASAKA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.09.006998-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA GALLANI FORIM 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006999-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 15:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/12/2009 18:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007000-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO MARIANO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007001-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROMULO DE MELO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007002-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSÉ BATISTA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 15:30:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/12/2009 12:30:00 2ª) NEUROLOGIA - 10/11/2009 09:30:00 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 

11/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007003-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007004-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVERSINO DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007005-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO SALVADOR FERREIRA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007006-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIO ODAIRA 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007007-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITOR APARECIDO MESSIAS 
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ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007008-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TEOFILO 

ADVOGADO: SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006983-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: 3ª VARA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CURITIBA 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006985-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIOMAR DA COSTA SILVA 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006986-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GOMES AMORIM SERVIÇOS ODONTOLOGICOS S/S LTDA. 

ADVOGADO: SP165723 - MIRIAM DOS SANTOS BASILIO COSTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006987-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SIMAO 

ADVOGADO: SP204453 - KARINA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006988-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006990-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP065250 - MATURINO LUIZ DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.006991-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL NILTON SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 14:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.09.006993-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP175602 - ANGELITA APARECIDA STEIN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/10/2009 

 

UNIDADE: MOGI DAS CRUZES 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007009-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO CAMILO DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007010-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007011-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/09/2010 16:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 12/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007012-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DE MORAES 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007013-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ESTER GOMES 

ADVOGADO: SP119094 - ELIAS PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007014-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ANTONIA MARTINS 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 13:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/12/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007015-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARINDA COSTA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007016-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES FILHO 

ADVOGADO: SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 10:00:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 09/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007017-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007018-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:30:00 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 10/11/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007019-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007020-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007021-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUZA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007022-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSEFA DA CONCEICAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007023-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR APARECIDO DE PAULA SANTOS 

ADVOGADO: SP097582 - MARCIA DE LOURDES ANTUNES SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007024-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROSA FERNANDES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/09/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007025-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GISLAINE PINTO DIAS 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007026-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA MARIA CARVALHO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007027-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:15:00 

PERÍCIA: OTORRINOLARINGOLOGIA - 26/10/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/12/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007028-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER VIEIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/06/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007029-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007030-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CONOCHIANI 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007031-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBSON CALISTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007032-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204841 - NORMA SOUZA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007033-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE SOUSA CARRASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007034-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PAULINO TORRES 

ADVOGADO: SP179166 - MAICO PINHEIRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007035-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007036-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP061310 - JANIO URBANO MARINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007037-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES DO PRADO 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007038-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE DO NASCIMENTO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 09:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007039-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PRISCILA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP243823 - ADIELE FERREIRA LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007040-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANAIDE DE AQUINO ALMEIDA 

ADVOGADO: SP121980 - SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007041-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS PIUNA DA SILVA 

ADVOGADO: SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA BASSOTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007042-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1152/1251 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:00:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 11:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007043-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ALVES DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:15:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007044-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL REISINGER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007045-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI VICENTE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007046-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007047-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ OLEGÁRIO MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007048-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGNALDO CAMPOS 

ADVOGADO: SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 11:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 09/11/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007049-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160676 - SIMEI BALDANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007050-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELITA RITA DE JESUS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:15:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/11/2009 12:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/12/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007051-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIPIO DE MELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007052-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ GILBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007053-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALIENE BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007054-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/11/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007055-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:30:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007056-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA BATISTA 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007057-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007058-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/11/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007059-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAIL BATISTA 

ADVOGADO: SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 10:45:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 15:20:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2009 09:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

14/12/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007060-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1154/1251 

AUTOR: SIDNEY DA CRUZ 

ADVOGADO: SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007061-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ROSA AMANCIO 

ADVOGADO: SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007062-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERES 

ADVOGADO: SP202781 - ANELISE DE SIQUEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007063-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA SILVA TELES 

ADVOGADO: SP260725 - DARCI SEBASTIÃO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 13:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/11/2009 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 10/11/2009 10:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

14/12/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.09.007064-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO DONIZETE QUEIROZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO: 28/05/2010 13:15:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 10/11/2009 10:30:00 2ª) OTORRINOLARINGOLOGIA - 13/11/2009 10:20:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 56 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 56 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0376/2009 

 

2008.63.09.002959-1 - JOSE BELARMINO DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) 

dias 

para que apresente cópia do processo administrativo NB 139.049.447-8 - APS Suzano, sob pena de preclusão. Após 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.09.010092-3 - ANGELITA BARROZO SILVA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 144.350.895-8, sob pena de preclusão. Após 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 
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2009.63.09.000093-3 - MARIA DAS DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 142.975.883-7, sob pena de preclusão. Após 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.001965-6 - JORDANIA JOYCE SALES (ADV. SP056164 - LAERTE PLINIO CARDOSO DE MENEZES 

e ADV. 

SP178626 - MARCELO LUIS CARDOSO DE MENEZES e ADV. SP184622 - DANIELLA CARDOSO DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 147.376.636-0, sob pena de preclusão. Após 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.001967-0 - JULIO CESAR FELICIANO DA SILVA RIBEIRO (ADV. SP056164 - LAERTE PLINIO 

CARDOSO 

DE MENEZES e ADV. SP178626 - MARCELO LUIS CARDOSO DE MENEZES e ADV. SP184622 - DANIELLA 

CARDOSO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à 

parte 

autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 140.713.198-0 

- 

APS 21.025.030, sob pena de preclusão. Após remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e 

cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.001979-6 - JOSE ANTUNES DE CAMARGO (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 104.923.231-0, sob pena de preclusão. Após 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.002014-2 - ADOMIRO LEITE DA SILVA (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) 

dias 

para que apresente cópia do processo administrativo NB 063.577.068-7, sob pena de preclusão. Após remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.002015-4 - AMELIO ALVINO DA SILVA (ADV. SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) 

dias 

para que apresente comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação e em seu nome, bem como cópias 

dos processos administrativos dos benefícios que lhe foram concedidos, sob pena de preclusão. Após remetam-se os 

autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.002018-0 - JOSE NOVATO GUIMARAES FILHO (ADV. SP096400 - NELI SANTANA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação e em seu nome, bem 

como cópias dos processos administrativos dos Beneficios Previdenciários que lhe foram concedidos, sob pena de 

preclusão. Após remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

 

 

2009.63.09.002020-8 - MARIA EMILIA DE BASTOS FLORIANO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente comprovante de residência contemporâneo ao ajuizamento da ação e em seu nome, bem 

como cópia do processo administrativo NB 148.131.253-4, sob pena de extinção do feito. Após remetam-se os autos à 
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Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.002023-3 - EVERALDO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE 

SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1- A inicial foi proposta 

unicamente em nome do autor, não obstante consta da certidão de óbito, que a segurada falecida deixou uma filha 

menor 

(Giovanna). 2- Diante disso e tendo em vista que nos termos do art. 16, inciso I, da lei 8213, o benefício 

previdenciário é devido ao conjunto de dependentes, concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que providencie, se 

for caso, o aditamento à inicial, fazendo a inclusão da filha menor no pólo ativo da presente ação, sob pena de extinção 

do feito.3- Em igual prazo e sob a mesma cominação, providencie a juntada dos documentos pessoais da menor 

(Certidão 

de Nascimento, Rg, CPF), bem como, regularize a procuração também nestes moldes.4- Com a emenda da petição 

inicial e juntada de documentos, proceda a Secretaria à intimação do Ministério Público Federal para intervir no 

presente 

feito, procedimento imprescindível, sob pena de nulidade processual, face à presença de menor no pólo ativo da 

presente 

ação, nos termos do artigo 82, inciso I do CPC. 5- Após, volvam conclusos para agendamento de audiência. Intime-se. 

 

2009.63.09.002030-0 - JOSE ALMI CORDEIRO ALVES (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópia do processo administrativo NB 140.503.076-0 sob pena de preclusão. Após 

remetam- 

se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.003967-9 - ZITA SANTOS MELO (ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : O deferimento de prioridade na tramitação do feito em obediência ao estatuto 

do 

idoso não beneficiará a parte autora, uma vez que quase a totalidade dos processos em tramitação nos Juizados 

Especiais Federais pertencem a autores cuja faixa etária está abrangida pela Lei n. 10.741/03, assim, fica prejudicado o 

pedido. Intime-se a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, providencie cópia do processo administrativo NB 

149.023.235-1, sob pena de preclusão. Após, remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo. 

Retrnem os autos eletronicos conclusos para sentença. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. Intime- 

se.Cumpra-se. 

 

2009.63.09.004044-0 - JERONIMO COELHO DA SILVA (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo 

improrrogável de 20 

(vinte) dias para que apresente cópias dos processos administrativos dos NBs 001.449.107-9 e 001.674.326-7, sob pena 

de preclusão. Após remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.09.004082-7 - IRINEU MARTINS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias para que 

apresente cópia do processo administrativo NB 063.577.890-4, sob pena de preclusão. Após remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos.Intime-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0377/2009 

 

2007.63.09.005496-9 - SÉRGIO RICARDO RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Fica o Senhor JOSE ROBERTO RIBEIRO, autorizado a 

proceder 
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o levantamento do valor depositado em favor da parte autora SERGIO RICARDO RIBEIRO, nos termos do 

instrumento de 

procuração pública acostada, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de 

renda.Providencie a Secretaria as anotações necessárias.Intimem-se, após, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.09.007907-3 - MARIA CELINA DE LIMA (ADV. SP230153 - ANDRE RODRIGUES INACIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 40 (quarenta) dias, nos 

termos 

do requerido,Decorrido o prazo, com ou sem a juntada de documentos, volvam conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.63.01.014493-3 - MARCIO SERGIO PEREIRA DA FONSECA E OUTRO (ADV. SP235967 - BRUNA 

BERNARDETE 

DOMINE); CARLA REGINA AFFONSO(ADV. SP235967-BRUNA BERNARDETE DOMINE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Designo audiência de Conciliação, 

Instrução e 

Julgamento para o dia 16 de junho de 2010, às 15:00horas, ocasião em que o autor deverá trazer eventuais testemunhas, 

até o número máximo de três.Intimem-se. 

 

2009.63.01.030033-5 - GILVANDA MARIA DE LIMA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

para o 

dia 16 de junho de 2010, às 15:30horas, ocasião em que o autor deverá trazer eventuais testemunhas, até o número 

máximo de três.Intimem-se. 

 

2009.63.09.000205-0 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora o prazo de 20 (vinte) dias para que 

apresente comprovante de residencia contemporâneio ao ajuizamento da ação e em seu nome, bem como cópia do 

processo administrativo NB -143.875.649-3, sob pena de extinção do feito.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos para prolação de sentença.Intime-se. 

 

2009.63.09.000408-2 - JOSE MENDES CAMARGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, para que 

apresente cópia do Processo Administrativo NB 102.319.370-9, sob pena de preclusão.Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Retornem, os autos eletrônicos, conclusos para sentença.Intime-se. 

 

2009.63.09.001471-3 - ROBERTO BAPTISTA DA COSTA (ADV. SP224027 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA 

CURSINO 

DOS SANTOS e ADV. SP251399 - MARIA REGINA REIS DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem 

como a 

concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a 

levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de 

renda.Intimem- 

se. Arquivem-se. 

 

2009.63.09.001474-9 - MARIA EUNICE NOGUEIRA (ADV. SP251399 - MARIA REGINA REIS DE SOUZA e 

ADV. 

SP224027 - PAULO HENRIQUE OLIVEIRA CURSINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-OAB/SP 172.265) : Tendo em vista o cumprimento da obrigação pela ré, bem 

como a 

concordância do autor, dou por cumprida a obrigação, nos termos do art. 635, do CPC.Fica autorizada a parte autora a 

levantar o valor depositado, independentemente de alvará e sem qualquer retenção a título de imposto de 

renda.Intimem- 

se. Arquivem-se aos autos 
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2009.63.09.002413-5 - MARIO SALEMA (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, para que apresente cópia 

do 

Processo Administrativo NB 146.987.747-0, sob pena de preclusão.Após, remetam-se os autos à Contadoria para 

elaboração de parecer e cálculo.Retornem, os autos eletrônicos, conclusos para sentença.Intime-se. 

. 

2009.63.09.003583-2 - MARIA APARECIDA COSTA PISTAO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO 

ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Concedo a parte autora o prazo 

improrrogável de 

10 (dez) dias, sob pena de extinção, para que emende a petição inicial, esclarecendo qual(is) índice(s) de reajuste(s) não 

foi(ram) aplicados ao benefício.2. Em igual prazo e sob a mesma cominação, apresente cópia legível de seu CPF. 

Intime-se. 

 

2009.63.09.003965-5 - GERALDO DE PADUA SIQUEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo a parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, 

para que apresente cópias dos Processos Administrativos NB 72.956.464-9 e 18.963.562, sob pena de preclusão.Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para elaboração de parecer e cálculo.Retornem, os autos eletrônicos, conclusos para 

sentença.Intime-se. 

 

2009.63.09.003968-0 - ALI HUSSEIN YASSINE (ADV. SP245614 - DANIELA DELFINO FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à parte autora o prazo de 20(vinte) dias para que 

apresente comprovante de residencia contemporâneo ao ajuizamento da ação e em seu nome, bem como, cópia do 

Processo Administrativo NB 149.186.597-8, sob pena de extinção do feito.Após, remetam-se os autos à contadoria para 

elaboração de parecer e cálculo.Volvam conclusos para prolação de Sentença.Intime-se. 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0378/2009 

 

2008.63.09.000432-6 - FRANCISCA MARIA DE MENDONCA SILVA (ADV. SP057773 - MARLENE 

ESQUILARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação 

para 16 de NOVEMBRO de 2009 às 14:00 horas.Cumpra-se a decisão anterior, intimando-se o perito judicial.Intimem-

se. 

 

2008.63.09.000907-5 - APARECIDA FERNANDES DE ALMEIDA (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO 

CAMILO 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; LUCAS VILETE 

CORREA (ADV. ) 

: Defiro em parte o requerido. Oficie-se ao Banco Banestes, na Avenida Evandi A. Comarella, 155, Centro, Venda 

Nova 

Imigrantes, ES, para que informe o endereço de Nilcéia Arantes da Silva.Redesigno audiência de conciliação, instrução 

e 

julgamento para o dia 02.09.2010 às 13 horas e 30 minutos, restando prejudicada a audiência anteriormente agendada 

para o dia 22.10.2009.Intimem-se. 

 

2008.63.09.007062-1 - EMANUELY VITORIA SILVA SANTOS (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Concedo à habilitanda SUELI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1159/1251 

APARECIDA DA SILVA o prazo de 5 (cinco) dias para que se manifeste sobre a petição do réu.Sem prejuízo, 

DEFIRO a 

HABILITAÇÃO de EMANUELY VITORIA SILVA SANTOS. Providencie a Secretaria as anotações 

pertinentes.Após, com 

ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.09.009206-9 - APARECIDA HELENA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica 

na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 29 de OUTUBRO de 2009 às 14:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para 

o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA. 

2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da 

perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar 

munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação para 11 de JANEIRO de 2010 às 13:45 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a 

tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.8. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2008.63.09.009616-6 - VALTER COSTA DE ALMEIDA (ADV. SP206193B - MÁRCIA REIS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Cumpra o autor INTEGRALMENTE a decisão n. 

11.606/2009, no 

prazo de 5 (cinco) dias, SOB PENA DE EXTINÇÃO.Intime-se. 

 

2008.63.09.009641-5 - FRANCISCO NOGUEIRA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 16 

de 

NOVEMBRO de 2009 às 15:00 horas.Manifeste-se a habilitanda sobre a petição do réu, no prazo de 10 (dez) dias, SOB 

PENA DE EXTINÇÃO DO FEITO.Intimem-se. 

 

2008.63.09.009982-9 - KARLA BARBOZA SANTOS (ADV. SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a existência de dois filhos 

menores do 

falecido de nome Gabriel Santos Ribeiro e Jenifer Kauane Santos Ribeiro, conforme comprovam a Certidão de Óbito e 

as 

Certidões de Nascimento anexadas aos autos, determino a inclusão dos mesmos no pólo ativo da demanda, ficando 

representado por sua genitora, autora da ação.No que tange a apuração da qualidade de segurado do falecido, por meio 

de acordo celebrado na justiça do trabalho, entendo que a sentença trabalhista é documento público e pode ser 

considerada como início de prova material para fins previdenciários, desde que fundamentada em elementos que 

demonstrem o exercício das atividades desenvolvidas e o período alegado.Desta forma, o acordo homologado na Justiça 

do Trabalho não vincula a autarquia previdenciária e, ainda que seja admitido como início de prova material, deverá vir 

acompanhado de outros elementos que corroborem a qualidade de segurado, questionada na presente demanda. Nesse 

sentido, julgado proferido no incidente de uniformização n. 2003.61.86.000277-0 da Turma Regional de Uniformização 

de 

Jurisprudência da Terceira Região.Assim, considerando a necessidade de produção de outras provas que confirmem a 

existência do vínculo empregatício que o falecido possuía, no período de 01.10.2003 a 28.10.2005, cujo empregador era 

PIZZARIA FLOR DOS EXPEDICIONÁRIOS LTDA ME, reconhecido através de acordo homologado pela Justiça 

Especializada, concedo à autora o prazo de dez dias para que traga aos autos documentos que comprovem o vínculo 

empregatício alegado, tais como holerites, ficha de registro de empregado, termo de rescisão do contrato de trabalho, 

crachá, guia de rescisão do contrato de trabalho, recibos de férias, entre outros, sob pena de preclusão.Por fim, tendo em 

vista o teor do Enunciado FONAJEF 77, segundo o qual "O ajuizamento de ação de concessão de benefício da 

seguridade social reclama prévio requerimento administrativo", bem como o Enunciado FONAJEF 79 que preceitua 

que "A 
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comprovação de denúncia de negativa de protocolo de pedido de concessão de benefício, feita perante a ouvidoria da 

Previdência Social, supre a exigência de comprovação de prévio requerimento administrativo nas ações de benefício da 

seguridade social", concedo o prazo de 15 (qiunze) dias para que a parte autora comprove o requerimento 

administrativo 

em nome dos menores, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do feito por falta de interesse de agir.Em face do 

acima determinado, imperiosa a intervenção do Ministério Público Federal, nos termos do inciso I do artigo 82 do 

Código de 

Processo Civil, devendo a Secretaria providenciar sua intimação para que exare parecer, tendo em vista o encerramento 

da instrução processual.Redesigno audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30.06.2010 às 13 horas, 

restando prejudicada a audiência anteriormente agendada.Providencie a Secretaria as anotações pertinentes quanto ao 

pólo ativo e quanto à participação do MPF.Intimem-se as partes. 

 

2009.63.09.000702-2 - BOAVENTURA SILVA LEMOS (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

PSIQUIATRIA para o dia 14 de DEZEMBRO de 2009 às 14:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato a Dra 

THATIANE FERNANDES DA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no 

prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno 

a 

audiência de tentativa de conciliação para 22 de FEVEREIRO de 2010 às 13:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001660-6 - IRAN ELIOTERIO DOS SANTOS (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA 

MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação 

para 16 de NOVEMBRO de 2009 às 15:00 horas.Cumpra-se a decisão anterior, intimando-se o perito judicial.Intimem-

se. 

 

2009.63.09.002625-9 - LOURIVAL MACHADO SOARES (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR e 

ADV. 

SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

1. Designo 

perícia médica na especialidade de CLÍNICA GERAL para o dia 27 de OUTUBRO de 2009 às 10:00 horas NESTE 

JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE FRANCE MOURAO MARTINS.2. Ficam as partes intimadas para 

apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte 

autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação 

pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em 

preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência 

decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 11 de JANEIRO de 2010 

às 

14:30 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos 

termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão 

conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para 

fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade. Intimem-se. 

 

2009.63.09.002843-8 - JOSEFA RODRIGUES DE AMORIM (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na 
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especialidade de ORTOPEDIA para o dia 28 de OUTUBRO de 2009 às 11:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para 

o 

ato o Dr. ALOISIO MELOTI DOTTORE.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico 

no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, 

horário e 

local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data 

respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte 

autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do 

feito, 

salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno 

a 

audiência de tentativa de conciliação para 11 de JANEIRO de 2010 às 14:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de 

que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. 

No 

caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é 

imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome 

estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002866-9 - MARIA RIBEIRO DE MENEZES (ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP262913 - ALDO JOSÉ RANGEL e ADV. SP282171 - MARCIO ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de OFTALMOLOGIA para o dia 

23 

de NOVEMBRO de 2009 às 16:00 horas no consultório médico localizado na RUA PRINCESA ISABEL DE 

BRAGANÇA, 

235, SALA 707, CENTRO, MOGI DAS CRUZES, nomeando para o ato o Dr. TJIOE TJIA SIN.2. Ficam as partes 

intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que 

a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 25 de 

JANEIRO 

de 2010 às 13:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção 

do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos 

virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, 

para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto 

à 

Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula 

de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.003732-4 - ANTONIO QUINTINO DE SOUZA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : INDEFIRO o pedido do autor uma vez que a 

moléstia foi analisada pelo clínico geral, conforme resposta aos quesitos do juízo.Intime-se. 

 

2009.63.09.003909-6 - JOSE ROCHA SANTOS (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Antecipo a audiência de tentativa de CONCILIAÇÃO 

para 30 

de NOVEMBRO de 2009 às 14:15 horas.2. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é 

causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.3. No caso de restar infrutífera a tentativa de 

conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.4. Dê-se 

ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro 

de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.004157-1 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS SOBRAL (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA 

QUIRINO DE 
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OLIVEIRA e ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de NEUROLOGIA para o dia 29 de OUTUBRO de 2009 às 

14:30 

horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as 

partes 

intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 

10.259/01).3. 

Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia 

implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, 

que 

a ausência decorreu de motivo de força maior . 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0380/2009 

 

2007.63.09.004735-7 - GILDETE BORGES DA CRUZ (ADV. SP108041 - NATANAEL ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência. Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador. Intimem-se. 

 

2008.63.09.003189-5 - MARIA DAS GRACAS LEOCADIO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Designo perícia médica na 

especialidade de NEUROLOGIA para o dia 29 de OUTUBRO de 2009 às 15:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando 

para 

o ato o Dr. MAURICIO ALEXANDRE DA COSTA SILVA.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e 

indicar 

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para 

comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído 

comunicar 

a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia 

alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica 

ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de 

força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de conciliação para 11 de JANEIRO de 2010 às 15:30 horas.6. Fica 

advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, 

inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença 

independentemente de designação de nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da 

proposta de acordo, é imprescindível a regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a 

grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2008.63.09.003270-0 - SEBASTIAO ARLINDO (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Designo perícia médica na especialidade de 

ORTOPEDIA 

para o dia 03 de NOVEMBRO de 2009 às 11:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. REINALDO 

BURNATO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias 

(art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a 

realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que 

deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de que o não 

comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando comprovado, no 

prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de tentativa de 

conciliação para 11 de JANEIRO de 2009 às 16:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento 

injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/957. No caso de restar infrutífera a 
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tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de nova audiência.8. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2008.63.09.006768-3 - MARIA DANTAS ROCHA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA 

NOGUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 13:00 

horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.000715-0 - ELIZEU GOMES ALECRIM (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, 

redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 13:00 

horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001208-0 - CARLOS ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 14:00 

horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001773-8 - SEVERINA MARCELINO DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS 

PINHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 14:00 

horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002047-6 - MARIA IONE PINHEIRO (ADV. SP160676 - SIMEI BALDANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno o 

horário 

da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 14:15 horas.Intimem-se. 

 

 

 

2009.63.09.002142-0 - ANTONIO MOTA ALVES (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002160-2 - ADEMIR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação 

do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 14:30 horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002174-2 - RICARDO DA SILVA RUTH (ADV. SP098523 - FRANCISCO HELIO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de 

readequação da 

agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 14:30 

horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002200-0 - JOSE LUIZ DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP239211 - MAURÍCIO RODRIGUES BARRETO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade 

de 
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readequação da agenda, redesigno o horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 

para as 15:30 horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002206-0 - JOSE MARTINS DA SILVA (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade de readequação da agenda, redesigno o 

horário da audiência de tentativa de conciliação do dia 19 de OUTUBRO de 2009 para as 15:45 horas.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002215-1 - DERIVALDO DEVAL (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, retire-se da pauta 

de 

audiência. 

Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

 

2009.63.09.002922-4 - VALDECIR SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a manifestação do réu, 

retire-se da 

pauta de audiência.Venham os autos conclusos para sentença, após parecer do contador.Intimem-se. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

 

 

EXPEDIENTE Nº 32 /2009 

 

2009.63.12.001245-2 - PATRICIA PEREIRA PEDRA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001273-7 - VICENTE APARECIDO DE FARIA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001295-6 - ARMANDO LUIS MARTELLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, 

acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001415-1 - MARIA DE LOURDES ZUTION LOURENCO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001417-5 - LUIZ CESAR NASCIMENTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 
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JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, 

acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001419-9 - EUDOXIA APARECIDA SACILOTI PETRUCELLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA 

LACERDA 

FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o 

autor, no 

prazo de dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001426-6 - MARIA DO CARMO MASSAROTO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001438-2 - OLGA MARIA BENEDITA DOS SANTOS (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

dez dias, acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

2009.63.12.001441-2 - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no prazo de dez 

dias, 

acerca do laudo pericial. 

                     2-Intime-se." 

 

 

2009.63.12.001444-8 - ANTONIO APARECIDO PEDROSO (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA 

FRANCO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1-Manifeste-se o autor, no 

prazo de 

dez dias, acerca do laudo pericial. 

2-Intime-se." 

 

 

2007.63.12.000315-6 - UBIRAJARA CAMPOLONGO ALMEIDA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.000914-6 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou 

crédito 

em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se" 

 

2007.63.12.000916-0 - EDITH NICOLINA JULIANO ALVES (ADV. SP171672 - ALESSANDRO DIAS FIGUEIRA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou 

crédito 

em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 
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cumpra-se" 

 

2007.63.12.001300-9 - JOSE ELIAS LAIER (ADV. SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.002123-7 - MARIA ANGELA PEREIRA DE CASTRO E SILVA BORTULUCCI (ADV. SP144691 - 

ANA MARA 

BUCK) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por 

depósito 

judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, 

cujo 

comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da 

execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.002430-5 - LUIZ ANTONIO SANCHES E OUTRO (ADV. SP117764 - CRISTIANE GORET MACIEL); 

GILBERTO SANCHEZ(ADV. SP117764-CRISTIANE GORET MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se 

ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) 

dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.002676-4 - SERGIO TADASHI WAKIZAKA (ADV. SP129718 - VANDERLICE FELICIO MIZUNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou 

crédito 

em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se" 

 

2007.63.12.002980-7 - WILMA MAGDALENA MION (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004115-7 - JOSE DE LIMA (ADV. SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo 

de 

10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004190-0 - MARCO ANTONIO DA SILVA MENON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004191-1 - ELISABETH FABIANO DIAS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2007.63.12.004193-5 - IVO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004194-7 - MARITA ZENILMA THEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004196-0 - JOSE LUIZ FRANCISCO SCURACCHIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004211-3 - THEREZINHA DE OLIVEIRA LAMBERTUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004218-6 - JOAO VITTORETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004227-7 - ROSINA GERMANO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004228-9 - ROBENIL RABELLO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2007.63.12.004230-7 - LUCI MARIA DE OLIVEIRA AYALA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou 

crédito 

em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se" 

 

2007.63.12.004330-0 - FRANCISCO PEREIRA DO PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004740-8 - MANOEL ANGELO ANDREOTTI (ADV. SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA 

CRUZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004823-1 - ANGELO MANOEL ROSSI (ADV. SP143768 - FRANCISCO MEDAGLIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004840-1 - CLARICE SOARES PRATA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI 

ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos 

valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo 

de 

10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2007.63.12.004845-0 - JOSE LUIZ FONTANA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - 

LETICIA 

MANOEL GUARITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI) : 

"Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) 

dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.000154-1 - ARACY LOZANO TRIMER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta 

própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, 

pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.000197-8 - JAHYR ELIEL THEODORO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2008.63.12.000349-5 - TEREZA GASPAR SACHI (ADV. SP161854 - VIVIANE BARUSSI CANTERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.000657-5 - ERNESTO MAXIMO LOURENCO (ADV. SP112833 - LILIANA BOLANO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.000681-2 - OSCAR BALANCIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.000685-0 - YACY CALDAS VITALE TORKOMIAN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003095-4 - PEDRO DAVID (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da 

condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) 

dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003901-5 - MARIA ANTONIETA GONÇALVES (ADV. SP204558 - THIAGO JORDÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003913-1 - IRINEU ROSALINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003915-5 - ANTONIO IANONI FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 
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pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003935-0 - ERIC MAZZINI CUNHA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003952-0 - DIRCE BENJAMIN DANIEL STRAPAICE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003958-1 - DARCI GUARATINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003961-1 - ANTONIO CARLOS DE MATTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003969-6 - ANTONIO AUGUSTO ZORZI (ADV. SP159695 - JOÃO ZANATTA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou 

crédito 

em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está 

anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e 

cumpra-se" 

 

2008.63.12.003987-8 - CARLOS JOAQUIM (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.003995-7 - HELIO VERONEZI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 
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proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004018-2 - MARIA SONIA SILVESTRE PEDROLONGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004019-4 - ESTACIO BALBINO DE ARAUJO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004026-1 - ANA FLORA RISSE FORMENTON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004033-9 - JOSE ALCIR BORGES DA SILVA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004043-1 - JOSE DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004061-3 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004076-5 - ANGELA MARIA CORDOVA SOAD (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 
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julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004077-7 - ALEXANDRE PEREIRA LOPES PETRILLI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004509-0 - LUIZ ANTONIO RODA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004520-9 - ANTONIO SERGIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004521-0 - LEO CARLOS BOTER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004524-6 - VALDIR ADILSON CERRAO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004531-3 - CLEIDE MUNIZ CANDIDO MARCACI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004532-5 - MARIA DEL PILLAR HERNANDEZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 
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proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004533-7 - MATEUS DE BARROS FAZZARI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004541-6 - MIRIAN APARECIDA MEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004544-1 - LUCINDA CANHETE VERGARA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004692-5 - DECIO PREDIGER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004699-8 - FLAVIA REJANE REIMER (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004700-0 - ERNESTINA GOMES DE MORAES MASSON (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004715-2 - JOSE TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2008.63.12.004725-5 - GERMANO TREMILIOSI FILHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004734-6 - CORAZIL VIANA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por 

depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente 

feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção 

da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004757-7 - VERA LUCIA AGOSTINHO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004772-3 - JULIO CARLOS CONSTANTINO CORNACHIONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004803-0 - WALTER RODRIGUES DE FONSECA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 

efetivado por 

depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente 

feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção 

da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004836-3 - LUCIA APARECIDA AMATO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004850-8 - DANTE ROSSETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004857-0 - JOAO OGELIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do pagamento 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1175/1251 

efetivado por 

depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado proferido no presente 

feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão para extinção 

da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004863-6 - JOAO BATISTA OIANO (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004867-3 - IRENE PIZZOLATO MEIRA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004891-0 - JOAO ANGELO DE MOLFETTA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004905-7 - JOSE GOBETTI JUNIOR (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004909-4 - VALERIA APARECIDA ROSSETTI FERNANDES (ADV. SP269394 - LAILA RAGONEZI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004911-2 - CLEONICE CABRERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004912-4 - MIGUEL VACCARE NETTO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 
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no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004917-3 - CELIA APARECIDA SOUTO ZANETTI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004931-8 - HONORIO QUITERIO DOS SANTOS (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004934-3 - LORIVAL GONCALVES BONINI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004941-0 - HELIO MARTINS (ADV. SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004960-4 - SERGIO DE JESUS FRACOLA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004979-3 - SERGIO LUIZ OLBERA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004988-4 - TERESINHA DE JESUS BONUCCELLI (ADV. SP173478 - PAULO SERGIO 

BONUCCELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2008.63.12.004996-3 - GERALDO OSCAR DE QUEIROZ (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004997-5 - WALDOMIRO PIGATIN (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.004998-7 - MARIA APARECIDA LUCIA PIETROLONGO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO 

PUPO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência 

à parte 

autora do pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação 

estabelecida 

no julgado proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os 

autos à conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.005024-2 - SERGIO MASSONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.005042-4 - MARIA DE LOURDES DANIEL TOZONI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.005048-5 - LEONOR SIMOES BERTOLINO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2008.63.12.005050-3 - DAISLAN JOSE DE SOUZA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 
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2009.63.12.000006-1 - EVA CLEIDE PICON BERGAMASCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000013-9 - FRANCISCO BLANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000014-0 - CLEIDE MARIA SCHAFFER BORRI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000018-8 - DECIO APARECIDO LOURENCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000019-0 - LUZIMAR RUIZ GROSSO BIANCO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000024-3 - APARECIDA IZABEL VERNIZ BROGGIO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000043-7 - LOURDES FUCCI (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000044-9 - LUIZ TEIXEIRA DO PRADO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte 

autora do 

pagamento efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no 

julgado 

proferido no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à 

conclusão para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000045-0 - ALBERTINA DORIA (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

2009.63.12.000047-4 - ANTONIO PALOMBO (ADV. SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP245698B - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI) : "Dê-se ciência à parte autora do 

pagamento 

efetivado por depósito judicial ou crédito em conta própria, dos valores da condenação estabelecida no julgado 

proferido 

no presente feito, cujo comprovante está anexado, pelo prazo de 10(dez) dias. Após, remetam-se os autos à conclusão 

para extinção da execução. Intime-se e cumpra-se" 

 

 

 

2007.63.12.003193-0 - REGINALDO APARECIDO PROSPERO (ADV. SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

: ''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 10:00 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2008.63.12.001753-6 - MARIA CLARICE DOMINGUES LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO 

LEME) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 10:20 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2008.63.12.004640-8 - ALTAMIRANDA LACERDA SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 ''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 10:40 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2009.63.12.002667-0 - VERGILIO ROMERO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

: ''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 11:00 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2009.63.12.002672-4 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 11:20 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 
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2009.63.12.002674-8 - JOSE DE JESUS PORTO (ADV. SP116698 - GERALDO ANTONIO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 13:30 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2009.63.12.002675-0 - LUCIMAR XAVIER DE CARVALHO (ADV. SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 13:50 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2009.63.12.002676-1 - ELEUDE SILVA SANTANA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 14:10 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

2009.63.12.002734-0 - JUDITH VAZ DE OLIVEIRA ROMBOTIS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

''ANTECIPAÇÃO DE PERÍCIA" 

PERÍCIA A SER REALIZADA NO DIA 27/10/2009 AS 14:30 HORAS. 

Endereço: Av. DR.TEIXEIRA DE BARROS,741 - VILA PRADO" 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0619/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 

CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como 

para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2007.63.14.002509-1 - SEBASTIAO HUMMEL (ADV. SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2008.63.14.002690-7 - AMALIA SQUIVE VOLTANI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

2009.63.14.000406-0 - MARIA APARECIDA CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO 

DARCIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 0620/2009 

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE 
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CATANDUVA, 

Nos termos do art. 2º, "d", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como 

para que se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

2008.63.14.002073-5 - CANDIDO FRANCISCO COELHO NETO (ADV. SP243586 - RICARDO ROGERIO DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000621 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003869-3 - CREUZA ZOCOLOTO PORTILHO (ADV. SP181234 - THAIZA HELENA ROSAN 

FORTUNATO 

BARUFI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, e considerando tudo 

o mais 

que dos autos consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, 

IV, do 

CPC. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, 

a 

gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. Publique-se e 

intimem-se 

as partes. 

2009.63.14.002603-1 - MARIA LUCIA DO AMARAL FERNANDES (ADV. SP069012 - JOAO BATISTA 

DOURADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, e considerando tudo o mais que 

dos autos 

consta, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Indefiro, entretanto, a 

gratuidade 

da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a hipótese autorizativa. P.R.I.C. 

2008.63.14.004385-1 - JAIR ROSSI (ADV. SP214232 - ALESSANDRO MARTINI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE 

DESISTÊNCIA 

DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso VIII, 

do Código de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000622 

UNIDADE CATANDUVA 

2007.63.14.003571-0 - KAUAN JOSE DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP130695 - JOSE ROBERTO CALVO 

LEDESMA e 

ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a 

presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. 

Sem 

custas e honorários, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.C. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Estão as partes desoneradas 

do 

pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.003709-3 - GENTIL MARQUE DA COSTA (ADV. SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2007.63.14.003960-0 - SIRLEY DE SOUZA (ADV. SP128969 - WILMA DA SILVA PARDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

2007.63.14.003311-7 - GERSON PATRIZIO (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e 

rejeito 

os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do disposto no artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes 

desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância judicial. 

P.R.I.C 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, e 

considerando tudo 

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, conseqüentemente, rejeito os pedidos 

formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do 

artigo 55, da 

Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da Lei 10.259/01. P.R.I.  

2007.63.14.002568-6 - TEREZINHA DEL VECCHI OLIVEIRA (ADV. SP215026 - JERONIMO JOSE FERREIRA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.003148-0 - JASMINE GABRIELA SACONATO SOARES (ADV. SP152882 - DULCIENE APARECIDA 

RIBEIRO) ; RENATA APARECIDA SACONATO(ADV. SP152882-DULCIENE APARECIDA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante ao acima exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação e rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o processo com 

julgamento do 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os 

benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do 

recolhimento 

de custas processuais, nesta instância judicial. P.R.I. 

2007.63.14.002906-0 - LUIZ MANFREDI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

2007.63.14.004363-9 - IRANI VANDERLEI BIAZZOTO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000623 

UNIDADE CATANDUVA 

2006.63.14.002895-6 - JOAO CARLOS ANTONIO (ADV. SP236773 - DOUGLAS SIQUEIRA GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, o 

que faço para reconhecer como tempo de serviço especial os períodos de 01/11/1979 a 19/02/1980; 02/07/1984 a 

31/10/1984; 01/11/1985 a 01/12/1985; 01/02/1986 a 26/12/1986; 24/04/1987 a 30/10/1987; 01/12/1987 a 

31/12/1988; 16/03/1989 a 04/07/1989; 05/07/1989 a 28/09/1993; 08/04/1994 a 13/10/1994 e de 01/12/1994 a 

28/04/1995, e determinar que o INSS proceda a averbação desses períodos, convertidos eles em tempo comum. Oficie- 

se ao INSS para que em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à averbação do tempo trabalhado pela parte autora em 

atividade especial nos períodos acima reconhecidos de 01/11/1979 a 19/02/1980; 02/07/1984 a 31/10/1984; 

01/11/1985 a 01/12/1985; 01/02/1986 a 26/12/1986; 24/04/1987 a 30/10/1987; 01/12/1987 a 31/12/1988; 

16/03/1989 a 04/07/1989; 05/07/1989 a 28/09/1993; 08/04/1994 a 13/10/1994 e de 01/12/1994 a 28/04/1995, 

devendo após a averbação ser expedida, quando requerida, a respectiva certidão de tempo de serviço/contribuição da 

qual deverá constar os períodos ora reconhecidos, ainda que desta sentença haja recurso, o qual será recebido apenas 

no efeito devolutivo. Sem recolhimento de custas processuais nem condenação em verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. Indefiro, entretanto, a gratuidade da justiça para efeitos recursais, uma vez que não configurada a 
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hipótese autorizativa. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados, na conformidade da manifestação 

expressa 

da parte autora. P.R.I. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6314000624 

UNIDADE CATANDUVA 
2009.63.14.001692-0 - WAGNER APARECIDO MARIANO (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO 

IAMAMOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a 

presente 

ação proposta por WAGNER APARECIDO MARIANO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, 

pelo que condeno a autarquia ré a manter o benefício de auxílio-doença (NB 5358591717), no mínimo, até 27/11/2009, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda 

mensal inicial foi calculada pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 2.186,77 (DOIS MIL 

CENTO 

E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 2.186,77 (DOIS 

MIL 

CENTO E OITENTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), atualizada para a competência de setembro 

de 

2009. Alerto, finalmente, que, constatada a ausência de incapacidade laborativa pela perícia-médica do INSS, caso a 

parte autora pretenda ingressar com ação de restabelecimento neste Juízo, deverá anexar a essa nova postulação 

documento comprovando a cessação administrativa do benefício e, ainda, exames médicos, atualizados, que 

comprovem 

a permanência da incapacidade laborativa. Expeça-se ofício à EADJ com urgência, haja vista que o benefício de 

auxílio- 

doença tem previsão de cessação para 31/102009 (NB 5358591717) Defiro à parte autora os benefícios da justiça 

gratuita. Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

2007.63.14.002269-7 - JOSE ELIAS DOS SANTOS (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o mais que dos autos 

consta, 

JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar a autarquia ré a 

instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de JOSÉ ELIAS DOS SANTOS, com data de início de 

benefício 

(DIB) em 24/04/2007 (data do requerimento administrativo), e a fixar a data de início de pagamento (DIP) em 

01/09/2009 

(início do mês em que foram elaborados cálculos pela Contadoria do Juizado), devendo aludido benefício ser 

implantado 

em 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da confirmação por e-mail do recebimento do ofício expedido por este Juízo, 

ainda 

que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal 

inicial foi apurada no valor de R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) e a renda mensal atual no valor de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , apurada para a competência de agosto de 2009. 

Condeno, 

ainda, a autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso, devidas em favor da autora, no montante de R$ 

15.137,49 (QUINZE MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) , apuradas no 

período correspondente entre a DIB (24/04/2007) e a DIP (01/09/2009), atualizadas até agosto de 2009. Referido valor 

foi apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que 

deveriam 

ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a 

gratuidade 

da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e sem 

condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.002694-0 - NEIDE ARCO NAVERO CARDOSO (ADV. SP238989 - DANILLO GUSTAVO 

MARCHIONI DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e considerando o 

mais que 

dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a presente ação e acolho o pedido deduzido na inicial, e o faço para condenar 

a autarquia ré a instituir o benefício de aposentadoria por idade em favor de NEIDE ARCO NAVERO CARDOSO, no 

valor 
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de 01 (um) salário-mínimo mensal, com início (DIB) em 23/01/2007 (data do requerimento administrativo), e a fixar a 

data 

de início de pagamento (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial), 

devendo 

aludido benefício ser implantado em 45 (quarenta e cinco) dias a partir da confirmação por e-mail do recebimento do 

ofício 

expedido por este Juízo e o início dos pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios do RGPS 

após a implantação, ainda que desta sentença venha o réu a interpor recurso, que será recebido no efeito devolutivo, 

cuja 

renda mensal inicial foi apurada no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) e a renda mensal atual no valor de 

R$ 

465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), apurada para a competência de setembro de 2009. Condeno, ainda, a 

autarquia ré, a efetuar o pagamento das parcelas em atraso em favor da autora, no montante de R$ 17.417,26 

(DEZESSETE MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), apuradas no período 

correspondente entre a DIB (23/01/2007) e a DIP (01/10/2009), atualizadas até setembro de 2009. Referido valor foi 

apurado pela r. Contadoria deste Juizado mediante a atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam 

ter 

sido quitadas, cumulativamente à aplicação de juros de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora a 

gratuidade da justiça. Após o trânsito em julgado, requisitem-se os atrasados. Sem recolhimento de custas processuais e 

sem condenação em verbas de sucumbência nesta instância judicial. P.R.I.C. 

2007.63.14.002727-0 - DIORANDE BALDAN (ADV. SP140020 - SINARA DINARDI PIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima exposto, acolho integralmente o parecer técnico-contábil 

elaborado 

pela r. Contadoria deste Juizado e JULGO PROCEDENTE a presente ação, proposta por DIORANDE BALDAN em 

face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, pelo que condeno a autarquia ré a efetuar o pagamento 

das 

diferenças devidas em favor da parte autora, no montante de R$ 32.446,46 (TRINTA E DOIS MIL QUATROCENTOS 

E 

QUARENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), apuradas no período correspondente entre a 

30/04/2002 (data da DER) a 15/03/2007 (data imediatamente anterior à revisão administrativa do benefício), obedecida 

a 

prescrição qüinqüenal, atualizadas até a competência setembro de 2009. Referido valor foi apurado mediante a 

atualização das parcelas devidas desde a época em que deveriam ter sido quitadas, cumulativamente à aplicação de 

juros 

de 1% a contar do ato citatório. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em julgado, 

requisitem-se os atrasados. P.R.C.I. 

2007.63.14.002786-5 - JOSE MANOEL SALA FERNANDES (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante ao acima 

exposto, JULGO 

PROCEDENTE a presente ação proposta por JOSÉ MANOEL SALA FERNANDES em face do INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL, pelo que condeno a autarquia ré a desdobrar o benefício de pensão por morte (NB 

3002245170), 

com início em 12/09/2007(DER), em razão do falecimento de seu pai, (benefício originário 602395658), e data de 

início 

dos pagamentos (DIP) em 01/10/2009 (início do mês da prolação da sentença), atualizando-o pelas normas então 

vigentes e aplicando-se a posterior evolução, devendo aludido benefício ser implantado no prazo de 15 (quinze) dias, a 

contar da confirmação (por e-mail) do recebimento do ofício de implantação expedido por este juízo, e o início dos 

pagamentos ocorrer na primeira data de pagamento geral de benefícios após a implantação, ainda que desta sentença 

venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo, cuja renda mensal inicial foi 

calculada 

pela r. Contadoria deste Juizado Especial Federal no valor de R$ 328,47 (TREZENTOS E VINTE E OITO REAIS E 

QUARENTA E SETE CENTAVOS) e renda mensal atual no valor de R$ 440,52 (QUATROCENTOS E QUARENTA 

REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizada para a competência de setembro de 2009. Em razão da não- 

retroação dos efeitos da habilitação, inexistem diferenças a serem recebidas pela parte autora, cujos efeitos financeiros 

do 

benefício se darão a partir de 01/10/2009. Condeno, também, a autarquia ré a efetuar o reembolso, em favor do Erário, 

do 

valor correspondente aos honorários do Sr.º Perito, nos termos do artigo 6.º, da Resolução n.º 281, de 15 de outubro de 

2002, do E. Conselho da Justiça Federal. Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000404  
 

2007.63.15.015417-3 - JOAO ANTONIO DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 20/10/2009, às 13h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2008.63.15.004111-5 - ISAIAS ALVES CORREA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 21/10/2009, às 13h30min. 

          Intimem-se as partes. 

 

2008.63.15.006149-7 - DILETA MARIA PAROLO (ADV. SP172895 - FABIO RICARDO SCAGLIONE FRANÇA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Intime-se à parte autora a fim de acostar aos autos esclarecimentos acerca da internação da autora, prestando 

informação 

relativa ao motivo da internação da mesma, os relatórios de visitas recebidas por ela e outros relatórios emitidos pelas 

assistentes sociais do estabelecimento; devendo esclarecer especificamente se a autora recebia ou não visitas freqüentes 

da Sr. João Humberto Caravita e que título esta pessoa se apresentava perante a instituição, no prazo de 30 dias, sob 

pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.006403-6 - MARCOS DOMINGUES DE ARAUJO (ADV. SP110788 - IRACI DE FATIMA CARVALHO 

ACOSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO e ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Intime-se a Caixa Econômica Federal a acostar aos autos cópia do comprovante do recebimento da primeira e segunda 

parcela do seguro desemprego no prazo de 15 dias, sob pena de extinção. 

 

2008.63.15.007815-1 - REGINALDO GONCALVES MARTINS (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

Intime-se a parte autora a acostar cópia integral do processo de execução fiscal n. 1999.61.10.000608-2 que trâmita na 

1º 

Vara de Sorocaba no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo. 

 

2008.63.15.008172-1 - FRANCISCO ANTUNES (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 21/10/2009, às 15h30min. 

         Intimem-se as partes. 

2008.63.15.008229-4 - NELSON LUIZ DE ALMEIDA LEITE JUNIOR (ADV. SP237519 - FÁBIO MORAES DE 

OLIVEIRA 

CAMARGO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 22/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2008.63.15.008250-6 - NESTOR RODRIGUES SOUTO SOBRINHO (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA 

MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26/10/2009, às 13h30min. 

          Intimem-se as partes. 
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2008.63.15.008252-0 - ARI PEREIRA DA COSTA (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 26/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2008.63.15.009748-0 - SANAE YOSHIDA NASHIMOTO (ADV. SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 20/10/2009, às 15h30min. 

          Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.002251-4 - HELENA CORREIA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 14/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.002350-6 - MARIA IOLANDA ALVES COSTA (ADV. SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO CARMO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 27/10/2009, às 13h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.002812-7 - EUCLIDES GODINHO SOBRINHO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 22/10/2009, às 13h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.002981-8 - EDNALVA ROCHA RIBEIRO (ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 20/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.003102-3 - RUBENS CORREA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 29/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.003214-3 - JOAO BATISTA DE ALMEIDA SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 21/10/2009, às 14h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.003276-3 - MARIA ROSA FORMAGGIO SCHIO (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA 

MONTEIRO DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 29/10/2009, às 13h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.004485-6 - ANA RITA DOS SANTOS CRUZ SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                    A parte autora acostou certidão de permanência carcerária informando que o segurado recluso estava na 

Penitenciária de Sorocaba até 27/07/2007 e depois foi encaminhado para Presidente Prudente. Assim, determino que a 

parte autora junte aos autos, no prazo de dez dias, certidão de permanência carcerária do atual presídio em que o 

segurado está recluso, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.005007-8 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Trata-se de ação em que postula a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 
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         Submetido à perícia médica, o perito conclui que o autor está parcial e temporariamente incapaz para o trabalho. 

Em 

resposta aos quesitos afirma ser possível recuperação da parte porque há tratamento cirúrgico para o caso. No entanto, 

em resposta ao quesito do INSS sugere reavaliação em 3 (três) meses. 

         Diante a conclusão, encaminhem-se os autos ao perito para que esclareça se para a total recuperação do autor há 

necessidade de realização de intervenção cirúrgica ou se há outro tipo de tratamento, já que sugere reavaliação no curto 

período de 3 (três) meses. Prazo: 5 (cinco) dias. 

         Após, dê-se vista ao autor para que esclareça se irá ou não submeter-se a cirurgia, esclarecendo também se vem 

exercendo atividade diversa, pois segundo laudo o mesmo apresenta "mãos calejadas e musculatura bem desenvolvida". 

Prazo: 5 (cinco) dias, sob pena de presumida a reabilitação. 

         Oportunamente, conclusos para sentença. 

         Após, dê-se 

 

2009.63.15.005126-5 - MARIA VITA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

         Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 28/10/2009, às 13h30min. 

         Intimem-se as partes. 

 

2009.63.15.005527-1 - MARIA BELINATO DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

Intimem-se às partes da audiência de instrução e julgamento designada para o dia 08/11/2010 às 14 horas. 

 

2009.63.15.007278-5 - MINAE SAKAMOTO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

        Nos termos da Certidão do JEF de Mogi das Cruzes, ficam as partes intimadas de que foi designado o dia 

26/05/2010 

às 13h30min, naquele juízo, para a audiência de oitiva de testemunhas da parte autora. 

        

2009.63.15.008577-9 - BENEDITO GOMES PINTO (ADV. SP129409 - ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

               Em face do noticiado pela Comarca de Itaporanga, devolvam-se os autos àquela comarca para processamento 

do feito. 

               Após, dê-se baixa nos autos virtuais. 

               Int. Oficie-se. 

 

2009.63.15.010042-2 - MARIA APARECIDA BARROS CARRATI (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico Final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                     4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

                      

2009.63.15.010043-4 - DANIEL BUENO DA CRUZ E OUTRO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS); 

IVETE 

CAMPOS BONVINO DA CRUZ(ADV. SP091857-CELIA MARIA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte a autora Ivete, no prazo de dez dias, cópia do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 
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           Cumprida a determinação, apreciarei o pedido liminar. 

 

2009.63.15.010044-6 - ANTONIO CORNELIO GALVAO (ADV. SP252130 - ERIC AUDREI ALMEIDA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : " 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de procuração ad judicia em nome próprio assinada pelo seu curador, sob pena de extinção do 

processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.010315-0 - LUCI ELENA VIEIRA DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL E 

OUTRO(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Vistos etc. Revogo a decisão nº 6315013734/2009, uma vez que contém erro material. 

           Postergo a análise da liminar para após a vinda das contestações. 

           Cite-se a CEF para contestar em 30 (trinta) dias. Após, imediatamente conclusos. 

           Int. 

 

2009.63.15.010461-0 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico Final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

                     Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      2. Esclareça a autora, no prazo improrrogável de dez dias, a divergência entre o nome constante da inicial 

(Vera Lucia Bicudo Nogueira) e os documentos juntados aos autos - RG, CPF e título eleitoral (Vera Lucia da Silva), 

sob 

pena de extinção do processo. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6215000405  

 

2006.63.15.000086-4 - JOÃO OROSCO GIMENES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.005715-1 - JENY CARNIATO MICHETI (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP218575 - DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e ADV. SP173790 - 
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MARIA HELENA 

PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da 

sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação 

juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.007523-2 - ROSA MORELI DAS NEVES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2006.63.15.010849-3 - MAURO BRAVO MUNHOZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.000605-6 - MARILU GIBIM TORRES (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.002863-5 - AMILTON DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP173790 
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- MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004761-7 - ELIANE SAIURI KURITA/ REP LIDIA AYAKO KURITA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.004765-4 - LUIZ CARLOS KURITA/ REP LIDIA AYAKO KURITA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005425-7 - IBRAHIM CHEGAN (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança 

dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.005953-0 - GILSON PINTO SILVA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 
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SP173790 - 

MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006583-8 - NEHEMIS MACHADO RIBEIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006891-8 - JOSÉ FERNANDES XAVIER (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.006900-5 - ETELVINA DA SILVA BIANCHI (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2007.63.15.007179-6 - MARIO KENJI NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007750-6 - MARIA DO CARMO DE MORAES OLIVEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente 

ação, a 

CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007796-8 - SILMARA DE OLIVEIRA (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.007872-9 - IOLANDA GIARDINO ESTEVES (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 
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Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008176-5 - VALDIR DE CAMPOS (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.008569-2 - LUIS ANTONIO CATTO SOBRINHO E OUTRO (ADV. SP050628 - JOSE WILSON 

PEREIRA); 

TEREZINHA BERTOLA CATTO(ADV. SP050628-JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009253-2 - MANOEL SIMON ARAGON (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009695-1 - HELOISA VENTURA SILVA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 
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depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009705-0 - ELISA CASTILHO PIQUEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009717-7 - VILMA APARECIDA NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE 

NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.009990-3 - ROSA NOMURA (ADV. SP168369 - MÁRCIA YUMI NOMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas 

poupança 

dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011391-2 - ERIC RAVELI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 
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em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011493-0 - IVO JACOB HESSEL E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI); 

MARIA 

APARECIDA GRILO HESSEL(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2007.63.15.011633-0 - MARIA JOSÉ PIGOSSO BELO E OUTRO (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO 

FRANCHI); 

ELAINA BELO(ADV. SP186100-SABRINA MONTEIRO FRANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. 

Após 

a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme 

documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004380-0 - JOSE OLIVEIRA PROENCA E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO); MARIA HELENA PROENCA(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.004594-7 - MARIA IVANI MARTIN (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006092-4 - MARIA EMILIA DELGADO (ADV. SP081937 - ROSEMEIRE SILVA ALCOLEA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006235-0 - LIGIA MARTINS XOCAIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006397-4 - ZULEIDE ALARCON SOARES (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006472-3 - AFONSO SIMAO GIACOMAZZI (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.006700-1 - MARIA APARECIDA CAMARGO DE CAMPOS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007062-0 - MARIA LOURDES DE OLIVEIRA (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE 

MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007165-0 - NILSON PEINADO E OUTRO (ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO); JOSE 

CARLOS BERNARDI(ADV. SP194870-RAQUEL DE MARTINI CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança 

dos 

autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, 

conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 
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quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.007619-1 - ROSALINA GONSALEZ SANTANA (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na 

presente 

ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em 

julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008378-0 - JEFFERSON GUSTAVO ROVANI (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008384-5 - SHEILA CRISTIANE ROVANI (ADV. SP261663 - JULIANA MARA RAIMUNDO 

SBRISSA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.008743-7 - MANOEL GUIMARAES DE OLIVEIRA (ADV. SP088683 - KETE ANTONIA CHRISTU 

SAKKAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 
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depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009381-4 - SUELI APARECIDA BRAGANTIM ZARDETO E OUTRO (ADV. SP201347 - CARLOS 

EDUARDO 

SAMPAIO VALINI); HELIO ADEVANIL ZARDETO(ADV. SP201347-CARLOS EDUARDO SAMPAIO VALINI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009396-6 - GABRIELA PRATA ANTUNES (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.009596-3 - MARIA AUGUSTA DA SILVA FERNANDES E OUTROS ( SEM ADVOGADO); JOSE 

AQUINO 

SILVA ; ZULEIDE APARECIDA DE BARROS ; ZENAIDE AUGUSTA DA SILVA ; ZENILDA AUGUSTA SILVA 

ANICETO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a 

CEF foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010116-1 - CACILDA FERNANDES MARTINS (ADV. SP067098 - JOSE JOAO DEMARCHI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010138-0 - MATHEUS CAMPOS ARGENTO DE FREITAS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); 

MARISABEL 

CAMPOS ARGENTO DE FREITAS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) : 

"Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o 

trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010327-3 - ROSANGELA APARECIDA ALVES NERY NASCIMENTO (ADV. SP122132 - AYRTON 

NERY) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.010431-9 - ANA PAULA BERTOLA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 
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2008.63.15.011309-6 - ELPIDIO LIMA DE CAMPOS (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA BONASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.011355-2 - TERESINHA DE FATIMA RIBEIRO SOUZA (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.011357-6 - CECILIA MADELLA FIORAVANTI (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi 

condenada a 

atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou 

judicialmente 

o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.014942-0 - MANOEL XAVIER (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar 

contas 

poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua 

condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 
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dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2008.63.15.015756-7 - ROBERTO VITONIS E OUTROS ( SEM ADVOGADO); VICTOR VITONIS ; JONAS 

VITONIS 

FILHO ; ADOLFO VITONIS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Na 

presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito 

em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

2009.63.15.000661-2 - MARGARIDA VIEIRA DE PROENCA (ADV. SP278741 - DR EDSON DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Na presente ação, a CEF 

foi 

condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença e o trânsito em julgado, a ré 

depositou 

judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos autos. 

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de levantamento, 

razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada resposta via e-mail 

em 31.05.2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento dos valores. 

Em face do exposto, determino a expedição de mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento dos valores 

depositados pela ré, tendo em vista que o depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores. 

Intime-se a parte autora a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco 

dias. Saliento que o advogado poderá fazê-lo desde que possua procuração com poderes específicos para receber e dar 

quitação. 

Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000406 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de 

Processo Civil. 
 

2009.63.15.010093-8 - FRANCISCO DE JESUS ROSA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.010106-2 - MARIA DA GRACA ALVES PEDROSO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009559-1 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

 

2009.63.15.007387-0 - VALQUIRIA VERNEQUE DOS SANTOS (ADV. SP218892 - GUILHERME JAIME 

BALDINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.005459-0 - RINALDO NUNES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2009.63.15.006733-9 - JOSE EUNICIO BORGES (ADV. SP151973 - HORST PETER GIBSON JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006322-0 - ANTONIO DIAS FERNANDES BATISTA (ESPÓLIO) (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) ; WESLEY FERREIRA DIAS(ADV. SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.000825-6 - FRANCISCO CARLOS ALVES (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.009676-5 - FRANCISCO JOSE FERREIRA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009677-7 - JOAO ARISTIDES DE PAULA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009674-1 - VITORIO ZANETTI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009972-9 - ANTONIO MARTINS FILHO (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009816-6 - JACIRA ESCOBAR RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010002-1 - GETULIO FLORENTINO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010003-3 - WALTER JORGE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.010110-4 - OSMAR ANTONIO DAL ´BELLO (ADV. SP214665 - VANESSA GARCIA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010215-7 - JOSE ZORZETTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010216-9 - ADIR BATISTA SILVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009973-0 - RUBENS CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI 

TREVISANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009673-0 - MILTON AMANCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010242-0 - ALONSO ANTONIO SANA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010213-3 - VALDEMAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010300-9 - MARIA PEREIRA DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009669-8 - FRANCISCO BATISTA DA SILVA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009672-8 - VICENTE RIBEIRO BORGES (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009671-6 - APARECIDA ANTUNES CAVALLARI (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010065-3 - ELIANA PRESTES DE FARIAS FERNANDES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010060-4 - NELI RODRIGUES DE FIGUEIREDO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010200-5 - JOSE ZORZETTI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010143-8 - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010064-1 - MARBIDELLI TELINI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010012-4 - SEBASTIAO FERREIRA (ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009955-9 - GINES MARTINES GARCIA (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010212-1 - LUIZ RIBEIRO VENANCIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009720-4 - JOAO PINHEIRO TORRES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010201-7 - MANOEL JORGE DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010204-2 - MARIA ALEXANDRE DE DEUS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010243-1 - JOÃO LUIZ DA SILVA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.010111-6 - CARLOS ANTONIO CORREA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fica ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e que deverá, caso 

não possua, constituir advogado para a fase recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.010014-8 - ZILDA DE OLIVEIRA BRUSAFERRO (ADV. SP077293 - ELIENE GUEDES DE 

ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009998-5 - VERA LUCIA FERNANDES (ADV. SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009999-7 - ELZA CARDOZO (ADV. SP077293 - ELIENE GUEDES DE ALCANTARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009924-9 - PAULO MENDES DOS ANJOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.009925-0 - TROFIMENA ELVIRA LEONI NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.007234-7 - EMILY CRISTINA DE MIRANDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

o pedido, 

porquanto a parte autora não pode ser considerado portador de deficiência para fins do recebimento do benefício 

assistencial tratado no art. 20 da Lei n. 8.742/93. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante o exposto, julgo PARCIALMENTE 
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PROCEDENTE o pedido 

 

2007.63.15.012549-5 - FRANCISCO LACERDA DINIZ (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.007874-6 - LEONILDES CAFE DE SOUZA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.001593-1 - MEIRE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI 

CRESPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0178/2009 

 

2009.63.16.001242-6 - ALZIRA AQUEMI NODA (ADV. SP118319 - ANTONIO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): 

DECISÃO Nr: 6316006283/2009 

"Considerando que a autora alega nos presentes autos virtuais que possui doença incapacitante e, em razão de sua 

condição, era dependente econômica da de cujus, entendo necessária a realização de perícia médica a fim de 

apurar a incapacidade a que a autora estava acometida anteriormente ao óbito da segurada instituidora do benefício e, 

em 

caso positivo, a data em que se iniciou a incapacidade. 

Assim, nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 26/10/2009, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua 

Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem, os quais deverão ser encaminhados à Sra. Perita. 

Quesitos da Perícia Médica: 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais 

os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o 

qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta 
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conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Por ora, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora designada para o dia 20/10/2009 às 

14:00 horas, a qual deverá ser marcada para data após a perícia médica judicial. Proceda a Secretaria as 

alterações de 

praxe no sistema processual informatizado. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

 

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHO(S) PROFERIDO(S) PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL DE ANDRADINA 

 

EXPEDIENTE Nº 0179/2009 

 

2006.63.16.001976-6 - ANTONIO LEOCADIO DUARTE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006275/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que deu provimento ao 

recurso 

da parte autora, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia 

da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra os referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002152-9 - ANA ROBERTA FLORIANO HENRIQUES (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006279/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002180-3 - EUCLIDES VALEMTIM ZAMBON (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006280/2009 

"Vistos. 
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Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002183-9 - JOSE TREVISAN NETTO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006281/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que afastou a aplicação da 

taxa SELIC como índice de correção e determinou a incidência de juros de mora de 1%(um por cento) ao mês desde a 

citação, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da 

sentença e do Acórdão, para que cumpra referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

 

2006.63.16.002205-4 - CLEONICE MEDEIROS QUEIROZ (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA): 

DECISÃO Nr: 6316006282/2009 

"Vistos. 

Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando o Acórdão proferido pela E. Turma Recursal, oficie-se à Caixa 

Econômica 

Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, com cópia da sentença e do Acórdão, para que cumpra 

referidos julgados no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento da obrigação, sujeitar-se-á a ré a multa no valor de R$ 50,00 (cinqüenta reais) 

por 

dia excedente ao prazo fixado, a ser revertida em favor do autor (artigo 461, 5°, CPC). 

Publique-se. Cumpra-se." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DECISÕES PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº. 194/2009 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 
 

2009.63.17.001406-7 - VILSON VITOR DA SILVA (ADV. SP279706 - ZENILDA FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do laudo do perito clínico, designo 

nova 

perícia médica, com especialista em psiquiatria, a realizar-se no dia 09/11/09, às 11h45m, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 11/01/10, sem comparecimento das partes. 

Intime-se. 
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2009.63.17.001407-9 - BATISTA SILVA GONCALVES (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico 

que, à 

data do ajuizamento da ação, o salário mínimo era de R$ 465,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 

27.900,00. Por sua vez, apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 13.342,77, que, somadas a 

12 (doze) vincendas (R$ 1.358,82 x 12), totalizam R$ 29.648,61. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos 

para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se os autores se manifestarem de próprio 

punho. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 09/11/09, às 17h15m, dispensada a presença das partes. 

Por fim, caso o autor opte pelo processamento do feito neste Juizado, deverá se manifestar acerca do pagamento, 

optando 

por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. A 

seguir, se o caso, expeça-se o competente ofício. Intimem-se. 

 

2008.63.17.003783-0 - DIRCE APARECIDA CAPUANO DE OLIVEIRA (ADV. SP229347 - GILBERTO JOAO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando que o exame 

pericial 

anterior é de agosto de 2008, necessário verificar a atual situação da segurada, para fins de eventual concessão do 

benefício. Para tanto, redesigno perícia com Ortopedista, para o dia 11/11/2009, ÀS 13:00 HS, oportunidade em que a 

parte deverá comparecer munida de documento pessoal e todos os documentos médicos em seu poder. No mais, 

redesigno data de conhecimento de sentença para o dia 15/12/2009, sem comparecimento das partes. 

 

2009.63.17.001410-9 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do 

ajuizamento 

da ação, o salário mínimo era de R$ 465,00, de molde que o limite máximo de alçada seria de R$ 27.900,00. Por sua 

vez, 

apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 45.786,16, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 

1.618,76 x 12), totalizam R$ 65.211,28. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/11/09, dispensada a presença das partes. Por fim, caso 

o autor opte pelo processamento do feito neste Juizado, deverá se manifestar acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício requisitório. A seguir, se 

o 

caso, expeça-se o competente ofício. Intimem-se. 

 

2009.63.17.001337-3 - OSVALDO LUIZ RUBINO (ADV. SP119681 - CARLOS ALBERTO GIAROLA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) . A parte autora requer a restituição do imposto de renda incidente sobre férias indenizadas, relativas à empresa 

PIRELLI PNEUS LTDA., onde laborou no período de 03/05/1999 a 21/08/2008. 

Conforme parecer da Contadoria, é necessário demonstrativo da empresa, discriminando, ano a ano, a base de cálculo 

do 

imposto de renda incidente sobre férias e quais as verbas sob a rubrica de férias que compõem essa base de cálculo. 

Para tanto, OFICIE-SE à empresa supra, requisitando a informação em tela. Prazo: 30 (trinta) dias. Redesigno audiência 

de 

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 09/03/2010, às 16h45min. Oficie-se. Int. 

 

2008.63.17.004235-6 - ROBSON LOPES (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Considerando a informação do Sr. Perito ortopedista, reagendo perícia com 

especialista em ortopedia para o dia 28.10.2009, às 17h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado 

munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 17.12.2009, dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

Int. 

 

2009.63.17.001405-5 - SONIA MARIA BARBINO DA SILVA (ADV. SP221063 - JURANDI MOURA 

FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Nos termos do laudo do Perito, a DII foi 

fixada em 
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1999 tendo em conta o relato da autora e o teor da petição inicial, em que o benefício teria sido deferido desde então. 

No 

entanto, conforme se consulta do parecer da Contadoria do JEF, a autora gozou benefício por incapacidade entre março 

de 2005 a novembro de 2008. Assim, intime-se o Expert para que, em 10 dias, informe se mantém a conclusão anterior, 

quanto ao início da incapacidade. Redesigno data de conhecimento de sentença, sem comparecimento das partes, para o 

dia 23/11/2009. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 195/2009 

 

2009.63.17.002196-5 - AILTON SANTOS DA SILVA (ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES 

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de 

realização 

da perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no 

dia 

18/11/2009, às 13:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.005951-8 - ALBERTO DOS SANTOS RAIZA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. 

SP237964 

- ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Diante da impossibilidade de realização da perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, às 10:45h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.005957-9 - RISOMAR ANICETO DE MELO SOUZA (ADV. SP145382 - VAGNER GOMES BASSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia na 

data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, 

às 10:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006023-5 - LAERCIO PENTEADO DE SOUZA (ADV. SP284987 - FABIO HENRIQUE RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia na 

data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 16/11/2009, 

às 16:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006039-9 - BENEDITA DE SOUZA GOMES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia na 

data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, 

às 11:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006040-5 - MARIA ANTONIA ALVES DE ALMEIDA CORREIA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO 

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de 

realização da 

perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 

17/11/2009, às 11:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006050-8 - MARIA SILVANIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP215548 - FERNANDO LEITE DIAS e 
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ADV. 

SP263827 - CESAR GONÇALVES FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID): 

Diante da impossibilidade de realização da perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com 

especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, às 11:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste 

Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006173-2 - JORGE CESAR GUEDES PEREIRA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia na 

data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, 

às 12:00h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) 

e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006192-6 - MARIO SINJI ISHIGAMI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.006192-6 - MARIO SINJI ISHIGAMI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da perícia na data anteriormente 

agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 17/11/2009, às 12:15h, 

devendo 

a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os 

documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006199-9 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Defiro a nomeação do 

assistente 

técnico, Dr. José Erivalder Guimarães Oliveira, CRM 34.697, para participar da perícia designada. Poderá a parte autora 

apresentar quesitos com base no artigo 12, § 2º da Lei 10.259/99. Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 

(cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Intime-se. 

 

2009.63.17.006199-9 - NEUZA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade 

de 

realização da perícia na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a 

realizar-se no dia 18/11/2009, às 12:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de 

documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006211-6 - MARIA ESTER DE SOUZA ARMBRUSTER (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO 

MILANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória 

postulada. Intime-se. 

 

2009.63.17.006211-6 - MARIA ESTER DE SOUZA ARMBRUSTER (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO 

MILANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da 

perícia 

na data anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 

18/11/2009, às 13:15h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, 

CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

 

2009.63.17.006217-7 - CARLOS SIRIACO (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): Diante da impossibilidade de realização da perícia na data 

anteriormente agendada, redesigno perícia médica, com especialista em Ortopedia, a realizar-se no dia 18/11/2009, às 

13:30h, devendo a parte autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e 

todos os documentos médicos que possui. Intime-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 13/10/2009 

Lote 4924/2009 

UNIDADE: FRANCA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005471-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONCALO DOS REIS PIRES 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005472-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO PERES GONCALVES 

ADVOGADO: SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005473-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AUGUSTO MARTINS MAGALHAES 

ADVOGADO: SP248063 - CASSIO ALBERTO GOMES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005474-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES BASTIANINI ALVES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/10/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005475-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL DO NASCIMENTO FALEIROS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005476-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005477-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURENY MARIA ANDRADE MARTINS 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005478-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEIMAR GOMES DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/10/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005479-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/10/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005480-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005485-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA SILVERIO 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005487-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERLAN SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005488-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGES PADUA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005490-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES TEODORO MATOS 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005491-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS APARECIDO FERREIRA 

ADVOGADO: SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005493-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBENS RODRIGUES MAIA 

ADVOGADO: SP200538 - RENATO VITORINO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 22/10/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005494-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA MENDES COELHO 
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005495-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE LOURDES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005496-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA CUNHA NEVES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005497-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA VERGARA PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005499-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE OLIVEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005501-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FELICIO PEDAIES 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005502-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE JESUS COUTINHO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005503-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETE APARECIDA CONSTANTINO SILVA 

ADVOGADO: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005504-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA HELENA CRUVINEL 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005505-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO CARAVIERI FILHO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005507-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005517-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMARY APARECIDA SILVA E SILVA 

ADVOGADO: SP068743 - REINALDO GARCIA FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005518-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENERIO APOLINARIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/12/2010 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.005537-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZAR BRIGLIADORI PUGLIESI 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

LOTE 4919/2009 

EXPEDIENTE Nº 164 /2009 

2008.63.18.002408-9 - VERA MARIA COELHO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011649/2009 "Intime-se a parte autora, 

para 

que no prazo de 10 (dez ) dias, faça a regularização da representação processual da autora, tendo em vista ser pessoa 

incapaz, conforme art.9°. inciso I do CPC (termo de curatela, tendo em vista constar que a autora é incapaz também 

para 

os atos da vida civil). Advindo o documento supra, dê-se vista ao MPF. Após, venham os autos conclusos para 

prolação de sentença." 

2009.63.18.001426-0 - DARCI DE LOURDES E SILVA (ADV. SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO 

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318011654/2009 

"Tendo em vista a convocação do MM. Juiz Federal responsável pela pauta de audiência para atuar em uma das Turmas 

do E. TRF/3ª. Região e, minha remoção para a Subseção Judiciária de Campinas, cancelo a audiência designada nos 

presentes autos. Providencie a Secretaria que este feito terá preferência no agendamento em pauta de audiência futura. 

Int." 

2009.63.18.001590-1 - IRONIZA MARQUES DOS REIS (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011651/2009 "Tendo em 

vista a 

convocação do MM. Juiz Federal responsável pela pauta de audiência para atuar em uma das Turmas do E. TRF/3ª. 

Região e, minha remoção para a Subseção Judiciária de Campinas, cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Providencie a Secretaria que este feito terá preferência no agendamento em pauta de audiência futura. Int." 

2009.63.18.001595-0 - ANELITA RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011652/2009 "Tendo em 

vista a 

convocação do MM. Juiz Federal responsável pela pauta de audiência para atuar em uma das Turmas do E. TRF/3ª. 

Região e, minha remoção para a Subseção Judiciária de Campinas, cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Providencie a Secretaria que este feito terá preferência no agendamento em pauta de audiência futura. Int." 

2009.63.18.001597-4 - EURIPEDES CANDIDA DA SILVA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011653/2009 "Tendo em 

vista a 

convocação do MM. Juiz Federal responsável pela pauta de audiência para atuar em uma das Turmas do E. TRF/3ª. 

Região e, minha remoção para a Subseção Judiciária de Campinas, cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Providencie a Secretaria que este feito terá preferência no agendamento em pauta de audiência futura. Int." 

2009.63.18.003172-4 - DEVANDIR JOSE MARTINS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011630/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003244-3 - OSMAIR DA PENHA HERMOGENES DA PAIXAO (ADV. SP022048 - EXPEDITO 

RODRIGUES 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318011644/2009 

"...Diante do exposto, concluo que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo 

Civil, 

c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 

20 (vinte) dias, proceda à implantação do benefício de Auxílio Doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data 

desta decisão. A Renda Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. 

Intime- 

se, eletronicamente, o Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido 

que 

a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Int. Quadro Síntese: Nome do 

beneficiário: OSMAIR DA PENHA HERMOGENES DA PAIXAO. Tutela concedida: Auxílio Doença. (DIB) para 

efeito de 

implantação: Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI): A ser apurada pelo INSS. Data do início do 

pagamento (DIP): Desta DECISÂO. 

2009.63.18.003264-9 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011632/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003265-0 - OSMAR LUIZ DE SOUSA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011633/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003366-6 - EVANIR LEONARDO MENDES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011634/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2009.63.18.003367-8 - DONIZETE JOSE DA SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011635/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003390-3 - JAMIL ELIZEU PONCE (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011636/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003392-7 - VITOR DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011631/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003520-1 - OSVALDO DAMANDO MIGUEL (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011638/2009 "Intime(m)-se a(s) 
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parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003534-1 - CARLOS APARECIDO MORAES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011642/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003612-6 - MOZAR MARIANO DE SOUZA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011643/2009 

"Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003794-5 - SALVADOR LOPES DA SILVA (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011639/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003826-3 - SALVADOR BASILIO DA ROCHA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011640/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.003853-6 - JOSE EURIPEDES MELETI (ADV. SP233462 - JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011637/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no 

prazo 

de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004586-3 - EDIANE LIONCO (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011655/2009 "...Diante do exposto, 

concluo 

que estão satisfeitas as condições estabelecidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, c.c. art. 42 da Lei 8.213/91 e 

art. 4 da Lei 10.289/2001, pelo que defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para que em 20 (vinte) dias, proceda à 

implantação do benefício de auxílio-doença, com DIP (Data do início do pagamento) na data desta decisão. A Renda 

Mensal Inicial e a Renda Mensal Atual deverá ser calculada pela autarquia previdenciária. Intime-se, eletronicamente, o 

Chefe da Agência do INSS local para cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do 

prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Retornem os autos ao perito judicial para 

complementação 

do laudo. Int. Quadro Síntese: Nome do beneficiário: EDIANE LIONÇO. Tutela concedida: AUXÍLIO-DOENÇA. 

(DIB) para 

efeito de implantação: Data do benefício anterior. Renda mensal inicial (RMI): A ser apurada pelo INSS. Data do início 

do 

pagamento (DIP): Desta DECISÂO. 

2009.63.18.004608-9 - JOSE DONIZETI FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA 

MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011626/2009 

" 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2009.63.18.004612-0 - ANTONIO EURIPEDES BARROS (ADV. SP118049 - LUIS CARLOS CRUZ SIMEI e ADV. 

SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318011625/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004617-0 - LAZARA MARIA AUGUSTA MOREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES 

SOBRINHO e 

ADV. SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

DECISÃO Nr: 6318011624/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre 

o(s) 

Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004621-1 - VALDEVINA DOS REIS SILVA (ADV. SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES e ADV. 

SP286087 - DANILO SANTA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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DECISÃO 

Nr: 6318011628/2009 "Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) 

Laudo(s) 

pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004622-3 - JULIO FERNANDO DE ANDRADE (ADV. SP236681 - VIVIANE DE FREITAS 

BERTOLINI 

PADUA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 

6318011627/2009 " 

Intime(m)-se a(s) parte(s) para que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em 

alegações finais." 

2009.63.18.004623-5 - DANIELE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011629/2009 "Intime(m)-se a(s) 

parte(s) para 

que no prazo de 10 (dez) dias, manifeste(m)-se sobre o(s) Laudo(s) pericial(is) e, em alegações finais." 

2009.63.18.004632-6 - ANA LUIZA DE SANT ANA (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318011650/2009 "Tendo em 

vista a 

convocação do MM. Juiz Federal responsável pela pauta de audiência para atuar em uma das Turmas do E. TRF/3ª. 

Região e, minha remoção para a Subseção Judiciária de Campinas, cancelo a audiência designada nos presentes autos. 

Providencie a Secretaria que este feito terá preferência no agendamento em pauta de audiência futura. Int." 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

EXPEDIENTE Nº 2009/6318000165 

UNIDADE FRANCA 

 

2009.63.18.001206-7 - MARIA THEREZA RAGAZZI (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte 

autora, 

é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: "Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento 

do 

mérito: (...) VIII - quando o autor desistir da ação." Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O 

PROCESSO sem 

o julgamento do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e 

custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.004213-8 - SALVADOR APARECIDO NASCIMENTO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE 

OLIVEIRA 

ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, é de se 

aplicar o inciso VIII do artigo 267, que dispõe, in verbis: "Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do 

mérito: (...) 

VIII - quando o autor desistir da ação." Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o 

julgamento do mérito consoante os termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e 

custas, 

conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo a parte autora carecedora 

de ação 

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.005119-0 - JERONIMA MALTA LUIZ (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005144-9 - NORIVALDO APARECIDO BEIRIGO (ADV. SP135176 - ALZIRA HELENA DE SOUSA 

MELO e 

ADV. SP229042 - DANIEL MEIRELLES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora faltou à 

pericia 

judicial sem qualquer justificativa, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000368-6 - BENEDITO JOSE MARTINS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000701-1 - MARIA ZULEIDE OMENA DOS SANTOS (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.003261-0 - ROZA APPARECIDA MENEGHETTI DE LIMA (ADV. SP207278 - APARECIDA HELENA 

BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Pelo exposto, julgo extinta a fase de cumprimento da sentença, nos termos 

do 

art. 794, inciso I, do C.P.C. 

Após, remetam-se os autos ao arquivo. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001442-0 - LUIZ GONZAGA LIMA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

 

2009.63.18.002916-0 - CARLOS ROBERTO ALVES (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.004540-1 - SEBASTIAO DONISETE ASSIS (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a ausência de requerimento 

administrativo com relação ao benefício assistencial - LOAS, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com 

relação a 
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este pedido, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido 

de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo 

(decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). Ademais, em 

não 

havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o julgamento 

do mérito. Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se 

que 

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Diante do exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de benefício assistencial - LOAS, extinguindo 

o 

feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil. 

Prosseguindo-se o feito com relação ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com perícia médica 

já 

designada. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003095-8 - OZILIA CHAGAS (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Ante o 

exposto, 

ante a ilegitimidade ativa "ad causam", JULGO O PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com 

fundamento no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários. 

 

2009.63.18.003725-8 - JOAO DELFINO (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

porquanto 

protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido do autor, porquanto sua irresignação reside em eventual 

"error 

in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.002290-5 - JOSE EDUARDO FERRAREZE (ADV. SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, extingo o processo sem resolução do 

mérito, 

nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.18.001700-7 - EROTILDES BATISTA PEREIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinta a execução, nos 

termos 

do art. 794, inciso III, do C.P.C. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. Intime-se. REgistrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo sem 

julgamento 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, incisos IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2009.63.18.003702-7 - DJALMA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.000083-8 - LECIANI DE JESUS MOREIRA (ADV. SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

DECLARO EXTINTO O PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO, ex vi, do inciso III, do artigo 267, do 

Código de 

Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

                                              Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                                             Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.004071-3 - APARECIDA CIPRIANO DA SILVA (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003216-9 - MARIA VITORIA DE CARVALHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003474-9 - SEBASTIAO DE OLIVEIRA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003604-7 - JOSE DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.000801-5 - MAURA RESENDE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo 

extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, incisos IX, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que devidamente intimada à 

parte 

autora para justificar sua ausência a perícia, quedou-se inerte, portanto, aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 

9.099/95, in verbis: 

 

       Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: 

        I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; 

 

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003192-0 - ADEMAR ALEIXO DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO 

DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003424-5 - ROSA MARIA FRANCISCO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003103-7 - DONIZETI JOSE DE AVELAR (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004104-3 - EDNA MARIA SANTOS (ADV. SP168772 - ROGÉRIO MIGUEL CEZARE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003682-5 - DENILSON ANTONIO DE LIMA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1222/1251 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.002799-0 - ITAMAR MIGUEL GONCALVES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.18.003902-4 - MARILUCIA NASSIF ALVES RODRIGUES (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO 

NASSIF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração 

interpostos 

pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da autora, porquanto sua 

irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No mais, mantenho a r. 

sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.004354-4 - ELIANE FREITAS HONORIO (ADV. SP262435 - NILO KAZAN DE OLIVEIRA e ADV. 

SP233741 - 

JEFERSON ROSA ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES 

DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Pelo exposto, declaro ex officio a incompetência deste Juizado Especial 

Federal 

para processar e julgar o feito, com fundamento no art. 3º, caput, da Lei 10.259/01 e, consequentemente, julgo extinto o 

feito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001976-1 - SILVIMAR FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o INSS, visando à concessão de 

benefício 

previdenciário de benefício de auxílio-doença ou conversão em aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. Cabe 

analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o laudo pericial afirmou 

expressamente a existência de nexo etiológico laboral, a parte autora tem como causa acidente do trabalho. Conforme 

disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal, não há competência da Justiça Federal para processar causas 

envolvendo acidente do trabalho, ficando estas afetas à Justiça Estadual. A questão não pode ser resolvida à luz do art. 

113, § 2º do C.P.C., porquanto a remessa dos autos à Justiça Estadual mostra-se inviável, em virtude do JEF adotar rito 

processual diferente e tramitação processual exclusivamente eletrônica, o que resulta em evidente incompatibilidade 

técnica para remessa dos autos. Desta forma a solução para o caso é a extinção do feito, podendo a parte autora deduzir 

novamente a sua pretensão perante o Juízo Estadual. Colaciono julgado a respeito: "Origem: JEF 

Classe: RECURSO CÍVEL 

Processo: 200235007063578 UF: null Órgão Julgador: 1ª Turma Recursal - GO Data da decisão: 11/03/2003 

Documento: 

Fonte DJGO 24/03/2003 Relator(a) IONILDA MARIA CARNEIRO PIRES Decisão III - VISTOS, relatados e 

discutidos os 

autos, à unanimidade, ACORDAM os Juízes da Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária do 

Estado de Goiás em reconhecer, de ofício, a incompetência da Justiça Federal, cassando a sentença e extingüindo o 

processo sem julgamento do mérito, ficando prejudicado o recurso, nos termos do voto da Juíza-Relatora. Além da 

Signatária, participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juiz LINDOVAL MARQUES DE BRITO 

(Presidente) e 

Juíza MARIA MAURA MARTINS MORAES TAYER, Membro da Turma Recursal. Ementa PREVIDENCIÁRIO. 

ACIDENTE 

DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 109, I. 

SENTENÇA 

CASSADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. Data Publicação 24/03/2003 Inteiro 

Teor: I - 

Relatório oral em sessão. II - VOTO: Por força do artigo 109, inciso I, última parte, da Constituição Federal, é excluída 

da 

competência dos juízes federais as causas que versem sobre acidente de trabalho. Vê-se da inicial que a recorrente 

ingressou com \"Ação Ordinária de Concessão de Auxílio Acidente de Trabalho e Aposentadoria por Invalidez\", o que 
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torna incindível a regra constitucional acima mencionada. Esta Turma tem decidido pela incompetência dos Juizados 

Especiais Federais para o processamento e julgamento das causas relativas a acidente de trabalho, adotando precedentes 

do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça. A matéria em exame é alvo de reiterados julgados nos 

Tribunais Superiores, estando pacificada no Supremo Tribunal Federal. Analisando a questão, a ilustre Relatora Dra. 

Maria 

Maura Martins Moraes Tayer entendeu no Recurso de nº 2002.35.00.704394-6, não ser o caso de fazer a remessa dos 

autos para a Justiça do Estado, uma vez que a norma do art. 113, § 2º, do Código de Processo Civil tem por objetivo 

evitar 

a repetição de atos processuais e tem em vista a economia processual. Entendeu, ademais, que, no caso, os atos não 

poderiam ser aproveitados no juízo competente em razão da diferença de rito. A solução encontrada pela ilustre 

Relatora, 

foi, já que a questão não poderia ser resolvida pelo rito da Lei nº 10.259, de 12.07.2001, extinguir o processo sem 

julgamento do mérito, podendo a Autora, querendo, formular nova pretensão perante o juízo competente. Deste modo, 

em 

atenção à reiterada jurisprudência sobre a matéria e o entendimento dominante desta Turma, reconheço a incompetência 

dos Juizados Especiais Federais para processar e julgar o pedido e casso a sentença monocrática para extinguir o 

processo sem apreciação do mérito. É o voto." 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição 

Federal. 

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002591-8 - VANI ALVES BARBOSA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do 

art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.005231-4 - MARIA SILVIA VILHENA MOREIRA (ADV. SP137386 - PAULO HENRIQUE MOREIRA 

TAHAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que a parte 

autora reside em Batatais, conforme sistema informatizado do INSS - PLENUS, em comarca não abrangida pela 

jurisdição 

do JEF/Franca. Primeiramente cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no 

Provimento nº 280 de 24/11/2006, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região. Verifico que o 

domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Franca, 

restando, 

portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal. Assim sendo, julgo extinto o feito, sem 

julgamento 

do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002470-0 - JURANI BARBOSA FERREIRA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, julgo extinto o 

processo 

sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, incisos IX, do Código de Processo Civil. Resta 

prejudicado o 

recurso da autarquia previdenciária. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2009.63.18.003634-5 - JOAO JOSE JUVENCIO (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de ação proposta contra o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social- INSS, na qual a parte autora pretende a obtenção de benefício previdenciário. Verifico, porém, que a parte 

autora 

não requereu o benefício junto ao INSS, antes de pleiteá-lo aqui no Juizado Especial Federal. Desta forma, resta 

afastada 

qualquer possibilidade de conflito ou resistência por parte da autarquia previdenciária no tocante à pretensão da parte 

autora, uma vez que o INSS nunca tomou conhecimento de que a parte autora pretende obter um benefício 

previdenciário. Nem se argumente que se estaria exigindo esgotamento da via administrativa como condição para o 
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ajuizamento da ação, porquanto toda argumentação está jungida à simples procura do Posto do INSS antes de socorrer-

se 

ao Poder Judiciário. A Constituição Federal estabelece em seu art. 5º, inciso XXXV, o consagrado "princípio da 

inafastabilidade da jurisdição": "XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;" 

Analisando o caso sob o prisma exclusivamente Constitucional, não verifico que a autarquia previdenciária tenha 

causado 

qualquer lesão à parte autora, porquanto nunca tomou conhecimento, na seara administrativa, de que pretende obter um 

benefício previdenciário. Outrossim, não verifico ameaça de lesão, porquanto esta só se configuraria com a 

materialização 

de qualquer ato administrativo, ou mesmo a sua ausência, que pudesse afetar a pretensão da parte autora. Tal 

possibilidade nem reflexamente ocorreu, uma vez que, volto a repetir, a autarquia previdenciária, no âmbito 

administrativo, 

não teve conhecimento da pretensão da parte autora. Desta forma, como a parte autora não procurou o INSS, a mesma 

ainda não tem interesse processual em ajuizar ação perante o JEF, nos termos do art. 3º do Código de Processo Civil, in 

verbis: "Art. 3o Para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade." Completando a regra 

processual 

com o disposto no art.41-A, § 5º, da Lei 8.213/91, conclui-se que o interesse processual da parte autora somente surgirá 

se o INSS negar o benefício ou não der uma decisão no prazo de 45 dias do protocolo ou, ainda, criar qualquer 

embaraço 

que ameace o direito do autor: § 5o O primeiro pagamento do benefício será efetuado até quarenta e cinco dias após a 

data da apresentação, pelo segurado, da documentação necessária à sua concessão. Neste diapasão, o Supremo 

Tribunal Federal já se pronunciou sobre o ponto, estabelecendo que o direito de acesso ao judiciário deve respeitar as 

regras processuais que disciplinam a matéria, não constituindo negativa de acesso à jurisdição a exigência de respeito a 

tais normas: "Os princípios constitucionais que garantem o livre acesso ao Poder Judiciário, o contraditório e a ampla 

defesa, não são absolutos e hão de ser exercidos, pelos jurisdicionados, por meio das normas processuais que regem a 

matéria, não se constituindo negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa a inadmissão de recursos 

quando não observados os procedimentos estatuídos nas normas instrumentais." (AI 152.676-AgR, Rel. Min. Maurício 

Corrêa, julgamento em 15- 9-95, DJ de 3-11-95)." Diante do exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do 

mérito nos 

termos do art. 267, inciso VI, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.004898-0 - FERNANDA APARECIDA SEVERINO (ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA 

MARIANO e 

ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, 

conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser 

possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 

18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel). Ademais, em não havendo 

processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a extinção do feito sem o julgamento do 

mérito. 

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que alguns 

casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são 

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Diante do exposto, INDEFIRO A 

PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, 

I e VI, 

e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Intime- 

se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, indefiro a petição inicial, com 

fundamento no art. 295, inciso III, do C.P.C., e, consequentemente, julgo extinto o feito, nos termos do art. 267, inciso 

I, do 

mesmo estatuto processual civil. 

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003516-0 - ANTONIO CLEMENTINO RODRIGUES (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 
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196019 -). 

 

2009.63.18.003728-3 - MARCO ANTONIO CARREIRA (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.003488-9 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista 

que 

devidamente intimada à parte autora para justificar sua ausência a perícia, não apresentou motivo plausível, portanto, 

aplico o disposto no art. 51, inciso I, da Lei n.º 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos 

previstos em lei: I - quando o autor deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; Assim, por constituir a 

perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM 

JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, 

arquivem-se os 

autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.002840-6 - NILZA IOLANDA CAMPOS DA SILVA (ADV. SP219400 - PRISCILA PENHA 

DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, nos 

termos do art. 

794, inciso III, do C.P.C. INtime-se a Agência do INSS, com cópia integral desta sentença, para que proceda ao 

imediato 

cancelamento do benefício assistencial concedido nestes autos. Após, remetam-se os autos ao arquivo. Publique-se. 

Intime-se. REgistrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003936-0 - JOAQUIM FERREIRA COELHO (ADV. SP076431 - EDUARDO TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pelo advogado do autor, despida 

de 

qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. Esclareço que o advogado da 

parte autora foi devidamente intimada da perícia pelo DOE em 17.07.2009, sendo que compete ao advogado intimar o 

autor para comparecer à perícia, nos termos do artigo 8º da Lei 9.099/95. Devendo ser aplicado o disposto no art. 51, 

inciso I, da Lei 9.099/95, in verbis: Art. 51. Extingue-se o processo, além dos casos previstos em lei: I - quando o autor 

deixar de comparecer a qualquer das audiências do processo; Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que o 

autor deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos 

do art. 

51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.004761-6 - PEDRO PEREIRA BORBA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte 

autora, porquanto protocolados tempestivamente. Esclareço que o pedido da autora refere-se a aposentadoria por tempo 

de contribuição e não aposentadoria por idade, o qual não foi requerido na via administrativa. Deixo de acolher o pedido 

do 

autor, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No 

mais, 

mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.004291-6 - ANDERSON FERNANDES ROSA (ADV. SP256148 - WENDELL LUIS ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 

196019 -). 

Tendo em vista o pedido de desistência da ação formulado pela parte autora, é de se aplicar o inciso VIII do artigo 267, 

que dispõe, in verbis: "Art. 267. Extingue-se o processo, sem o julgamento do mérito: (...) VIII - quando o autor desistir 

da 

ação." Ante o exposto, homologo a desistência e EXTINGO O PROCESSO sem o julgamento do mérito consoante os 

termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 

9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003920-6 - ADILSON MARTINS DE CASTRO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA e 
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ADV. 

SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Trata- 

se de ação proposta por Adilson Martins de Castro contra o Instituto Nacional do Seguro Social. Verifico que o autor 

propôs 

ação anterior (Proc. nº 2009.63.18.000208-6), que foi extinto sem julgamento do mérito, tendo em vista que o autor 

residia 

na cidade de Pinhui-MG. Foram expedidos dois mandados de constatação para verificar se o autor realmente reside na 

cidade de Franca e, nos dois casos, o Sr. Oficial de Justiça constatou que o autor não reside no endereço declinado nos 

autos. Desta forma, como o autor não reside em cidade abrangida pela competência territorial desta Subseção, resta 

afastada a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feitol Assim sendo, julgo extinto o 

feito, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei 9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01. 

Publique- 

se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002852-0 - ATAIDE JOSE DOS SANTOS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . A justificativa apresentada pelo advogado do autor, despida 

de 

qualquer comprovação, não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida. Com efeito, é uma situação 

lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, quando este consegue dar agilidade aos 

seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos humanos para possibilitar o célere 

processo 

virtual, o advogado vem com a justificativa de que não pôde comunicar a data da perícia para o autor - cerca de um mês 

entre o ajuizamento da ação e a data designada para a perícia. Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a 

autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos 

do art. 

51, inciso I, da Lei n. 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

parte autora. 

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

2009.63.18.003167-0 - IVANILDES MARIA DE ANDRADE (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005747-2 - SERGIO BERNARDI (ADV. SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001497-0 - PAULO CESAR GOMES (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003120-7 - CONCEICAO APARECIDA BARCI (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003299-6 - MARIA HELENA COUTINHO MORENO (ADV. SP276483 - PRISCILA MARA 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003773-8 - MARIA AUXILIADORA PROLLI MENEZES (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e 

ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001997-9 - SONIA DA SILVA ROSA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002024-6 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003275-3 - JOSE MARIANO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002357-0 - REGINALDO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE 

ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002777-0 - SEBASTIAO ALVES MOREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002426-4 - JOSE DIVINO SIQUEIRA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003111-6 - MARIA DAS GRACAS MENDES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003026-4 - ADEVAIR JERONYMO (ADV. SP106252 - WILSON INACIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002646-7 - TEREZINHA MARIA SILVA MOREIRA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003074-4 - MARIA HELENA GONCALVES (ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM e ADV. 

SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002776-9 - RITA BARCELOS DE SOUZA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 - 

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002050-7 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA MONTANARI (ADV. SP198869 - SORAYA LUIZA 

CARILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004727-2 - MADALENA DE OLIVEIRA PERICIN (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA 

REZENDE DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003232-7 - DENIS LUIZ DA SILVA (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002160-0 - ROSEMIR PEREIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001074-5 - APARECIDA IRENE LEMES PIMENTEL (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.000849-0 - JOAO FERREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e 

ADV. 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante do 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aposentadoria por idade rural formulado pelo autor. Declaro extinto o 

processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios 

(Lei 

n.º 9.099/95, art. 55). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.003878-0 - CESAR ANTONIO BRAZ (ADV. SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA e ADV. 

SP278794 - 

LIVIA MARIA GIMENES GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME 

SOARES DE 

OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Em face do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido pela 

parte 

autora. Extingo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de processo Civil. 

Sem 

honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2009.63.18.003756-8 - JARBAS JOSE DE REZENDE (ADV. SP215054 - MARIA FERNANDA BORDINI 

NOVATO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. Sem condenação em 

custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, 

inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003010-0 - JOSE NIVALDO DOS REIS RIBEIRO (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002323-5 - DILZA APARECIDA DE CAMPOS SILVA (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002642-0 - SONIA MARIA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.002948-1 - CLODOALDO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP056182 - JOSE CARLOS CACERES 
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MUNHOZ e 

ADV. SP204715 - MARCIO ALEXANDRE PORTO e ADV. SP225156 - ADRIANA FURTADO SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003283-2 - MATILDE AGUIAR DE FREITAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido da 

autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, co C.P.C. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

 P. R. I. 

 

2009.63.18.004016-6 - ANA MARIA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

e ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP278689 - 

ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004797-5 - LAZARO ALVES DA SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP248061 - 

CAROLINE 

RICCO ALVES REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004573-5 - JOSE JAIR PIO (ADV. SP264396 - ANA PAULA BOTTO PAULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005074-3 - LEONARDO CARILO NETO (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP134546 

- ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP230381 - 

MARINA 

SILVEIRA CARILO e ADV. SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA 

LOURENCO F) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003131-1 - LOURIVAL DE SOUZA MARTINS (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE 

FREITAS 

PEREIRA e ADV. SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003048-3 - EVERTON PEREIRA (ADV. SP250218 - EVANICE APARECIDA DE FREITAS PEREIRA e 

ADV. 

SP245457 - FERNANDA ALEIXO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.004509-7 - ADEMAR MARQUES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004034-8 - ORELINDO JOSE DURAES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP278689 - 

ALINE 

CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pelo autor. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.001554-4 - LUCIANO MIRANDA (ADV. SP147864 - VERALBA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.002739-0 - PAULO CESAR DO PRADO (ADV. SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: DISPOSITIVO 

 

Diante do fundamentos expostos suficientes para firmar meu convencimento, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do C.P.C. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se.Registre-se.Intime-se. 

 

2009.63.18.003135-9 - LUCIA HELENA SILVA GRANZOTO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003137-2 - VALTER SERGIO GRANZOTO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003145-1 - JOAQUIM DE CASTRO (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003139-6 - MARIA DAS GRACAS PIRES (ADV. SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.18.003849-4 - MARIA AUGUSTA MONTEIRO MUNHOZ (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS 

SANTOS e 

ADV. SP272701 - LUIZMAR SILVA CRUVINEL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, julgo improcedente 

o 

pedido. Condeno o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 

10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, reconheço a decadência do 

direito 

do autor, com resolução do mérito, nos termo do art. 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários e custas, conforme art. 54, caput, da Lei 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

 

2008.63.18.000714-6 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003829-9 - JOAO MARMO DE OLIVEIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005199-8 - ORILIO RAUL NETO (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004536-0 - WILDA LEMOS ROSA MALTA (ADV. SP263099 - LUCIANA DE LEMOS COUTO ROSA 

CALIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005057-3 - CERES DE LUCENA LUZ (ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN RAVAGNANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004700-8 - MARIA APARECIDA GONCALVES DA COSTA BELOTE (ADV. SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS 

VIEIRA e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR e ADV. 

SP248061 - CAROLINE RICCO ALVES REIS e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e 

ADV. 

SP278689 - ALINE CRISTINA MA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004158-4 - JUAREZ AUGUSTO BUENO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004908-0 - LOURDES DE LIMA SILVA (ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA e ADV. 

SP243874 - 

CLEBER OLIVEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004281-3 - ASTROGILDO DE PAULA E SILVA (ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN 

RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004283-7 - LASARO JOSE DE ANDRADE FILHO (ADV. SP278847 - ROBERTA MAGRIN 

RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005262-4 - JOAO APARECIDO DUARTE (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005068-8 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL e 

ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004513-9 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003044-6 - ANA APARECIDA FERRETO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003884-6 - SERGIO BOTELHO BECCARDI (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004671-5 - ANTONIO LUCIO MOREIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004683-1 - WILSON SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004684-3 - FERNANDO PEREIRA CARDOSO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004653-3 - ANTONIO SIGNOFI (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004535-8 - IRACI RICARDO NEVES (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004537-1 - JOSE AUGUSTO BARBOSA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004711-2 - ERNANI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004713-6 - JOSE AUGUSTO DOS ANJOS (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004436-6 - OSMAR FRANCISCO GAIA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004038-5 - NORIVAL NATALINO ALVES (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL e 

ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.004538-3 - HIPOLITO DE MENDONCA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004512-7 - DARLENE DAS GRACAS LUCAS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004251-5 - GERVASIO JOSE DA CRUZ (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004252-7 - IVANILDO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004437-8 - VALDECIR NEVES ALVES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004376-3 - PEDRO LAMARCA SEGURA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004377-5 - ANTONIO CARLOS DUARTE (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.004428-7 - CATHARINA PIRES ZAMBARDINO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.004434-2 - ILZA NATAL (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004714-8 - AGNELO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005309-0 - ALFREDO EDUARDO XAVIER DA COSTA (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS 

TEDESCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004904-2 - JOAO DUARTE DE SOUZA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005012-3 - VILMA BRANQUINHO (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005020-2 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO e 

ADV. 

SP255758 - JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

 

2009.63.18.005024-0 - JOSE ADOLFO FERREIRA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004838-4 - MARIA HELENA DE SOUZA (ADV. SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004831-1 - IZIDIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005004-4 - EURIPEDES BAENA GARCIA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004716-1 - JOAO REIS DA SILVA (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.005073-1 - ANTONIO APARECIDO SANGUINO (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO 

ANDRADE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004759-8 - ARIOVALDO ALVES COSTA (ADV. SP163150 - RENATA ELISABETE MORETTI 

MARÇAL e 

ADV. SP172840 - MERCHED ALCANTRA DE CARVALHO e ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.005332-0 - GERCINO FERRARI (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.004801-3 - PATRICIO GARCIA GARCIA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003968-1 - BRANCA BARCAROLI (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003963-2 - GERALDO MAGELA DINIZ (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.003961-9 - DORIVAL DONIZETE LOPES (ADV. SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.001677-9 - MARIA APARECIDO RIBEIRO COSTA PEREIRA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE 

SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-

OAB/SP 

196019 -). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos 

do 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.18.003658-4 - SANDRA REGINA DA SILVA (ADV. SP127683 - LUIZ MAURO DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do 

Código 

de Processo Civil. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Não há 

reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002682-7 - PEDRO MUZULON (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interpostos pela parte autora, 

porquanto 

protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido da autora, porquanto sua irresignação reside em eventual 

"error 

in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. No mais, mantenho a r. sentença. Publique-se. Intime-se. 

Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.001676-0 - NORBERTO RODRIGUES (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, em face da União Federal, nos termos do art. 269, inciso do C.P.C.. Indefiro a petição 

inicial 

em relação ao pedido formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social- INSS, com fundamento no art. 295, 

inciso 

II, c.c. art. 16, da Lei 11.457/2007 e, consequentemente, julgo extinto o feito, com supedâneo no art. 267, inciso I, do 

C.P.C., em relação do INSS. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do 

art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002619-0 - SUELI JOSE MOURA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 
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pela parte autora. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela autora. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.000179-3 - REALINA MARIA NUNES (ADV. SP199706 - ELIANA INÁCIA DA SILVA e ADV. 

SP047033 - 

APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001346-1 - ANA RITA TORRES BLANCA FARIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.005294-2 - MARGARIDA EURIPIDA BATISTA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e ADV. 

SP171698 - 

APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001135-0 - MARIA DE JESUS DA COSTA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.18.004573-1 - ROSE SUELI IGLECIO SOLA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000203-7 - NORVINA MADALENA RODRIGUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.000183-5 - APARECIDA MARTINS (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004127-0 - CLEUSA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

FEITO, com 

relação ao pedido de benefício assistencial - LOAS, nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código 

de 

Processo Civil e com relação aos demais pedidos, JULGO IMPROCEDENTE. Concedo à autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, 

art. 55). 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.18.000422-8 - CASSIO DO COUTO ROSA (ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP056834 

- 

CARLOS LELIS FALEIROS e ADV. SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.18.000713-8 - FABRICIO BERTANHA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.18.004119-1 - JERONIMO DOS REIS MURIJA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação 

em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2009.63.18.001417-9 - VICENTINA DA SILVA ALVES (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de 

aposentadoria por idade rural formulado pela autora. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do 

artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Registre-se. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.18.002155-0 - JOEL MARQUES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - 

ADALGISA 

GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria 

por 

invalidez o autor Joel Marques, devido à partir de 04.05.2009 (constatação da incapacidade pelo laudo medico pericial), 

sendo a renda mensal de R$ 524,10 (quinhentos e vinte e quatro reais e dez centavos) em agosto de 2009. Os valores 

atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com 

o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2009 a agosto de 2009, os 

atrasados somam R$ 2.031,34 (dois mil trinta e um reais e trinta e quatro centavos) em agosto de 2009. Oficie-se o 

chefe 

da agência competente para que mantenham a implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, concedida por 

tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento 

do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo 

à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas 

e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003841-6 - GLORIA SOARES DE OLIVEIRA LEMES (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação 

continuada, a partir de 18/11/2008, data do laudo assistencial, conforme fundamentação supra, sendo a renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 4.051,39 (quatro mil 

e cinqüenta e um reais e trinta e nove centavos), referentes aos meses de novembro de 2008 a julho de 2009, de acordo 

com os cálculos da contadoria deste Juizado. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, 

implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIP em 01/08/2009. Após, o trânsito em julgado expeça-se 

RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.18.002273-5 - OSWALDO MALAQUIAS ARANTES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

A AÇÃO 

para condenar o INSS a conceder ao Autor o benefício de aposentadoria por idade rural, cujo termo inicial é 16/03/2009 

(DIB), data do requerimento administrativo, conforme requerido na exordial, com renda mensal inicial (RMI) e renda 

mensal 

atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). As parcelas vencidas deverão ser corrigidas 
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monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base 

de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados, referentes ao período de março a 

julho de 2009, somavam R$ 2.153,19 (dois mil cento e cinqüenta e três reais e dezenove centavos). Defiro - com fulcro 

no 

art. 461 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício 

em 

30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), 

com 

DIP 01/08/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado 

expeça- 

se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002689-0 - ADAO SALVADOR DA SILVA (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE 

CIAMPAGLIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . III- DISPOSITIVO Ante o exposto, acolho 

parcialmente o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do C.P.C., para condenar o 

INSS 

ao pagamento das diferenças resultante do benefício de auxílio-doença, apuradas no período pretendido, isto é: 

28/12/2007 a 20/08/2008. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao período em questão 

somavam, em setembro de 2009 o valor de R$ 9.336,00 (NOVE MIL TREZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS) . 

Concedo 

o autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor (RPV). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002429-6 - ONOFRE ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma 

exerceu 

trabalhos especiais de 03/10/1985 a 28/11/1985; de 06/08/1986 a 30/04/1992; de 12/11/1992 a 06/06/1995; de 

11/03/1996 a 30/01/1998 e de 20/04/1999 até 21/08/2007, devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o 

INSS a conceder a Onofre Antônio de Souza o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com 

renda 

mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei n. 8.213/91, devida desde 

21/08/2007, cujo valor da renda mensal inicial (RMI) é de R$ 622,81 (seiscentos e vinte e dois reais e oitenta e um 

centavos) atualizada para (RMA) R$ 684,74 (seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e quatro centavos), mais abono 

anual. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou 

precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 2009, R$ 19.340,93 

(dezenove mil trezentos e quarenta reais e noventa e três centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício 

ora 

concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver 

de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera 

verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as 

condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando 

ao 

INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 

2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, 

nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos 

termos 

do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.003359-5 - CLESIO DIAS DE SOUZA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. 

SP134546 - 
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ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - 

RITA DE 

CASSIA LOURENCO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO para condenar o INSS a conceder ao autor o benefício 

de 

Auxílio-Acidente, a partir da data da perícia médica, ou seja, 19/09/2008, com renda mensal inicial de R$ 377,08 

(trezentos e setenta e sete reais e oito centavos) atualizada para R$ 384,50 (trezentos e oitenta e quatro reais e cinqüenta 

centavos) em setembro de 2009. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de setembro de 2008 a agosto de 2009, 

os atrasados somam R$ 4.829,15 (quatro mil, oitocentos e vinte e nove reais e quinze centavos) em setembro de 2009. 

Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício de auxílio-acidente e início de seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença do 

Autor) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/09/2009. Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.001989-6 - IRACI MARCELINO LELA BORGES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, a partir 

de 05/12/2008 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, conforme fundamentação supra, sendo a renda 

mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais), e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.786,44 

(três mil setecentos e oitenta e seis reais e quarenta e quatro centavos), referentes aos meses de dezembro de 2008 a 

julho 

de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação 

dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/08/2009. 

Cumpra-se 

por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de 

pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.005668-6 - TEREZINHA NORBERTA DA CRUZ (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e 

ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo 

exposto, 

julgo PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de 

prestação continuada, renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), a partir de 

04/05/2009, data do laudo assistencial, conforme fundamentação supra. Fazendo jus ao benefício pelo prazo de (06) seis 

meses e, após deverá ser submetida à perícia médica pelo INSS. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças 

apuradas, no valor total de R$ 1.869,30 (um mil oitocentos e sessenta e nove reais e trinta centavos), referentes aos 

meses 

de fevereiro de 2008 a março de 2008, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Oficie-se ao setor de 

benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIP 

04/05/2009. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 

9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002667-4 - EVANDRO DE SOUZA LACERDA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e 

ADV. 

SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. 

SP276348 - 

RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha 

convicção e 

resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de 

início do benefício (DIB) em 28/04/2009, data do ajuizamento da presente ação, com RMI (renda mensal inicial) e 

RMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1239/1251 

(renda mensal atual) no valor de R$ 523,32 (quinhentos e vinte e três reais e trinta e dois centavos), mais abono anual. 

Os 

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 2009, R$ 2.208,52 (dois mil e duzentos e 

oito reais e cinqüenta e dois centavos) Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto 

do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento 

de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte 

autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de 

Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 

20 

dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003879-9 - GERALDO DE DEUS PINTO (ADV. SP023445 - JOSE CARLOS NASSER e ADV. 

SP233462 - 

JOAO NASSER NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os 

embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Verifico que não houve contradição, 

obscuridade ou omissão na r. sentença. Destarte, para que não paire dúvida sobre a matéria discutida, esclareço que os 

períodos alegados de atividades insalubres, enquadrados somente nas Normas Regulamentares do INSS, não foram 

considerados especiais tendo em vista que tais normas possuem apenas efeito interno na referida Autarquia, e não 

podem 

ser aplicadas ao presente caso. Pelo exposto, deixo de acolher os embargos de declaração interpostos pela parte autora e 

mantenho a r. sentença nº. 4061/2009, em todos os seus termos. No mais, intimem-se as partes do inteiro teor da 

referida 

sentença e desta. P.R.I. 

 

2009.63.18.003938-3 - ROSELI BARCELOS (ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO 

para 

condenar o INSS a conceder à autora o benefício de Auxílio-Acidente, a partir da data da constatação da incapacidade 

pela perícia médica, ou seja, 13/08/2009, com renda mensal inicial (RMI) e renda mensal atualizada (RMA) com o 

valor de 

R$ 249,75 (duzentos e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos) em setembro de 2009. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, em agosto de 2009, os atrasados somam R$ 151,47 (cento e quarenta e um reais e quarenta e 

sete centavos) em setembro de 2009. Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação do benefício de 

auxílio-acidente e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, 

face 

ao "periculum" (doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/09/2009. Após o trânsito em julgado, 

expeça-se RPV. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001746-6 - CARLOS THOME (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder ao autor o benefício de prestação continuada a partir de 

30/04/2009 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, conforme fundamentação supra, com renda mensal 

inicial (RMI) de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais). Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 1.449,49 

(um mil quatrocentos e quarenta e nove reais e quarenta e nove centavos), referentes aos meses de abril de 2009 a julho 

de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. O Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a 

antecipação 

dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/08/2009. 

Cumpra-se 

por mandado. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os 

benefícios 
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da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.18.001115-7 - ANTONIO FRANCINO FILHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com 

julgamento 

do mérito, nos termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito 

à 

condição especial, nos períodos de: 17/02/1975 à 06/11/1978; 01/03/1982 à 06/11/1985; 11/11/1985 à 25/12/1990; 

01/06/1993 à 07/06/1994; 07/06/1994 à 05/03/1997; de 19/11/2003 a 31/05/2004 e de 01/06/2006 a 15/01/2007, 

devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de 

aposentadoria proporcional por tempo de serviço, calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda 

mensal inicial (RMI) será de R$ 875,42 (oitocentos e setenta e cinco reais e quarenta e dois centavos), atualizada 

(RMA) 

em para R$ 883,56 (oitocentos e oitenta e três reais e cinqüenta e seis centavos) reais. Sendo 90% do salário-de- 

benefício, devido desde o dia imediatamente posterior a cessação do último vínculo empregatício anotado na CTPS, isto 

é, DIB em 27/12/2008. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas monetariamente pelos índices da Tabela da Justiça 

Federal da 3ª Região. Os juros são devidos a partir da citação, à base de 1% ao mês. Segundo cálculos da Contadoria 

deste Juizado, os valores atrasados somam R$ 7.620,76 (sete mil seiscentos e vinte reais e setenta e seis centavos), 

referentes ao período de junho de 2005 a agosto de 2009. Defiro - com fulcro no art. 461 do CPC - a antecipação dos 

efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da 

verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP em 01/09/2009. 

Cumpra-se por mandado. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.004240-7 - ANTONIO JOSE ALVES (ADV. SP201414 - JOSÉ NELSON AURELIANO MENEZES 

SALERNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação 

continuada, renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizado para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais), a partir de 16/12/2008, data do laudo assistencial, conforme fundamentação 

supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.616,79 (três mil 

seiscentos e dezesseis reais e setenta e nove centavos), referentes aos meses de dezembro de 2008 a julho de 209, de 

acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Determino - com fulcro no art. 273, caput, do CPC - a implantação 

do 

benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao 

"periculum" e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, 

implante em favor da autora o benefício de LOAS, com DIP 01/08/2009. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002847-2 - MARIA APARECIDA PRADO DE ANDRADE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . III- DISPOSITIVO Ante o exposto, 

JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao pagamento do 

benefício 

de aposentadoria por invalidez APENAS, no período de 30/09/2007 a 17/06/2008, com renda mensal inicial de R$ 

380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para R$465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores referentes ao período em questão, setembro de 2007 a junho de 2008 somam, em 

setembro de 2009 o valor de R$ 4.307,29 (quatro mil trezentos e sete reais e vinte e nove centavos). Após, o transito em 

julgado, expeça-se RPV. Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002552-5 - VANUSA APARECIDA VALIN (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO 

GARCIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com 

RMI de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e, RMA de 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) ao mês a 

partir 

de 23/09/2008 (DIB), data da realização do laudo sócio-econômico, conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a 

parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 4.398,17 (quatro mil, trezentos e noventa e oito 

reais 

e dezessete centavos), referentes aos meses de setembro de 2008 a junho de 2009, de acordo com os cálculos da 

contadoria deste Juizado. Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para 

determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do 

"periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/07/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001329-4 - JAIR JOAQUIM FERREIRA CARNEIRO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, julgo PARCIALMENTE procedente o pedido do autor Jair Joaquim Ferreira 

Carneiro, reconhecendo o tempo de atividade laborado sujeito à condição especial, nos períodos de 29.08.1977 a 

01.08.1980; 02.08.1980 a 06.11.1981; 16.11.1981 a 02.12.1983; 24.04.1984 a 16.12.1985; 30.06.1986 a 06.10.1986; 

29.01.1988 a 12.08.1994; 04.04.1995 a 11.06.1996, devendo o INSS fazer a devida conversão, e condeno o INSS a 

efetuar o respectivo cômputo dos períodos especiais, e conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

integral a partir de (DIB) 17.10.2007, data da citação, com RMI fixada em R$ 602,60 (seiscentos e dois reais e sessenta 

centavos), e atualizada para (RMA) R$ 659,96 (seiscentos e cinqüenta e nove reais e noventa e seis centavos). Tendo 

em 

vista que desde o requerimento administrativo, o INSS concedeu-lhe diversos benefícios de auxílio-doença com renda 

mensal à maior, portanto neste processo não há valores em atraso ao revés, existe uma diferença negativa que não é 

objeto desse processo, cabendo se for o caso, providencias administrativas do INSS, tudo conforme cálculos deste 

juizado, inclusive respeitando a prescrição quinquenal. Determino ao INSS - com fulcro do art. 273 do CPC - que 

implante e 

pague ao Autor no prazo de 30 dias, a contar da intimação desta decisão, o benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço integral, com DIP em 01/09/2009, a fim de assegurar resultado prático e útil a esta decisão, especialmente por se 

tratar de benefício que tem caráter alimentar. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo 

ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002426-0 - MARIA JOSE DE ANDRADE COSTA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO EM PARTE o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, a mesma exerceu trabalhos 

sujeitos a condições especiais, nos períodos de 01/06/1969 a 25/03/1970; de 01/06/1970 29/03/1973; de 24/04/1973 

a 30/11/1973; de 12/12/1973 a 29/03/1977; de 09/03/1978 a 29/08/1978; de 01/09/1978 a 06/02/1980; de 

03/08/1981 a 01/02/1985; de 02/07/1986 a 28/03/1987; de 05/05/1994 a 06/08/1994; de 17/11/1994 a 01/07/1999 

e de 01/11/1999 a 14/02/2007, devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS a 

conceder a Maria José de Andrade Costa o benefício de aposentadoria especial, com data de início de benefício (DIB) 

em 

08/02/2008, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 890,13 (oitocentos e noventa reais e treze centavos) 

atualizada para (RMA) R$ 947,62 (novecentos e quarenta e sete reais e sessenta e dois centavos), mais abono anual. Os 

valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 2009, R$ 20.262,03 (vinte mil duzentos e 

sessenta e dois reais e três centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto 

do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento 

de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte 
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autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de 

Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 

20 

dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 

08/01/2007. 

 

2008.63.18.004450-7 - LEONE BATISTA GUIMARAES (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. 

SP142772 

- ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, 

julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder ao autor o 

benefício de prestação continuada, renda mensal inicial no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) atualizado 

para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), a partir de 01/12/2008, data do laudo assistencial, conforme 

fundamentação supra. Fazendo jus ao benefício pelo prazo de (01) um e, após deverá ser submetida à perícia médica 

pelo 

INSS. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 3.848,16 (três mil 

oitocentos 

e quarenta e oito reais e dezesseis centavos), referentes aos meses de dezembro de 2008 a julho de 2009, de acordo com 

os cálculos da contadoria deste Juizado. Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, 

implante 

em favor da autora o benefício de LOAS, com DIP 01/08/2009. Após, o trânsito em julgado 

expeça-se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002389-9 - HEBER DE CARVALHO (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO e ADV. 

SP273565 - 

JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos 

fundamentos 

expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido formulado 

pela 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

declarando, 

para fins previdenciários, que a mesma exerceu trabalho rural no interregno de 16/04/1986 e 15/02/1989, devendo o 

INSS fazer as devidas averbações, condeno o INSS a expedir e conceder ao autor a Certidão de Tempo de Serviço, 

atualizada, incluindo-se o tempo acima reconhecido. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora 

os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.003687-4 - ILMA FATIMA CORREA PUGAS DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez à 

autora 

ILMA FÁTIMA CORREA PUGAS DA SILVA, devido a partir de 24/07/2009, data de início da incapacidade, 

conforme 

laudo médico pericial, sendo a renda mensal inicial de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais) atualizada para 

R 

$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de julho de 2009 a agosto de 2009, os atrasados somam R$ 579,95 (quinhentos e setenta e 

nove reais e noventa e cinco centavos). Com fulcro no art. 461, do CPC, determino a implantação do benefício de 

aposentadoria por invalidez e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão 

judicial, face ao "periculum" (doença da Autora) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe 

da agência competente para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez com DIP em 01/09/2009, no prazo 

de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade 

citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do 

numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 
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n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004800-8 - MARIEL VERZOLA CAMPONEZ (ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, com 

renda mensal inicial no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), ao mês, a partir de 07/04/2009, data 

da realização do laudo assistencial. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de 

R$ 1.826,97 (um mil oitocentos e vinte e seis reais e noventa e sete centavos), referentes aos meses de abril de 2009 a 

julho de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Determino - com fulcro no art. 273, caput, do 

CPC - 

a implantação do benefício e início de seu pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão 

judicial, face ao "periculum" e ao caráter alimentar das verbas. A DIP é 01/08/2009. Após, o trânsito em julgado 

expeça- 

se RPV(requisição de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.18.002541-0 - MAURICIO MARIANO MENDES (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE 

ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor Maurício Mariano Mendes o benefício 

de 

auxílio-doença, devido à partir de 03/07/2008, data da constatação da incapacidade pela perícia médica, sendo a renda 

mensal inicial (RMI) de R$ 897,55 (oitocentos e noventa e sete reais e cinqüenta e cinco centavos) e, renda mensal 

atualizada (RMA) de R$ 922,50 (novecentos e vinte e dois reais e cinqüenta centavos) Os valores atrasados deverão ser 

pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 

561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2008 a julho de 2009, os atrasados somam 

R$ 13.420,20 (treze mil, quatrocentos e vinte reais e vinte centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do 

CPC, 

concedo a antecipação de tutela, porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter 

eminentemente alimentar, sendo justo o receio de que o autor venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que 

aguardar a cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em verossimilhança 

da 

alegação do autor, pois já há a certeza do direito do demandante. Oficie-se o chefe da agência competente para 

implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 01/08/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista 

deferimento da tutela antecipada. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.001269-1 - ANTONIO CARLOS ALVES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, JULGO PROCEDENTE o pedido do autor, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos 

termos do art., 269. Inciso I, declarando, para fins previdenciários, que o mesmo exerceu trabalho sujeito à condição 

especial, no período de 01/07/1972 a 05/03/1997, devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para 

condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, calculado pela contadoria deste 

Juizado, e sendo mais vantajoso para o autor, cuja renda mensal inicial (RMI) será de R$ 1.512,17 (um mil, quinhentos 

e 

doze reais e dezessete centavos), atualizada para (RMA) R$ 1.677,44 ( um mil, seiscentos e setenta e sete reais e 

quarenta e quatro centavos), devido desde a data do requerimento administrativo, isto é, DIB em 17/05/2007. Os valores 

em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somam um total de R$ 55.761,17 (cinqüenta e cinco mil, setecentos e 

sessenta e um reais e dezessete centavos), estes valores correspondem ao período de maio de 2007 a agosto de 2009. 

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que 

a 

parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De 
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outro 

lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu 

direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da 

tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 

01/09/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame 

necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.002689-3 - MARIA APARECIDA ROCHA CARVALHO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA 

LANCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a autora Maria Aparecida 

Rocha 

Carvalho, devido a partir de 21/11/2006 (primeiro requerimento administrativo), sendo a renda mensal inicial de R$ 

546,97 

(quinhentos e quarenta e seis reais e noventa e sete centavos) e atualizada para R$ 622,96 (seiscentos e vinte e dois reais 

e noventa e seis centavos). Mantenho os efeitos da tutela antecipada deferida por este Juízo. Os valores atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de novembro de 2006 a agosto de 

2009, 

os atrasados somam R$ 5.492,58 (cinco mil quatrocentos e noventa e dois reais e cinqüenta e oito centavos), 

descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença.Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada 

para 

a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário 

suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.18.001599-0 - LUIS ANTONIO VALVASSOURA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar 

minha 

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos 

termos 

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma exerceu trabalhos 

especiais de 09/07/1980 a 31/08/1987; e de 01/09/1987 até a data de 22/09/2005 (data do requerimento 

administrativo), devendo o INSS averbá-los, e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Lázaro Vicente Vieira o 

benefício de aposentadoria especial, com data de início de benefício (DIB) em 22/09/2005, cujo valor da renda mensal 

inicial é de (RMI) R$ 1.131,93 (hum mil cento e trinta e um reais e noventa e três centavos) atualizada para (RMA) R$ 

1.357,16 (hum mil trezentos e cinqüenta e sete reais e dezesseis centavos), mais abono anual. Os valores em atraso 

deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição ofício precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de 

juros 

legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores 

atrasados somavam, até 31 de agosto de 2009, R$ 82.399,37 (oitenta e dois mil trezentos e noventa e nove reais e trinta 

e 

sete centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo 

o 

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em 

julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já 

há 

certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo 

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data 

do 

início do pagamento) em 01 de setembro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2008.63.18.001888-0 - MARIA DO CARMO APOLINARIO FREIRE (ADV. SP124228 - LUISA HELENA ROQUE 

CARDOSO e ADV. SP201395 - GEORGE HAMILTON MARTINS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando 

o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez a autora MARIA DO CARMO APOLINÁRIO 

FREITAS, 

desde 05/03/2007 (conforme requerido na inicial), sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 465,78 (quatrocentos e 

sessenta e cinco reais e setenta e oito centavos) e renda mensal atualizada (RMA) de R$ 520,68 (quinhentos e vinte 

reais 

e sessenta e oito centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, de março de 2007 a julho de 2009, os atrasados somam R$ 10.884,71 (dez mil, oitocentos e oitenta e quatro 

reais 

e setenta e um centavos). Assim, atendidas as exigências do art. 273 do CPC, concedo a antecipação de tutela, 

porquanto se trata de benefício substituto do salário, tendo, portanto, caráter eminentemente alimentar, sendo justo o 

receio de que a autora venha a sofrer dano de difícil reparação se tiver que aguardar a cumprimento de sentença passada 

em julgado. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP em 

01/08/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. Concedo à autora os 

benefícios 

da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 

9.099/95, 

art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002884-8 - EDI DE OLIVEIRA (ADV. SP120216 - GLEISON DAHER PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interposto pelo INSS, porquanto 

protocolados tempestivamente. Verifico que, houve evidente omissão com relação a análise da data da cessação do 

benefício concedido por este juízo. Assim, fica fazendo parte da r. sentença a DCB na data de 10/03/2010 (seis meses 

após a sentença), conforme se segue: Síntese do Julgado: Nome do beneficiário Ademilso Perente Simão. Benefício 

concedido: Auxílio-doença. Data de início do benefício (DIB): 02/09/2008 (DATA DA CONSTATAÇÃO DA 

DOENÇA 

PELO MEDICO PERITO). Renda mensal inicial (RMI): R$ 415,00. Renda mensal atual (RMA): R$ 465,00. Valores 

em 

atraso: R$ 4.883,40. Data de cessação do benefício (DCB):10/03/2010 ( seis meses após a assinatura da sentença). 

Data do início do pagamento: 01/07/2009. No mais, mantenho a r. sentença n.º 4003/2009 nos demais termos, intimem- 

se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

 

2008.63.18.000532-0 - DIVINO OSMAR SANTANA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE e ADV. 

SP225176 - 

ANA SILVIA CENTOFANTE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante dos 

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o 

pedido da 

parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a restabelecer-lhe o benefício de auxílio-doença (NB n° 529.786.044-6) e, imediatamente convertê-lo 

em 

aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB), com data de início do benefício (DIB) em 30/01/2008, data de início da 

incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.238,58 (hum mil duzentos e trinta e oito reais e 

cinqüenta e 

oito centavos) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.327,64 (hum mil trezentos e vinte e sete reais e sessenta e 

quatro centavos), mais abono anual. Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de 

pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da 

Resolução 

nº 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, 31 de agosto de 

2009, R$ 9.037,95 (nove mil e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do 

benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil 

reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar 

em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as 

condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando 

ao 

INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 

2009. 

Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, 

nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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2009.63.18.000339-0 - OLERINDO LOURENCO (ADV. SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o feito, com resolução do 

mérito, nos 

termos do art. 269, inciso II, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

2008.63.18.002587-2 - MAURICIO GONCALVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, bastantes a firmar meu 

convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do 

art. 

269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-lhe benefício assistencial, com data de início do 

benefício (DIB) em 08/07/2008, data do ajuizamento da presente ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

415 

(quatrocentos e quinze reais) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, 

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. 

Segundo 

cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, 31 de agosto de 2009, R$ 6.666,82 (seis mil 

seiscentos e sessenta e seis reais e oitenta e dois centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora 

concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de 

aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera 

verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições 

exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao 

INSS 

que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 2009. 

Oficie- 

se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos 

do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002517-3 - EDSON BEZERRA DOS REIS FILHO (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez o autor Edson 

Bezerra dos Reis Filho , desde 13/03/2008 (conforme requerido na petição inicial), sendo a renda mensal inicial (RMI) 

de R 

$ 744,79 (setecentos e quarenta e quatro reais e setenta e nove centavos) atualizado para R$788,88 (setecentos e oitenta 

e oito reais e oitenta e oito centavos). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente 

e 

acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, de março de 2008 a abril de 2009, os atrasados somam R$ 11.954,69 (onze mil novecentos e cinqüenta e 

quatro 

reais e sessenta e nove centavos). Assim, presentes as condições do art. 461 §3° do Código de Processo Civil, determino 

ao INSS que implante o benefício ora concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências 

burocráticas necessárias, com DIP em 01/05/2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os 

benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei 

n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.002710-8 - GISLAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP196563 - TÂNIO SAD PERES CORRÊA 

NEVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo PROCEDENTE o pedido 

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de R$ 

415,00 (quatrocentos e quinze reais) ao mês, a partir de 26/09/2008 (DIB), data da realização do laudo sócio-

econômico, 

conforme fundamentação supra. Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 

4.872,92 (quatro mil, oitocentos e setenta e dois reais e noventa e dois centavos), referentes aos meses de setembro de 

2008 a julho de 2009, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado. Defiro - com fulcro no art. 273 do CPC - 

a 

antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do benefício em 30 (trinta) dias, 

em 
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face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar das verbas), com DIP 01/07/2008. 

Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV 

(requisição 

de pequeno valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). Sem condenação 

em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001543-3 - JOSE ROBERTO SAMPAIO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . conforme petição de manifestação da parte 

autora, 

chamo o feito à ordem. E reconheço o erro material. Em reexame dos autos, a contadoria deste Juizado, verificou-se que 

o 

autor possuía novos dados cadastrais consoante informações obtidas do sistema CNIS, verifica-se que o caso é de 

evidente erro material com relação ao valor da renda mensal Inicial-RMI que constou o valor de R$ 415,00 

(quatrocentos e 

quinze reais) na r.sentença, sendo que os valores corretos, são: R$ 1.339,20 (um mil trezentos e trinta e nove reais e 

vinte 

centavos) referente a renda mensal inicial- RMI. De certa forma, tal valor alterou o saldo das parcelas atrasadas, que na 

r. 

sentença constou o valor de R$ 3.986,61 (três mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e um centavos), sendo 

que os valores corretos após a revisão dos cálculos somam R$ 12.157,90 ( doze mil cento e cinquenta e sete reais e 

noventa centavos), referentes a competência de outubro de 2008 a junho de 2009. Pelo exposto, corrigir o erro material 

no valor da RMI, fixando como renda mensal inicial (RMI) o valor de R$ 1.339,20 (um mil trezentos e trinta e nove 

reais e 

vinte centavos) e como saldo dos atrasados, o valor de R$ 12.157,90 ( doze mil cento e cinquenta e sete reais e noventa 

centavos), ficando esta decisão fazendo parte integrante da r. sentença nº 3821/2008 , conforme quadro síntese abaixo: 

Síntese do Julgado: Espécie do benefício: APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 100%. Renda mensal atual (RMA): 

R$ 

1.363,57. Data de início do benefício (DIB): 17/10/2008 (DATA DA CONSTATAÇÃO DA DOENÇA E 

(DER)PEDIDO DA 

INICIAL). Renda mensal inicial (RMI): R$ 1.339,20. Salário de Benefício (SB): R$ 1339,20. Data do início do 

pagamento 

(DIP): 01/07/2009. Calculo atualizado até: Julho de 2009. No mais, intime-se as parte do inteiro teor desta decisão.Int. 

 

2008.63.18.000039-5 - RICHARDE PIMENTA DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (NB n° 502.777.534-9) e 

de 

imediato convertê-lo em aposentadoria por invalidez, a partir da data da alta médica indevida, ou seja DIB em 

12/12/2006, 

conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) de R$ 718,94 (setecentos e dezoito reais e noventa e 

quatro centavos) atualizada para (RMA) R$ 797,40 (setecentos e noventa e sete reais e quarenta centavos), mais abono 

anual.Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios 

de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2006 

a 

junho de 2008, os atrasados somam R$ 16.821,56 (dezesseis mil oitocentos e vinte e um reais e cinqüenta e seis 

centavos). Com fulcro no art. 273, caput, do CPC, determino a implantação do benefício de auxílio-doença e início de 

seu 

pagamento em 30 (trinta) dias, a fim de assegurar resultado prático à decisão judicial, face ao "periculum" (doença da 

Autora) e ao caráter alimentar das verbas. Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de 

auxílio-doença com DIP em 01/07/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo 

de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Oficie-se o chefe da 

agência 

competente. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.003842-8 - AMIR SALOMAO (ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 15/10/2009 1248/1251 

formulado pela 

parte autora, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ao autor AMIR SALOMÃO, 

desde 08/02/2008, data do requerimento administrativo, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial (RMI) 

de 

R$ 1.149,61 (um mil cento e quarenta e nove reais e sessenta e um centavos) e atualizada (RMA) para R$ 1.217,66 (um 

mil duzentos e dezessete reais e sessenta e seis centavos), mantendo os efeitos da tutela antecipada deferida por este 

Juízo. Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros 

moratórios 

de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro de 2008 a 

julho de 2009, os atrasados somam R$ 14.664,43 (catorze mil seiscentos e sessenta e quatro reais e quarenta e três 

centavos), descontados os valores percebidos a título de auxílio-doença e em sede de tutela antecipada. Defiro - com 

fulcro no art. 273 do CPC - a antecipação dos efeitos da tutela do benefício para determinar o início do pagamento do 

benefício em 30 (trinta) dias, em face da verossimilhança das alegações e do "periculum in mora" (o caráter alimentar 

das 

verbas), com DIP 01/08/2009. Cumpra-se por mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em 

julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita 

(Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-

se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000155-0 - MARIA APARECIDA REGATIERI (ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição formulado pelo requerente para 

reconhecer 

que a Autora trabalhou em atividades rurais sem registro em CTPS no período de 13/09/1975 a 30/07/1992, ficando 

esse 

período reconhecido como tempo de serviço. Condeno ainda o INSS a efetuar o respectivo cômputo e emitir a devida 

certidão. Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.18.002452-1 - SANDRA SENA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA 

PIMENTA e ADV. 

SP142772 - ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante dos 

fundamentos expostos, bastantes a firmar meu convencimento e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar-

lhe 

benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 30/06/2008, data do início do ajuizamento da presente 

ação, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze) e renda mensal atual (RMA) no 

valor 

de R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante 

requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em 

conformidade 

com a Resolução n.º 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, 

em julho de 2009, R$ 6.264,86 (seis mil duzentos e sessenta e quatro reais e oitenta e seis centavos). Tendo em vista a 

natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que o autor sofra 

dano 

de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado. De outro lado, não há mais que 

se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas 

as 

condições exigidas pelo art. 461, §3º, do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, 

determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, com DIP (data do início do pagamento) em 01 de 

agosto de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há 

reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01. Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001451-9 - SEBASTIANA CAMARGO ROCHA PEREIRA (ADV. SP166964 - ANA LUÍSA FACURY e 

ADV. 

SP171698 - APARECIDA HELENA MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 

269, 

inciso I, do C.P.C., para converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, com DIB em 

15/12/2008 

(data do início da incapacidade reconhecida pelo perito judicial), renda mensal inicial de R$ 417,41 

(QUATROCENTOS E 

DEZESSETE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS) , e, renda mensal atualizada de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS) . Condeno-o, também, a pagar à autora as prestações em atraso, as quais, corrigidas na 

forma da Resolução CJF n. 242, de 3.7.2001, somam R$ 4,26 (QUATRO REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

,atualizados até setembro/2009, conforme cálculos da contadoria deste juizado. Por fim, nos termos do artigo 461, § 3º, 

do 

CPC, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DA TUTELA para que seja implantado o benefício de aposentadoria por 

invalidez, 

pois, como visto, há nos autos prova inequívoca a demonstrar a verossimilhança da alegação Assim, intime-se o INSS, 

para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Encaminhe-se cópia desta sentença ao Sr. Perito Judicial para ciência do inteiro teor. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada 

Eletronicamente. 

 

2008.63.18.002305-0 - ELZA EULALIA VIEIRA BOMFIM (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a autora ELZA EULÁLIA 

VIEIRA 

BOMFIM, devido à partir de 12/12/2007 (dia posterior à cessação do auxílio-doença), sendo a renda mensal inicial 

(RMI) 

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os 

valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de 

acordo 

com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2007 a junho de 

2009, os atrasados somaram R$ 9.283,89 (nove mil duzentos e oitenta e três reais e oitenta e nove centavos). Mantenho 

os efeitos da tutela antecipada deferida por este Juízo. Oficie-se o chefe da agência competente. Após o trânsito em 

julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, 

sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo à autora os benefícios da 

assistência 

judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2007.63.18.001533-3 - VICENTE DE PAULA TAVARES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante dos fundamentos expostos, suficientes 

para 

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO 

MÉRITO, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma 

exerceu 

trabalhos especiais de 01/09/1971 a 24/06/1977; de 05/09/1977 a 09/12/1977; de 01/03/1978 a 02/05/1980; de 

02/06/1980 a 04/04/1983; de 01/07/1983 a 19/04/1996 e de 03/02/1997 a 05/12/1997, devendo o INSS averbá-los, 

e; segundo, para condenar o INSS a conceder a Vicente de Paula Tavares o benefício de aposentadoria integral por 

tempo de contribuição, com renda mensal de 100% do salário-de-benefício, nos termos dos artigos 53 e seguintes da lei 

n. 

8.213/91, devida desde 31/05/2007, cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) 

atualizada para (RMA) R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), mais abono anual. Os valores em atraso 

deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório, corrigidos 

monetariamente e 

acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n. 561/2007 do CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste 

Juizado, os valores atrasados somavam, até 31 de agosto de 2009, R$ 14.337,31 (quatorze mil trezentos e trinta e sete 

reais e trinta e um centavos). Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do 

salário, 

reputo justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de 

sentença 

passada em julgado. De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma 
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vez que já há certeza de seu direito. Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo 

Civil, antecipo parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 20 dias, 

com 

DIP (data do início do pagamento) em 01 de setembro de 2009. Oficie-se o chefe da agência competente. Concedo à 

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. Publique-se. 

Intime-se. Registrada eletronicamente. Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007. 

 

2009.63.18.002196-2 - CLEOMIR REIS (ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar 

o 

INSS a converter o benefício de auxílio-doença nº. 532.710.622-1 em aposentadoria por invalidez em favor do autor 

CLEOMIR REIS, devido à partir de 31/10/2008 (requerimento administrativo), sendo a renda mensal inicial de R$ 

468,87 

(quatrocentos e sessenta e oito reais e oitenta e sete centavos) atualizada para R$ 477,40 (quatrocentos e setenta e sete 

reais e quarenta centavos). Mantenho os efeitos da tutela antecipada deferida por este Juízo. Os valores atrasados 

deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o 

Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro de 2008 a julho de 2009, os 

atrasados somam R$ 347,11 (trezentos e quarenta e sete reais e onze centavos), descontados os valores percebidos a 

título de auxílio-doença. Oficie-se o chefe da agência competente. Após o trânsito em julgado, oficie-se à 

autoridade citada para a causa, para que promova o pagamento do saldo no prazo de sessenta dias, sob pena de 

seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão. Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária 

gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.18.004431-3 - SILVIA ROSA PEREIRA RUBIM (ADV. SP184447 - MAYSA CALIMAN VICENTE e ADV. 

SP255105 - DANUBIA SILVA SIQUEIRA COUTO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a 

converter 

o benefício de auxílio-doença nº. 570.693.661-3 em aposentadoria por invalidez em favor da autora SILVIA ROSA 

PEREIRA RUBIM desde o dia posterior à cessação do auxílio-doença, ou seja, 26/05/2008 (DIB), conforme pedido da 

inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) e atualizada (RMA) para R$ 465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais). Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. Segundo cálculos da 

Contadoria deste Juizado, de maio de 2008 a abril de 2009, os atrasados somam R$ 5.405,52 (cinco mil quatrocentos e 

cinco reais e cinqüenta e dois centavos). Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme 

fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino ao INSS 

- 

com fulcro no art. 273, caput, do CPC -, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 

dias 

a contar da intimação desta decisão - o benefício de aposentadoria por invalidez, com DIP em 01/05/2009. Cumpra-se 

por 

mandado. Oficie-se o chefe da agência competente. Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno 

valor). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001280-8 - MARIA CONCEBIDA DE SOUZA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. Juiz foi dito que: "Venham os autos conclusos 

para 

sentença." 

 

2009.63.18.001267-5 - RAIMUNDA JANUARIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. JUiz foi dito que: "Venham os 

autos 

conclusos para sentença." 

 

2009.63.18.001811-2 - PEDRO NOVATO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso 
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III, do 

CPC. Expeça-se RPV. Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. Concedo ao 

autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.000708-4 - ADEMILSO PERENTE SIMAO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Conheço os embargos de declaração interposto pelo INSS, 

porquanto protocolados tempestivamente. Verifico que, houve evidente omissão com relação a análise da data da 

cessação do benefício homologado por este juízo. Assim, fica fazendo parte da r. sentença a DCB na data de 27/08/2009 

(seis meses após a perícia médica), conforme se segue: Síntese do Julgado: Nome do beneficiário: Ademilso Perente 

Simão. Benefício concedido: Auxílio-doença. Data de início do benefício (DIB): 27/02/2009 ( data da perícia mpedica). 

Renda mensal inicial: R$ 1.457,46. Valores em atraso (80%): R$ 2.409,67. Data de cessação do benefício (DCB): 

27/08/2009. Data do início do pagamento: 01.05.2009. No mais, mantenho a r. sentença n.º 4021/2009 nos demais 

termos, intimem-se as partes do inteiro teor da referida sentença e desta. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos: 

 

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC. 

Expeça-se RPV. 

Oficie-se à Agência do INSS em Franca para cumprimento da presente sentença. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2009.63.18.001238-9 - ANGELO HENRIQUE (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ e ADV. 

SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.18.001282-1 - MARIA CATARINA DA SILVA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.18.001430-1 - APARECIDA ROSA MACHADO DE CASTRO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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